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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 83/2011 – São Paulo, quinta-feira, 05 de maio de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000494 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007486-43.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136638/2011 - TIOCO SAITO 

YAUTI (ADV. SP243121 - NELSON JOSÉ DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil, declarando prescrita a presente Ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0001448-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137986/2011 - ODETE 

GARCIA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo, no prazo de 60 dias, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0006649-85.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135968/2011 - CLAUDIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser e ao plano Verão, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, VI, do CPC. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  
0000294-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132005/2011 - CRISPIM 

PEREIRA BISPO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006536-34.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131993/2011 - MIGUEL 

OSMAR PADULA (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 - RENATO MANFRINATI DE 

DEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0006413-36.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131994/2011 - JOAO 

BATISTA SIMOES (ADV. SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004935-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131997/2011 - ANTONIO 

CONSOLATO (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003567-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131998/2011 - JOSE DE 

BARROS FIGUEIRA (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003553-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131999/2011 - ISAQUE 

BARBOSA SANTOS (ADV. SP266968 - MARIA HELENA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003346-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132001/2011 - VALDEVINO 

FRANCISCO SAMPAIO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006167-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132024/2011 - SEBASTIAO 

ANGIOLETTO (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN, SP256256 - PATRICIA VITERI BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003813-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132029/2011 - FIORINDO 

MUNHOZ (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0003407-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132000/2011 - NOE 

SIMPLICIO DA SILVA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000376-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132003/2011 - FUMIO 

KOBAYASHI (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 3/1107 

0000188-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132006/2011 - APARECIDO 

MATIAS PEREIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007263-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131991/2011 - ROBERTO 

PALERMO (ADV. SP213298 - RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001727-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132002/2011 - ARMANDO 

ARANTES BUQUERA (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000308-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132004/2011 - NAIR DA 

ROCHA MATOS (ADV. SP163212 - CAMILA FELBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006061-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138007/2011 - ANTONIO 

BORSOI DE PAULA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001570-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135970/2011 - PAULO 

ROGERIO FERREIRA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, para 

que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima, no sentido de ser 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora a partir de 01.01.09, data do encerramento do 

auxílio doença 31/505.184.587-4, com renda mensal atual de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS), bem como com o pagamento de 80% do montante de atrasados, considerada a DIP em 01.04.2011, cujos 

valores, conforme cálculos da Contadoria judicial, correspondem a R$ 12.190,97 (DOZE MIL CENTO E 
NOVENTA REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), abril/11. 

Assim, extingo o processo com resolução do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. NADA MAIS. 

  

0000309-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138557/2011 - MAURO DA 

SILVA CAMPOS (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com 

fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de 

concessão do benefício da parte autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006435-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133692/2011 - ANGELO 

MORAES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, RESOLVO O MÉRITO da 

presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO 

em relação às diferenças referentes a janeiro de 1989 (Plano Verão), das cadernetas de poupança listadas na 

inicial. 

  

                         Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0007522-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301027235/2011 - VANESSA 

TROGIANI (ADV. SP219939 - FIDELIX LUIZ ROMANO LOPES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006752-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301027236/2011 - ELSO 

QUERINO SOARES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000331-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301078189/2011 - LUIZ 

ERNESTO MANI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende a revisão de sua renda mensal inicial -RMI, por meio da aplicação do 

índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os 

respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

Este processo foi apontado prevenção com anteriormente distribuído sob n. 2004.61.84.423037-1. 

Conforme decisão sob n. 6301078092/2011 determinei o traslado e anexação do termo de adesão subscrito pela parte 

autora para estes autos. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Passo a apreciar o pedido, pois não há óbice ao prosseguimento do feito. 

Analisando o referido processo pode-se constatar que a parte autora requereu a extinção em razão da adesão nos termos 

da Lei 10999/2004 e foi juntado naquele processo cópia do termo subscrito pela mesma. 

Diante disso, este Juízo não pode conhecer o pedido em razão da transação realizada entre as partes que abrange o ato 

jurídico perfeito. 

  

                                   Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado pelas partes em 22/09/2004 conforme termo 

anexado e JULGO EXTINTO o processo com julgado do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de 
Processo Civil. 

  

 Não há condenação em honorários e custas processuais nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da 

assistência judiciária. 

  

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo improcedente a ação. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I 

  
0002152-28.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133510/2011 - VICTOR 

JORGE LEVISMAN (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005076-12.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137429/2011 - JONAS 

RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0007464-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301088990/2011 - ADEMIR 

FRANCISCO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ADEMIR 

FRANCISCO em face ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a este 

último que implemente em favor do autor o benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da 

República. 

  

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

   Intimem-se. Nada mais. 

  

0000128-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133629/2011 - ANTONIO 

DEL ANTONIO JUNIOR (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  
0004489-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130170/2011 - EVANDRO 

RIBEIRO (ADV. SP103749 - PATRICIA PASQUINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000297-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130177/2011 - ANA MARIA 

DIAS DA SILVA (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0000898-25.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135324/2011 - ADEMIR 

CODONHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0000061-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137689/2011 - LUIZA 

CECILIA BRITO BUENO (ADV. SP230536 - LILIAN CRISTINA ZOCARATTO, SP245091 - JOSÉ ROBERTO 

ONDEI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000103-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137861/2011 - EDUARDO 

TAKACHI TSUMITA (ADV. SP237829 - GENIVALDO PEREIRA BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0001455-07.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133896/2011 - DOMINGOS 

CARLOS DE CAMPOS ARCURI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

reconheço a ocorrência de prescrição de parte do pedido (Plano Collor I), conforme o art. 269, IV, do CPC, e, de resto, 

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0005369-79.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135543/2011 - EDNA MARIA 

CAVALCANTI (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003900-95.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135545/2011 - ADEMIR 

GANDINI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003262-62.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135546/2011 - MARIA 

MIGUEL SILVA (ADV. SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001035-02.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135551/2011 - TOYOKA 

SAITO (ADV. SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0003771-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139078/2011 - JOAO 

SURIANO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à revisão da 

renda mensal inicial do auxílio-doença NB 31/127.459.792-4, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os 

cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, baixem os autos do sistema. 

            Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0007433-62.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136807/2011 - MARCIO DE 

SOUZA DUQUE (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006839-48.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136845/2011 - MARILENA 

PINTO DA CONCEIÇAO (ADV. SP275552 - RENATO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005268-42.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136852/2011 - CARMEN 

DOLORES STRAUBE (ADV. SP103205 - MARIA LUCIA KOGEMPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007172-97.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136955/2011 - TARCISIO 

MACIEL FRAGOSO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007194-58.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136977/2011 - MIRIAN 

MIDORI ISHIKAWA MINEMATSU (ADV. SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES, SP061711 - NADIA 
MARGARIDA VIANA ABUBAKIR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006681-90.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136987/2011 - APARECIDA 

BUZZINE (ADV. SP268109 - MARIANA ROSINI BERLATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006853-32.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137004/2011 - OSCAR 

AUGUSTO CORVO (ADV. SP123971 - LUIS CARLOS FERREIRA); ISABEL DE JESUS FERREIRA - ESPÓLIO 

(ADV. SP123971 - LUIS CARLOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0007527-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301061098/2011 - LAURINDA 

MADUREIRA GANDOLLA (ADV. SP023890 - LIVIO DE SOUZA MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA EM RELAÇÃO AO PLANO BRESSER, nos termos do artigo 
269, IV, do CPC. e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação aos planos Verão e Color I 

(março de 1990), nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença 

e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  
0006515-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136205/2011 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS (ADV. SP138856 - VINICIUS BERNARDO LEITE, SP251387 - VALERIA LOUREIRO 

KOBAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001466-36.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136206/2011 - JOSE ALVES 

DE LIMA (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002061-35.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136216/2011 - GILVAN 

ALVES DE MENEZES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001980-86.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136217/2011 - GELCINO 

RODRIGUES NEVES (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001431-76.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136218/2011 - ERNANE 

OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS 

SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0000085-90.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140034/2011 - NOELIA 

SOUZA SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005249-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135882/2011 - RONALDO 

DA SILVA (ADV. SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004838-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106416/2011 - FRANCISCO 

JOSE PIFFER LEME (ADV. SP156594 - MAURÍCIO GARCIA PALLARES ZOCKUN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, 

do Código de Processo Civil julgo improcedente o pedido. 

           Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

        Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

          P.R.I. 

  

0007690-87.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137369/2011 - MAURO DE 

PAULO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do 
Código de Processo Civil. 

  

0000179-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139269/2011 - MARIA 

CRISTINA PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP131552 - MARIA TERESA NEVES GUILHERME HOH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

improcedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0003991-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137984/2011 - ADRIANA DA 

SILVA FERNANDES (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta 

instância. 
Proceda o setor competente a correção do nome da autora conforme documentos anexados. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.                        

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

NADA MAIS.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0004715-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138870/2011 - ELIZABETH 

TAVARES DE BRITO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004614-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138871/2011 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Na hipótese da parte autora não estar assistida por advogado, fica ciente que possui o prazo de 10 (dez) dias 

para, querendo, recorrer da presente sentença. Fica ciente, ainda, que na fase recursal é necessária a assistência 

de advogado ou, na impossibilidade da parte arcar com os respectivos honorários, poderá procurar a Defensoria 
Pública da União, à R. da Consolação, nº 2005 a 2009, das 8:00 às 10:00 horas. 

                  Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0004357-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132364/2011 - ANTONIA 

ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004909-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133878/2011 - DALMO LUIZ 

DE FREITAS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0003905-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018099/2011 - JOSE 

MARCELO FAVORETTO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 
ação por ausência de interesse de agir em relação ao pedido de concessão do benefício auxílio-doença, razão pela qual 

nesse ponto, extingo o feito sem exame de mérito nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Julgo 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, e nesse ponto resolvo o mérito do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

P.R.I. 

  

0003874-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134109/2011 - GERALDO 

JOAO DE LIMA (ADV. SP168206 - INÁ ROSA DOMINGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de declaração 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos 

prazos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

P.R.I. 

  
0002287-40.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133904/2011 - MARIA 

LUZIA ANDRADE BATISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001429-30.2011.4.03.6100 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134432/2011 - SAULO DE 

ATAIDE PAIVA - ESPOLIO (ADV. SP147509 - DANNYEL SPRINGER MOLLIET) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0007115-79.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135140/2011 - DANIELLA 

ARIANE ALVES CHIARA (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0000386-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135345/2011 - VILMA 

MARIA DE LIMA E SILVA (ADV. SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  
0003623-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010168/2011 - SARAI DE 

OLIVEIRA MELO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I.. 

  

0003656-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128809/2011 - DAMIAO PAZ 

BARRETO (ADV. SP197440 - MAGALI APARECIDA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 
PEDIDO, no termos do artigo 269, inciso I, c/c 285-A, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006706-06.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138977/2011 - ESTEFANO 

CARLOS ZOVIN (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); DEISE DE ROSSI (ADV. SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0004056-83.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136850/2011 - AURORA 

NETO DE MASI (ADV. ); CAMILO DE MASI - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002726-51.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136918/2011 - ROSA DA 

SILVA ALVES (ADV. SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA SILVA, SP240531 - DEBORAH 

SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004537-46.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136926/2011 - JOAO 

BARBOSA DA MATA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004058-53.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136944/2011 - JOAO LUIZ 

(ADV. ); LOURDES DE LIMA ALVES LUIZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007454-38.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136958/2011 - 

BERNARDETE GODOY ROSO (ADV. SP109176 - LUIZ ALBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004590-27.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136960/2011 - APARECIDA 

DE LIMA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0006238-42.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139010/2011 - RUBENS 

BRAVO MARTINS (ADV. SP213567 - PAULO DELGADO DE AGUILLAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006934-78.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139013/2011 - GUILHERME 

DE CARVALHO PEREIRA (ADV. SP208243 - LARISSA VENDRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007045-62.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139023/2011 - JOSE 

TONIDANDEL (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA); SERGIO TONIDANDEL 

(ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006315-51.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139025/2011 - AURORA 

ASSUMPÇAO BAULE (ADV. SP091383 - DIOCLEYR BAULE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0007154-76.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139050/2011 - ROGERIO 

JUNQUEIRA MACHADO (ADV. SP117089 - MIQUELINA LUZIA G NETA GILLEMAN) X BANCO DO BRASIL 

S/A (ADV./PROC. ). 

  

0004027-33.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139054/2011 - SUELY DA 

COSTA TORRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006140-57.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139061/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO ROSENDO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP195081 - MARCO ANTONIO VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0007006-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138982/2011 - FRANCISCA 

HELENA DE LIMA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002811-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138205/2011 - 

MAGDALENA TEDALDI CHAGAS (ADV. SP084327 - VALDEMAR ROSENDO MARQUES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007024-86.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136827/2011 - JOSENITA 

SAMPAIO PEREIRA CAREZZATO (ADV. SP082067 - DENISE MARIANA CRISCUOLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, baixem os autos do sistema. 

             Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0006753-77.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133784/2011 - EDSON 

RYUITI MIYAZAKI (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  
0003832-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130172/2011 - ARMINDA 

AUGUSTA DE JESUS (ADV. SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA, SP167397 - AQUILINO DE 

ALMEIDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000775-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130176/2011 - AUREA 

VIANA DOS SANTOS (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003658-39.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137680/2011 - IVONICE DE 

SOUZA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a abril e maio de 

1990 (Plano Collor I), e julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro 

de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (0269.013.00262291-8). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 
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confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0001439-53.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138674/2011 - EVA MARIA 

DAS DORES COSTA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001335-61.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138689/2011 - CARLOS 
MIGUEL DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000092-82.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138697/2011 - JOSE 

DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001079-21.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138905/2011 - LUIZA DE 

MARILLAC SOARES BRITO (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000183-75.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139876/2011 - MARIA 

CATARINA DA CONCEICAO OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000785-66.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138911/2011 - MARIA 

CORREA REZENDE (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001969-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301024050/2011 - MARIA DE 

JESUS NASCIMENTO SILVA (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP164344 - ANDRÉ SIMÕES 

LOURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 

  

0000408-95.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140797/2011 - MARIA JOSE 

BARBOSA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 14/1107 

0006513-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132484/2011 - JOAO 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

P.R.I. 

  
0006179-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141810/2011 - FRANCISCO 

VIEIRA DE ARAUJO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005223-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141812/2011 - JOSE 

RODRIGUES CALVO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003828-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141815/2011 - JANDIRA 

FERREIRA DE MELO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002044-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141818/2011 - MARIA 

HELENA PARAISO DA SILVA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - 

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003144-86.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137683/2011 - FUMIE 

ARIGA (ADV. ); CLAUDIA ARIGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano 

Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (0263.013.00093290-9). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 
confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0001476-80.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137797/2011 - RICARDO 

FRANCISCO MARQUES SIMOES (ADV. SP215591 - ANA CRISTINA MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 
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resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007738-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136992/2011 - ALICIO DE 

SOUZA BARBOSA FILHO (ADV. SP217178 - FRANCISCO DE ASSIS COSTA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC,. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0003285-08.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133547/2011 - TERESA 
NUNES DE ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das normas acima e dos documentos apresentados com a inicial, a parte autora 

não faz jus à recomposição da conta vinculada para os índices janeiro de 1989 e abril de 1990, uma vez que não foi 

comprovado o vínculo empregatício nesses períodos. 

Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta 

Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8:30 às 10:30H. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006100-75.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138864/2011 - MAYARA DE 

PAULA CORREIA (ADV. SP266203 - ALINE DE LIMA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em honorários. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002797-53.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134640/2011 - JULIO DO 

CARMO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0006517-28.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134650/2011 - APARECIDA 

MARQUES TEODOLINA HEINEMANN (ADV. SP123118 - VERA LUCIA SILVA COSTA BAHIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004816-32.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137677/2011 - CLOVES 

FIRMINO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a abril e maio de 
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1990 (Plano Collor I), e julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro 

de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (0271.013.76118-0). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0002644-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128050/2011 - DARIO 

ALVES COSTA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          
                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0004867-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132645/2011 - NEUZA 

MARIA FERREIRA PINTO (ADV. ); CARLOS ANTONIO PINTO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006819-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133251/2011 - GERALDA DE 

MOURA FAUSTINO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000576-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136820/2011 - LURDES 

GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002642-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136836/2011 - OSVALDO 

REZENDE DE MELO (ADV. SP181759 - LIA NAMI MIURA ISHIY, SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0003105-89.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135425/2011 - AGUIDA 

IGNEZ ZAMPIERI (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 
  

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando 

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

                  Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007501-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138452/2011 - CESAR 

AUGUSTO GUEDES DE SOUSA (ADV. SP146363 - CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 
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Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença 

referentes a 04 e 05/90, ao saldo existente na conta nº5235-3, nas respectivas competências, descontando-se o 

percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0006977-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134931/2011 - ELENY 

SOARES PESSOA (ADV. SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à parte autora desde data 
de intimação do INSS para cumprimento da tutela de urgência, o que, tendo em vista respectivo cumprimento, não 

gerou diferenças a serem pagas. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0005380-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137941/2011 - MANOEL 

COELHO DELGADO (ADV. SP187093 - CRISTIAN RODRIGO RICALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da (s) conta (s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  
               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
  

0000073-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139366/2011 - SALVADOR 

DIAS DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP171517 - ACILON MONIS FILHO, 

SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o 

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças 

resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 04/90 e 05/90, ao saldo existente na(s) 

conta(s) nº 150739-0, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 
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citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0002572-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130174/2011 - AMELIA 

CAMPANELLA DUARTE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 

IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 19/01/1998 a 

06/11/2007, data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 
(sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, 

com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde 

a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0000081-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137945/2011 - MARIA 

AMELIA DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP097715 - SILVANA DO CARMO ARMENIO SCONTRE); PURCINA 

DIAS DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP097715 - SILVANA DO CARMO ARMENIO SCONTRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da (s) conta (s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 
               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
  

0002279-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130175/2011 - FRANCISCO 

DAS CHAGAS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 

IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 15/12/1995 a 

06/11/2007, data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 
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(sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, 

com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde 

a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0005812-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138853/2011 - PAULO 

GIOVANNI CARRO (ADV. SP267918 - MARIANA CARRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicadas na inicial (0255.013.00109286-2) nos meses 

de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 
monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0006864-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141641/2011 - PAULO 

SERGIO HIDEYOSHI KUDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial 

para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta de poupança) nos meses de abril e maio de 
1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0001707-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139346/2011 - CAROLINA 

YURI YAMASAKI (ADV. SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao 

pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 06/87 e 01/89, ao 

saldo existente na(s) conta(s) nº 080629-2, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 
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citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0005755-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137569/2011 - 

CONSTANTINO APARECIDO FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

II) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0004849-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129727/2011 - ANA AGUIAR 

MONTALVAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso, conforme fundamentação acima, extingo o processo sem conhecimento de mérito em relação à 

Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, no que se refere ao pedido 

de correção dos valores de saldo de poupança superiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que tenham 

sido bloqueados com base na regra do artigo 6º da lei nº 8.024/90, haja vista a ilegitimidade da Ré para figurar no pólo 

passivo da ação que contenha tal pedido. 

Da mesma forma resta extinto o processo sem conhecimento de mérito em relação à Banco Central do Brasil - BACEN, 

no que se refere ao pedido de correção dos valores de saldo de poupança inferiores ao limite acima mencionado e com 

data de aniversário anterior ao dia 15 de março de 1990. 

Ainda em relação ao Banco Central do Brasil - BACEN, julgo improcedente o pedido para as contas cujo dia 

(aniversário) seja posterior ao dia 15, pois que efetuou a correção monetária por lei aplicável ao período, extinguindo o 
feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Também nos termos fundamentação apresentada, julgo parcialmente procedente, a presente ação, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, reconhecendo o direito da Autora em ter seu saldo de caderneta de poupança corrigido pelo 

IPC de 42,72%, verificado em janeiro de 1989, pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à 

parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e pelo IPC de 7,87%, verificado no mês de 

maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 
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Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica ciente a parte autora de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de 

desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, 

poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, 

Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

  

0007513-31.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139374/2011 - ANA LISETE 

FRONTINI (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao 

pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 06/87, 01/89, 04/90 

e 05/90, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 14529-9, 10837-3 e 18542-8, nas respectivas competências, descontando-se 

o percentual aplicado administrativamente. 
As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0000441-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301274324/2010 - CONCEICAO 

DE MARIA LAGES DA SILVA SANTOS (ADV. SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente 

em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o 

benefício auxílio-doença a NB n 31/537.376.431-7 (DIB em 17/09/2009), desde sua cessação, até a data desta sentença. 

  
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a data desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0007193-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136830/2011 - THIAGO 

FERNANDEZ GIMENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 14614-8, ag. 1360: 

Abril de 1990 - 44,80%; 

Maio de 1990 - 7,87%. 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso,  

  

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no 

que toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da 

intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, 

ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  
c)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

d)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/1950. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  
0001927-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134057/2011 - ELIEZER 

MANCINI (ADV. RJ080407 - JORGE JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000875-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134058/2011 - ANTONIO 
PETUCCO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000638-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135259/2011 - EMIKO 

FUKUDA NARA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 113154-1, ag. 605: 

janeiro de 1989 - 42,72%; 

abril de 1990 - 44,80%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0004378-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137583/2011 - GIOVANI 

PRATES DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a tutela antecipada nesta 
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oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença NB nº 31/531.844.093-9, com DIB 

em 26/08/2008 e a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 01/06/2009. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0007132-18.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121576/2011 - CARLOS 

EDUARDO CAMPOS HUMAIRE (ADV. SP262207 - CARLOS EDUARDO DO CAMPOS HUMAIRE FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, reconheço a incompetência absoluta em relação ao pedido de indenização relativa a multa de 40%, e , com 

fulcro no artigo 269, I, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE de janeiro/89 e abril/90, ressalvando-se 
eventual pagamento na esfera administrativa. 

  

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

  

Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas para o 

regime jurídico do FGTS. 

  

Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o disposto na súmula 12 TNU e no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal. Considerando-se que a presente ação foi proposta após a vigência da lei 

10.406/2002, os juros moratórios serão pela taxa Selic, que incidirá sobre o principal, acrescido dos juros 

remuneratórios.  

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja feito 

mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000947-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139370/2011 - MARIA 

ANGELES OYONARTE ALVAREZ (ADV. ); VASILE BALTA LUPU (ADV. ); ANGELA MARIA BALTA 

(ADV. ); MARIO VASILE BALTA OYONARTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças resultantes da aplicação do índice acolhido nesta sentença referente a 01/89, ao saldo existente na(s) conta(s) 

nº 17238-0, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 
o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0005154-06.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139310/2011 - ERNESTINA 

FERNANDES PINTO (ADV. SP267101 - DANIELA TAMASSIA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
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I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da (s) conta (s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0005750-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136614/2011 - ENIR JOSE 

LEITE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de 

poupança indicada(s) na inicial (0255.013.99000830-3) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0007556-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136612/2011 - SUELY 

BARBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) 

caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (0252.013.00091320-3) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 
diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
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Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0003908-14.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125622/2011 - JORGE 

MOREIRA DA COSTA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que 

condeno o INSS a averbar o período rural de 01/01/1964 a 31/12/1966, em favor do autor JORGE MOREIRA DA 

COSTA. 

Sem custas e honorários. 

Transitada em julgado a senteça, oficie-se ao INSS para cumprimento desta determinação. Prazo: 15 (quinze) dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  
I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção 

monetária da (s) conta (s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0007651-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137916/2011 - MARLENE 

TARGA CAPUZZO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004245-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137942/2011 - DJANIRA 

MONTEIRO FIORAVANTI (ADV. ); CARLOS FIORAVANTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002336-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137943/2011 - ANTONIO 

GONCALVES CARDOSO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0000805-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137944/2011 - ANTONIO 

FERREIRA FRADE (ADV. SP202898 - ANGELA FRANCESCHINI DE ANDRADE); MARIA DO CEU DIAS 

FERREIRA (ADV. SP202898 - ANGELA FRANCESCHINI DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da (s) conta (s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 
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Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0005447-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134639/2011 - SETSUCO 

IWAKAMI (ADV. SP094977 - TANIA REGINA MASTROPAOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da conta 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão; 

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser atualizada pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 
data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0003794-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128144/2011 - IOLANDA DE 

JESUS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença em favor 

de Iolanda de Jesus , com DIB em 16.09.2010 e DIP em 01.04.2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade 

para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta 

sentença. 
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

16.09.2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0000474-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136819/2011 - ALEC 

PINCOVAI JUNIOR (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO 
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PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser. 

  

II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0007412-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136089/2011 - GILDA 

RIZZUTO PETRASSI (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA); REGINA PETRASSO (ADV. SP073645 - 

LUIZ ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da (s) conta (s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  
A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0004906-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137935/2011 - JOEL DE 

SOUZA NEVES (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 
10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

b.3)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

b.4)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 
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c) EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo Civil o pedido quanto aos índices 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, abrangidos por termo de adesão. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006644-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136613/2011 - RENATA 

ALINE COCATE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim 

único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração 

da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (0237.013.124667-5) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 
remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 
do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0000170-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137878/2011 - MARIA 

FRANCISCA TERESA DEMOLA RIBEIRO (ADV. SP123387 - MARCIA BETANIA LIZARELLI LOURENCO, 

SP217945 - CARLOS FREDERICO LIZARELLI LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004682-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137879/2011 - MARIA 

LUCIA ANDORNO (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR); MARIA DA GRACA VICENTE ANDORNO - ESPÓLIO (ADV. SP294562 - JOÃO 
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EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005182-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137880/2011 - MARIA 

HIROKO YOSHIKAWA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006377-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137881/2011 - DINAH 

ABRAHAO BARJUD (ADV. SP203984 - RICARDO ANDRÉ GUTIERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006753-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137882/2011 - ROBERTO 

ROSENI MALDONADO (ADV. SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA, SP281743 - ANGELA AGUIAR DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007462-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139361/2011 - CLARA 

REGINA RAPPAPORT (ADV. SP051631 - SIDNEI TURCZYN, SP183371 - FABIANA LOPES SANTANNA); 
JOSE RAPPAPORT (ADV. SP051631 - SIDNEI TURCZYN, SP183371 - FABIANA LOPES SANTANNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0004358-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137832/2011 - OSVALDO DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, confirmando decisão que antecipou os efeitos da tutela, condenando o 

INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31/502.453.577-0 em favor de Osvaldo de 

Jesus Santos, com DIB em 13/05/2005, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 24/08/2011 

(conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 05/04/2008, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  
No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 
do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 
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Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0006053-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137892/2011 - REINALDO 

RAFAEL PATTA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); NORMA FORTUNA PATTA (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007432-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139380/2011 - UBIRAJARA 

DE MELLO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 

TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios 

em manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0006446-26.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135540/2011 - ANTONIO 

ALVES FERREIRA (ADV. SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006422-95.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135541/2011 - SOLANGE 

LOPEZ MOREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002016-31.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135549/2011 - JOSE 

LAURINDO DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001246-38.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135550/2011 - CARLOS 

TIISEL (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0000409-80.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135552/2011 - HORACIO 

NELSON HASSON HIRSCH (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006514-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135596/2011 - MARIA DOS 

HUMILDES PAIXAO (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 09/02/2009; 

  

b) Mantenho a liminar anteriormente deferida - NB 537.609.823-7; 

  

c) Não há diferenças a receber; 

  

d) traslade-se cópia do laudo pericial realizado no processo 2007.63.01.083067-4 para este processo. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e reconheço a PRESCRIÇÃO da 

pretensão deduzida contra o BACEN.  
Outrossim, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte 

autora nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I).  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) 

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio 

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 
nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na 

página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se. 

  
0006720-92.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132944/2011 - PAULO 

ULRICH (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002936-10.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132945/2011 - VIRGINIA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000141-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130178/2011 - MARIA DA 
CONCEICAO SENA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, julgo procedente o pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário NB-148.709.702-3, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação 

ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº. 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº. 8.870 de 15.04.94; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 
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(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da autor a partir da data da prolação da sentença, limitado ao valor de alçada, sob as penalidades da 

lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0005384-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131846/2011 - JOSE BRAGA 

LUZ (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS, SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar o adicional de 25% desde a concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez NB 531.367.527-0 com DIB em 24/07/2008 e DIP em 

01/04/2011. 
Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do Código de Processo Civil, 

para determinar à autarquia a concessão do benefício e pagamento das prestações vincendas. A presente medida não 

inclui o pagamento de atrasados. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício com 

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 

junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

  

0003711-20.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139259/2011 - MANUEL 

INACIO DE SAO PEDRO (ADV. ); MARIA MARCIA MIRANDA DE SAO PEDRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  
I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0000591-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301112075/2011 - PAULO 

LAGUNA NAVARENHO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, 

1) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, e reconheço a 

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA AUTORA a pretensão da restituição do imposto de renda incidente sobre as verbas 

atinentes aos valores recolhidos antes do quinquênio que antecedeu a propositura desta ação; 
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2) JULGO PROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, o pedido deduzido por PAULO 

LAGUNA NAVARENHO para o fim de condenar a UNIÃO a excluir da base de cálculo do IRPF as verbas recebidas a 

título de abono de férias e respectivos terços constitucionais em 09/2003, 01/2005 e 10/2005 e os valores recebidos em 

decorrência da rescisão do contrato de trabalho a titulo de férias proporcionais, férias indenizadas, gratificação de férias 

quitação e gratificação férias 1/3 constitucional e, por conseguinte, a restituir ao autor o valor de   R$ 3.443,13, 

atualizados pela SELIC até março de 2011, conforme cálculo elaborado pela contadoria judicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0005899-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136578/2011 - EMIKO 

FUJIMURA (ADV. SP245584 - CINTIA MAYUMI SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001407-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136822/2011 - JOSE PIRES 

COUTINHO (ADV. SP271963 - MARCIO PERASSOLLI PEREIRA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001821-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136824/2011 - ISABEL 

ANGULO MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002110-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136826/2011 - SONIA LUIZ 
AMARANTE (ADV. SP261519 - RAFAEL CANDIDO FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002606-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136829/2011 - MARIA 

APARECIDA GRESPAN (ADV. SP118366 - MARIA APARECIDA GRESPAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004657-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136853/2011 - ANTONIO 

ZANETTI HOLLAND (ADV. SP131111 - MARISTELA NOVAIS MARQUES); JACY FERMINO HOLLAND 

(ADV. SP131111 - MARISTELA NOVAIS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004065-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138978/2011 - REGINA DOS 

REIS AVANCINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002956-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139009/2011 - NORBERTO 
MIGUEL TOFANO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005022-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139017/2011 - JOAO 

CARLOS LOPES FERREIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000620-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139019/2011 - MIRNA 

BRUNI MONCHERO STANGORLINI (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0005069-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139022/2011 - RAIMUNDO 

RODRIGUES LOPES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005049-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139049/2011 - ANGELO 

BERTOLI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005035-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139055/2011 - PAULO NOE 

DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005752-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139085/2011 - ALAIDE 

SOUZA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005541-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139097/2011 - GLORIA 

MARIA RIBEIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006686-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139250/2011 - ANTONIO 

LUIS GOMES FERREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004428-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139275/2011 - JULIA 

ELIZABETE FONSECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005515-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139360/2011 - MARIA 

ANDRADE DE NASCIMENTO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294565 - JOÃO 

EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005692-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139463/2011 - ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006744-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139575/2011 - ADELAIDE 

GOMES DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 
mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0002789-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132915/2011 - ODETE 

ZACHI VIGNATTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001141-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133377/2011 - LUIZ 

VICENTE PRADO FREIRE JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001957-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134803/2011 - EDISON 

PIMENTA ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0001494-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102971/2011 - MARCIO 

JOSE CANDIDO SANTANA (ADV. SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

20.06.2007 e DIP em 01/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 20/06/2007 com atualização monetária 

e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-

os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 
  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0004104-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137897/2011 - LUCILIA 

PINHEIRO (ADV. SP028026 - ANGELO PATANE MUSSUMECCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005899-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137898/2011 - SERGIO 

BORGES TAVEIRA (ADV. SP180629 - SOLANGE FERREIRA TAVEIRA); ZULMIRA BORGES TAVEIRA 

(ADV. SP180629 - SOLANGE FERREIRA TAVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007395-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137899/2011 - FLAVIO 

MORENO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007208-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137900/2011 - IANI ROSA 

OLIVEIRA SANTIAGO (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006927-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139601/2011 - MARIA 

HELENA MATTEIS GARRAFA (ADV. SP215195 - ROSALI DA SILVEIRA GATO); MARIA LUCIA MATTEIS 

GARRAFA (ADV. SP215195 - ROSALI DA SILVEIRA GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0005707-58.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130465/2011 - MARINA 

SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima julgo parcialmente 
procedente a presente ação, impondo ao INSS:: 

  

I)             que promova a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço NB 42/107.873.349-7 da 

Autora, averbando como especial o período de 13/12/1991 a 03/10/1997, de modo a majorar o coeficiente incidente 

sobre Salário-de-Benefício para 94%, com a RMI em R$ 496,63 (QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 

SESSENTA E TRêS CENTAVOS) e a renda mensal atual - RMA no valor de R$ 1.227,07 (UM MIL DUZENTOS E 

VINTE E SETE REAIS E SETE CENTAVOS), para o mês de março de 2011. 

II)            que pague os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que 

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 8.879,55 (OITO MIL OITOCENTOS E SETENTA E 

NOVE REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até o mês de abril de 2011. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do 

IPC dos meses de abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 
efetivamente aplicado quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos 

termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0003440-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128149/2011 - ALEXANDRE 

KOSAKA ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006672-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128736/2011 - LUIS 

ROBERTO PIMENTEL (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0004779-05.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135544/2011 - JOSE OSMAR 

DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a 

revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 

20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença. 
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Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000412-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140139/2011 - ROBERTO 

TRIGUEIRINHO CONSOLARO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da conta-poupança da parte 

autora o seguinte índice: 

  
               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0001859-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132947/2011 - IRACEMA 

DAVID NAJAR (ADV. SP211233 - JOAO JORGE BIASI DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora nnº 99008159-1, 99018550-8, 00125453-5 e 

00116931-7, adotados os índices de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0000971-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132338/2011 - JOSE 

CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 
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formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 

42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, compensando-se pagamentos administrativos já realizados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I 

  

0005572-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137930/2011 - GECILDA 

FRANCOSO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da (s) conta (s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  
Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0004084-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138855/2011 - KIMIE 

KATUMATA (ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO, SP188240 - TATIANA DA SILVA MORIM) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0351.013.00037433-

8) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 
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Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0002494-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137904/2011 - MANOEL 

RUBENS DE SOUZA AGRELLA (ADV. SP234607 - CARLOS EDUARDO FUMANI); CARMA MOURA CRUZ 

AGRELLA (ADV. SP234607 - CARLOS EDUARDO FUMANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002901-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137905/2011 - DIRCE PAPA 

PIMENTEL PEREIRA (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0004171-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136774/2011 - 

MATOSINHOS RODRIGUES DE PAULA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando revisão do benefício recebido por meio da inclusão no cálculo de 

atualização dos salários de contribuição, relativos ao período básico de cálculo, do IRSM de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%; por conseginte, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde data do início do 

benefício do autor, com correção monetária e juros moratórios desde citação, com aplicação da limitação da prescrição 

qüinqüenal. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

  
Transitada em julgado, oficie-se INSS para cumprimento da presente sentença no prazo de 60 (sessenta) dias: 

revisando, e, ainda, apresentando cálculo dos atrasados, para fins de expedição de RPV. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do 

IPC do mês de abril de 1990 no percentual de 44,80%, com aplicação da correção monetária e juros 

remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 
10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0000714-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126448/2011 - JOAO 

CINTRA CAPARROS (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005156-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128511/2011 - WALDECY 

BERTOLI CAIRE (ADV. SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 40/1107 

*** FIM *** 

  

0002655-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301025606/2011 - RAQUEL DE 

FATIMA RAVAZZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora (agência - caderneta de poupança) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0000762-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132491/2011 - CLAUDIO 

EUGENIO VANZOLINI (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito dos Autores em terem seu saldo das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial, corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se 

refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
P. R. I. 

  

0005567-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133704/2011 - AURORA 

ANUNCIATA PESSOTTI (ADV. SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 97947-2, ag. 347: abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 7,87%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0007204-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135201/2011 - MARIA 

COLLOCA (ADV. SP176612 - ANTONIO GONÇALVES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 
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mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC dos meses de 

abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado 

quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006974-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019628/2011 - EVA MARIA 

FONSECA ROSAS (ADV. SP262888 - JOSEVAL LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE, o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC para 

condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar em prol da parte autora, o benefício assistencial ao 
idoso previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no montante de um salário mínimo. 

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde 03/07/2010 - data da realização do estudo socioeconômico, com atualização monetária e 

incidência de juros, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  
Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora no mês de janeiro de 1989 

(Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) 

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a 

correção monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio 

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de 

mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 
apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0006574-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132908/2011 - MODESTO 

MIGOTTO - ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002660-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132910/2011 - MARIO 

DEIRO LEFUNDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0005397-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301135053/2011 - DINIZ MBURE (ADV. 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE 

PRINCE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). São embargos declaratórios opostos pela parte autora em face da sentença prolatada em 23/03/2011. 

Alega a parte autora omissão na sentença tendo em vista que cumpriu os requisitos da inicial, com a juntada de todos os 
documentos indispensáveis ao conhecimento da lide. 

Narra ainda, o comando do Juízo em determinar a regularização da inicial com a juntada de documentos legíveis pela 

parte autora deveria ser realizado pela parte ré com a inversão do ônus da prova. 

Por petição recebida neste Gabinete em 19/04/2011 a parte autora informa que protocolizou estes embargos 

tempestivamente e que seu recebimento no sistema eletrônico de petições foi recusado em razão da inconsistência entre 

o número do processo indicado na peça processual com a numeração do processo no sistema. 

Portanto, requer o recebimento dos embargos anteriormente opostos por parte deste Juízo em razão da regularização da 

referida petição. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Primeiramente, em atenção à petição despachada em 19/04/2011 reputo tempestivos os embargos de declaração 

opostos. 

Passo a analisar os embargos declaratórios propriamente dito. 

A inversão do ônus da prova se realizará quando a parte não puder fazer prova de suas alegações, que não é o caso. 

Ademais, os documentos apresentados pela parte autora é fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 333, 

inciso I do Código de Processo Civil. 

O fato dos documentos estarem ilegíveis exigiam diligência da parte, isto é, juntar novamente os documentos e não 

esperar que o juízo, por esse motivo, fosse decretar a inversão do ônus da prova. 
Portanto, a título de esclarecimentos, recebo e acolho os embargos porém sem alteração do julgado. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração. 

                Intimem-se. Nada mais. 

  
0002518-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301008265/2011 - OSWALDO MILIANI (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006748-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301113218/2011 - LOURDES TERESINHA 

TOZETTI (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0003560-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301096783/2011 - WALDIR LEAO SOARES 

JUNIOR (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000746-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016866/2011 - CELSO SAKURA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, ante sua 

manifesta intempestividade DEIXO DE CONHECER os embargos de declaração interpostos. 

  

                                  Intimem-se. 
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0006425-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097537/2011 - MARIA IZABEL DE JESUS 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

0006452-38.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015579/2011 - ALEXANDRE APARECIDO 

CORREA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006383-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135873/2011 - SIDNEY 

PANKRATZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO o pedido de desistência 
deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do mérito nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                           Intime-se. 

  

0007219-71.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136252/2011 - ELZA 

MAESTRELLI (ADV. SP052985 - VITOR DONATO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 
P.R.I. 

  
0002682-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132321/2011 - INES ROCHA 

GUEDES DE SOUSA (ADV. SP181759 - LIA NAMI MIURA ISHIY, SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007546-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132802/2011 - INES BACK 

(ADV. SP259938 - LETICIA INGRID DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006203-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132804/2011 - JOSE GARCIA 

COELHO (ADV. ); DIONEIDE DA SILVA COELHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006399-57.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133835/2011 - ADNIR 

ABILIO JOAQUIM ARAUJO (ADV. ); ANDREIA MARIA ARAUJO MIZUGUCHI (ADV. SP094951 - IDELI 

APARECIDA DE AGOSTINHO RICCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003740-70.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133838/2011 - NILDA 

RODRIGUES CASTRO DE AMORIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005147-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133886/2011 - CHIAFFREDO 

BOSSA---ESPOLIO (ADV. SP113411 - MARIA FERNANDA CAMPOS SALLES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 44/1107 

0004426-62.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133889/2011 - JACIRA 

RODRIGUES MARTINS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000117-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133893/2011 - ALEX 

PASCHOA NAVARRO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007755-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134144/2011 - MARIA 

AMALIA DE ALMEIDA (ADV. SP252142 - JOYCE SILVA PEREIRA, SP254744 - CATIA DE LOURDES LOPES 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004942-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134157/2011 - WANDER DE 

FARIAS (ADV. SP213712 - JARBAS PINTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007723-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134289/2011 - DYRCE MORO 
GIMENEZ (ADV. SP167135 - OMAR SAHD SABEH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006764-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134299/2011 - MARCELO DE 

PAULA MARTONI (ADV. SP177527 - STELLA SYDOW CERNY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000346-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134302/2011 - PAULO 

TATSUO HASEGAWA (ADV. SP120713 - SABRINA RODRIGUES SANTOS, SP185828 - VICTOR HUGO 

PEREIRA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004886-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134303/2011 - ARMANDO 

ANGELINI (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 

TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0007406-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134382/2011 - JOSE 

CARDOSO DOMINGUES (ADV. SP262525 - ALEXANDRE FORSTER BRAZAO FERREIRA, SP093519 - 

JUSSARA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0004226-50.2010.4.03.6120 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133781/2011 - SANDER 

CAVICCHIONI DIAS ME (ADV. SP272755 - RONIJER CASALE MARTINS) X CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINARIA DO EST. DE S. P. (ADV./PROC. ). 

  

0003235-79.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134026/2011 - CLEBER DE 

OLIVEIRA CORDEIRO (ADV. SP223674 - CLEBER DE OLIVEIRA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006883-67.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131617/2011 - LUIS DANTAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0003634-11.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131713/2011 - VALDIVINO 

JOSE DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006571-91.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133256/2011 - ROSITA 

RODRIGUES (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000985-73.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134349/2011 - ANTONIO 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP211725 - ANDREIA DO NASCIMENTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005549-95.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139279/2011 - KAZUMI 

MONMA (ADV. SP069696 - SONIA MARIA DE MELLO ZUCCARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006563-17.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133261/2011 - ONESIO 

GOMES FERREIRA (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006828-19.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128815/2011 - LUAN POHL 

FERNANDES (ADV. SP131030 - MARIA PESSOA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005573-26.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136141/2011 - CECILIA 

FIDALGO (ADV. SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006434-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132803/2011 - LAURA 

LOFREDO FUMERO (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001391-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139589/2011 - ANTONIO 

CARLOS VIEIRA DE ARAUJO (ADV. SP176798 - FÁBIO LUIZ NEIVA DENUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observa-se que foi ajuizada ação 

anterior à presente (201063010146520), com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 
A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0007434-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140135/2011 - PAULO 

MAFEZOLLI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

                       P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Neste feito, a parte autora deixou dar 

cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. 

Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  
Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0005789-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134900/2011 - NORAIR 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP147235 - ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002927-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134901/2011 - VILOBALDO 

GONCALVES NEVES (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0002059-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133867/2011 - WILSON 

BISPO BORGES (ADV. SP211689 - SERGIO CAMPILONGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003750-17.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126408/2011 - LOURIVAL 

JANUARIO RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 
Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

0003643-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138234/2011 - MARISE 

GOMES DA SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem análise do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, cc art.301, §1º e §2º do Código de Processo Civil ante a litispendência/coisa julgada. Sem 

custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007218-91.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121802/2011 - DESIRA 

SARTORI MENDONCA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em 

razão da existência da coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, 
do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

 Traslade-se cópia da sentença prolatada nos autos da ação nº 2008.63.01.000910-7, assim como a certidão de transito 

em julgado para estes autos. 

   P.R.I. 

  

0003631-56.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131665/2011 - ESTELINA 

MARIA DE CAMPOS (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de 

Processo Civil. 

        Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

        Concedo a justiça gratuita. 

        P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observa-se que foi ajuizada ação 

anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 
A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor 

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0004858-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116495/2011 - SOLANGE 

ROSA LOPES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003118-93.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116496/2011 - KAUE 

ROBERTO DE TOLEDO DIAS (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ); ERIC KRANIUM DE 

TOLEDO DIAS (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002538-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116497/2011 - MARIA 

ELENA DA SILVA SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002264-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116498/2011 - LUZIA DE 

SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0002912-74.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301098066/2011 - JOSE PAULO 

SANTANA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006455-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131636/2011 - DORIVAL 

TIROLLI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0000936-37.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134848/2011 - WLADIMIR 

DO CARMO PORTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 
Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0005890-24.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133506/2011 - VALTER 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP266453 - PRISCILA SOUZA DE AZEVEDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto e em razão da existência de 

coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Ciência à parte autora, após arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001817-09.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133741/2011 - ADRIANA DA 

COSTA RIBEIRO SOUZA (ADV. SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0002110-81.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133705/2011 - APARECIDO 

SILVERIO DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

Consoante se infere da decisão passada, foi determinado a parte autora que juntasse aos autos documentos 

imprescindíveis ao julgamento da lide, sob pena de extinção. 
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No entanto, o processo não foi devidamente instruído e na oportunidade em que teve para carrear as provas aos autos, a 

parte autora devidamente representada por advogado deixou de fazê-lo. 

  

Destarte, o presente feito há que ser extinto sem julgamento de mérito por ausência de documentação suficiente para 

verificar a existência de litispendência ou coisa julgada em face dos processos apontados no termo de prevenção anexo. 

  

           Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do 

Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

0006055-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133899/2011 - WAGNER 

RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, em razão da existência de litispendência e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0001468-06.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123372/2011 - AMANDA 
MICHELE WLINGER DINIZ (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0002399-09.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126487/2011 - ALFREDO 

LUIS LACERDA SIMOES (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0000901-72.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132335/2011 - MARIA DAS 

GRAÇAS DA CRUZ PEREIRA (ADV. SP211653 - REGIS GERALDO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003760-61.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301044386/2011 - INAH LUCY 

DE CARVALHO SANTINATO (ADV. ); JUVENAL SANTINATO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0001755-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134960/2011 - MIRIAM DO 

CARMO SANTOS (ADV. SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, julgo extinto o processo sem 
resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

  

0000497-21.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130227/2011 - IRACEMA 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP212046 - PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, indefiro a inicial, 

extinguindo o processo sem resolução de seu mérito, nos termos do que estabelecem os artigos 295, III e 267, VI, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Não há incidência de custas e verbas honorárias. 
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0002689-24.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134812/2011 - ROSITA DIAS 

BARBOSA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR). Ante o exposto, julgo a 

parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0007555-80.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139855/2011 - MARIA TRITO 

(ADV. SP023890 - LIVIO DE SOUZA MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007437-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139883/2011 - VILMA DO 

NASCIMENTO CARRETTI (ADV. SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0003204-64.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135620/2011 - RENAN 

SOUZA GUSMAO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO o processo sem a análise do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007170-35.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135043/2011 - EDUARDO 

FRANCISCO BARI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em 

razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004065-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301369260/2010 - REGINA DOS REIS AVANCINI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.037967-8 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 82733, referente ao(s) mês(meses) de maio e junho/1987e janeiro 

de 1989; já o processo 2007.63.01.037971-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 

43177, referente ao(s) mês(meses) de maio e junho/1987 e janeiro de 1989 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 

29469-2, referente ao(s) mês(meses) março, abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0003285-08.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301043980/2011 - TERESA NUNES DE ARAUJO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove vínculo empregatício nos períodos pleiteados, bem como 
a opção feita ao FGTS no tocante aos referidos vínculos, colacionando, para tanto, cópia das respectivas páginas na 

CTPS. 

                                        Int. 

  

0005752-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301385277/2010 - ALAIDE SOUZA COSTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.061115-4 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 0249/99009195-0, referente ao plano Verão e o objeto deste auto é atualização 

da mesma conta-poupança, porém referente ao período do plano Collor I, período distinto daquele, não havendo, 

portanto, identidade entre as demanda. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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0000591-71.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301132999/2010 - PAULO LAGUNA NAVARENHO (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Conforme deliberado em Ata, na segunda reunião administrativa dos juízes federais do 

Juizado especial federal de São Paulo, realizada em 05/05/2010, redistribua-se o acervo da Dra. MARISA CLÁUDIA 

G. CUCIO, Juíza Federal da 4ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal, convocada para o Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região pelo prazo de 1 (um) ano. 

Cumpra-se. 

  

0000412-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301223682/2010 - ROBERTO TRIGUEIRINHO CONSOLARO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, para que a parte 

autora apresente cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em 

relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, comprovando, também, a titularidade de todas 

as contas pleiteadas ou a legitimidade para demandar em relação a elas. 

Intime-se. 

  

0003623-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301260113/2010 - SARAI DE OLIVEIRA MELO (ADV. 
SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre qualidade de 

segurado da parte autora, cumprimento de carência e o valor devido a título de auxílio-doença, desde 01/06/2010, com o 

desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário. Após, 

retornem os autos conclusos para sentença ao Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal, na pasta 6.3.19, com a referência 

ao Lote nº 63010/2010. Int. Cumpra-se. 

  

0003750-17.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301030824/2011 - LOURIVAL JANUARIO RODRIGUES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos referentes à conta poupança nº 12834-1. 

      Intime-se. 

  

0001141-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301311822/2010 - LUIZ VICENTE PRADO FREIRE JUNIOR 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 
Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo 

insuficiente, para tanto, o documento de fls. 04 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

0007115-79.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301107354/2011 - DANIELLA ARIANE ALVES CHIARA 

(ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 2010.63.01.07503-2 tem como objeto a atualização monetária referente ao(s) mês(meses) abril e maio de 

1990 e o objeto destes autos refere-se ao(s) mês(meses) fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Contudo, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente 
remessa destes autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Int. 

  

0001141-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301231316/2010 - LUIZ VICENTE PRADO FREIRE JUNIOR 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente que visa correção 

pelo Plano Verão (jan/89) da conta poupança 21900-0. 

          Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 
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DECISÃO JEF 
  

0002336-18.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301110440/2011 - ANTONIO GONCALVES CARDOSO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias para o integral 

cumprimento da decisão anterior, com a juntada das cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

0000576-68.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301214244/2010 - LURDES GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

não constar dos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 
Intime-se. 

  

0000576-68.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301273408/2010 - LURDES GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Compulsando os autos, verifico que a Caixa Econômica Federal não cumpriu a decisão anteriormente proferida. 

Assim, intime-se, por oficial de justiça, o representante legal da CEF, para que apresente todos os extratos pleiteados, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005035-98.2009.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131996/2011 - JOSE 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para 
pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

0006465-85.2009.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134056/2011 - RUI CARLOS 

RACUCCI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Posto 

isso, 

  

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para 

cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte 

autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  
a)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

c)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

d)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/1950. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0001999-14.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140611/2011 - LIA NOBUKO 

MAEDA NAKAMURA (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para condenar a 

União a restituir à parte autora o montante de R$ 15.186,80 (atualizado pela taxa Selic até abril de 2011) correspondente 

ao IRPF que incidiu sobre os juros de mora apurados na reclamação trabalhista indicada na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os valores devidos. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001999-14.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6301135984/2011 - LIA NOBUKO MAEDA NAKAMURA 

(ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP095647 - 

IVO LOPES CAMPOS FERNANDES). Vistos. 

Razão assiste à União - AGU. 

Retifique-se o cadastro deste feito, com a correção do polo passivo, que deve ser ocupado pela União - PFN. 

Após, expeça-se mandado de citação para a União - PFN. 

Int. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000903-31.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137927/2011 - MIRNA 

RODRIGUES MEIRA COSTA (ADV. SP140387 - ROGERIO COSTA CHIBENI YARID) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso; 
  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da (s) conta (s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 
presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0000546-82.2009.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138857/2011 - MANOEL 

SOUZA DAS NEVES (ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO, SP211949 - MARISTELA BORELLI 

MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de 

poupança indicadas na inicial (0347.013.00028860-7) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 

1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0000010-33.2007.4.03.6320 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135469/2011 - RAFAEL A. 

DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

do autor para condenar o INSS a revisão da aposentadoria por invalidez NB32/063.587.040-1, consoante 

fundamentação, o que resulta em uma renda mensal inicial no valor de R$ 792,46 (SETECENTOS E NOVENTA E 

DOIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizado em março de 2011. 

  

Condeno também ao pagamento das parcelas vencidas no montante de R$ 15.444,01 (QUINZE MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E UM CENTAVO, atualizado até abril de 2011. Os cálculos 

das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça 

Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa 

instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003061-52.2007.4.03.6320 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128905/2011 - ALTAIR 
ANTONIO XAVIER (ADV. SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal 

ao pagamento dos valores indicados no extrato de fl. 12 do documento “200763200030619.PDF”, apresentado em 

13/04/2010, identificados como “TRANSF. P/ SAQUE DEB”, os quais deverão ser devidamente atualizados e com a 

incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir da propositura da presente ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P.R.I. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000010-33.2007.4.03.6320 - DECISÃO JEF Nr. 6301199873/2010 - RAFAEL A. DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração do respectivo parecer. Após, voltem os autos 
conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6301000495 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007879-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133577/2011 - ELENIR 

NONIS LUCAS (ADV. SP253582 - CASSIA REGINA BARBOSA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito sem a 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de aplicação do artigo 58 do ADCT. 

Quanto ao pedido de aplicação Súmula nº. 260 do TFR, JULGO EXTINTO o feito com análise do mérito, nos termos 

do art. 269, IV do CPC, reconhecendo prescrita a pretensão da parte autora. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

NADA MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008302-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301027139/2011 - JOSE MARIA 
VILLELA ARAUJO (ADV. SP252566 - PERCIVAL JOSÉ BARIANI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em 

relação às diferenças referentes a janeiro de 1989 (Plano Verão), das cadernetas de poupança descritas na inicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0010053-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139976/2011 - CLAUDET 

REZENDE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso, reconheço a prescrição em relação ao plano Verão e assim, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 
269, IV, do CPC. 

  
0010912-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131983/2011 - MARIA ELISA 

CAMBIAGHI (ADV. SP238302 - ROSILDA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011932-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131979/2011 - ANNA 

MARIA GARZONE FURTADO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP285036 - 

RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011131-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131980/2011 - ANTONIO 

CLEMENTE GOMEZ (ADV. SP108491 - ALVARO TREVISIOLI, SP186667 - DANIELA LOPOMO BETETO, 

SP149836 - FABIOLA DIAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0009246-32.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131986/2011 - GEORGINA 

LÚCIA MAIA SIMÕES (ADV. SP089784 - GEORGINA LÚCIA MAIA SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009019-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131987/2011 - TOSHIO 

USIRO (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008989-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131989/2011 - SEBASTIAO 

PERNOMIAN (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011027-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131982/2011 - ALDACY 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013457-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131976/2011 - DANILO 

CARNEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013439-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131977/2011 - NEIDE DE 

JESUS FREITAS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010803-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131984/2011 - ARMANDO 

MAGNANI (ADV. SP238302 - ROSILDA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013298-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131978/2011 - MARIA DE 

LOS ANGELES CANDAME LADO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008461-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138555/2011 - ALDEMAR 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de 

Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e extinto o 

processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009746-93.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136630/2011 - SONIA 

MARIA BENOTTI MOSKEN (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, 

IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte 

autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007944-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301027234/2011 - MAURO 

ANES ROCHA (ADV. SP171833 - ELIANE SILVA DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em 

relação às diferenças referentes a janeiro de 1989 (Plano Verão), das cadernetas de poupança listadas na inicial. 

  

                         Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0009866-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134035/2011 - ANGELO 

ANTONIO REIS (ADV. SP297543 - JORGE JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, pronuncio a prescrição, 

resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0012693-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136966/2011 - SILVIO 

GENARO (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, com relação aos valores bloqueados e efetivamente 

repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Retifique-se o cadastro de partes para constar apenas o BACEN como réu. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0010321-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133779/2011 - HERNANE 
OLIVEIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a pagar ao autor a 

quantia de R$ 4.729,85 (QUATRO MIL SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) referente à indenização por danos materiais, razão pela qual resolvo o mérito do processo nos termos do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0011262-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132463/2011 - MARIA 

FRANCISCA DA CRUZ (ADV. SP151726 - ROGERIO MEDICI, SP196607 - ANA CAROLINA CALMON 

RIBEIRO, SP210091 - MONICA OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0011525-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138396/2011 - ANA 

BARRIVIERA DE JESUS (ADV. SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS, SP194945 - ANTONIO DIAS DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes - reforçando que o benefício assistencial recebido pela autora só deverá 

ser cessado quando da efetiva implantação da pensão por morte, sem solução de continuidade -, e dou por resolvido o 

mérito da lide, em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias ao cumprimento da transação. 
Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

0008006-03.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137612/2011 - ANTONIO 

LUIZ FERRARINI (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo improcedente a ação. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
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P.R.I 

  

0010800-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132045/2011 - JOAO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, considerando-se que na data da DER o autor não 

possuía a carência necessária à concessão do benefício previsto no artigo 142 da Lei 8.213/91, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem condenação em custa e honorários. 

P.R.I. 

  

0010198-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132547/2011 - VALMIRA DA 

SILVA (ADV. SP282949 - MARIA JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela autora. 
                P.R.I. 

  

0010633-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133460/2011 - NAIR 

BORGES PIRES (ADV. SP100843 - ROSALINA FATIMA GOUVEIA, SP045677 - FILINTO DE ALMEIDA 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0008083-12.2010.4.03.6183 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126489/2011 - BACHIR JOSE 

SAADE NETO (ADV. SP177151 - ADÃO PAVONI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 
  

P. R. I. 

  

0010332-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133996/2011 - JOAO PAULO 

SOUZA DE ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de indenização por danos 

materiais, nos termos do artigo 267,VI, CPC; 

  

          b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos morais, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

  

   P.R.I." 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  
0011914-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130159/2011 - IVANISIO 

SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP048867 - PLINIO PORFIRIO DE LIMA, SP157867 - FRANCISCO CILIRIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009165-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130164/2011 - SANTINO 

FERREIRA LIMA (ADV. SP153167 - GENI DE FRANCA BASTOS, SP153167 - GENI DE FRANCA BASTOS); 

MARIA HENRIQUE LIMA (ADV. ); MATEUS HENRIQUE LIMA (ADV. ); MAIZA HENRIQUE LIMA (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011756-13.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134040/2011 - 

LAURENTINA CABRAL (ADV. SP146363 - CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0011018-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080365/2011 - DANIELA 

SOBREIRA DA SILVA (ADV. SP216727 - DAVID CASSIANO PAIVA); JOSE VITOR SOBREIRA DA SILVA 

(ADV. SP216727 - DAVID CASSIANO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0011530-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138566/2011 - CHRISTYAN 

LUCAS DA SILVA VIEIRA (ADV. SP194474 - RAMIRO ANTONIO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto,julgo improcedente o pedido, nos 

termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Ciência ao MPF. 

P.R.I. 

  

0011666-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115788/2011 - ANNAYA 
MATEUS DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor extinguindo o feito 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou se dirigir à 

Defensoria Pública da União (se a renda familiar for inferior a dois salários-mínimos), localizada na Rua Fernando 

Albuquerque, 155 - Consolação, no prazo de 02 (dois) dias, no horário das 8:30 às 10:30 horas. Consigno que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, 

ante a falta de preenchimento do requisito da carência mínima nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

Sem custas e honorários advocatícios.  
P.R.I. 

  
0011250-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301086773/2011 - MARLI 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP264735 - LEONARDO SOTER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011521-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301086799/2011 - MARIA 

WILMA DOS SANTOS (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0010741-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050503/2011 - JOAO 

PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das normas acima e dos 

documentos apresentados com a inicial, a parte autora não faz jus à recomposição da conta vinculada para os índices de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, tendo em vista a adesão ao acordo previsto na LC 101/2001, faltando-lhe, portanto 

interesse de agir, bem como quanto aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, estão em 

dissonância com a jurisprudência apresentada. 

Assim, deixo de analisar parte do pedido (art. 267, VI, CPC); de resto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora e extingo o processo nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008772-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122647/2011 - ERCILIA DE 

ANDRADE MANNE (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do todo o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0010966-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063868/2011 - JESUINA 

MENDES LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, razão pela 

qual resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010131-41.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135241/2011 - EUCLIDES 

VALENTIN CONTIERO (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com 

julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0009880-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132654/2011 - ROSA MARIA 

AMARAL SIQUEIRA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA, SP293631 - ROSANA MENDES COSTA) X 

INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. ). Por todo o 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269,inciso I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0008373-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136981/2011 - NEURACI 
QUINTINO DE MIRANDA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, no termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011861-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063864/2011 - FELIPE DE 

CARVALHO ROVERI (ADV. SP177252 - RINALDO BARBOSA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007858-89.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137376/2011 - ANTONIO 

FERRO DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios.  

  

                   

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0010548-91.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134739/2011 - MARIA DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0008887-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134745/2011 - NEIDE 

GONCALVES ALVARENGA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  

0011869-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137070/2011 - MARIA 

ELADIA LIMA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

Maria Eladia Lima Silva, negando concessão do benefício de aposentadoria por idade por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 
  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009101-68.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135390/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA PARDIM (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo com resolução de mérito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

P.R.I. 

  

0011719-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116509/2011 - MARIA 

APARICIDA VARJAO OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

0013387-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138391/2011 - AGNEY 

CARVALHO MOREIRA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR, SP146288 - SEBASTIAO 

FERREIRA SANTOS, SP099955 - MOACIR LOPES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o 
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pedido do autor, diante da ausência de comprovação de sua qualidade de segurado. Por conseguinte, declaro extinto o 

presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS.  

  

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

  

P.R.I. 

  
0011667-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133605/2011 - MARISA 

BELTRAME (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 
  

0008015-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133606/2011 - MARIO 

EUZEBIO SOARES (ADV. SP220037 - GREICE HENRIQUE FLORIANO MENDONCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  

0011266-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133407/2011 - MARIA JOSE 

CARDOSO DA COSTA (ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o 

postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0010054-32.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136518/2011 - RAYANE 

OLIVEIRA DE CARVALHO (ADV. SP188277 - WELLINGTON ALMEIDA LIMA); WESLEY JOSE OLIVEIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP188277 - WELLINGTON ALMEIDA LIMA); LOHAYNE APARECIDA OLIVEIRA DE 
CARVALHO (ADV. SP188277 - WELLINGTON ALMEIDA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269 inciso I do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

P.R.I. 

  

0010605-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133461/2011 - EUZITO 

FRANCISCO DIAS (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido do autor. Sem custas e honorários 

na presente fase, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Saem intimados os presentes. 

  

0009130-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136744/2011 - RICARDO 

ANDRADE BISPO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito em relação ao pedido de indenização por danos 

materiais, nos termos do artigo 267,VI, CPC; 

  

          b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos morais, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

  

   P.R.I." 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0009249-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135362/2011 - MARCIA 

CARDOSO (ADV. SP136185 - ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009853-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136765/2011 - ARIOVALDO 

GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0007882-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136837/2011 - SONIA 

MENDES MOREIRA LIMA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0010723-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132143/2011 - PIERRE 

LOUIS ADAM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto e de tudo o mais que consta dos autos, julgo improcedente o pedido 

articulado na inicial e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

  

Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009930-49.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135384/2011 - MARIA 
TEREZA VICENTE FARIA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008629-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133527/2011 - FERNANDA 

CORDEIRO LIMA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, em relação aos danos 

materiais, decreto a carência da ação e JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, por ausência 

superveniente de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Com relação aos danos morais, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, e com resolução do mérito, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

  

0008806-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136588/2011 - SHIGEO 
MAKINO (ADV. ); EURIKO MAKINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano 

Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (0245.013.00032084-0). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0011547-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063865/2011 - VALDEMIRO 

SCHAEFER (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0009802-29.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103188/2011 - JOAQUIM 

MESSIAS PASCHOA (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE a presente demanda. 

Está a parte autora desobrigada do recolhimento de custas judiciais e de honorários de advogado, nesta instância 
judicial. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que deverá constituir advogado ou 

procurar a Defensoria Pública da União, situada à R. Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011540-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137987/2011 - MARIA JOSE 

DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0009338-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130163/2011 - DOUGLAS 
PACHECO (ADV. SP123957 - IVAIR APARECIDO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o 

postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0007970-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115816/2011 - CELESTINO 

AUGUSTO ALMEIDA FILHO (ADV. SP035215 - WALTER BERTOLACCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora. 

  
P.R.I. 

  

0010864-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133355/2011 - ISABELLY 

ALVES SANTOS (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento nos 

artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do INSS. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 
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0012300-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141807/2011 - RUBENS 

MARCHIOLI (ADV. SP161997 - CLAUDIA SLEMIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0012383-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064957/2011 - DARCY 

EVANGELISTA DOS ANJOS RAMOS (ADV. SP131030 - MARIA PESSOA DE LIMA, SP181816 - SIMONE 

KÜHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 
Código de Processo Civil. 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

P. R.I. 

  

0010134-93.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135533/2011 - JAIR VITRIO 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          
                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0007888-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129599/2011 - DINA DA 

GRACA FERNANDES (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013024-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132520/2011 - ARLINDO 

FERNANDO DE CARVALHO PINTO (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES 

CARVALHO PINTO, SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0009984-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138847/2011 - THEREZA 

ROSA BERTAZZONI (ADV. SP241398 - SANDRA ANTONIETA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração das cadernetas de poupança nºs 1087.013.00007059-8 e 

1087.013.00017707-4, no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), e das cadernetas de poupança de números 

1087.013.00007059-8, 1087.013.00017707-4, 1087.013.00007368-6, 1087.013.00024105-8 e 1087.013.00024106-6, 

nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 
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remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0007976-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133150/2011 - JORGE 

ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP221464 - ROBERTA RODRIGUES DOS SANTOS); MARIA ELISABETH 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP221464 - ROBERTA RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

indicada(s) na inicial (xxxxxxxx) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 
monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0008982-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134095/2011 - RAQUEL DE 

SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Ante o exposto: a) julgo o processo extinto com resolução do mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC, 

em relação ao pedido de danos materiais, devendo a CEF proceder ao pagamento, no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado, do montante de R$ 2.425,82, valor a ser devidamente atualizado desde o depósito judicial efetuado 

pela autora, em 08/09/2009, nos termos da Resolução nº. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal; b) julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais, extinguindo o processo quanto a este com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, CPC. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0008480-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136752/2011 - MARCOS 

EDUARDO GOMES DA SILVA (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI 

PESCE DE CAMPOS); ALDENISA CRUVINEL BARBOSA DA SILVA (ADV. SP129161 - CLÁUDIA 

CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 
CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 103603-6, ag. 252: 

janeiro de 1989 - 42,72%. 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0012661-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139365/2011 - MAXIMINA 

JESUINA ALVES AUGUSTO (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA); LUIS CLAUDIO ALVES 

AUGUSTO (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

i) JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, em relação à autora Maximina Jesuina 

Alves Augusto, a qual, por não demonstrar que é cotitular da conta poupança 23043-0, não detém legitimidade para 

figurar no polo ativo; 

ii)JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação do índice acolhido nesta sentença referente a 

04/90, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 23043-0, na respectiva competência, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. 
As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0012101-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134092/2011 - 

WASHINGTON OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA 

OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer, no prazo de 30 dias o benefício de 

auxílio-doença - NB31/129.909.977-4 - em prol de WASHINGTON OLIVEIRA DOS SANTOS com DIB em 
06/11/2010 e DIP em 01/04/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 23/11/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 06/11/2010 

a 01/04/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 06/11/2010 a 01/04/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0011202-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301098965/2011 - FRANCISCO 

EDUARDO LINARES (ADV. SP295706 - LUIZA ELI LINARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela nessa oportunidade e 
julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença com DIB em 07/11/2008 e DIP em 

01/04/2011, que deverá ser mantido até que o processo de reabilitação ocorra com êxito ou eventual concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

07/11/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 67/1107 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, bem como o valor objeto da 

renúncia. 

  

0009702-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138537/2011 - JORGE 

PEREIRA DA MOTA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao 

pagamento das diferenças resultantes da aplicação do índice acolhido nesta sentença referente a 04 e 05/90, ao saldo 

existente na conta nº 99004202-3 da parte autora, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de 

poupança, com a incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até 

a data da citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0012968-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132495/2011 - ALCIDES 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP188142 - PATRICIA LOPES BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC do mês 

de abril de 1990 no percentual de 44,80%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da 

fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção 
monetária da (s) conta (s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0010686-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137185/2011 - BENEDITO 

IGNACIO DE GODOY (ADV. ); MARIA DA GRAÇA JOTA DE GODOY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010469-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137187/2011 - IGNES DO 

CARMO BARBOSA PAULA (ESPÓLIO) (ADV. ); MARIA DAS DORES DE PAULA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0010334-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137189/2011 - MARIA JOSE 

CARNEIRO DE SOUZA (ADV. ); MARIA RITA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007937-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137226/2011 - APARECIDA 

BERNARDES VIOTTI (ADV. SP102094 - HILDO CELSO FERRAZ); EURIDES THEREZA BERNARDES 

VIOTTI- ESPOLIO (ADV. SP102094 - HILDO CELSO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0010606-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133892/2011 - LUZIA 

ALVES BESERRA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Derradeiramente, entendo que os requisitos para a 

medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência da parte autora) e a verossimilhança das 

alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da 
Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à implantação 

do benefício pensão por morte, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício 

ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido e resolvoo mérito do processo nos termos do artigo 269, 

I do Código de Processo Civil razão pela qual condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a proceder à imediata 

implantação do benefício de pensão por morte à autora, desde 15/09/2009, com renda mensal atual fixada no valor de 

R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), competência abril de 2011. 

  

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 10.262,71 (DEZ MIL 

DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), atualizado até março de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 2010, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes integrantes da 

presente sentença. 

  
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante a tutela antecipada concedida, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do autor e com autorização restrita ao mesmo para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas.  

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte 

autora (agência - caderneta de poupança) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I).  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) 
documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a 

correção monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio 

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de 

mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0011726-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141637/2011 - PRISCILA 

ALICE CANDIDO PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010470-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141639/2011 - JOSE 

CARLOS PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007847-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141640/2011 - LUIZ 

CARLOS MENDES CAMILLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0010208-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135034/2011 - ANTONIO 

PAULINO DA SILVA (ADV. SP254121 - REGINALDO LUIZ NICOLA); NADIR BUZZONE DA SILVA (ADV. 

SP254121 - REGINALDO LUIZ NICOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 37775-9, ag. 257 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 37775-9, ag. 257 - maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0009234-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138448/2011 - ITOKO SAKAI 

(ADV. SP140256 - MONICA MARIA BUFFO DE CALLIS, SP222867 - FERNANDA BALDIM MARQUEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta 

sentença referentes a 04/90 e 05/90, ao saldo existente nas contas nº 24688-6 e 24707-6, nas respectivas competências, 

descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0010358-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133746/2011 - KIMIE FUDO 

(ADV. SP187075 - CESAR ANTUNES MARTINS PAES, SP235465 - ADRIANO LUIZ BATISTA MESSIAS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial para condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de 

renda e proventos de qualquer natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos da empresa 
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“HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo”, em abril de 2009, quando da rescisão de seu contrato de trabalho, a título de 

férias indenizadas e respectivos terços constitucionais. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  

0008118-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136611/2011 - SIBELE 

MARIA MENEGHETTI LORETTI (ADV. ); WILSON LORETTI - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial 

(1655.013.00009217-3) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 
remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0011736-22.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136463/2011 - JANILSON 

DO CARMO COSTA (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte 

autora mediante a aplicação do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, com aplicação da correção 

monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 
devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0011234-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117083/2011 - ODVALDO 

HONORIO DA SILVA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0012092-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118561/2011 - ELVINO 

NATAL COLOMBO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP126509 - MARIA APARECIDA DE B DOS 

SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP192293 - PRISCILA VITORATO BARBOSA); LAURA 

ALVARES COLOMBO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); 

FERNANDO ALVARES COLOMBO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP126509 - MARIA 

APARECIDA DE B DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP192293 - PRISCILA VITORATO 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0013342-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118997/2011 - ISABEL 

ALVAREZ ALVAREZ (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0008477-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139369/2011 - EULINA 

JATOBA LEITE (ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS, SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, 

SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS); ADMIR DANTAS CANUTO (ADV. SP295670 - GILMAR 

GOMES DOS SANTOS, SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE 
CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta 

sentença referentes a 01/89 e 04/90, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 13590-8, nas respectivas competências, 

descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0009124-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138450/2011 - ELIDA 

SIQUEIRA CUNHA (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta 

sentença referente a 04/90, ao saldo existente nas contas nº 8156-5, 39674-3, 33022-0 e 54146-8, nas respectivas 

competências, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0012165-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139368/2011 - ZEUNO LUIZ 

IZIDORO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); DALVA MARIA 
ISIDORO DE SANTANA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); 

DILVA LUIZA ISIDORO NOVAIS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL 

FEIJÓ); DIONE LUIZA IZIDORO OSÓRIO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ); DEONICE MARIA IZIDORO SANTOS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 

- ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação do 

índice acolhido nesta sentença referente a 01/89, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 51819-4, nas respectivas 

competências, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 
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citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0008213-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101005/2011 - GETULIO DE 

JESUS BASTOS AMBROSIO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mas reconhecendo o tempo de serviço em 

condições especiais nos períodos de 12/01/1971 a 27/07/1971, 26/11/1971 a 2802/1973, 01/03/1973 a 04/04/1975 e 

27/07/1975 a 05/03/1976, bem como sua conversão em tempo comum, e a averbação do período de serviço urbano de 

01/02/1966 a 29/10/1966, 13/02/1969 a 15/12/1970, 05/05/1976 a 20/07/1976, 26/07/1976 a 28/07/1981, 26/09/1985 a 

25/12/1985, 06/01/1986 a 01/06/1986, 17/12/1997 a 29/11/2000, 17/02/2001 a 05/10/2005, 01/02/1997 a 31/03/1997, 
01/05/1997 a 31/05/1997 e 06/10/2005 a 25/07/2006, conforme já explicitado. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011409-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138446/2011 - LAURIZETE 

RIBEIRO BRITO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao 

pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 04/90 e 05/90, ao 

saldo existente na conta nº00133469-8, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 
o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0013677-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131023/2011 - CONCEICAO 

DE OLIVEIRA FUKUSHIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo extinto o processo sem conhecimento 

de mérito em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, no 

que se refere ao pedido de correção dos valores de saldo de poupança superiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), que tenham sido bloqueados com base na regra do artigo 6º da lei nº 8.024/90, haja vista a 

ilegitimidade da Ré para figurar no pólo passivo da ação que contenha tal pedido. 

Da mesma forma resta extinto o processo sem conhecimento de mérito em relação ao Banco Central do Brasil - 

BACEN, no que se refere ao pedido de correção dos valores de saldo de poupança inferiores ao limite acima 
mencionado e com data de aniversário anterior ao dia 15 de março de 1990. 

Ainda em relação ao Banco Central do Brasil - BACEN e à Caixa Econômica Federal - CEF, julgo improcedente o 

pedido no tocante ao plano Verão, para a conta 1367-013-00039380-1, cujo dia de aniversário é dia 25, pois que efetuou 

a correção monetária por lei aplicável ao período, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Também nos termos da fundamentação apresentada, julgo parcialmente procedente a presente ação, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, reconhecendo o direito da autora em ter seu saldo de cadernetas de poupança corrigido pelo, 

pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos) e pelo IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere 

àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº 8.024/90. 
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Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica ciente a parte autora de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de 

desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, 

poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, 

Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

  

0010041-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132684/2011 - MARIA 

CECILIA VALLILO (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 
posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 13803-2, ag. 1572: 

- Abril de 1990 - 44,80% 

- Maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte 

autora mediante a aplicação dos índices acima mencionados e que foram objeto expresso do pedido constante da 

inicial, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0012904-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134357/2011 - FRANCISCO 

SERGIO GATTI (ADV. SP252719 - ALEXANDRE BUERIDY NETO); VANILDE CARVALHO BARRETO (ADV. 
SP252719 - ALEXANDRE BUERIDY NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012488-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134359/2011 - JOAQUIM 

GASPAR DE ALMEIDA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012004-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134360/2011 - MARIA DE 

LOURDES LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011996-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134362/2011 - AMILCAR 

DAL PRETE (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008990-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134364/2011 - LOURDES 

GOLFETTI MILITANO (ADV. SP265178 - YORIKO MINAMI TOYOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011562-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134418/2011 - CAMILA DEL 

GAUDIO ORLANDO (ADV. SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER, SP081326 - VALTER LUIS DE 

ANDRADE RIBEIRO, SP085455 - SONIA APARECIDA RIBEIRO SOARES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008918-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134419/2011 - CEZAR 

AUGUSTO SAIKALE CURY (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS 

AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0013378-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134458/2011 - LUIZ AREIAS 

DE CARVALHO (ADV. SP195408 - MARIA SERINA AREIAS DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0008797-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137231/2011 - KARINA 

GUARANI POCAI BORELLI PINHEIRO (ADV. SP221380 - GERCILIA TAVARES DA SILVA, SP212376 - 

LETICIA REGINA RODRIGUES NORBIATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da (s) conta (s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 
monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0012863-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115344/2011 - CICERO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a averbar como atividade especial, os períodos de 02/04/1973 a 14/03/1979, 02/05/1979 a 31/08/1980, 05/11/1980 

a 30/06/1981, 08/09/1981 a 03/06/1982 e 23/07/1982 a 03/02/1983, que deverão ser convertidos em comum. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº 9.099/95, e 1º, da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à averbação dos períodos acima indicados. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

Registre-se. Intime-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  
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I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção 

monetária da (s) conta (s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0009672-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137097/2011 - NAGIB 

ATALLA (ADV. ); THEREZA DE SOUZA ATALLA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013092-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137105/2011 - EDSON DIAS 

PINHEIRO (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011717-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137106/2011 - ADELAIDE 

BOTIGNON MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011508-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137107/2011 - ADELINA 
DIORIO DA SILVA (ADV. ); DALVA MARIA DIORIO DA SILVA (ADV. SP274781 - ANA CAROLINA 

BARREIRA DA SILVA); EDSON PEREIRA DA SILVA (ADV. ); SANDRA DIORIO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010548-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137108/2011 - MARIA DA 

CONCEIÇAO GOMES BAPTISTA (ADV. ); JURANDYR AVELINO BAPTISTA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010289-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137109/2011 - ZARIFE 

MARIA LAPETINA (ADV. SP202284 - RENATA LAPETINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009008-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137110/2011 - LEOPOLDO 

PAIVA COSTA (ADV. SP219238 - ROSE MARIA LEON SERRANO, SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013382-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140330/2011 - LUCIANA 
LUCIO DA SILVA (ADV. SP194937 - ANDRÉIA GONÇALVES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013473-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140376/2011 - VICTALINA 

DO CARMO MAYER (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO); MARLY MARIA DO CARMO 

MAYER GROSSI (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0009695-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135420/2011 - MARLENE 

RODRIGUES PINTO (ADV. SP256729 - JOEL DE MATOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 19677-2, ag. 239: 

janeiro de 1989 - 42,72%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0013630-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119172/2011 - ILVA 

BARBOSA RAMOS (ADV. SP120310 - MAGDA BARBIERATO MURCELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC dos 

meses de abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente 

aplicado quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da 

fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0009728-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138536/2011 - GIOVANI 

MARIO CIRINO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao 

pagamento das diferenças resultantes da aplicação do índice acolhido nesta sentença referente a 04 e 05/90, ao saldo 

existente na conta nº 28225-9 da parte autora, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de 

poupança, com a incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até 

a data da citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0010056-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107016/2011 - AMELIA 

UMEKO SHIMABUKURO TAMINATO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a 
tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, 

com DIB em 14.07.2010 e DIP em 01/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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0010182-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137934/2011 - FRANCISCO 

LADO NIETO (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  
b.3)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

b.4)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

c) EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo Civil o pedido quanto aos índices 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, abrangidos por termo de adesão. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010885-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130161/2011 - ALBERTINO 

BORGES DE MOURA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 
IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 12/09/1994 a 

06/11/2007, data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 

(sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, 

com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde 

a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0009582-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134873/2011 - JOSE ROSA 

DE MORAIS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 
termos do artigo 269, I, do C.P.C., condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da conta 

poupança nº 132046-0 da parte autora o seguinte índice: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 
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Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008148-12.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126303/2011 - ONOFRE 

ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, mediante a averbação do período urbano de 25/07/89 a 30/09/96, e declaração dos períodos 

especiais de 15/01/72 a 12/12/73 e 14/07/75 a 22/05/79, condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ao autor, desde a data do 

requerimento administrativo (DER) em 11.09.2006, com renda mensal atual de R$ 828,14 (OITOCENTOS E VINTE E 
OITO REAIS E QUATORZE CENTAVOS)   em valor de março de 2011.  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 49.384,05 (QUARENTA E NOVE MIL TREZENTOS E 

OITENTA E QUATRO REAIS E CINCO CENTAVOS)   conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que 

passam a fazer parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do ajuizamento desta 

ação, atualizados até abril de 2011. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9.099/95 e 16 da Lei 10.259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o 

rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

0011504-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132445/2011 - AURELIANA 

DE OLIVEIRA MURILLO SANCHEZ (ADV. SP242327 - FERNANDA LIMA DE SALES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 
pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (agência - 

caderneta de poupança) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 
acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 
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Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0012380-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137058/2011 - BENSION 

SEGAL (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - 

FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010280-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137059/2011 - LUIZ JOSE DE 

ARAUJO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009704-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137060/2011 - ADAIR 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009793-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137061/2011 - SERGIO 

FELIPE DA COSTA (ADV. SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI, SP191220 - LUCIANA MIRANDA DE 

OLIVEIRA); WILMA GONCALVES DA COSTA (ADV. SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI, SP191220 - 

LUCIANA MIRANDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008855-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137062/2011 - ODAIR 
CAETANO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008283-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137063/2011 - MARIA 

ISABEL HAYNES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008275-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137064/2011 - SILVIA 

MARIS HISS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007950-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137065/2011 - FLORENTINA 

PITZ MAIOCHI (ADV. ); MARISA REGINA MAIOCHI HAYASHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012349-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139354/2011 - LUIZ 

GONZAGA RIBEIRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011418-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139355/2011 - GLAUCO 

CAIO VICHI (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010204-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139358/2011 - ZELINDA 

MORO (ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP291936 - FERNANDA CONDE NAPOLITANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0009742-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139359/2011 - JOAO 

MARGARIDO DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0009819-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130445/2011 - VERA LUCIA 

MONTEIRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referente à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 039766-1, ag. 0605 (São Miguel Paulista), adotados 

os índices de abril (44,80 %) e maio (7,87 %) de 1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 
partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0010436-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131859/2011 - IRACLIDES 

GERALDA DE FRANCA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PROCEDENTE o pedido da autora IRACLIDES GERALDA DE FRANCA, condenando o INSS averbar, em 
favor da autora, o período de labor de 13.03.72 a 31.03.80 (Prefeitura Municipal de Umbuzeiro-PB) e conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo (16.04.2007), com RMI e RMA fixadas 

no valor de um salário mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias vencidas, no total de R$ 25.318,06 (VINTE E CINCO MIL 

TREZENTOS E DEZOITO REAIS E SEIS CENTAVOS), atualizado até abril de 2011, conforme apurado pela 

Contadoria. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se com urgência para cumprimento. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o 

trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0011923-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136949/2011 - BENEDITO 

PIRES (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a 

implantar e pagar o benefício de aposentadoria por idade a BENEDITO PIRES, no valor de um salário mínimo, com 

renda mensal atual de R$ 545,00 (abril/2010), a partir do requerimento administrativo (06/11/2009). Condeno a 

autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 9.602,87 (NOVE MIL 

SEISCENTOS E DOIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), atualizados até abril/2011. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº. 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, bem como pela idade avançada da parte autora, antecipo os efeitos da tutela 

final, para que o benefício ora concedido seja implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
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independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória 

não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício 

requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Oficie-se. 

  

0011935-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136746/2011 - MARIA JOSE 

LAURINDO DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a averbar os 

períodos de labor como doméstica de 01.01.78 a 17.06.79 para Dacly Mandarino de Carvalho Pereira e de 01.11.98 a 

15.01.10 para Magda de Oliveira Foz, bem como implantar a aposentadoria por idade a Sra. Maria José Laurindo dos 

Santos, a partir da data do requerimento administrativo mencionado na inicial (30.09.09), no valor de UM SALÁRIO 

MÍNIMO ATUAL. 

  
Impõe-se a concessão da tutela antecipada que possibilite a concessão imediata do benefício. Justifico. 

  

A prova inequívoca da verossimilhança das alegações da parte veio demonstrada no corpo dessa decisão, na qual se 

constatou que a parte autora preenche todos os requisitos para a concessão do benefício. 

  

O periculum in mora também é evidente, eis que se cuida de benefício previdenciário, de caráter alimentar, no valor de 

um salário mínimo, do qual a parte autora depende para a sua sobrevivência. 

  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, no total de R$ 10.236,18 (DEZ MIL DUZENTOS E TRINTA E SEIS 

REAIS E DEZOITO CENTAVOS), abril/2011, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 
7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Intime-se e Oficie-se ao INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ante a tutela 

ora concedida. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 
  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 82/1107 

0013374-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132857/2011 - LUIS 

FERNANDO SPER CAVALLI (ADV. SP229426 - DILSON GUSTAVO LIMA DI BERNARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007986-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132858/2011 - LYDIA DE 

LIMA (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0012799-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129319/2011 - MARIA DA 

CONCEIÇAO BARBOSA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013391-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129332/2011 - ALICE KIOMI 

ARAMIZU SAKAMOTO (ADV. SP105361A - CLOVIS BARRETO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012930-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129406/2011 - SERGIO 

MARCONDES DE AZEVEDO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013595-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129426/2011 - ALICE 

BUSSAB BURIHAN (ADV. SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013672-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129544/2011 - JOSE 

SEBASTIAO DO NASCIMENTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012924-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129642/2011 - ZILE 

CAVALCANTE DE SOUZA ABENANTE (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013326-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131011/2011 - HISAE 

HONDA (ADV. SP230459 - JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007969-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139497/2011 - MIYOKO 

MAEDA HIROTA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0010274-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140071/2011 - EDIVAR 

SILVA SILVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009686-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140136/2011 - SILVIO 

OTAVIANO DA FONSECA REIS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 83/1107 

0009665-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140175/2011 - PEDRO 

SALVADOR BENVENUTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009452-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140208/2011 - SIMONE 

GONCALVES DA COSTA (ADV. SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI, SP191220 - LUCIANA MIRANDA 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009112-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140346/2011 - VALERIA 

CHRISTINA DA SILVA IZAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0010260-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128941/2011 - AMANTINO 

REBELATTO (ADV. SP125132 - MARCELO DE PAULA BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  
I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referente à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 012009-9, 012478-9 e 014848-3, todos da agência 

1654 da Caixa Econômica Federal, adotados os índices de abril (44,80 %) e maio (7,87 %) de 1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 
  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0012270-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137075/2011 - ANTONIO 

SERGIO ACKEL BARBOSA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JOSE GERALDO 

BARBOSA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012253-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137076/2011 - ELIZABETH 

DAS GRAÇAS FERNANDES (ADV. SP055101 - NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010419-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137077/2011 - JULIO 

KATSUTANI (ADV. ); REGINA KATSUTANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010505-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137078/2011 - ALAN 

REYNOL (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010257-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137079/2011 - JOAO 
ALVARO MAIA COTOMCCI (ADV. SP105100 - GERALDO PEREIRA DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009479-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137080/2011 - NILSON DE 

ASSIS BRAGA DA SILVA (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009495-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137081/2011 - JOSE 

MANOEL TORRECILHA (ADV. SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008906-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137082/2011 - LIGIA MARA 

DE ALMEIDA FLORE (ADV. SP211430 - REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012314-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139597/2011 - VERA LUCIA 

DE ABREU (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011414-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139598/2011 - FERNANDA 

BRUNO POMPONIO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010540-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139599/2011 - LUCIA 

KUROKAWA TOZAKI (ADV. SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010164-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139600/2011 - JOAQUIM 

DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013353-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140298/2011 - JUDITH 

YARA BALDASSARRE CASTRO (ADV. SP261042 - JOÃO FERNANDO BALDASSARRI SGARBI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0011440-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132480/2011 - CLOTILDE 

MARIA MACENA QUERINO (ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada concedida e 

julgo procedente o pedido deduzido pela autora, Clotilde Maria Macena Querino, para lhe assegurar o direito ao 

benefício de aposentadoria por idade, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, a partir do requerimento administrativo em 03.03.2010, com RMI de R$ 254,12 e RMA - 

renda mensal atual - no valor de R$ 545,00 para março de 2011. 
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Condeno, ainda, o INSS a pagar atrasados no valor de R$ 151,77 (CENTO E CINQüENTA E UM REAIS E SETENTA 

E SETE CENTAVOS) atualizados até abril de 2011. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos atrasados em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

0010920-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132979/2011 - JOSE 

BARTOLOMEU ALVES DA SILVA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e condeno o INSS 

a retroagir a data de início de benefício aposentadoria por idade de José Bartolomeu Alves da Silva, para a primeira 

DER (03.02.09). 

  

Deixo de determinar a antecipação dos efeitos da tutela uma vez que o benefício foi deferido administrativamente e a 

parte está recebendo as prestações mensais. 

  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, no total de R$ 4.627,56 (QUATRO MIL SEISCENTOS E VINTE E 

SETE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, já 

descontados os valores recebidos na esfera administrativa, que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 
  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

0011128-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134076/2011 - PAULO 

EDUARDO CONAGIN MAZZEI (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO A CEF ao pagamento 

dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, comprovada pelos 

extratos de fls.17/18 petição/provas, pela aplicação dos índices referentes ao plano econômico Collor I (Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de 

outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0011343-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135865/2011 - PAULO 

SERGIO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF na 

obrigação de fazer consistente em liberar o saldo do FGTS de PAULO SERGIO DA SILVA, relativo ao vínculo 
empregatício mantido com a empresa RS CARBON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que cumpra a obrigação de fazer ora imposta. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora nos meses de abril e 

maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) 

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a 

correção monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio 

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de 

mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 
embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0012908-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133099/2011 - TUNECA 

SUGUYAMA (ESPÓLIO) (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009630-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133102/2011 - MARIA 

MAILENE ANTONIO VASQUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009004-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133103/2011 - WILMA 

LURIKO SAKATA UEHARA (ADV. SP065986 - MARCO ANDRE NEGREIROS); LUIZ UEHARA (ADV. 

SP065986 - MARCO ANDRE NEGREIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008084-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133104/2011 - ADILIA 

AMALIA NOGUEIRA DE SA (ADV. ); NELZA MARIA NOGUEIRA DE SA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013320-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133107/2011 - JOSE PINHO 

DA ROCHA (ADV. SP171833 - ELIANE SILVA DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do 

IPC dos meses de abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos 
termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0010820-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131166/2011 - BENEDITO 

JORGE DA COSTA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011474-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131256/2011 - LUCILIA 

PELLERIN (ADV. SP174358 - PAULO COUSSIRAT JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012284-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132378/2011 - SARAH 

FARBERAS DRUKIER (ADV. SP174815 - ILAN DRUKIER WAINTROB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012320-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132392/2011 - ORLEANS 

LELI CELADON (ADV. SP029482 - ODAIR GEA GARCIA, SP032376 - JOAO VIVANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013082-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132530/2011 - GILDA 

VIVIANI DE ALMEIDA (ADV. SP057118 - MAURICIO RHEIN FELIX, SP157444 - ADRIANA SIMONIS 
MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0013069-09.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135530/2011 - JOSE 

PINEIRO SESTELO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011395-93.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135531/2011 - JORGE 

GABRIEL (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008996-91.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135534/2011 - ELCIO 

MONACO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0008543-96.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135535/2011 - ELZA 

CONCEIÇÃO PINHEIRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE 

SOUZA, SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008240-82.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135536/2011 - JERSON DE 

ARAUJO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008201-85.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135537/2011 - BENEDITA 

MARIANA MAGNANINI (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008111-77.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135538/2011 - HELENA DOS 

SANTOS DE LISBOA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010043-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131854/2011 - ANGELO 

CELCIO PRIORE FILHO (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito dos 

Autores em terem seu saldo de caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no 

que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) referente à conta nº 044571-4, 

ag. 0241. 
Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0011927-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139418/2011 - MARCO 

ANTONIO DA CUNHA (ADV. SP254619 - ALEXANDRA NAKATA, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA 

NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 
exposto, concedo a antecipação da tutela e julgo PROCEDENTE o pedido e em conseqüência julgo extinto o processo, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social a proceder à imediata implantação do benefício de pensão por morte à autora, desde 

22.09.09 (DIB - data do óbito), com renda mensal atual fixada no valor de R$ 2.587,45 (DOIS MIL QUINHENTOS E 

OITENTA E SETE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), março/2011. 

  

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 37.370,15 (TRINTA E SETE MIL 

TREZENTOS E SETENTA REAIS E QUINZE CENTAVOS), ABRIL/2011, já descontadas as diferenças decorrentes 

da renúncia do autor aos valores excedentes ao teto deste Juizado na data da propositura da ação. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

                      

                              Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

                              Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  
                              P.R.I. 

  

                              Intime-se e Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida, para implantação do benefício no prazo 

m[áximo de 45 dias, sob pena de apuração de responsabilidade. 

  

0008445-19.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132875/2011 - 

MAGDALENA VANOVA JIROUSEK (ADV. SP034910 - JOSE HLAVNICKA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 89/1107 

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0007998-31.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135293/2011 - CEZARIO 

LUCCHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar 

o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e 

abril/90: 44,80%, ressalvando-se eventual pagamento na esfera administrativa. 

  

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0012703-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135619/2011 - EDSON 

ORLANDI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da conta-poupança da parte 

autora o seguinte índice: 

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 
monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011986-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132259/2011 - ALEXANDRE 

FURLANETTO BELO DE SOUSA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito dos Autores em terem seu saldo de 

caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou 

inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) referente à conta nº 018691-8, ag. 1679. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0010828-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131844/2011 - ELENICE 

MARCONDES BAENA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, 

julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito dos Autores em terem seu saldo de caderneta de poupança 

corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 
deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0010584-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137351/2011 - MARIA 

DILMA OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP070323 - MARCOS CESAR MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 

dias, o benefício de auxílio-doença, em favor de MARIA DILMA OLIVEIRA CAMPOS, com DIB em 03/11/2008, 

DIP em 01/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

03/11/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 
qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0010631-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137073/2011 - RAIMUNDO 

BRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, confirmo tutela de urgência e 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao réu que implante benefício assistencial à autora, previsto na Lei 

n.º 8.742/93, no valor de um salário mínimo, com termo inicial a partir da data do requerimento administrativo 

(15/02/2008), corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do 
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CTN), o que, com atualização até janeiro de 2011, alcança o montante de R$17.099,35. Por conseguinte, analiso o 

mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem condenação em custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Acaso desacompanhada de advogado, fica a parte autora ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias 

e de que, para interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P. R. I. 

  

0011787-38.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301078497/2011 - JOAO 

PEREIRA GOMES (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno 

o INSS ao pagamento das parcelas do benefício 42-117.639.595-2, vencidas entre setembro de 2000 a março de 2002, 

acrescidas de correção monetária e dos juros , no total de R$ 31.980,94 (TRINTA E UM MIL NOVECENTOS E 

OITENTA REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até abril de 2011.    

  
Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

P. R.I. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita a mesma para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

  

NADA MAIS. 

  

0011455-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135373/2011 - ANGELICA 

GOMES DE BRITO (ADV. SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a proceder à retroação da dos pagamentos da pensão por morte 

da autora desde a data do falecimento do instituidor, com DIB em 21.06.2008 e DER em 27.06.2008 (NB 147.241.305-
6). Em razão disso, condeno o réu ao pagamento de valores em atraso no montante de R$ 14.929,41 (QUATORZE MIL 

NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), atualizado até abril de 2011, não 

havendo alteração em relação aos valores atualmente percebidos pela autora. 

  

0011014-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133369/2011 - IDEVALDO 

SANTOS MOREIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial 

do auxílio-doença NB 31/126.522.150-0, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de 

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91 e por conseqüência a revisão da 

aposentadoria por invalidez NB32/138.988.588-4. 

 Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 

qüinqüenal. 

  

  
Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009155-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122643/2011 - ANA CLEIBE 

CASTELLAN (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a 

implementar em favor de ANA CLEIRE CASTELLAN o benefício de aposentadoria por idade a partir do requerimento 

administrativo (26/11/2009), sendo a renda mensal atual correspondente a R$ 545,00, para a competência de março de 

2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 2.181,11, atualizadas até abril de 2011, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida. 

P.R.I. 

  

0012383-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130157/2011 - MARIA 

PAULINA DOS SANTOS SILVEIRA (ADV. SP049837 - VALTER LAERCIO CAVICHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência 

da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, valendo-se, 
para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 

13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 
  

0012583-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135448/2011 - MARIA 

FATIMA BRANDAO DA SILVA (ADV. SP212725 - CLÁUDIA BRANDÃO DA SILVA); ERONILDE 

ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP212725 - CLÁUDIA BRANDÃO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da conta-poupança da parte 

autora o seguinte índice: 

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão; 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  
Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0013162-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135629/2011 - ADEMAR DE 

OLIVEIRA PAUFERRO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado para, à conta do próprio Fundo, condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir os 

saldos das contas vinculadas do autor, ADEMAR DE OLIVEIRA PAUFERRO, conforme os índices do IPC-IBGE de 

44,80% (abril de 1990/Plano Collor I), desde a época em que deveriam ter sido creditados, compensando-se os índices 

já aplicados nas épocas próprias. 

  

Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal. 

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja feito 

mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 
presente condenação. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011063-29.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135532/2011 - IVONE 

CAMPANHA MARTINES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 

benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 
Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  
Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0012836-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137090/2011 - ILDA MILUZI 

GARDINI (ADV. ); ELISABETE CARLA GARDINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012731-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137091/2011 - JOSE 

LOURENLO TAVARES RUSSO - ESPOLIO (ADV. ); MARIA CECILIA CAMARA LOBATO (ADV. SP261097 - 

MARIA CRISTINA LYDER NORONHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011847-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137092/2011 - ALCIDES 

RODRIGUES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009780-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137093/2011 - ANA LUCIA 
PRIETO SILVA (ADV. SP067319 - ADALGISA PINHEIRO ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012146-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139700/2011 - HAYDEE 

REZENDE MENDONCA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0008253-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129207/2011 - HERMANN 

JOAO WILTEMBURG (ADV. SP070647 - CLERIA MOMBRINI CLOSS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, 

julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor em ter seu saldo de caderneta de poupança corrigido 

pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de 

janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 
Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do 

IPC do mês de abril de 1990 no percentual de 44,80%, com aplicação da correção monetária e juros 

remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 
corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0008284-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129776/2011 - MANOEL 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0008846-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129859/2011 - ORLANDO 

PEDRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009140-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129964/2011 - JOAO 

CLAUDINO BUENO FILHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010786-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131147/2011 - CASSIA 

SOLANGE LYRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011098-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131191/2011 - ARMANDO 

BORAZO (ADV. SP094411 - YVONNE GLORIA A C MACIEL HIRSEKORN, SP213396 - ELIANA BORAZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011858-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131548/2011 - THEREZINHA 

SILVA LOPES (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011866-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131587/2011 - ROSEMILIA 

SANTOS CONDE (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011962-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131608/2011 - ANA LUCIA 

GARCIA PIOVESAN (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013282-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132553/2011 - IZILDA BIZZI 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE, SP154695 - ANTONIO DE 

PADUA NOTARIANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013310-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132635/2011 - MARLENE 

ESCORCIO GORAB (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP239065 - FRANCISCO RIBEIRO 
COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0010472-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132660/2011 - ADILSON 

BERTONI (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO 

OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 10 e 11 petição/provas), pelo índice de 42,72% - janeiro de 1989. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0010727-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132518/2011 - TEREZA 

MAZZO DE CARVALHO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Iniciados os trabalhos da 

presente audiência, estava presente somente advogado constituído, Dr. Renato Melo de Oliveira. 

Ausentes, injustificadamente, a parte autora e a CEF, a despeito de regularmente intimados. 

Pela MM. Juíza, foi dito: "A ausência injustificada da parte autora acarreta a extinção do feito, nos termos do artigo 51, 

inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, tendo em vista a natureza da ação e a ausência de manifestação das partes quanto a produção de provas em 

audiência, desnecessária a sua realização. 

Assim, dou por encerrada a instrução, passo a proferir sentença". 

Vistos. 

Trata-se de ação na qual a parte autora pretende o levantamento dos valores depositados na conta de FGTS do falecido 

Jose Severo de Carvalho. 

Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF, apresentou contestação, requerendo a improcedência da ação. 

É a síntese do ocorrido. Decido. 

As hipóteses de levantamento do saldo do FGTS estão previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90, dispondo: 

  

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - ... 

II - ... 
III - ... 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência 

Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao 

recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido 

a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;” (grifo nosso) 

  

O texto legal é bem claro ao desvincular o processo judicial de inventário e arrolamento para possibilitar a 

movimentação da conta de FGTS, não podendo a instituição financeira impor limites ao saque. 

Da mesma forma, a parte autora demonstra a desnecessidade da abertura de inventário ou arrolamento, pois o falecido 

não deixou bens ou testamento, conforme certidão de óbito anexada na inicial, bem como demonstra ainda ser esposa 

do de cujus, conforme certidão de casamento anexada na folha 9 da inicial. 

  

 A parte autora comprova, ainda, vínculo do falecido com a Empresa Rubi Indústria de Artefatos de Metais Ltda., dado 

extraído do CNIS (Cadastro nacional de Informações Sociais. Nos termos do extratos da conta fundiária, o mesmo 

número da CTPS é indicado como do titular das duas contas fundiárias. O vínculo com a Breda é de 1.969, portanto, 

não consta do CNIS. Por outro lado, há qualquer indício de fraude ou de dados conflitantes. Portanto, caberia à CEF a 

comprovação de que o falecido não era titular da conta fundiária, e não o contrário. A CTPS não é o único documento 
possível para apurar a titularidade da conta. A prova documental anexada é suficiente para demonstrar que os depósitos 

foram efetuados em nome do falecido marido da autora, razão pela qual não há razões para impedir o levantamento dos 

valores ali depositados por quem de direito. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial para determinar que a CEF que pague à 

autora Tereza Mazzo de Carvalho os valores depositados na conta vinculada de FGTS do de cujus JOSE SEVERO DE 

CARVALHO. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 15 dias, servindo 

a presente sentença como Alvará. 

P.R.I. 

  

0010791-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132551/2011 - REGINA 

CELIA RIBEIRO (ADV. SP295365 - CHRISTIANE APARECIDA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por Regina Célia Ribeiro, e autorizo o levantamento das quantias depositadas na 

sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), relativas à empresa ABC Teconologia 
LTDA, razão pela qual determino que a Caixa Econômica Federal - CEF proceda à entrega dos valores respectivos, 

extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, primeira parte, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0012515-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016463/2011 - MARIETA 

RODRIGUES BORGES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e 

condeno o INSS a implantar o benefício aposentadoria por invalidez (DIB em 25/05/2010 e DIP em 01/04/2011), a 

partir de 25/05/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da DIB até a DIP fixadas nesta 

sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0011966-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132079/2011 - GEILDA 

CAJASEIRO SILVA (ADV. SP209574 - ROSA MARIA CORREIA SILVA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos termos da 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito das Autoras em ter seus saldos das 
cadernetas de poupança, n. 10009941, ag. 1374. pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à 

parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação às mesma contas, a 

aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada 

nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0008854-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130383/2011 - JOSE 

NOGUEIRA DE ANDRADE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referente à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 042877-8, agência 0314 (Jacareí), adotado o índice 

de abril (44,80 %) de 1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0010617-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134100/2011 - JOAO 

MAXIMIANO DE SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 

- TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido formulado pela parte 
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autora e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Concedo o benefício 

de pensão por morte ao autor JOÃO MAXIMIANO DE SOUZA, com DIB (data de início do benefício) na DER (data 

do requerimento administrativo) em 21.07.2009, com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 465,00 e renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , competência de março de 

2011, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar deferida. Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados 

desde a data do óbito, em 21.07.2009, tendo em vista que o autor requereu o benefício em até um mês após o óbito, no 

valor de R$ 11.491,06 (ONZE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SEIS CENTAVOS) , 

competência de abril de 2011. Após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório de pequeno valor (RPV). Sem 

custas e honorários nesta instância. 

  

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 45 dias implante o benefício de pensão por morte, ante a liminar ora deferida. 

  

P.R.I. 

  

0012742-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118702/2011 - OLGA 

SANCHES BERTY (ADV. SP185980 - YARA MIYASIRO HENRIQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 
formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC dos meses de 

abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado 

quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0013296-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133037/2011 - MARGARIDA 

RODRIGUES (ADV. SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI); MARIA DAS DORES RODRIGUES (ADV. 

SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta 
de poupança da parte autora no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0010065-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138535/2011 - GUILHERME 

MONTREZOL SCHULZE (ADV. SP204525 - LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação do índice acolhido nesta sentença referente a 

04/90, ao saldo existente na conta nº 11605-0 da parte autora, nas respectivas competências, descontando-se o 

percentual aplicado administrativamente. As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes 

à caderneta de poupança, com a incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 
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capitalizados, até a data da citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0010026-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301083175/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e determino a concessão de aposentadoria por idade, a partir da data de entrada do 

requerimento administrativo (07/05/2009), no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , 

em março de 2011. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 12.633,55 (DOZE MIL SEISCENTOS 

E TRINTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , em abril de 2011, conforme cálculos elaborados 

pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 
responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos por 

requisitório. NADA MAIS. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

0011875-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301083173/2011 - FRANCISCA 

CHAGAS DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e determino a concessão de aposentadoria por idade, a partir da data de entrada do 

requerimento administrativo (30.03.2009), no valor de R$ 911,08 (NOVECENTOS E ONZE REAIS E OITO 

CENTAVOS) , em março de 2011. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, incluindo-se neste cálculo o mês de 

abril de 2011, no total de R$ 22.888,68 (VINTE E DOIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 

SESSENTA E OITO CENTAVOS) , conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte 

integrante da presente sentença. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 
responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o 

rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

0010928-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135279/2011 - RONALD 

BELTRAME ROBERTO (ADV. SP072754 - RONALD BELTRAME ROBERTO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Diante do exposto: 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, em relação ao pedido de indenização por danos 

materiais, nos termos do artigo 269, II do CPC, devendo o autor se dirigir à ré para proceder ao levantamento da quantia 

correspondente colocada à sua disposição, conforme contestação; e 

  

b) JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, condenando a ré ao pagamento de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e 

cinco reais) a título de danos morais, resolvendo o mérito nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC. 

  

O valor ora fixado está atualizado até a presente data, sendo que referido montante deverá ser atualizado pela taxa 

SELIC (Resolução 561/07) até o cumprimento da sentença. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Após o trânsito em julgado, oficie-se à EBCT para que cumpra a presente Sentença. 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se. 

  

0010029-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132388/2011 - MARIA DE 

LOURDES RIBEIRO (ADV. SP130873 - SOLANGE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo 

PROCEDENTE o pedido da autora MARIA DE LOURDES RIBEIRO, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, a partir de 04/12/2009, com RMI e renda mensal no valor de um 

salário mínimo. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no valor de R$ 9.553,09 (NOVE MIL QUINHENTOS 

E CINQUENTA E TRÊS REAIS E NOVE CENTAVOS), atualizado até abril de 2011, conforme cálculos apontados 

pela contadoria judicial. 

Diante do caráter alimentar do benefício, defiro a antecipação da tutela, para que o benefício seja implantado no prazo 

de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se ao INSS para cumprimento. A presente antecipação não abrange o valor das 

diferenças vencidas, que deverá ser pago após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0007986-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301108224/2011 - CELIO BATISTA DA SILVA 

(ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora opôs embargos de declaração alegando a ocorrência de erro material na 

sentença homologatória proferida em 10/02/2011. 
De fato, a sentença homologatória do acordo determinou o pagamento créditos atrasados no valor de R$ 8.490,24 

(OITO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), atualizados até 

dezembro/2010, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

Ocorre que, pelos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, anexados aos autos em 02/02/2011, o valor correto dos 

créditos atrasados corresponde a R$ 14.677,19 (QUATORZE MIL SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 

DEZENOVE CENTAVOS), e não como efetivamente constou na sentença. 

Posto isso, julgo procedentes os embargos de declaração opostos pela parte autora, a fim de declarar a sentença somente 

em relação ao montante dos créditos atrasados, qual seja, o valor de R$ 14.677,19 (QUATORZE MIL SEISCENTOS E 

SETENTA E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), devendo permanecer inalterável nos demais termos já 

fixados. 

P. R. I. 

  

0012672-52.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301105448/2011 - JUDITH FERREIRA DE LIMA 

(ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ, SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, ante 

a impertinência das alegações da embargante, estando ausente qualquer omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, 
REJEITO o presente recurso para manter a sentença embargada em todos os seus termos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0009271-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301127885/2011 - RAONY AMORIM NERY 

(ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho os embargos para suprir a omissão apontada, deferindo o 

pedido de justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração. 

                Intimem-se. Nada mais. 

  
0008034-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301087215/2011 - JANDIRA RAMOS BATISTA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012254-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301096869/2011 - ISAAC FELIPE (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008977-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097633/2011 - OSVALDINA DA SILVA 

SABO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

0011155-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301086810/2011 - MARCIA DE PAULA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP176700 - ELIAS FARAH JUNIOR, SP212494 - CAMILA CATALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 
desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0008696-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132401/2011 - VALDEILTON 

BARBOSA DO CARMO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012955-70.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139043/2011 - OSVALDO 

BALDENEBRO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011391-56.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139044/2011 - MARIA 

ELEUZA ARAUJO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011933-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134978/2011 - JOSEFA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP215216 - JANAINA RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013545-47.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138660/2011 - 

BOAVENTURA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 

pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora ciente de que poderá dirigir-se ao setor 

competente deste Juizado tão somente para a retirada de eventuais documentos apresentados no original que, 

porventura, tenham sido entregues quando da propositura da demanda, bem como para solicitação de cópias dos demais 

documentos e peças processuais. 
P.R.I. 

  

0009043-65.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134991/2011 - LUIZ 

ANTONIO MONTECLARO CESAR DE MEDEIROS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO EXTINTO 

O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0007782-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132323/2011 - MARIA 

MALACRIDA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010135-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133836/2011 - WALDIR 

PIRES GONCALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010524-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133888/2011 - IRENE 

MITSUKO AKAMINE BAPTISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010090-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133938/2011 - SUELY 
CHRISTIANINI MARCHINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008292-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134019/2011 - MARIA INEZ 

PARPINELLI DE SOUZA (ADV. SP090063 - LUIZ AUGUSTO DE ANDRADE MARQUES); IRENE BARPINELLI 

GELESON (ADV. SP090063 - LUIZ AUGUSTO DE ANDRADE MARQUES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008343-94.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134343/2011 - MARLI 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); REINALDO FERREIRA DE 

SOUZA- ESPOLIO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008450-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134420/2011 - ROSELI 

ESTEVANA DE BARROS (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0008113-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134426/2011 - MILTON 

ELIAS DA COSTA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011870-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137919/2011 - SYLVIA 

BOTARRO DE OLIVEIRA (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES); NELSON GONCALVES DE 

OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES); CLEIDE OLIVEIRA GIORA 

(ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009693-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137929/2011 - IONNE D 

ANGELO DRUBI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011979-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137931/2011 - BERNADETE 

DA CONCEICAO CARVALHO GOMES PEDREIRA (ADV. SP098622 - MARIA VINADETE LEITE DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011957-05.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134618/2011 - GISELE 

FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP242874 - RODRIGO KAWAMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011349-07.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139075/2011 - MARIO DE 

ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009381-39.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139293/2011 - MARCIA DOS 

SANTOS SAMPAIO (ADV. SP267110 - DEBORAH SABRINA VITORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007934-16.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134027/2011 - KAUAN 

BARCELOS DIAS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008369-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135267/2011 - DAVID 

ABIMAEL ADAO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013126-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301057816/2011 - LINCOLN 

FERNANDES (ADV. SP080760 - ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, extingo o processo sem resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0008354-21.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135219/2011 - GERVASIO 

SIQUEIRA DE LIMA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, extingo o presente 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil.  

         Sem custas e honorários. 

         Anote-se no sistema. 

         Intime-se. 

  

0008563-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138883/2011 - RAMIRO 

MIGUEL FERREIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR 

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Posto isso, decreto a extinção do feito sem resolução do mérito com fundamento no art. 267, I c.c art. 295, V, todos do 

CPC.Sem custas e honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009144-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138679/2011 - FRANKLIN 

ALKIMIN BUENO MAIA (ADV. SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Conforme, 

declaração prestada pelo patrono da parte autora, foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se 

encontra em trâmite. 

Desta feita, tem-se que a hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não 

se importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Neste feito, a parte autora deixou dar 

cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. 

Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 
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0012334-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134951/2011 - JOAO 

AMELIO CALISSI - ESPÓLIO (ADV. SP241100 - KÉLYSTA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013014-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134899/2011 - NEWTON 

CORREA DA COSTA (ADV. SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  
0008583-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131549/2011 - GERALDO DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR 

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0008621-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131619/2011 - WILSON 
SIMOES JUNQUEIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR 

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0013604-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137319/2011 - WAGNER 

BRAZAO FERREIRA (ADV. SP262525 - ALEXANDRE FORSTER BRAZAO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0011787-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135338/2011 - FLAVIO 

ERBOLATO (ADV. SP163579 - DANIEL ORFALE GIACOMINI, SP175446 - HENRIQUE DE FREITAS MUNIA E 
ERBOLATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do CEF perante o Poder Judiciário, não se importando se o 

fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0009749-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134596/2011 - JOÃO 

KANASHIRO (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo 

Autor para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                           Intime-se 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observa-se que foi ajuizada ação 

anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor 

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 
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0010750-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116492/2011 - ELENA 

BATISTA SUZART (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010286-44.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116493/2011 - JULIO 

MARQUES FERNANDES (ADV. SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO, SP291698 - DEBORA 

PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008278-94.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136520/2011 - NILZA 

EUSTAQUIO SILVA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro 

o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. 
P.R.I. 

  

0011309-25.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115595/2011 - GERALDO 

SOARES FERREIRA (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0010979-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115794/2011 - 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS NOVA CANDY LTDA (ADV. SP206911 - CASSIA DA 

ROCHA CARAMELO); ALEXANDRE DE JESUS GONCALVES SECO (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA 

CARAMELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Cuida-se de pedido de revisão de contrato de financiamento com o fundo de amparo ao trabalhador. 

Apregoada a parte autora por diversas vezes, verificou-se sua ausência. 

Defiro a juntada de carta de preposição. Escaneie-se. 
Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 

1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  

0010888-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131250/2011 - EDILBERTO 

FREIRE ANDRADE SILVA (ADV. SP108491 - ALVARO TREVISIOLI, SP186667 - DANIELA LOPOMO 

BETETO, SP149836 - FABIOLA DIAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do 

mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

P.R.I. 

  

0013089-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115797/2011 - RIMELE 

JOIAS LTDA - ME (ADV. SP216181 - FERNANDO TEODORO BRANDARIZ FERNANDEZ) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

Cuida-se de pedido de indenização por danos materiais e morais, por extravio de mercadoria pela ré. 
Apregoada a parte autora por diversas vezes, verificou-se sua ausência. 

Defiro a juntada da carta de preposição. 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 

1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta Instância. 

P.R.I. 

  

0012428-94.2006.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138544/2011 - PEDRO 

SACCINI FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação 
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judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a 

ação. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, 

do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o presente 

feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

  
0008308-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136564/2011 - MANUEL 

CARLOS DE CARVALHO SCAMILLA (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012402-62.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135618/2011 - ISMENIA DE 

ARAUJO (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0009063-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133546/2011 - ANGELA 

MARIA SEBASTIAO OLIVEIRA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

julgo o Autor carecedor de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0010686-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301383373/2010 - BENEDITO IGNACIO DE GODOY (ADV. ); 

MARIA DA GRAÇA JOTA DE GODOY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles 

processos e o presente, tendo em vista que o processo de nº. 201063010106867 tem como pedido à aplicação dos 

expurgos referente à conta 1006-013-3856-0 e o processo de nº. 201063010106934 tem como pedido à aplicação do 

expurgo com a referida conta de número 1006-013-17099-0 Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0013677-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009880/2010 - CONCEICAO DE OLIVEIRA FUKUSHIMA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto 

o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  
Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 
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Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 
patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

0010419-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301385269/2010 - JULIO KATSUTANI (ADV. ); REGINA 
KATSUTANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que: 

1) o objeto do processo nº 2007.63.01.059555-7 é a atualização do saldo da conta poupança nº 1572/013.6119-6, 

referente ao plano Bresser; 

2) o objeto do processo nº 2007.63.01.059549-1 é a atualização do saldo da conta poupança nº 1572/013.6120-0, 

referente ao plano Breser. 

E o objeto desta lide é a atualização do saldo da conta poupança de nº 1572/013.6120-0, referente ao plano Collor I, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0010548-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301379751/2010 - MARIA DA CONCEIÇAO GOMES 

BAPTISTA (ADV. ); JURANDYR AVELINO BAPTISTA - ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há identidade entre a presente demanda 

e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no 

SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem às contas de cadernetas de poupança - 63959-0 e 67491-3 - 

agência 275, porém a planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência e da coisa julgada. 

Recebo os documentos anexados aos autos em 10/06/2010 como aditamento à inicial. 
 Tendo em vista a petição da ré, acostada aos autos em 26/04/2010, ficam deferidas as diligências, por conta da parte 

autora, para que traga aos autos os extratos faltantes, principalmente aqueles referentes aos meses de maio e junho de 

1990, relativos à todas as contas pouponça mencionadas na incial. 

Int. 

  

0011530-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301137238/2011 - CHRISTYAN LUCAS DA SILVA VIEIRA 

(ADV. SP194474 - RAMIRO ANTONIO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de 

prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no 

painel de controle interno, apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 
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        Intimem-se as partes com urgência. 

  

0007944-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301249104/2010 - MAURO ANES ROCHA (ADV. SP171833 - 

ELIANE SILVA DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.067799-9 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 30.784-6, 

referente ao mês de junho de 1987 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 30.784-6, referente ao mês de janeiro 

de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0008302-93.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301255690/2010 - JOSE MARIA VILLELA ARAUJO (ADV. 

SP252566 - PERCIVAL JOSÉ BARIANI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os 

processos nº 2007.63.01.039454-0 e 2007.63.01.074943-3 têm como objeto a atualização monetária do saldo de contas-

poupança referentes ao mês de junho de 1987 e o objeto destes autos refere-se ao índice do mês de janeiro de 1989, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Quanto ao processo que tramitou junto à 12ª Vara Federal Cível desta Capital, tem partes distintas. 

Assim, prossiga-se o feito. 
Intime-se. 

  

0009112-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301389865/2010 - VALERIA CHRISTINA DA SILVA IZAR 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010339097 tem como 

objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança 91923-9, referente aos meses de Junho de 1987 (Plano 

Bresser) e Janeiro de 1989 (Plano Verão), tendo sido homologado acordo feito pelas partes, e o objeto destes autos é a 

mesma conta-poupança, mas referente aos meses de Abril e Maio de 1990 (Plano Collor I), não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0010135-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035979/2011 - WALDIR PIRES GONCALVES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 
em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0013677-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301249150/2010 - CONCEICAO DE OLIVEIRA FUKUSHIMA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200963010136742 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 28870-6; 33272-1; 28870-6 e 33272-1 e o objeto destes autos é a conta-

poupança nº 39380-1, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0009672-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301386734/2010 - NAGIB ATALLA (ADV. ); THEREZA DE 

SOUZA ATALLA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando o termo de prevenção, verifico que o processo n. 

200663010242530 apontado no referido termo, tem como objeto a correção do expurgos inflacionários referente aos 

meses de junho de 1987, janeiro a fevereiro de 1989 e julho a setembro de 1994. Foi proferida sentença de parcial 
procedência e o feito transitou em julgado, em 26/04/2010. O objeto deste processo é a correção dos expurgos 

inflacionários referentes ao Plano Collor I de sorte que não verifico a ocorrência de prevenção. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0007969-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087636/2011 - MIYOKO MAEDA HIROTA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Consultando os autos, verifico que a inicial se encontra instruída com 

documentação suficiente para a análise do pedido, pelo que torno sem efeito a decisão anterior. 

  

Encaminhem-se os autos ao setor de lotes, para sentença. 
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0009665-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301386722/2010 - PEDRO SALVADOR BENVENUTO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente, pois o presente processo de nº. 

201063010096655 tem como pedido à aplicação dos expurgos inflacionários do Plano Collor I, mas o processo de nº. 

200763010421993 tem como pedido à aplicação do expurgo inflacionário do Plano Bresser e o processo de n° 

200863010656629 requer o Plano Verão para aplicação dos expurgos inflacionários. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0008806-65.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301369707/2010 - SHIGEO MAKINO (ADV. ); EURIKO 

MAKINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Determino o sobrestamento do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo 

tribunal Federal, no Agravo de Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 
  

Int. 

  

0010321-38.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301015903/2011 - HERNANE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Aguarde-se a audiência já designada. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0008629-04.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301117310/2011 - FERNANDA CORDEIRO 

LIMA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). "Junte-se a contestação hoje apresentada. 

Considerando que não haverá mais provas a serem produzidas, além daquelas já realizadas, dou por encerrada a 

instrução. Defiro o prazo de cinco dias para a juntada de substabelecimento e no mesmo prazo, apresentem as partes 

razões finais em memorais. Após, venham os autos conclusos para sentença, que será proferida no prazo legal e 
publicada no Diário Oficial. 

Saem intimados os presentes. 

  

0009880-57.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301129790/2011 - ROSA MARIA AMARAL 

SIQUEIRA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA, SP293631 - ROSANA MENDES COSTA) X INFRAERO -EMPR. 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. ). Venham os autos conclusos para 

sentença. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000496 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0015011-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136882/2011 - PEDRO LUIZ 

VITIELLO (ADV. SP181266 - MELISSA SILVA BETTIOL); PRISCILA VITIELLO (ADV. SP181266 - MELISSA 

SILVA BETTIOL) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isso, com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o 
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pedido inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0016928-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139066/2011 - SEBASTIAO 

NILTON GUAZZI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o feito com análise do mérito, nos termos do art. 

269, IV do CPC, reconhecendo prescrita a pretensão da parte autora, conforme disposto no art. 103, parágrafo único da 

lei 8.213/91. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. NADA MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 
  
0023395-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131947/2011 - OSWALDO 

BENTO CORREA (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020701-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131951/2011 - JOSE 

FRANCISCO DE AGUIAR (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018637-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131957/2011 - JOAO 

BATISTA PACHECO (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0018183-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131959/2011 - JOSE 

ANDRADE BITENCOURT (ADV. SP153370 - SAMANTHA VYRNA PALHARES DE FRANÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017420-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131961/2011 - IRMA DA 

CONCEICAO FERREIRA OLIVEIRA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017105-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131962/2011 - GABRIEL 

DANUZZIO ANTONUCCI (ADV. SP259012 - ALESSANDRO ANTONUCCI ALVALADEJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016733-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131963/2011 - IACOPINO 

FRULLANI (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015526-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131964/2011 - FRANCISCO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015175-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131967/2011 - ZILDA 

BORGES DE OLIVEIRA MARTINIANO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014840-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131969/2011 - PAULO ELIAS 

XAVIER (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014496-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131971/2011 - DOMINGOS 

TROFINO NETTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013884-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131975/2011 - ANGELO 

PIZZA (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022310-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132026/2011 - CARLOS 

RIBEIRO (ADV. SP176871 - JANUARIO INACIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020917-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132027/2011 - MARIO 

NAKAZONE (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015924-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132028/2011 - JOSE 

ROBERTO CANALE (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021178-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131949/2011 - ANTONIO 

APARECIDO DELFINO (ADV. SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020609-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131952/2011 - ADOLFO 

ORLANDO BATSCHER (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019440-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131955/2011 - JOAO 

MENDES NETO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013932-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131974/2011 - DEISE 

BASTOS (ADV. SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0015772-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137856/2011 - CELSO 

CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP273141 - JOSE FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022394-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131948/2011 - JOSE 

TEIXEIRA BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0021168-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131950/2011 - HELOISA 

HELENA LONGUINI SARTORI (ADV. SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020374-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131953/2011 - AGUINALDO 

RANIERI DE ALMEIDA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018906-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131956/2011 - ADALBERTO 

PEDRUCCI (ADV. SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017938-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131960/2011 - HELENA 

AMELIA MAXIMIANO (ADV. SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015508-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131965/2011 - JOSE 

BENEDITO BENTO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014755-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131970/2011 - TEVALDO DA 

SILVA ALMEIDA (ADV. SP220854 - ANDREA BETARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014114-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131973/2011 - PEDRO 

CAMARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0015494-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131966/2011 - LILIANA 

MARIA MORO FACCIO (ADV. SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014989-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131968/2011 - FLORENTINO 

ALEXANDRINO DA SILVA (ADV. SP236657 - MARTA SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014271-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131972/2011 - DORIVAL 

ZIROLDO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022469-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141177/2011 - TERCILIA 
SIMOES FRAGOSO - ESPÓLIO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com fundamento no 

artigo 269, inciso IV, combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 113/1107 

0018612-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138553/2011 - CATARINA 

DO CARMO BRAGA DE SANTANA (ADV. SP095421 - ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, 

IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte 

autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, RESOLVO O MÉRITO 

da presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, 

IV, do Código de Processo Civil. 

  
0017820-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133690/2011 - LUIZ 

ARCHANGELO FERRARI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014489-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133691/2011 - CLEIDE 

CACETARI (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0022833-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140742/2011 - ROSENI 

ROSA DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do Artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da autora. 

P.R.I. 

  

0023456-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140746/2011 - GILBERTO 

DE SOUZA MATOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do Artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da autora. 

  

P.R.I. 

  

0017919-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133553/2011 - MARILENE 

DE JESUS PEREIRA (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0023432-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133522/2011 - IVANA DE 

ANDRADE COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 
Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação da renda mensal revista em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 16.010,70 (dezesseis mil e 

dez reais e setenta centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0021407-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134584/2011 - HAZAK 

INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA (ADV. SP132464 - JOSE EDUARDO GUEDES, 
SP160460 - EMERSON VILLAS BÔAS GONÇALVES) X CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 4ª REGIÃO 

(ADV./PROC. SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA, SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO, 

SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES, SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA). 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado entre as partes conforme 

peticionado em 26/04/2011. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo 

no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0022933-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133936/2011 - VINICIUS 

CARVALHO DE LIMA PORFIRIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, HOMOLOGO, por 

sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. Extingo o 

processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada 

em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício, conforme acordado. 

Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, em 60 (sessenta) dias, no importe de R$ 10.613,62 (DEZ 

MIL SEISCENTOS E TREZE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), sob pena de seqüestro. NADA MAIS. 

  

0022861-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133376/2011 - ADRIANA 

FERNANDES DE MENEZES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); FILLIPE 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); THAIS 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, 

por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima e 

cálculos anexados. 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

  

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória nesta 

data. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Expeça-

se RPV. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I.O. 

  

0022832-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132108/2011 - JEFFERSON 
JORGE COUTINHO DE JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 1.866,48 (UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA E 

SEIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se 

  

0016572-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118139/2011 - BENEDITO 

ANDREASSA (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 
CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 56902-3, ag. 1086: 

- Abril de 1990 - 44,80% 

- Maio de 1990 - 7,87% 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0021322-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135403/2011 - GILDETE 
MARIA DOS SANTOS (ADV. SP178059 - MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, resolvo o mérito nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0016746-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133660/2011 - JOEMIR DIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0022044-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135380/2011 - SHIRLEIMAR 

FRANCISCA DE OLIVEIRA DE LIMA (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - 

MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Retifique-se o polo ativo para incluir Diogo Henrique de Lima, CPF nº 439.529.588-67 e Ricardo Oliveira de Lima, 

CPF 385.913.718-28. 

Junte a parte autora cópia do cartão do CPF de Diogo e Ricardo. 

P.R.I. 

  
0021839-93.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132926/2011 - ANTONIO DE 

SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial. 

  

0023035-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137968/2011 - 

VANDERLINO SANTOS SOARES (ADV. SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei. Defiro o pedido 

de gratuidade da justiça, formulado pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0014500-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132779/2011 - JOSENILDO 

BENEDITO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 
  

a)             JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo Civil em relação aos índices expurgados referente aos índices de janeiro de 1989 e abril e maio de 1990. 

b)            JULGO IMPROCEDENTES OS DEMAIS PEDIDOS, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil em relação à taxa progressiva e os demais índices pleiteados na inicial. 

  

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0022245-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301099938/2011 - MARCIA 

RITA DE FREITAS VIEIRA (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do 
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Anexo petição despachada.pdf               22/03/2011 13:31:15: Considerando a informação de que foi interposto agravo 

de instrumento, informe-se o relator. 

P.R.I. 

  

0019659-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129680/2011 - MARIA 

MARINALVA BRITO DA SILVA (ADV. SP220260 - CLAUDIA SIMOES MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); SHIRLEIDE PAULA SILVA DE LIMA 

(ADV./PROC. ). Sentença: 

  

                   Vistos, etc. 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício previdenciário, consistente em pensão por morte, pleiteado pela autora, 

em virtude do óbito de seu companheiro José Paulo de Souza, em 26/09/2005. 

O INSS apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, o valor de alçada e a prescrição quinquenal e, no mérito, a 

improcedência do pedido, ante a ausência de documentos comprobatórios da união estável e da dependência econômica. 

A corré, que tem como curadora especial a Defensoria Publica da União, também apresentou manifestação, requerendo 

o rateio da pensão entre a autora e sua filha, caso comprovada a união estável. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

Rejeito a preliminar de incompetência do Juizado, arguida em razão do valor da causa, pois não logrou o réu comprovar 

que o valor pretendido pela autora superaria o valor de alçada desde Juízo, estabelecido, no art. 3°, § 2°, da Lei n° 

10.259/01. 

Ademais a autora recebe o benefício por ser representante da filha e corré nesta ação. 

Outrossim, penso que a prescrição, no caso vertente, porque se trata de relação de trato continuado, não alcança o 

próprio fundo de direito, mas apenas as prestações vencidas há mais de cinco anos, contados da propositura do feito. É 
aplicável, portanto, o entendimento cristalizado no enunciado de nº 85 da súmula de jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a 

propositura da ação.” 

Confira-se, a propósito, a seguinte ementa: 

“RECURSO ESPECIAL ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EX-COMBATENTE. PRESCRIÇÃO. 

FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ. 

I - Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

de natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito. 

II - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados. A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta 

para demonstração da divergência jurisprudencial. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido”. 
(STJ - Superior Tribunal de Justiça, REsp. nº 251696/PE, Órgão Julgador: Quinta Turma, rel. Min. Felix Fischer, julg. 

11.03.2003, DJ 28.04.2003, p. 229. Grifos nossos.) 

Assim, tratando-se de prestações de trato sucessivo, o que prescreve, a rigor, não é o substrato mesmo da pretensão, mas 

apenas as parcelas que precedam o lapso quinquenal anterior à propositura da ação. 

Passo ao exame do mérito. 

Aplicam-se ao benefício requerido pela autora os artigos 26, I, e 74 a 79, da Lei nº 8.213/91. 

Segundo tais dispositivos legais, os requisitos necessários à fruição benefício previdenciário em comento, o qual 

independe de carência (art. 26, I, da Lei 8213/91), são os seguintes: 

óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada; 

existência de beneficiário dependente do “de cujus”, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

O evento morte do segurado encontra-se cabalmente comprovado através da certidão de óbito constante dos autos (fls. 

11 das provas). 

Encontra-se provado, outrossim, que o “de cujus”, na data do óbito (26/09/2005), era segurado da Previdência Social, 

uma vez que é o instituidor do benefício de pensão por morte recebido pela corré e filha da autora. 

No que se refere à condição de dependente da autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que “são beneficiários do 

Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado”, aquelas pessoas enumeradas nos 
incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, dentre eles “a 

companheira”, é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo. 

Necessária, pois, a comprovação acerca da existência de vida em comum (união estável) para que seja reconhecido o 

direito à percepção do benefício em tela. 

No presente caso busca a parte autora a concessão do benefício da pensão por morte, na qualidade de companheira do 

segurado falecido, indeferido na via administrativa, sob a alegação de que a autora “não comprovara a qualidade de 

dependente”. 

No tocante à comprovação da relação de dependência e da existência de vida em comum, consoante trouxe à baila o 

próprio INSS em sua contestação, dispõe o art. 22, §3º do Decreto nº 3.048/99: 

“Art. 22. (...) 
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§3º Para comprovação do vínculo e da dependência econômica, conforme o caso, devem ser apresentados no mínimo 

três dos seguintes documentos: 

 I - certidão de nascimento de filho havido em comum; 

II - certidão de casamento religioso; 

III- declaração do imposto de renda do segurado, em que conste o interessado como seu dependente; 

IV - disposições testamentárias; 

V - anotação constante na Carteira Profissional e/ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social, feita pelo órgão 

competente; 

VI - declaração especial feita perante tabelião; 

VII - prova de mesmo domicílio; 

VIII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou comunhão nos atos da vida civil; 

IX - procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 

X - conta bancária conjunta; 

XI - registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como dependente do segurado; 

XII - anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados; 

XIII- apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do seguro e a pessoa interessada como sua 

beneficiária; 

XIV - ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o segurado como responsável; 
XV - escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de dependente; 

XVI - declaração de não emancipação do dependente menor de vinte e um anos; ou 

XVII - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar”. 

Portanto, à luz da disposição normativa supratranscrita, resta evidente que, para o reconhecimento da dependência 

econômica, mister se faz que a parte autora apresente no mínimo três dos documentos acima, não sendo admitida a 

prova exclusivamente testemunhal. 

Da análise da documentação carreada aos autos, observo que a parte autora apresentou apenas os seguintes documentos 

no intuito de comprovar a alegada dependência econômica: documento de identidade das filhas do casal, sendo que a 

mais nova conta atualmente com 21 anos de idade e a época do óbito de seu pai contava com 15 anos de idade; contrato 

de locação de 2003 assinado somente pelo falecido; termo de rescisão arbitral, realizado em vida pelo segurado e; fotos. 

Penso que os documentos juntados aos autos não comprovam suficientemente que a autora era mantinha um 

relacionamento com o falecido na data do óbito. Cumpre notar que restam controvérsias inclusive acerca do domicílio 

em comum, uma vez que não constam dos autos documentos que comprovem o domicílio comum à época do óbito; 

sendo que na certidão de óbito nem ao menos consta endereço. 

Apesar de ouvidas duas testemunhas, tenho para mim que os depoimentos não são suficientes a comprovar a 

dependência econômica, à míngua de outros elementos de prova nos autos. 

Diante de todo o exposto, não demonstrada a condição de companheira da autora em relação ao segurado falecido, 
extingo o processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido da inicial. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0014569-13.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135856/2011 - 

HERMELINDA DE FREITAS HASS (ADV. SP235789 - DIMAS CORSI NOGUEIRA, SP275743 - MARIA 

ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, a revisão de benefício previdenciário. Pede que seja recalculado o valor da renda mensal inicial, 

incluindo, na atualização dos salários-de-contribuição, percentual integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - 

IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), a não 

incidência de limitação no salário de benefício e na renda mensal inicial de seu benefício previdenciário (tetos), bem 

como a condenação do réu no pagamento da diferença entre os valores pagos e os novos valores calculados após a 

revisão, corrigidos monetariamente desde o respectivo vencimento de cada parcela, acrescidos de juros de mora. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS aduziu, em contestação, a improcedência do pedido inicial e o respeito à 

prescrição qüinqüenal, no caso de procedência. 
Foi produzida prova documental. 

É o relatório. 

Decido. 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. 

A apreciação da preliminar de prescrição resta prejudicada em face da análise do mérito, como segue. 

Conforme informação da Contadoria Judicial, os salários de contribuição utilizados na apuração da renda mensal inicial 

do benefício da parte autora são todos posteriores a fevereiro de 1994. 

Nos termos do artigo 21 da Lei n. 8.880/94, a correção monetária do salário-de-contribuição pelo IRSM teria como 

termo final o mês de fevereiro, sendo o salário-de-contribuição, somente a partir de março, convertido em URV. O texto 

da lei mencionada é o seguinte: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 119/1107 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei n. 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1.º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1.º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei n. 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994” (Grifei). 

  

Destarte, incabível a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, devido na conversão em 

número de URV's (§ 1.º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94). 

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do 

inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é dez dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  
0017049-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097005/2011 - MAURICIO 

JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014759-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101675/2011 - ELOISA 

ELENA PIRES LUZZI (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018194-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103254/2011 - CLEUZA 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0021011-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107617/2011 - ZILDETE 

DIAS DE SOUZA (ADV. SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA, SP290086 - ANDRÉIA FERREIRA DA 

SILVA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022047-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110559/2011 - FAUZI 

CARLOS KHATTAR (ADV. SP182628 - RENATO DE GIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022799-49.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094290/2011 - BENEDITO 

DE JESUS ARAUJO CORREA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0016857-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133603/2011 - MARIA 

APARECIDA DAMASCENO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

  

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

  

P.R.I. 
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0020826-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134021/2011 - JOSE RAMON 

PENHA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

                     

                    P. R. I. 

  

0016926-63.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134910/2011 - SIVALNEY 

MENDONCA ROCHA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, diante 

dos índices pleiteados, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

0014392-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134733/2011 - OZORIO 

BARBOSA DE MORAES (ADV. SP216393 - MARCELI AUGUSTA CESAR CERESER); GONCALINA BUENO 
DO PRADO (ADV. SP216393 - MARCELI AUGUSTA CESAR CERESER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pelos autores, negando a concessão do benefício de pensão por morte por parte do INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0022785-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134083/2011 - ZOELIA 

MARIA CAETANO DA SILVA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/1950. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 
  

P.R.I. 

  

0013938-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139978/2011 - CIRLENO 

TERTULIANO DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo improcedentes 

os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0017237-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063863/2011 - SEBASTIÃO 

DA SILVA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos V e VI, do Código de Processo 

Civil em relação aos pedidos de revisão pela ORTN e INPC; e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação da 
Súmula 260, razão pela qual resolvo o mérito do processo, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0015434-41.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134824/2011 - SONIA 

MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das 

normas acima e dos documentos apresentados com a inicial, a parte autora não faz jus à recomposição da conta 

vinculada para os índices requeridos, que estão em dissonância com a jurisprudência apresentada. 
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Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0021113-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138964/2011 - ANA PAULA 

ASSIS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO); MARIA APARECIDA MOREIRA ASSIS (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do 

CPC. 

  

0017631-61.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136462/2011 - FUMIE 

WATANABE YORIOKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 

1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 
regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0022742-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131702/2011 - EUNICE DE 

ALMEIDA GUTIERRES (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA); JOAO GUTIERRES NETO - 

ESPÓLIO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA, SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA); LUIS 

GUSTAVO DE ALMEIDA GUTIERRES (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA); ELAINE CRISTINA 

DE ALMEIDA GUTIERRES (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA); ANDRE LUIZ DE ALMEIDA 

GUTIERRES (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deste modo, reconheço a ocorrência da 

prescrição trintenária e julgo extinto o feito, com resolução do mérito nos termos do art. 269, IV, do CPC. Julgo 

improcedente o pedido de correção das parcelas posteriores a 13/05/1980 

  

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0023382-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137350/2011 - NELSON 

DESTACIO (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA, SP280425 - SONIA PACHECO DE 

ARAUJO, SP284012 - ALEXANDRE ALI NOUREDDINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0021013-67.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136846/2011 - ADALBERTO 

PARRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO, SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO, 

SP241863 - PAULO ROGÉRIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  
Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0020285-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136000/2011 - GILMAR 

GONCALVES (ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

P.R.I. 

  
0021941-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141795/2011 - CLOVIS DE 

SOUZA ROCHA (ADV. SP082892 - FAUSTO CONSENTINO, SP240928 - MARCELA FONTES CONSENTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0019579-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141796/2011 - MOISES DE 

CASTRO RONDON (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019472-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141797/2011 - WALTER 

RUIZ GARCIA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018449-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141798/2011 - LAERCIO 

FRANCO DA SILVA (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017198-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141799/2011 - JULIENE 

CAVALCANTI FERNANDES (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016407-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141801/2011 - ANESIO 

CARLOS PEREIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015885-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141803/2011 - MERCEDES 

DA SILVA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014760-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141805/2011 - LUCIA 

FUSSAYO FUJIMURA (ADV. SP113879 - CELIA LEONOR NAVARRO PATRIANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018163-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114173/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA LUNA (ADV. SP230536 - LILIAN CRISTINA ZOCARATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 
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Remetam-se os autos ao setor de distribuição para retificação do nome da autora no presente feito, devendo constar o 

nome de solteira da parte autora: ROSANGELA APARECIDA SCAFURI, conforme petição anexada aos autos virtuais 

(anexo P12.05.10.PDF de 13/05/2010 e P 08.06.10.PDF                10/06/2010). 

P.R.I. 

  

0022754-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135577/2011 - JOÃO DE 

OLIVEIRA CORREIA (ADV. SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo improcedente o pedido 

inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é dez dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0020893-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133864/2011 - PAULO 

ROBERTO DE MELLO (ADV. SP032341 - EDISON MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 51032-5, ag. 253 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 51032-5, ag. 253 - maio de 1990 (7,87%). 

 

  

- conta n. 98828-0, ag. 235 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 98828-0, ag. 235 - maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0023456-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131569/2011 - JOSE SERGIO 

MAZZARO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isso, em razão da existência de litispendência com a CEF, extingo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, e, em relação ao BACEN, julgo improcedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, I do CPC. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

Fica ciente a parte autora de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de 

desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, 

poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, 

Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

P.R.I. 

  
0018738-98.2010.4.03.6100 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135377/2011 - ADELIA 

MARIA BRINO (ADV. SP263749 - ANTONIO LUIZ PIERONI BRINO); ROSA BRINO (ADV. SP263749 - 

ANTONIO LUIZ PIERONI BRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, extinguindo o feito com resolução do 

mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, com relação ao Plano Collor I e, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO relativo ao Plano Collor II. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0020790-17.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133481/2011 - NANCI 

MARIA GONCALVES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso,   JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando 

o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença NB 31/ 505.685.378-6, a partir de 04/12/2007 até 25/06/2010, 

apurando as parcelas vencidas, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto aquelas efetuadas 

como facultativo. 

Oficie-se. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para correção do assunto para Auxílio Doença ou 

Aposentadoria por Invalidez. 

  
  

P.R.I. 

  

0017806-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118132/2011 - FELIPPE 

KIOR (ADV. SP035805 - CARMEN VISTOCA, SP289186 - JOAO BATISTA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99005978-0, ag. 275: 

- Abril de 1990 - 44,80% 

- Maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0018549-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140499/2011 - JOSE ALVES 

VIANA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

  

a) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e 

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

b) Quanto ao pedido de juros progressivos, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0020301-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129170/2011 - KANEO 

MATSUURA (ADV. SP157909 - OTAVIO SOMENZARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 19657-9- abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87%. 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0016761-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301407299/2010 - WANDERLEI 

MAXIMO DA SILVA (ADV. SP246696 - GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, reconheço a ilegitimidade de parte da CEF e em 

relação a esta corré extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil e 

julgo PROCEDENTE o pedido de condenação da União Federal ao pagamento do seguro-desemprego razão pela qual 

determino que esta corré efetue o pagamento da quantia de R$ 220,35 (DUZENTOS E VINTE REAIS E TRINTA E 

CINCO CENTAVOS) à parte autora, atualizada até a presente data nos termos da Resolução 134/10 do Conselho da 

Justiça Federal e, por fim, julgo IMPROCEDENTE o pedido de pagamento de danos morais formulado e resolvo o 

mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Anote-se a alteração do valor da causa conforme determinado nesta sentença. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0019811-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129123/2011 - EDUARDO 
AKIRA MISAWA (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS, SP242710 - THAIS NEVES ESMÉRIO 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99002541-4, ag. 252: abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 7,87%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 
(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0016680-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140234/2011 - JOSE 

CARLOS GONCALVES (ADV. SP231018 - ALEXANDRE SOARES LOUZADA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 126/1107 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora o seguinte índice: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0016057-08.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139372/2011 - JOSE 

LEOPOLDO GALLARDO CARRETERO (ADV. ); MARIA DEL CARMEN GALHARDO ROSELLO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 

04/90 e 05/90, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 71711-8, nas respectivas competências, descontando-se o percentual 

aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 
A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0016211-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133742/2011 - JOSE 

BELARMINO DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 

- PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do benefício de auxílio-doença em prol 

de JOSE BELARMINO DA SILVA, no período compreendido entre 30/07/2009 a 30/01/2010, consoante 

fundamentação acima. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 30/07/2009 a 

30/01/2010. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  
No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 30/07/2009 a 30/01/2010, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Considerando que o prazo estabelecido pelo perito para reavaliação expirou-se, e que a parte autora encontra-se apta 

para suas atividades laborativas, revogo a liminar anteriormente deferida. Oficie-se com urgência. 

  

0015784-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118144/2011 - ORLANDO 

ISAMO ASSAO (ADV. SP212632 - MAURO KIMIO MATSUMOTO ISHIMARU) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 256014-9, ag. 269: 

abril de 1990 (44,80%) 

maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
  

0022395-95.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133805/2011 - AUREA 

KATAYAMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a 

CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação do índice acolhido nesta sentença referente a 01/89, ao saldo 

existente na(s) conta(s) nº 113222-8, 110100-4, 113125-6, 68495-2, 110500-0 e 112923-5, nas respectivas 

competências, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 
  

0022299-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134854/2011 - MARIA 

LOPES MONTEIRO (ADV. SP170386 - RITA DE CASSIA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das normas acima e dos documentos 

apresentados com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da conta vinculada apenas para os meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990. 

Assim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a 

atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 

44,80%, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente ou por força de transação celebrada nos 

termos da LC 110/2001. O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0013902-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138443/2011 - GENI DA 

SILVA SOARES (ADV. SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao 

pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referente a 04/90, ao saldo 

existente na conta nº 00024850-5, na respectiva competência, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 
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A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0020640-36.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136335/2011 - DIRCE 

CARTOLARI ESTEVES (ADV. SP191968 - DENISE ESTEVES CARTOLARI PANICO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de atualização do FGTS da parte autora, condenando a CEF a aplicação 

do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo existente nos referidos períodos, descontando-se 

os valores pagos administrativamente. 

 O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

        Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS . 

          Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

0015455-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132474/2011 - TEREZINHA 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da (s) conta (s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 
  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0016483-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301127888/2011 - FABIO 

CASSIANO CORREA DE ABREU (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99002591.6, ag. 253: abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 7,87% 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 
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nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0022895-64.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133804/2011 - ADNIR 

ABILIO JOAQUIM ARAUJO (ADV. SP094951 - IDELI APARECIDA DE AGOSTINHO RICCO); AMALIA DE 

AGOSTINHO JOAQUIM ARAUJO (ADV. SP094951 - IDELI APARECIDA DE AGOSTINHO RICCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença 

referentes a 06/87, 01/89, 04/90 e 05/90, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 99019593-6, nas respectivas competências, 

descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 
A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0015151-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138440/2011 - RYOICHI 

ICHIKAWA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 04 e 05/90, ao saldo existente nas 

contas nº 27328-1, 19607-4 e 79756-1, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 
A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0016927-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139364/2011 - WALTER 

ALACID DE SOUZA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); ANA LUCIA VIEIRA DE MORAES 

(ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças 

resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 04/90 e 05/90, ao saldo existente na(s) 

conta(s) nº 50785-3, 43050785-9 e 53185-1, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 
os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte 

autora mediante a aplicação dos índices acima mencionados e que foram objeto expresso do pedido constante da 

inicial, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 
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A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0016136-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134539/2011 - ROSANA 

MIDORI TORIGOE OYAKAWA (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017168-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134633/2011 - GIL VICENTE 

FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0017526-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134642/2011 - CELINA 

MARIA MARSON (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017740-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134660/2011 - FERNANDA 

CLAUDIA FUSCA PICCIANI (ADV. SP155258 - RICARDO BANDEIRA DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022302-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137096/2011 - HIROKO 

MATSUURA (ADV. SP157909 - OTAVIO SOMENZARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0020167-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129104/2011 - CARLOS 

ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
- conta n. 122488-5, ag. 250: maio de 1990 - 7,87%; 

- conta n. 27738-7, ag. 251: maio de 1990 - 7,87%; e, 

- conta n. 99002258-2, ag. 637: maio de 1990 - 7,87%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 
P.R.I. 

  

0019724-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123356/2011 - TERUKO 

NAKAMOTO (ADV. SP161982 - ANA CATARINA FERNANDES UYEMA); ALCIDES NAKAMOTO (ADV. 

SP161982 - ANA CATARINA FERNANDES UYEMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado 

na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC de janeiro de 1989 no 

percentual de 42,72%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 
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A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0017106-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140459/2011 - AUGUSTO 

PACHECO (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV do Código de 

Processo Civil, no que toca aos juros progressivos. 

b) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e 

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 
conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0017082-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130149/2011 - ODETTE 

CARVALHO BACCO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 

IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 12/06/1996 a 

08/11/2007, data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 

(sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, 

com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde 

a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV. 
Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0021152-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133700/2011 - VERA 

CARDOTI (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a 

aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento 

administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 
d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0016883-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133739/2011 - SOLANGE 

ORLANDELI MACEDO SILVA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 
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PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a União a restituir, à parte autora, os valores 

indevidamente descontados a título de contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional, nos cinco anos 

que antecederam a propositura da demanda. 

Tal montante deverá ser devidamente corrigido pela Taxa Selic, desde seu recolhimento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos, desde 

cinco anos antes da propositura da demanda, para que possa ser providenciada a expedição de ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0018844-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136584/2011 - FABIO 

TADEU RAMOS FERNANDES (ADV. SP155881 - FÁBIO TADEU RAMOS FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

indicada(s) na inicial (1571.013.00004685-0) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 
monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso,  

  

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no 

que toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da 
intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, 

ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

c)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

d)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/1950. 

  
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  
0019527-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134053/2011 - JOSE 

ENCINAS FILHO (ADV. SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017819-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134055/2011 - FRANCO 

PANCERA (ADV. SP109184 - MARILEIA BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

0019356-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132955/2011 - MARIA 

APARECIDA BERCI LUIZ (ADV. SP158713 - ENIR GONÇALVES DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicadas na inicial (xxxxxxx) 

nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte 

autora mediante a aplicação dos índices acima mencionados e que foram objeto expresso do pedido constante da 

inicial, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 
10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0015122-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134355/2011 - WILMA 

CORDOVANI (ADV. SP211577 - ANA SILVIA DONATELLI CORDOVANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014986-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134356/2011 - ANDRE 

CORREIA RISERIO DO BONFIM (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023052-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134456/2011 - CASSIO 

EDUARDO ISMAEL (ADV. SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018652-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134457/2011 - LUIZ 

CARLOS LOBATO DE ALMEIDA (ADV. SP250051 - JOSE RENATO DE ALMEIDA VASCONCELOS, SP252876 
- JEAZI LOPES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0019147-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139367/2011 - ROGERIO 

MOREIRA DEL CASTILLO COUTO (ADV. SP243280 - MARLY MOREIRA DEL CASTILLO COUTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação do índice acolhido nesta sentença 

referente a 01/89, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 6507-9, na respectiva competência, descontando-se o percentual 

aplicado administrativamente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 134/1107 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0023607-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134621/2011 - JOSE 

MARQUES JUNIOR (ADV. SP055853 - DORIAM MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) conta(s) 

de caderneta de poupança da parte autora, aos índices dos planos econômicos denominados, nos seguintes termos: 

  

a) Plano Bresser (junho/87 - 26,06%): 
- conta nº. 1617.00011820-5 

  

b) Plano Verão (janeiro de 1989 - índice de correção de 42,72%): 

- conta nº. 1617.00011820-5 

  

c) Collor I (abril de 1990 e maio de 1990 - índices de 44,80% e 7,87%): 

- conta nº. 1617.00011820-5 

- conta n. 1617.013.00024799-4 

- conta n. 1617.013.00023640-2 

  

  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal) capitalizados 
mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0019584-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136063/2011 - NILDE 

ZUANELLA SARTI - ESPOLIO (ADV. SP210554 - MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, com 

relação ao Plano Verão e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO relativo ao Plano Collor I para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora 

mediante a aplicação do IPC dos meses de abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, respectivamente, 

descontando-se o efetivamente aplicado quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção monetária e juros 
remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0018102-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136585/2011 - EDILEUZA 

MARIA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 
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Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim 

único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração 

da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (0626.013.00027974-4) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 
no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0016028-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118143/2011 - EGBERTO 

ARTICO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99008413-2, ag. 235: 

maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0020222-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136120/2011 - OSWALDO 

THOMAZ (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI); ELZA MIGLIACCIO THOMAZ (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim 

único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC dos meses de abril e maio de 1990 nos percentuais 

de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado quanto a maio de 1.990, com aplicação 

da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 
até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0020404-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130144/2011 - 

GRACIONATA DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as 
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diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 

03/08/1994 até a data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados 

a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0016656-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118137/2011 - WALTER 

LUIZ SALOME DA SILVA (ADV. SP182715 - WALTER LUIZ SALOMÉ DA SILVA); AUGUSTO RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP182715 - WALTER LUIZ SALOMÉ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
- conta n. 47019-7, ag. 255: 

- Abril de 1990 - 44,80% 

- Maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0023765-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129161/2011 - SONIA 

FONSECA DE FREITAS (ADV. ); NELSON DE FREITAS - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, em razão da 

existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com relação à correção do saldo da conta 

poupança n. 99019860-0, pela incidência dos expurgos inflacionários dos meses de março e abril de 1990,com 

fundamento no artigo 267, V, segunda figura, do Código de Processo Civil. 

  

Ainda, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99019860-0 - maio de 1990 - 7,87% 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 
cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0020969-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134316/2011 - MARIA 

CLEMENTINA BORATINI ADAMO (ADV. SP114640 - DOUGLAS GONCALVES REAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 45419-7, ag. 657: janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 7,87%; 

- conta n. 21270-3, ag. 657: janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 7,87%; 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  
I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção 

monetária da (s) conta (s) poupança da parte autora apenas os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0018749-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139862/2011 - MARLENE 

IRENTE DA SILVA (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016844-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140046/2011 - ADAO 

FELAMINGO (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0019584-65.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135382/2011 - AMANDA 

FAZANO CARDOSO (ADV. SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS ao pagamento à autora Amanda Fazano Cardozo 

dos valores restantes relativos ao acordo firmado extrajudicialmente pelas partes para revisão de seu benefício 

previdenciário (NB 21/106.495.163-2) com aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no importe de R$ 7.510,60 (SETE 

MIL QUINHENTOS E DEZ REAIS E SESSENTA CENTAVOS) em parcela única atualizada até abril de 2011, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofiício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0019249-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132515/2011 - MAURO 

VITOR RIBEIRO (ADV. SP170188 - MARCELO EDUARDO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da parte autora em 44,80%, referente ao mês de abril de 1990, compensando-se pagamentos administrativos já 

realizados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I 

  

0020279-19.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135603/2011 - SONIA 

MARIA SANTANA MEDRADO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado pela autora, Sonia Maria Santana Medrado, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

a computar as contribuições nos períodos de dezembro de 2000 a janeiro de 2002; março de 2002 a outubro de 2002; 

outubro e novembro de 2003 e janeiro de 2004, com a consequente majoração do coeficiente do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição identificada pelo NB 42/ 142.999.725-4, para 90%, de modo que a RMI 

revista passe a R$ 513,05 e RMA de R$ 642,74 (SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SETENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , para março de 2011. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata revisão do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 5.590,78 (CINCO MIL QUINHENTOS E 

NOVENTA REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), desde a data do requerimento administrativo, atualizados até 

abril de 2011. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

  

 Considerando a decisão anexada em 03/08/2010, determino que tão somente a autora Sonia Maria Santana Medrado 

possa efetuar o levantamento dos atrasados. Consigno, ainda, que esse levantamento somente poderá ser feito no Posto 
de Atendimento Bancário (PAB) da Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil - a depender da instituição onde o 

depósito ocorra - localizado nas dependências deste Juizado Especial Federal, ficando expressamente vedado o 

recebimento do montante por qualquer procurador ou representante da autora, seja ou não advogado. 

  

          Defiro os efeitos da justiça gratuita. 

  

         Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

          Publique-se. Registre-se.Intimem-se o INSS. 

  

0016470-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134498/2011 - ANTONIETTA 

BUSO CORTESE (ADV. SP157256 - MARCO CÉSAR DO ESPÍRITO SANTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, com 

relação ao Plano Bresser e, nos termos do artigo 269, inciso I, do mesmo diploma legal, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação 
dos índices acima mencionados e que foram objeto expresso do pedido constante da inicial, com aplicação da correção 

monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0014841-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135214/2011 - MARIA 

FATIMA DE MOURA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989 e em 44,80%, referente ao 

mês de abril de 1990, compensando-se pagamentos administrativos já realizados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I 

  

0016598-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137933/2011 - JULIA DE 

MORAES VIEIRA (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

b.3)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

b.4)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

c) EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo Civil o pedido quanto aos índices 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, abrangidos por termo de adesão. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0017234-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102183/2011 - IRIS DO 

SOCORRO DE FRANCA SARILHO (ADV. SP203740 - SANDRA CAMPOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença com DIB em 

16/06/2010 e a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor de Íris do Socorro de Franca Sarilho , 

com DIB em 03.11.2010 e DIP em 01.04.2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 
Considerando que ficou demonstrada a incapacidade total e permanente, antecipo os efeitos da tutela para que seja 

implantado o benefício de aposentadoria por invalidez. Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 dias, implante o 

benefício de aposentadoria por invalidez e na mesma data cesse pagamento do benefício de auxílio-doença. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

  

0013810-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138844/2011 - KAZUE 

MORIWAKI ZENE (ADV. SP164049 - MERY ELLEN BOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 
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formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicadas na inicial (1653.013.00029273-2) nos meses 

de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0015601-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102517/2011 - JUSCINEI 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada 

nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no 

prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor de Juscinei Ferreira de Oliveira , com DIB em 27/09/2010 e DIP 

em 01.04.2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 27/09/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 27/09/2010 com atualização monetária 

e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-

os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0016292-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134597/2011 - OMAR 

YAZBEK BITAR (ADV. SP042546 - DELZA DE OLIVEIRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 
formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC do mês de abril 

de 1990 no percentual de 44,80%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da 

fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0020296-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134936/2011 - RITA 

CORREIA BOARATI (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo 

liminar e julgo procedente o pedido deduzido pela autora RITA CORREIA BOARATI, no que condeno o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por idade no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, 
com data de início do benefício em 12.2.2004, renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo, renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) - valor de fevereiro de 2011. Condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados desde a data de entrada no requerimento administrativo (DER), 

em 12.2.2004, no total de R$ 41.982,42 (QUARENTA E UM MIL NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA E DOIS CENTAVOS) - valor de abril de 2011, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 
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os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0021411-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132536/2011 - ELCIO 

CALIXTO (ADV. SP189050 - PAOLA RUIZ ROCHA, SP266294 - RAILDO PAULO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, condenando a CEF creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora, os 

valores decorrentes da atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo 

existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente. 
 O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90.                                                                   

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

        Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS . 

          Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

0021434-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301124955/2011 - SILVIA 

MARIA PUGIN FERNANDES (ADV. SP147686 - RONALDO BARBOSA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC de 

janeiro de 1989 no percentual de 42,72% e IPC dos meses de abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção monetária 

e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 
comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 
condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0014807-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137056/2011 - BERTA 

BENZAQUEN (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014338-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137057/2011 - JORGE 

MARAPUAM PACHECO (ADV. SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021602-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139352/2011 - VANDERLI 

PAULA DA SILVA (ADV. SP133936 - LINCOLN FARIA GALVAO DE FRANCA, SP210364 - AMANDA DE 

MELO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0016552-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139353/2011 - DAIR 

TESSITORE (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); HUMBERTINA CAVENAGHI 

TESSITORE (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0014608-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133637/2011 - ALDO 

LASALVIA (ADV. SP173514 - RICARDO MASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a 

presente ação, reconhecendo o direito da Autora em ter seu saldo de caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 

44,80%, verificado em abril de 1990 e pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990 no que se refere à parcela igual 

ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0022721-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134809/2011 - VILSON 

BARBOSA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das normas acima e dos 

documentos apresentados com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da conta vinculada. 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - abril/90: 44,80%, salvo se estes eventualmente tiverem sido 

pagos administrativamente ou por força de transação celebrada nos termos da LC 110/2001. O levantamento dos valores 

deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0016317-80.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132936/2011 - IZABEL 

REGADOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a 

atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE de janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), ressalvando-se eventual pagamento na esfera administrativa. 

  

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

  

Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas para o 

regime jurídico do FGTS. 
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Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o disposto na súmula 12 TNU e no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal. Considerando-se que a presente ação foi proposta após a vigência da lei 

10.406/2002, aplica-se aos juros mortatórios o artigo 406 do C.Civil, devendo tais juros incidir sobre o principal, 

acrescido dos juros remuneratórios.  

  

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja feito 

mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0021055-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107538/2011 - ARLENE 

BENIGNA RUFO (ADV. SP125282 - ISRAEL XAVIER FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente esta ação para 

condenar a ré CEF a: 

1) excluir o nome da autora do cadastro de inadimplentes, somente no que se refere à dívida objeto destes autos; 

2) cancelar a dívida objeto dos autos, constante da conta corrente n. 00001985-6, agência 4010 - Interlagos (R$ 

2.883,20 até 31.07.2008). 

3) proceder ao encerramento da conta corrente n. 00001985-6, agência 4010 - Interlagos, declarando a inexistência de 

qualquer débito remanescente. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

0022592-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132823/2011 - NILZA DE 

OLIVEIRA PATRICIO (ADV. SP127611 - VERA CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido para determinar ao INSS 

que implante o benefício de aposentadoria por idade à autora, considerando-se a DIB na data da DER (23/10/2008) no 
valor atual de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , para março/2011, e pague os atrasados 

no prazo de 60 dias após o trânsito em julgado no valor de R$ 3.114,45 (TRêS MIL CENTO E QUATORZE REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , já descontados os valores recebidos a título de antecipação de tutela. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício e o preenchimento dos requisitos legais à sua concessão, mantenho a 

liminar anteriormente concedida. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0013738-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301124251/2011 - ELZA 

YOKOMIZO (ADV. SP170837 - CÉSAR RIBEIRO CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº0017921-0, ag. 1679 (Carlos Sampaio) adotados os 

índices de abril (44,80 %) e maio (7,87 %) de 1990. 

  
A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0020754-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140834/2011 - SEVERINO 

DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar em favor 

de Severino de Souza Araújo, o benefício de aposentadoria por invalidez (DIB em 13/04/2007), acrescido de 25%, a 

partir de 16/08/2010 (data da perícia que constatou incapacidade permanente e necessidade de auxílio de terceiros). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde 13/04/2007, com atualização monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 

134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  
No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para inclusão da Sra. Maria José da Silva Araújo, CPF n. 

008.820.178-37, como curadora do autor, consoante certidão de curatela acostada aos autos em 29/04/2011. 

P.R.I.C. 

  

0016595-81.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133663/2011 - ENEIDA 

MARIA AGELUNE UEHARA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação 

do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, ressalvando-se eventual pagamento na esfera administrativa. 

  

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0020905-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139018/2011 - ARMANDO 

ISOLA JUNIOR (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 11604.0, ag. 1372: abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 7,87%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0017879-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135755/2011 - JOSE VICTOR 

DOS SANTOS (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial 

de seu benefício previdenciário (NB/42/025.288.442-6), mediante aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-
contribuição, em 39,67%, o que resulta em um renda mensal no valor de R$ 1.234,77 (UM MIL DUZENTOS E 

TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), em março de 2011. 

Condeno também ao pagamento das parcelas vencidas no montante de R$ 25.879,93 (VINTE E CINCO MIL 

OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS, atualizado até abril de 2011, 

obedecida à prescrição quinquenal. Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 

134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa 

instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0016161-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139576/2011 - AUREA 

THEREZINHA PRANDI VIEIRA RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS 
a proceder à revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença NB 31/136.063.207-4, pela média aritmética simples dos 

80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91, bem como revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez NB 32/519.540.506-5, de forma a 

considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do 

artigo 29, §5º, da Lei nº. 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de 

nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), 

respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0013906-64.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136023/2011 - MARIO 
CANDIDO (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício 

previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a 

variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da 

RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 
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prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0015335-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011647/2011 - FRANCISCO 

FERNANDES PAZ (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a 

restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/535.812.417-5 (DIB em 14/05/2009), e a convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez (DIB em 28/05/2010 e DIP em 01/04/2011), a partir de 28/05/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  
0020143-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138932/2011 - FERNANDO 

CANOVA (ADV. SP253519 - FABIO DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 
data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0020528-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136059/2011 - RAQUEL DE 

MENDONÇA MOURA (ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO, SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 
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FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por RAQUEL DE MENDONÇA 

MOURA para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) retroagir a data de início da aposentadoria por tempo de contribuição da autora NB 42/143.995.225-3 para 

11.09.2006, data do requerimento administrativo, com renda mensal inicial no valor de R$ 350,00 e renda mensal atual 

no valor de R$ 510,00 para junho de 2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas desde a DIB em 11.09.2006 com atualização monetária nos 

termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 4.704,04 até a 

competência de junho de 2010. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para elaboração dos cálculos de liquidação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
P.R.I. 

  

0016474-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139263/2011 - CARMELO 

MARIA FALCAO TOSTE DE ALMEIDA - ESPOLIO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 
  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 
julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0021001-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129675/2011 - PALMIRA 

CASSIANO BATISTA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0020795-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132653/2011 - MARIA 

APARECIDA MATIAS FREITAS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019944-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138942/2011 - MARIA 

VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020179-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139037/2011 - LIVIA 

GREIPEL RESENDE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0016137-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132409/2011 - ELCY 

GORGONI CHERUTI (ADV. SP268789 - GISELE PRISCILA DO CARMO VERCEZE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
  

0021273-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133368/2011 - FERNANDO 

DA SILVA LUSTOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à 

revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença NB 31/123.133.422-0, pela média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 

qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0021639-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134849/2011 - RONALDO 

ZWICKER (ADV. SP243994 - NILCE TIEMI AKIYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referente à correta 

remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora nº 06311-7 e 010577-4, ambos da ag. 1617, adotados 

os índices de abril (44,80 %) e maio (7,87 %) de 1990. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0018745-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139409/2011 - AMERICA 
PEREIRA DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à 

revisão da renda mensal inicial da pensão por morte NB 21/ NB21/120.764.122-4, pela média aritmética simples dos 

80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 

qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 
  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0013974-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137074/2011 - EMI 

SHIMOYAMA (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0020437-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138936/2011 - SILVIA 

JERONIMO DA COSTA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018899-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138941/2011 - NICOLAU 

BEJAR (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019498-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139592/2011 - EDMAR 

MARTINS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019318-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139593/2011 - MARIA ROSA 

HIPOLITO (ADV. SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016529-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139594/2011 - GUILHERME 
COTOMACCI (ADV. SP105100 - GERALDO PEREIRA DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015412-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139595/2011 - ELIDA 

MARLENE CRAVEIRO (ADV. SP248792 - SABRINA PAULETTI SPERANDIO, SP228829 - ANA PAULA 

FRITZSONS MARTINS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014975-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139596/2011 - SILVIO 

FELICIANO JOAQUIM (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0019656-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134438/2011 - MANOELA 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os requisitos para a 
medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação (baixa renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os 

requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, 

MANTENHO A TUTELA ANTECIPADA anteriormente deferida. 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, para condenar o INSS a conceder o benefício de 

pensão por morte à autora em razão do óbito do segurado Eduardo Santos Barros, a contar do requerimento 

administrativo (08/08/2007), com renda mensal inicial de R$ 571,03 (quinhentos e setenta e um reais e três centavos), 

que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 804,21 (oitocentos e quatro reais e vinte e um centavos), para a 

competência de março de 2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (prestações vencidas) no total de R$ 27.066,84 (vinte e 

sete mil e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), atualizado até abril de 2011, já descontados os valores pagos 

por força de antecipação de tutela. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes integrantes da 
presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que mantenha a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no valor 

determinado nesta sentença. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita à mesma para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora nos meses de abril e 

maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) 

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a 

correção monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio 

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de 

mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 
tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0021040-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133095/2011 - ROSA 

MAZZA FILIPPI (ADV. SP176612 - ANTONIO GONÇALVES ALVES, SP242485 - GILMAR GUILHEN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020844-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133096/2011 - LINCOLN 

HIRATA (ADV. SP150568 - MARCELO FORNEIRO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0019552-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133097/2011 - ZULEIKA 

MACHADO GOMES (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014344-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133098/2011 - PAULO 

ALBANO DE JESUS SIMOES MELO (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES 

CARVALHO PINTO, SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013738-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133100/2011 - ELZA 

YOKOMIZO (ADV. SP170837 - CÉSAR RIBEIRO CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016304-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133101/2011 - ANITA ROSA 

DE AMORIM (ADV. SP116197 - BRASILIDIO JOVINIANO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do 

IPC dos meses de abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos 

termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 
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congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0019262-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123317/2011 - MARINA DE 

LIMA ARCURI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA); DOMINGOS CARLOS DE CAMPOS ARCURI (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022770-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125020/2011 - LUIZ 

RAIMUNDO (ADV. SP227943 - ALESSANDRA BONVICINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014306-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132931/2011 - VILMA 

DAMIANO TAVARES GUERREIRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); GENNARO TAVARES 
GUERREIRO - ESPOLIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO); SONIA REGINA TAVARES GUERREIRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014578-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132958/2011 - LAURA 

NOGUEIRA OLIVO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0020668-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123409/2011 - MAURICIO 

PEREIRA CARRARI (ADV. SP092381 - NILO JOSE MINGRONE, SP211629 - MARCELO HRYSEWICZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora mediante a aplicação do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, com aplicação da correção 

monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 
A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0020430-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135013/2011 - REGINA 

LOPES DE SOUZA RODRIGUEZ (ADV. SP267569 - VANIA APARECIDA MERLAN DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referente à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 04029-7, ag. 1655, adotado o índice de abril (44,80 

%) de 1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0016589-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133639/2011 - IVO 

CASELLA (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo exposto, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO, para determinar à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador do FGTS, a proceder à plena 

atualização e reposição monetária do saldo da conta vinculada do autor, aplicando-se os seguintes índices de correção: 

42,72% relativamente a janeiro de 1989; 44,80%, abril de 1990; descontados os índices concedidos pela ré. 

  

Não incidem juros moratórios na espécie, visto que, em se tratando de obrigação de fazer, novo cálculo dos rendimentos 

será efetuado, para a inclusão dos índices deferidos, não havendo que se falar em aplicação das Leis 7.839/89 e 

6.899/91 (no mesmo sentido, a Súmula nº 62 do TRF da 4ª Região). Também é indevida a parcela autônoma de 

correção das diferenças verificadas, pois a atualização monetária será automaticamente considerada quando do 

refazimento da conta, não sendo cabível qualquer outra atualização. 

  

  
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  

0017592-69.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132874/2011 - WANDERLEY 

ALTOMANI (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  
  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0015940-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140172/2011 - ROQUE 
GERVASIO NETO (ADV. SP188841 - FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA, SP244559 - VIVIAN 

APARECIDA SANTANA LIMA, SP252966 - MIRIAM VILLAS BOAS, SP141536B - ALBERTO DE OLIVEIRA 

MARTINS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso: 

  

Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 154/1107 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0018684-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140137/2011 - JOSEPHINA 
PEREIRA HERMOGENES (ADV. SP176630 - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da conta-poupança da parte 

autora o seguinte índice: 

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  
A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0016590-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132869/2011 - ANTONIO 

JOAQUIM CANADAS (ADV. SP248484 - FABIO RICARDO DA SILVA, SP256900 - ELISABETE DA SILVA 

CANADAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  
               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 
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Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0013752-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133446/2011 - SANDRA 

REGINA PASSARELLA ROMERO (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA); RITA CRISTINA ROMERA 

CASTILHO (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA); MARIA ALICE CONSTANTINO DA SILVA (ADV. 

SP212029 - LUCIANA SPERIA); RICARDO TADEU PASSARELLA ROMERO (ADV. SP204139 - RENATO 

FERREIRA DE SOUZA MORAIS PARRA); MARIA CECILIA PASSARELLA ROMERA (ADV. SP204139 - 

RENATO FERREIRA DE SOUZA MORAIS PARRA); SUELI APARECIDA PASSARELLA ROMERO (ADV. 

SP204139 - RENATO FERREIRA DE SOUZA MORAIS PARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 
pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento 

das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 04/90 e 05/90, ao saldo 

existente na(s) conta(s) nº 99004306-1 e 00060775-4, nas respectivas competências, descontando-se o percentual 

aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0017533-76.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136653/2011 - MARIA DAS 

DORES FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, 
condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do 

IPC/IBGE de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), ressalvando-se eventual pagamento na esfera 

administrativa. 

  

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

  

Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas para o 

regime jurídico do FGTS. 

  

Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o disposto na súmula 12 TNU e no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal. Considerando-se que a presente ação foi proposta após a vigência da lei 

10.406/2002, os juros moratórios serão pela taxa Selic, que incidirá sobre o principal, acrescido dos juros 

remuneratórios.  

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja feito 
mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0017993-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140196/2011 - SILVIA 

REGINA DE ALMEIDA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON 
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WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão; 

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 
  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0014234-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115356/2011 - EDILSON 

DOMINGOS DE LIMA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de 

Processo Civil julgo: 

  

 a) procedente o pedido para o fim de reconhecer como tempo de atividade especial os períodos de 25/02/1977 a 

28/02/1979 e 02/04/1979 a 31/01/1986 e 02/02/1986 a 18/07/1990, que deverão ser convertidos em comum; 

          b) procedente o pedido formulado na inicial para determinar ao INSS a retroação da DIB do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição NB 142275378-3 de 01/03/2007 para 22/08/2006, com renda mensal inicial de 

R$ 1.392,47 e renda mensal atual no valor de R$ 1.828,37 atualizada até abril de 2011 e, por fim, ao pagamento das 

diferenças correspondentes ao período de 22/08/2006 a 01/03/2007, no importe de R$ 19.969,38, atualizadas até abril 

de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para cumprimento da sentença e ofício requisitório. 

   P.R.I. 

  

0016304-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121793/2011 - ANITA ROSA 

DE AMORIM (ADV. SP116197 - BRASILIDIO JOVINIANO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 102.803-8, agência 0273 (Vila Maria), adotados os 

índices de abril (44,80 %) e maio (7,87 %) de 1990. 

  
A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0022302-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125017/2011 - ELAIDE 

LOBEIRO DA SILVA MACHADO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); OSVALDO 

DA SILVA LOBEIRO MACHADO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); ADRIANE 

LOBEIRO MACHADO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC de 

janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da 

fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0018031-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132370/2011 - JOSE SOARES 

MENDES (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das 

seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a concessão do benefício de pensão por morte, em nome do Autor, José Soares Mendes, o qual deverá ter 

como data de início do benefício - DIB, 16/10/2008, com RMI de R$ 415,00 e renda mensal atual - RMA de R$ 545,00, 

atualizada para março/2011; 

(2) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 16.407,44(dezesseis mil, quatrocentos e sete reais e quarenta e 

quatro centavos) atualizados até o mês de março do corrente ano, valor que deverá ser limitado a sessenta salários 

mínimos na peoca do efetivo pagamento. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 
de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à Autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
  
0019308-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135310/2011 - PRISCILLA 

DANIELE MARASSI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020525-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135330/2011 - LUIZ 

NOGUEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0019867-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135342/2011 - PAULO 

ROBERTO LOPES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020485-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135349/2011 - RONALDO 

DANILO ZAVATIERI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020563-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135374/2011 - JUDITH 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018176-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135402/2011 - JOAO 

VILACRESSE SANCHEZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020614-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135432/2011 - STELLA 

MARIA CALLAS DE BRITO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018943-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135461/2011 - FLORA ROS 

GIMENEZ (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020196-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135561/2011 - JOAO 

BENEDITO SILVESTRINI (ADV. SP105356 - ANTONIO CARLOS LOMBARDI, SP186680 - NELSON 

LOMBARDI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0020211-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135574/2011 - ANA PAULA 

MARQUES FERNANDES YOSHIZUMI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020510-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135614/2011 - SILVESTRE 
LUIZ (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020586-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135635/2011 - LUIS 

GUSTAVO DELAMANHA MENDONCA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0014344-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301124341/2011 - PAULO 

ALBANO DE JESUS SIMOES MELO (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES 

CARVALHO PINTO, SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes às corretas 

remunerações das contas de caderneta de poupança da parte autora nº 026042-4, ag. 1221 e 0776-1, ag. 2248, adotados 

os índices de abril (44,80 %) e maio (7,87 %) de 1990. 
  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0016366-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115795/2011 - IRAIDI DA 

CUNHA (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e julgo procedente o pedido 

deduzido pela autora IRAIDI DA CUNHA, no que condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, com data de início do benefício em 16.1.2009, 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 599,36, renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 691,39 (SEISCENTOS E 

NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) - valor de março de 2011. Condeno o Instituto Nacional 

do Seguro Social a pagar os atrasados desde a data de entrada no requerimento administrativo (DER), em 16.1.2009, no 

total de R$ 19.483,99 (DEZENOVE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E NOVE 
CENTAVOS) - valor de abril de 2011. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Sem honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade 

de justiça formulado pela parte autora. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0014145-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139385/2011 - MARGARIDA 

NOBUKO YORITOMI YAMADA (ADV. SP123617 - BERNADETE CARDOSO PAJARES DA GRACA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 
poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0015657-91.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135598/2011 - ELENILMA 

EVARISTO DA SIOVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES, SP195774 - JULIANA BRITES DE 

SOUZA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

DAIANE TATIANE DA SILVA (ADV./PROC. ). Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 
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(1) efetuar a concessão do benefício de pensão por morte, em nome da Autora, Elenilma Evaristo da Silva, o qual 

deverá ter como data de início do benefício - DIB, 05/04/2008, com RMI de R$ 457,41 e renda mensal atual - RMA de 

R$ 1.176,57, atualizada para março/2011; 

(2) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 45.277,87 (quarenta e cinco mil, duzentos e setenta e sete reais 

e oitenta e sete centavos), atualizados até o mês de março/2011, valor este que deverá ser limitado ao máximo 

estabelecido na Lei n. 10.259/01, equivalente a sessenta salários mínimos, na época do efetivo pagamento. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à Autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0022928-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301033971/2011 - ANTONIO 

CLAUDIO GARRIDO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o 
pedido e condeno a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta individual do FGTS, do autor, com os juros 

progressivos, nos termos do estatuído pelas Leis 5.107/66 e 5.98/73. 

Deverão ser observados os seguintes critérios: a) os montantes referentes às diferenças deverão ser apurados mês a mês, 

monetariamente desde as datas em que ocorreram os créditos incompletos, e acrescidos de juros legais (nos termos da 

legislação do FGTS), desde aquelas datas (sobre o valor atualizado deverá incidir juros de mora de seis por cento ao 

ano, a contar da citação) ; b) na hipótese de não mais existir conta do FGTS ou de levantamento de importâncias, por 

qualquer motivo contemplado em lei, a diferença deverá ser paga diretamente ao titular ou seus sucessores, mediante 

cálculo dos rendimentos do trimestre/mês correspondente e, reflexamente, do pedido subseqüente, até a data do saque 

(após o saque, o crédito será corrigido monetariamente até o dia do pagamento); c) os recursos deverão provir do 

próprio FGTS, do qual a CEF é mera representante legal; d) a atualização monetária a ser observada na execução do 

julgado deverá observar os seguintes índices oficiais: OTN ( até janeiro/90), INPC (em substituição à TR - até 

dezembro/91) e UFIR daí em diante, sendo devidos os expurgos do IPC, na forma do Provimento 64 da Corregedoria - 

Geral do E. tribunal Regional Federal da 3º Região. 

Ressalto, ainda, que para a aplicação dos índices reconhecidos nesta sentença não será necessária a apresentação de 

extratos bancários pela parte autora porque os dados necessários das contas administradas por outros bancos 

depositários já estão à disposição da CEF, nos termos do parágrafo 3º do artigo 10º da Lei Complementar 110/2001. 

Outrossim, fica ressalvada a possibilidade de compensar valores decorrentes dos pagamentos administrativos efetuados 
pela ré a título de remuneração de juros pelas taxas progressivas, excluindo-se as parcelas vencidas dos juros 

progressivos em data anterior a 30 anos da propositura da ação. . Sem condenação de custas e honorários nesta instância 

judicial. Registre-se. Intimem-se as partes. SEM MAIS. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

                                                P.R.I 

  

0018418-95.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136884/2011 - GERALDA 

CAETANA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO); SAMUEL JESUS CAETANA DE LIMA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda 

em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial da pensão por morte NB 

NB21/126.907.886-8, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de 

todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, o que resulta em uma RMI no valor de R$ 813,07 

(OITOCENTOS E TREZE REAIS E SETE CENTAVOS) e RMA de R$ 1.701,76 (UM MIL SETECENTOS E UM 
REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS)para março de 2011. 

Condeno ainda ao pagamento das parcelas vencidas no montante de R$ 27.803,32 (VINTE E SETE MIL 

OITOCENTOS E TRêS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até abril de 2011. 

Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa 

instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do 

IPC do mês de abril de 1990 no percentual de 44,80%, com aplicação da correção monetária e juros 

remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0019048-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123279/2011 - MARIA 

IZILDA DA COSTA (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0020332-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123398/2011 - HELI 

CERRUTI PAVARINI NOZNICA (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0020446-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118116/2011 - COSME 

ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 28247-6, ag. 243: Abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 (7,87%) 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0022506-79.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114922/2011 - CARLOS 

FRANCISCO TORNELLI (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por Carlos Francisco Tornelli, condenando o INSS no pagamento dos valores atrasados de seu benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, no total de R$ 1.314,31 (um mil, trezentos e quatorze reais e trinta e um centavos), 

atualizados até abril de 2011.    

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 
23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

                                

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0014069-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136601/2011 - MARCO 

ANTONIO HYPOLITO RODRIGUES (ADV. SP210744 - BENJAMIM SOARES DE CARVALHO); CARINA 

HYPOLITO RODRIGUES (ADV. SP210744 - BENJAMIM SOARES DE CARVALHO); MONICA HYPOLITO 

RODRIGUES (ADV. SP210744 - BENJAMIM SOARES DE CARVALHO); PAULO ANTONIO HYPOLITO 

RODRIGUES (ADV. SP210744 - BENJAMIM SOARES DE CARVALHO); LUCIANO MEDEIROS HYPOLITO 

(ADV. SP210744 - BENJAMIM SOARES DE CARVALHO); ALCIONE MEDEIROS HYPOLITO (ADV. SP210744 

- BENJAMIM SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária das contas-poupança nºs 

48851-0 e 44189-0 o seguinte índice: 

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 
hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0021087-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136856/2011 - GENI MARIA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou 

por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE 
o pedido formulado por GENI MARIA GONÇALVES DA SILVA, para o fim de condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por idade a contar do requerimento administrativo efetuado em (NB 

41/147.8822586), com RMI de R$ 438,66 e renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA 

E CINCO REAIS) 

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas no importe de R$ 17.157,66 (DEZESSETE MIL CENTO E 

CINQüENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados abril de 2011. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, 

sob pena das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

                               Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

  

0018566-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139880/2011 - LUIZ 
SEVERINO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo 

o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para 

condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença NB 31/128.024.324-1, pela média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, bem como revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez NB 

32/570.562.692-0, de forma a considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-

doença precedente, na forma do artigo 29, §5º, da Lei nº. 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser 

elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 
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23/12/2010, Seção 1, página 166). As diferenças, contudo, são devidas até a data do óbito do “de cujus”, em 

12/12/2010, respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do 

IPC dos meses de abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos 

termos da fundamentação. 
A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0014610-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133151/2011 - LUCIANA 

LASALVIA (ADV. SP173514 - RICARDO MASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018052-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134260/2011 - ZELIA 

APARECIDA LEARDINI DANIEL (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018992-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135421/2011 - RICARDO 
GOMES (ADV. SP083724 - GILBERTO MOLINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019218-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135556/2011 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019234-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135573/2011 - ADELIA 

BENTA DONADON DO AMARAL (ADV. SP085173 - MIYEKO MATSUYOSHI, SP095996 - MILTON GIORGI, 

SP085339 - MARLI ALVES BOTTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019518-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135745/2011 - JOSE WILSON 

GONÇALVES BARBOSA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019532-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135855/2011 - PAULO 
HUMBERTO GAUDIANO DE ANDRADE (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0019556-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135861/2011 - MARGARIDA 

OQUILLAS MARCELINO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020110-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136096/2011 - MARIZA 

STADELA SILVA FAVARETTO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0020626-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136927/2011 - HERMINIA 

DUTRA DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0015596-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132907/2011 - EDIR MARIA 

DE FATIMA SOARES DE CAMARGO (ADV. SP025841 - WILSON ROBERTO GASPARETTO, SP175435 - 

EVELYN ROBERTA GASPARETTO); HUMBERTO SOARES DE CAMARGO FILHO (ADV. SP025841 - 

WILSON ROBERTO GASPARETTO, SP175435 - EVELYN ROBERTA GASPARETTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora no mês de janeiro de 1989 (Plano 

Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 
diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0020857-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129167/2011 - MARIA JOSE 

FERREIRA CAMPANELLA EUGENIO (ADV. SP169068 - PAULO EDUARDO CAMPANELLA EUGENIO, 
SP215177 - JOÃO PAULO CAMPANELLA EUGÊNIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 20903-2, ag. 1654: abril de 1990 - 44,80% ; 

- conta n. 20904-0, ag. 1654: abril de 1990 - 44,80%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 
embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0015245-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011648/2011 - SEBASTIAO 

ROSA DA SILVA (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e 

julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a 
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restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/519.228.178-0 (DIB em 12/01/2007), e a convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez (DIB em 09/06/2010 e DIP em 01/04/2011), a partir de 09/06/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0017177-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132253/2011 - DORIAM 

JOSE MALUF (ADV. SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 
com data de início (DIB) no dia 08/05/2009; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Ratifico os efeitos da decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

  

0020204-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133557/2011 - JOSEFINA 

MARIA DA COSTA (ADV. SP081437 - ANA MARIA ALVES DA SILVA); RODRIGO COSTA POSCHEN (ADV. 

SP081437 - ANA MARIA ALVES DA SILVA); HAILTON POSCHEN (ADV. SP081437 - ANA MARIA ALVES 

DA SILVA); VANIA MARIA POSCHEN (ADV. SP081437 - ANA MARIA ALVES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  
- conta n. 23700-4, ag. 254 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 23700-4, ag. 254 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 23700-4, ag. 254 - maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0022904-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139386/2011 - ZILDA 

MARIA BERNARDO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à 

revisão da renda mensal inicial da pensão por morte NB 21/ NB21/145.372.508-0, pela média aritmética simples dos 

80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 

qüinqüenal, se houver. 
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Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração. 

                Intimem-se. Nada mais. 

  
0019228-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301114415/2011 - LIA ELISABETE BONINI 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014336-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301012461/2011 - CELSO ADORNO 

CASCAPERA (ADV. SP078890 - EVALDO SALLES ADORNO, SP139987 - LUCIANA NUNES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014146-92.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301103876/2011 - GILBERTO BORGES DO 

REGO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016023-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301127877/2011 - RAFAEL PEREIRA LEAL 

(ADV. SP172714 - CINTIA DA SILVA MOREIRA GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). rejeito os embargos de declaração. 
  

0023291-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301100644/2011 - ANA BEATRIZ GOMES 

RODRIGUES (ADV. SP287538 - KATIA REGINA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

  

  

Trata-se de embargos de declaração opostos sob o fundamento de existência de omissão, contradição ou obscuridade na 

sentença proferida por este Juízo. 

  

  

É o relatório. Decido. 

  

  

Recebo os embargos, eis que tempestivos. 

  

Porém, não os acolho, uma vez que não há omissão, obscuridade ou contradição. 
  

Este juízo enfrentou e analisou as questões misteres para o julgamento que lhe foram submetidas. 

  

Depreendo dos embargos opostos que o que se pretende, em verdade, é a reapreciação da causa, com modificação da 

decisão, o que não é possível, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do 

julgado. Nesse sentido, a propósito, já se decidiu: RTJ 90/659, RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343. 

  

  

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  
0023234-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301104852/2011 - BENEDITO MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021187-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301099241/2011 - VANIA REGINA BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022994-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301099867/2011 - JOSE GABRIEL DOS SANTOS 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020240-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301133515/2011 - WALDIR ALVES DE 

SIQUEIRA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, 

tendo em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0016567-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136163/2011 - MIRIAM 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com fundamento no art. 

267, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0021657-60.2010.4.03.6100 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136147/2011 - ELISABETE 

FERNANDES COSTA (ADV. SP211450 - ALESSANDRA FIGUEIREDO POSSONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); SINDICATO DOS 

COMERCIÁRIOS DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 
  

0016481-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132800/2011 - FRANCISCO 

QUEIROZ DE SANTANA (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019045-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137907/2011 - ARTURO 

MARTINEZ NUNEZ (ADV. SP187738 - ARTURO MARTINEZ NUNEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0019374-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134600/2011 - MARIA 

SILVIA MAIA RODRIGUES (ADV. SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016120-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131709/2011 - CAUBY 

ALVES AMORIM (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019666-49.2010.4.03.6100 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139894/2011 - ARTEMIZA 

MARCONDES REZENDE (ADV. SP203852 - ALEXANDRE DE ALMEIDA OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRÁS (ADV./PROC. ). 

  

0022071-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137902/2011 - AUGUSTO DE 

FREITAS (ADV. SP222340 - MARCO ANTONIO JOAZEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0013789-73.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139403/2011 - EUNICE 

APARECIDA MACHADO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018585-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132799/2011 - IVANNETE 

INACIO DE SOUZA CAMPOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013975-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131715/2011 - FLORINDO 

MONTICO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013986-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134341/2011 - DOMINGOS 

DURANTE NOVEMBRINI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 
NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0023014-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136174/2011 - ALESSANDRA 

APARECIDA MARTINS LOPES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); LEANDRO 

MARTINS LOPES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014928-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136180/2011 - GUIDO MAIA 

DE ALMEIDA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023083-57.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115943/2011 - MARIA 

BARROS VELOZO (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0021082-02.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134941/2011 - MAURO LUIS 

TASSI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência da coisa 

julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, 

que aplico subsidiariamente. 
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    Traslade-se cópia da sentença prolatada nos autos da ação nº 200461843690120, assim como a certidão de transito 

em julgado para estes autos. 

   P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Neste feito, a parte autora deixou dar 

cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. 

Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0018581-75.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134898/2011 - LUIS 

ANTONIO CARUI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0021462-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134914/2011 - ANTONIO 

DONIZETE DE CARVALHO (ADV. SP133936 - LINCOLN FARIA GALVAO DE FRANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0020944-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103703/2011 - EDIVALDO 

FELIX BARRETO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação cobrança de expurgos 

inflacionários. 

  

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. Processo nº 

201063010158119. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face da Caixa Econõmica Federal perante o Poder Judiciário, 

não se importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 
Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0021071-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133444/2011 - NELSON 

FIRMINO DA SILVA FILHO (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0014043-85.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337873/2010 - CATARINA 

ABADE PEREIRA LIMA (ADV. SP096964 - MARIA LUCIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo extinto o feito sem 
julgamento do mérito nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

  

    Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

  

    Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

  

    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0013818-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135569/2011 - JOSE MATOS 

ROCHA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à 

presente (201063010006230), com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face da CEF perante o Poder Judiciário, não se importando se o 

fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0013880-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139014/2011 - WANDA 

APARECIDA LIMA VIEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0022182-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134860/2011 - PEDRO DA 
SILVA OLIVEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência, extingo oprocesso sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0014761-98.2010.4.03.6100 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110733/2011 - ARTUR VITAL 

RODRIGUES (ADV. SP169759 - REGINA APARECIDA NAPOLEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO EXTINTO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observa-se que foi ajuizada ação 

anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor 

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 
importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0021148-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116486/2011 - ANA 

CLAUDIA RIBEIRO PASSOS AMORIM (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014164-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116489/2011 - ANTONIO 

MIRANDA DOS SANTOS (ADV. SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO, SP276529 - DEBORA 

RIBEIRO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  
0017100-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131658/2011 - RUBENS 

MARTINS (ADV. SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020861-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131696/2011 - DOMINGOS 

MOSCA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES 
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BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0017488-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130380/2011 - ANTONIO 

ROBERTO DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que 

ANTONIO ROBERTO DA SILVA ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., 

pleiteando a condenação do réu à revisão do benefício nº 149.778.783.9 (aposentadoria por tempo de contribuição), com 

eliminação do fator previdenciário definido pela lei 9876/99, quando da concessão de seu benefício, e o recebimento 

das diferenças daí decorrentes. 

  

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra transitada em julgado 

[processo nº 2009.63.01.030287-3]. 

  

A hipótese é de coisa julgada material, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o 

autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 
importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

P.R.I. 

  

0017599-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132298/2011 - FRANCISCO 

DE ASSIS TUPINAMBA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0016597-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123500/2011 - OLIMPIO 

PIRATININGA GONCALVES (ADV. SP288560 - MILENE CARLA GARCEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022133-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126413/2011 - IVONETE 

CARDOSO MACEDO (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA); ALEXSANDRO SANTOS 

(ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA); VIVIANE IVANETE APARECIDA DOS SANTOS 

(ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018148-08.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123603/2011 - LAZARO JOSE 
DE OLIVEIRA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016709-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138739/2011 - JOSE SIMOES 

DOS SANTOS (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de 

interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 172/1107 

  

0017219-38.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136828/2011 - JOSE 

THEODORO DIAS DA MOTA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - 

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo o processo extinto sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV e VI 

do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial, deferida a gratuidade de justiça. 

  

P.R.I. 

  

0013873-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132436/2011 - OCTAVIO DE 

SOUZA CAMPOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 267, IV (incompetência absoluta) e VI (inadequação), do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 
  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0017416-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133544/2011 - MANOEL 

HERCULANO DE LIMA (ADV. SP246525 - REINALDO CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo o Autor carecedor de 

ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0020177-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135560/2011 - SONIA 

REGINA GIANNOTTI (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 
P.R.I. Nada mais. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0016137-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301241644/2010 - ELCY GORGONI CHERUTI (ADV. 

SP268789 - GISELE PRISCILA DO CARMO VERCEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção 

pelo Plano Collor I da(s) conta(s) poupança 54257-1. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0015455-80.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301356196/2010 - TEREZINHA MOREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 
necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0020196-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301312974/2010 - JOAO BENEDITO SILVESTRINI (ADV. 

SP105356 - ANTONIO CARLOS LOMBARDI, SP186680 - NELSON LOMBARDI JUNIOR) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Encaminhem-se 

os autos ao Gabinete Central para inclusão em pauta de julgamento. 

  

0018844-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301379928/2010 - FABIO TADEU RAMOS FERNANDES 

(ADV. SP155881 - FÁBIO TADEU RAMOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.050493-0, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta poupança referente ao mês de maio e junho de 1987; já o processo 2008.63.01.064861-0, tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta poupança referente ao mês de janeiro de 1989; enquanto o objeto destes autos 

refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança referente aos meses de março, abril e maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0016407-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301432197/2010 - ANESIO CARLOS PEREIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos 

apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 
litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis que o processo de nº. 2004.61.84.039735-0, tratou-se de 

reajustamentos de benefício previdenciário, ao passo que o presente, trata-se de desaposentação. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 Cumpra-se. 

  

0020790-17.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301378412/2010 - NANCI MARIA GONCALVES (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Republique-se a conclusão anterior com o seguinte teor: 

  

Pretende o autor o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou concessão aposentadoria por invalidez. Contudo, 

realizada prova pericial médica em 29/06/2009, o perito judicial concluiu pela existência de incapacidade total e 

temporária com prazo de reavaliação em 12 meses, prazo este já decorrido. 

  

 Assim sendo, determino a realização de nova perícia médica, com especialista em ortopedia, a ser realizada no dia 

18/11/2010, às 10h:30min ,com o Dr. Dr.Fabio Boucault Tranchitella, no 4º andar do Juizado Especial Federal, 

localizado na Av. Paulista, 1345.  
  

 O perito médico deverá informar se a incapacidade verificada no laudo anexado aos autos em 16/07/2009   persiste até 

a presente data, sendo que, em caso de não mais persistir a incapacidade, deverá apontar também a data de sua 

cessação.  

  

Em caso de constatação da incapacidade para as atividades habituais da autora, qual seja, vendedora,deverá o perito 

informar se se trata de incapacidade total/parcial e temporária/permanente, respondendo adequadamente aos quesitos do 

juízo. 

  

Outrossim, concedo o prazo de 10(dez) dias, para que a autora junte aos autos cópia integral de sua CTPS. 

  

 Após a realização da perícia, providencie o setor responsável a imediata juntada do laudo e tornem os autos conclusos , 

COM URGÊNCIA, para este magistrado. 

  

P. R. I 

  

0023456-54.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301390334/2010 - JOSE SERGIO MAZZARO (ADV. ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico não constar anexado 

aos autos todos os extratos necessários (Abril a Junho de 1990) para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0022770-62.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301390751/2010 - LUIZ RAIMUNDO (ADV. SP227943 - 

ALESSANDRA BONVICINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Uma vez que o período de correção monetária pleiteado no processo apontado no termo 

de prevenção é diverso do período pleiteado neste processos, verifico não haver prevenção, dada a diversidade da causa 

de pedir. Prossiga-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0020437-06.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301129840/2011 - SILVIA JERONIMO DA COSTA (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

Verifico que o objeto do processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é a cobrança dos expurgos 

inflacionários em relação ao mês de janeiro de 1989 e o objeto destes autos é a cobrança dos expurgos inflacionários em 

relação aos meses de abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
Aguarde-se o oportuno julgamento. 

  

0018844-39.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017240/2011 - FABIO TADEU RAMOS FERNANDES (ADV. 

SP155881 - FÁBIO TADEU RAMOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os presentes autos versam sobre a aplicação do índice oficial 

(IPC) na correção monetária da conta-poupança do(s) autor(es) pela Caixa Econômica Federal, em decorrência dos 

expurgos inflacionários, inclusive aqueles determinados pelo Plano Collor II (MP nº 294, de 31 de janeiro de 1991 e Lei 

nº 8.177, de 1º de março de 1991). 

Havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar 

Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-

se desta determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de pedidos, 

aguarde-se a resolução da controvérsia pela Excelsa Corte. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000497 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0034312-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136620/2011 - MADALENA 

DA CONCEICAO LOPES DA SILVA (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, 

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil, declarando 

prescrita a presente Ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0035584-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136650/2011 - NESTOR 

BERTO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com 
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fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de 

concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0031096-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137673/2011 - WILSON 

PEROCO (ADV. SP029128 - EDUARDO DA SILVA, SP261104 - MARLIR ESTEVES LAVA); FERNANDA 

FERREIRA CARDOSO PEROCO (ADV. SP029128 - EDUARDO DA SILVA, SP261104 - MARLIR ESTEVES 

LAVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser e julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  
0025057-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134987/2011 - MAURO 

ALVES (ADV. SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES, SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031618-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131930/2011 - JOAO 

MALAQUIAS FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027012-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131939/2011 - ADALBERTO 
EUGENIO DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026219-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131941/2011 - MYRIAM 

MORENO ISOLDI (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025334-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131942/2011 - JOSE 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024250-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131946/2011 - ALCINO DE 

OLIVEIRA LOPES (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035243-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132018/2011 - TARCILO 

JOSE DA COSTA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025272-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132023/2011 - AGRIPINO 

NUNES VASSALO (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032204-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131925/2011 - ADAO 

DIVINO DOS SANTOS VENÇAO (ADV. SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030752-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131931/2011 - ISMAEL DA 

ASSUNCAO ALVES (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034166-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131921/2011 - NELSON 

AUGUSTO DE CASTRO (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033593-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131922/2011 - MARIA RITA 

RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP242259 - ALEXANDRE NOGUEIRA DOS SANTOS, SP282863 - MARCIA 
NASCIMENTO DE OLIVEIRA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032738-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131924/2011 - ALVARO 

CESAR (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031926-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131928/2011 - NEIDE 

APARECIDA COELHO BEZERRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030283-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131932/2011 - MARTA 

ROCKTASCHEL ALVES (ADV. SP278269 - ANGELA MARIA DA CONCEICAO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029947-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131933/2011 - NELSON 

BESSON (ADV. SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029168-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131934/2011 - OSCAR DOS 

SANTOS CECILIO (ADV. SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028588-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131935/2011 - SALVADOR 

JURADO NETTO (ADV. SP200308 - AISLAN DE QUEIROGA TRIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028289-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131936/2011 - SILVIO DA 

SILVA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP156654 - EDUARDO 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027212-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131937/2011 - ANTONIO 

FERNANDES ALAMINO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA, SP264309 - IANAINA GALVAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027021-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131938/2011 - LUIS 

GONZAGA DE AZEVDO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024276-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131945/2011 - AMERICO 

ATTIANEZE JUNIOR (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032031-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131926/2011 - JOSE 

LORENTE LOPES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031971-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131927/2011 - FERNANDO 

HENRIQUES PEDRO (ADV. SP246525 - REINALDO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024763-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131944/2011 - SERGIO 

LESSIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024767-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131943/2011 - ANTONIO 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP070455 - GERALDO MAGELA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027318-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132020/2011 - IVO ZANINI 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0027308-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132021/2011 - BEATRIZ 

CALHELHA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035466-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131918/2011 - MARIA DAS 

GRAÇAS BATISTA DIAS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034192-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131919/2011 - JOSE 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034174-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131920/2011 - HELIO 

MARTIN (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031741-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131929/2011 - JOSE RAMOS 

ALVES (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026968-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132022/2011 - DURVANIR 

JOSE JORGE (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034927-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141176/2011 - DOUGLAS 

RAFAEL DOS SANTOS FERNANDES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com fundamento no 

artigo 269, inciso IV, combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I. 

  

0032116-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130111/2011 - JOSE 

ROBERTO MINCHIOTTI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo com exame do mérito, fazendo-o com fulcro no 

artigo 269, V, do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0025815-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038969/2011 - JOAO 

GONDIM DA PAIXAO (ADV. SP267021 - FLAVIA LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nestes termos, acolho a preliminar de decadência e resolvo o mérito do 

processo nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P. R. I. 

  

0030068-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138806/2011 - ORLANDO 

HIROSHI NUMA (ADV. SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA, SP188515 - LILIAN TIEMI NUMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em 
relação ao plano Collor, reconheço a prescrição, julgo IMPROCEDENTE os pedidos iniciais em razão da ocorrência da 

prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. . 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, pronuncio a prescrição, 

resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  
0033570-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134033/2011 - SERGIO 

GALLO (ADV. SP166193 - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0030349-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134034/2011 - DAVID 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0034648-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118814/2011 - MARTA NEIA 

RODRIGUES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O 

atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar 

improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO 
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EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0035217-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132104/2011 - ISRAEL DO 

NASCIMENTO SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo 

pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 2.756,84 (DOIS MIL SETECENTOS E CINQüENTA 

E SEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se 

  

0035041-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131105/2011 - LILIAN 
FERNANDA LOFREDO (ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, HOMOLOGO, por 

sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima e 

cálculos anexados. 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo 

Civil.  

  

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença 

homologatória nesta data. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). 

Expeça-se RPV.  

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I.O. 

  
0031131-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133380/2011 - GUIOMAR 

RODRIGUES DE FREIRE (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024234-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138482/2011 - GENICE 

RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 180/1107 

0033553-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138517/2011 - EDUARDO 

TADEU DE ARRUDA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023836-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128783/2011 - MARIA 

APARECIDA DA CUNHA BATISTA OLIVEIRA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora de concessão do benefício assistencial. 

Sem honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0034624-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119850/2011 - JOSEFA 

ALVES DE ARAUJO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 
da autora de concessão do benefício assistencial. 

  

Sem honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de 

indébito, proposta contra a União, onde a parte autora pretende a restituição dos valores retidos na fonte a título 

de imposto de renda, incidente sobre a verba “indenização liberal”, recebida em razão da rescisão do contrato de 

trabalho.  

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  
Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos 

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve 

espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito  
  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser 

contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.” 
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Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 

anos anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei 

nova.  

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que 

os indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu 

saldo, extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia 

decorrido 7 anos do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 

de junho de 2008) para realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou 

judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o 

contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou 

seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  
Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a 

regra dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a 

contar da vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a 

prescrição quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da 

vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu 

ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre 

as competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, 

deve-se afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 
6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 15.04.09, somente os tributos pagos antes dos dez anos que precedem à ação é 

que estão prescritos. 

  

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre “indenização liberal”, paga pelo 

empregador da parte autora, em razão da rescisão do contrato de trabalho.  

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato 
gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:  

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;  

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior." 

  

É remansosa a jurisprudência, no sentido de que as verbas recebidas pelos empregado em razão dos chamados 

planos de demissão voluntária possuem caráter indenizatório, e não de renda, de modo que não há incidência do 

imposto de renda nesses casos, a teor do dispositivo legal acima transcrito. 

  

Esse entendimento está cristalizado pela súmula nº 215 do e. STJ. Confira-se seu teor: 
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A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência 

do imposto de renda 

  

No caso dos autos, porem, expedido ofício para o ex-empregador da parte autora, sobreveio a informação de que 

ela não participou de plano de demissão voluntária - PDV, mas recebeu o valor, chamado de “indenização 

liberal” do empregador, quando houve rescisão, sem justa causa, do contrato de trabalho, por mera liberalidade 

do seu empregador. O empregador esclareceu ainda que é do seu hábito pagar referida verba, espontaneamente, 

em casos que tais, estipulando o valor da gratificação, conforme o tempo de casa do trabalhador. 

  

Nesse contexto, foi correta a tributação, eis que a verba recebida pela parte autora representa acréscimo 

patrimonial, diferentemente daquela que é paga nos planos de demissão voluntária, onde o empregado é 

indenizado por conta do tempo que demorará a conseguir outro emprego. 

  

Nesse sentido é a jurisprudência do STJ. Assunte-se: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO A EMPREGADO, POR OCASIÃO 

DA RESCISÃO DO CONTRATO, POR MERA LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA 
REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

(PRECEDENTES. RESP's. 1.102.575/MG; 1.112.745/SP, RECURSOS ESPECIAIS JULGADOS SOB O 

REGIME DO ART. 543-C, DO CPC). 

1. O imposto de renda incide em verba de natureza salarial, por isso é cediço na Corte que recai referida exação 

sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho 

(Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005). 

2. A Primeira Seção, em procedimento de recursos repetitivos, art. 

543-C, do CPC, consolidou o entendimento de que incide imposto de renda sobre quantia ("indenização 

especial" ou "gratificação") concedida por mera liberalidade do empregador nos casos de rescisão imotivada de 

contrato de trabalho, porquanto tal importância caracteriza acréscimo patrimonial ao empregado (art. 43 do 

CTN). 

Precedentes: (REsp 1112745/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 

01/10/2009; REsp 1102575/MG, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009) 3. Agravo regimental 

desprovido. 

(AgRg no REsp 1079742/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 
15/03/2010) (grifos nossos) 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com julgamento de mérito, 

conforme o art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. P. I. Sentença registrada 

eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0024154-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062182/2011 - VALERIA 

APARECIDA DE CARVALHO CRUZ (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - 

PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0024152-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062183/2011 - SONIA 

MARISA AFFONSO (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA 

CAVALLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0024151-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062184/2011 - ROGERIO 

ANTONIO FERREIRA (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA 
CRISTINA CAVALLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União, onde a parte autora pretende a restituição dos valores retidos na fonte a título de imposto de 

renda, incidente sobre a verba “indenização liberal”, recebida em razão da rescisão do contrato de trabalho. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 
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Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 
(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 
do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 
III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da 

LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos 

de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 
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(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 15.04.09, somente os tributos pagos antes dos dez anos que precedem à ação é que 

estão prescritos. 

  

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre “indenização liberal”, paga pelo 

empregador da parte autora, em razão da rescisão do contrato de trabalho. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 
  

É remansosa a jurisprudência, no sentido de que as verbas recebidas pelos empregado em razão dos chamados planos de 

demissão voluntária possuem caráter indenizatório, e não de renda, de modo que não há incidência do imposto de renda 

nesses casos, a teor do dispositivo legal acima transcrito. 

  

Esse entendimento está cristalizado pela súmula nº 215 do e. STJ. Confira-se seu teor: 

  

A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do 

imposto de renda 

  

No caso dos autos, porem, expedido ofício para o ex-empregador da parte autora, sobreveio a informação de que ela não 

participou de plano de demissão voluntária - PDV, mas recebeu o valor, chamado de “indenização liberal” do 

empregador, quando houve rescisão, sem justa causa, do contrato de trabalho, por mera liberalidade do seu empregador. 

O empregador esclareceu ainda que é do seu hábito pagar referida verba, espontaneamente, em casos que tais, 

estipulando o valor da gratificação, conforme o tempo de casa do trabalhador. 

  

Nesse contexto, foi correta a tributação, eis que a verba recebida pela parte autora representa acréscimo patrimonial, 
diferentemente daquela que é paga nos planos de demissão voluntária, onde o empregado é indenizado por conta do 

tempo que demorará para conseguir outro emprego. 

  

Nesse sentido é a jurisprudência do STJ. Assunte-se: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO, POR MERA LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

(PRECEDENTES. RESP's. 1.102.575/MG; 1.112.745/SP, RECURSOS ESPECIAIS JULGADOS SOB O REGIME 

DO ART. 543-C, DO CPC). 

1. O imposto de renda incide em verba de natureza salarial, por isso é cediço na Corte que recai referida exação sobre a 

gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 

742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.07.2005). 

2. A Primeira Seção, em procedimento de recursos repetitivos, art. 

543-C, do CPC, consolidou o entendimento de que incide imposto de renda sobre quantia ("indenização especial" ou 
"gratificação") concedida por mera liberalidade do empregador nos casos de rescisão imotivada de contrato de trabalho, 

porquanto tal importância caracteriza acréscimo patrimonial ao empregado (art. 43 do CTN). 

Precedentes: (REsp 1112745/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 

01/10/2009; REsp 1102575/MG, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009) 3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1079742/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 

15/03/2010) (grifos nossos) 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o 

art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

P.R.I. 

  
0024141-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134799/2011 - MARIA JOSE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035457-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134806/2011 - ILZA JULIA 

COSTA ANCELMO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0026289-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035654/2011 - JOSE 

MENDES PEREIRA GOMES (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, 

proposta contra a União, onde a parte autora pretende a restituição dos valores retidos na fonte, a título de imposto de 

renda, incidente sobre a verba “ABONO APOSENTADORIA”, recebida em razão da rescisão do contrato de trabalho. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve espontaneamente. 

  

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 
  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 
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“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 
dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da 

LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos 

de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Assim, sendo a ação ajuizada em 27.04.09, somente os tributos pagos antes dos dez anos que precedem à ação é que 
estão prescritos. 

  

  

Mérito 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre “abono aposentadoria”, paga pelo 

empregador da parte autora, em razão da rescisão do contrato de trabalho. 

  

Contestada a ação, a ré apontou que referida verba não foi tributada. 

  

De fato, compulsando os autos, verifico no detalhamento de crédito elaborado pelo empregador da parte autora, que 

acompanha o termo de rescisão do contrato de trabalho, juntado pelo próprio autor, especificamente na linha 460, que 

não houve retenção de imposto de renda referente à verba em questão. 

  

Não tem sido pago imposto, não há o que restituir. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o 
art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0034025-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018069/2011 - ADRIANA 

FARIAS VIEIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de 

interesse de agir em relação ao pedido de concessão do benefício auxílio-doença, razão pela qual nesse ponto, extingo o 

feito sem exame de mérito nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Julgo improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por invalidez, e nesse ponto resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 
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Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

0032838-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130652/2011 - MARLI 

SABINO VIEIRA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0030339-85.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133436/2011 - LUZIA 

CASSIANO DE ARAUJO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das normas acima e dos documentos 

apresentados com a inicial, a parte autora não faz jus à recomposição da conta vinculada para os índices de fevereiro de 

1989, que estão em dissonância com a jurisprudência apresentada. 

Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0028384-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136652/2011 - HENRIQUE 

SZYLLER (ADV. SP047749 - HELIO BOBROW, SP078258 - CECILIA HELENA ZICCARDI T DE CARVALHO, 

SP078279 - RUY RITTES TEIXEIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

  
Sem condenação em custas e honorários. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0025568-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136758/2011 - JOSE 

PEREIRA SOBRINHO (ADV. SP134999 - NELSON TARGINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030924-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137911/2011 - ROSA OTILIA 

BEGIO (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025989-20.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137957/2011 - EIJI 

FUKUNAGA (ADV. SP050869 - ROBERTO MASSAD ZORUB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, 

1) reconheço a ocorrência da prescrição com relação a diferença de 9% do auxílio-doença referente ao período de 

30/09/1992 a 20/05/1996 e julgo extinto o feito com resolução de mérito nos termos do art. 269, inc. IV do Código de 

Processo Civil. 

2) julgo improcedentes os demais pedidos, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0029636-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136651/2011 - DARCY 

FATIA DEL VALLE (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o 

feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença 

e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  
0031245-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135920/2011 - TEREZA 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027189-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136076/2011 - CLAUDIA 

MARIA VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027934-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133902/2011 - ALDENI 

LIMA PEREIRA (ADV. SP268631 - HENRY LEE, SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033145-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135336/2011 - JOSEFA DA 

SILVA RODRIGUES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isso posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Na hipótese da parte autora não estar assistida por advogado, fica ciente que possui o prazo de 10 (dez) dias para, 

querendo, recorrer da presente sentença. Fica ciente, ainda, que na fase recursal é necessária a assistência de advogado 

ou, na impossibilidade da parte arcar com os respectivos honorários, poderá procurar a Defensoria Pública da União, à 
R. da Consolação, nº 2005 a 2009, das 8:00 às 10:00 horas. 

                  Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 
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P. R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, 

se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital, 

situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o 

cumprimento dos referidos prazos. 

  
0031877-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133883/2011 - ARLETE 

OLIVEIRA (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027759-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134105/2011 - ANTONIA 

FATIMA NASTARI (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024432-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134106/2011 - MARCO 
ANTONIO RAMOS (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027091-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129156/2011 - JUDITH DE 

SOUZA MENGER (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 
P.R.I. 

  

0027536-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301031895/2011 - MARIA 

OLIVIA DE ARAUJO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, Julgo 

improcedente o pedido. 

Sem condenação em honorários nesta instância. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  
0028861-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122142/2011 - ANTONIO 

FERREIRA DA FONSECA (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026029-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301124304/2011 - HILTANIA 

BELARMINO DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028585-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126001/2011 - ELAINE 

CRISTINA DE JESUS FARIAS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032036-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301127525/2011 - NOEL 

FERNANDES FERREIRA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028266-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129125/2011 - CLAUDINEI 

DO NASCIMENTO LEITE (ADV. SP137208 - ANA ALICE DIAS SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030147-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136839/2011 - ABIGAIL 

MEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033732-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114305/2011 - RIVALDO 

JOSE DE MENDONCA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032352-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119920/2011 - JORGE 

PORTES GASPAR (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025644-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136735/2011 - FRANCISCO 

CARLITO CANAFISTULA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS.  
  

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

  

P.R.I. 

  
0033969-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133595/2011 - MANOEL 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0032320-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133597/2011 - VALERIA 

MENDES (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO 

DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0025824-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133599/2011 - CLAUDIO 

MARTINS SANTANA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0024459-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133600/2011 - GABRIEL 

ROSA DOS SANTOS (ADV. SP170220 - THAIS JUREMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0024737-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135236/2011 - FRANCISCO 

ALFREDO DA SILVA (ADV. SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028514-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136228/2011 - IZAEL 

NUNES (ADV. SP175507 - GISLAINE FÁTIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0025145-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133776/2011 - SONIA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 
parte autora, negando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez por 

parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0033242-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136740/2011 - LEILA DIAS 

DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP282938 - DEGVALDO DA SILVA, SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  
P.R.I. 

  

0030065-87.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134782/2011 - DELVANIR 

LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR 

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, excluo da lide o pedido de excluo da lide o pedido de aplicação do percentual ORTN/OTN na média 

dos salários-de-contribuição, e não apenas sobre a parcela “b” da composição da RMI (artigo 267, inciso V, do CPC) e 

JULGO IMPROCEDENTE (artigo 269, inciso I, do CPC) o pedido de correção do menor valor teto pelo INPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 
do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0034726-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118081/2011 - MARIO 

KATUNORI TOTAKI (ADV. SP089205 - AURO TOSHIO IIDA); ALICE EICO TOTAKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0024494-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135280/2011 - JOSE 

AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP071196 - IRINEU HOMERO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0031978-07.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133398/2011 - VALDEMAR 

ROSSINI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0024314-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120691/2011 - MARIA 

TEREZA GIACOMINI (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0031845-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141673/2011 - NOEMIA 

HARUMI YAMAUTI (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034512-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141105/2011 - DOV ISAAC 

NEFOUSSI (ADV. SP085646 - IOCO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034093-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136402/2011 - NANCI 
APARECIDA PEREIRA MATOS DE SOUSA (ADV. SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

P.R.I. 

  
0034512-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141785/2011 - JOAO 
MARTINS GONCALVES DE ATAIDE (ADV. SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034120-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141786/2011 - LEONETE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP208040 - VIVIANE MARQUES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028335-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141789/2011 - MARIA 

TATAJUBA DE BARROS (ADV. SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024902-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141792/2011 - MARIA JOSE 

DA SILVA CARNEIRO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024853-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141793/2011 - REGINALDO 

AVELINO DO NASCIMENTO (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 
10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0029620-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134430/2011 - BENEDITO 

PEREIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO 

DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS); VENINA MARCONDES PEREIRA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030622-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135319/2011 - NEUZA 

MARIA VAZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0029308-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137364/2011 - ELZA 

CEFALI-ESPOLIO (ADV. ); IRMA CEFALI (ADV. SP181634 - MAURICIO BARTASEVICIUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0033931-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137314/2011 - JOSE 

IVANDO DA SILVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP286516 - DAYANA BITNER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o 

trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

0025576-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121659/2011 - CIDNEI 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, em relação aos 

danos materiais, decreto a carência da ação e JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, por ausência 

superveniente de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
Com relação aos danos morais, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, e com resolução do mérito, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, baixem os autos do sistema. 

P.R.I. 

  

0025358-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301127904/2011 - ELIAS 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, julgo improcedente o 
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pedido formulado na peça inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

                            Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

                 Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios.  

       P.R.I. 

  

0024213-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005549/2011 - EDITE 

VELOSO DOSSANTOS (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

P. R.I. 

  
0026267-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133659/2011 - MARIA 

CECILIA TAVARES (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP139539 - 

LILIAN SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, MARIA CECÍLIA 

TAVARES, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0024025-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049474/2011 - CARLOS 

ABDO ARBACHE (ADV. SP281017 - ANTONIO CARLOS MORAD, SP273834 - HENRIQUE PIRES ARBACHE, 

SP267963 - SILVANA APARECIDA VESCIO, SP222136 - DAMIANA RODRIGUES LIMA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação anulatória tributária, cumulada com ação de repetição de indébito, proposta contra a União, onde a 

parte autora pretende a anulação de lançamento tributário, com a restituição dos valores pagos. 
  

Alega a parte autora que foi autuada pela ré, sob o fundamento de ter omitido rendimento na declaração de ajuste anual, 

entregue em 2005, relativa ao ano-calendário de 2004. 

  

Sustenta que a empresa Bradesco Vida e Previdência S/A foi responsável pelo fato, na medida em que teria informado o 

resgate de R$ 12.696,00 naquele ano, quando o correto seria R$ 2.175,47. 

  

Sustenta que o equivoco ocorreu porque a fonte pagadora considerou, indevidamente, “o valor do início da assinatura 

do referido plano de investimento em 1999, qual seja, o de R$ 10.000,00, valor este que já foi devidamente declarado ao 

Fisco pelo autor no exercício oportuno”. 

  

A ré, citada, contestou a ação. 

  

Foi expedido ofício ao Bradesco Vida e Previdência S/A, para que juntasse aos autos o histórico dos pagamentos e 

recebimentos feitos pelo autor, desde o início do negócio jurídico, esclarecendo sua participação nos fatos. 

  

A empresa respondeu ao ofício. 
  

  

É relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 
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A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi retido e é cediço que a ré não o devolve espontaneamente. 

  

  

Mérito 

  

Alega a parte autora que foi autuada pela ré, sob o fundamento de ter omitido rendimento, na declaração de ajuste anual, 

entregue em 2005, relativa ao ano-calendário de 2004. 

  

Sustenta que a empresa Bradesco Vida e Previdência S/A foi responsável pelo fato, na medida em que teria informado o 

resgate de R$ 12.696,00 naquele ano, quando o correto seria R$ 2.175,47. 

  

Expedido ofício à instituição de previdência privada, constatou-se que a parte autora recebeu, no ano de 2004, doze 

parcelas de resgate, no valor de R$ 1.058,00 cada, totalizando R$ 12.696,00. 

  
Segundo a autoridade fiscal, conforme consta no corpo da contestação, a autuação se deu pelo seguinte fato: 

  

  

  

Assim, conclui-se que não houve nenhuma confusão por parte do fisco ou da Bradesco Vida e Previdência S/A., mas 

sim omissão do autor, que deixou de declarar à ré os valores resgatados no ano de 2004, no total de R$ 12.696,00 

  

Aliás, o despacho da autoridade aponta outras inconsistências na declaração de imposto de renda daquele ano 

apresentada pelo autor, o que revela que lhe faltou atenção no cumprimento de suas obrigações tributárias. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o 

art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0028177-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135288/2011 - ADRIANA 

REGINA PATRICIO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isso posto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando 

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

                  Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0028686-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125665/2011 - ELZA MARIA 

PILLER (ADV. ); ELZA DALCHAU PILLER - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, e JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO EM RELAÇÃO AO BANCO CENTRAL DO BRASIL, nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, e PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, conforme 
pedido formulado na inicial, ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora mediante a aplicação do IPC dos meses de abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção monetária 

e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.     

Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer da presente sentença é de 10 (dez) dias, devendo ter 

obrigatoriamente advogado constituído (art. 41, 2º parágrafo, da Lei 9.099/95) ou, se não tiver condições financeiras de 
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contratar um, deverá dirigir-se à Defensoria Pública da União localizada à Rua Fernando de Albuquerque nº 155, o mais 

breve possível, no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0032784-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110074/2011 - CICERA 

DANTAS DA SILVA (ADV. SP166354 - VALTER NUNHEZI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial por Cícera Dantas da Silva, para o fim condenar o INSS a: 

  

a)             Implantar o benefício de auxílio-doença a partir de 22/07/2010,com renda mensal inicial de R$ 457,24 e 

RMA correspondente a R$ 872,73 , na competência de janeiro de 2011; 

  

b)            pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 6.168,97 (SEIS MIL CENTO E 

SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS)   atualizados até março de2011, conforme apurado 

pela contadoria judicial. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 
parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia que implante o auxílio-doença e pague, exclusivamente, as prestações 

vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0031003-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137341/2011 - ANA ROSA 

DE OLIVEIRA (ADV. , ); JOSE CELESTINO DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. , ); ALDA SILVA DE OLIVEIRA 

(ADV. ); EDNA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 
CPC. 

  

II) Em relação ao plano Bresser e ao Plano Verão, quanto à CEF, reconheço a prescrição, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

IV, do CPC. . 

  

III) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 
  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0029471-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134178/2011 - VALERIA 

ROCHA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência 

dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua 

incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos 

juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 

4.923,23, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas 

prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0027085-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137962/2011 - PAULO 

ROBERTO AMARO VIEIRA (ADV. SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS, SP157196 - 

WILSON ARAUJO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

b.3)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 
b.4)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

c) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e 

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0029522-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118093/2011 - CLARICE 

LAUSI KAVICKI LIMA (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
- conta n.182282-9 , ag. 235: 

- Abril de 1990 - 44,80% 

- Maio de 1990 - 7,87% 

- conta n.212359-2, ag. 235: 

- Abril de 1990 - 44,80% 

- Maio de 1990 - 7,87%       

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0030106-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301104331/2011 - ANELITA 

TAVARES DA SILVA LIMA (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela 

nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB 505.685.219-4 com DIB em 07.11.2005, DIP em 01/04/2011, o qual deverá perdurar 

até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio 

réu, a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 
após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0031043-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130328/2011 - FRANCISCO 

TRINDADE SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB em 

01.12.2010, DIP em 01.04.2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 
de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01.12.2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

Considerando-se a natureza da doença diagnosticada (visão subnormal em ambos os olhos), que notadamente impede o 

exercício de qualquer atividade laborativa, e ainda, verificado que por este Juízo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias após a data de início da incapacidade foram feitos com intuito de evitar a perda da qualidade de 

segurado, deixo de determinar o desconto de tais parcelas em relação aos créditos atrasados. 

  
  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 
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0033523-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301112008/2011 - MARLENE 

NERES DE FRANCA MARTINS (ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela 

nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB 544.839.465-1 com DIB em 22/04/2010, DIP em 01/04/2011), o qual deverá perdurar 

até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio 

réu a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0023881-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132227/2011 - ANTONIO 

PEDRO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

0033704-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137349/2011 - ILDA ALVES 

MUNIZ (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Ilda Alves Muniz, 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 18/02/2011, DIP em 01/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

18/02/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0029388-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134180/2011 - CARMEN 
CELIA BERTOLLI RODRIGUES KATSONIS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias 

em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração 

pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das 

parcelas não prescritas relativas aos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, 

atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 32.353,05, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, 

devendo ser descontados deste valor as parcelas prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 
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Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0028928-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134183/2011 - LARA LUCIA 

BARBOSA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência 

dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua 

incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos 

juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 

1.433,64, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste valor as parcelas 

prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 
P.R.I. 

  

0031769-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139290/2011 - LUIZ TORRES 

DE CARVALHO (ADV. ); MARIA GISELDA DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em relação ao plano Collor 

(março, abril e maio de 1990), reconheço a prescrição, julgo IMPROCEDENTE os pedidos iniciais em razão da 

ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

Quanto ao plano Collor II, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da (s) conta (s) poupança da parte autora o seguintes índice em fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e 

sete por cento). 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 
  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0035138-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131175/2011 - ROSEMARY 

PRETO (ADV. SP118167 - SONIA BOSSA, SP150807 - NELI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para o fim de conceder o benefício assistencial, NB º 87/539.434.330-2, no valor de um 
salário mínimo com DIB em 06/08/2010 e DIP em 01/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do indeferimento, em sede 

administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 
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0025783-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132067/2011 - MARLETE 

GIRON BERNARDO (ADV. ); LUIZ GIRON - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, reconheço a prescrição em relação ao plano Verão, nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC, e extingo o processo sem conhecimento de mérito em relação à Caixa Econômica 

Federal - CEF, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, no que se refere ao pedido de correção dos 

valores de saldo de poupança superiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que tenham sido 

bloqueados com base na regra do artigo 6º da lei nº 8.024/90, haja vista a ilegitimidade da Ré para figurar no pólo 

passivo da ação que contenha tal pedido. 

Da mesma forma resta extinto o processo sem conhecimento de mérito em relação ao Banco Central do Brasil - 

BACEN, no que se refere ao pedido de correção dos valores de saldo de poupança inferiores ao limite acima 

mencionado e com data de aniversário anterior ao dia 15 de março de 1990. 

Ainda em relação ao Banco Central do Brasil - BACEN, julgo improcedente o pedido para as contas cujo dia 

(aniversário) seja posterior ao dia 15, pois que efetuou a correção monetária por lei aplicável ao período, extinguindo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Também nos termos fundamentação apresentada, julgo parcialmente procedente, a presente ação, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, reconhecendo o direito da Autora em ter seu saldo de caderneta de poupança corrigido pelo 
IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta 

mil cruzados novos) e pelo IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela 

não bloqueada nos termos da lei nº 8.024/90. 

E, ainda, da mesma forma julgo parcialmente procedente, a presente ação, em face do Banco Central do Brasil - 

BACEN, reconhecendo o direito da Autora em ter seu saldo de caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 44,80%, 

verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela superior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e pelo 

IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela bloqueada nos termos da lei 

nº 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica ciente a parte autora de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de 

desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, 

poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, 

Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

  

0032994-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111760/2011 - HELENA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP260156 - INDALECIO RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela nesta oportunidade e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB 31/541.125.577-1 com DIB em 27/05/2010, DIP em 01/04/2011), o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

06/08/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 
após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 
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0032689-12.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138695/2011 - MARIA 

APARECIDA DO CARMO FIORAVANTE DE MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

II) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 
monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0029447-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134179/2011 - SIMONE 

HORTA WALTER (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas 
com a incidência dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso 

sem sua incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas 

relativas aos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 

totalizavam R$ 9.883,34, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste 

valor as parcelas prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0030104-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103215/2011 - ANTONIO 

COELHO DE RESENDE NETO (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo parcilamente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o 
benefício de auxílio-doença NB n. 502632513-7 (DIB em 01.10.2005, DIP em 01.04.2011), que vinha sendo pago em 

favor de Antonio Coelho de Resende Neto, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 02/06/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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0024560-52.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128620/2011 - ANAILDE 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 

32/116.815.650-2), apurando-se uma RMI no valor de R$ 838,80 e renda mensal atual no valor de R$ 1.849,25, para 

fevereiro de 2011. 

  

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no valor de R$ 32.189,79, atualizados até março de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, bem como ofício para cumprimento da obrigação no prazo de 45 dias. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0024171-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110134/2011 - BERNADETE 

APARECIDA PARMEJANO (ADV. SP260698 - VALDEMIRO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 534.269341-8 (DIB em 11.02.2009, DIP 

em 01.04.2011), que vinha sendo pago em favor de Bernadete Aparecida Parmejano, desde sua cessação, o qual deverá 

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo 

próprio réu, a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 
como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0029608-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134177/2011 - OSVALDO 

SHIGUEO YONEDA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas 

com a incidência dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso 

sem sua incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas 

relativas aos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 

totalizavam R$ 7.125,00, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste 

valor as parcelas prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 
  

0024150-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137012/2011 - RILDERVAN 

DO NASCIMENTO ALVES (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado pelo autor Rildervan do Nascimento Alves, para o 

fim condenar o INSS a manter o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/532.927.9301, até a reabilitação e 

recuperação do autor para o retorno ao trabalho, condição que deverá ser apurada por perícia realizada 

administrativamente. 
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 Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia que mantenha o auxílio-doença. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0025119-09.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137795/2011 - ADELIO 

NUNES DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 32/124.858.892-1), 

apurando-se uma RMI no valor de R$ 469,25 e renda mensal atual no valor de R$ 907,23, para fevereiro de 2011. 

  

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no valor de R$ 1.269,47, atualizados até março de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 
05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, bem como ofício ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45 dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0033695-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139252/2011 - GERALDO 

JOSE ALCANTARA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos limites 

do pedido, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS ao pagamento das diferenças 

em virtude do auxílio-doença no período de 11/05/08 a 13/05/2010, com correção monetária e juros moratórios desde 

citação, no montante de R$13.615,59 (calculados até abril de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, 

inciso I, do CPC). 

  
Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0027462-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134191/2011 - MARIA 

LUISA FERNANDES DOMINGOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias em atraso 

devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração pague 

quantias em atraso sem sua incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas 

não prescritas relativas aos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 

31/12/2009 totalizavam R$ 25.523,79, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser 

descontados deste valor as parcelas prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 
Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0028488-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132924/2011 - ARLETE 

FRANCO CUNHA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 
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a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para 

cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte 

autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO 24/02/2005); 

c)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/ 2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 
  

0033191-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136733/2011 - AURELITO 

ANDRADE DE SOUZA (ADV. SP264305 - DIEGO RUIZ CRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado por AURELITO ANDRADE DE SOUZA para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF a: 

  

a) pagar indenização por danos materiais no valor correspondente saque efetuado na conta-poupança nº. 15054-1, 

agência 4071 nos dias 04/08/2008, 15/08/2008, 19/08/2008, 17/09/2008, totalizando R$ 1.700,00. No momento do 

cumprimento da sentença, o valor de cada um desses saques deverá ser atualizado pela taxa SELIC, incidente a partir da 

data da respectiva retirada (Resolução 561/07 do CJF e da Súmula nº 54 do STJ); 

  

b) pagar indenização por danos morais, no valor de R$ 1.000,00, corrigidos pela taxa SELIC desde a data desta 

sentença. 

  

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0035399-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100952/2011 - ROSIANE 

CRISTINA BARRETO BOTELHO DE SOUZA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo 

os efeitos da tutela nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a conceder o benefício de auxílio-doença NB 535.116.374-4, com DIB em 19/10/2010, DIP em 01/04/2011), o 

qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de 19/06/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 
recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0030580-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130210/2011 - CRISTIANE 

GONCALVES DA ROSA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do 
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artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder o benefício assistencial, NB º 87/130.414.129-

0, no valor de um salário mínimo com DIB em 05/07/2010 e DIP em 01/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do indeferimento, em sede 

administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0027649-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134189/2011 - DENISE 

GABLER RODRIGUES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas 

com a incidência dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso 

sem sua incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas 
relativas aos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 

totalizavam R$ 30.574,56, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste 

valor as parcelas prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0026432-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010158/2011 - MARIO 

LUCIO LOPES DA SILVA (ADV. SP137320 - WILTON LUIZ ABRANTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo: 

a) com fulcro no art. 267, VI, CPC, extinto o feito sem resolução do mérito, por ilegitimidade passiva da CEF, no 

tocante aos expurgos inflacionários anteriores a 13/10/1989; 

b) com fulcro no art. 269, I, PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE de abril/90: 44,80%, ressalvado 
eventual pagamento administrativo. 

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0034259-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117664/2011 - MARIA 

LUCIA DE ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS a concessão do benefício de auxílio-doença em prol de MARIA LUCIA DE ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, 
nos períodos compreendidos entre 29/05/2009 a 30/08/2009 e 18/03/2010 a 06/10/2010, consoante fundamentação. 

  

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos necessários à 

sua concessão, sobretudo por tratar-se de parcelas vencidas, não havendo, pois, o “periculum in mora”. Ao final 

receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos nos períodos compreendidos entre 

29/05/2009 a 30/08/2009 e 18/03/2010 a 06/10/2010. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com 

base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 

1, página 166)). 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, nos períodos compreendidos entre 29/05/2009 a 30/08/2009 e 

18/03/2010 a 06/10/2010, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no 

seu nome, com exceção aos recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela 

exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso,  

  

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no 

que toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da 

intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, 

ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  
a)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

c)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

d)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/1950. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  
0029577-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134048/2011 - GALDINO 

MONTEIRO NETO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029552-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134049/2011 - JOAO 

GOUVEIA DE AMORIM NETO (ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029502-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134050/2011 - DALVA 

POLETI SOARES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028499-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134051/2011 - APARECIDA 

DE ARAUJO TEIXEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0025464-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134052/2011 - EUSEBIO 

LEMES CARDOSO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0029329-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134181/2011 - FRANCA 

OLIVEIRA DE MEDEIROS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser 

pagas com a incidência dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em 

atraso sem sua incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas 
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relativas aos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 

totalizavam R$ 9.711,99, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste 

valor as parcelas prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0028965-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134182/2011 - IVAN 

CREMASCHI SAMPAIO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas 

com a incidência dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso 

sem sua incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas 

relativas aos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 

totalizavam R$ 30.110,28, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste 

valor as parcelas prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 
O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0030367-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134176/2011 - JOSE 

AUGUSTO MOURA BONIFACIO DA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias 

em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração 

pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das 

parcelas não prescritas relativas aos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, 

atualizadas até 31/12/2009 totalizavam R$ 4.776,33, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, 

devendo ser descontados deste valor as parcelas prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 
134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte 

autora mediante a aplicação dos índices acima mencionados e que foram objeto expresso do pedido constante da 

inicial, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 
10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0026660-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134416/2011 - ELZA FARIA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024632-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134417/2011 - HERCILIO 

JOSE AGUIAR (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0026407-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103502/2011 - ORISVALDO 

JACOBINO DE SOUSA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a decisão que 

antecipou os efeitos da tutela nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a restabelecer benefício de auxílio-doença NB nº 537.931.197-7 em favor de Orisvaldo Jacobino de 

Souza , com DIB em 24.03.2009 e DIP em 01.04.2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0027488-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134190/2011 - PLINIO 
ANTONIO PUBLIO ALBREGARD (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias em atraso 

devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração pague 

quantias em atraso sem sua incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas 

não prescritas relativas aos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 

31/12/2009 totalizavam R$ 11.155,32, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser 

descontados deste valor as parcelas prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0029268-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105251/2011 - JOAO 

ARAUJO SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 
TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de 

auxílio-doença NB n. 537.728.777-7 (DIB em 09/10/2009, DIP em 01/04/2011), que vinha sendo pago em favor de 

JOAO ARAUJO SANTOS, desde sua cessação, que deverá ser mantido até que o processo de reabilitação ocorra com 

êxito ou eventual concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

18.08.2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0032576-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118084/2011 - NORMA 

FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 35037-7, ag. 260: 

- Abril de 1990 - 44,80% 

- Maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0024907-85.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128653/2011 - ADOLFO 

ADERCIO DE AMORIM (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 

32/502.276.973-1), apurando-se uma RMI no valor de R$ 523,26 e renda mensal atual no valor de R$ 753,35, para 

fevereiro de 2011. 

  

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no valor de R$ 1.861,42, atualizados até março de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 
Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, bem como ofício ao INSS para cumprimento da obrigação no prazo de 45 dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0028639-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134185/2011 - MARIA DE 

FATIMA MONTEIRO BARBOSA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias em atraso 

devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração pague 

quantias em atraso sem sua incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas 

não prescritas relativas aos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 

31/12/2009 totalizavam R$ 6.728,55, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser 
descontados deste valor as parcelas prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas 

administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0030981-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103892/2011 - MANOEL 

NONATO DIAS ROCHA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - 

SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio doença em favor 

de Manoel Nonato Dias Rocha, com DIB em 08.09.2010 e DIP em 01.04.2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 
08/09/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08.09.2010 com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Anexo PI.PDF 22/02/2011 18:55:01: Oficie-se novamente ao INSS para implantação do benefício, em 10 dias. O oficio 

deverá ser entregue por Oficial de Justiça. 
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0028554-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134187/2011 - EUNICE 

BARBOZA CASSIMIRO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas 

com a incidência dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso 

sem sua incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas 

relativas aos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 

totalizavam R$ 12.261,01, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste 

valor as parcelas prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0026470-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125104/2011 - EMILIA 

ONISHI MINEI (ADV. SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI, SP196179 - ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD 

VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC dos meses de abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 

7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção 

monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0034492-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133821/2011 - FERNANDO 

ROCHA SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO 
NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio-doença em prol de FERNANDO ROCHA SANTANA DE OLIVEIRA com DIB em 21/10/2009 e 

DIP em 01/04/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 15/10/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 21/10/2009 

a 01/04/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 21/10/2009 a 01/04/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0028623-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134186/2011 - ELIZABETE 
ROCHA PINTO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas 

com a incidência dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso 

sem sua incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas 

relativas aos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 

totalizavam R$ 3.913,85, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste 

valor as parcelas prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 
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Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0026642-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136749/2011 - SIUMARA 

WITZLER (ADV. SP187539 - GABRIELLA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio doença, n.536.101.555-1 à autora, SIUMARA WITZLER COSTACURTA, desde a 

data de sua cessação. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS não cesse o pagamento do benefício até 12/08/2011 (data em que se 
faz necessária a elaboração de outra perícia) independentemente de interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro do nome da autora para SIUMARA WITZLER 

COSTACURTA, nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0030274-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107585/2011 - ROBERTO DE 

SOUZA CARDOSO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de 

auxílio-doença NB n. 505.137.887-1 (DIB em 25.09.2003, DIP em 01.04.2011), que vinha sendo pago em favor de 

Roberto de Souza Cardoso, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 10/06/2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 
sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0029832-90.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301067773/2011 - IVO DE 

ALENCAR (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

  

1) julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com relação ao Plano Verão, conta nº 44474-0 e Plano Collor I e II 

relativo a conta poupança nº 36.143-0, ambas da agência nº 1016, nos termos do art. 267, inc. VIII do Código de 

Processo Civil, em razão da desistência da parte autora, 

2) reconheço a ocorrência de prescrição com relação ao Plano Collor I, conta nº 44474-0 e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. IV do Código de Processo Civil, 

3) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 
Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 36143-0 janeiro de 1989 

(42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com relação a diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% - 

e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, 

até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0028647-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134184/2011 - MARA 

MONTEIRO COELHO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas 

com a incidência dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso 

sem sua incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas 

relativas aos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 

totalizavam R$ 5.850,98, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste 

valor as parcelas prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 
remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989 e em 44,80%, 

referente ao mês de abril de 1990, compensando-se pagamentos administrativos já realizados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I 

  
0025037-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133713/2011 - HELIO 

MARQUES RIBEIRO FILHO (ADV. SP172482 - DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029113-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135320/2011 - ELAINE 

DANAGA PIRES (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0028080-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132086/2011 - JAIRO JOSE 
DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada anteriormente deferida e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial 

de prestação continuada em favor de Jairo José da Silva, com DIB para o dia 24/09/2010 e DIP para o dia 01/04/2011, 

no valor de um salário mínimo, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de novembro de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início benefício, em 

24/09/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os 

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome. 

  

0027182-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009273/2011 - CEZAR 

RUYTER MOSCHINI (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, mantenho a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 536.498.142-4 (DIB em 14.07.2009, 

DIP em 01.04.2011), que vinha sendo pago em favor de Cezar Ruyter Moschini, desde sua cessação, o qual deverá 

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo 

próprio réu, a partir de 17/08/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0023805-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137932/2011 - MATILDE 

ROGERIO DOURADO (ADV. SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 
5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

b.3)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

b.4)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

c) EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo Civil o pedido quanto aos índices 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, abrangidos por termo de adesão. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0034663-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126331/2011 - GERCINA 

WOOWORTH NASCIMENTO PINHEIRO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 
JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 

n. 539347812-3 (DIB em 11.03.2010, DIP em 01.04.2011), que vinha sendo pago em favor de Gercina Wooworth 

Nascimento Pinheiro, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0028187-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138940/2011 - ROZERCY 

GONCALVES COSTA RIZZO (ADV. SP093715 - MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 4147-6, ag. 1231: janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 - 44,80%, e maio de 1990 - 7,87%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0027385-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134567/2011 - CARMEN 

SILVIA VIEIRA DO AMARAL (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO 

NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o 
benefício de auxílio-doença em prol de CARMEN SILVIA VIEIRA DO AMARAL com DIB em 15/06/2010 e DIP em 

01/04/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 17/09/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 15/06/2010 

a 01/04/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 15/06/2010 a 01/04/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0028446-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134188/2011 - ELIZABETH 

TALANCKAS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas 
com a incidência dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso 

sem sua incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas 

relativas aos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 

totalizavam R$ 21.926,73, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste 

valor as parcelas prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0025125-16.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140414/2011 - CLAUDIO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, 

1) julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
com relação ao pedido de aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994. 

  

2) julgo procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora 

(NB 32/105.655.079-9), nos termos do art. 29 § 5º da Lei nº. 8.213/91 apurando-se uma RMI no valor de R$ 788,68 e 

renda mensal atual no valor de R$ 1.933,66, para fevereiro de 2011. 

  

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no valor de R$ 678,88, atualizados até março de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 
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Sem custas ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, bem como ofício-se ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45 dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0029421-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136942/2011 - ADAO DE 

FATIMA MARQUES DE JESUS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, condenando INSS ao pagamento das diferenças, levando-se em conta aposentadoria por invalidez ao autor, 

desde 05/12/06, com correção monetária, além de juros moratórios desde citação, o que, até janeiro de 2011, totaliza 

R$4.423,10. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  
0030369-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129153/2011 - REGINA 

SUETSUGU (ADV. SP082695 - ANTONIO GERALDO CONTE, SP206781 - ERIKA HAYASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 25968-8: abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 7,87%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 
embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0027925-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140313/2011 - MARIA DAS 

DORES E SILVA (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, confirmo 

tutela de urgência e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao réu que implante benefício assistencial à 

autora, previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor de um salário mínimo, com termo inicial a partir da data do requerimento 

administrativo (29/04/2010), corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, 

§ 1º, do CTN), o que, com atualização até março de 2011, alcança o montante de R$5.355,35. Por conseguinte, analiso 

o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem condenação em custas, nem condenação em honorários advocatícios. 
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

0028064-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130198/2011 - JOSE 

EDILSON DE LIMA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente a pretensão deduzida 

pela parte autora para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez a contar da data de 01/12/04, bem como 

calcular e pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos 

administrativamente. 
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No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final concedida. Oficie-se com urgência para 

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em 

julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 
  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0033003-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139296/2011 - ERONIDES 

XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 
empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

b.3)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

b.4)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0032899-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130315/2011 - PEDRO 

NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a 
aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento 

administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0027132-44.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132863/2011 - JAIME 

SPAGNOL (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI); MARCOS ERNESTO SPAGNOL (ADV. SP048076 - MEIVE 

CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 
sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0023808-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129393/2011 - JOSE 

SCAGLIUSE (ADV. SP132435 - ANTONIA APARECIDA TAVELLIN); ANGELA SCAGLIUSE (ADV. SP132435 - 

ANTONIA APARECIDA TAVELLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0024676-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301039414/2011 - MARCOS 

PAULO MARTINS (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 
com data de início (DIB) no dia 14/08/2010 (data da visita domiciliar que embasou o estudo social); 

b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, atualizadas 

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no 

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor 

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias para efetivação da medida. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
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P.R.I. 

  

0035527-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117008/2011 - JOSE 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de conceder o benefício assistencial, NB º 87/540.884.838-4, no valor de um salário mínimo 

com DIB em 10/05/2010 e DIP em 01/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do indeferimento, em sede 

administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 
P.R.I. 

  

0030502-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301112312/2011 - ANA PAULA 

MENEZES GONCALVES (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) converter o NB 31/529.357.924-6 em aposentadoria por invalidez, a partir de 08/09/2010, que deverá ser calculada 

nos termos do que determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde 08/09/2010 

e até a competência anterior à prolação desta sentença, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da 

Lei 11.960/2009, com desconto das quantias recebidas no período em razão da concessão dos benefícios 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  
Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a conversão do NB 31/529.357.924-6 em 

aposentadoria por invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se 

ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0025166-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133106/2011 - LUCIA SETO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora nos meses de 

abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 
com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0030075-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133735/2011 - JUCIMARA 

DOLFINI DE OLIVEIRA (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para condenar a União a restituir à 

parte autora o montante correspondente ao IRPF que incidiu sobre os juros de mora apurados na reclamação trabalhista 

indicada na inicial, montante esse que fica restrito aos documentos anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

60 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos, com a conseqüente requisição dos 

valores. 

P.R.I. 

  

0026054-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125067/2011 - PAULO 

SLIUCA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC dos meses de 

abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado 

quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          
                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0035101-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129377/2011 - DEUSZINHA 

DE JESUS SILVA (ADV. SP214213 - MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) converter o benefício de auxílio-doença NB 122.115.107-7 em aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) 

no dia 08/04/2009; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais quantias recebidas no 

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor 

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

0024348-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125651/2011 - MARLENE 
CONCEICAO (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a 

retroação da DIB para a data de entrada do primeiro requerimento administrativo (12/09/2007), sendo a renda mensal 

atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , em março de 2011. Condeno o INSS 

ao pagamento dos atrasados, incluindo-se neste cálculo o mês de abril de 2011, no total de R$ 6.323,33 (SEIS MIL 

TREZENTOS E VINTE E TRêS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , conforme cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

                              Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos por requisitório. NADA MAIS. Sem 

custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se. 
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0035423-33.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129676/2011 - ROQUE 

FULINI (ADV. SP187694 - FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA, SP192032 - MAURICIO MONTEAGUDO 

FLAUSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido, e condeno o INSS a revisar a RMI e majorar o coeficiente de cálculo da 

aposentadoria por tempo de serviço a partir do reconhecimento do período laborado na empresa FUNDAÇÃO PARA O 

REMÉDIO POP (18/12/1989 a 02/03/1993), a averbação do tempo de serviço urbano laborado na empresa 

UNISERTEM Trabalhos Temporários Ltda. (06/07/1989 a 17/12/1989), o reconhecimento do exercício de atividade 

rural no período de 24/09/1959 a 26/12/1959, que terá o valor da renda mensal atual de um salário mínimo. 

  

Condeno ainda o INSS a pagar, a título de atrasados, a partir do ajuizamento da ação, o montante de R$ 320,85 

(TREZENTOS E VINTE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), atualizado até abril de 2011. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Nada mais. 

  

0033787-32.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138392/2011 - VALMIR DO 
NASCIMENTO (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Valmir do 

Nascimento, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

  

a) reconhecer os períodos de 14/03/1977 a 13/06/1980 e de 06/12/1993 a 05/04/1995 como trabalhados em condições 

especiais e convertê-los em comum, em razão da exposição habitual e permanente a ruído; 

  

b) majorar a renda mensal inicial do benefício para R$ 908,03 (novecentos e oito reais e três centavos) a contar da data 

do início do benefício (21/11/2007), de modo que a a última renda mensal recebida pelo autor falecido seja de R$ 

986,98 (novecentos e oitenta e seis reais e noventa e oito centavos) em outubro de 2009; 

  

d) pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 1.411,75 (um mil, quatrocentos e onze reais e setenta e 

cinco centavos), atualizados até janeiro de 2011, a partir de 21/11/2007 até a data do óbito em 08/10/2009. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 
23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome dos autores. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0034242-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301108322/2011 - MIRIAN 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS, SP147837 - MAURICIO 

ANTONIO DAGNON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a)             restabelecer o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/535.294.982-2, em favor de MIRIAN 
GONÇALVES DA SILVA, com efeitos retroativos à data de sua cessação (22/01/2010) e convertê-lo em aposentadoria 

por invalidez, a partir de 26/02/2010,com RMA correspondente a R$ 614,77 , na competência de fevereiro de 2011; 

  

b)            pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 6.093,85 (SEIS MIL NOVENTA E 

TRêS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , já descontados os valores posteriores, atualizados até março de 

2011, conforme apurado pela contadoria judicial. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia que implante a aposentadoria por invalidez e pague, exclusivamente, as 
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prestações vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0034991-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301060696/2011 - MARIA 

LUCINA VALLEJO DE ARICAPA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, 

benefício de prestação continuada (assistencial) em favor de Maria Lucina Vallejo de Aricapa, com DIB em 06/08/2010 

e DIP em 01/04/2011, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) 

anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

06/08/2010 até a DIP fixada nesta sentença, descontando-se os valores pagos a título de tutela antecipada, com 
atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados 

devidos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0032057-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134167/2011 - MARIO 

FERREIRA MONTEIRO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO A TUTELA 

ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença - NB31/535.814.751-5 - em prol de 

MARIO FERREIRA MONTEIRO, com DIB em 08/04/2010 e DIP em 01/04/2011, o qual deverá perdurar até sua 
efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir de 16/09/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 08/04/2010 

a 01/04/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 08/04/2010 a 01/04/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0035401-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093834/2011 - DOURI 

MATOS DE ALMEIDA (ADV. SP296764 - FLORISVALDO CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 
antecipada e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, 

benefício de prestação continuada (assistencial) em favor de Rafaela Izabela Correa da Silva, com DIB em 10/08/2010 e 

DIP em 01/04/2011, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) 

anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

10/08/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 
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Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados 

devidos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do 

IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios 

nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0025866-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125059/2011 - TSUNEHARU 

WAKAMATSU (ADV. SP025568 - FERNANDO RODRIGUES HORTA, SP249877 - RICARDO DA SILVA 

MORIM, SP057519 - MARIA ELISABETH DE MENEZES CORIGLIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026106-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125089/2011 - KELLY 

KURAMOCHI (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026566-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125125/2011 - ELISA AYRES 

NETTO FIGUEIROA (ADV. SP040245 - CLARICE CATTAN KOK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0025829-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135275/2011 - MARIA DE 
FATIMA LOPES CORDEIRO (ADV. SP106863 - ROBSON APARECIDO DA SILVA PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0034793-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133733/2011 - HENRIQUE 

ALEXANDRE GETULIO DE BARROS (ADV. SP220265 - DANIEL DE ANDRADE NETO, SP220988 - ALICE 

SHINOBU MIYAGI, SP252973 - PABLO MARCUS VICTOR DE ANDRADE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar 

a União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que 

tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos da empresa “Tim Celular S/A”, em junho de 2008, quando 
da rescisão de seu contrato de trabalho, a título de férias indenizadas e respectivos terços constitucionais, no montante 

total de R$ 3.134,96 (para junho de 2008). 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  

0025652-31.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136628/2011 - RUDOLF 

GOVERT VAN DRIEL (ADV. SP043022 - ADALBERTO ROSSETTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 
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a) PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO da pretensão referente à asseverada retenção de abril de 2003, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

b) no mais, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

DECLARANDO a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de férias indenizadas 

(integrais e proporcionais) e o respectivo terço constitucional quanto à retenção de março de 2004, outubro de 2004, 

abril de 2006 e dezembro de 2006, CONDENANDO, outrossim, a ré a restituir à parte autora os valores indevidamente 

recolhidos a esse título, os quais, segundo a contadoria, resultam em R$ 11.568,24 (ONZE MIL QUINHENTOS E 

SESSENTA E OITO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) , em abril de 2011 . 

Custas e honorários indevidos nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0025309-35.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133399/2011 - TEREZINHA 

PINHEIRO BARBOSA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

procedente o pedido da parte autora Terezinha Pinheiro Barbosa condenando o INSS a revisar a renda de seu benefício 

de auxílio-doença (NB 117.732.454-4), afastando-se as disposições da MP 242/2005, alterando-se a RMI para R$ 
1.886,79 (UM MIL OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS). 

Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 

23.843,10 (VINTE E TRêS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E DEZ CENTAVOS) , atualizados 

até abril de 2011. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0031228-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125708/2011 - ELIZABETH 

PIRES MARQUES (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC do mês de abril 

de 1990 no percentual de 44,80%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da 

fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0028808-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103137/2011 - MARIA 

ROMILDE SANTOS (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON 

APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 

n. 31/537486855-8 (DIB em 24.09.2009, DIP em 01.04.2011), que vinha sendo pago em favor de Maria Romilde 

Santos, desde sua cessação e, a partir de 26/10/2010, conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício com 

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 

junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 
como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0033143-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132862/2011 - IRACEMA 

ROMANA DO CARMO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, confirmo tutela de urgência e 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao réu que implante benefício assistencial à autora, previsto na Lei 

n.º 8.742/93, no valor de um salário mínimo, com termo inicial a partir da data do requerimento administrativo 

(04/03/2010), corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do 
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CTN), o que, com atualização até abril de 2011, alcança o montante de R$6.994,80. Por conseguinte, analiso o mérito 

(artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem condenação em custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Acaso desacompanhada de advogado, fica a parte autora ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias 

e de que, para interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P. R. I. 

  

0033210-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125807/2011 - LENITA 

FRAIS AUDE PEREZ (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC de junho de 

1987 no percentual de 26,06% e IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, com aplicação da correção monetária 

e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 
A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0032226-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103221/2011 - MARCIO 

MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP222015 - MARA CRISTINA BARBOSA PERSINOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença NB nº 570.291.204-3, com DIB 

em 20/12/2006 e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 04/10/2010 e 

DIP em 01/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 
termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0032801-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136986/2011 - LORIVALDO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 
PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de aposentadoria por invalidez ao autor desde 17/06/095, com 

renda mensal em janeiro de 2011 no valor de R$ 1.059,97, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção 

monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$ 4.179,91 (calculados até 

fevereiro de 2011), descontados os valores recebidos a titulo do NB31/539.922.372-0. Por conseguinte, analiso o mérito 

(artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 
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0028851-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125640/2011 - GABRIEL 

FORGACS- ESPOLIO (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO, SP067618 - ANA MARIA GENTILE 

MONTERROSO, SP167261 - VALÉRIA MENDES BENTO, SP080004 - ANNA MENDES BENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 44604-9, ag. 273: abril de 1990 - 44,80%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 
embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

                 P.R.I. 

  

0029056-90.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132906/2011 - EDUARDO 

ALBERTO DE MELO (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 
remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0033477-26.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136156/2011 - ANGELA 

IGNARRA GUNTHER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso; 
  

I) Com relação aos valores bloqueados na conta 20.500.161-7 e efetivamente repassados para o BACEN, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

II) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial quanto à conta 160582-4 e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da (s) conta (s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  
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Em decorrência, condeno a ré CEF a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros 

expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo procedente o pedido 

formulado na inicial para condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de 

renda e proventos de qualquer natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos, nos 
cinco anos que antecederam a propositura da demanda, a título de férias indenizadas e respectivos terços 

constitucionais - respeitado o limite do pedido constante da inicial. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no 

prazo de 60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  
0031765-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133734/2011 - THOMAZ 

YOSHIMITSU YOKOYAMA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025119-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133737/2011 - SADAMASSA 

MARCIO HIGA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  
  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0034605-18.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301096670/2011 - MANUEL EURICO LUCAS 

JORGE (ADV. SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração. 

                Intimem-se. Nada mais. 

  
0023942-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301106059/2011 - MARIA DO CARMO LOPES 

DA SILVA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030246-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301103467/2011 - ALDENORA BEZERRA DOS 

SANTOS (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho. 
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Int. 

  
0027521-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301099060/2011 - FRANCISCO KENNEDY 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028055-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097628/2011 - DANIEL LUCIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029656-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097353/2011 - RAIMUNDA DINIZ DE 

FREITAS (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

  
  

Trata-se de embargos de declaração opostos sob o fundamento de existência de omissão, contradição ou obscuridade na 

sentença proferida por este Juízo. 

  

  

É o relatório. Decido. 

  

  

Recebo os embargos, eis que tempestivos. 

  

Porém, não os acolho, uma vez que não há omissão, obscuridade ou contradição. 

  

Este juízo enfrentou e analisou as questões misteres para o julgamento que lhe foram submetidas. 

  

Depreendo dos embargos opostos que o que se pretende, em verdade, é a reapreciação da causa, com modificação da 

decisão, o que não é possível, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do 

julgado. Nesse sentido, a propósito, já se decidiu: RTJ 90/659, RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343. 
  

  

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

0027894-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301123315/2011 - DELSON MIRANDA SILVA 

(ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos para, sanando a omissão 

apontada, manter a sentença embargada. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0034933-11.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301098797/2011 - NORMA BASCO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a 

possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 
Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de omissão, uma vez que não há provas nos autos de que a parte autora não tenha 

recebido os juros progressivos sobre os valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS. 

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 

do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 
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Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que a embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida no que tange à aplicação dos juros progressivos. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0028401-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301012943/2011 - GLORIA AGDA RODOLPHO 

(ADV. ); NELSON RODOLPHO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, ACOLHO os presentes embargos para, suprindo a 

omissão apontada, consignar que o levantamento dos valores impugnados deverá observar ao disposto na Lei 8.036/90. 

P.R.I. 

  

0025906-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301012394/2011 - ERONITO MARIANO DA 

SILVA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desse modo, ACOLHO os embargos para, conferindo-lhes efeito infringente, restabelecer o 

curso do processo, concedendo as partes o prazo de 15 dias para manifestação sobre o laudo médico, a fim de que não 

haja cerceamento de defesa, bem assim, os demais atos processuais de estilo. 

Após, tornem os autos conclusos. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0028274-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132764/2011 - LUIZ 

ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO o 

pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0031399-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138659/2011 - NIRA MARIA 

FRANCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de 
desistência deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora ciente de que poderá 

dirigir-se ao setor competente deste Juizado tão somente para a retirada de eventuais documentos apresentados no 

original que, porventura, tenham sido entregues quando da propositura da demanda, bem como para solicitação de 

cópias dos demais documentos e peças processuais. 

P.R.I. 

  

0028488-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134986/2011 - ROSANA 

MARQUEZANI PEREIRA MARTELANC (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 
  
0024692-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123361/2011 - LYANE 

MARIA DOS SANTOS ATTAN JANNETA (ADV. SP223674 - CLEBER DE OLIVEIRA CORDEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026813-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131671/2011 - GESSY 

CONCEICAO PALADINO BORGES (ADV. SP182199 - JULIANO CORSINO SARGENTINI, SP195056 - 

LUCIANA CORSINO SARGENTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0025873-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132797/2011 - MARISA 

CARRO ADERALDO (ADV. SP047453 - EDGAR TORQUATO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030069-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133720/2011 - ETSUO NUMA 

(ADV. SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA, SP188515 - LILIAN TIEMI NUMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026481-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133721/2011 - CARLOS 

ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP109923 - PAULO AIRTON ROSSATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031566-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133875/2011 - ARLINDO 

ANEZIO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO 

DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS); MARINA MANARA ANEZIO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, 

SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0025935-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134614/2011 - VALDIR 

PAGLARI LOPES (ADV. SP219130 - ANDRÉA CRISTINA VIESTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030346-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131635/2011 - HERMANN 

LAUER (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031165-77.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131675/2011 - ABELARDO 

VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0034653-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131717/2011 - VASILIOS 

JOANNIS PASPALIZIS- ESPOLIO (ADV. SP262594 - CATHERINE PASPALTZIS, SP262594 - CATHERINE 

PASPALTZIS); JEEAN PASPALTZIS (ADV. SP262594 - CATHERINE PASPALTZIS); CONSTANTINO 
PASPALTZIS (ADV. SP262594 - CATHERINE PASPALTZIS); CATHERINE PASPALTZIS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027327-29.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132333/2011 - ALBERTO 

DAMASCO JUNIOR (ADV. SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028467-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132193/2011 - CLAUDINEIA 

DOS SANTOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029491-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132307/2011 - TELMA 

CHRISTIANE DE LIMA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028401-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135205/2011 - JOSE 

AMERICO OGGIANO DE AZEVEDO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 
FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029119-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135271/2011 - ANA LUCIA 

NARCIZO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028465-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136166/2011 - ITALO 

LEONELO JUNIOR (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0025554-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131712/2011 - ADRIANO 

BANDEIRA DOS SANTOS (ADV. SP099625 - SIMONE MOREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0031901-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134428/2011 - ANTONIO DE 

JESUS PARRADO (ADV. SP152246 - WALDEMAR MINUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034822-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137951/2011 - MARCO 

ANTONIO PESTANA MARIANI (ADV. SP293712 - ANDRE LUIZ MENDES SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027132-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137926/2011 - MARIA 

NAZARE BEZERRA MELO (ADV. SP072622 - MARCIA PEREIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0035383-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140784/2011 - IVONE 

BARBOZA MOREIRA (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023955-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132798/2011 - ALDEMARIO 

JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026209-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137845/2011 - BENEDICTA 

DE ANDRADE FONSECA (ADV. SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028215-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137912/2011 - ROSALVO 

MIRANDA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025338-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136179/2011 - GISELLY 

APARECIDA SANTOS (ADV. SP289096 - CADASTRE COM A LETRA      A) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0035405-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134377/2011 - ANA LUCIA 

AZEVEDO STABELINO (ADV. SP254714 - PAULO ROGERIO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025746-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137949/2011 - GERTHA 

KRAUSE (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030956-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119282/2011 - ANTONIO 

GEDRA (ADV. SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031822-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136129/2011 - DELI 

MIRANDA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032700-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136175/2011 - JOSE RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026787-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136167/2011 - REGINA 

LONGO DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032775-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136155/2011 - VALTER 

LUCIO DO NASCIMENTO (ADV. SP076654 - ANA MARIA SACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029774-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134352/2011 - EURIPEDES 

LEOPOLDINO DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031146-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136033/2011 - DERALDO 

SILVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à 

presente, com o mesmo objeto, sob n. 00137574420064036301 a qual já transitou em julgado. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Neste feito, a parte autora deixou dar 

cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. 
Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0034381-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134895/2011 - HELIO 

ROBERTO CAVALIN (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024695-30.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134896/2011 - DOMINGOS 

ALVES FEITOSA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023811-98.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134897/2011 - FABIO CELSO 

DE FARIA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033645-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137066/2011 - JOSE 

FORTUNATO ALVES VELHO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030052-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115826/2011 - CLOVIS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0031783-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134741/2011 - MARIA LUCIA 

DO NASCIMENTO - ESPÓLIO (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de coisa julgada, extingo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0025194-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137317/2011 - CLOVIS 

CARNAES (ADV. SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 
subsidiária, por ausência de interesse processual. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0028327-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133542/2011 - RUBENS 

SALVADOR (ADV. SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por isso, INDEFIRO A INICIAL com 

fundamento no art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e extingo o processo nos termos do art. 267, I, 

do mesmo diploma. Custas e honorários na forma da lei. P.R.I. 

  

0028416-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301099524/2011 - DENIS 

SMETHURST JUNIOR (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 
Concedo a justiça gratuita. 

  

0028576-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140067/2011 - MARIA 

NAILDA BARBOSA (ADV. SP190495 - ROSELI VIEIRA BUQUI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária, por ausência de interesse processual. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observa-se que foi ajuizada ação 

anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor 
já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0032154-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116482/2011 - MIRIAN 

LEMOS CINTRA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031200-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116483/2011 - JOSE GOMES 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030238-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120657/2011 - PAULO 

ANASTACIO DE TOLEDO (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA 

GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0031937-40.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102186/2011 - EGIDIO 

BONILHA (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, EXTINGO o processo 

sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação em custas, nem honorários 

advocatícios. 

  
Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0032719-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135233/2011 - RUBENS 

FONTANA (ADV. SP224541 - DANIELLI FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

  

                    Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0032036-10.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133397/2011 - ANTONIO 

JOSE CAVALCANTI LOUREIRO AMORIM (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o presente 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0025125-79.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134443/2011 - AGOSTINHO 

LEMOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo 

Civil. 

                   Sem custas e honorários nesta instância.  

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0025209-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133543/2011 - ANTONIO 

DIAS PEREIRA (ADV. SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES, SP285127 - ELIANE APARECIDA 

DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Ante o exposto, extinguo o feito sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267 do 

CPC. P.R.I. 
  

0030754-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128664/2011 - ANTONIO 

BENEDITO DO NASCIMENTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, falecendo o autor de interesse 

processual, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem custas e sem 

honorários advocatícios. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
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P.R.I. 

  
0030655-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133471/2011 - JOSE 

MAGALHAES BROCARDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032778-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137886/2011 - SERGIO 

VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032757-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134161/2011 - CICERO 

VITALIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

IV do Código de Processo Civil. 

  
                   Sem custas e honorários nesta instância.  

            

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0025139-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128776/2011 - MARA 

REGINA SANTOS ANDRADE (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP242553 - CLEIDE 

HONORIO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0033234-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141053/2011 - MILTON 

FERREIRA BARBOSA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observa-se que foi ajuizada ação 

anterior à presente, com o mesmo objeto, sob n. 0002560-60.1999.403.6100. 
Conforme consulta no sistema processual a qual vai anexada neste ato, verifico que a parte autora já obteve o 

provimento jurisdicional pleiteado nestes autos naquele processo. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0035211-12.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123604/2011 - OTAVIO 

RIBEIRO DE CASTRO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, indefiro a inicial, extinguindo o 

processo sem resolução de seu mérito, nos termos do que estabelecem os artigos 295, III e 267, VI, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Não há incidência de custas e verbas honorárias. 

  
0032291-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136229/2011 - ANTONIO 

OSSIAN BARBOSA PEREIRA (ADV. AC000910 - GILBERTO TADEU DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0026121-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129159/2011 - NILCE DE 

LUCIA AUGUSTO LEME (ADV. SP166370 - ADRIANA FERRARESI); IGNEZ APARECIDA SARTORATTO 

AUGUSTO (ADV. SP166370 - ADRIANA FERRARESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

  

0033647-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134984/2011 - JOSE DIAS DA 

FONSECA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0024234-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301115640/2011 - GENICE RODRIGUES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença 

entre o crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por 

ocasião da implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua 

fundamentação e pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção 

quanto ao IPC dos meses de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril 

e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção 

monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 
1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos 

dos meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de 

março deve ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado 

aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, 

consoante farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 

9/12/2003, a qual assim dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim 

de que se faça constar junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) 
poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no 

tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 

1990 quanto aos ativos bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança 

que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 
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“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita 

na petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em 

relação ao Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril 

e maio de 1990 em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em 

litisconsórcio com o Banco Central do Brasil.  

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o 

pedido na íntegra.. 

  
0025166-12.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009364/2010 - LUCIA SETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025783-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009806/2010 - MARLETE GIRON BERNARDO (ADV. ); 

LUIZ GIRON - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0035217-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301114333/2011 - ISRAEL DO NASCIMENTO SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial, com urgência, para elaboração de cálculo e parecer, em processo da 

pauta incapacidade, nos termos da proposta de acordo apresentada pelo INSS e aceita pela parte autora. Cumpra-se. 

  

0029421-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301001391/2011 - ADAO DE FATIMA MARQUES DE JESUS 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria, apenas para retificar a DIB da aposentadoria por invalidez para 05/12/06 

(coincidente com a DER e posterior à DII). Retifiquem-se os cálculos. Após, conclusos para sentença. 

  

0024632-68.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301393528/2010 - HERCILIO JOSE AGUIAR (ADV. 
SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 200763010792892 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança 48737-3, 

referente ao mês de Janeiro de 1989 (Plano Verão) e o objeto destes autos é a mesma conta-poupança, mas referente aos 

meses de Abril e Maio de 1990 (Plano Collor I) e Fevereiro de 1991 (Plano Collor II), não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0026106-74.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301420801/2010 - KELLY KURAMOCHI (ADV. SP158647 - 

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Diante da documentação acostada aos autos pela parte autora, verifico que: 

- o processo nº 2007.63.01.058571-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 16873-9 

referente ao mês de julho de 1987; 

- enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo das contas poupança nº 17535-2; nº 16873-9; 

nº35074-0, referente ao mês de janeiro de 1989, das contas poupança nº 6078-6 e nº 33227-1, referente aos meses de 

janeiro de 1989; abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
Assim, dê-se prosseguimento ao feito, encaminhando-se ao Gabinete Central para inclusão em pasta/ pauta própria, para 

oportuno julgamento , através livre distribuição. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0032116-37.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301399346/2010 - JOSE ROBERTO MINCHIOTTI (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente da documentação 

juntada. 

Ao gabinete central, para inclusão em pasta/pauta própria, para oportuno julgamento, através de livre distribuição. 
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0030655-30.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301380407/2010 - JOSE MAGALHAES BROCARDO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não 

tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

0026054-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301408100/2010 - PAULO SLIUCA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2008.63.01.062041-6 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 

1601/00026206-6, referente ao período do plano Verão e o objeto destes autos é atualização do saldo da conta-poupança 

nº 1601/00026998-2 referente ao período do plano Collor I, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0027894-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301342825/2010 - DELSON MIRANDA SILVA (ADV. 
SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que o INSS quedou-se inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão da 

copia integral do procedimento administrativo relativo ao beneficio concedido NB 21/084.997.121-7. 

                 Sem prejuízo, tornem imediatamente conclusos. 

  

0032689-12.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301352693/2010 - MARIA APARECIDA DO CARMO 

FIORAVANTE DE MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc... 

Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, proceda a secretaria à solicitação de 

informações, via correio eletrônico, para verificação da existência ou não de identidade de pedidos ou causa de pedir, 

juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença e acórdão (se houver) dos processos: 

9500463474- 2a VARA FEDERAL- FORUM MINISTRO PEDRO LESSA 

Após, tornem os autos ao Setor de análise de prevenção. 

Cumpra-se. 

  
0032689-12.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046976/2011 - MARIA APARECIDA DO CARMO 

FIORAVANTE DE MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Reitere-se diligência determinada por despacho de 05/10/2010. Após a documentação 

anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

0029421-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301177992/2010 - ADAO DE FATIMA MARQUES DE JESUS 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido inicial, bem como a conclusão do laudo médico pericial anexado ao 

feito, encaminhem-se o feito à Contadora Judicial para a elaboração do parecer contábil de acordo com as orientações 

previamente encaminhadas por e-mail. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0025119-38.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301434517/2010 - SADAMASSA MARCIO HIGA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a 

sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0029119-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054557/2011 - ANA LUCIA NARCIZO (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 
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0025989-20.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301277158/2010 - EIJI FUKUNAGA (ADV. SP050869 - 

ROBERTO MASSAD ZORUB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). CHAMO O FEITO À ORDEM. 

Analisando o pedido formulado na exordial, verifico que, em que pese o pedido de revisão do benefício com o 

incremento do percentual de 9% relativo à diferença da aposentadoria por invalidez (100%) para o auxílio-doença 

(91%), não se trata de pedido de revisão do benefício previdenciário, e sim retroação da data de início do benefício de 

aposentadoria por invalidez do dia 21.05.1996 para o dia 30.09.1992. 

Assim, remetam-se os autos à divisão de atendimento para retificação do cadastro do presente feito. 

Após, voltem os autos conclusos a este magistrado para análise da possibilidade de ocorrência da prescrição ou 

decadência. 

Int. 

  

0032576-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017019/2011 - NORMA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos, etc.. 

Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 20086301666891, deste Juizado Especial 
Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança referente ao mês de janeiro de 1989; 

enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança referente aos meses 

de abril e maio de 1990 e de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

considerando que é objeto dos autos as diferenças do plano Collor 2, determino a suspensão do presente feito, em 

atendimento à decisão proferida pelo E. STF. 

Int. 

  

0025783-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301356445/2010 - MARLETE GIRON BERNARDO (ADV. ); 

LUIZ GIRON - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em 

conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 
processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 

  

0026660-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301393589/2010 - ELZA FARIA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os processos apontados no termo de prevenção possuem objetos distintos 

do presente feito, não sendo caracterizada a litispendência ou coisa julgada. 

Assim, determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários (Abril a Junho de 1990) para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0028686-77.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301390326/2010 - ELZA MARIA PILLER (ADV. ); ELZA 

DALCHAU PILLER - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025166-12.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301390331/2010 - LUCIA SETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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*** FIM *** 

  

0034242-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089375/2011 - MIRIAN GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS, SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. 

  

Após, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0024997-88.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301152037/2010 - RAFAEL XAVIER COUTINHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo, 

inicialmente, que não é possível a este juízo reconhecer, de plano, qualquer irregularidade na cobrança efetuada pela 

Caixa Econômica Federal, tendo em vista, a necessidade de dilação probatória, em especial a contestação da ré. 
  

Contudo, diante do exposto e em face do poder geral de cautela, concedo a antecipação de tutela tão somente para 

determinar a exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito, em relação aos débitos questionados nesta 

demanda. 

  

Oficie-se, com urgência, a requerida da presente decisão. 

  

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000498 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0041974-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133592/2011 - VILMA 

LUCIA CRUZ DE PAIVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Desse modo, reconheço prescrito o direito à restituição pretendida, extinguindo o 

feito, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0036447-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137966/2011 - RAIMUNDO 

JOSE DE OLIVIERA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito sem a 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de aplicação do artigo 58 do ADCT. 

Quanto ao pedido de aplicação Súmula nº. 260 do TFR, JULGO EXTINTO o feito com análise do mérito, nos termos 

do art. 269, IV do CPC, reconhecendo prescrita a pretensão da parte autora. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

NADA MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0043441-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130990/2011 - RODOLFO 

ALVES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deste modo, reconheço a ocorrência da prescrição 

trintenária, no período anterior a 31/07/79, julgo extinto o feito, com resolução do mérito nos termos do art. 269, IV, do 

CPC. Com relação ao período posterior a 31/07/79, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  
0044033-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131896/2011 - MARIA 

OZANA SANTOLIN ANDRIOTTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043462-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131898/2011 - JOAQUIM 

BATISTA DE SOUZA (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042397-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131905/2011 - DIVA 

BARBOZA SOUSA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038174-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131911/2011 - ROBERTO 

BATISTA DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036834-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131913/2011 - OTAVIO 

MARTINES (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039168-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132010/2011 - EDINALVA 

CORREA DE MENEZES (ADV. SP166185 - ROSEANE GONÇALVES DOS SANTOS MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037231-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132013/2011 - APARECIDO 

DIAS MORAES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036012-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132017/2011 - JOSE 

ANTONIO DE LIMA NETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039549-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131908/2011 - JOSE LUIZ 

MARSOLA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044200-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132008/2011 - ATAIDE 

SOARES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043511-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132009/2011 - REINALDO 

HEIN MAGALHAES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044197-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131895/2011 - ANTONIO 

MIGUEL DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038545-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131909/2011 - ULYSSES 

LUA MORAES (ADV. SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036144-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131915/2011 - ROBERTO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036234-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132016/2011 - ELZA 

REGINA COLTRO CRISCI (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041152-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131906/2011 - MARIANA 

APARECIDA MARTINS (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035831-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131917/2011 - SERGIO 

WAKIM (ADV. SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043729-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131897/2011 - JOAO 

FRUTUOSO DOS SANTOS (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043390-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131899/2011 - CARLOS 

ROBERTO PINTO DE FARIA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038541-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131910/2011 - ALBERTO 

CARLOS BELLUOMINI (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0036782-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132015/2011 - CARLOS 

SANT ANNA (ADV. SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no artigo 

269, inciso IV, combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
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Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I. 

  
0042210-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141175/2011 - CECILIA 

DIAS DA SILVA BATTISTA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036907-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301040096/2011 - GERSON 

CARDOSO DE LIMA (ADV. SP162915 - EDVANDRO MARCOS MARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042761-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140976/2011 - IRMO 

GUANDALINI (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0039268-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140977/2011 - SERAFIM 

CHIODI NETTO (ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042083-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130807/2011 - NATALINO 

FRANZINI (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deste modo, reconheço a ocorrência da 

prescrição trintenária e julgo extinto o feito, com resolução do mérito nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no 
artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do 

benefício da parte autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0043647-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138547/2011 - JOSÉ 

FALCONI (ADV. SP187156 - RENATA DO CARMO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042984-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138548/2011 - LUCIA 

MARIA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0042914-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138549/2011 - PAULO 

VICTOR MILLEU (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042862-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138550/2011 - MODESTO 

LEOPOLDO BATISTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0042854-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138551/2011 - MARIA DA 

LUZ MARQUES CABRAL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037435-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132479/2011 - TADASSI 

UMIJI (ADV. SP156699 - EMILIA DE JESUS LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças 

referentes a abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0038901-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133833/2011 - LINEU IJANO 

GONCALVES (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, RESOLVO O MÉRITO da 

presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, pronuncio a prescrição, 

resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  
0043649-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134031/2011 - ALFREDO 

AUGUSTO MARINHO FILHO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0036796-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134032/2011 - ROLDAO 

TEODORO DE OLIVEIRA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0043969-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141733/2011 - CARLOS 

JORGE PACHECO RIBEIRO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho 

de 1987 (Plano Bresser); nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá 

consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus 

regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de 

penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena 

de perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do 

mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0044370-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102483/2011 - ANILDA 

ANTONIA DE SANTANA CASTELAN (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043694-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102484/2011 - MONICA DE 

ALMEIDA PEREIRA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038938-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102486/2011 - SILVIA 

REGINA MARITAN (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037115-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128657/2011 - SUELI 

ONISANTI ALVES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza 
seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos 

artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados no montante de R$ 3.422,19 (TRêS MIL QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E DEZENOVE 

CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. 

  

0042509-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132097/2011 - LUIS 

CAVALCANTE DE OLIVEIRA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 17.922,56 (DEZESSETE MIL NOVECENTOS E 

VINTE E DOIS REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , ressalvados os casos de habilitação e eventual 
regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se 

  

0043925-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132095/2011 - JOSE 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP184558 - AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 1.324,72 (UM MIL TREZENTOS E VINTE E 

QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta formulada 

pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Transitada em julgado nesta data.  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena das sanções cabíveis.  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte 

autora.  
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P.R.I. 

  
0040206-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125287/2011 - GERALDO 

RAMOS SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037304-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125288/2011 - LOURDES 

FERREIRA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042137-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135998/2011 - ELISABETE 

BERNARDINA SANTOS (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0042459-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133935/2011 - AURINO 

SOARES ANTUNES (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes conforme descrito acima. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 

269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Oficie-se 

o INSS para que implante o benefício, conforme acordado. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, 

em 60 (sessenta) dias, no importe de R$ 7.074,22 (SETE MIL SETENTA E QUATRO REAIS E VINTE E DOIS 

CENTAVOS) , sob pena de seqüestro. NADA MAIS. 

  

0038645-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134503/2011 - LUCIO 

MARCELINO DA SILVA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, HOMOLOGO, por sentença, para que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. Extingo o processo com 

julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado 
nesta data. Publique-se. Registre-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício, conforme acordado. Expeça-se 

ofício requisitório para pagamento dos atrasados, em 60 (sessenta) dias, no importe de R$ 16.608,57 (DEZESSEIS MIL 

SEISCENTOS E OITO REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , sob pena de seqüestro. NADA MAIS. 

  

0043093-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121366/2011 - JANDIRA 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP115876 - GERALDO JOSMAR MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

                                

                               Homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada 

em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao INSS para 

implantação do benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 

de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. Expeça-se o ofício requisitório 

para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 10.925,34 (DEZ MIL NOVECENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), correspondente a 80% do valor apurado pela contadoria, no prazo de 60 
(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do (a) autor (a) e com autorização restrita ao (à) mesmo (a) 

para efetuar o levantamento das quantias respectivas. P.R.I. 

  

0043515-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121407/2011 - CLAUDIA 

FERREIRA LOPES (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

                                

                               Homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada 
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em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao INSS para 

implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. Expeça-se o ofício 

requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 29.124,92 (VINTE E NOVE MIL CENTO E 

VINTE E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , correspondente a 80% do valor apurado pela 

contadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do (a) autor (a) e com autorização 

restrita ao (à) mesmo (a) para efetuar o levantamento das quantias respectivas. P.R.I. 

  

0043105-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121399/2011 - 

LOURIVALDO GUERRA RIBEIRO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

                                

                               Homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada 

em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao INSS para 

implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 
pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. Expeça-se o ofício 

requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 15.268,10 (QUINZE MIL DUZENTOS E 

SESSENTA E OITO REAIS E DEZ CENTAVOS) , correspondente a 80% do valor apurado pela contadoria, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do (a) autor (a) e com autorização restrita ao (à) 

mesmo (a) para efetuar o levantamento das quantias respectivas. P.R.I. 

  

0037422-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132716/2011 - FERNANDO 

DOS SANTOS MEIRELES (ADV. SP227559 - ROBERTA PEREZ MEIRELES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a presente demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância.  

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  
P.R.I. 

  
0041676-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133653/2011 - MARIA 

FRANCISCA DO LAGO FREITAS (ADV. SP268987 - MARIA TEREZINHA ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039279-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133656/2011 - SAMARA 

ALBUQUERQUE GAMA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - 

SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037275-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133657/2011 - DANIELA 

FELIPE DE SOUZA (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0035974-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137009/2011 - EDUARDO 

ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044288-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301124216/2011 - MARIA 

IVANIRA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP220510 - CLAUDIA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora de concessão do benefício assistencial. 

  

Sem honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0044286-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094674/2011 - MARIA 

MOIZIM DA SILVA (ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela autora, negando a concessão do benefício assistencial por parte do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0037122-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130095/2011 - ANTONIO DE 
ANDRADE (ADV. SP212807 - MYRIAM GOLOB GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na 

inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

0039382-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129684/2011 - TATIANA 

DOS SANTOS DIAS (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0040858-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135228/2011 - ROBERTO 

VITALINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, 

extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em honorários. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

P. R. I. 

  

0043288-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133578/2011 - ALZIRA 

AGUIAR PEGNORATTO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos 

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de 

sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0037995-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140295/2011 - CRISTIAN 

SOARES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0041910-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138851/2011 - CIZUKO 

ASSATO (ADV. SP276932 - FABIO BOTARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

  
Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0043948-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130527/2011 - RENATO 

BUFFA (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036718-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135049/2011 - LUIS CARLOS 

HYPOLITO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036941-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130680/2011 - MARIA 

ANGELA LOBO DE ALMEIDA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0037360-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136604/2011 - LUIZ 

CARLOS DE SOUZA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0041236-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115350/2011 - MARIA DO 

CARMO FAGUNDES DOS SANTOS (ADV. SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA, SP208108 - JOSE 

ALBERTO GOMES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0044034-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136757/2011 - JOAO 

LEANDRO ROCHA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0035976-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125119/2011 - MARIA RITA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido da autora de concessão do benefício assistencial. 

Sem honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0039064-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131705/2011 - NILTON 

CESAR DE PAULO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0038215-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134381/2011 - JOSE PAULO 

DOS SANTOS (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido do autor, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro 

extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença 
e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  
0044238-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117675/2011 - JOSE DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038002-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134461/2011 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036269-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136087/2011 - ZILMA BELO 
DA COSTA (ADV. SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER, SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036106-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140126/2011 - SUELI 

APARECIDA DA ROCHA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036728-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134446/2011 - MARIA DA 

PIEDADE DE SOUZA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041675-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139071/2011 - MARIA DA 

GLORIA HENRIQUES DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0038472-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135435/2011 - EDSON 

BERTOLINO DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a carência de ação em 
relação ao período posterior a 01.02.2011, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Com relação ao período anterior, 

julgo improcedente o pedido da parte autora, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0041044-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132819/2011 - SEVERINO 

JULIO ALVES (ADV. SP266167 - SANDRA REGINA TEIXEIRA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deste modo, reconheço a ocorrência da 

prescrição trintenária e julgo extinto o feito, com resolução do mérito nos termos do art. 269, IV, do CPC. Julgo 

improcedente o pedido de correção das parcelas posteriores a 17/09/1980. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0038259-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105738/2011 - RITA DE 

CASSIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  
P. R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, 

se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital, 

situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o 

cumprimento dos referidos prazos. 

  
0038008-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134102/2011 - MARIA 

CREUSA BARBOSA NUNES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0035813-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134104/2011 - ANA MARIA 

NATAL ROLIM (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037525-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134103/2011 - REGINA 

CATIA MELLO CARVALHO (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  
0036544-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301088027/2011 - DENISE 
DANGELA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035643-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094607/2011 - PAULETE 

FIGUEIREDO ALVES (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038409-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096888/2011 - SEVERINA 

GERVASIO DE OLIVEIRA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037429-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102151/2011 - ISABEL 

CRISTINA MORAES (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036479-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102382/2011 - ARLINDO 

AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039035-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105224/2011 - SANTINA 

MARQUES DE LIMA SILVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038476-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107148/2011 - JAIR 

OLIVEIRA FRAGA (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0045000-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129209/2011 - TEREZINHA 

LIMA FERRAZ (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044878-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133667/2011 - NELSINA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0044946-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135252/2011 - MARIA 

RIVANETE CRUZ DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0038533-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133593/2011 - JOAO DE 

SOUZA BRASIL (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. 

  

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 
  

P.R.I. 

  

0036259-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022517/2011 - ADELMANO 

CORDEIRO SOBRINHO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I.. 

  

0043233-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132252/2011 - PAULO 
SERGIO CHIGUEIRA (ADV. SP219266 - CLAUDILENE HILDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0040181-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137615/2011 - MARLENE 

CELER GIMENEZ (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, em relação ao pedido de 

juros progressivos, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil e, quanto ao pedido de atualização monetária dos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inc. VI, do C.P.C. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0036373-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137825/2011 - BENEDITA 

DE FATIMA SANTOS SOARES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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P.R.I. 

  

0044163-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131823/2011 - ERDISON DE 

ALMEIDA LIMA (ADV. MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica indeferido, portanto, o pedido de 

antecipação da tutela jurisdicional. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Afasto as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de prevenção 

(200563012221664) foi extinto sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

0041247-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129374/2011 - MILTON JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP186412 - FRANCISCO BRILHANTE CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo improcedente o 
pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0039039-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140995/2011 - PATRICIA DA 

CUNHA DE SENA (ADV. SP256994 - KLEBER SANTANA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente 

feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando 

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  
P. R. I. 

  

0036212-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137399/2011 - CLARA 

CONVERSANO DE ASSIS (ADV. SP145958 - RICARDO DELFINI, SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA 

POLETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, VI, do CPC no que 

tange à aplicação do IPC de março de 1990. Por outro lado, com relação ao restante do pedido, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0037132-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301040095/2011 - ANDREA 

SINGH DE MELLO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR); LUIZ BEZERRA DE MELO - ESPÓLIO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 
a) Quanto ao pedido de aplicação da Lei 6.423/77, PRONUNCIO A DECADÊNCIA, com fundamento no artigo 269, 

inciso IV, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

b) Quanto ao pedido de aplicação do art. 58 do ADCT, JULGO-O IMPROCEDENTE, resolvendo, por conseguinte, o 

mérito da ação, nos termos do art. 269, I do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I.. 

  

0038564-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093829/2011 - DAVI ALVES 

DA CRUZ (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pelo autor, negando a concessão do benefício pleiteado por parte do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0041147-18.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133802/2011 - JOAO 

MIGUEL DE LIMA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  
0039562-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135440/2011 - WILMA 

DOMINGOS RAYMUNDO (ADV. SP109854 - ALEXANDRE RAYMUNDO, SP157526 - TATIANA CRISTINA 

PEREIRA CEZAR RAYMUNDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039128-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135287/2011 - ELAINE 

CRISTINA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0036952-87.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130096/2011 - MARIA 

ALICE AUGUSTO (ADV. SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o 

postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0043500-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139393/2011 - MARLI DE 

FATIMA RESENDE (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0044380-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132563/2011 - ADAIR DA 

ROSA FARIAS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, 
inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, com resolução de mérito. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0036609-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134607/2011 - ANGELA 

MERICE DA SILVA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044750-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136245/2011 - MARIA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040595-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136247/2011 - CARLA DA 

SILVA FRANCISCO (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS, SP292541 - SILVIA REGINA FUMIE UESONO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042336-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136246/2011 - LUIS 

SEBASTIAO DE SANTANA (ADV. SP234996 - DAVID AFONSO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0039780-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136248/2011 - MARIA JOSE 

DA SILVA (ADV. SP284402 - CIBELLE MENDES DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
0040680-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136400/2011 - ADALTRO 

ROBERTO FARIAS DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0039330-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136401/2011 - ELIANA 
MARTINS FERREIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038400-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136980/2011 - GENI 

FRANCO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

P.R.I. 

  
0044046-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141775/2011 - NEVACIR 

BANCALERO (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0042068-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141777/2011 - JAIME 

ZEFERINO (ADV. SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040443-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141778/2011 - WILSON LUIZ 

MANCO (ADV. SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038178-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141780/2011 - JOAO 

PUDNEY ALBUQUERQUE (ADV. SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037164-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141781/2011 - TOSHIYUKI 

MIZUTA (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036497-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141782/2011 - EDENIR 

BORSATO (ADV. SP230115 - PAULA MARTINI BORSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036242-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141783/2011 - IVANILDA 

UBALDINA DA SILVA (ADV. SP295736 - RICARDO MATIAS BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038957-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134348/2011 - EUNICE 

SOARES (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, 
diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente 

feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

0039313-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137313/2011 - LUZIA 

ZACHARIAS DA CUNHA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, 

declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

0044528-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301124419/2011 - CARLOS 
APARECIDO ROBERTO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na peça 

inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

                            Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

                 Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios.  

       P.R.I. 
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0042725-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133536/2011 - RONALDO 

ROMANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante das normas acima e dos documentos apresentados com a inicial, a parte autora não faz jus à 

recomposição da conta vinculada para os índices janeiro de 1989 e abril de 1990, uma vez que não foi comprovado o 

vínculo empregatício nesses períodos. 

Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta 

Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8:30 às 10:30H. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0043519-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140807/2011 - NOEL ALVES 

MACHADO (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, revogo a antecipação dos efeitos da 

tutela anteriormente deferida, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

0044416-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136499/2011 - NORBERTO 

VANTINI (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA 

ZANCOPE SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Ciência ao MPF. 

P.R.I. 

  

0042929-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135528/2011 - GILMAR 

ANTONIO PINTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0044684-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135339/2011 - EDUARDO 

RICCI PISCIOTTO (ADV. ); GUADALUPE MENEZES PISCIOTTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, com relação ao Plano 

Collor I e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

relativo ao Plano Collor II. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0039810-28.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138812/2011 - DORIVAL 

FLORENCIO DE ANDRADE (ADV. ); MARLENE GUIMARAES DE ANDRADE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 
  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0038331-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132084/2011 - DENISIA DE 

SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio-doença NB 530.520.996-6 (DIP em 01/04/2011), que vinha sendo pago em favor de Denísia de 

Souza dos Santos, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de novembro de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os 

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome - exceto se na qualidade de 

contribuinte facultativa -, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0037813-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301108313/2011 - MARLENE 

DONIZETTI RIBEIRO (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo 
os efeitos da tutela nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 534.464.501-1 com DIB em 04/02/2009, DIP em 01/04/2011), o 

qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de 05/11/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 
P.R.I. 

  

0044162-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126067/2011 - ANA MARIA 

FERREIRA (ADV. SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido do autor com relação à correção monetária de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou ainda ao pagamento em 

pecúnia, caso a conta já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC do mês de abril de 

1990, equivalentes a 44,80%, caso tal índice já não tenha sido aplicado administrativamente. 

  

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 
  

P.R.I. 

  

0038757-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140562/2011 - DUCINEIA 

SABIO LUIZ (ADV. SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

  

a) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e 

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 
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b) Quanto ao pedido de juros progressivos, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0043964-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136583/2011 - CARLOS 

JORGE PACHECO RIBEIRO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, e reconheço a PRESCRIÇÃO da pretensão deduzida contra o BACEN. Outrossim, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da cadernetas de poupança nºs 2075.013.27386-0 e 

2075.013.27004-7 nos meses abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 
diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0042208-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130077/2011 - DIVANIR 
CANDIDO PONTANI MENDES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as 

diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 

20/12/1994 a 06/11/2007, data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, 

limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0036599-47.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009903/2011 - MARIA DE 
FATIMA BOMBONATO (ADV. SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido 

da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-

doença a partir de 02/07/2009 (DIB em 02/07/2009) até a data desta sentença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da DIB até a a data desta 

sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0039028-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134510/2011 - ROBERTO 

BARRETO DA SILVA (ADV. SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES, SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do CPC, com relação ao Plano Verão e, nos termos do artigo 269, inciso I, do mesmo diploma 

legal, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora mediante a aplicação dos índices acima mencionados e que foram objeto expresso do pedido 

constante da inicial, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0044251-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129144/2011 - MARIA ALDA 

MARTINS GODOY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 15841-0, ag. 244: maio de 1990 - 7,87%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0036352-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130097/2011 - MARLENE 

PACHECO AGUIDA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 

IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 21/03/1994 a 

06/11/2007, data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 
(sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, 

com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde 

a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0043580-29.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138230/2011 - MARIA JOSE 

SANCHES (ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 
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formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (0347.013.99016832-7) nos 

meses de junho de 1987 (Plano Bresser), de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0042214-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130076/2011 - NILTON DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 

IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 01/02/1997 a 

06/11/2007, data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 

(sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, 

com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde 

a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0037218-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102190/2011 - VERA 

STEPHANO BARBOSA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela 

nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o 

benefício de auxílio-doença com DIB em 25/10/2010, DIP em 01/04/2011), o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

25/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
0043829-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130071/2011 - CLAUDETE 

AUREA DE SOUZA ABILIO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as 

diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 

21/03/1995 a 08/11/2007, data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, 

limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 
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atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0043543-65.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132229/2011 - GABRIELLA 

SPACASSASSI NAZARIO (ADV. SP264948 - JULIANA CUNHA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo que foi exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a 

Caixa Econômica Federal no pagamento da danos morais no valor de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 

Sem custas e honorários advocatícios, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I.. 

  

0036809-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134175/2011 - APARECIDO 

TEODORO DE SOUZA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto: 

1. Com relação ao pedido de aplicação dos juros progressivos, RESOLVO O MÉRITO da presente demanda para 
PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

E, ainda, 

2. Com relação ao pedido de aplicação dos índices de correção monetária, JULGO-O PARCIALMENTE 

PROCEDENTE, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, 

referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido 

pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso,  

  
a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no 

que toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não 

atingidas pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da 

obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a 

aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

b.3)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

b.4)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 
encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

c) Quanto ao pedido de aplicação da correção monetária dos expurgos inflacionários, JULGO-O 

IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0043522-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139384/2011 - OSVALDO 

TOLEDO MENILE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER, 
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SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036031-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140501/2011 - ROBERTO 

LEITE COUTINHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0038130-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129222/2011 - ALBERTO 

CARLOS PERES LEME (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, de 04/06/09 até 03/11/11, bem como calcular e 

pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos 

administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 
Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Diante da natureza alimentar do benefício, mantenho os efeitos da tutela final, concedida Oficie-se com urgência para 

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em 

julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0038931-84.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138390/2011 - RITA MARIA 

NASCIMENTO GOMES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos limites 

do pedido, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS ao pagamento das diferenças 

em virtude do auxílio-doença no período de 25/05/10 a 11/09/10, com correção monetária e juros moratórios desde 

citação, no montante de R$2.209,38 (calculados em abril de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso 

I, do CPC). 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0038353-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130089/2011 - MARIANA 

MARTINS XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 
mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as 

diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 

29/01/1995 a 08/11/2007, data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, 

limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
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0037575-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133803/2011 - ARENI 

TEIXEIRA LOTHAMMER (ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao 

pagamento das diferenças resultantes da aplicação do índice acolhido nesta sentença referente a 01/89, ao saldo 

existente na(s) conta(s) nº 38911-0, na respectiva competência, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  
0042567-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301127633/2011 - CARLOS 

ALBERTO DO ESPIRITO SANTO ESTEVES (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 502444994-7 (DIB em 12.03.2005, DIP em 

01.04.2011), que vinha sendo pago em favor de Carlos Alberto do Espírito Santo Esteves, o qual deverá perdurar até 

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, 

a partir de 29/09/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  
0042048-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441365/2010 - FABIO GILHO 

TEIXEIRA (ADV. SP262889 - JULIANA LOPES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado por FABIO GILHO TEIXEIRA para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ao 

pagamento de R$ 4.000,00, a título de danos morais, montante esse que deverá ser atualizado e acrescido de juros a 

partir da presente data pela taxa SELIC. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Com o trânsito em julgado, intime-se a CEF para cumprimento no prazo de 15 dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043426-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137348/2011 - RAIMUNDO 

NONATO SOUSA LIMA (ADV. SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Raimundo Nonato Sousa Lima, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 
26/10/2009, DIP em 01/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

26/10/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 
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0042512-44.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138231/2011 - LAZARO 

VALENTIM JULIOTTI (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (1166.013.00003989-4) 

nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0036869-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119805/2011 - ANTONIO 

CALDEIRA (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 

TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial 

para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (0263.013.99032402-0) no mês de abril de 1990 

(Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0044869-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130069/2011 - VERA LUCIA 

DA SILVA LIMA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, 

VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da revisão da renda 

mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção 

monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, 

aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 10/02/1995 a 06/11/2007, data em que o 
INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 (sessenta) salários 

mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0036987-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134047/2011 - CARLOS 

ALBERTO CREVELENTI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 
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a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para 

cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte 

autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

c)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 
d)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/1950. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

indicadas na inicial (xxxxxxx) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) 

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 
Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a 

correção monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio 

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de 

mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0038866-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132954/2011 - DIEGO ORTIZ 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0039098-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132956/2011 - EDNA MARIA 

DA SILVEIRA (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038060-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132957/2011 - CREUZA 

MARIA BEZERRA DE CASTRO (ADV. SP228184 - ROBERTO DONIZETE DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 268/1107 

0042399-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301112389/2011 - MANOEL 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a decisão que 

antecipou os efeitos da tutela e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença NB 535.552.638-8 com DIB em 12/05/2010, DIP em 01/04/2011), o qual 

deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu a partir da presente sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para ciência e para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela, no prazo de 20 dias. O 

oficio deverá ser entregue por meio de Oficial de Justiça. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0042346-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138187/2011 - ROBERTO 

PENARANDA COIMBRA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por ROBERTO PENARANDA COIMBRA, para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas no período compreendido entre 01/11/1978 a 

31/03/1995 e 01/07/1996 a 01/06/2003; 

2. Converter tal período para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço; 

3. Revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/149.070.490-3), com a 

elevação do coeficiente de cálculo desta para 100%, fixando sua RMI em R$2.619,50, e RMA em R$ 3.030,51 (para 

março de 2011), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante desta decisão. 
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, as quais perfazem o montante total de R$ 40.507,55, (atualizado até abril de 2011). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, bem como requisitem-se os atrasados. 

P.R.I. 

  

0044187-08.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139371/2011 - ORTENCIA 

HOKAMA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças resultantes da aplicação do índice acolhido nesta sentença referente a 01/89, ao saldo existente na(s) conta(s) 

nº 40313-9, 14954-8, 116075-8 e 30680-5, na respectiva competência, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0039528-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131606/2011 - GEORGE 

JOSE VERAS (ADV. SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o 
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benefício de auxílio-doença NB n. 5408553988 (DIB em 28.04.2010, DIP em 01.04.2011), que vinha sendo pago em 

favor de George José Veras, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 10/11/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

  

0044913-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130068/2011 - MARIA DO 

SOCORRO TEIXEIRA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 

IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 09/08/1994 até a data em 

que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 (sessenta) salários 

mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0038851-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133843/2011 - ROBSON DA 

ROCHA PONTES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 
LEGAL). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO somente a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 55.246-6, ag. 245 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 55.246-6, ag. 245 - maio de 1990 (7,87%).. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
  

0035798-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301098560/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO LUIZ (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença NB nº 533.670.482-9, com DIB em 26/12/2008 e a condenar o 

INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 25/03/2009 e DIP em 01/03/2011, acrescido 

do adicional de 25% previsto no artigo 45 da lei nº 8.213/91. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 
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termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0036645-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301108424/2011 - MARIA DO 

SOCORRO MOURA DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela 

nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB 537.737.811-0 com DIB em 08/10/2009, DIP em 01/04/2011), o qual deverá perdurar 

até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio 

réu, a partir de 24/08/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 
após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0041679-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129148/2011 - SONIA 

CORTEZ PRONZATTI (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 
caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 54375-4, ag. 275: abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 7,87%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 
  

0035978-50.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130341/2011 - DAVID 

RIBEIRO NETO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE de janeiro/89 e abril/90, ressalvando-se eventual pagamento 

na esfera administrativa. 

  

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 
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Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas para o 

regime jurídico do FGTS. 

  

Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o disposto na súmula 12 TNU e no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal. Considerando-se que a presente ação foi proposta após a vigência da lei 

10.406/2002, os juros moratórios serão pela taxa Selic, que incidirá sobre o principal, acrescido dos juros 

remuneratórios.  

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja feito 

mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 
condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0043752-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133676/2011 - ANDREIA 

SILVA NUNES DE BRITO (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer, no prazo de 

30 dias, o benefício de auxílio-doença - NB31/541.053.087-6 em prol de ANDREIA SILVA NUNES DE BRITO com 

DIB em 19/03/2011 e DIP em 01/04/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, 

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 07/06/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 19/03/2011 
a 01/04/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 19/03/2011 a 01/04/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0042347-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132934/2011 - IVONE 

RODRIGUES LEITE (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA, SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA, SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO 

COLOMBO, SP232320 - ANDRÉ CHAVES SIQUEIRA ABRÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE de 42,72% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89) e 44,80% 

(abril/90), ressalvando-se eventual pagamento na esfera administrativa. 
  

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

  

Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas para o 

regime jurídico do FGTS. 

  

Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o disposto na súmula 12 TNU e no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal. Considerando-se que a presente ação foi proposta após a vigência da lei 
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10.406/2002, aplica-se aos juros mortatórios o artigo 406 do C.Civil, devendo tais juros incidir sobre o principal, 

acrescido dos juros remuneratórios.  

  

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja feito 

mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0039920-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135505/2011 - ADILES 

LOCATELLI MUNIZ - ESPÓLIO (ADV. ); ADOLFO MUNIZ NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
pedido formulado por EDELCIO FERMINO DOS SANTOS para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF a: 

  

a) pagar indenização por danos materiais no valor correspondente a cada um dos onze saques efetuados na conta 

poupança nº. 013.00006167.2, agência 1005 nos dias 12/03/2008 (R$ 800,00), 26/03/2008 (R$ 800,00), 31/03/2008 (R$ 

800,00), 23/04/2008 (R$ 650,00), 21/05/2008 (R$ 300,00), 28/05/2008 (R$ 600,00), 01/07/2008 (R$ 400,00), 

07/07/2008 (R$ 350,00), R$ 24/07/2008 (R$ 600,00), R$ 28/07/2008 (R$ 400,00), 11/08/2008 (R$ 300,00). No 

momento do cumprimento da sentença, o valor de cada um desses saques deverá ser atualizado pela taxa SELIC, 

incidente a partir da data da respectiva retirada (Resolução 561/07 do CJF e da Súmula nº 54 do STJ); 

  

b) pagar indenização por danos morais, no valor de R$ 3.000,00, corrigidos pela taxa SELIC desde a data desta 

sentença. 

  

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  
0040440-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126149/2011 - JOSE MARIA 

BEZERRA BRASIL (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de 

auxílio-doença NB n. 31/5225001412-1 (DIB em 15.10.2007, DIP em 01.04.2011), que vinha sendo pago em favor de 

José Maria Bezerra Brasil e, a partir de 21/06/2008 implantar o benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 

21/06/2008). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0043927-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129270/2011 - GABRIELA 
PORTO CARREIRO PACHECO DE MEDEIROS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, 

SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 
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Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente o pedido, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos 

juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento 
administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  
0037052-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130344/2011 - JEANETTE 

DUPITA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041533-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130396/2011 - REGINA 

HELENA BOEM FELICIO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041530-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130398/2011 - ROBERTO 

GENTIL NOGUEIRA LEITE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042763-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132148/2011 - IORIDES 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044119-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132154/2011 - JOAO 

BATISTA VIEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0044439-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132156/2011 - VANDIR 

FARIA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0044961-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126949/2011 - ILDA 

APARECIDA GONCALVES CAVALCANTI (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 
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i) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 10/06/2010; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

0040445-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126952/2011 - ZELIA 

MARIA MARTINS BATZLI (ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS 

MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). JULGO EXTINTO o processo com relação à União, 

nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em 

face do INSS, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a:  

i) implantar o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 02/09/2010; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 
prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

0043891-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129421/2011 - AMALIA 

TRAJANO DE SENA (ADV. SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar o INSS a restabelecer o benefício assistencial de amparo ao deficiente NB 

125.425.512-2 com DIB em 23.12.2002 e DCB em 01.07.2007, DIP em 01.04.2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, mantenho a liminar deferida em 21.03.2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício até a 
DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

0042538-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132038/2011 - LUIZ DE 

JESUS (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por Luiz de Jesus para o fim 

condenar o INSS a: 

  

a)             restabelecer o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/560.497.580-6, a partir da cessação em 

01/04/2009,com renda mensal inicial de R$ 673,09 e RMA correspondente a R$ 865,41 na competência de março 

de 2011; 
  

b)            pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 7.053,44 (SETE MIL 

CINQüENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até jabril de 2011, já 

descontados os valores percebidos posteriormente. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, confirmo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia que restabeleça o auxílio-doença nos valores apurados pela contadoria e 

pague, exclusivamente, as prestações vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente 

medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0035872-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094681/2011 - FERNANDO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA); DIONISIA FRANCISCA DOS 

SANTOS (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada e julgo procedente o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação continuada (assistencial) em favor 

de Fernando Francisco dos Santos, com DIB em 13/08/2010 e DIP em 01/04/2011, possibilitando à autarquia proceder à 

reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

13/08/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  
Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados 

devidos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0035679-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132542/2011 - GILBERTO 

DIAS VIEIRA DE LUCENA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA); SANDRA DE LUCENA 

CARDOSO (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na petição inicial para determinar que a CEF que pague aos autores GILBERTO DIAS VIEIRA LUCENA E 

SANDRA DE LUCENA CARDOSO, os valores depositados na conta vinculada de FGTS em nome dos falecidos 

Maria Marcionila de Lucena e Sebastião Dias Vieira de Lucena. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 15 dias, servindo 

a presente sentença como Alvará. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 
  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0037576-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139261/2011 - MARIA 

CECILIA CORREA DE TOLEDO (ADV. SP220584 - MARIA CECILIA CORRÊA DE TOLEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0036074-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139262/2011 - IZILDINHA 

MORAES DA SILVA (ADV. SP243108 - ALEXANDRE RIBEIRO DIAS); LOURIVAL DA SILVA (ADV. 

SP243108 - ALEXANDRE RIBEIRO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0042619-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132351/2011 - ROMERITO 

HERCULANO ROSA NOGUEIRA (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor 

da parte autora, com DIB em 18.05.2010 e DIP em 01.04.2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, mantenho a liminar deferida em 28.02.2011. 

  
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

18.05.2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  
P.R.I. 

  

0039050-79.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134992/2011 - EDUARDO 

YAMAKI KAIBARA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0038252-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115006/2011 - REGINALDO 

DA SILVA SOUZA (ADV. SP292204 - FÁBIO FAGUNDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-acidente previdenciário, desde 10/10/2009; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 10/10/2009 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 
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Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de implantar o benefício de auxílio-acidente previdenciário ao 

autor, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações 

não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0041924-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135326/2011 - SADA 

MICHEL ASSAD JAFET (ADV. SP125132 - MARCELO DE PAULA BECHARA, SP285371 - ADRIANO 

CUSTODIO BEZERRA, SP289172 - ERIKA MORAES WATANABE); RAPHAEL JAFET JUNIOR (ADV. 

SP125132 - MARCELO DE PAULA BECHARA, SP285371 - ADRIANO CUSTODIO BEZERRA, SP289172 - 

ERIKA MORAES WATANABE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0037170-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131439/2011 - ROBERTO 

ALVARO PINHEIRO (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP296348 - ADELIA MATILDE 

WAGNER BOEING) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença, 

NB 083.700.497-7. e converter em aposentadoria por invalidez ao autor ROBERTO ALVARO PINHEIRO, desde a 

data do início da incapacidade em 05/05/1989. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 
descontando-se os valores recebidos administrativamente e por meio de tutela antecipada, respeitando-se a prescrição 

qüinqüenal, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração 

dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

antecipação de tutela concedida. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0044269-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135413/2011 - EDSON 

INACIO (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ, SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar 
PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a: 

  

1)            averbar e reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, o período de 29.07.1974 a 

24.12.1975; 

  

2) revisar a aposentadoria por tempo de contribuição do autor, devendo a renda mensal inicial (RMI) passar a R$ 921,57 

(NOVECENTOS E VINTE E UM REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), o que corresponde à renda mensal 

atual de R$ 2.174,05 (DOIS MIL CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E CINCO CENTAVOS); 

  

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento da renda mensal revista, observada a prescrição quinquenal. De acordo com os cálculos elaborados pelo 
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setor de contadoria, esse montante perfaz o valor de R$ 24.882,79 (VINTE E QUATRO MIL OITOCENTOS E 

OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) até março de 2011, com atualização para abril de 

2011. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0043128-19.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046896/2011 - CARMEN 

RAMOS AVILA (ADV. SP223354 - EDUARDO CASONATO AVILA, SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido de reajuste da conta de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

  

Sem condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  
A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Deferido o pedido de habilitação dos co-herdeiros Armando Ávila Júnior, Márcia Ávila e Nelson Ávila, providencie o 

setor Atendimento a inclusão no pólo ativo, conforme a documentação anexada em 15/12/2010. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0036269-50.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135372/2011 - MARIA 

APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício 

assistencial de prestação continuada de um salário mínimo previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e 

instituído pela Lei 8.742/93, desde a data do requerimento administrativo, ou seja, 15.01.2009. Condeno, ainda, o INSS 

a efetuar o pagamento dos valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 

14.541,74 (QUATORZE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SETENTA E QUATRO 

CENTAVOS), atualizados até abril de 2011. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 
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o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado 

Especial. Registre-se. Oficie-se. 

  

0042038-39.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301031565/2011 - JOSE 

VICENTE DE ARAUJO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e 

condeno o INSS a converter o períodos laborados em condições especiais em comum, na empresa ROBERT BOSCH 

LTDA. - 16/10/1973 a 29/08/1978 e MWM INTERNATIONAL INDÚSTRIA DE MOTORES AMÉRICA DO SUL 

LTDA. - 11/01/1979 a 16/02/1994; e a implantar o benefício aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir 

do requerimento administrativo em (18/08/2007) com renda mensal atual de R$ 924,05 (NOVECENTOS E VINTE E 

QUATRO REAIS E CINCO CENTAVOS), competência de janeiro de 2011. Por conseqüência, resolvo o mérito do 

processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.  

  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 42.570,76 (QUARENTA E DOIS MIL QUINHENTOS 

E SETENTA REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), conforme parecer da Contadoria Judicial que passa a fazer 

parte da presente. 
  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Oficie-se o INSS ante a tutela ora concedida. 

  

0036317-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126953/2011 - NATHALIA 

OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 23/10/2009; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 
de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

0043701-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134431/2011 - ROSILENE 

RODRIGUES (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO A TUTELA 

ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença - NB31/538.727.751-0 - em prol de 

ROSILENE RODRIGUES, com DIB em 12/02/2010 e DIP em 01/04/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

06/06/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 12/02/2010 

a 01/04/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 
  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 12/02/2010 a 01/04/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado, condenando a CEF creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora, os valores 

decorrentes da atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo 

existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente. 
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 O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS . 

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  
0043856-60.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133535/2011 - MARIA 

PEREIRA DE AMORIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041741-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133537/2011 - VIRGINIA DE 

CASTRO PETRILLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040009-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133538/2011 - MARCIO 

ANTONIO TINOCO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0041973-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132184/2011 - MARTA DIAS 

CORREA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente 

ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos 

administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a o pedido, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora, de forma a considerar no período 
básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do artigo 29, §5º, da 

Lei nº. 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando 

a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0044075-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133366/2011 - JOSE 

ROBERTO ANTONIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044053-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133367/2011 - JUVENIL DA 

SILVA MATOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036370-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126037/2011 - MARINA 

SIGOLI SCARANO (ADV. SP047285 - ANGELA MARIA APPEZZATTO); CESAR SCARANO (ADV. SP047285 - 

ANGELA MARIA APPEZZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, com aplicação da 

correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0039716-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094677/2011 - GERALDO 

EUCLIDES RODRIGUES (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, 

benefício de prestação continuada (assistencial) em favor de Geraldo Euclides Rodrigues, com DIB em 13/09/2010 e 
DIP em 01/04/2011, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) 

anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

13/09/2010 até a DIP fixada nesta sentença, descontando-se os valores pagos a título de tutela antecipada, com 

atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados 

devidos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0038642-88.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301034063/2011 - MITICO 

FIGIAMA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; JULGO: 

  

PROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

  

Sem condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês 

a mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 
taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 
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Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0036224-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301082942/2011 - OSEAS 

OLIVA DE QUEIROZ (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA 

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

pedido de revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 18.12.2007, com a 

correta consideração dos salários-de-contribuição. 

A inicial veio instruída com documentos. 

Dispensado o relatório. 
DECIDO. 

Requer o requerente a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início em 

18.12.2007, sob o argumento de que não foram considerados corretamente os salários-de-contribuição correspondentes 

ao período básico de cálculo. 

Conforme parecer da contadoria judicial anexados aos autos, que passa a fazer parte integrante dessa sentença, 

considerando os salários-de-contribuição constantes da relação dos salários-de-contribuição emitida pelo empregador, 

procedeu-se à revisão da renda mensal inicial do respectivo benefício, sendo apurado o valor de R$ 1.249,19. 

Portanto, o valor apurado pela contadoria judicial é maior do que aquele apresentado pelo INSS, o que demonstra a 

irregularidade na concessão do citado benefício. 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

condenando o INSS a recalcular o benefício percebido pela parte autora, considerando para o cálculo da respectiva RMI 

o valor correto dos salários-de-contribuição, conforme documentos apresentados nos autos virtuais, conforme cálculos 

da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença. 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 24.815,90 (VINTE E QUATRO MIL 

OITOCENTOS E QUINZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS)                              . Considerando que o momento da 

prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do 

princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo privilegiar o direito provável em 
detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e diante do nítido caráter alimentar da 

verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao 

INSS que implante a nova renda mensal do benefício da parte autora, com renda atual de R$ 1.549,85 (UM MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS). A concessão da tutela 

antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em favor do autor. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0036442-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301124019/2011 - MARIA 

APARECIDA GOMES DE FARIA (ADV. SP284861 - REGINA MARIA RIBEIRO CURSINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder o benefício assistencial ao idoso, NB º 88/537.107.427-5, no 

valor de um salário mínimo com DIB em 01/09/2009 e DIP em 01/04/2011. 
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do indeferimento, em sede 

administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 
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0039904-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137889/2011 - GERLANDO 

TABONE (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 
data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0044583-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131792/2011 - CELI 

RODRIGUES DE MENDONCA SILVA (ADV. SP105942 - MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO, 

SP231040 - JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA, SP187823 - LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por 

invalidez em favor da parte autora, com DIB em 22.05.2009 (DER) e DIP em 01.04.2011. 

  
Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

22.05.2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

0040428-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126161/2011 - WLADIMIR 

CESAR GIMENES (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 
formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC do mês de abril 

de 1990 no percentual de 44,80%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da 

fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0043314-42.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301380812/2010 - APARECIDA 

SCARTON ZORZI (ADV. SP086995 - JUDITH DA SILVA AVOLIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mencionada na inicial no mês de junho de 

1987 (Plano Bresser). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0044797-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137824/2011 - CREUZA 

TEXEIRA DOS SANTOS SOUSA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - 

FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269,I do CPC, 

confirmando decisão que antecipou os efeitos da tutela, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio doença em favor de Creuza Teixeira dos Santos Souza, com DIB em 26/01/2010, ficando a cargo 

do INSS realização de perícia médica a partir de 23/02/2010 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 26/01/2010, com atualização 
monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  
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A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0043270-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135527/2011 - SATOCHI 

HIMORI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042820-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135529/2011 - ANTONIO 

ROMANO CARDOSO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044677-64.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135698/2011 - ANTONIO 
CARLOS FERRARIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Isto posto, com relação aos valores bloqueados pelo BACEN, no plano Collor I, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por sua vez, no que se refere à CEF, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 32137-8, ag. 273 - junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 

1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0039036-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132648/2011 - SUELY 

APARECIDA MARTINS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão deduzida pela parte 

autora para condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de auxílio doença à autora, SUELY APARECIDA 

MARTINS, desde a DER datada de 14/05/2010. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício de auxílio doença em 45 (quarenta 
e cinco) dias e não cesse o pagamento do benefício até 10/05/2011, quando se faz necessária a realização de nova 

perícia, independentemente da interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0037250-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097377/2011 - LUIZ 

CARLOS FERNANDES (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 
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formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício assistencial em favor da parte autora, com DIB em 

23.08.2010 (data do ajuizamento), DIP em 01.04.2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, mantenho a liminar deferida em 16.03.2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

23.08.2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

Oficie-se ao INSS para manutenção do benefício implantando em sede liminar. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0040683-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018060/2011 - MARIA JOSE 

DE MOURA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, 

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-

doença com DIB em 08/01/2009 e DCB em 07/06/2009, a restabelecer o benefício auxílio-doença NB n 31/535942686-

8 (DIB em 08/06/2009), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez (DIB em 17/11/2010 e DIP em 01/04/2011), a 

partir de 17/11/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do vencimento das parcelas do 
benefício até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0041342-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135100/2011 - PATRICIA 

LACERDA SILVA (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio- NB 31/536.816.494-3, DIB 07.08.2009, DCB 03.12.2010 e DIP 

01.04.2011, sendo que apenas após 07.10.2011 o INSS poderá convocar a parte autora a realizar exame pericial na via 

administrativa. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 
de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL o imediato restabelecimento do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos 

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0036597-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301125556/2011 - FERNANDO PEREIRA 

GONCALVES (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Desse modo, ACOLHO os presentes embargos de declaração para, verificando nova 

causa de pedir, determinar o prosseguimento do presente feito apenas no tocante ao quadro clínico de cardiologia, 

conforme alegado, e para restabelecimento do benefício ou concessão de aposentadoria por invalidez, a partir de 

02/08/2010. 

  

Quanto à antecipação da tutela, entendo necessária a realização de perícia médica, motivo por que resta indeferida, por 

ora. 

  

Ao setor de perícias para agendamento de avaliação do autor na especialidade de cardiologia, com urgência. 

  
Cite-se o INSS. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração. 

                Intimem-se. Nada mais. 

  
0042688-86.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301108286/2011 - CATARINA SALVADORA 

DOS SANTOS (ADV. SP090806 - CESAR AUGUSTO GARCIA, SP203479 - CESAR AUGUSTO GARCIA FILHO, 

SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040186-77.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301110812/2011 - ZENILDA DOS SANTOS 

ROCHA (ADV. SP096620 - ANTONIO BENEDITO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036482-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301104520/2011 - JOAQUIM PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO, SP158810 - REINALDO CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037099-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301127790/2011 - MARIA DO CARMO 

FERREIRA ALVES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A Lei nº 9.099/95 

prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Todavia, o artigo 49 do mesmo diploma legal fixa expressamente o prazo de 05 (cinco) dias, contados da ciência da 

decisão, para a oposição dos referidos embargos, restando caracterizada a intempestividade na oposição dos mesmos. 

Posto isto, deixo de receber os embargos de declaração.           

Intime-se. 

  

0036435-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301086524/2011 - OSWALDO MORA (ADV. 
SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de contradição na sentença que julgou improcedente o pedido, uma vez que o 

documento apresentado com a inicial faz prova de que o benefício da parte autora foi concedido com limitação ao teto, 

diversamente do que constou da sentença. 

Não assiste razão ao Embargante, uma vez que não há nada a ser esclarecido. 

De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que “os embargos prestam-se a 
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esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado”, não “para que se adeque a decisão ao entendimento 

do embargante” (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos). 

Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que o embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida, pois esta foi clara ao fundamentar o entendimento deste Juízo com embasamento 

em extrato CONBAS obtido por meio do sistema DATAPREV. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  
0037524-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301104856/2011 - ADALBERTO DOS SANTOS 

SOUZA (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038559-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097626/2011 - LECY NERY DE NOVAES 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035886-72.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301086587/2011 - HELCIO LUIZ PAGANINI 

MATTOS (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A Lei nº 9.099/95 

prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Assiste razão ao Embargante, uma vez que não foi apreciado o pedido de Justiça Gratuita. 

Deste modo, sanando a omissão existente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao autor. Anote-se. 
Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos declaratórios e mantenho, no mais, a sentença embargada. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0036256-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301130266/2011 - MARIA APARECIDA 

RODRIGUES YAMADA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A Lei nº 9.099/95 prevê 

expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o Embargante a existência de omissão, uma vez que a sentença e,bargada não especificou o valor da RMI e dos 

atrasados. 

Entretanto, não há nada a ser esclarecido, já que a sentença é ilíquida, uma vez proferida nos termos determinados pelo 

Provimento nº 06 do CNJ. 

Os valores devidos à parte autora serão apurados após o trânsito em julgado. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0040186-77.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301103370/2011 - ZENILDA DOS SANTOS 

ROCHA (ADV. SP096620 - ANTONIO BENEDITO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). . 

  

0041595-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301102471/2011 - OLIVIA RIQUELME E SILVA 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto, posto REJEITO os presentes embargos. 

P.R.I. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 289/1107 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0041960-79.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130273/2011 - FATIMA 

APARECIDA DA FONSECA (ADV. SP215667 - SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044117-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139036/2011 - FERNANDO 

SIARVI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0041662-53.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134300/2011 - ARMENIO 

HAGOP TARAKDJIAN (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036543-14.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134311/2011 - EDSON 

TIBURCIO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0036938-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139020/2011 - ANTONIO 
CARLOS ZAMONE (ADV. SP089559 - MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS. 

  

Pela presente ação, que ANTONIO CARLOS ZAMONE ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, postula-se a revisão do benefício previdenciário nº 101.520.941-3, por meio da aplicação do índice integral do 

IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos 

monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

  

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2003.61.84.090044-4 tem objeto idêntico 

ao deste feito, tanto quanto aos pedidos, quanto ao benefício (NB 42/101.520.941-3). A demanda apontada no termo de 

prevenção foi julgada procedente, com certidão de trânsito em julgado em 26/03/2004. 

  

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a parte autora 

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

Em face do exposto, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 
MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Ciência à parte autora, após arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 
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0044597-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136178/2011 - ALVARO 

LUIZ TELLES COELHO (ADV. SP156879 - ALVARO LUIZ TELLES COELHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036379-49.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132330/2011 - ELIA DEL 

FIORENTINO LEONI (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI); CELIA LEONI (ADV. SP268965 - LAERCIO 

PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0037294-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133672/2011 - ADRIANO 

SOUTO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042698-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133726/2011 - CLESSIUS DE 

OLIVEIRA CORDEIRO (ADV. SP223674 - CLEBER DE OLIVEIRA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0042057-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133856/2011 - AGRIPINO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP059647 - EDERILDO SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039569-54.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133857/2011 - CLEUSA 

MINARI (ADV. ); MARIA FLORINDO MINARI - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039703-81.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133903/2011 - ANTONIO 

ROBERTO GOMES LUCAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037648-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134054/2011 - LINA 

PEREIRA BORBA (ADV. SP266471 - FABIO ORLANDO BORBA DE GIMENEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0040036-33.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134101/2011 - MARIA DE 

LOURDES AMARAL PIZOLI (ADV. ); SERGIO PIZOLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041974-63.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134304/2011 - JOSE 

ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP168592 - WASDLEY BRITO WINSCAR); DAVINA FERREIRA DOS 

SANTOS - ESPOLIO (ADV. SP168592 - WASDLEY BRITO WINSCAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037554-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134350/2011 - DULCIENE 

FAGUNDES DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037453-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131707/2011 - JOSEMIR 

FRANCISCO BEZZERRA (ADV. MG091465 - PAULIMARA DE SOUZA RUELA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0037130-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137915/2011 - MARIA 

BETANIA PESSOA OHARA (ADV. SP258553 - PEDRO SATIRO DANTAS JUNIOR) X MINISTÉRIO DO 

TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). 

  

0044384-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123370/2011 - MARLI 

TEREZINHA DE OLIVEIRA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0044153-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137872/2011 - REINATO 

JOSE DE SANTANA (ADV. SP217112 - ANDRÉ LUIZ BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040646-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136135/2011 - MOACIR 

TOMASSONE (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041699-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136138/2011 - ANTONIA 

AURINEIDE DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041780-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136144/2011 - IRACI MARIA 

COELHO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044720-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136145/2011 - JOSE 

OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044759-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136146/2011 - JOSE 

CRISTIANO GARCIA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038855-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136149/2011 - PABLO 

FERREIRA MAIA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0038236-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136168/2011 - CRISTIANE 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040381-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136177/2011 - PAULO 

CEZAR MARTINS DOS ANJOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039274-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131729/2011 - LOURIVAL 

ALCANTARA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043730-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133258/2011 - SEBASTIAO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039061-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135443/2011 - PAOLA 

DRUCIAK FRANCISCO (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos dos arts. 284, parágrafo único, 282, 283 e art. 267, I e III, todos do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
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Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Neste feito, a parte autora deixou dar 

cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. 

Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0040395-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134894/2011 - PEDRO 

SABINO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0044308-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134913/2011 - SILVIO 
GAMBIM NETO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0043726-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117775/2011 - RUTE 

PIMENTEL TRIGNANI (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com fundamento no art. 

267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0039583-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132672/2011 - GILDASIO 

MACEDO DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução 
de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

processo sem análise do mérito, com fundamento no artigo 267, V, cc art.301, §1º e §2º do Código de Processo 

Civil ante a litispendência/coisa julgada. Sem custas e honorários advocatícios.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0035746-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136833/2011 - RAFAELINA 

DATTO JAKITAS (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041292-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138923/2011 - MARIA DAS 

GRACAS BORGES DE JESUS DE OLIVEIRA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043854-56.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134203/2011 - JOANA 

MARIA DE LIMA DA SILVA (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI); CHARLENE APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo 

Civil. 

                   Sem custas e honorários nesta instância.  
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                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0041701-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136108/2011 - PEDRO 

OSWALDO CESTINI (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINGO o processo 

com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0042449-19.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110699/2011 - MELSIADE 

ANACLETO DE RESENDE (ADV. SP182946 - MIRELLE DELLA MAGGIORA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO EXTINTO o processo 

com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observa-se que foi ajuizada ação 

anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor 

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0043340-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116477/2011 - ADILSON 

SANTO MORTARI (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042334-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116478/2011 - WALDIR 

RODRIGUES DO PRADO (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042040-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116480/2011 - ELIANA 

COZACHEVICI RUFFO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036342-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116481/2011 - APARECIDA 

DOS SANTOS GUALBERTO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037328-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301082941/2011 - JOSELITO 

CRUZ FILHO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM); MARIA ALICE GOMES- ESPOLIO (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o espólio pretende a condenação do INSS ao pagamento de valores 

que em vida seriam devidos à falecida. Citado, o INSS não contestou. 

Instados os herdeiros a se manifestarem nos autos e apresentarem documentos pertinentes à correta habilitação, não 

houve pronunciamento. 

Observo que, não obstante intimados, os herdeiros deixaram de apresentar interesse na respectiva habilitação na forma 

preceituada na lei. 

Não havendo manifestação no prazo fixado para que fosse dado andamento ao feito, forçoso convir faltar ao caso a 

capacidade processual da parte autora, impondo-se a extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). P. R. I.  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  
0035826-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132820/2011 - FRANCISCO 

SERAPHIM RAMOS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044596-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133991/2011 - JOSE TOSTI 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0042568-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138563/2011 - MARIA 

JUDITE NOVAES ARAUJO (ADV. SP250287 - RUBENS FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); IZILDA APARECIDA DA SILVA 

(ADV./PROC. ); THALITA CRISTINA DOS SANTOS (ADV./PROC. ); BRUNO FERNANDO DOS SANTOS 

(ADV./PROC. ). Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso 

I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Defiro a juntada da procuração. 

Anote-se no sistema. 

Sem custas e honorários. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0040325-29.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132299/2011 - LUZIA 

REGINALDO RITA (ADV. RJ016796 - SERGIO PINHEIRO DRUMOND) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 
  

0044333-49.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138825/2011 - ADILON 

FERNANDES DA SILVA FILHO (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pela presente ação, que ADILON FERNANDES 

DA SILVA FILHO ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, postula-se a revisão do 

benefício previdenciário nº 0253241391, por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme 

pedido deduzido na petição inicial. 

  

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2004.61.84.059757-0 tem objeto idêntico 

ao deste feito, tanto quanto aos pedidos, quanto ao benefício (NB 46/025.324.139-1). A demanda apontada no termo de 

prevenção foi julgada procedente, com certidão de trânsito em julgado em 16/05/2006. 

  

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a parte autora 

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  
Em face do exposto, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Ciência à parte autora, após arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. Cumpra-se. 

  

0037518-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123602/2011 - REGINA 

IZUMI UCHIIKE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0036564-58.2006.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129671/2011 - TALES 

MENDES GONÇALVES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, por não existir qualquer 

diferença a ser paga à parte exequente, julgo extinta a execução, por sentença, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 

795, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

  

0035731-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134983/2011 - ARMANDO 

HELIO DE ABREU (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

  

0041170-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134463/2011 - EUCLIDES 
MORENO DOS SANTOS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à 

presente processo nº 0023134-05.2007.4.03.6301, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0040036-33.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022864/2011 - MARIA DE LOURDES AMARAL PIZOLI 

(ADV. ); SERGIO PIZOLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, especificamente dos meses de junho e julho 

1987 e abril e maio de 1990. 

Intime-se. 

  

0042509-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301111547/2011 - LUIS CAVALCANTE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, com urgência, para elaboração de 

cálculo, em processo da pauta incapacidade, nos termos d proposta de acordo apresentada pelo INSS e aceita pela parte. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias 

para que a parte autora comprove vínculo empregatício nos períodos pleiteados, bem como a opção feita ao 
FGTS no tocante aos referidos vínculos, colacionando, para tanto, extrato do FGTS ou cópia das respectivas 

páginas na CTPS. 

Int. 

  
0043856-60.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301043961/2011 - MARIA PEREIRA DE AMORIM (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040009-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301043965/2011 - MARCIO ANTONIO TINOCO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0040428-02.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301424322/2010 - WLADIMIR CESAR GIMENES (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 200863010637064 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança 58349-6, 

referente ao mês de Janeiro e Fevereiro de 1989 (Plano Verão) e o objeto destes autos é a mesma conta-poupança, mas 

referente aos meses de Abril e Maio de 1990 (Plano Collor I), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0040858-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301424373/2010 - ROBERTO VITALINO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do teor da 

resposto ao ofício judicial, intime-se autor a requerer eventual produção de prova que entender cabível, justificando-se, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Caso o autor deseje, poderá procurar esclarecimento jurídico, constituindo advogado. Ou, 

então, caso não tenha condições econômicos para tanto, poderá procurar a Defensoria Pública da União (advogado 

público que não cobra honorários), situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-

0866/0885. 

  

0037518-70.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301031290/2011 - REGINA IZUMI UCHIIKE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
Considerando-se a manifestação da CEF, bem como que incumbe ao autor comprovar, por qualquer meio, a existência 

de conta perante a ré, não sendo suficiente para caracterizar seu interesse processual a mera alegação de que possuía 

conta poupança no período questionado, concedo o prazo 30(trinta) dias, sob pena de extinção do processo, para que 

comprove o alegado. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias 

para que a parte autora comprove vínculo empregatício nos períodos pleiteados, bem como a opção feita ao 

FGTS no tocante aos referidos vínculos, colacionando, para tanto, cópia das respectivas páginas na CTPS. 

Int. 

  
0042725-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301043962/2011 - RONALDO ROMANO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041741-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301043963/2011 - VIRGINIA DE CASTRO PETRILLO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0043340-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301382822/2010 - ADILSON SANTO MORTARI (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos possui NB 

diverso do presente feito, não havendo, portanto, litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0039268-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090957/2011 - SERAFIM CHIODI NETTO (ADV. SP174859 

- ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200663010050949 tem como objeto a 

revisão da renda mensal inicial do benefício com base na variação da ORTN e pela aplicação do artigo 58 do ADCT, 

enquanto o objeto destes autos é o reajuste do valor do benefício não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0040858-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301370110/2010 - ROBERTO VITALINO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se o 

autor, em 10 (dez) dias, sobre o ofício da empresa Cia. Leco de Produtos Alimentícios, anexado aos autos em 

17.09.2010. 

  

0040858-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142299/2010 - ROBERTO VITALINO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pela análise dos 

autos virtuais, verifico que a parte autora apresentou extrato de conta vinculada ao FGTS para comprovação do vínculo 

empregatício com a empresa Refinadora de Óleos Brasil S/A., atual Cia. Leco de Produtos Alimentícios, onde consta a 

data de admissão em 24.03.1973, porém, não há data de saída. Alega o autor que perdeu sua CTPS. Junta declaração da 

empresa confirmando que lá trabalhou em 1973, mas também, sem indicação da data de saída. Assim, determino seja 
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expedido ofício para a empresa Cia. Leco de Produtos Alimentícios, no endereço constante dos documentos anexados 

aos autos, para que, no prazo de 30 (trinta) dias encaminhe a este Juizado os documentos relativos ao vínculo 

empregatício em questão, como ficha de registro de empregados, TRCT, etc., onde conste a data de entrada e de saída 

de Roberto Vitalino da empresa, de modo a explicar quais documentos serviram de subsídio para a declaração fornecida 

ao autor (que deverá ser anexada ao ofício). 

  

Com a juntada, intime-se a CEF para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pela CEF, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

Cancele-se a audiência agendada para 09.06.2010, às 13 horas. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043925-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301111010/2011 - JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP184558 - AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicia, com urgência, para elaboração de cálculo, em processo da 

pauta incapacidade, conforme proposta de acordo ofertada pelo INSS e aceita pela parte autora. Cumpra-se. 
  

0040858-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301347497/2010 - ROBERTO VITALINO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a 

serventia a anexação da petição 6301275979/2010. Após, faça-se conclusão. 

  

0037304-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099440/2011 - LOURDES FERREIRA (ADV. SP260065 - 

RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Remetam-se os autos à contadoria, para cálculo dos valores devidos, diante da aceitação, pela parte autora, do acordo 

oferecido pelo INSS. 

Após, conclusos para sentença. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0040206-97.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097724/2011 - GERALDO RAMOS SILVA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Remetam-se os autos à contadoria, para cálculos, diante da concordância da parte autora com a proposta de acordo 

oferecida pelo INSS. 

  

0044797-39.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301140734/2011 - CREUZA TEXEIRA DOS SANTOS SOUSA 

(ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Observada a ocorrência de erro material na sentença proferida em 28/04/2011, no dispositivo final onde lê-se “ficando a 

cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 23/02/2010” leia-se ficando a cargo do INSS realização de 

perícia médica a partir de 23/02/2012. 

Int. 

  

0039050-79.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301129795/2011 - EDUARDO YAMAKI KAIBARA (ADV. ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Procuração de 19/10/10 - Anote-se. 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0039562-91.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301087063/2011 - WILMA DOMINGOS 

RAYMUNDO (ADV. SP109854 - ALEXANDRE RAYMUNDO, SP157526 - TATIANA CRISTINA PEREIRA 
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CEZAR RAYMUNDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

  

0039128-05.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301084590/2011 - ELAINE CRISTINA RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo de 5 dias para a juntada de 

substabelecimento. Digitalize-se a contestação. Tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

  

0042568-09.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301203073/2010 - MARIA JUDITE NOVAES 

ARAUJO (ADV. SP250287 - RUBENS FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 

  

Trata-se de demanda na qual a autora, na qualidade de companheira do de cujus, postula a concessão do benefício de 

pensão por morte em relação ao segurado Valtemir Alves dos Santos. 

  

Da análise dos autos, verifico que a pretensão da autora reflete na esfera jurídica de Izilda Aparecida da Silva, Thalita 

Cristina dos Santos e Bruno Fernando dos Santos, ex-esposa e filhos do de cujus, atuais beneficiários da pensão por 
morte (NB 21/145.572.274-7), restando configurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário, ou seja, todos os 

beneficiários devem participar do processo e apresentar eventual defesa. 

  

Portanto, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo: 

  

1) Determino a inclusão de Izilda Aparecida da Silva, Thalita Cristina dos Santos e Bruno Fernando dos Santos, no pólo 

passivo da presente demanda. ANOTE-SE. 

  

2) EXPEÇA-SE ofício ao INSS, para que encaminhe a este Juizado Especial Federal, no prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, sob pena de busca e apreensão, o processo administrativo em nome da ex-esposa e filhos do falecido 

segurado (NB 21/145.572.274-7). 

  

3) Cite-se os corréus, no endereço constante dos autos, Rua Ananias Paulino, nº 19 - casa 2 - Bairro Baronesa - 

Osasco/SP - CEP:06266-160, bem como o próprio INSS novamente. 

  

4) Intime-se o Ministério Público Federal, já que há interesse de menor. 

  
5) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de novo parecer. 

  

6) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 29/04/2011, às 16:00 horas. Saem as partes 

presentes intimadas. NADA MAIS. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6301000499 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do 

benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0052103-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135223/2011 - MAURO JOSE 

FURLANI (ADV. SP211065 - EDUARDO SANT'ANA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049049-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135226/2011 - JOAO 

BELMIRO DOS SANTOS (ADV. SP106804 - WALTER JONAS FREIRES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  
0050920-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131883/2011 - ANTONIO 
CARLOS MESSIAS (ADV. SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO, SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046081-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131891/2011 - JOSE 

MAXIMIANO RODRIGUES (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045451-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131894/2011 - TOME 

SARAIVA DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050906-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131884/2011 - MASSAU 

WATANABE (ADV. SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES, SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048525-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131887/2011 - FRANCISCO 

RIBEIRO NETO (ADV. SP224668 - ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA, SP290704 - AMANCIO FERREIRA FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052244-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140975/2011 - IRENE 

MARQUES DE PAIVA (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso 

IV, combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais dando-se baixa na distribuição. 
P.R.I. 

  

0046540-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132412/2011 - EROALDO 

CUSTODIO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO 

FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito 

na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento 
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dos atrasados no montante de R$ 163,46 (CENTO E SESSENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. 

  

0046503-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131132/2011 - JOAO VAZ 

BRAZ (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deste modo, reconheço a ocorrência da prescrição trintenária e 

julgo extinto o feito, com resolução do mérito nos termos do art. 269, IV, do CPC. Julgo improcedente o pedido de 

correção das parcelas posteriores a 20/08/09, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto 

no artigo 269, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0049140-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131405/2011 - BENEDITO 

VIEIRA CARDOSO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deste modo, reconheço a ocorrência da 

prescrição trintenária e julgo extinto o feito, com resolução do mérito nos termos do art. 269, IV, do CPC. Julgo 
improcedente o pedido de correção das parcelas posteriores a 03/09/2009. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0053910-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135221/2011 - ADALCINA 

BRITO NINO (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de 

Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício previdenciário e julgo 

extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0049467-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138757/2011 - DELCI ALVES 

DA CONCEIÇÃO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em relação ao plano Collor, reconheço a prescrição, julgo 

IMPROCEDENTE os pedidos iniciais em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, IV, do CPC. . 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0049687-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133689/2011 - GRAFIL 

COLLI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, RESOLVO O MÉRITO da 

presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

0052192-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301027233/2011 - MARIA DE 
NAZARETH PEREIRA ANTONOVICZ (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

CARAM); BERNADETE PEREIRA DE SANTANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças 

referentes a janeiro de 1989 (Plano Verão), das cadernetas de poupança listadas na inicial. 

  

                         Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0046888-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133931/2011 - 

HENRIQUETA MARIA DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, HOMOLOGO, por sentença, para que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. Extingo o processo com 

julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado 

nesta data. Publique-se. Registre-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício, conforme acordado. Expeça-se 

ofício requisitório para pagamento dos atrasados, em 60 (sessenta) dias, no importe de R$ 4.564,34 (QUATRO MIL 

QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , sob pena de seqüestro. 

NADA MAIS. 

  

0051758-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111202/2011 - LUIZ MATIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo 

formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo 

caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. Em 

conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código 

de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0045624-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132091/2011 - SEBASTIANA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo 

pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 6.338,06 (SEIS MIL TREZENTOS E TRINTA E 

OITO REAIS E SEIS CENTAVOS) , ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por 

parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de 
mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil.  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Oficie-se ao INSS para que proceda o pagamento do beneficio de auxílio doença, em favor da parte autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se o ofício requisitório para 

pagamento dos valores em atraso, em 60 (sessenta) dias.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0049618-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133633/2011 - ELENICE DA 

SILVA BRAGA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045364-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134297/2011 - MARIA 

GOMES SILVA (ADV. SP287544 - LEANDRO LAMUSSI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0053717-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134634/2011 - IVANILDO 

JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. Juiz Federal foi dito 

que: "Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que 

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.” 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Oficie-se ao INSS para implantação da aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

P.R.I. 

  

0045848-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133932/2011 - IZABEL 

JOAQUIM DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, HOMOLOGO, por 

sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. Extingo o 

processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada 

em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício, conforme acordado. 

Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, em 60 (sessenta) dias, no importe de R$ 3.083,38 (TRêS 

MIL OITENTA E TRêS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , sob pena de seqüestro. NADA MAIS. 

  
0045026-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133933/2011 - BENEDITO 

OLIVEIRA SANTA ROSA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, HOMOLOGO, por sentença, para que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. Extingo o processo com 

julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado 

nesta data. Publique-se. Registre-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício, conforme acordado. Expeça-se 

ofício requisitório para pagamento dos atrasados, em 60 (sessenta) dias, no importe de R$ 1.085,48 (UM MIL 

OITENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), sob pena de seqüestro. NADA MAIS. 

  

0045233-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301104000/2011 - MARGARIDA 

BRONZATTI RESENDE (ADV. SP289187 - JOAO VALDIR LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

     Sem custas e honorários advocatícios. 

     Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
     Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0052306-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135700/2011 - SERGIO 

PIRES (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0047297-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137006/2011 - NINELA 

MACHADO DE SOUZA (ADV. SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0047843-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136600/2011 - SEVERINA 

GOMES DA SILVA FRANCISCO (ADV. SP259616 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA, SP271039 - KELVIN 

MARCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face 

do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0048071-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133390/2011 - WILSON 

SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo 

parcialmente procedente o pedido para determinar o cômputo do período compreendido entre 01/04/1986 a 09/08/2008. 

  

Após o trânsito em julgado da sentença, deverá o INSS expedir a respectiva certidão de tempo de serviço. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0051405-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135857/2011 - MARIA 

SATIBO HAYASHIGUTI (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A matéria versada nestes autos é eminentemente 

de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código 

de Processo Civil. 

A apreciação da preliminar de prescrição resta prejudicada em face da análise do mérito, como segue. 

Os salários de contribuição utilizados na apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora são todos 

posteriores a fevereiro de 1994. 

Nos termos do artigo 21 da Lei n. 8.880/94, a correção monetária do salário-de-contribuição pelo IRSM teria como 

termo final o mês de fevereiro, sendo o salário-de-contribuição, somente a partir de março, convertido em URV. O texto 

da lei mencionada é o seguinte: 

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei n. 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1.º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1.º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213, de 1991, com as 

alterações da Lei n. 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994” (Grifei). 

  
Destarte, incabível a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, devido na conversão em 

número de URV's (§ 1.º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94). 

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do 

inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é dez dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0050918-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138575/2011 - FRANCISCO 

GOMES JUNIOR (ADV. SP253598 - DANIELA LACERDA LEDIER PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo 

Civil. 

Sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  
0048896-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133582/2011 - HILDA VITOR 

LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  
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P.R.I. 

  
0048486-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134807/2011 - ANA 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051179-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135379/2011 - FIRMINA 

PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP276355 - SHIRLEY CORREIA FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053433-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137305/2011 - MADALENA 

CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO da autora, descumprido requisito econômico para concessão de benefício assistencial. Por conseguinte, 
extingo o processo com julgamento do mérito (art. 269, inciso I, CPC). 

  

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0045840-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136461/2011 - ANTONIO 

PARRA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054189-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135518/2011 - JOSE 

FRENKELIS NETO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0047280-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132527/2011 - 

LOURINALDO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052064-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135044/2011 - ISAURA 
DOMINGAS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051614-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135045/2011 - GILBERTO 

QUERINO SANTOS (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0051398-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135046/2011 - CREUNICE 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050256-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135047/2011 - JOSE 

OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054270-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135056/2011 - NILDES 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047818-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135059/2011 - MARCOS 

DOS SANTOS LUZ (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES 
MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046718-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135060/2011 - ANTONIA 

ALEXANDRE FELIX (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA 

TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046116-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135061/2011 - JOSE 

RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052024-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135058/2011 - ANTONIO 

NEVES (ADV. SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0051645-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132531/2011 - ELISABETH 

RODRIGUES FONSECA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047767-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136184/2011 - FRANCISCO 

CICERO DOS SANTOS (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0049395-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131007/2011 - TEREZINHA 

DE FATIMA RIBEIRO (ADV. SP302306 - FLAVIA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046522-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136842/2011 - RAIMUNDA 

IVONETE RODRIGUES DE MELO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0045684-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118056/2011 - EVANIZA 

SILVESTRE GOMES BOLANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0045872-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135137/2011 - KATIA 

NATARI FIOCHI (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido da autora de concessão do benefício assistencial. 

Sem honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença 

e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  
0046684-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134610/2011 - SEVERINO 

BATISTA FERREIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046451-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136100/2011 - CLEUZA 

SOUZA LINO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0052195-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136193/2011 - FRANCISCO 

LOPES DA SILVA (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054449-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136198/2011 - REINALDO 

DE JESUS MARQUES (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052019-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136199/2011 - MARIA DAS 

GRACAS BATISTA LIMA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051006-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136214/2011 - MARIA DE 
OLIVEIRA (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054206-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140055/2011 - JOSE CICERO 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP263639 - LAURA ALI HAMID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052421-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140061/2011 - MARCELO 

BUENO DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052802-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140093/2011 - JOANA DE 

PAIVA SILVA (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051172-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136201/2011 - LEANDRA 

MOISES ROCHA (ADV. SP094990 - EDSON DE ARAUJO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050139-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136215/2011 - TELMA 

LUCIA RAMOS RECIOPPO (ADV. SP220471 - ALEXANDRE GREGORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0053865-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140133/2011 - JOHN LEILY 

SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP104125 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052601-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137340/2011 - MARIA DO 

CARMO MELO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0053227-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135555/2011 - CATARINA 

SAKUE HIRATA (ADV. SP281748 - ANTONIO ROBSON SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053951-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135955/2011 - CONCEICAO 

CLEMENTINO PEREIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051420-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137352/2011 - CLEBER 

PAULO RODRIGUES (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053598-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136491/2011 - PAULO 

HENRIQUE DONOFRE (ADV. SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos 
termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de 

desaposentação. 

Cancele-se a audiência anteriormente designada. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  

0052485-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138869/2011 - OLIVAL 

SOUZA SANTANA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.                        
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

NADA MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0047682-60.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140739/2011 - PEDRO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP211530 - PATRICIA DELFINA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS.                            

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  
0053969-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138647/2011 - MILTON 

SELARIN (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051498-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138648/2011 - OSVALDO 

BRESSAN (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046260-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136498/2011 - JOAQUIM 

MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES 

SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo 
com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora 

desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, 
se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital, 

situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o 

cumprimento dos referidos prazos. 

  
0047763-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136810/2011 - AGAMENOM 

DOS SANTOS GUEDES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054222-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137300/2011 - ROMERITO 

CESAR PIRES (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  
0046714-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301108192/2011 - EDILEIDE 

SANTOS DO CARMO SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045206-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133917/2011 - NELITO 

GOMES LEITE (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0046754-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135419/2011 - VERA LUCIA 

DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0051229-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138383/2011 - GERALDO 

GOMES (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por GERALDO GOMES. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS.  

  

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

  

P.R.I. 

  
0053167-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133588/2011 - NELSON 

GOMES DA ROCHA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0045674-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133591/2011 - PAULO 
ROBERTO MELAO (ADV. SP183903 - MAITE ALBIACH ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

*** FIM *** 

  

0054610-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133437/2011 - ANATALIA 

LIMA DE SANTANA MANGUEIRA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0048104-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122767/2011 - ILDA TOMAZ 

BERLANGA (ADV. SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE ação, nos termos do art. 

269, I do Cód. de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. 

  
0049136-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136849/2011 - ILDELSON 

ROCHA DE JESUS (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051449-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136989/2011 - JOAO 

CARLOS PINHO DA SILVA (ADV. SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO, SP259027 - 

ANDRE LUIS VISSOTTO SOLER SOLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052556-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137239/2011 - PAULO 

ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051807-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137181/2011 - JANSEN 

UREL REIS (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053373-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132818/2011 - JOSE 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deste modo, reconheço a ocorrência da 

prescrição trintenária e julgo extinto o feito, com resolução do mérito nos termos do art. 269, IV, do CPC. Julgo 

improcedente o pedido de correção das parcelas posteriores a 29/11/1980. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0053087-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137306/2011 - JOAO DOS 

SANTOS BASSO (ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. 

Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 
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Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando 

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  
0054266-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136891/2011 - JOSE COSTA 

DA SILVA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054188-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136941/2011 - ADRIANA 
RODRIGUES BORGES MARTINS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054009-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136964/2011 - ACACIO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048452-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115815/2011 - ARMANDO 

JOSE DE MELO (ADV. SP070948 - SANDRA MARIA MARTINS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado por ARMANDO JOSE DE MELO, apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do 

artigo 269 I do CPC. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o benefício de justiça gratuita. 

  
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0050183-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138630/2011 - JOAO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054271-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139286/2011 - JOAO BOSCO 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0054050-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137388/2011 - REGIANE DE 

FARIAS BESSA (ADV. SP061512 - JORGE RAMER DE AGUIAR, SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA 

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 

  
0049511-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301091713/2011 - JOSE 

DONIZETTI DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054480-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133823/2011 - REGINA DE 
JESUS PORFIRIO (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053721-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133824/2011 - CARLOS 

GUSTAVO VISCARRA BARKER (ADV. SP280463 - CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052831-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133825/2011 - CICERO 

DEOSETE (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049735-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133826/2011 - JOSEFA 

FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047477-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133827/2011 - IVAN DAS 

NEVES (ADV. SP192823 - SANDRA MARTINS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046716-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133828/2011 - MANOEL 

JESUS DOS SANTOS (ADV. SP223838 - PAULO CESAR ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido formulado 

pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0051946-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301124924/2011 - VALERIANO 

FERREIRA BORGES (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052424-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138632/2011 - MARIA 

ISABEL MARIS DE CERQUEIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052062-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138633/2011 - JOSEFA 

JESUS DOS SANTOS (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050990-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138634/2011 - LUIZ DIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049600-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301124926/2011 - RAIMUNDO 

BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 
IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0052679-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133877/2011 - GENALDO 

PEDRO DA SILVA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048529-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135997/2011 - EDINEIA 

MONTEIRO DA COSTA (ADV. SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO, SP073986 - MARIA LUISA ALVES 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052254-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136237/2011 - ROMUALDO 

MEDEIROS DE OLIVEIRA (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0051775-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136239/2011 - JOSE ALVES 

PINTO FILHO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050629-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136241/2011 - LUZINETE 

CONCEICAO AMARAL SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049145-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136242/2011 - JOSE 

AFONSO PEREIRA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045556-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136244/2011 - ELIELSON 

DA SILVA PEREIRA (ADV. SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES, SP239793 - JOSILENE 
FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0053937-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138935/2011 - NANCI 

TEIXEIRA LIMA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052986-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136236/2011 - EDINA 

LINDOSO CAVALCANTI (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051499-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136240/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049150-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136398/2011 - JOAO VIANEI 

DOS SANTOS (ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 
IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0048037-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136994/2011 - MARIA 

SOCORRO DE MELO (ADV. SP249838 - CLARICE GOMES SOUZA HESSEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046723-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140973/2011 - JOSE 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048855-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141355/2011 - GILBERTO 

NOGUEIRA SANTOS (ADV. SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS, SP258660 - CELESMARA LEMOS 
VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045251-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136930/2011 - ADELSON DA 

SILVA BATISTA (ADV. SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 
  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

P.R.I. 

  
0053985-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141766/2011 - MARCOS 

FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP292643 - PAULA PERINI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0053600-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141767/2011 - WANDA 

MARIA DIAS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053461-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141769/2011 - ADEMIR 

PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051909-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141771/2011 - NORIO 

SAKAKURA (ADV. SP107495 - JOAO GRECCO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048680-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141772/2011 - MARLUCE 

PAULINA SILVA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048297-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141773/2011 - EDSON JOSE 

DE MAGALHAES (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045423-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141774/2011 - YOLANDA 

CESAR PEDREIRA (ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046186-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137676/2011 - MARA 

DEMONER BROMONSCHENKEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano 
Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (0590.013.00001780-0). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0045990-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135396/2011 - ALAN 

MEDINA DO VALE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0052180-05.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301044428/2011 - OSVALDO 

PIRES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0052065-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134524/2011 - RAIMUNDA 

DE ARAUJO BATISTA (ADV. SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro 

extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o 

trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  
0048813-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137308/2011 - MARCIA 

RAIMUNDO DO NASCIMENTO (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048061-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137095/2011 - HILTON 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047470-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301124261/2011 - EUNICE 

SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado na peça inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

                            Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 
  

                 Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios.  

       P.R.I. 

  

0052626-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133529/2011 - JOAO 

PEREIRA BOAVENTURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das normas acima e dos documentos apresentados com a inicial, a parte autora 

não faz jus à recomposição da conta vinculada para os índices janeiro de 1989 e abril de 1990, uma vez que não foi 

comprovado o vínculo empregatício nesses períodos. 

Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta 

Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8:30 às 10:30H. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0052368-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137675/2011 - GABRIEL 

FERRARO FIGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II 

(fevereiro de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (1005.013.00020148-2). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0050037-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135525/2011 - ELIANE 

ALVES DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0053887-08.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137069/2011 - THALITA 

GALDEANO MOREIRA (ADV. SP247675 - FERNANDA FRANCESCHI SORRENTINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  
P. R. I. 

  

0046450-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137702/2011 - LUIZ 

CARLOS KUNIO TAKAOKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, extinguindo o feito com 

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, com relação ao Plano Collor I e, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO relativo ao Plano Collor II.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0047820-61.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133619/2011 - ZELIA DE 

LIMA MENDES (ADV. SP224440 - KELLY CRISTINA SALGARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
  

- conta n. 10016901-9, ag. 243 - junho de 1987 (26,06%). 

- conta n. 10016901-9, ag. 243 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 10016901-9, ag. 243 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 10016901-9, ag. 243 - maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0047325-17.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139376/2011 - EVERALDO 

BICKAUSCKAS LABRITZ (ADV. SP179175 - NANCY ALVES LABRITZ); LUCY ALVES LABRITZ (ADV. 

SP179175 - NANCY ALVES LABRITZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da 

aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 06/87 e 01/89, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 15206-9, 

nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0045241-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129726/2011 - VALDENICE 

HELENA ALVES COSTA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

mediante a declaração dos períodos especiais de 08/09/86 a 23/03/2007, que deverão ser averbados pelo INSS. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Transitada em julgado a sentença, oficie-se ao INSS para cumprimento desta determinação. Prazo: 15 (quinze) dias. 

P.R.I. 

  

0053148-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137961/2011 - MARIA 

ANTONIA DE ALENCAR SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 
  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

b.3)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

b.4)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 
encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

c) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e 

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0052170-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115410/2011 - HELAINE 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença NB 

31/541.387.929-2, em favor de Helaine Aparecida de Oliveira, desde a cessação indevida, em 25/06/2010, o qual deverá 

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo 
próprio réu, a partir de fevereiro de 2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 
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0046138-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301040144/2011 - RUY 

BARBOSA - ESPOLIO (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI, SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI); 

NILSEM APPARECIDA MANSANO BARBOSA (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

a) Quanto ao pedido de aplicação da Lei 6.423/77, PRONUNCIO A DECADÊNCIA, com fundamento no artigo 269, 

inciso IV, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

b) Quanto ao pedido de revisão dos reajustes, a partir de 1996, JULGO-O IMPROCEDENTE, resolvendo, por 

conseguinte, o mérito da ação, nos termos do art. 269, I do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I.. 

  

0048473-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130057/2011 - LEONIZ 

PINHEIRO GONCALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 
EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as 

diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 

05/11/1998 a 08/11/2007, data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, 

limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0050519-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130051/2011 - MARIA 

LUCIA NAPOLITANO CASARA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 
EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as 

diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 

22/04/1995 até a data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados 

a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0047546-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130063/2011 - MARIA 

LUCIA DA SILVA FONSECA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 
EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as 

diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 

09/12/1994 até a data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados 

a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV. 
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Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0052959-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301031536/2011 - JOAO 

DORIZOTTI (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 

condeno o INSS a converter o períodos laborados em condições especiais em comum, nas empresas NIAGARA S/A 

COMERCIO E INDUSTRIA - 14/11/1977 a 17/02/1979; IMAB INDUSTRIA METALURGICA LTDA - 02/04/1979 a 

03/03/1980; TENENGE TECNICA NACIONAL DE ENGENHARIA LTDA (CONSTRUTORA NORBERTO 

ODEBRECHT S/A) - 26/02/1982 a 24/05/1982 e FEPASA FERROVIÁRIA PAULISTA - 28/09/1982 a 31/10/1995 e a 

averbar os períodos de tempo de serviço comum, laborados nas empresas IMDUBOMBA IND. E COMÉRCIO DE 

BOMBAS LTDA - 01/03/1976 a 31/03/1976; EMBALAGENS CARTOBEL LTDA - 11/05/1976 a 09/06/1976 e 

MACFEM IND.E COM. ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA - 01/09/1977 a 10/11/1977; e a implantar o benefício 

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir do requerimento administrativo em (21/07/2008) com renda 

mensal atual de R$ 933,23 (NOVECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), competência 

de fevereiro de 2011. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil.  
  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 30.623,52 (TRINTA MIL SEISCENTOS E VINTE E 

TRêS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até março de 2011, conforme parecer da Contadoria 

Judicial que passa a fazer parte da presente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Oficie-se o INSS ante a tutela ora concedida. 

  

0054585-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137946/2011 - WALTER DE 

CASTRO SCHLITHLER (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 
mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária 

da (s) conta (s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0049130-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136460/2011 - SONIA 

GUEDES (ADV. SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela nesta oportunidade e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-
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doença NB 31/560.715.931-7 com DIB em 19/07/2007, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 18/01/2013. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0049801-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134174/2011 - NOBOR 
MONTEIRO BITO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas 

com a incidência dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso 

sem sua incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas 

relativas aos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que, atualizadas até 31/12/2009 

totalizavam R$ 5.934,06, montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste 

valor as parcelas prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0053715-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139356/2011 - SERGIO 

KIYOSHI NOGATA (ADV. SP235707 - VINICIUS DE ABREU GASPAR, SP236185 - ROBSON ALMEIDA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 7060-0, ag. 1017: 

janeiro de 1989 - 42,72%; 

abril de 1990 - 44,80%; 

maio de 1990 - 7,87%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
P.R.I. 

  

0047928-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136581/2011 - LAURA PIRES 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e reconheço a 

PRESCRIÇÃO da pretensão deduzida contra o BACEN. Outrossim, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da caderneta de poupança nº 0257.013.00095361-0 nos meses abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 
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A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

0046648-84.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133571/2011 - EDGAR 

LIBERATO DO CARMO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 20086-4, ag.1370 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 20086-4, ag.1370 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 20086-4, ag.1370 - maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0045700-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131097/2011 - MARIO 

OSAMU TACHIBANA (ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deste modo, reconheço a 

ocorrência da prescrição das parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação e julgo extinto este 

pedido, com resolução do mérito nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

Julgo extinto o feito sem análise do mérito o pedido de correção das parcelas anteriores a 03/01/1983. 

Julgo parcialmente procedente o pedido formulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar a Caixa Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da 

obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a 

aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, a partir de 01/03/1983 até 10/83, 

ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 
  

a)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

c)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso,  
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a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no 

que toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da 

intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, 

ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

c)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

d)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 
encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/1950. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  
0052439-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134045/2011 - JOSE 

MARTINS DA SILVA FILHO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048420-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134046/2011 - IRACI 

CARDOSO PEREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0046395-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136649/2011 - CELIO 

MARTINS MARCOS (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE de janeiro/89 ( 42,72%) e abril/90 (44,80%), ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo. 

  

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

  

Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas para o 

regime jurídico do FGTS. 

  

Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o disposto na súmula 12 TNU e no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal. Considerando-se que a presente ação foi proposta após a vigência da lei 
10.406/2002, os juros moratórios serão pela taxa Selic, que incidirá sobre o principal, acrescido dos juros 

remuneratórios.  

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja feito 

mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 324/1107 

P. R. I. 

  

0053787-53.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133800/2011 - MACOTO 

ARAI (ADV. SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE, SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA); 

HELENA LAKUKO ARAI (ADV. SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE, SP220288 - ILMA GLEIDE 

MATOS MALTA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos 

índices acolhidos nesta sentença referentes a 01/89, 04/90 e 05/90, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 99009536-9, nas 

respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 
Consolação - São Paulo/SP. 

  

0045538-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130067/2011 - IRACY 

BARBOSA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as 

diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 

10/09/1994 até a data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados 

a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. 

  

0050710-36.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130049/2011 - BRITVALDE 

DOS SANTOS SILVA - ESPOLIO (ADV. SP081941 - MARIA CRISTINA PICCININI DE CARVALHO, SP081941 - 

MARIA CRISTINA PICCININI DE CARVALHO); MARIA JULIA BUENO DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP081941 - MARIA CRISTINA PICCININI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente o pedido, 

para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 

055.499.716-9, em nome do autor falecido Britvalde dos Santos Silva, incluindo no valor do salário-de-contribuição os 

respectivos décimo terceiro salários, verificados no período base de cálculo; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 
(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

limitado ao valor de alçada deste Juizado Especial Federal, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague 

os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, a ser pago em nome da autora habilitada nos 

autos, Sra. Maria Julia Bueno dos Santos Silva. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0051200-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131866/2011 - RAIMUNDO 

COSTA FERREIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado por Raimundo Costa Ferreira para reconhecer como 

especial e determinar ao INSS a conversão em comum o lapso de 03/12/1998 a 26/11/2008( General Motors do Brasil 

LTDA), condenando, ainda, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição identificado pelo NB 

42/148.315.947-4, sendo a RMI fixada em R$ 1.804,69 e a renda mensal atual correspondente a R$ 2.095,92 (DOIS 

MIL NOVENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)   , para a competência de fevereiro de 

2011 conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata revisão do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 6.182,93 (SEIS MIL CENTO E 

OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , a partir da data do requerimento 

adminsitrativo(26/11/2008), atualizadas até fevereiro de 2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0046657-12.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128908/2011 - RUTE CORSI 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES); RODOLFO LUIZ CORSI (ADV. SP138809 

- MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dito isso - e observados os limites do pedido formulado na 

inicial e dos documentos que com ele guardam congruência - é devida a correção do saldo das cadernetas de poupança 

apenas no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração das cadernetas de poupança da 

parte autora (agência nº 0346 - contas nº 86510-2 e 99002312-9) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 
com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0050542-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130050/2011 - MARIA DA 

CONCEIÇÃO FURTADO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 

IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 25/12/1994 até a data em 

que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 (sessenta) salários 

mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV. 
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Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0051932-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135961/2011 - HELENO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA 

OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer, no prazo de 45 dias. o benefício 

de auxílio-doença - NB31/541.514.618-7 - em prol de HELENO PEREIRA DA SILVA com DIB em 19/08/2010 e DIP 

em 01/04/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 27/01/2012. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 19/08/2010 

a 01/04/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 
administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 19/08/2010 a 01/04/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0050056-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141282/2011 - CECILIA 

MARIA DE FARIA VENTURA (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada 

anteriormente deferida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 531.328.155-7 (DIP em 01/04/2011), que vinha sendo pago em favor de 

Cecília Maria de Faria Ventura, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de janeiro de 2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os 

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome - exceto se na qualidade de 

contribuinte facultativa -, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0052880-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130047/2011 - OLIVIA 

SANCHEZ DOMINGUES (ADV. SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 

IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 12/07/1996 a 

06/11/2007, data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 

(sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, 

com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde 
a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0054523-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133799/2011 - VANDA DE 

SOUZA CONCEICAO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação do índice acolhido nesta 
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sentença referente a 01/89, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 64899-9, na respectiva competência, descontando-se o 

percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0047286-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135107/2011 - FRANCISCA 

DE FATIMA GOMES COSTA (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 
  

a) conceder o auxílio-doença identificado pelo NB 31/539.797.987-9 desde a data do requerimento administrativo em 

03/03/2010; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0046248-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118054/2011 - SANTINA 

PARENTI (ADV. ); PIETRO MANFREDINI PARENTI - ESPOLIO (ADV. ); TERESINHA PARENTI (ADV. ); 

RONALDO PARENTI (ADV. ); JOSE ARTUR PARENTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, com relação aos valores bloqueados pelo BACEN, no 

plano Collor I, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. 

Por sua vez, no que se refere à CEF, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 
valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 990451321, ag. 235 - abril de 1990 (44,80%). 

- conta n. 990451321, ag. 235 - maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0053563-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141715/2011 - MARIA DE 

LOS ANGELES TORRE GROSSA PERUCHA BASTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (agência - caderneta de poupança) nos 

meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0045571-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133415/2011 - LISELOTTE 

SEIBT (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para 

condenar o INSS: 

1.             a revisar o benefício de auxílio-doença que foi pago a LISELOTTE SEIBT - NB n. 070.167.663-8 (DIB em 

13/07/1982), com a aplicação do índice integral no primeiro reajuste; 
2.             a revisar, por conseguinte, o benefício de aposentadoria por invalidez (originário do auxílio-doença acima 

mencionado) que vem sendo pago a LISELOTTE SEIBT - NB n. 070.167.663-8,com a implantação da renda mensal 

atual de R$ 688,80 (para março de 2011). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente, respeitada a prescrição qüinqüenal, no 

montante de R$ 5.751,63 (atualizado até abril de 2011). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0046335-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137823/2011 - MARCIO DA 

SILVA RAMOS (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 540.582.532-4 em favor de Márcio da Silva 

Ramos, com DIB em 23/04/2010, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 01/11/2011 
(conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 05/10/2010, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 
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Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0048607-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137753/2011 - JOAO 

CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 539.776.905-0 em favor de João Candido de Oliveira, com DIB 

em 02/03/2010, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 01/08/2011 (conforme tempo para 

reavaliação fixado pelo perito). 

  
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 02/03/2010, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 
  

0049740-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132925/2011 - CLAUDIO 

FONSECA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e reconheço a PRESCRIÇÃO da pretensão 

deduzida contra o BACEN. 

Outrossim, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta 

de poupança nº ) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente o pedido, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos 

juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento 

administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  
0045857-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132158/2011 - INES 

MACARIO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046161-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132161/2011 - RUBENS 

ARISSA SOARES (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0049196-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132176/2011 - PASCHOAL 

VIRNO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049494-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132180/2011 - TEREZINHA 

DE CRESCI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0049508-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132186/2011 - ALVARO 

AMORIM (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049682-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132190/2011 - ESDRAS 

SALLES PRADO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052633-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132334/2011 - JAIR 

MARTIM TORRESANI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 
deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios 

em manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0052722-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135521/2011 - ORLANDO 

PHILADELPHO PEREIRA (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050065-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135524/2011 - FRANCISCO 

DE ASSIS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048879-50.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136104/2011 - WILLIAM 

FIALHO PIRES DA SILVA (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE 

CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

confirmando decisão que antecipou os efeitos da tutela, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em 

implantar o benefício de auxílio-acidente em favor de WILLIAM FIALHO PIRES DA SILVA , a partir do dia seguinte 

ao da cessação do auxílio doença NB 31 / 505.287.397-9 (11/06/2008). 

  
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 11/06/2008, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0052238-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132942/2011 - APARECIDA 

RODRIGUES (ADV. SP267911 - MARCOS AUGUSTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e reconheço a PRESCRIÇÃO da pretensão 

deduzida contra o BACEN. 

Outrossim, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 
pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora nos meses de janeiro 

de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 
Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0052281-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301112300/2011 - VANESSA 

ALVES DA SILVA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir de 31/01/2011, e mantê-lo ativo, pelo 

menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o 
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benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao 

final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 31/01/2011 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de auxílio-doença, com 

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não 

cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  
0047768-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134879/2011 - JOSUE DA 

SILVA SAMPAIO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer e converter o benefício de auxílio doença 

n.560.366.913-2, em aposentadoria por invalidez ao autor JOSUE DA SILVA SAMPAIO, desde a data da cessação 

indevida (30/05/2009). 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício de aposentadoria por invalidez ao 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso. 
  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0045580-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133682/2011 - EDNEUZA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício 

previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a 

variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da 
RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 
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condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0054145-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130044/2011 - SOLANGE 

BATISTA DA SILVA RECCHIA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as 

diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 

07/11/1995 a 06/11/2007, data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, 
limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0053013-23.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052271/2011 - VICENTE 

AMANCIO DE SOUZA (ADV. SP058503 - UBAJARA GONCALVES COLLETES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a 

revisão do lançamento tributário, para excluir da base de cálculo o valor de R$ 15.021,97 de rendimento considerado 

em duplicidade e, também, excluir o valor de R$ 44,01 a título de IRRF sobre rendimento omitido, apurando-se novo 

valor do crédito tributário, conforme demonstrativo apresentado pela autoridade fiscal. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 
  

0048902-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134643/2011 - LUCILENE 

SILVA SANTOS (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/540.423.590-6, DIB 02.04.2010, DCB 20.06.2010 

e DIP em 01.04.2011, e conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 02.04.2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, mantenho a liminar deferida em 01.04.2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos 

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  
No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

Oficie-se o INSS para manutenção do benefício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 
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P.R.I. 

  

0052724-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137908/2011 - IVETE 

BELUCCI PAZOS (ADV. SP124899 - PATRICIA BELLUCCI PAZOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 
  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0051761-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131366/2011 - MARCIO 

DONISETE DE SOUZA (ADV. SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença NB 31 / 

514.236.872-6, com DIB em 18/05/2005. Nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, o benefício não será cessado até que a 
parte seja dada como recuperada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, por 

outro lado, a parte autora participar obrigatoriamente dos programas de reabilitação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a DIB do benefício NB 31 / 

514.236.872-6, 18/05/2005, com atualização monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 134/2010 do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se o INSS para concessão do benefício em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0046480-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134379/2011 - MIGUEL 

FERREIRA DE SOUZA FILHO (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO A TUTELA 

ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença - NB31/521.108.053-6 - em prol de 
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MIGUEL FERREIRA DE SOUZA FILHO, com DIB em 17/09/2008 e DIP em 01/04/2011, o qual deverá perdurar até 

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, 

a partir de 10/01/2012. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 17/09/2008 

a 01/04/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 17/09/2008 a 01/04/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0047310-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135591/2011 - FRANCISCO 

MARQUES DOS REIS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido 
deduzido na inicial, para condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a 

FRANCISCO MARQUES DOS REIS, com renda mensal inicial de R$ 1.329,49 e renda atual de R$ 1.542,87, a partir 

de 28/11/2008. Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, cuja soma, descontados 

os valores recebidos a título do NB 153.891.810-0, totaliza R$ 31.085,24 (TRINTA E UM MIL OITENTA E CINCO 

REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), atualizados até abril/2011. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº. 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício seja implantado e 

pago, independentemente do trânsito em julgado, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, após o que deverá ser cessado 

o NB 153.891,810-0. Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 
  

0046756-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133105/2011 - REGIS 

BORGES (ADV. SP226888 - ANDREIA APARECIDA NOGUEIRA PERRONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora nos meses de abril e maio de 

1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0049716-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128043/2011 - SERGIO DOS 

SANTOS (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a conceder, em 45 

dias, o benefício de auxílio doença, com DIB em 11/05/2009. Nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, o benefício não 

será cessado até que a parte seja dada como recuperada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência, devendo, por outro lado, a parte autora participar obrigatoriamente dos programas de reabilitação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o primeiro requerimento 

administrativo, em 11/05/2009, com atualização monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 134/2010 do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se o INSS para concessão do benefício em 45 dias. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do 

IPC dos meses de abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos 

termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 
congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0053100-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126342/2011 - LUIS 

FERNANDO SARAIVA BIFFI (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053574-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126395/2011 - SANDRA 

GONZALES AUGUSTO (ADV. SP220441 - THAIS TEIXEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0053049-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135520/2011 - APPARECIDA 

MATTEOCCI DE CAMARGO (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo 

que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas 

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 
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A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0052507-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133865/2011 - JUVERCILIO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada deferida e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor 

de JUVERCILIO FERREIRA DOS SANTOS, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 03/02/2011, DIP 

em 01/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

03/02/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 
(inclusive em razão da anterior concessão dos efeitos da tutela), bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte facultativa, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0052006-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129357/2011 - WILSON 

FERREIRA REIS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para 

condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença, NB 31/535.270.411-0 (DIB 18.04.2009 e DCB 18.06.2010), e 

convertê-lo em aposentadoria por invalidez desde a data da cessação, em 18.06.2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL que proceda a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de conversão em aposentadoria 
por invalidez, em 18.06.2010, até a DIP (01/04/2011) fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da 

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

0051844-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139000/2011 - AMILTOM 

JOSE SOARES (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a 

pagar à parte autora as diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da 

parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 

39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 

1994, do benefício de nº. 42/102.976.478-3, da DIB até a data da revisão administrativa, obedecida à prescrição 

qüinqüenal.                        

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 
Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado, condenando a CEF creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora, os valores 

decorrentes da atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo 

existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

 O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS . 

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 
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0054493-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133528/2011 - HELIO 

HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047893-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133532/2011 - REGINA 

BEASUCCI VEGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0051448-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139318/2011 - RICARDO 

MARQUES FELIPPE (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à revisão da 

renda mensal inicial do auxílio-doença NB 31/504.179.597-1 pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) 

maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os cálculos das 

parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça 
Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0046511-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132183/2011 - MARIA 

CECILIA NOGUEIRA GODOY DE TOLEDO (ADV. SP126407 - TITO LIVIO CARUSO BERNARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta 

de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo 

se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 
regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0049722-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126244/2011 - SOPHIA 

HELLWALD NUSSBAUMER (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO); JOSEF NUSSBAUMER 

(ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o 

fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração 

da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, 

com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0050185-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139294/2011 - PAULO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à revisão das rendas mensais 

iniciais dos auxílios-doença NB 31/504.158.994-8 e NB31/532.188.243-2 pela média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 
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8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 

qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0054305-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135304/2011 - ANTONIO 

FERNANDO DE NATALE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 
  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0050061-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133791/2011 - CARLOS DE 

CAMPOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, 

condenando a CEF creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora, os valores decorrentes da atualização mediante 

a aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo existente nos referidos períodos, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

 O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90.                                                               

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

        Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS . 
          Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

0045871-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129922/2011 - TEREZINHA 

DA SILVA SALES (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB 

em 04.09.2008 e DIP em 01.04.2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, concedo a tutela antecipada para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco ) dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

04.09.2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

0045866-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137903/2011 - ROSELY 

APARECIDA ALBANESE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); THEREZINHA VOLPE - 

ESPOLIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ROSANA ALBANESE (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
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I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0046270-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140294/2011 - EUVALDO 

RODRIGUES (ADV. SP159353 - DÁCIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Euvaldo Rodrigues, 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 16/06/2010 e DIP em 01/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

16/06/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 
que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0050838-56.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138925/2011 - MARIO DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 
  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0051285-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134226/2011 - ADMIR 

MANTELLI (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto: 

1. Com relação ao pedido de aplicação dos juros progressivos, RESOLVO O MÉRITO da presente demanda para 

PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

E, ainda, 

2. Com relação ao pedido de aplicação dos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990, JULGO-O PROCEDENTE, 

condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de 

janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos 

administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 
  

0049318-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126197/2011 - NAIR 

GIUBILATO MARCELINO (ADV. SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC do mês 

de abril de 1990 no percentual de 44,80%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da 

fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0045564-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135365/2011 - FRANCISCO 
GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP271574 - MAGNA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/532.634.211-8, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 23.01.2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

0049730-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137822/2011 - ALMERINDA 

CUNHA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - 

MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio doença em favor de Almerinda Cunha Silva dos Santos, com DIB em fevereiro de 2011, ficando a 

cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 03/09/2011 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo 

perito). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde fevereiro de 2011, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0052252-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301086793/2011 - ANTONIO 

GARCIA DE MEDEIROS (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 - RENATO 

MANFRINATI DE DEUS, SP254050 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta de poupança) no mês de 

abril de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 
Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0045809-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135526/2011 - VICENTE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a 
revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 

20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 
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A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0051097-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131742/2011 - TAGINO 

ISAIAS DOS SANTOS (ADV. SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSS a: 

  

1)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, os períodos de 02.01.1978 a 01.10.1985 e de 

03.02.1986 a 03.07.1995; 

  

2) conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.667,14 (UM 

MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E QUATORZE CENTAVOS), o que corresponde à renda mensal 
atual (RMA) de R$ 1.871,74 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E UM REAIS E SETENTA E QUATRO 

CENTAVOS), em valores de março de 2011, devendo ser cessado, sem solução de continuidade, o benefício 

identificado pelo NB 42/153.977.622-8; 

  

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento administrativo. De acordo com os cálculos elaborados pelo setor de contadoria, esse montante perfaz o valor 

de R$ 23.098,61 (VINTE E TRêS MIL NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), até março de 

2011, com atualização para abril de 2011, já descontadas as parcelas recebidas em virtude da concessão administrativa 

do benefício identificado pelo NB 42/153.977.622-8. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 

4º, da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0054056-92.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132905/2011 - JOSE DA 

SILVA (ADV. SP194929 - ANDRÉ LUIZ GONÇALVES); AUREA ALVES DA SILVA (ADV. SP194929 - ANDRÉ 

LUIZ GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 
tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo procedente o pedido 

formulado na inicial para condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de 

renda e proventos de qualquer natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos, nos 

cinco anos que antecederam a propositura da demanda, a título de férias indenizadas e respectivos terços 

constitucionais - respeitado o limite do pedido constante da inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 344/1107 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no 

prazo de 60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  
0051672-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133728/2011 - MARCOS 

DOS SANTOS CICONELLI (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0051639-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133729/2011 - EDSON 

SHODI YONEZAWA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0050738-38.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301110725/2011 - JOAQUIM RODRIGUES 

ALVES (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 Cancele-se o termo anterior, tendo em vista que foi assinado indevidamente. 

                Intimem-se. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração. 

                Intimem-se. Nada mais. 

  
0049584-48.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301111705/2011 - HELENA SARTORI 

FERNANDES (ADV. SP204167 - CAMILA VENTURI TEBALDI, SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO); 

FLAVIO FERNANDES (ADV. SP204167 - CAMILA VENTURI TEBALDI, SP060583 - AFONSO RODEGUER 

NETO); ELISABETE DAVID FERNANDES (ADV. SP204167 - CAMILA VENTURI TEBALDI, SP060583 - 

AFONSO RODEGUER NETO); ANA ELISA DAVID FERNANDES (ADV. SP204167 - CAMILA VENTURI 

TEBALDI, SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048696-79.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301102961/2011 - ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA (ADV. SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0051008-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301108274/2011 - ROSIMERE VIEIRA DE LIMA 

(ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050440-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301106952/2011 - GERALDO PERLINO (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de "embargos declaratórios" de sentença que julgou improcedente o pedido de 

concessão de benefício assistencial, em que a parte autora aduz ter ocorrido omissão no que tange à concessão dos 
benefícios da justiça gratuita.  

                        É o relatório. Decido. 

                        Inicialmente, procedem os embargos, uma vez que, de fato, ocorreu omissão no "decisum", razão pela 

qual fica a fundamentação da r. sentença modificada para fazer constar o seguinte trecho: "concedo à autora os 

benefícios da assistência judicária gratuita, conforme requerido". No mais, permanece a r. sentença tal como lançada. 

                        Ante o exposto, acolho os embargos de declaração.  

                        P.R.I. 

  

0045945-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301103934/2011 - MILTON MASTEGUIN (ADV. 

SP188915 - CHRISTIANE KIRIAKY TSOTSOS TOZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

0053282-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301110687/2011 - EDMUNDO ROCHA MARMO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 Cancele-se o termo anterior, tendo em vista que foi assinado equivocadamente. 

                Intimem-se. Nada mais. 

  

0046252-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301103967/2011 - JOSUE ARCANJO DOS 

SANTOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os 

acolho. 

  

Int. 
  

0048865-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097271/2011 - ZENEIDE CORSATO RAMOS 

(ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

  

  

  

Trata-se de embargos de declaração opostos sob o fundamento de existência de omissão, contradição ou obscuridade na 

sentença proferida por este Juízo. 

  

  

É o relatório. Decido. 

  

  

Recebo os embargos, eis que tempestivos. 

  
Porém, não os acolho, uma vez que não há omissão, obscuridade ou contradição. 

  

Este juízo enfrentou e analisou as questões misteres para o julgamento que lhe foram submetidas. 

  

Depreendo dos embargos opostos que o que se pretende, em verdade, é a reapreciação da causa, com modificação da 

decisão, o que não é possível, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do 

julgado. Nesse sentido, a propósito, já se decidiu: RTJ 90/659, RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343. 

  

  

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

0048145-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301133814/2011 - MARIA LUCIA DA SILVA 

SOARES (ADV. SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União, nos quais alega a existência de vício na sentença proferida 
neste feito. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Entretanto, verifico que não há na sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser 

suprida via Embargos de Declaração. 

Sustenta a embargante que a sentença não apreciou devidamente o pedido formulado, sendo contraditória, pois a 

demandante seria servidora pública municipal, ventilando quanto a que regime esta se submete para fins 

previdenciários. 

Ocorre que o juízo embargado manifestou-se, detalhadamente, quanto às razões de sua convicção, não havendo 

qualquer contradição conforme apontado pela União. 
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Note-se que o recurso de embargos de declaração tem por objetivo apenas promover a integração das sentenças que 

contenham obscuridade, omissão, contradição ou dúvida em seu conteúdo, não podendo implicar, em princípio ou em 

regra, em inversão do resultado do julgamento. 

Desta forma, considerando que as alegações da embargante visam alterar o conteúdo da sentença, expressando 

irresignação com seu teor, não há que se falar em efeitos modificativos, devendo a embargante valer-se da via recursal 

adequada. 

Ante o exposto, ante a impertinência das alegações da embargante, estando ausente qualquer omissão, obscuridade, 

contradição ou dúvida, REJEITO o presente recurso para manter a sentença embargada em todos os seus termos. 

Providencie a Secretaria a expedição de ofício à PFN para cumprimento da concessão de antecipação de tutela em 

sentença, pois o objeto desta ação trata-se de desconto de contribuição previdenciária, e não de imposto de renda. 

Oficie-se com urgência. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0049514-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301087233/2011 - EZEQUIEL FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se regular prosseguimento ao feito. Cite-se. 

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: . 

  
0053282-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301093362/2011 - EDMUNDO ROCHA MARMO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0050738-38.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301102550/2011 - JOAQUIM RODRIGUES 

ALVES (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0052842-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301096795/2011 - ANTONIO ENOQUE 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP190933 - FAUSTO MARCASSA BALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de "embargos declaratórios" de sentença 

que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial, em que a parte autora aduz ter ocorrido 
omissão no que tange à concessão dos benefícios da justiça gratuita.  

                        É o relatório. Decido. 

                        Inicialmente, procedem os embargos, uma vez que, de fato, ocorreu omissão no "decisum", razão pela 

qual fica a fundamentação da r. sentença modificada para fazer constar o seguinte trecho: "concedo à autora os 

benefícios da assistência judicária gratuita, conforme requerido".  

                        No mais, permanece a r. sentença tal como lançada. 

                        Ante o exposto, acolho os embargos de declaração.  

                        P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 
  
0046473-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139034/2011 - TEREZINHA 

SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045523-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139035/2011 - JOAO GANEV 

(ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 347/1107 

  

0049665-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135880/2011 - LUIZ CARLOS 

ALTHMAN (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do mérito nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                           Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo autor para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0053693-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136268/2011 - RODRIGO 

BERNARDINO ARBOES (ADV. SP016210 - CARLOS EDUARDO DE SAMPAIO AMARAL, SP055348 - DIDIO 

AUGUSTO NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0048242-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136379/2011 - JOSE VIANA 

FILHO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047583-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134309/2011 - ADELIA 

MIGUEL LIMA ZAGUETTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da desistência formulada pela parte autora, 

homologo-a, JULGANDO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

  

0047738-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139890/2011 - SIDNEY 

CERETO (ADV. SP053187 - IVETE MARIA SIMOES CERETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO EXTINTO o 
processo sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso I c.c artigo 295, inciso III, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0050536-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135254/2011 - JORGE 

NUNES (ADV. SP290625 - MARIA DA PENHA GOMES DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); LOTERICA PREMIO CERTO 

(ADV./PROC. ); CINETRAN - EMBU (ADV./PROC. ). 

  

0046629-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136154/2011 - GENESIO DE 
FREITAS (ADV. SP141024 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051866-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133832/2011 - JOSE RENATO 

POMPERMAIER (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO 

PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051811-11.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134346/2011 - SEICHIRO 

OTSUICHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0051869-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137917/2011 - MARLENE 

APARECIDA FONSECA FALCO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052357-66.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137936/2011 - APARECIDA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP155926 - CASSIO WASSER GONÇALES, SP260315 - LÍLIAN PIMENTEL, 

SP250945 - FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA BELINASSI, SP203903 - FRANCISCO MARESCA JÚNIOR, 

SP146812 - RODOLFO CESAR BEVILACQUA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054386-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137939/2011 - LENY 

THEREZINHA GOMIDE MADEIROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046934-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132793/2011 - JOAO 

MOMESSO (ESPOLIO) (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054540-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131667/2011 - DAYANA 

ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052283-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134012/2011 - MARIA JOSE 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054554-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134078/2011 - ROSELI 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0048473-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140296/2011 - NILMAR 

RODRIGUES DE ALMEIDA TREVISAN (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049386-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134632/2011 - FRANCISCO 

VIANA DA SILVA (ADV. SP059944 - MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050758-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136139/2011 - NEUSA 

MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP011517 - AYRTON MARQUES FUNCHAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051224-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136152/2011 - HELIO DE 

MATOS CURSINO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049064-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133271/2011 - AVELINO 

SOARES DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054271-68.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052270/2011 - JOSE 

LIBERATO LUIZ (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA 
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BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, INDEFIRO A INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos 

do art. 295, VI, c/c o art. 284, ambos do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 9.099/95. 

  

Custas na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  

0047858-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301086318/2011 - ANTONIO 

OLIVEIRA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, 

pela falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários nesta instância judicial. 

  
0052341-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132292/2011 - LUZIA POLLO 

CANDIDO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Neste feito, a parte autora deixou dar 

cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. 

Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0051761-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134891/2011 - CARLOS 
ANTONIO SOUZA DE MACEDO (ADV. SP176945 - LUIZ ROBERTO KAMOGAWA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048133-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134892/2011 - JOSE 

EDUARDO DE CASTRO NOTARRIGO (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047126-58.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134893/2011 - IZAURA 

KIOKO YANAKA MURATA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047582-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134912/2011 - JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0048386-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120661/2011 - MARIA 
IZABEL GOES MACHADO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047852-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132437/2011 - LUCILIA 

VENANCIO CARDOSO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, ante a existência de coisa julgada. 

Sem custas e honorários advocatícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 350/1107 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0048124-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137318/2011 - VILMA 

RIBEIRO ROCHA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0050533-72.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133801/2011 - SANDRA 

REGINA DE SOUZA (ADV. SP273066 - ANDRE LUIS LOPES SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO EXTINTO o processo na forma do 

art. 267, IV, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 
os benefícios da justiça gratuita. 

  

0049996-13.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134738/2011 - NELSON 

GONCALVES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observa-se que foi ajuizada ação 

anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor 

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 
Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0053658-48.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116473/2011 - EDNA 

OLIVEIRA CAMARGO DE SANT ANA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046214-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116475/2011 - ALMIRA 

GONCALVES DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045256-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116476/2011 - AGRIPINA 

ANTONIA PEREIRA (ADV. SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 
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0048437-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131731/2011 - VILMA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052966-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126409/2011 - JUSTINO 

ALVES DE NOVAIS (ADV. SP083276A - NEUSA HADDAD REHEN, SP125570 - CARLOS ROBERTO 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049193-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131428/2011 - OSWALDO 

VEGI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0046345-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133392/2011 - SILVANDIRA 

DE ALMEIDA DOS ANJOS (ADV. SP195007 - EVERTON RIBEIRO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

  

0047001-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133372/2011 - GILBERTO 

RICCI FILHO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o presente feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0054261-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131730/2011 - MARIANO 

NERES NETO (ADV. SP285332 - ANCELMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, indefiro a inicial, extinguindo o processo sem resolução de 

seu mérito, nos termos do que estabelece o artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Não há incidência de custas e verbas honorárias. 

P. R. I. 

  

0046640-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131797/2011 - RUBENS DOS 

PASSOS FILHO (ADV. SP288038 - NOEMIA DE SANTANA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV do 

Código de Processo Civil. 
  

                   Sem custas e honorários nesta instância.  

            

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0050934-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133913/2011 - GLORIA 

MARIA SAMPAIO (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046336-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134061/2011 - JOSE 

FRANCISCO BERTELIS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0052362-25.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133434/2011 - SINSO TOMA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da coisa julgada, extingo o presente 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil.  

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

0045131-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132291/2011 - ADEMIR 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

  

0045408-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136192/2011 - JAMIR 
PRUDENTE DA SILVA (ADV. SP110984 - ELMIRA SOARES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo o Autor 

carecedor de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, 

com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

P.R.I. 

  
0049189-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133530/2011 - NEUSA COSI 

VIEIRA (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046712-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133533/2011 - JOSE 

ROSALINO SILVA NETO (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0047893-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301043958/2011 - REGINA BEASUCCI VEGA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove vínculo empregatício nos períodos pleiteados, bem como 

a opção feita ao FGTS no tocante aos referidos vínculos, colacionando, para tanto, extrato do FGTS ou cópia das 

respectivas páginas na CTPS. 

Int. 

  

0048473-92.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301418244/2010 - LEONIZ PINHEIRO GONCALVES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao gabinete central para inclusão em lote de julgamento. 

Cumpra-se. 

  

0052626-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301043957/2011 - JOAO PEREIRA BOAVENTURA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove vínculo empregatício nos períodos pleiteados (janeiro de 

1989 e abril de 1990), bem como a opção feita ao FGTS no tocante aos referidos vínculos, colacionando, para tanto, 

extrato do FGTS ou cópia das respectivas páginas na CTPS. 

Int. 
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0045233-95.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091821/2011 - MARGARIDA BRONZATTI RESENDE 

(ADV. SP289187 - JOAO VALDIR LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de controle 

interno, apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. As partes ficam cientes de que, após esse prazo, 

poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0052192-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301433827/2010 - MARIA DE NAZARETH PEREIRA 

ANTONOVICZ (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM); BERNADETE 

PEREIRA DE SANTANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Trata-se de ação que MARIA DE NAZARETH PEREIRA ANTONOVICZ e 

BERNADETE PEREIRA DE SANTANA ajuizaram em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a 

condenação da requerida à atualização do saldo de conta-poupança de titularidade de EMIDIO PEREIRA e 

GERTRUDES MAGALHÃES PEREIRA, em decorrência dos expurgos inflacionários do Plano Verão. 

  

O processo 2009.63.01.052195-9, apontado em pesquisa de possibilidade de prevenção, tem por objeto a atualização do 
saldo de conta-poupança da autora MARIA DE NAZARETH PEREIRA ANTONOVICZ em decorrência dos expurgos 

inflacionários do Plano Collor 1. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. Int. 

  

0046248-02.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301362073/2010 - SANTINA PARENTI (ADV. ); PIETRO 

MANFREDINI PARENTI - ESPOLIO (ADV. ); TERESINHA PARENTI (ADV. ); RONALDO PARENTI (ADV. ); 

JOSE ARTUR PARENTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200863010655121, tem como 

objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança, referente ao Plano Verão, o processo nº 200963010462451, 

tem como objeto a atualização do saldo da conta-poupança nº 0131-4280.990 (Banco Bradesco) e o objeto destes autos 

é a contas-poupança nº 235-013-99045132 e 0114-662342-4, referente ao Plano Collor I e Collor II, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Determino o sobrestamento do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo tribunal Federal, no 

Agravo de Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 
Int. 

  

0054050-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301060949/2011 - REGIANE DE FARIAS BESSA (ADV. 

SP061512 - JORGE RAMER DE AGUIAR, SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o teor do laudo 

pericial, a manifestação posterior da autora, e a necessidade de respeito ao contraditório, concedo o prazo de 5 dias ao 

INSS para manifestação facultativa sobre o laudo. Após, tornem os autos conclusos para sentença e apreciação do 

pedido de tutela. 

        Intime-se. Cumpra-se. 

  

0045990-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301131690/2011 - ALAN MEDINA DO VALE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não 

verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre o processo apontado no termo de prevenção e o presente eis 

que as ações têm objetos distintos. 

                 Aguarde-se o julgamento oportuno. 

                 Int. 
  

0049722-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301445895/2010 - SOPHIA HELLWALD NUSSBAUMER 

(ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO); JOSEF NUSSBAUMER (ADV. SP149942 - FABIO 

APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

    

Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista 

que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a cadernetas de 

poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 
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0053013-23.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447810/2010 - VICENTE AMANCIO DE SOUZA (ADV. 

SP058503 - UBAJARA GONCALVES COLLETES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Considerando o quanto informado pela DERAT (Ofício 2243/2010), oficie-se ao Delegado de Fiscalização 

em São Paulo - DEFIS/SP para que se manifeste acerca do alegado erro de preenchimento de DCTF e da situação fiscal 

da Autora, procedendo-se aos cálculos pertinentes. Prazo: 15 (quinze) dias. Encaminhe-se cópia das principais peças 

processuais. Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0053887-08.2008.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301031528/2011 - THALITA GALDEANO 

MOREIRA (ADV. SP247675 - FERNANDA FRANCESCHI SORRENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1- Concedo o prazo de 15(quinze) dias para a 

autora para a apresentação de sua manifestação final. 

2- Após, com ou sem manifestação, independentemente de nova determinação, vista à Caixa Econômica Federal para a 

mesma finalidade no mesmo prazo. 

3 - Finalmente, tornem conclusos para sentença a esta Magistrada. 
  

4 - Saem os presentes intimados. 

  

0047310-77.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301134070/2011 - FRANCISCO MARQUES DOS 

REIS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, defiro a juntada de substabelecimento, que deverá ser 

prontamente escaneado e anexado ao feito. 

  

Por outro lado, tendo em vista a manifestação do patrono do autor, declaro encerrada a fase instrutória e chamo o feito à 

conclusão para prolação de sentença. 

  

Saem intimados os presentes. Registre-se." 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0052561-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140050/2011 - MAURICIO 

DOS SANTOS (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

0048689-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135386/2011 - BIANCA 

WICKBOLD JULIEN (ADV. SP091511 - PAULO DE TARSO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0049175-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133900/2011 - JOSE MARIA 

RAMOS FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000500 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0061848-97.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140201/2011 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP142359 - JURANDIR DA COSTA NEVES NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO da presente demanda para 

PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0090683-32.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115600/2011 - ALUIZIO 

SILVEIRA DE PAULA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP221160 - CARLOS AFONSO 
GALLETI JUNIOR); FERNANDO DIAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO 

A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser), da caderneta de poupança nº 

021324-9, Agência 0240. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0058652-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132115/2011 - ANISIA 

FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, 

IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte 

autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0062233-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140168/2011 - ANELY 

MARQUEZANI PEREIRA (ADV. SP268417 - HUMBERTO CAMARA GOUVEIA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO da presente demanda para 

PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 
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0064437-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131875/2011 - ADOLFO 

FRANCISCO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059524-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131877/2011 - PEDRO 

BARTELLI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058515-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131878/2011 - CATARINA 

PENHA ELEUTERIO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063077-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134301/2011 - ULISSES 

LEAL FILHO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064272-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134312/2011 - OSWALDO 

PIRES (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055546-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131880/2011 - SALVATORE 

PALMERI (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054869-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131881/2011 - JOSE 

TRINTIN (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0058305-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133459/2011 - RUTH 

JEANETTE BARUCH (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0061953-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301040093/2011 - MARIA 

DOMENICA ADDOLORATA REALE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com fundamento no 

artigo 269, inciso IV, combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I. 

  
0085865-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134781/2011 - FRANCISCO 

NARCISO NETO (ADV. SP103217 - NEUZA DE SOUZA COSTA); MARIA MARTINS NARCISO (ADV. 

SP103217 - NEUZA DE SOUZA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); CAIXA SEGUROS S.A. (ADV./PROC. ). Diante do exposto, pronuncio a 

prescrição e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0081162-63.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131808/2011 - MARINA 

RAMOS STAMATO (ADV. SP136504 - MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 
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resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser), da caderneta de poupança. 

 Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá 

consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (http://www.jfsp.jus.br). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0088527-71.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114132/2011 - MANUEL 

ANTONIO ALVES FERREIRA (ADV. SP166571 - MARCELO FERREIRA MARINHO ALVES); MARIA DE 

SOUSA FERREIRA ALVES (ADV. SP166571 - MARCELO FERREIRA MARINHO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO 

A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser), da caderneta de poupança nº 

99074824-3, Agência 0235. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

0055959-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138546/2011 - JOSE 

BASSAN NETO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de 

concessão do benefício da parte autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO 

em relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo 
máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar 

advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal 

(http://www.jfsp.jus.br). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0065408-81.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132704/2011 - SHOYA 

OSHIMA (ADV. SP104548 - NEWTON ISSAMU KARIYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057776-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132705/2011 - MARIA DE 

LOURDES ORSI (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0058727-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133688/2011 - BENEDITO 
APARECIDO GARBIN (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER, 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, RESOLVO O MÉRITO da presente demanda para 

PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

0057065-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301027252/2011 - JOSE ALVES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser); nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá 

consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0058702-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125766/2011 - LUCIANA DE 

SOUZA MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). "Tendo em vista a proposta formulada pela CEF e aceita pela autora, homologo, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0054628-82.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133371/2011 - ANGELA 
MARIA GOMES (ADV. SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA, SP136988 - MEIRE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

0058150-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133523/2011 - RAIMUNDA 

VILANEIDE DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora. 

        Sem custas e honorários advocatícios. 

         Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0067823-03.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005539/2011 - SERGIO 

PEREIRA LASSUCE (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

  

Revogo a tutela antecipada concedida na decisão proferida em 12/01/2010. Expeça-se ofício ao INSS. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

P.R.I. 

  
0055223-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136333/2011 - REGINALDO 

OLIVEIRA LISBOA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0055249-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138010/2011 - MARIA 

SELMA GASPARINO SANTANA (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055477-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138046/2011 - GILBERTO 

NERI (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0058869-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301078518/2011 - MARIA 

ANTONIA DA SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedidos formulado, e 

resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  
Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei nº 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0059039-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137967/2011 - DILSON 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP191920 - NILZA GONÇALVES, SP191920 - NILZA GONÇALVES); ANA MARIA 

NUNES DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito nos termos 

do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0055559-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135515/2011 - YOLANDA 

EBOLI (ADV. SP296050 - CARINA GRAZIELE DA SILVA MUSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0055854-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138890/2011 - ELESBAO 

ANDRADE DA CONCEICAO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0057586-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132044/2011 - SALVADOR 

AURES DE MOURA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, combinando ambos os entendimentos acima expostos, 

considero que, embora possível a renúncia ao benefício, tal renúncia não implica direito à nova aposentadoria, o que 
não é permitido por nosso ordenamento, nos termos do § 2o do artigo 18 da Lei 8.213/91, razão pela qual, julgo 

improcedente o pedido.  

   Sem custas e honorários advocatícios. 

    P.R.I. 

  

0058305-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135286/2011 - RUTH 

JEANETTE BARUCH (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, com o aproveitamento da fundamentação 

constante do termo de sentença 6301133459/2011, acrescida da fundamentação constante do presente termo de 

sentença, altero o dispositivo anterior para que passe a constar: Ante o exposto, resolvo o mérito da presente demanda, 
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para pronunciar, em relação aos pedidos de revisão de seu benefício, a decadência do direito da parte autora, nos termos 

do artigo 269, IV, do CPC e no tocante ao pedido de desaposentação para concessão de nova aposentadoria integral 

julgo improcedente a pretensão da autora, extinguindo o processo com resolução do mérito, a teor do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0056276-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136754/2011 - LUCIA 

HELENA MORENO (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055884-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136755/2011 - JOSE DE 
OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0076263-22.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132933/2011 - NEUZA 

TAMIE KAGUIMOTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0060086-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138049/2011 - JOAO VITOR 

DE SOUSA (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

NADA MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0055187-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140504/2011 - ELIO RAMOS 

MARQUES (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV do Código de 

Processo Civil, no que toca aos juros progressivos. 

  

b) Quanto ao pedido de aplicação da correção monetária dos expurgos inflacionários, JULGO-O IMPROCEDENTE, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença 

e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  
0056295-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136195/2011 - ROSINEIDE 

DA COSTA LOPES SILVA (ADV. SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055392-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136197/2011 - ESLI 

APARECIDA GOMES BASSI (ADV. SP276908 - MARCOS PAULO MATIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054929-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140072/2011 - JOSE BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0076294-42.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133862/2011 - JAMES 

LUSTOSA NOGUEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do Código de 
Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem com urgência. 

  

0058872-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138008/2011 - FRANCISCO 

CLAUDIO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

0055771-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110709/2011 - JOAQUIM 

FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP153335 - RUI XAVIER FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, 

vez que não restou comprovada a atividade rural. Resolvo o feito com análise do mérito (art. 269, I, CPC). 
                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

                Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

                                    P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.                        

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

NADA MAIS.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0055402-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138866/2011 - CARLOS 

AGOSTINHO DOS SANTOS (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054946-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138867/2011 - REINALDO 
CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054937-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138868/2011 - JOSE MUNIZ 

BARRETO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS.  

  

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

  

P.R.I. 

  
0058503-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133586/2011 - JOSE LINO 

DA SILVA (ADV. SP226113 - ELAINE LIPPERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0057922-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133587/2011 - JOSE 

FERREIRA LEITE (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  
0066793-64.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301066620/2011 - ALDENICE 

MEDEIROS DAMACENO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA); AMANDA MEDEIROS DE 

FREITAS (ADV. ); JOAO VITOR MEDEIROS DE FREITAS (ADV. ); JULIO CEZAR MEDEIROS DE FREITAS 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 269 inciso I do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta Instância Judicial. 

Dê-se vista dos autos ao i. representante do Ministério Público Federal, tendo em vista o interesse de incapazes. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0058549-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133383/2011 - DOLORES 

ANTONIO TIRADO (ADV. SP137692 - LILIAN MARIA B. DE MENEZES KLEINER) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061596-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131338/2011 - OTTO 

RICARDO DOMINGUES (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
  
0055154-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138996/2011 - MOISES 

FERREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055038-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139065/2011 - ANDERSON 

CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. SP190405 - DANILO DE SÁ RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. 

                 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

P.R.I. 

  
0058224-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133441/2011 - RAIMUNDO 

DIAS DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058583-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136444/2011 - ADONIAS 

VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055593-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134629/2011 - JOSEFA 

MARIA PEREIRA (ADV. SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez e mantendo a decisão do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

0055250-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136832/2011 - MARIA 

IZIDORO PEREIRA TEIXEIRA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das normas acima e dos 

documentos apresentados com a inicial, a parte autora não faz jus à recomposição da conta vinculada para os 

índices requeridos, que estão em dissonância com a jurisprudência apresentada. 

Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0076232-02.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134811/2011 - NEUZA 

AKAMINE TANIMOTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076287-50.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135471/2011 - DOMIRIO 

ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0055839-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137965/2011 - NEIDE 

SEGANTINI (ADV. SP283284 - LUIZ ANTONIO BRIOTTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Ante o exposto, revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela e 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Oficiem-se ao Ministério da Saúde, a Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo e a Secretaria de Saúde do Município 

de São Paulo com cópia da presente decisão para ciência e suspensão do fornecimento do medicamento. 

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0062558-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135612/2011 - GERALDO 

MANOEL FILHO (ADV. SP128501 - CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado na inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se.” 

  

0058751-26.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139579/2011 - MARIA 

ROSILDA JUNGTON (ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE); RUBENS JUNGTON (ADV. SP192221 - 
GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

inicial 

  
0079655-67.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133694/2011 - NAIR SUMIE 

MORI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078565-24.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133695/2011 - PAULO 

EMILIO TITO PEREIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0076393-12.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133696/2011 - JOSE 

CARLOS TIRICH (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0058037-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133374/2011 - MARIA 

APARECIDA FERNANDES (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da autora, nos termos do art. 269 do CPC. 

    Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS. 

   Sem custas e honorários advocatícios.  

    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056168-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138651/2011 - AREOLINDA 

MANGUEIRA REIS (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0055327-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136234/2011 - NELSON 

JOAO DA SILVA (ADV. SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA, SP180116 - JOSE ALVANY DE 
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FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055825-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140292/2011 - MARTINHO 

PEREIRA LEITE (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

P.R.I. 

  
0063837-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141761/2011 - RAUL MUNIZ 

CUSTODIO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063054-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141762/2011 - ODALIO 

CAETANO NERY (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061326-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141763/2011 - VALDIONOR 

GUILHERME RIBEIRO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059964-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141764/2011 - ANA LUCIA 
GONCALVES RUIZ (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059536-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141765/2011 - JOAQUIM DE 

MENEZES (ADV. SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0058307-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132636/2011 - JOSE 

CARLOS LANZAROTTI (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido de desaposentação de José 

Carlos Lanzarotti. 

  
Sem custas e sem honorários. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0058033-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301087566/2011 - ANTONIO 

SANCHEZ ROTER (ADV. SP253856 - ERENY DA SILVA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido. 
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Sem custas e sem honorários. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0055140-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137756/2011 - MARIO 

BELIZARIO (ADV. SP227607 - CLEIDE TAVARES BEZERRA, SP267059 - ANDREA DE SOUZA TIMOTHEO 

BERNARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0055730-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137794/2011 - MARLETE 

GIRON BERNARDO (ADV. ); LUIZ GIRON - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0057528-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130357/2011 - CEZAR 

CARLOS (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima 

declinadas, extingo o processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido da inicial. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

                 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, 

bairro Consolação - São Paulo/SP. 

  
0093189-78.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133807/2011 - DANILO 

SILVA SUTT (ADV. SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089521-02.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133808/2011 - FUMICO 

OKADA (ADV. SP074115 - DALVA APARECIDA GONCALVES BAKALEIKO, SP219826 - GISELE ACHA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067273-42.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133812/2011 - VANDA 

ROSA MARIN (ADV. SP124260 - ARMANDO DA SILVA MIRON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0075943-69.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133697/2011 - SANDRA 

MARCIA RIBEIRO LINS DE ALBUQUERQUE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial 

  

0060700-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138085/2011 - JUSTINA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0055772-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136741/2011 - MARINA 

GARCIA (ADV. AC000910 - GILBERTO TADEU DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056406-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135510/2011 - JANETE 

RIBEIRO MORATELLI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0059723-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137397/2011 - JOSEFA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por JOSEFA MARIA DOS SANTOS. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0056411-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139344/2011 - JOAO TUMAZ 

DA SILVA (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
P.R.I. 

  

0057884-33.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133115/2011 - ROBERTA 

ASAM PENHA (ADV. SP018308 - AUGUSTO KNUDSEN NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0058780-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301086317/2011 - IVANETE 

GARCIA DE ARAUJO (ADV. SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE 
o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0064032-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130025/2011 - EDNA 

BIZERRA DE SAMPAIO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 

IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 02/07/1997até a data em 
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que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 (sessenta) salários 

mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0057437-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131388/2011 - AILTON JOSE 

DA SILVA (ADV. SP030294 - JOSE MARIO PATTO, SP163782 - MARCUS VINICIUS SALVINO PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço/contribuição por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mas apenas para averbar o período de 

serviço rural de 01/01/1977 a 15/02/1978, conforme já explicitado. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0064122-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130024/2011 - MARIA PAES 

DE ARAUJO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 

IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 29/01/1995 até a data em 

que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 (sessenta) salários 

mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV. 
Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0066963-02.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133798/2011 - SERGIO 

NARCISO DE CAMPOS (ADV. SP166754 - DENILCE CARDOSO); TOMOKO DE CAMPOS (ADV. SP166754 - 

DENILCE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação do 

índice acolhido nesta sentença referente a 01/89, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 6549-9, na respectiva competência, 

descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 
constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso,  

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no 

que toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não 

atingidas pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da 
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obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a 

aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

b.3)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

b.4)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

c) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-O PROCEDENTE, condenando a CEF a atualizar o 

saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - 

janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 
saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0063568-02.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137958/2011 - CLAUDIR 

MARIA DE CASTRO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061148-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137959/2011 - ABEL BARTU 

DOS REIS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059012-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137960/2011 - AMARO 

ALVES DE MEDEIROS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0058314-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301099580/2011 - JOSE DE 
SOUZA (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-

doença (DIB em 26/06/2010) em favor de José de Souza, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 26/06/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 26/06/2010 com atualização monetária 

e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-

os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0060506-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130035/2011 - ILMA 

RODRIGUES CHAVES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da 

renda mensal inicial mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a 

pagar à parte autora as diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da 

parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 

39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 

1994, a partir da DIB em 05/04/1994 até a data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a 

prescrição qüinqüenal, limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro 

Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de 

juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV. 
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Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0062632-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301040092/2011 - DIRCE 

QUINTA VALLOTA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

a) Quanto ao pedido de aplicação da Lei 6.423/77, PRONUNCIO A DECADÊNCIA, com fundamento no artigo 269, 

inciso IV, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

b) Quanto ao pedido de revisão dos reajustes, a partir de 1996, JULGO-O IMPROCEDENTE, resolvendo, por 

conseguinte, o mérito da ação, nos termos do art. 269, I do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I.. 

  

0058033-92.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301127513/2011 - YAICO 

TANABE (ADV. ); ROBERTO ISSAMU TANABE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, conforme fundamentação acima, extingo o processo sem conhecimento 

de mérito em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, no 

que se refere ao pedido de correção dos valores de saldo de poupança superiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), que tenham sido bloqueados com base na regra do artigo 6º da lei nº 8.024/90, haja vista a 

ilegitimidade da Ré para figurar no pólo passivo da ação que contenha tal pedido. 

Da mesma forma resta extinto o processo sem conhecimento de mérito em relação ao Banco Central do Brasil - 

BACEN, no que se refere ao pedido de correção dos valores de saldo de poupança inferiores ao limite acima 

mencionado e com data de aniversário anterior ao dia 15 de março de 1990. 

Ainda em relação ao Banco Central do Brasil - BACEN, julgo improcedente o pedido para as contas cujo dia 

(aniversário) seja posterior ao dia 15, pois que efetuou a correção monetária por lei aplicável ao período, extinguindo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Também nos termos fundamentação apresentada, julgo parcialmente procedente, a presente ação, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, reconhecendo o direito do Autor em ter seu saldo de caderneta de poupança corrigido pelo 

IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta 

mil cruzados novos) e pelo IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela 

não bloqueada nos termos da lei nº 8.024/90. 
E, ainda, da mesma forma julgo parcialmente procedente, a presente ação, em face do Banco Central do Brasil - 

BACEN, reconhecendo o direito dos autores em ter seus saldos de cadernetas de poupança corrigidos pelo IPC de 

44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela superior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) e pelo IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela bloqueada nos 

termos da lei nº 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica ciente a parte autora de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de 

desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, 
poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, 

Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

  

0088872-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133466/2011 - ANTONIO 

MARMO PETRERE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n. 00008372-3, ag.1349 - Janeiro de 1989 - (42,72%) 

- conta n. 0010365-1, ag.1349 - Janeiro de 1989 - (42,72%) 
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- conta n. 00005762-5, ag.1349 - Janeiro de 1989 - (42,72%) 

- conta n. 00015269-5, ag.1349 - Janeiro de 1989 - (42,72%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. O valor apurado deverá 

estar limitado ao pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0058156-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094152/2011 - CARLOS 

MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por Mauro de Souza Garcia, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS: 
  

a) a averbar o período de 27/11/1972 a 09/07/1973 trabalhado em condições especiais e convertê-lo em comum; 

  

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

para 76% (setenta e seis por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar da concessão do benefício (27/03/2003), 

de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 1.093,85 (um mil e noventa e três reais e oitenta e cinco centavos) 

em abril de 2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 6.949,39 (seis mil, novecentos e quarenta e nove 

reais e trinta e nove centavos), atualizados até abril de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0061819-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139429/2011 - DINAH 

MARSIGLIO LUZ CURTI (ADV. SP200927 - SÉRGIO BURGARELLI, SP200602 - EDUARDO VIEIRA 

PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, 

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 
empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

b.3)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

b.4)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 
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c) Quanto ao pedido dos expurgos inflacionários, JULGO-0 PARCIALMENTE PROCEDENTE, condenando a CEF a 

atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - 

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0057996-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123428/2011 - JOSE 

TEBILIAR (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, para 

determinar a averbação do período de 09/08/72 a 30/12/75, bem como a revisar o benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição do autor, conforme cálculos da Contadoria Judicial, de modo que a renda mensal atual seja de R$ 

2.463,46 (DOIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , 

competência de março de 2011. 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas no valor de R$ 22.476,86 (VINTE E DOIS MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS)   , atualizadas até abril de 2011, 
observada a prescrição qüinqüenal, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da parte autora diante do resultado desta sentença e o 

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da parte autora, oficie-se ao INSS 

para que revise o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do 

servidor responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos 

por requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0060906-65.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132513/2011 - VALDEMAR 

JOSE DOS SANTOS (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o 

INSS a averbar o tempo comum trabalhado por VALDEMAR JOSÉ DOS SANTOS nas empresas: a) FAZENDA 

SANTA MARIA PETREGULHO, de 01/03/77 a 06/03/78; b) DIMAS ALBERTO DA SILVA E OUTROS, de 

26/06/78 a 19/02/80; c) COBREMISSA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, de 
05/11/88 a 17/10/90; d) PLASTCAB IND. E COM. COND. ELET. LTDA, de 12/09/94 a 08/03/95; e) IFE EWG 

TECNOLOGIA EM CABOS ESPECIAIS LTDA, de 13/03/95 a04/10/2007, bem como averbar como especial o tempo 

trabalhado nos seguintes períodos: a) RAVEL S/A COMERCIAL INDUSTRIAL E IMPORTADORA, de 25/02/80 A 

25/09/81; b) COMMANDER AUTO PEÇAS LTDA, de 19/10/81 A 03/09/88 E DE 14/05/92 A 17/01/94; c) 

MICROFIO IND. E COM. COND. ELÉTRICOS LTDA, de 15/10/90 A 16/03/92.  

Sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0065042-08.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301104018/2011 - EDSON 

JORGE SARILHO (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

mediante o reconhecimento dos períodos especiais de 15/04/81 a 28/08/81, 31/08/84 a 10/12/85, 24/06/91 a 27/11/95 e 

17/09/2001 a 23/07/2004, determinando a averbação desses períodos especiais junto à ré. 

Transitada em julgado a sentença, oficie-se ao INSS para que cumpra esta determinação dentro do prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 
P.R.I. 

  

0087987-23.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133809/2011 - SIGRUN 

MULLER (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças 

resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 06/87 e 01/89, ao saldo existente na(s) 

conta(s) nº 38094-2 e 39338-6, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 
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citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0062890-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130030/2011 - LUZIA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 

IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 12/03/1995 até a data em 

que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 (sessenta) salários 
mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0059651-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130039/2011 - MARIA 

ALVES DE FARIAS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, 

VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 03/11/1995 até a data em 

que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 (sessenta) salários 
mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0058321-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134823/2011 - ANTENOR 

VASQUEZ (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

parcialmente procedente a presente ação para condenar o INSS na conversão do tempo especial em comum, laborado 

nas empresa NADIR FEGUEIREDO IND. COM. LTDA., no período de 2.2.1981 a 8.11.1994, que somados aos demais 

períodos de exercício de atividade urbana, reconhecidos pelo INSS, completam o tempo suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com a renda mensal atual de R$ 587,71 

(QUINHENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), atualizado para o mês de março de 

2011. 
Com relação à implantação do benefício de aposentadoria, verifico que estão presentes os requisitos da concessão da 

antecipação da tutela, em razão da natureza alimentar do benefício ora pleiteado. Portanto, nos termos do art. 4º da Lei 

10.259/01, concedo a liminar a fim de evitar dano de difícil reparação. Assim, de eventual recurso interposto pela 

autarquia previdenciária, com relação à implantação do benefício, será recebido somente no efeito devolutivo. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, com DIB na DER em 1.6.2009, na importância de R$ 

13.657,11 (TREZE MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E ONZE CENTAVOS), valores atualizados 

até abril de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 
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0065019-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017486/2011 - DONATO 

SANTANA BARRETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso; 

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

II) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Ré no que toca ao Plano 

Collor I, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 
mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 
  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0087608-82.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301098292/2011 - PEDRO 

FROSINO DA SILVA (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isso posto, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado, condenando a Caixa Econômica Federal a, no prazo de 60 (sessenta) dias 

a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a 

conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, 

ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

1) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 
empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

  

2) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

  

3) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal; e 

  

4) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

                       Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0076838-30.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133055/2011 - MARISA 

APARECIDA LEAL (ADV. SP137861 - MARIA AMELIA LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em 

relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser); nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO de condenação da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora 

(agência 1365 - caderneta de poupança nº 013.00019864-1) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 
tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0062118-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135200/2011 - LEONI 

APARECIDA NEVES DA CRUZ (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio doença em favor de 

LEONI APARECIDA NEVES DA CRUZ, com DIB em 09/06/2006 e DIP em 01/04/2011, o qual deverá perdurar até 

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, 

a partir de 07/08/2011. 
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

09/06/2006, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0058502-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130040/2011 - YOLANDA 

CAZOTO BELOPEDE (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 

IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 07/12/1994 até a data em 
que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 (sessenta) salários 

mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0089294-12.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138688/2011 - ISABEL 

MOYA LUCIANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso; 

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

II) Em relação ao plano Bresser, quanto à CEF, reconheço a prescrição, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial em 

razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. . 

  

III) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  
Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0058606-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101788/2011 - JOSE LUIZ 

MOREIRA (ADV. SP257453 - LUIZ CARLOS MUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

pelo autor, negando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mas reconhecendo os períodos de 

atividade urbana de 02/05/1967 a 13/03/1970 e 13/11/1970 a 18/09/1973 (CIA ROCHEDO) e 02/05/1988 a 30/10/1990 

(CERÂMICA ARCO IRIS LTDA, devendo estes serem averbados, conforme já explicitado. Com relação ao pedido de 

conversão do período de 04/06/1974 a 29/02/1980 (JTM INFORMÁTICA LTDA), 01/03/1980 a 03/11/1981 

(FACILITA PARTICIPAÇÕES S/A), 01/04/1987 a 01/12/1987 e 01/06/1991 a 11/01/1993 (PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COXIM) e 02/01/1984 a 30/11/1986, 02/05/1997 a 16/03/2001 (CERÂMICA ARCO ÍRIS) e 

17/03/2001 a 31/12/2007 (INDUJEMA IND. E COM. DE PRODUTOS CERÂMICOS JEMA LTDA), decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por ausência de interesse processual. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0058654-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130213/2011 - EUNICE 

APARECIDA AQUILA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido da autora, para conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença para o período 

de 27.05.2008 a 10.09.2010, e condeno, o INSS ao pagamento dos atrasados após o trânsito em julgado, no importe de 

R$ 31.224,24 , atualizados até abril de 2011, conforme parecer da contadoria judicial. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 
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0066375-29.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133813/2011 - ALMERIO DE 

CASTRO GOMES (ADV. SP178449 - ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao 

pagamento das diferenças resultantes da aplicação do índice acolhido nesta sentença referente a 04/90, ao saldo 

existente na(s) conta(s) nº 23517-5, na respectiva competência, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0070223-24.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133810/2011 - LILIAN 
FERNANDES BIRELLI (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento 

das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 06/87 e 01/89, ao saldo 

existente na(s) conta(s) nº 61106-7, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0058898-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134044/2011 - DIRCE 
NUNES BOROVEC (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para 

cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte 

autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 
ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

c)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

d)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/1950. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 
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P.R.I. 

  

0058464-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301099719/2011 - LUIZ 

QUIRINO DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, 

nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (ausência de renda para a subsistência), e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos 

para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A 

TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em prol do 

autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público 

Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por LUIZ QUIRINO DA SILVA, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

  

a) reconhecer o tempo de serviço em condições especiais nos períodos de 02/04/1985 a 06/02/1991 e 01/07/1991 a 

05/03/1997, bem como sua conversão em tempo comum; 
b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a contar do requerimento administrativo 

(23/01/2009), com coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento) e renda mensal atual de R$ 1.334,30 (um mil, 

trezentos e trinta e quatro reais e trinta centavos), para o mês de março/2011; 

  

d) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 22.988,65 (vinte e dois mil, novecentos e oitenta e 

oito reais e sessenta e cinco centavos), atualizados até abril/2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 
  

Após o trânsito em julgado, expeça-se oficio precatório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0065848-77.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133026/2011 - JOAO 

IANEGITZ SOBRINHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicadas na inicial nos meses 

de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser), da caderneta de 

poupança. 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 
diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0069929-69.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133811/2011 - ALVARO 

PAEZ JUNQUEIRA (ADV. SP203799 - KLEBER DEL RIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 06/87 e 01/89, ao saldo existente 

na(s) conta(s) nº 84587-5, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0058151-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133385/2011 - MARCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima: 

  

1 - julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de conversão do tempo laborado pelo 

Autor de 11/08/1977 a 24/05/1978, na empresa Viação Rio Bonito, de 07/12/1981 a 07/08/1985, na empresa Alerta 

Serviços de Segurança, de 21/02/1992 a 28/04/1995, na empresa Viação Bola Branca Ltda. (contagem às fls. 124 a 126 

- provas) e de 21/06/1971 a 27/02/1973, 01/06/1973 a 21/01/1975, 04/06/1975 a 11/11/1975, na empresa Viação Bola 

Branca Ltda., convertido administrativamente, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC; 

  

2 - julgo parcialmente procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) reconhecer como tempo comum os períodos compreendidos entre 17/03/1990 a 13/06/1990, 01/06/2007 a 01/06/2007 

e 01/04/2008 a 29/06/2008; 

b) converter o período 29/04/1995 a 05/03/1997, laborado na Viação Bola Branca de especial em comum; 

c) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional em favor do Autor Marcio Teixeira 
dos Santos, tendo como data de início do benefício 17 de dezembro de 2008, com RMI no valor de R$ 422,52 

(QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , para março de 2011. 

d) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 15.483,33 (QUINZE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E 

TRêS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até o mês de abril de 2011. 

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, porque ausente o perigo de irreversibildade. 

Além de a autora receber aposentadoria por tempo de contribuição, ao final receberá todas as prestações vencidas, 

devidamente atualizadas. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0058377-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134010/2011 - SEVERINO 

TORQUATO DE OLIVEIRA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o INSS a proceder à revisão do período básico de cálculo da aposentadoria 

e da renda mensal inicial do benefício da autora, passando o valor atual da aposentadoria por tempo de serviço NB 
128.936.536-6, DIB 17.03.03, para R$ 1.857,34 (UM MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E TRINTA 

E QUATRO CENTAVOS), março/2011. Indefiro o pedido de averbação do período especial laborado na laborado na 

empresa Auto Viação Jurema LTDA, de 29.04.95 a 05.03.97. 

  

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, no valor de R$ 22.491,45 (VINTE E DOIS MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), abril/2011, considerada a 

prescrição qüinqüenal e a renúncia aos valores excedentes ao teto deste Juizado. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial, deferida a gratuidade de justiça. 
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Oficie-se o Ministério Público Federal e o setor de fiscalização do INSS para apuração dos valores devidos de tributo 

pela empresa. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0065880-48.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138997/2011 - SEBASTIAO 

BARBOZA DOS SANTOS (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

No tocante aos demais índices pleiteados JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0061193-62.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139375/2011 - VILMA 

NEVES DE QUEIROZ (ADV. SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 

06/87 e 01/89, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 40091-4, 45446-1 e 20638-7, nas respectivas competências, 

descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  
0089319-25.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301113208/2011 - JOSE 

ROBERTO COMARIN FILHO (ADV. SP043226 - JOSE GUALBERTO DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, 

1. RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA com relação ao Plano Bresser, nos termos do 

artigo 269, IV, do CPC. 

2. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.00001448-6, ag.01571 - janeiro de 1989 (42,72%); 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% - 

e com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. O valor apurado deverá estar limitado ao pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0058465-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136639/2011 - ERENILDE 

MARIA LOPES (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a liminar e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado por ERENILDE MARIA LOPES, apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC. Reconheço, para os devidos fins, o período de 20.03.1975 a 04.05.1982 laborado em condição 

especial, devendo ser convertido em tempo comum. 
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Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias ante a liminar 

ora concedida, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) na DER em 13.07.2009, RMI (renda mensal 

inicial) no valor de R$ 1.011,11 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 1.135,20 (UM MIL CENTO E TRINTA E 

CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS)  - competência de março de 2011. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER (data de entrada do requerimento), 13/07/2009, no valor de 

R$ 22.340,43 (VINTE E DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) - 

competência de abril de 2011. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

Observo que a autora recebe o benefício aposentadoria por tempo de contribuição (NB 154.591.985-0) desde 

17.11.2010, tendo em vista que o benefício ora deferido é mais vantajoso à autora, entendo que o benefício recebido 

pela autora (NB 154.591.985-0) deve ser cancelado quando da implantação do benefício aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB 149.981.688-7) com DIB em 13.07.2009. 
  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0081482-16.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301083104/2011 - ANA MARIA 

AGUILLAR DE ARAUJO (ADV. SP176636 - CATARINA JACOUB BITAR, SP236671 - SAMIRA ROBERTA 

ISSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do 

CPC), para condenar a Ré a proceder à correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora, 

aplicando o IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06%, mas tão somente em relação às contas cujos extratos 

indicam aniversários das contas até o dia 15, bem como saldo no período em questão, deduzindo-se os índices já 

aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança 

até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora 

de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a 

proceder à correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de 

junho de 1987 e de janeiro de 1989, nos percentuais de 26,06% e 42,72%, respectivamente, mas tão somente em 

relação às contas cujos extratos indicam aniversários das contas até o dia 15, , bem como saldo no respectivo 

período, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos 

índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de 

forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  
0080887-17.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079663/2011 - JORGE 

CARMONA (ADV. SP081833 - CASSIA BERNADETE SEMIGUINI DE ALMEIDA); NADIR SANCHES 

CARMONA (ADV. SP081833 - CASSIA BERNADETE SEMIGUINI DE ALMEIDA); CRISTOVAM CARMONA 

BARAJAS - ESPOLIO (ADV. SP081833 - CASSIA BERNADETE SEMIGUINI DE ALMEIDA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081617-28.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131802/2011 - LUIZA KEIKO 

HORI CUGLER (ADV. SP092543 - HERALDO ANTONIO RUIZ, SP210261 - THAIS CAROLINA MARCELLO, 

SP041993 - MILTON FERNANDES PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0062305-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130031/2011 - ZUANIR 

FONSECA DE MOURA DOS SANTOS (ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as 

diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 

19/01/1995 até a data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados 

a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0064004-58.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128738/2011 - OLINDA 

MARIA DA CONCEICAO MERIGUE (ADV. ); NELSON MERIGUE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser, nos 
termos do artigo 269, IV, do CPC, e extingo o processo sem resolução de mérito em relação à Caixa Econômica Federal 

- CEF, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, no que se refere ao pedido de correção dos valores de 

saldo de poupança superiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que tenham sido bloqueados com base 

na regra do artigo 6º da lei nº 8.024/90, haja vista a ilegitimidade da Ré para figurar no pólo passivo da ação que 

contenha tal pedido. 

Da mesma forma resta extinto o processo sem resolução de mérito em relação à Banco Central do Brasil - BACEN, no 

que se refere ao pedido de correção dos valores de saldo de poupança inferiores ao limite acima mencionado e com data 

de aniversário anterior ao dia 15 de março de 1990. 

Ainda em relação ao Banco Central do Brasil - BACEN, julgo improcedente o pedido para as contas cujo dia 

(aniversário) seja posterior ao dia 15, pois que efetuou a correção monetária por lei aplicável ao período, extinguindo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Também nos termos fundamentação apresentada, julgo parcialmente procedente, a presente ação, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, reconhecendo o direito da Autora em ter seu saldo de caderneta de poupança corrigido pelo 

IPC de 42,72%, verificado em janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro 

daquele mesmo ano, pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e pelo IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no 

que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº 8.024/90. 
E, ainda, da mesma forma julgo parcialmente procedente, a presente ação, em face do Banco Central do Brasil - 

BACEN, reconhecendo o direito da Autora em ter seu saldo de caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 42,72%, 

verificado em janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano, 

pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela superior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) e pelo IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela 

bloqueada nos termos da lei nº 8.024/90. 

Deverão ainda os Réus aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os 

Cálculos na Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Incidirão juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional) até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Fica ciente a parte autora de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de 
desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, 

poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, 

Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

  

0055976-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106411/2011 - JOSE MARIA 

DA SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto: 

  

a) julgo extinto o processo sem resolução de mérito com relação ao pedido de cômputo do período de: 01/06/1971 a 

31/05/1972, com fulcro no art. 267, inc. VI do Código de Processo Civil; 
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b) julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a averbar como tempo especial os períodos 

de 01/06/1971 a 31/05/1972 e 18/02/1985 a 10/03/1986, que deverão ser convertidos em comum, 

b) julgo improcedente o pedido de conversão em especial dos períodos de 01/11/1972 a 10/01/1974 a 12/03/1974 a 

04/11/1975, 03/05/1978 a 05/04/1979 e 08/03/1983 a 26/08/1984, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil; 

c) julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

        Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

        Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para averbação do período e arquivem-se os autos. 

        P.R.I. 

  

0089758-36.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133379/2011 - JUDITH 

ALTOMAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em 

face de todo exposto, com relação aos valores bloqueados pelo BACEN, no plano Collor I, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por sua vez, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano Bresser, 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 
  

Por sua vez, no que se refere à CEF, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n. 00012420-8, ag. 1597 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor 

pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0064492-13.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110060/2011 - IRACI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99015-5, ag. 249: 

abril de 1990 (44,80%) 

maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0058757-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136407/2011 - ANTONIO 

DONIZETE DE SOUZA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir em relação ao pedido de reconhecimento dos períodos urbanos e do período 

especial laborado para a empresa Atlas Copco Brasil Ltda, razão pela qual nesse ponto, extingo o feito sem exame de 

mérito nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido de 
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ANTÔNIO DONIZETE DE SOUZA para condenar o INSS à reconhecer como especial e converter em comum o 

período laborado de 19.04.88 a 03.05.89 (PLASCAR IND. COMP. PLÁTICOS LTDA) que, somado aos demais já 

reconhecidos administrativamente em 30.03.2009 (DER) o autor, resulta em 35 anos, 07 meses e 09 dias de tempo de 

serviço, fazendo o autor jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral com renda mensal atual de R$ 

545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) e um montante de atrasados de R$ 13.600,87 (TREZE MIL 

SEISCENTOS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), abril/2011. 

  

Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.  

  

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, 

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a 

subsistência) e a verossimilhança das alegações (comprovação da união estável, razão pela qual, com fulcro no artigo 4º 

da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do benefício no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da intimação dessa decisão, sob pena de expedição de ofício ao Ministério 

Público Federal para apuração de responsabilidade.      

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  
Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei nº 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0057818-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133356/2011 - JOSE 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, JULGO 

  

a) IMPROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, quanto ao 

reconhecimento e conversão em tempo urbano comum do período de 16/10/75 a 15/06/77. 

b) PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para reconhecer 

como tempo urbano os períodos de 18/08/70 a 19/08/72, 06/12/72 a 11/09/73 e de 19/02/72 a 22/07/75, e, como tempo 

especial os períodos de 01/09/81 a 14/03/88, 29/08/88 a 08/11/90 e de 01/04/2001 a 06/03/2005, os quais, uma vez 

convertidos em tempo comum e somados com os demais períodos, inclusive aqueles considerados pelo INSS como 
tempo urbano comum, resultam, consoante a contadoria deste juízo, em 36 anos, 05 meses e 20 dias, tempo esse 

apurado até DER (30/09/2008), bem assim para CONDENAR o INSS à averbação dos referidos períodos trabalhados 

em condições especiais e do tempo urbano comum no NB 42/149.015.520-9 e a implantar, em prol do autor, o benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI de R$ 910,27 (NOVECENTOS E DEZ REAIS E VINTE E 

SETE CENTAVOS) e Renda Mensal Atual de R$ 1.063,94 (UM MIL SESSENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS), em março de 2011. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelos formulários e laudos técnicos, que 

a parte autora laborava sob condições especiais, bem assim que, uma vez convertidos os períodos laborados 

sob condições especiais em tempo comum e somados aos demais períodos de labor, resulta-se tempo suficiente para a 

aposentação, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, 

há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista o caráter alimentar da prestação. 

Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos 

acima, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em prol da parte autora, no prazo de 45 dias, 

independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

  
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DER, em 30/09/2008, as quais, consoante 

parecer da contadoria, importam em R$ 33.535,19 (TRINTA E TRêS MIL QUINHENTOS E TRINTA E CINCO 

REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), atualizado até abril/2011, nos termos da Resol. 134/2010 do CJF.  

A execução deverá se dar nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0077100-77.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134063/2011 - BRAULINO 

DOURADO MACIEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 
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LEGAL). Analisando o caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, e tendo em vista o 

requerimento formulado de atualização do saldo das contas-poupança, a parte autora não possui direito aos índices 

devidos nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, com data de aniversário na segunda quinzena. Também não faz 

jus à correção dos índices pleiteados de março de 1990 (Plano Collor1), que estão em dissonância com a jurisprudência 

acima apresentada, devendo ser acolhidos tão somente os requerimentos de ressarcimento de conta pelos índices dos 

meses de abril e maio de 1990. 

  

Posto isso: 

  

1) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados das contas mencionadas na inicial para o BANCO 

CENTRAL DO BRASIL, reconheço a ocorrência da prescrição quinquenal e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

2)Com relação aos valores que permaneceram à disposição em conta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta 

de poupança nº. 82678-2 (agência nº 268), com aplicação dos índices do IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 

(7,87%) , e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0087894-60.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133869/2011 - MARIA 

CRISTINA AZOR (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 
  

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da conta 

poupança nº 87.823-1 os seguintes índices: 

  

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser; 

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão; 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 
presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0059828-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140444/2011 - OLGA MARIA 

DA CRUZ (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a 

revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 109.492.224-0), nos termos do art. 29 § 5º da Lei 
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nº. 8.213/91 apurando-se uma RMI no valor de R$ 298,27 e renda mensal atual no valor de R$ 618,03, para fevereiro de 

2011. 

  

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no valor de R$ 13.715,24, atualizados até março de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, bem como ofício ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45 dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0055081-43.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016447/2011 - IDALARIO 

ROSSO (ADV. SP135511 - SYLVIO FARO, SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e 

condeno o INSS a converter o benefício aposentadoria por idade em aposentadoria por invalidez com DIB em 

06/01/2006 e com implantação do adicional de 25% em 06/03/2009 e DIP em 01/04/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da DIB até a DIP fixadas nesta 

sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0057900-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137877/2011 - MARCO 

ANTONIO ALVES (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 
JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  
A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0059678-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133363/2011 - NAIR 

HARUYO TAKAHASHI (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos 
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legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à revisão da 

renda mensal inicial do auxílio-doença NB 31/502.184.443-8, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os 

cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0087988-08.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132927/2011 - RICARDO 

BERTINI (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e reconheço a PRESCRIÇÃO da pretensão deduzida contra o 
BACEN. 

Outrossim, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta 

de poupança nº ) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 
tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0055618-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301098294/2011 - CLECIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido formulado na petição inicial. Reconheço o exercício de trabalho sob condições especiais no 

período de INTER-SAVE - SERVS. E COM. LTDA., de 05/01/1977 a 21/09/1977 e ELEVADORES ATLAS 

SHINDLER, de 02/04/1979 a 17/05/1983, e condeno o INSS a conceder ao autor o benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na DER (15/04/2009) e renda mensal atualizada de R$ 540,00, e ao 

pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 12.738,19, atualizado até março de 2011. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 
  

P.R.I. 

  

0063400-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139362/2011 - MARCO 

ANTONIO MARTINIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à 

revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença NB 31/504.070.581-2 pela média aritmética simples dos 80% (oitenta 

por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91,e por 

conseguinte a revisão da aposentadoria por invalidez NB32/514.179.160-9. Os cálculos das parcelas vencidas deverão 
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ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0055649-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140293/2011 - DORA 

ELIZETE ALVES (ADV. SP242301 - DANIELA ALVES TELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de 

auxílio-doença NB 540.999.556-9 (DIP em 01/04/2011), que vinha sendo pago em favor de Dora Elizete Alves, desde 

sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 
perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de setembro de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os 

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome - exceto se na qualidade de 

contribuinte facultativa -, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0058607-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138033/2011 - NILSON 

BARBOSA DE FRANCA (ADV. SP206032 - JULIANA BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para 

condenar o INSS a averbar como especial o período de 16/11/83 a 28/04/95 e a restabelecer o benefício de titularidade 

de NILSON BARBOSA DE FRANÇA (NB 141.533.412-6), com renda mensal inicial de R$ 700,78 e renda atual de 

R$ 869,43 (março/2011). Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde janeiro/2008, cuja 
soma, descontando o mês de março/2008, totaliza R$ 33.331,22 (TRINTA E TRêS MIL TREZENTOS E TRINTA E 

UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), atualizados até abril/2011, conforme cálculos e parecer elaborados pela 

Contadoria. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº. 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Considerando a natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício seja implantado 

e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para 

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em 

julgado, mediante a expedição de ofício requisitório ou precatório, conforme opção a ser manifestada pela parte autora 

em momento oportuno. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Ofice-se. 

  

0058717-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132433/2011 - JOSE 

GUTIERREZ PINO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos 

juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, 

da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 
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d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0056135-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133724/2011 - SUELI 

ZUCCO CAMPOS (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para condenar a União a restituir à 

parte autora o montante correspondente ao IRPF que incidiu sobre os juros de mora apurados na reclamação trabalhista 

indicada na inicial, montante esse que fica restrito aos documentos anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

60 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos, com a conseqüente requisição dos 

valores devidos. 

  

0092806-03.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136113/2011 - RODOLFO 

RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, 

na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo procedente o pedido para condenar o INSS a 

reconhecer como especiais os períodos de 08/10/1973 a 30/11/1975 (Roterid Companhia Mecânica), de 29/04/1995 a 

14/08/1995 (Colméia S/A Industria Paulista de Radiadores) e 01/02/1996 a 30/09/1997 (Radiadores Visconde Ltda) e 

determinar a revisão da RMI do benefício do autor RODOLFO RODRIGUES VIEIRA, (NB 42/107.974.854-4), 

calculada com o coeficiente de cálculo de 82%, conforme cálculos da Contadoria Judicial, sendo que a RMI revisada foi 

fixada em R$781,54 e a renda mensal atual revisada corresponde a R$ 1.938,77 (UM MIL NOVECENTOS E TRINTA 

E OITO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), para a competência de abril de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas a partir do requerimento administrativo de revisão, em 

30/09/1997, no importe de R$ 33.380,15 (TRINTA E TRêS MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS E QUINZE 
CENTAVOS) , atualizadas até abril de 2011, já considerada a prescrição qüinqüenal, conforme apurado pela 

Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e reconheço a PRESCRIÇÃO da 

pretensão deduzida contra o BACEN.  

Outrossim, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte 

autora nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I).  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) 

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio 

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no 
percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na 

página na Internet da Justiça Federal (). 
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Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se. 

  
0066630-50.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132943/2011 - YOSHIKO 

TURUTA (ADV. SP273318 - EDUARDO YAMAKI KAIBARA); ITOME TURUTA (ADV. SP273318 - EDUARDO 

YAMAKI KAIBARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0092612-03.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132946/2011 - JOAQUIM 

BARBOZA NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0094152-86.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132859/2011 - CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP251510 - ANDRÉ LUIS MANSUR ABUD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  
I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0058518-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135863/2011 - JULIA 

MARGARIDA ALHANAT (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do CPC, excluo da demanda o pedido de inclusão do mês de fevereiro de 1986 e, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTES os demais pedidos, condenando o INSS a: 

  

a) reconhecer os meses de novembro de 1977, fevereiro de 1979, dezembro de 1979, janeiro de 1980, abril de 1983, 

janeiro de 1984, março a dezembro de 1984; 

  

b)            revisar a renda mensal inicial do benefício identificado pelo NB 42/148.255.515-5 para R$ 1.215,49 (UM MIL 

DUZENTOS E QUINZE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) o que corresponde à renda mensal atual 

(RMA) de R$ 1.420,69 (UM MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , em 
março de 2011;  

  

c)             após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de 

início do pagamento da renda mensal revista. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, esse montante resulta em 

R$ 1.751,09 (UM MIL SETECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E NOVE CENTAVOS) , até março de 2011, 

com atualização para abril de 2011. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 

10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0078410-21.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134288/2011 - MARIA DE 

LOURDES ROBERTO (ADV. SP248588 - OSWALDO ROBERTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  
  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0056173-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136022/2011 - ANA MARIA 

BUCCINI ROSE (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício 

previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a 

variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da 

RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 
prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0058666-06.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138402/2011 - ANESIA 

RAMOS DA CRUZ (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por Anesia Ramos da Cruz para reconhecer como especial e determinar ao INSS a conversão em 

comum dos períodos de 06.03.1997 a 05/06/2008,laborado na Sociedade Benef. de Senhoras( Hospital Sírio Libanês), 

com a consequente majoração para 100% do coeficiente do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ( NB 

42/147.468.590-8,) com RMI de R$ 1.499,44 ,sendo a renda mensal atual correspondente a R$ 1.782,65 , para a 

competência de março de 2011. 
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 Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata revisão do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 19.491,73 (DEZENOVE MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS),   atualizadas até abril de 2011, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedentes os 

pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à 

correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987 e 

de janeiro de 1989, nos percentuais de 26,06% e 42,72%, respectivamente, deduzindo-se os índices já aplicados a 

título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o 
efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de 

mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  
0081202-45.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079645/2011 - ENIO 

SAMEZIMA (ADV. SP158372 - LUIZ ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081971-53.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301083099/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO MARIO GRIECO (ADV. SP148793 - ELIAS TEIXEIRA BARBOSA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081487-38.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131804/2011 - PAULOTUTTI 

TAKAHASHI (ADV. SP161049 - MELIZA MARCIA MAZZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0054793-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139260/2011 - LEONARDO 

GROTTO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  
Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  
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I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0066299-68.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132185/2011 - JOSE PAULO 

DA SILVA SANTOS (ADV. ); OSVALDO LOURENCO DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. ); MARIA DA SILVA 

SANTOS (ADV. ); MARCELO DA SILVA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057780-41.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133816/2011 - TELMA 

SIMOES SECCO DA SILVA (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0058056-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138965/2011 - FELIPE 

AUGUSTO ALONSO (ADV. SP094389 - MARCELO ORABONA ANGELICO, SP152184 - ANDREA ORABONA 

ANGELICO MASSA, SP094389 - MARCELO ORABONA ANGELICO, SP152184 - ANDREA ORABONA 
ANGELICO MASSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 14362-6, ag. 235 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0056705-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011640/2011 - AURINHO 
FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e 

condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/560.076.914-4 (DIB em 15/01/2006), e a 

convertê-lo em aposentadoria por invalidez (DIB em 28/04/2010 e DIP em 01/04/2011), a partir de 28/04/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0063676-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133579/2011 - ROSELY 

ANTIGO PACHECO DE MEDEIROS (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 

1989, compensando-se pagamentos administrativos já realizados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

P.R.I 
  

0056015-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106412/2011 - GILVAN 

FELIX MARTINS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil julgo: 

  

a) procedente o pedido para o fim de reconhecer como tempo de atividade especial os períodos de 02/01/1979 a 

27/03/1981 e 18/05/1981 a 24/11/1982, que deverão ser convertido em comum, 

b) procedente o pedido para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 42/103.730.348-0, para 

que a RMI passe a ser de R$ 619,56 e RMA de R$ 1.656,60, para março de 2011, nos termos do parecer da Contadoria 

Judicial, que faz parte integrante desta sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, no montante de R$ 18.165,45 atualizado até 

março de 2011, já observada a prescrição quinquenal. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da 

nova RMA no prazo de 45 dias. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para cumprimento da sentença e ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0062866-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137896/2011 - SUELY 

CIPRIANO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 
hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0058376-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134519/2011 - EUGENIO 

KARAKULOV (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por 

EUGÊNIO KURAKULOV para condenar o INSS a averbar os períodos especiais de 13.01.77 a 10.03.82 

(SIDERÚRGICA COFERRAZ S.A.) e de 01.09.82 a 18.11.03 (ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.) que, somados 

aos aos já reconhecidos administrativamente, verifico que o autor contava, na data de entrada do requerimento do 

benefício em manutenção (26.11.07, NB 146.271.361-8) 43 anos, 01 mês e 09 dias, fazendo jus à majoração do 

coeficiente de concessão para 100%, revisando-se a renda mensal atual para R$ 2.819,90 (DOIS MIL OITOCENTOS E 

DEZENOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS), março/2011. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento dos atrasados no montante de R$ 40.464,40 (QUARENTA MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), abril/2011, já considerada a 

limitação segundo a renúncia aos valores excedentes ao teto deste Juizado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei nº 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 
7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0065884-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133087/2011 - MANOEL 

DIAS DE CARVALHO (ADV. SP178348 - VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora nos meses de abril e maio de 

1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 
até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença. 
Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0056469-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135509/2011 - LIDIA PAIVA 

VELASCO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055853-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135511/2011 - RAIMUNDO 

ALEXANDRE DA SILVA (ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, PR022600 - VALDEREZ DE 

ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055711-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135512/2011 - RUDOLF 

ALBERT RICHTER (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055595-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135513/2011 - WAGNER 

PEDRO SALZANO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055572-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135514/2011 - JOAO 

LIBERATO HENRIQUES ABRUNHOSA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055550-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135516/2011 - ALONSO 

ALVES DE LIMA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062620-60.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133422/2011 - HELCIAS DE 

LAURO THUT (ADV. SP058490 - ARISTOTELES GERSON JOSE SAHD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO EXTINTO O 
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO em relação às contas poupança ns. 26654-6 e 26651-1, ag. 260. 

Outrossim, no tocante à conta poupança 99003170-4, ag. 244, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração de janeiro de 1989 (42,72%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0080871-63.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131809/2011 - CERANOS 
BOGOSSIAN AHMAR (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a 

Ré a proceder à correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 

1987 e de janeiro de 1989, nos percentuais de 26,06% e 42,72%, respectivamente, mas tão somente em relação às 

contas cujos extratos indicam aniversários das contas até o dia 15, bem como saldo no respectivo período, deduzindo-se 

os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de 

poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e 

juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 
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0062303-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126177/2011 - CELIA 

CRISTINA ALVES LOPES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e 

condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-doença (DIB em 14/07/2006 e DCB em 16/09/09), e a convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez (DIB em 17/09/09 e DIP em 01/04/2011), a partir de 17/09/09. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 134/10, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  
0063849-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014015/2011 - MARIA DO 

CARMO TELES DIAS (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, ratifico a antecipação de tutela e 

julgo procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a 

restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/538549526-0 (DIB em 23/11/2009), e a convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez (DIB em 26/04/2010 e DIP em 01/04/2011), a partir de 26/04/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
  

0064516-41.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137858/2011 - MARIA 

CLAUDIA NARDONI (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a pagar o benefício de auxílio-doença no período de 11/01/2007 a 24/05/2007. 

      Indefiro o pedido de tutela antecipada, pois não restou configurado no caso em tela o receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação, tendo em vista que o objeto da demanda refere-se apenas a valores atrasados, e atualmente a parte 

autora não está incapacitada para suas atividades laborais. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período de 11/01/2007 a 24/05/2007 com 

atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0058854-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138009/2011 - JOSE MARIA 

BARBOSA COURA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, mediante a declaração dos períodos especiais de 01.02.1976 a 29.07.1977, 25.06.1980 a 03.04.1986 e 

28.04.1986 a 31.07.1986, condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a revisão do benefício de 
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aposentadoria por tempo de contribuição do autor, com renda mensal atual de R$ 1.686,65 (UM MIL SEISCENTOS E 

OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) em valor de março de 2011. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 33.732,59 (TRINTA E TRêS MIL SETECENTOS E 

TRINTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do 

requerimento administrativo, atualizados até maio de 2011. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o 

rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

0058750-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136943/2011 - JANIRO DO 

ESPIRITO SANTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a 

majorar o coeficiente de cálculo do benefício de titularidade de JANIRO DO ESPIRITO SANTO (NB 141.529.902-9), 
nos termos da fundamentação supra, elevando a renda mensal inicial para R$ 1.007,31 e a renda atual para R$ 1.289,75 

(abril/2011). Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde a DIB (07/03/2007), cuja soma 

totaliza R$ 20.853,92 (VINTE MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS) , atualizados até abril/2011. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº. 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, bem como pela idade avançada da parte autora, antecipo os efeitos da tutela 

final, para que o benefício ora revisado seja implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória 

não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício 

requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 
  

0093334-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132783/2011 - AYDA 

TEREZA SONNESEN LOSSO (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA, PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a União Federal a restituir os valores 

descontados de AYDA TEREZA SONNESEN LOSSO, a título de contribuição para previdência social, no período de 

janeiro de 2002 a fevereiro de 2003 e novembro de 2003, condeno-a ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 

28.993,60 (VINTE E OITO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , 

atualizados até abril de 2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0065739-63.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301024084/2011 - HELENA 
FICKENVITH (ADV. SP211454 - ALFREDO FERNANDO FERREIRA FIGUEIREDO FILHO, SP203772 - 

ANTONIO FRANCISCO ALVES RODRIGUES NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

  

Sem condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 
execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0058604-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135371/2011 - ANTONIO 

CARNEIRO FILHO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, mediante a declaração do períodos especiais de 29.09.1981 a 07.01.1983 e 20.06.1983 a 28.02.2007, 

condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a implantação do benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição ao autor, com renda mensal atual de R$ 1.934,29 (UM MIL NOVECENTOS E TRINTA E 

QUATRO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) em valor de março de 2011. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 22.627,51 (VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E VINTE 

E SETE REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que 

passam a fazer parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do requerimento 

administrativo, atualizados até abril de 2011. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da parte autora, oficie-se ao INSS para que 

implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do 

servidor responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários pois incompatíveis 

com o rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

0082141-25.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301083098/2011 - MARGARIDA 

OCHIAI (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo extinta a ação, sem julgamento do mérito, 

em relação ao pedido para aplicação do índice de 10,14 em fevereiro de 1989 e julgo procedentes os demais pedidos 
formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à correta remuneração 

da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de janeiro de 1989 e de março, abril e maio de 

1990, nos percentuais de 42,72%, 84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente, deduzindo-se os índices já aplicados a 

título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo 

pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao 

mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0064252-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133361/2011 - OTILIA 

PEREIRA MATIAS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à revisão da 

renda mensal inicial da pensão por morte NB21/125.123.652-6, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os 

cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056289-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132182/2011 - ODAIR 

MENEZES DE MELO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0058605-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115790/2011 - MANOEL 

CARLOS BEZERRA DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a liminar e julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado por MANOEL CARLOS BEZERRA DA SILVA, apreciando o feito com 

julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Reconheço, para os devidos fins, os períodos de 
16.05.1988 a 21.09.2001, laborado na empresa Hiwer Ind. e Com. Ltda e de 03.11.2003 a 15.06.2009 laborado na 

Industria Mecânica Gecar Ltda como laborados em condições especiais, com a devida conversão em tempo comum. 

  

Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias ante a liminar 

ora concedida, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) na DER em 06.08.2009, RMI (renda mensal 

inicial) no valor de R$ 916,62 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 1.026,67 (UM MIL VINTE E SEIS 

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) - competência de março de 2011. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER (data de entrada do requerimento), 06.08.2009, no valor de 

R$ 21.484,17 (VINTE E UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E DEZESSETE 

CENTAVOS) - competência de abril de 2011. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  
OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0058908-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133554/2011 - JOAO 

LOURENCO NETO (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por João Lourenço Neto, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 
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a) reconhecer o período de 22/10/1973 a 04/02/1975 como trabalhados em condições especiais e convertê-los em 

comum, em razão da exposição habitual e permanente a ruído; 

  

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, 

a contar do início do benefício (03/04/2009), de modo que a renda mensal inicial passe a ser de R$ 855,17 (oitocentos e 

cinqüenta e cinco reais e dezessete centavos) e renda mensal atual de R$ 975,22 (novecentos e setenta e cinco reais e 

vinte e dois centavos) para o mês de março/2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 428,47 (quatrocentos e vinte e oito reais e quarenta e 

sete centavos), atualizados até abril/2011, descontados os valores pagos administrativamente. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 
(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0064602-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117146/2011 - EMERSON 

MOREIRA DE FREITAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que a Ré pague ao autor o 

valor da indenização de R$ 12.000,00 (doze mil reais), a título de danos materiais e morais. 

  

0360715-83.2004.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130023/2011 - GERALDO 

SALES DE SOUZA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência 

da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, valendo-se, 

para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 

13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 
  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0059400-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139276/2011 - 
FERDINANDO PEREIRA RENCIS (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA, SP103039 - 

CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda 

em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença NB 

31/514.148.728-4, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o 

período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados 

com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, 

Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 
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Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0057666-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301078494/2011 - FRANCISCO 

SEVERINO DE SOUZA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e 

condeno o INSS a converter o período laborado em condições especiais em comum, na empresa Timken (12/03/98 a 

18/12/2006) e a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir do 

requerimento administrativo em (07/07/2009), para que esta passe a ter o valor de R$ 1.780,74 (UM MIL 

SETECENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 1.999,28 

(UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), competência de março de 

2011. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.  
  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 4.197,44 (QUATRO MIL CENTO E NOVENTA E 

SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) atualizado até abril de 2011, conforme parecer da Contadoria 

Judicial que passa a fazer parte da presente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

0064296-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126442/2011 - MIGUEL 

OSMAR PADULA (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 
referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC do mês de abril 

de 1990 no percentual de 44,80%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da 

fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0055325-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259411/2010 - ORLANDO 

NUNES VIEIRA (ADV. SP250940 - EDNA SILVA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, 

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a 

NB n 514429167-4 (DIB em 14/07/2005), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez (DIB em 24/03/2010 e DIP 

em 01/04/2011), a partir de 24/03/2010. 
  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 134/10, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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0063088-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133362/2011 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à revisão da 

renda mensal inicial do auxílio-doença NB 31/123.632.546-7, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91 e por 

conseqüência a revisão da pensão por morte NB21/146.133.183-5. 

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 

qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0058419-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135031/2011 - PAULO 

SERGIO ALMEIDA SANTOS (ADV. SP188541 - MARIA DE LURDES DE OLIVEIRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os 

requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a verossimilhança das alegações 

(presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal 

nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição em prol do autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de 

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por PAULO SÉRGIO ALMEIDA SANTOS, condenando 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

  

a) reconhecer os períodos de 01/08/1977 a 30/03/2007, convertendo-os em tempo comum, conforme já explicitado. 
  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do requerimento 

administrativo (30/03/2007), com renda mensal inicial de R$ 2.246,75 (dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e 

setenta e cinco centavos) que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 2.876,77 (dois mil, oitocentos e setenta e 

seis reais e setenta e sete centavos) em março de 2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 143.252,20 (cento e quarenta e três reais mil, 

duzentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos), atualizados até abril/2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 
servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0065450-33.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301027276/2011 - ERICA 

PRADO DE ANDRADE CASTRO SOUZA (ADV. SP180574 - FRANCESCO FORTUNATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO: 
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PROCEDENTE o pedido de reajuste da conta de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

  

Sem condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  
A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora no mês de janeiro de 1989 

(Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) 

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a 

correção monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio 

por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de 

mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0065996-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132903/2011 - NAYANE 

MAGALHAES NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0064318-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132904/2011 - ALCIO 

OLIVEIRA RIBAS DE ANDRADE (ADV. SP105563 - JOSE EDISON ALBA SORIA, SP147095 - ALEXANDRE 

MELOSI SORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0055640-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136118/2011 - JOEL 

HERMANO BARRA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS: 

1.             a revisar o benefício de auxílio-doença que foi pago a Joel Hermano Barra (DIB em 05/09/1978), com a 

aplicação do índice integral no primeiro reajuste; 

2.             a revisar, por conseguinte, o benefício de aposentadoria por invalidez (originário do auxílio-doença acima 

mencionado) que vem sendo pago a Joel Hermano Barra - NB n. 072.374.188-3 ,com a implantação da renda mensal 

atual de R$ 1356,99 (para março de 2011). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente, respeitada a prescrição qüinqüenal, no 
montante de R$ 10.590,47 (atualizado até abril de 2011). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0056681-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122646/2011 - JOSE 

BEZERRA GOMES (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO 

OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil julgo: 

 a) procedente o pedido para o fim de reconhecer como tempo de atividade especial o período de 29/04/1995 a 

08/01/2001 que deverá ser convertido em comum; 

 b) procedente o pedido para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 119.564.972-7, com data 

de início em 08/01/2001, para que a RMI (renda mensal inicial) passe a ser R$ 1.177,61 (RMI) e RMA (renda mensal 

atual) de R$ 2.444,40, atualizado até março de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas a autora, no montante de R$ 24.277,27, atualizado até 
abril de 2011, respeitada a prescrição quinquenal. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar a nova 

RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para cumprimento da sentença. 

P.R.I. 

  

0060687-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137884/2011 - NILTA 

RAMOS SALIBY (ADV. SP294692 - ERNANI ORI HARLOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  
Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0064383-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139440/2011 - CELSO 

PAULO DE BRITO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à revisão da 

renda mensal inicial do auxílio-doença NB31/ 131.675.674-0, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os 

cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  
  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0055447-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106410/2011 - NELSON 

BERNARDES DA CONCEICAO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil julgo: 

 a) parcialmente procedente o pedido para o fim de reconhecer como tempo de atividade especial o período de 

01/11/2006 até 23/07/2008 que deverão ser convertidos em comum; 

b) parcialmente procedente o pedido para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 

150.526.098-9, para que a RMI (renda mensal inicial) passe a ser R$ 1.765,13 e RMA (renda mensal atual) de R$ 

2.001,85 atualizado até março de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, no montante de R$ 1.315,75, atualizado até 

abril de 2011, conforme cálculo da contadoria que passa a fazer parte integrante desta sentença. 
Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar no valor da 

RMA no prazo de 45 dias. Oficie-se e a presente medida não inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para cumprimento da sentença e ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0057025-80.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419151/2010 - HAILE DE 

PAULA FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, julgo procedente o pedido para condenar a CEF a restituir ao autor 

o valor de R$ 326,44, que deverá ser atualizado pela SELIC desde 09/05/2008 até a data do efetivo pagamento, nos 

termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado, intime-se a CEF para cumprimento. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0077460-12.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301064151/2011 - MARIA ADELINA BOCCIA 

(ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO); NESTOR 

GONCALVES DAMASCENO - ESPOLIO (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA 

ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

Após, dê-se prosseguimento ao feito. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração. 

                Intimem-se. Nada mais. 

  
0059866-82.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301111696/2011 - ZENITH APARECIDA 

MAGLIANI DE ALMEIDA (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY); MIRIAN MORALES 

MAGLIANI (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054974-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301104395/2011 - EUDECIO J NASCIMENTO 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho.  

  
Int. 

  
0088317-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301266495/2010 - ALZIRA QUARESMA 

MOUTINHO (ADV. SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES, SP077530 - NEUZA MARIA 

MACEDO MADI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0064885-69.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301096019/2011 - IZAIR CARLOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0061773-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301108854/2011 - PAULO AFFONSO SOARES 

(ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 

10 (dez) dias, e que deverá, caso não possua, constituir advogado para a fase recursal. Ficam cientes ainda, as partes, de 

que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  

Publique-se. Nada mais. 

  

0055717-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301105441/2011 - ODETE GONCALVES COSTA 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os 

acolho. 

  

Int. 

  

0056436-25.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301094364/2011 - SONIA TITOCE SHIROMA 

(ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE, SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, ante a 

impertinência das alegações do embargante, estando ausentes qualquer omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, 

REJEITO o presente recurso para manter a sentença embargada em todos os seus termos. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0077536-36.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301110795/2011 - ROGERIO LEANDRO 

SOPHIA SALINA (ADV. SP182616 - RAFAEL DE MAMEDE OLIVEIRA R DA COSTA LEITE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido pelo autor para o fim de condenar a União a restituir ao autor o valor correspondente ao imposto de renda 

incidente sobre férias não gozadas, indenizadas e o abono de férias do autor, restrito ao qüinqüênio que antecedeu a 

propositura da ação e aos documentos anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para tanto, 

após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse montante 
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deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I.C. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício. 

  

0057086-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301108867/2011 - ROBERTO JACOMINI 

MATAREZZI (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). “Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo ao autor os benefícios da gratuidade judiciária. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que deverá, caso 

não possua, constituir advogado para a fase recursal. Ficam cientes ainda, as partes, de que poderão retirar os 

documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  
0077536-36.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301102985/2011 - ROGERIO LEANDRO 

SOPHIA SALINA (ADV. SP182616 - RAFAEL DE MAMEDE OLIVEIRA R DA COSTA LEITE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). . 

  

0076631-31.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301071857/2011 - AUREA UHLLER (ADV. 

SP255536 - MARCELA CAVALINI MIRANDA, SP260394 - JULIANO ANDRÉ FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para determinar ao INSS que: 

I)             promova a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em nome da Autora (NB 

428/141.585.929-6), averbando como tempo de contribuição o período de 03/03/1971 a 31/12/73, de modo a majorar o 

coeficiente incidente sobre Salário-de-Benefício para 100%, com a RMI em R$ 1.153,28 (UM MIL CENTO E 

CINQüENTA E TRêS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) e a renda mensal atual - RMA no valor de R$ 1.476,66 

(UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), para o mês de 

março/2011. 

II)            pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que 

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 28.659,57 (VINTE E OITO MIL SEISCENTOS E 
CINQüENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), atualizados até o mês de abril de 2011. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0059020-31.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301124328/2011 - EVANIR BATISTA 

RUGGIERRI (ADV. SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT); JOAO BATISTA JUNIOR - ESPOLIO (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT, SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 
monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se.” 

  

0073896-25.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301090619/2011 - LUCIA TANZI (ADV. ); 

LUCIA TANZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Verifico que, embora conste tal pleito da exordial, não houve pronunciamento judicial a respeito. 

Assim, reconheço a omissão alegada e DOU-LHES PROVIMENTO, de sorte que passe a constar no dispositivo, o qual 

deverá ser novamente publicado: 

“Posto isso; 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser. 

II) excluo o Banco Central do pólo passivo da demanda, tendo em vista que a responsabilidade pelos índices requeridos 

é somente do banco depositário, no caso dos autos. 

III) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para reconhecer o direito da parte autora 

aos índices de janeiro de 1989, abril e maio de 1990, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  
A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0059621-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301008872/2011 - MARIA DE LOURDES LOPES 

DO VALE (ADV. ); AMADO DE PAIVA - ESPOLIO (ADV. ); ALFREDO DE PAIVA (ADV. ); ANTONIO LOPES 

DE PAIVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Assim, ACOLHO os presentes embargos para, suprindo a omissão apontada, consignar que o 

levantamento dos valores impugnados deverá observar ao disposto na Lei 8.036/90. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0064173-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139029/2011 - JOSE AFONSO 

DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056013-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133387/2011 - ROTILDES 

MOVIO (ADV. SP234264 - EDMAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054878-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139032/2011 - OTAVIA 

LUIZA DA SILVA (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054940-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125048/2011 - MOACIR 

ALVES FRANCELINO (ADV. SP064375 - SEBASTIAO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0093614-08.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006636/2011 - OTACILIO 

LOURENCO DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP128015 - ANDREA DE SOUZA CIBULKA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o processo sem resolução 

de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0063707-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095223/2011 - MARIA 

APARECIDA ALVES RIBEIRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO o 

pedido de desistência deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0064987-91.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133829/2011 - FLAVIO 

TULIO FREIRE GASPAR (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). indefiro a perição inicial, extinguindo o 

processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos com fundamento nos artigos 267, I, e 284 do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 
Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0086781-08.2006.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135389/2011 - PAULO 

SOARES DE CAMARGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada 

ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite, sob nº 92.0000080-7, que tramita na 4ª 

Vara da Comarca de Araraquara-SP . 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0058473-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130354/2011 - ARIOVALDO 
DE LIRA CARNEIRO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que ARIOVALDO DE LIRA 

CARNEIRO ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a condenação 

do réu à revisão do benefício nº 137.655.843-0 (aposentadoria por tempo de contribuição), com eliminação do fator 

previdenciário definido pela lei 9876/99, quando da concessão de seu benefício, e o recebimento das diferenças daí 

decorrentes. 

  

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra transitada em julgado 

[processo nº 2008.63.01.026932-4]. 

  

A hipótese é de coisa julgada material, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o 

autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 
artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 
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0067580-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123365/2011 - SALWA 

RAYES (ADV. ); ROBERTO FRAIHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0090738-80.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129923/2011 - AUGUSTO 

SARTORI (ADV. SP106311 - EZIQUIEL JOSE DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059450-80.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132327/2011 - LEONOR 

MENEGHETTI (ADV. SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066737-94.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133670/2011 - ATAIR DOS 

SANTOS (ADV. ); MATHILDE DEMETRIO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065614-61.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133748/2011 - HELENA 

MINDER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0065898-06.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133766/2011 - PEDRO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065756-02.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133839/2011 - OLGA MARIA 

STEFANI (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069640-39.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133845/2011 - GILBERTO 

MESSIAS ALBERTI (ADV. SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065635-71.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134150/2011 - ROBERTA 

KOESLING AFFONSO CONTE (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0072612-79.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134154/2011 - LUIZA 

CAMASMIE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065819-27.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134159/2011 - GISLAINE 

AZEVEDO (ADV. SP182220 - ROGERIO AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064964-48.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134170/2011 - VANILDE 

AULICINO (ADV. SP254536 - JULIA MARIA VALADARES SARTORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063232-32.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134310/2011 - ANDRE 

BECHARA DE ROSA (ADV. SP051096 - ADENILZE BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0058071-41.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134412/2011 - EDNA 

JERUSA MAIA BRITO (ADV. SP054505 - OCLYDIO BREZOLIN, SP055673 - ANTONIO MANCHON LA 

HUERTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0064020-12.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137914/2011 - LENY 

THEREZINHA GOMIDE MADEIROS (ADV. ); FRANCISCO ELIAS MEDEIROS DA SILVA - ESPOLIO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066001-13.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137922/2011 - ALDEVALDE 

VINDRANI DONHA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO); ERCILIA MORAIS GOMES (ADV. 
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SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0091955-61.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134011/2011 - PASCHOAL 

BERTONCELLO (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072787-73.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137839/2011 - ODAIR 

APARECIDO DE FARIA (ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089056-90.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137841/2011 - EDSON 

JOAQUIM LIMA (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068623-31.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131453/2011 - EUCLIDES 

VERGILIO (ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0056303-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134644/2011 - ZENILDA 

ALBUQUERQUE SILVA (ADV. SP116925 - ZILAH CANEL JOLY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055821-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135117/2011 - EDNA 

SOARES EMILIANO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061823-84.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131714/2011 - FRANCISCO 

PEIXOTO FILHO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055268-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136143/2011 - MARIA DE 
LOURDES DE SOUZA RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0089570-43.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114294/2011 - HELIO LUIZ 

TEIXEIRA DA ROCHA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Indefiro os benefícios da gratuidade da justiça, visto que não consta nos autos declaração nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0058655-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138564/2011 - SALVADOR 

ALVES VIEIRA (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA, SP265970 - ANITA VIEIRA BALBONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado 

com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Anote-se no sistema. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Neste feito, a parte autora deixou dar 

cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. 

Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0068637-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134887/2011 - MANOEL 

DIAS CARDOSO (ADV. SP276891 - FLAVIO PEREIRA GANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064246-17.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134888/2011 - ANTONIO 

ADALBERTO MARTINS (ADV. SP068017 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES, SP242375 - LUIZ CARLOS 

SOARES FERNANDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0062969-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134889/2011 - MARCIO JOSE 

GUIMARAES (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO, SP255724 - ERETUZIA ALVES DE SANTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061995-26.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134890/2011 - NELSON DE 

LIMA FILHO (ADV. SP262599 - CRISTIANE APARECIDA LEANDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054968-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134911/2011 - JOAQUIM 

TEIXEIRA SOBRINHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0067092-07.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301128965/2011 - MARIA 

CATHARINA VOLPINI DOMINGOS (ADV. ); MILTON DOMINGOS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos V e VI, do 
Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0081613-88.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301083103/2011 - LUIZ 

HUMBERTO LEITE LOPES (ADV. SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Neste feito, a parte autora deixou 

dar cumprimento à determinação judicial, tendo em vista que não apresentou os documentos necessários à análise de 

seu pedido, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora 

abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 
  

0058155-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133384/2011 - SEVERINO 

GALDINO ALVES (ADV. SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. 

  

0063141-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137316/2011 - LAERCIO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 
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EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0078597-29.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107330/2011 - MARIA DA 

PENHA PIRES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência da coisa 

julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, 

que aplico subsidiariamente. 

Traslade-se cópia da sentença prolatada nos autos da ação nº 200563013536439, para estes autos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinta a ação, 

sem julgamento do mérito, diante da falta de interesse de agir da parte. 

Sem condenação em honorários. 
P.R.I. 

  
0081475-24.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301083105/2011 - EUNICE 

RISSATO DE SOUZA (ADV. SP129272 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082156-91.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131799/2011 - LUIZ 

ALVARO JUNQUEIRA (ADV. SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082123-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131801/2011 - TATYANA 

RIBEIRO URAS (ADV. SP185478 - FLÁVIA ALESSANDRA NAVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081212-89.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131805/2011 - JOSE 

FELISBERTO (ADV. SP158372 - LUIZ ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0081170-40.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131807/2011 - NADYR 

AGUIAR DURO (ADV. SP136504 - MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0078468-24.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135185/2011 - SERGIO 

BOTTREL GUIMARAES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observa-se que foi ajuizada ação 

anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 
A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor 

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0063988-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116462/2011 - ANGELA 

MARIA DE MORAIS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062382-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116465/2011 - STELA DAS 

GRACAS BATISTA (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058768-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116466/2011 - MARIA IONE 

SALES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055738-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116468/2011 - MARIA DO 

SOCORRO MACENA SILVA (ADV. SP113627 - GERALDO BENTO CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0054822-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116470/2011 - NAIR SOARES 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054630-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116471/2011 - AMIR 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE); NILSA DOS SANTOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE); RAIMUNDO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE); MARIA APARECIDA DA ROCHA SANTOS (ADV. SP205434 - 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE); JUAREZ RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS 

CASAGRANDE); ADEMIR RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE); 

NILDA ANTONIA DOS SANTOS (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE); JUACY RAIMUNDO DOS 

SANTOS - ESPÓLIO (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0055707-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131142/2011 - ANTONIO 

AUGUSTO RODRIGUES (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à 

presente (200461844596341), com o mesmo objeto, a qual foi definitivamente julgada. 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0060522-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135802/2011 - DOUGLAS 

PAULO DE ANDRADE (ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS, SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINGO 

o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  
0060294-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131591/2011 - ADAO 

RIBEIRO DA CRUZ (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0061759-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131627/2011 - PAULO 

AFFONSO SOARES (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0076123-85.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137910/2011 - DEOCLECIA 

VALENTE SOUTO MAYOR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); TEREZA CRISTINA SOUTO 

MAYOR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0065675-53.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132847/2011 - DANIEL 

MACHADO DE ARAUJO (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante ao exposto, JULGO EXTINTO o 
processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, devido a falta de extratos 

de contas nos referidos planos mencionados. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos do art. 55, primeira parte, da Lei 9.099/95. 

  

0061527-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133849/2011 - EDUARDO 

ZEFERINO DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0054627-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123497/2011 - MARIA JOSE 

DE FREITAS BRITO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 
  

0098439-63.2005.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131314/2011 - LUIZ 

MASCHIAO (ADV. SP192100 - FERNANDO BENITO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento 

no artigo 267, V do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0066299-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301370405/2010 - JOSE PAULO DA SILVA SANTOS (ADV. ); 

OSVALDO LOURENCO DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. ); MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. ); MARCELO 

DA SILVA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos 

(200863010662502), verifico que as contas-poupança não são as mesmas ou os pedidos são diferentes. Assim, não há 

identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 
     Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0058033-92.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010058/2010 - YAICO TANABE (ADV. ); ROBERTO 

ISSAMU TANABE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 
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Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 

  
É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 
  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

0081482-16.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301419670/2010 - ANA MARIA AGUILLAR DE ARAUJO 

(ADV. SP176636 - CATARINA JACOUB BITAR, SP236671 - SAMIRA ROBERTA ISSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o 

Autor pessoalmente a dar andamento ao feito, juntando os documentos necessários (extratos bancários), no prazo de 15 
dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0067823-03.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023916/2010 - SERGIO PEREIRA LASSUCE (ADV. 

SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova 

oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-

se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 
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                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0065614-61.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022460/2011 - HELENA MINDER (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo de 20 dias. 

  

0055081-43.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301434839/2010 - IDALARIO ROSSO (ADV. SP135511 - 

SYLVIO FARO, SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À contadoria, para parecer. 

Após, abra-se nova conclusão. 

  

0058702-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301405886/2010 - LUCIANA DE SOUZA MARTINS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Agendo 

audiência de instrução e julgamento para 29/04/2011, 16 horas, com a necessária presença das partes e testemunhas. 

Intime-se como testemunha do Juízo antiga empregada da CEF, no endereço informado na petição de 04/11/2010. 

Intimem-se. 
  

0057065-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301363125/2010 - JOSE ALVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, 

tendo em vista que os objetos das demandas são distintos, não verifico a existência de litispendência. 

Remetam-se os autos ao gabinete central deste juízo para oportuno julgamento. 

  

0058702-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125692/2011 - LUCIANA DE SOUZA MARTINS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Analisando o andamento deste processo, verifico que a autora não foi intimada da designação da audiência para o dia 29 

de abril próximo, bem como há novo comprovante de endereço (docs_da_parte.pdf-16/02/2011) por ela apresentado. 

  

Embora haja a possibilidade da autora ter sido informada da audiência no dia em que esteve neste Juízo para apresentar 

o comprovante de endereço acima, entendo, por precaução, ser necessária sua intimação formal. 

  

Desta feita, determino a intimação da parte autora para que compareça à audiência designada para o dia 29/04/2011, às 

16 horas, devendo comparecer juntamente com suas testemunhas. 

  
Cumpra-se com urgência. 

  

0057528-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301427340/2010 - CEZAR CARLOS (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0058033-92.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301324066/2010 - YAICO TANABE (ADV. ); ROBERTO 

ISSAMU TANABE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 dias para que colacione os extratos abril, maio e junho de 1990 

(Plano Collor I) referentes à conta-poupança nº 013.00022504-6, agência 1654, sob pena de preclusão da faculdade de 

apresentar provas posteriormente. 

Além do mais, no intuito de examinar a legitimidade para a propositura da presente demanda, concedo o prazo de 30 

dias para que se comprove nos autos a cotitularidade de Yako Tanabe em relação à conta poupança objeto da demanda. 

Para tanto, deverá comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 

às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem antes de sua chegada. 
Intimem-se. 

  

0058033-92.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301234706/2010 - YAICO TANABE (ADV. ); ROBERTO 

ISSAMU TANABE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Tendo em vista que o processo 2008.63.01.56294-5, onde se objetiva a correção da conta 013 - 000700-6, em 

razão do Verão e Collor I,   apontado no Termo de Prevenção abrange objeto distinto daquele veiculado na presente 

ação, não restou caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada.  

Desta feita, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0066737-94.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075504/2011 - ATAIR DOS SANTOS (ADV. ); MATHILDE 

DEMETRIO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora proceda à juntada aos autos de extratos bancários 

LEGÍVEIS, no prazo de dez dias, sob pena de extinção da ação em resolução do mérito. Intime-se. 

  

0065996-54.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301318733/2010 - NAYANE MAGALHAES NOGUEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente os extratos da conta poupança 01300051747.5, 

agencia 0236, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

descumprimento de ordem judicial. 

Com os extratos, encaminhem-se os autos ao gabinete central para inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0061848-97.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301006111/2011 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 
SP142359 - JURANDIR DA COSTA NEVES NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Diante dos documentos anexados, dê-se baixa na prevenção. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Int. 

  

0067823-03.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301061999/2009 - SERGIO PEREIRA LASSUCE (ADV. 

SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que dos esclarecimentos do perito, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte 

autora. Tal contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com 

base no art. 42, Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o 

fato de a parte autora receber auxílio-doença normalmente, já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 
concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS converta o benefício de auxílio-doença 

recebido em aposentadoria por invalidez em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar 

nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez com DIB coincidindo com a DIB do auxílio-doença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0056705-93.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301262523/2010 - AURINHO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido inicial, bem como a conclusão do laudo médico pericial 

anexado ao feito, encaminhem-se o feito à Contadora Judicial para a elaboração do parecer contábil de acordo com as 

orientações previamente encaminhadas. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0067823-03.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301148239/2010 - SERGIO PEREIRA LASSUCE (ADV. 
SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer diante da hipótese de conversão do auxílio-doença NB 

31/560.328.688-8 (DIB 14.09.2005 / DCB prevista para 31.08.2010) em aposentadoria por invalidez a partir de 

24.08.2009 (data da perícia médica). 

Após, voltem conclusos. 

Int. 
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0057900-16.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301116174/2011 - MARCO ANTONIO ALVES (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a 

sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0087894-60.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301129394/2011 - MARIA CRISTINA AZOR (ADV. SP122636 - 

JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da procuração anexada em 04/03/2011, concedo prazo de dez 

(10) dias, para que a parte autora emende a inicial, incluindo Vivian Azor de Freitas e juntando cópias do CPF e RG. 

  

Com o cumprimento, à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para incluir no polo ativo Vivian Azor de 

Freitas. 

  

Sem prejuízo, segue sentença. 
  

Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0057818-82.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301132063/2011 - JOSE FRANCISCO DA SILVA 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. Juiz foi dito: Voltem-me os autos conclusos. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0054638-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138672/2011 - RUI 
APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000503 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0061703-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140914/2011 - CARMINE 

SAVERIANO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, 
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declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício do autor e extinto o processo, com 

julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, acolho a argüição 

de prescrição e julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.  

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  
0062219-61.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103296/2011 - NAIARA 

PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER (ADV. SP093545 - PAULO ERIX RAMOS PEREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0062226-53.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103323/2011 - LIGIA SCAFF 

VIANNA (ADV. SP093545 - PAULO ERIX RAMOS PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no artigo 

269, inciso IV, combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I. 

  
0041092-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141660/2011 - ANTONIO 

FERNANDES MARTINS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038293-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141662/2011 - DANIELA 

AGDA RODOLPHO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036328-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141663/2011 - MARIA DE 

JESUS R DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033594-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141664/2011 - IZABEL 

NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027129-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141665/2011 - VALDIR 

ANTONINO JUVELE (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024384-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141666/2011 - MARIA DE 

LOURDES OLIVEIRA MARINO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do 

benefício da parte autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0051896-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140798/2011 - ILDEU 

SANTOS DE SOUZA (ADV. SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES, SP294759 - ANGELICA DOS 

SANTOS BONESS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042504-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140871/2011 - JOAO 

BATISTA DE ALENCAR (ADV. SP071493 - CELSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0039455-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140872/2011 - CARLOS 

AIRTON TORRENTE (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036629-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140873/2011 - ELZBIETA 

DANUTE SLAPELIS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033854-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140874/2011 - ANTONIO 

PAES (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027646-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140875/2011 - PEDRO JOSE 
DA SILVA (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058084-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132096/2011 - ANTONIO 

MATILDE DE LIMA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047027-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142721/2011 - GILBERTO 

DE LIMA PINTO (ADV. SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza 

seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de 

penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena de 

perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, 
com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0034267-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142581/2011 - JUCELIA 

MACHADO DA CONCEICAO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 
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Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0038983-80.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140994/2011 - OSVALDO 

FRANCISCO DIAS (ADV. SP166739 - ANTONIO CARLOS FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado pelas partes, dando por resolvido o mérito da lide, em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 329 do 

Código de Processo Civil. 

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias ao cumprimento da transação. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

0007165-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138298/2011 - EDINO DE 
JESUS PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo 

pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 8.169,00 (oito mil, cento e 

sessenta e nove reais), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0012090-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141409/2011 - JOSE 

RIBAMAR CESARIO RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). "Tendo em vista a proposta formulada pela CEF e aceita pela autora, 

homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo 

extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0038346-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138252/2011 - ANA LUCIA 

SANTANA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos 

supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 
329 do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Oficie-se ao INSS para que proceda o pagamento do beneficio de auxílio doença, em favor da parte autora, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores 

em atraso, em 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0013424-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138274/2011 - MARGARIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 424/1107 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para que mantenha implantação do benefício em favor da parte autora. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 3.456,17 (três mil, 

quatrocentos e cinquenta e seis reais e dezessete centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de 

habilitação e eventual regularização de documentos por parte da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.                        

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

NADA MAIS. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0037245-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140953/2011 - HELIO 

NAKAGAWA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000906-94.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141421/2011 - ROSA MARIA 

LOPES DOS SANTOS ROSADA (ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0018699-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018090/2011 - ROMUALDO 

TADEU BRIGANTE (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo (1) sem julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, julgando a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir 

em relação ao pedido de concessão do benefício auxílio-doença; (2) com exame de mérito nos termos do artigo 269, I 

do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS.  

                                    
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0035426-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140886/2011 - SONIA 

MARIA HORVAT (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031951-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140887/2011 - JOSE 

LOMBARDI PEREZ (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029690-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140888/2011 - MARIA 

ASSUMPÇAO BRAGA SAMPAIO PEIXOTO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Maria das Dores, negando concessão do benefício de aposentadoria 

por idade por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0049060-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141415/2011 - IRALINA 

BATISTA FERREIRA (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012582-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141473/2011 - MARIA DA 

GLORIA SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004879-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143209/2011 - CELIA 

REGINA STOCKLER MELLO (ADV. SP036995 - CELIA REGINA STOCKLER MELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 20243-8, ag. 235 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 39469-8, ag. 239 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 54354-5, ag. 239 - janeiro de 1989 (42,72%). 
- conta n. 54354-5, ag. 239 - abril de 1990 (44,80%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas 

e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 
  
0005560-27.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140961/2011 - ALMIR 

INACIO DA SILVA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008268-50.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140963/2011 - VALDIR 

ANTONIO VALERINE (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0003255-70.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136530/2011 - IDALBA 

SENHORINHA DE OLIVEIRA (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0047917-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140946/2011 - THEREZA 

LINARES DE SOUZA DIAS (ADV. SP266805 - LEILA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0040598-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140949/2011 - NELSON DE 

OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP084907 - GESSE GONCALVES PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040285-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140950/2011 - JOAO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0068245-12.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129390/2011 - YOKO 

SERIKAKU (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0002711-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143005/2011 - MARIA 

SONIA DOS SANTOS DE BRITO (ADV. SP218007 - PAULO CESAR ALMEIDA DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma 

da lei. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, formulado pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0011924-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115787/2011 - REGINA 

FATIMA DE LIMA LUBKE (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios 
nesta instância judicial. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela autora. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se. 
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0051925-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137760/2011 - GESIMIR 

AZEVEDO DA SILVA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049072-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137761/2011 - EDILSON 

LEITE DE SOUZA (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040415-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137762/2011 - ADEMAR DA 

SILVA SOUZA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036439-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137764/2011 - MARIA 

ANGELINA BARBOSA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034442-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137766/2011 - LUCINEA 

LOPES SILVA FURLAN (ADV. SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032858-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137767/2011 - MANUEL 

ALVAREZ PENIN (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO, SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027748-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137768/2011 - CELIA 

MARIA MUZZO LOPES (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025037-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137769/2011 - VERA LUCIA 

AUBERT D AMICO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042805-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137818/2011 - MARIA 

LUCIA BORGES DE CARVALHO MAMEDE (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027600-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137820/2011 - DEIZE 

APARECIDA CORREA (ADV. SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044419-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143112/2011 - ROSANGELA 
ZANGROSSI ALVES (ADV. SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0023495-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140971/2011 - MARIA DE 

JESUS LOPES MARTINS SILVA (ADV. PI003739 - MARIA DE JESUS LOPES MARTINS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0000491-14.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138735/2011 - MARCIA 

MENDICINO (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela autora. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 
Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

P.R.I. 

  

0041575-97.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063860/2011 - AGEMIRIO 

LOPES DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo extinto o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, I, do CPC, julgando improcedentes os pedidos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, 

incisos I e IV, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0042224-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140948/2011 - ADAUTO 

FERREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031380-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140956/2011 - FRANCISCO 

STEFANI (ADV. SP252716 - ALEX SANDRO FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029796-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140957/2011 - MANUEL 

CARVALHO DUARTE (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES 

os pedidos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA 

MAIS. 
                        

                           

P.R.I. 

  

0059114-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141401/2011 - MIGUEL 

CUSTODIO JORGE (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 
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0027909-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143332/2011 - YASMIN 

APARECIDA DE CARVALHO PEREIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO INICIAL, pois não restou configurada a incapacidade para o trabalho, necessária para permitir obtenção do 

benefício assistencial, analisando o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

0028143-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141111/2011 - PAULO DO 

AMOR DIVINO DOS SANTOS (ADV. SP233097 - EDMILSON DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0040204-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133837/2011 - VERA LUCIA 

AURICHI (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002229-37.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143004/2011 - ONEIDA 

SPADARI CASANOVA - ESPOLIO (ADV. SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, havendo o decurso 

do prazo concedido sem haver cumprimento da diligência ou qualquer manifestação da parte a autora, JULGO O 

PRESENTE FEITO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta diligência do autor em cumprir o quanto 

lhe foi determinado, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  
0054245-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136641/2011 - LEOCADIO 

ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041021-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136645/2011 - VANILDA 

DEORATO RODRIGUES (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023541-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139335/2011 - INACIO 

FERNANDES DE LIMA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelas razões 

expostas, em relação ao pedido de aplicação dos expurgos decorrentes dos planos econômicos, julgo extinto sem 

resolução de mérito visto que reconhecida a falta de interesse de agir, e julgo improcedente o pedido quanto a aplicação 

dos juros progressivos.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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P.R.I. 

  

0054047-33.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080300/2011 - ARMANDO 

CARLOS PINTO (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Está a 

parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora. 

  

 P.R.I. 

  

0035745-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140954/2011 - AUSPICIO 

BARROS DE SOUZA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES 

os pedidos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA 
MAIS. 

         

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001127-77.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140564/2011 - MARIA DA 

GLORIA ARAUJO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

0043975-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142015/2011 - FRANCISCO 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP212734 - DANIELA YURI SHINKAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0009311-27.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135883/2011 - MARIA 

IGNEZ FREIRE BACCARIN (ADV. SP237386 - RAFAEL SOARES DA SILVA VEIRA, SP247558 - ALEXANDRE 

PINTO LOUREIRO, SP217773 - RODRIGO RIBEIRO DE SOUSA, SP248503 - IGOR FORTES CATTA PRETA, 

SP183044 - CAROLINE SUWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a ação improcedente, extinguindo o feito com amparo no artigo 269, I 

do Código de Processo Civil. 

  

0039361-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141024/2011 - EDEILDES 

AQUINO DOS SANTOS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0007134-85.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140246/2011 - MARILENA 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP264073 - VERA LUCIA DA SILVA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 
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resolvido o mérito, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, com 

relação aos Planos Verão e Collor I e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO relativo ao Plano Collor II. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0055304-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142869/2011 - SILVIO 

GONCALVES HESPANHOL (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, apreciando o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita 

  

P.R.I. 
  

0003236-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103470/2011 - DANIEL 

MAGAZINE LTDA (ADV. SP216078 - MARISA MIGLIORINI LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

  

 a) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos materiais e morais em relação à requerente no que diz respeito à 

cobrança dos valores que lhes foram estornados e pela ausência de prova e de prejuízo quanto à inclusão no SERASA, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil; e 

  

 b) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de indenização por danos morais 

ante a conduta atribuída à ré e a seu funcionário, por ilegitimidade passiva “ad causam”, nos termos do artigo 267,VI, 

CPC; e 

  

        Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

   P.R.I." 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, 

se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital, 

situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o 

cumprimento dos referidos prazos. 

  
0021850-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134107/2011 - CLEUZA 
ELVIRA DOS SANTOS (ADV. SP225510 - RENATA ALVES FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044129-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136734/2011 - JEFERSON 

JOSE DE ARAUJO (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037800-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138994/2011 - EDSON 

LOPES MORENO (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006624-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139056/2011 - JOANA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017102-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139338/2011 - OTACILIO 

JOSE FERREIRA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelas razões expostas, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado pela parte Autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  
0038161-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141178/2011 - ROMILDA 

APARECIDA DE MORAIS (ADV. SP216417 - REGINALDO PESSETI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando 

por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

     Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  
0027803-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140962/2011 - JOSE ILSON 

DE MORAIS (ADV. SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0051622-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140970/2011 - JOSE 

GONCALVES DA COSTA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047047-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141016/2011 - MANOEL 

FERREIRA DE LIMA FILHO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046977-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141028/2011 - ALEX DE 

QUEIROZ CRUZ (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046725-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141044/2011 - ANTONIO DE 
OLIVEIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045151-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141094/2011 - MARINALVA 

DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043969-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141116/2011 - ANASTILDO 

NORBERTO DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043766-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141130/2011 - MARIA DAS 

GRACAS FEITOSA LIMA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058058-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141133/2011 - ELIANE 

ROSA DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043414-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141159/2011 - MARIA 

TEREZINHA DE LUCENA (ADV. SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0043227-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141181/2011 - ANTONIO 

JOSE RODRIGUES (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042963-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141187/2011 - MARIA 

BATALHA DA COSTA (ADV. SP147536 - JOSE PAULO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042232-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141227/2011 - JOSE 

BARROS DOS SANTOS (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041607-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141476/2011 - MARGARIDA 

ANA DA CONCEICAO (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041836-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141485/2011 - ROSEILTO 

BENTO DA SLVA (ADV. SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA, SP255783 - MARCOS ALVES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041875-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141503/2011 - RUBENS 

LOURENCO DA SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042040-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141558/2011 - JOSE 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0040228-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141598/2011 - FATIMA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048317-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140988/2011 - ARLINDA 

LUIZA DA SILVA SA (ADV. SP175857 - NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0043504-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141137/2011 - ANA MARIA 

DE JESUS SANTOS (ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041128-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141462/2011 - 

ALESSANDRA ALVES SILVA (ADV. TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039319-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141642/2011 - MARIA 

LUCIA GOMES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte 

autora o benefício da justiça gratuita. 

  
0027525-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140754/2011 - GENERINO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038479-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139028/2011 - MARLY 

FELIX DAS NEVES (ADV. SP254803 - NATALI FERREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011361-21.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136514/2011 - RAMON DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo 

autor. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

P.R.I. 

  

0025234-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143546/2011 - IVANY 

PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários 

de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita formulado pela parte autora. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. 

                 

Sem custas e honorários nesta instância. 
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

P.R.I. 

  
0059138-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142534/2011 - PEDRO 

FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031825-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142583/2011 - ZULMIRA 

BATISTA DE BARROS (ADV. SP041816 - MARCIA RUBIA SOUZA CARDOSO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012237-78.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140628/2011 - JOSEFA 

CABRAL DA SILVA FILHA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei. Defiro o pedido 

de gratuidade da justiça, formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0048926-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122393/2011 - FRANCISCO 

SALES VIANA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

FRANCISCO SALES VIANA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação 

em honorários e sem custas processuais. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes 

os pedidos deduzidos na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 
269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0035878-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137085/2011 - SEVERINO 

VICENTE RIBEIRO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050274-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137088/2011 - JOAO 

OROZIMBO DA SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0008136-90.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140240/2011 - ELENICE 

TOKUNAGA (ADV. SP204776 - DALMO OLIVEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, pronuncio a prescrição e 

dou por resolvido o mérito, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, 

com relação às contas 13693-0 e 54921-6 e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO relativo ao Plano Collor II quanto à conta 39417-4. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0030067-57.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142561/2011 - NOEL 

RODRIGUES FIGUEIREDO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR 

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, 

  

a) Quanto ao pedido de aplicação da OTN/ORTN, JULGO EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, ante a existência de coisa julgada. 

  

b) Quanto ao item remanescente, JULGO-O IMPROCEDENTE, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0048471-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133458/2011 - PAULO 

OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP216085 - OSWALDO GERINO PEREIRA NEVES, SP281242 - RUI ROBERTO 
NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MAIRIPORA (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

feito com julgamento de mérito. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-

se. 

  

0027112-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140958/2011 - RAFAEL 

JOAQUIM FELIZARDO (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

         

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0032790-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141110/2011 - NATAL DA 

SILVA FILHO (ADV. SP221729 - PETRONILIA APARECIDA GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, dou por 
resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado por NATAL DA SILVA FILHO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das normas acima e dos 

documentos apresentados com a inicial, a parte autora não faz jus à recomposição da conta vinculada para os 

índices requeridos, que estão em dissonância com a jurisprudência apresentada. 

Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0076192-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135462/2011 - JULIO CESAR 

CALLEGARI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0076378-43.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135602/2011 - HELIO DINIZ 

FORMENTON (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079672-06.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135632/2011 - UYRACABA 

FERREIRA LIMA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0011921-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136773/2011 - ROLANDO 

MAURICIO TRONCOSO DROGUETT (ADV. SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando 

o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  

0042021-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135410/2011 - RAIMUNDO 

IVAN DO NASCIMENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários de sucumbência na forma da lei. 

A autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para 
tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8:30 às 10:30H. 

P.R.I. 

  

0035869-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133834/2011 - OTAVIA 

SILVA SANTOS FONTES (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Ciência ao MPF. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0020153-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141333/2011 - CLAUDIO 

ROBERTO DA SILVA SANTOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão do benefício pleiteado por parte do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043286-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140947/2011 - GERALDO 

MONTEIRO MORANTE (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo improcedente o pedido 

inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

  

        
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

        

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0075880-44.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140987/2011 - DORIVAL 

DURANTE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0042040-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141847/2011 - JOSE 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à conclusão anular a sentença 

prolatada nesta data, uma vez que se refere a outro processo e foi assinada por equívoco. 

  

                            Passo a prolatar nova sentença: 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando obter benefício previdenciário por incapacidade. 

Dispensado o relatório na forma da Lei. 

  

FUNDAMENTO E DECIDO. 

 Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

1.060/50. 
Passo a analisar as preliminares argüidas. 

1) Preliminar de Falta de Interesse de Agir 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, visto que há nos autos prova de que houve o requerimento 

administrativo, sendo o mesmo indeferido por inexistência de incapacidade laborativa. 

2) Preliminar de Incompetência deste Juízo em virtude de concessão de benefício acidentário 

Não merece prosperar tal argumentação, tendo em vista que o Sr. Perito, em laudo pericial anexado, não afirmou que a 

doença do autor é decorrente de acidente de trabalho. 

3) Preliminar de Incompetência deste Juízo em virtude do valor da causa se não houver renúncia 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal em face do valor de alçada, visto que não 

há nos autos comprovação de que o valor pretendido ultrapassa a alçada de 60 (sessenta) salários mínimos na data do 

ajuizamento da ação. 

4) Preliminar de Impossibilidade de cumulação de benefícios 

Não merece guarida tal argumentação, uma vez que não há pedido de cumulação de benefícios e sim de conversão do 

auxilio doença em aposentadoria por invalidez se for o caso. 

Em relação ao pedido de prescrição, reconheço o período referente às prestações vencidas antes do qüinqüídio que 

antecedeu o ajuizamento da demanda nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91. Contudo, tal 

reconhecimento não terá efeito prático em virtude do que será decidido. 
As partes são legítimas e estão presentes os pressupostos para desenvolvimento válido da relação processual, razão pela 

qual passo a apreciar o mérito. 

A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de 

regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros. 

Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, in verbis: 

  

Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

Disso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes 

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) período de 
carência, se exigido; e 3) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral. 

Para análise do primeiro requisito, é importante distinguir doença e incapacidade laboral. 

Doença significa uma perturbação à saúde, uma alteração física ou psíquica que atinge a pessoa. Já incapacidade laboral 

está ligada às limitações funcionais, frente às habilidades exigidas para o desempenho de atividades para as quais essa 

pessoa esteja qualificada. 

Quando as doenças limitam ou impedem o desempenho dessas atividades, caracteriza-se a incapacidade. Caso contrário, 

há uma doença que - paralelamente aos cuidados e tratamentos que se façam necessários - permite que o indivíduo 

exerça sua função habitual ou se habilite para outras funções. Em suma: a existência de uma doença não resulta, 

necessariamente, na incapacidade para o trabalho. 

Amparada nessa distinção, analiso o caso concreto. 
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Realizada perícia médica não foi constatada qualquer incapacidade laborativa, embora tenha sido citada moléstia não 

incapacitadora, in verbis: "Com base no relato feito pelo periciando, no exame clínico e na documentação apresentada e 

analisada é possível afirmar que o periciando é portador de diminuição da audição em ambas as orelhas, sendo Surdez 

em orelha Direita e Disacusia neurossensorial de intensidade moderada em orelha esquerda; tendo como causa 

etiológica a Otite Média Supurativa Crônica em ambas as orelhas, que se iniciou em 1998, devido a perfuração da 

Membrana Timpânica, que teve que na orelha direita não houve melhora com tratamento clinico e necessitou de 2 

cirurgias de Mastoidectomia, para controle da Infecção crônica nesta orelha. A diminuição da audição é confirmada 

pelo último exame de BERA: Orelha Direita: Anacusia em todas as freqüências. Orelha Esquerda: Perda Auditiva do 

tipo neurossensorial, de intensidade moderada em todas as freqüências. Média auditiva = 50 Decibéis. O Autor usa 

aparelho de amplificação sonora individual em ambas as orelhas, com melhora auditiva, estando reabilitado para poder 

voltar a trabalhar. 

Portanto, o exame pericial não revelou limitação que impede o exercício das atividades habituais laborativas e da vida 

independente". 

O perito judicial respondeu de forma satisfatória aos quesitos apresentados, com base nos documentos apresentados e 

no exame clínico realizado. Ademais, considerou as atividades habituais da parte autora e, mesmo assim, constatou-se 

que a parte autora tem condições de exercer referidas atividades habituais. 

            Embora existam nos autos documentos médicos apresentados pela parte autora, do laudo pericial não há 

nenhuma contradição objetivamente aferível que afaste a conclusão do perito, médico esse imparcial e de confiança do 
juízo. 

           Portanto, o laudo pericial está bem fundamentado, não deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a 

elas chegou.  

                 

           Ausente uma das situações previstas no art. 437 do Código de Processo Civil, não há se falar em nova perícia ou 

na complementação da perícia realizada.  

          Ausente prova de incapacidade, atual ou pretérita, e considerando que perito consignou ser desnecessária a 

avaliação da parte autora por outros especialistas, não merece prosperar a sua pretensão.  

          Prejudicada, portanto, a análise da manutenção da qualidade de segurado da parte autora. 

  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Cancele-se o termo anterior (anexo sentença com resolução de mérito.doc           29/04/2011 17:27:31), uma vez que se 

refere a outro processo.                              

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                         

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000774-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138652/2011 - MOACYR 

GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP097389 - LUCIA CRISTINA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033382-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140955/2011 - EURIDICE 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0045110-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141696/2011 - MIGUEL 

TEODORO DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

ANEXO PI.PDF      01/03/2011 12:41:31: recurso do INSS que não se refere ao presente feito, razão pela qual não será 

apreciado. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0048814-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139411/2011 - NEIDILSON 

CUNHA E SILVA (ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051621-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139420/2011 - RAIMUNDO 

FERREIRA DA MATA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000074-61.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139441/2011 - CELIA 

RICARDO DE SOUZA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000102-29.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139445/2011 - BENEDITO 

JOAO GUALBERTO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000980-51.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139459/2011 - ANTONIO 

DORNELAS LEITE (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001472-43.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139464/2011 - RENATO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001995-55.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139494/2011 - JOSE CICERO 

DOS SANTOS (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002136-74.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139499/2011 - APARECIDO 

MIGUEL (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP272490 - RICARDO PEREIRA DA 

SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE, 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0054283-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139849/2011 - JOSE BRAZ 

GUEDES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA 

CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0003565-76.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139887/2011 - ANTONIA 

CANDIDA VILELA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037641-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139351/2011 - JAILSON 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0010839-33.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135996/2011 - ANTONIO 

PEDRO GOMES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a pretensão inicial. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 
  

P. R.I. 

  
0055577-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135249/2011 - SEBASTIAO 

CAETANO VICENTE (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048879-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136748/2011 - MARIA DO 

CARMO DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0003106-74.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142632/2011 - CICERO 

RODRIGUES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041502-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140778/2011 - ANAVARIS 

MENDES DIAS (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044251-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142645/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE SOUZA BRITO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046735-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134139/2011 - LEONOR 
MARIA DOS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0058049-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142882/2011 - JULIO 

INACIO DE SOUZA FILHO (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 
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improcedente o pedido formulado por JULIO INACIO DE SOUZA FILHO, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0005408-76.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110854/2011 - LINA 

NAKAMURA (ADV. SP067176 - VANIA DE LOURDES SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002248-43.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138804/2011 - MARCELO 

SHIGUEKI NISHIO (ADV. SP281927 - ROGERIO LIRA AFONSO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002572-33.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138817/2011 - MANUEL 

INACIO DE SAO PEDRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002874-62.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138897/2011 - ARISTIDES 

CALDANA - ESPÓLIO (ADV. ); SANTINA BETI CALDANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002984-61.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138913/2011 - HELENA 

OISHI (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0003022-73.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138919/2011 - MARIA JOSE 

LOURENCO DA COSTA (ADV. ); MARTA LUCIA DA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003174-24.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138927/2011 - SERGIO 

LAGE DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003204-59.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138952/2011 - ARNALDO 

VICENTIN (ADV. SP223259 - ALESSANDRO FERNANDEZ MECCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003296-37.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138995/2011 - MARIA 

APARECIDA GARCEZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003334-49.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139026/2011 - FRANCISCO 
PEREIRA NETO (ADV. ); LUCIA FERNANDES PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003724-19.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139173/2011 - GABRIEL 

LIMAO MARIANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004008-27.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139316/2011 - JOSE 

SIMPLICIO IRMAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0004288-95.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139430/2011 - DOUGLAS 

BELTRAO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004320-03.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139460/2011 - JOSE 

ADAUTO BOTELHO (ADV. ); NAIR CATARINA SCATAMBURLO BOTELHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004484-65.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139578/2011 - NILTON 

AVELINO BOERI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004564-29.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139603/2011 - JAMIL EL 

ACHKAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0004894-26.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139886/2011 - GUIOMAR 

GONCALVES PINTO (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004938-45.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139916/2011 - CELINA 

MORELI DE SOUZA LEAL (ADV. SP155894 - LUIZ GUILHERME VILLAC LEMOS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007588-65.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140241/2011 - GUIOMAR 

BRAZAO GRANZIERA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007466-52.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140242/2011 - MARIA 

CAROLINA GONCALVES DE AZEVEDO (ADV. SP142079 - REGINA CLAUDIA GONÇALVES DE AZEVEDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007214-49.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140243/2011 - MITIYO 

SASAKI (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0007186-81.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140244/2011 - FLAVIO 

AUGUSTO DE SOUZA BERCHEZ (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI, SP243166 - CAMILA LOPES 

KERMESSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007166-90.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140245/2011 - ANTONIO 

LICCIARDI (ADV. SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006978-97.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140248/2011 - NEUZA 

PENHA GAVA OTERO (ADV. SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006930-41.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140249/2011 - LUIGIA 

BERTAGNA (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS); CARLA BERTAGNA - ESPOLIO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0006826-49.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140252/2011 - MARGARIDA 

ANITABLIAN BALTAZAR (ADV. SP256780 - VANESSA ANITABLIAN BALTAZAR); VANESSA 

ANITABLIAN BALTAZAR (ADV. SP256780 - VANESSA ANITABLIAN BALTAZAR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006782-30.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140256/2011 - WARLEM 

TORENA (ADV. SP163336 - ROSALINA DE FÁTIMA SANTOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006678-38.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140257/2011 - THEREZA 

PEREIRA BORGES LIPSKE (ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006654-10.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140258/2011 - MARIA 

AUGUSTA MARTINS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006300-82.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140260/2011 - ROSA MARIA 

BARONE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006204-67.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140262/2011 - ALICE 

JANCKESVITZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006146-64.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140264/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE PAULA MARTINS RIBEIRO ROSAS - ESPOLIO (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE 
SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0056844-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141521/2011 - MARCIA 

APARECIDA TEANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046660-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141528/2011 - EMELIE EL 

MORR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0038914-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141534/2011 - DENIS 

ANDRE DONATI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019358-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141544/2011 - MANOEL 

ARAUJO FILHO (ADV. ); IZAURA LOPES DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010520-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141557/2011 - KAZUKO 

FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0010382-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141561/2011 - MARIA 

ZAPPALA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0007392-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141574/2011 - YURI 

YAMAMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0004054-16.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141584/2011 - SERGIO 

RICARDO DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002726-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141586/2011 - ANGIOLINA 

MARIA CORBELLI FORTUNATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0038686-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140951/2011 - GUNTER 

BERT EBERHARDT (ADV. SP158713 - ENIR GONÇALVES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos 

termos da Lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001424-84.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139879/2011 - ROSINEIDE 

MARIA DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do Código de 

Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

0046005-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136876/2011 - MARLUCE 
DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. 

Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

0040942-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141445/2011 - ERICA 

JUVENTINA DE ALMEIDA (ADV. SP115888 - LUIZ CARLOS MAXIMO, SP217220 - JOAO JULIO MAXIMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 
  

0037394-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140952/2011 - PAULO 

ROBERTO PINHEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP212374 - ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ ROGANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS.            

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000226-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141591/2011 - RAQUEL DO 

CARMO MATHIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito com relação à parcela do 

pedido relativa ao Plano Collor I, nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC e dou por resolvido o mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar IMPROCEDENTE O PEDIDO relativo ao Plano 

Collor 2. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011388-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141736/2011 - PAULO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 

269, inc. I do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, com relação 

ao Plano Collor I e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE 

O PEDIDO relativo ao Plano Collor II. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0002192-10.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138602/2011 - JOSEFA 

APARECIDA SELVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003394-22.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139058/2011 - NEREU 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003696-51.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139079/2011 - MARIA DEL 

PILAR ORTEGA PEREZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003756-24.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139255/2011 - ARMANDO 

PERES BARROS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0007309-84.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139427/2011 - MARLENE 
CAPALBO COCA (ADV. SP156951 - ADRIANA SILVEIRA PAES DE BARROS); ROMILDA NUCCI CAPALBO 

(ADV. SP156951 - ADRIANA SILVEIRA PAES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013679-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140386/2011 - JOSE 

AGUIRRE SUBERVIOLA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0068085-84.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301104089/2011 - PAULO 

SERGIO LUIZ (ADV. SP157867 - FRANCISCO CILIRIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0013368-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301113970/2011 - LUCIANO 

LUCIO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP194937 - ANDRÉIA GONÇALVES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta comprovada nos autos (petição anexada 20/01/2011), pelos índice do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0063762-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141703/2011 - MIRTES 

FERREIRA SEVERINO (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB31/560.762.503-2, em prol MIRTES FERREIRA SEVERINO, no 

período compreendido entre 29/04/2008 a 16/10/2010, consoante fundamentação acima. 

  

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos necessários à 

sua concessão, sobretudo por tratar-se de parcelas vencidas, não havendo, pois, o “periculum in mora”. Ao final 
receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 29/04/2008 a 

16/10/2010. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 29/04/2008 a 16/10/2010, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0020874-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134944/2011 - BRUNA 

RONCHETTI DANGELO- ESPOLIO (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS, SP242710 - THAIS NEVES 

ESMÉRIO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos 
índices acolhidos nesta sentença referentes a 04/90 e 05/90, ao saldo existente na conta nº 99002580-6, nas respectivas 

competências, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 448/1107 

  

0068167-18.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301104088/2011 - YVONE 

BORGES VAQUERO (ADV. SP258474 - FERNANDA PEREIRA VAQUERO); AFONSO VAQUERO (ADV. 

SP258474 - FERNANDA PEREIRA VAQUERO); ANTONIO CARLOS VAQUERO (ADV. SP258474 - 

FERNANDA PEREIRA VAQUERO); JOSE CARLOS VAQUERO (ADV. SP258474 - FERNANDA PEREIRA 

VAQUERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno a ré ao pagamento dos expurgos quanto ao Plano 

Bresser em relação à conta-poupança nº 00001491-8 e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

                 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Bresser), observando-se o limite de 60 salários mínimos na data 
do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0027488-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301127759/2011 - MESSIAS DA 

CONCEICAO (ADV. SP167949 - ARNALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela anteriormente concedida e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria por invalidez com DIB em 28/11/2006, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.145,88, e renda mensal 

atual (RMA) de R$ 1.405,85 na competência de dezembro de 2010. 

Após o trânsito em julgado, o INSS deverá pagar as parcelas vencidas até a data de início do pagamento administrativo. 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 34.739,47 até a 

competência de dezembro de 2010 e atualizado até janeiro de 2011, descontados os valores já recebidos a título de 

benefício previdenciário. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0032759-29.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141948/2011 - ANTONIO 

BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar os valores referentes ao período de 

18/08/2007 até 08/09/2010, a título de auxílio-doença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 18/08/2007 até 08/09/2010, com 
atualização monetária e juros de mora, nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 
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Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0014641-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138084/2011 - CLEOPATRA 

BAPTISTA VIANNA (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

  

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 
Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  
Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 
direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 
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XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 
p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 
Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

  

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 
  

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

  

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 
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ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

  

O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

  
O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

  

Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  
                                                                               

Contudo, analisando o caso concreto, verifico que houve a perda da pretensão referente à concessão de remuneração em 

relação ao Plano Verão, eis que a data de ajuizamento da ação é 16.02.2009, motivo pelo qual os pedidos, acerca do 

plano verão, devem ser julgados improcedentes. 

  

Já em relação ao pedido de correção do plano Collor I, notadamente no que toca aos meses apontados no voto ementa 

supracitado, é de rigor o reconhecimento da procedência do pedido. 

  

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Ré no que toca ao Plano 

Collor I, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC e reconheço a prescrição em 

relação aos plano Verão, motivo pelo qual julgo IMPROCEDENTE esse pedido e extingo, igualmente, o feito com 

resolução de mérito, em relação ao Plano Verão. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0013604-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141651/2011 - HATSUYA 

KIMURA (ADV. SP223868 - SHARON YURI PERUSSO HORIKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao 

pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 04/90 e 05/90, ao 

saldo existente na conta n. 8610, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  
0023073-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142217/2011 - FLAVIO 

MORENO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo parcialmente PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 
  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0025877-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142215/2011 - EVARISTO 

FERNANDES GOES FILHO (ADV. SP036351 - JOAO ALBERTO AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo parcialmente PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora apenas os seguintes índices: 

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  
  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0006437-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135447/2011 - LEILA JORGE 

(ADV. SP196224 - DANIELA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o 

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças 

resultantes da aplicação do índice acolhido nesta sentença referente a 04/90, ao saldo existente nas contas n. 0097542-4, 

00097943-8, 00097543-2, 00104189-1, 00100473-2, 00098892-5, 00102376-1, 00103090-3, 00104142-5, 00102083-5, 

00112480-0, 00112150-0, 00112611-0, 00112506-8 e 00112653-6,   nas respectivas competências, descontando-se o 

percentual aplicado administrativamente. As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes 

à caderneta de poupança, com a incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

capitalizados, até a data da citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
  

0059460-27.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138088/2011 - JOSE 

ANTONIO MARIA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido de José Antônio Maria para CONDENAR o INSS a averbar os períodos especiais de 02.05.80 

a 17.03.82 (IBRAPOLI COMÉRCIO LTDA ME.), 14.07.86 a 26.01.87 (IPP INSTALAÇÕES S/C LTDA), 02.03.90 a 

01.06.90 (SADIA CONCÓRDIA S.A. INDUSTRIA E COMÉRCIO), 01.12.94 a 01.09.98 (PERFIALL INDUSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA) e de 01.10.99 a 30.04.06 PERFIALL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA que, convertido e 

somado aos demais já reconhecidos administrativamente, resulta no total de tempo de serviço de 37 anos e 18 dias na 

data da entrada do requerimento administrativo de 22.08.06 (1ª DER) fazendo jus à retroação da data do início de seu 

benefício 42/140.764.159-7 de 12.11.06 para 22.08.06, com coeficiente de concessão de 100%, passando o valor atual 

do benefício para R$ 1.933,68 (UM MIL NOVECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SESSENTA E OITO 

CENTAVOS), março/2011. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, no valor de R$ 51.440,38 (CINQüENTA E UM MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), abril/2011, considerada a renúncia aos 

valores excedentes ao teto deste Juizado. 
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial, deferida a gratuidade de justiça. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0017911-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064956/2011 - JOSE 

SEVERINO DA SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA 

PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a implantar o benefício de prestação continuada (assistencial), a contar de 16/09/2010, no valor 

correspondente a um salário mínimo, nos termos do o artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho 

a decisão que concedeu a tutela antecipada. A tutela não abrange os atrasados. Como não consta nos autos notícia do 

cumprimento da tutela, intimados em 07/02/11 e os embargos de declaração foram rejeitados, oficie-se com urgência o 

INSS, para implantação do benefício assistencial, DIB 16/09/10, DIP 01/02/2011. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 2.445,20 (DOIS MIL QUATROCENTOS E 
QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS), atualizados até abril de 2011, período de 16.09.10 a 31.01.11, 

conforme os cálculos anexos, que foram elaborados com atualização monetária e incidência de juros de mora na forma 

do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0031135-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135234/2011 - CARMOZINA 

TENORIO TAVARES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, em relação ao 

pedido de recálculo da renda mensal inicial para que seja considerado, no mês de fevereiro de 1994, o IRSM como 

índice para correção dos salários de contribuição, reconheço a falta de interesse de agir, e julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito , nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Quanto ao pedido de condenação ao pagamento das 

diferenças atrasadas, JULGO PROCEDENTE, para condenar o INSS a proceder ao pagamento do denominado 

“complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do 

pagamento - DIP nesta data, bem como, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no 

sistema informatizado da DATAPREV, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 

(sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

  

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

  
Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

  

No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0020347-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142218/2011 - MARIA 

NEUSA DE SOUZA ANTUNES (ADV. SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo parcialmente PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 
(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0023387-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139839/2011 - FERNANDA 

PEREIRA DE OLIVEIRA ANDREOLI (ADV. SP228038 - FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil para: 

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre auxílio creche (auxílio pré-escolar). 

b) condenar a União a restituir à parte autora os valores descontados a título de imposto de renda incidentes sobre as 

verbas descritas no item “a”, sendo que os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 
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(combinado com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), posto que posteriores à 1º/01/1996, sendo incabível, 

portanto a incidência de qualquer outro índice a título de correção monetária e juros de mora. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado pela própria Ré, no prazo de sessenta dias a contar do trânsito 

em julgado da ação. 

Frise-se que à parte ré é facultada a aferição da regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a exatidão 

dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0051526-52.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132098/2011 - SOMAR 

APARECIDO PERES PETENA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP246462 - 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora, pelo que 

condeno o INSS a averbar como tempo especial o período trabalhado na empresa FORD DO BRASIL LTDA, de 

14/10/1996 a 05/03/1997, convertê-lo em comum e somá-lo ao tempo já reconhecido administrativamente. 

Sem condenação em honorários. 

Providencie a Secretaria a regularização do pólo ativo da ação, corrigindo-se o nome do autor para OSMAR 
APARECIDO PERES PETENA, conforme documento de identidade de fls. 13 do arquivo pet provas.pdf. 

P.R.I. 

  

0064543-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143620/2011 - WILMA 

THEREZA ONCKEN (ADV. SP081556 - MARIA ADELAIDE DO NASCIMENTO PEREIRA, SP082334 - HEBE 

DE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso, Julgo PROCEDENTE PARCIALMENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) conta(s) de caderneta de poupança da parte autora, pelo 

índice do plano econômico denominado Plano Verão de 42,72%, das seguintes contas: 013-00017055/0, 013-00022291-

6 e 013-00018457-7, restando IMPROCEDENTE quanto as demais contas indicadas na inicial. 

  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 
CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal), capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0005656-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142209/2011 - JOSE 

FRANCISCO DE CAMPOS (ADV. SP149266 - CELMA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo parcialmente PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  
  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 
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A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0015467-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138930/2011 - CRISTOBAL 

MIGUEL COLON RIBES (ADV. SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA); MARIA DA PURIFICACAO 

MANGAS COLON RIVES (ADV. SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 

04/90 e 05/90, ao saldo existente na conta nº 82216-6, nas respectivas competências, descontando-se o percentual 

aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 
o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0006505-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138986/2011 - ELIDIO 

CABRAL JUNIOR (ADV. SP029482 - ODAIR GEA GARCIA, SP032376 - JOAO VIVANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença 

referentes a 04/90 e 05/90, ao saldo existente na conta nº 57970-1 da parte autora, nas respectivas competências, 

descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 
o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0018457-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142212/2011 - CLAUDIUS 

RENE FAUCON (ADV. SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo parcialmente PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora apenas os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 
monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0045367-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134077/2011 - IVANETE 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para confirmar os efeitos da 

tutela e assim condenar o INSS a: 

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 543.558.327-2, cessado indevidamente no 

dia 09/04/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, após podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora 

para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 
de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fulcro no art. 

269, I, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do 

FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE de janeiro/89 ( 42,72%) e abril/90 (44,80%), 

ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo. 

  

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, 

administrativamente, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

  

Os juros remuneratórios devem ser computados até a data do efetivo pagamento, aplicadas as regras previstas 

para o regime jurídico do FGTS.  

  

Quanto à correção monetária e juros moratórios deverá ser observado o disposto na súmula 12 TNU e no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 

21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Considerando-se que a presente ação foi proposta após 

a vigência da lei 10.406/2002, os juros moratórios serão pela taxa Selic, que incidirá sobre o principal, acrescido 
dos juros remuneratórios.  

  

Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja 

feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

  

P. R. I. 

  
0055164-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139325/2011 - ANTONIO 

BIZERRA DOS ANJOS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038144-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139329/2011 - FERNANDO 
BATISTA NEVES (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0019049-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143542/2011 - FABIO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS, SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar os valores referentes 

aos períodos de 17/03/2009 a 26/05/2010, a título de auxílio-doença descontados os valores percebidos a título de 

antecipação de tutela. 
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A tutela antecipada deverá ser cessada a partir desta sentença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, com atualização monetária e incidência de 

juros, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado 

da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto recolhimentos como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 
  

0051646-61.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142107/2011 - LEILDA 

MOREIRA DA SILVA DE PINHO (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar os valores referentes ao período de 

30/03/2009 até 14/10/2009 a título de auxílio-doença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 30/03/2009 até 14/10/2009, com 

atualização monetária e juros de mora, nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0034898-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141502/2011 - PEDRO UZUN 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as 

penalidades da lei. 

  

                                              P.R.I 

  

0062876-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125994/2011 - ELIAS 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela 

anteriormente concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez com o acréscimo de 25%, com DIB em 

07/11/2008, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.197,06, e renda mensal atual (RMA) de R$ 1.737,79 (com 

acréscimo de 25%), na competência de março de 2011. 

Após o trânsito em julgado, o INSS deverá pagar as parcelas vencidas até a data de início do pagamento administrativo. 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 31.628,11 até a 

competência de março de 2011 e atualizado até abril de 2011, descontados os valores já recebidos a título de auxílio 

doença, bem como aposentadoria por invalidez, liminarmente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Cumpra-se. 

  

0058756-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132112/2011 - JOSE 

LUCENA COSTA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pelo 

autor, pelo que condeno o INSS a proceder a averbação como tempo especial o período trabalhado na empresa 

IBRATEC IND. BRASILEIRA DE ART-TEC LTDA, nos períodos de 01/01/73 a 31/10/79, de 01/011/79 a 18/08/86 e 

de 01/06/87 a 13/01/89. 

Sem condenação em honorários. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que averbe o período acima mencionado. 

P.R.I. 

  

0003996-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143675/2011 - ROSALINA 

DE ARAUJO CARDILLO (ADV. SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, Julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 
correta remuneração da(s) conta(s) de caderneta de poupança da parte autora, pelo índice do plano econômico 

denominado Plano Bresser (junho/87 - 26,06%), referente à conta poupança n. 013.00000593-8. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal), capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0013980-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141730/2011 - RENATO 
MITSURU KURIHARA (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA); CELINA KURIHARA (ADV. SP183771 - YURI 

KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta 

sentença referentes a 04/90 e 05/90, ao saldo existente na conta nº 94299-1 da parte autora, nas respectivas 

competências, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. As diferenças devem ser corrigidas em 

conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da citação, e juros de mora, contados de 

forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0008934-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120063/2011 - PAULO 

ROBERTO DE FREITAS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão deduzida pela parte 
autora para condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de auxílio doença ao autor, PAULO ROBERTO DE 

FREITAS, desde a DER datada de 12/01/2009. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

antecipação de tutela, e que não cesse o pagamento do benefício até 08/07/2011 (data em que se faz necessária a 

elaboração de outra perícia) independentemente de interposição de recurso. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001690-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132462/2011 - OTTILIA 

ERNESTA BASELLI CARVALHO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); CARLOS 

ALVITO DOS SANTOS CARVALHO----ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); DEBORA CARVALHO FERRO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); MARCUS CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, condenando a Ré no que toca ao Plano 

Verão (conta nº 136393-0), e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0015929-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141687/2011 - CELSO 

APARECIDO GOMES (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por CELSO APARECIDO GOMES, extinguindo o processo 

com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, apenas para reconhecer, para os devidos fins, os 

períodos urbanos comuns de 03.03.1976 a 25.03.1976, de 19.07.1976 a 06.09.1976, de 13.01.1977 a 01.02.1977 e de 

23.05.1978 a 25.03.1979, devendo ser averbados pelo INSS, bem como reconheço como laborado em condições 

especiais o período de 03.12.1985 a 10.05.1989, devendo ser convertido em tempo comum. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para averbação e conversão em tempo comum do período ora 

reconhecidos. 

  
P.R.I. 

  

0009817-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135624/2011 - MARIO 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao 

pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 04/90 e 05/90, ao 

saldo existente na conta n. 589.82-1 da parte autora, nas respectivas competências, descontando-se o percentual 

aplicado administrativamente. As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à 

caderneta de poupança, com a incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

capitalizados, até a data da citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0054872-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138653/2011 - MARIA 

JANETE DA SILVA (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO, SP205096 - MARIANA MARTINS 
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a manter o auxílio-doença 

NB 31/533.353.604-6, com DIB em 30.11.2008, em favor de Maria Janete da Silva até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de fevereiro de 2012. 

  

0053223-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143374/2011 - MARIA 

ROSINALVA GOMES DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar os valores referentes ao período de 

11/03/2010 a 11/07/2010, a título de auxílio-doença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0039606-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136165/2011 - JOZICELE 

LEAL MESSIAS (ADV. SP261797 - ROGERIO GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto: 

  

1 - JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, em 

relação ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez; 

2 - JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em prol de JOZICELE LEAL MESSIAS, no 
período compreendido entre 09/09/2010 a 16/12/2010, consoante fundamentação acima. 

  

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos necessários à 

sua concessão, sobretudo por tratar-se de parcelas vencidas, não havendo, pois, o “periculum in mora”. Ao final 

receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 09/09/2010 a 

16/12/2010. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 09/09/2010 a 16/12/2010, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0003406-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132408/2011 - JOSENILTON 
PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP107339 - DOMINGOS DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a ré a pagar ao autor a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), correspondente ao valor do 

depósito indevidamente compensado pela CEF, devidamente atualizados pelos índices oficiais desde a data de cada 

saque indevido. Os juros legais devem incidir desde a citação. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0060187-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141709/2011 - MIRIAM 

ARGENTINA SAMORANO DA SILVA (ADV. SP225932 - JOÃO MARCELO COSTA) X CONSELHO 

REGIONAL DE PSICOLOGIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA 

JUNIOR, SP235049 - MARCELO REINA FILHO, SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida à 

restituição do indébito referente às quantias recolhidas a maior nas contribuições dos anos 2004 a 2008 no montante de 

R$ 1.356,35 (UM MIL TREZENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), para 
abril/2011, razão pela qual resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0062620-94.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141997/2011 - MILTON JOSE 

RAMOS (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os requisitos para a 

medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável 
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ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a verossimilhança das alegações (presença de todos os 

requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição em prol do autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de 

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MILTON JOSÉ RAMOS, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

  

a) averbar o período de 01/11/1977 a 01/11/1978, como tempo de serviço urbano; 

  

b) reconhecer o período de serviço rural de 15/05/1958 a 15/02/1973; 

  

c) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a contar do requerimento administrativo 

(07/12/2006), com coeficiente de cálculo de 70% (setenta por cento) e renda mensal atual de R$ 781,37 (setecentos e 

oitenta e um reais e trinta e sete centavos), para o mês de março de 2011; 

  

d) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 32.887,19 (trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e 
sete reais e dezenove centavos), atualizados até abril de 2011, descontadas as parcelas recebidas em razão do benefício 

NB 41/149.789.218-7. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0044562-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133365/2011 - JOAO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a 

demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença 

NB 31/505.250.718-2, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de 

todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, por conseqüência a revisão da aposentadoria por 

invalidez NB32/560.095.767-6. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 

134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), 

respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 
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Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0011772-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141896/2011 - MARIO DE 

JESUS SILVA (ADV. SP074137 - JANE DAYSE DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011123-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141897/2011 - TADAO 

KIMURA (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021450-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142204/2011 - NAOKO 

TACHIBANA (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS); MIFUKO TACHIBANA (ADV. SP055820 - 

DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0063301-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143568/2011 - JIRO OHASHI 

(ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo 

o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) conta(s) de caderneta de poupança da parte autora, no 
índice do plano econômico denominado Plano Collor I (abril de 1990 e maio de 1990 - índices de 44,80% e 7,87%). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal), capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0013780-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138887/2011 - ANTERO 

GEMENTE ZANI (ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento 

das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 04/90 e 05/90, ao saldo 

existente na conta nº 933-6 da parte autora, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de 

poupança, com a incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até 

a data da citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0068243-42.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301104101/2011 - MILTON 

ALVES (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

                 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 
objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0012051-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142524/2011 - JOAO PAULO 

SILVINO AGUIAR (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. 

DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a pagar ao autor o montante de R$ 310,21 (TREZENTOS E 

DEZ REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) a título de indenização por danos materiais (atualizados para abril de 

2011). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, expendidos os 
fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a o pedido, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora, de forma a considerar no período 

básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do artigo 29, §5º, da 

Lei nº. 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando 

a prescrição qüinqüenal. 

  

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos 

necessários à sua concessão, sobretudo porque a parte autora vem recebendo seu benefício, não havendo, pois, o 

“periculum in mora”. Ao final receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0035667-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141212/2011 - JOAO 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034800-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141213/2011 - CLELIA 

MARIA RADOMILLE (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006788-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142201/2011 - CARMEN 

BAELLO CAMARGO (ADV. SP204525 - LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 
hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0011843-64.2010.4.03.6119 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134166/2011 - ILZE 

APARECIDA DOS SANTOS FARINELLI (ADV. SP303270 - VINICIUS VIANA PADRE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, resolvendo por conseguinte o mérito da causa, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, tão somente para, à conta do próprio Fundo, condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir os 
saldos das contas vinculadas da parte autora, conforme os índices do IPC-IBGE de 42,72% (janeiro de 1989/Plano 

Verão) e 44,80% (abril de 1990/Plano Collor I), desde a época em que deveriam ter sido creditados, compensando-se os 

índices já aplicados nas épocas próprias. 

  

0020527-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141112/2011 - SEVERA DA 

SILVA NETA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a: 

  

1)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, o período de 06.04.1987 a 26.10.2007; 

  

2) revisar a aposentadoria por tempo de contribuição da autora, devendo a renda mensal inicial (RMI) passar a R$ 

754,27 (SETECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), o que corresponde à 

renda mensal atual (RMA) de R$ 942,59 (NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E NOVE 

CENTAVOS) em valores de março de 2011; 

  
3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento da renda mensal revista, observada a prescrição quinquenal. De acordo com os cálculos elaborados pelo 

setor de contadoria, esse montante perfaz o valor de R$ 13.145,56 (TREZE MIL CENTO E QUARENTA E CINCO 

REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) até março de 2011, com atualização para abril de 2011. No momento da 

execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a 
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proceder à revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença comprovado nos autos, pela média aritmética 

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante 

artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de 

nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), 

respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0044863-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141097/2011 - VENANCIA 

COSTA OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0044590-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141098/2011 - JOSE 

FIRMINO DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044555-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141099/2011 - MAURICIO 

MAIOTTI SEABRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044497-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141100/2011 - NILZETE 

MARIA DE JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027567-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141101/2011 - MARIA RITA 
DA SILVA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 
  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0053733-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141845/2011 - CAETANO 

ROGERO NETO (ADV. ); EGLANTINA ELISA SCHIFFER ROGERO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004134-77.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141910/2011 - SEBASTIAO 

SALLES LUCIANO (ADV. ); ANGELINA NHANHARELLE PASSADOR (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002226-82.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141911/2011 - JUAN 

DALMAU ESQUIUS (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056191-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141912/2011 - MARIA DAS 

DORES DE CARVALHO (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054381-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142206/2011 - CLEBER LUIS 

MEDEIROS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0065599-29.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135332/2011 - MARIA 

APARECIDA SARTORI ALVES DE MATTOS (ADV. SP236908 - SOLANGE ALVES DE MATTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014085-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136420/2011 - SANDRA 

LUCIA DA SILVA MANZATTO (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0014295-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136448/2011 - MARIA ROSA 

OLMOS CAPARROS (ADV. SP266092 - TANIA CAPARROS DE MATTOS); RAFAEL OLMOS LAO (ADV. 

SP266092 - TANIA CAPARROS DE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008274-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140037/2011 - JOSE RUIZ 

JUNIOR (ADV. SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE, SP026886 - PAULO 

RANGEL DO NASCIMENTO); EUNICE SANTOS RUIZ (ADV. SP026886 - PAULO RANGEL DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0016900-70.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141271/2011 - DEISE RUIZ 

VALVERDE BAETA (ADV. SP195789 - LEANDRO DI PIETRO, SP183983 - LAURO CESAR FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0063112-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141646/2011 - AGUINALDO 

ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, e condeno o INSS a proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição (42/025.140.104-9), de modo que a renda mensal inicial passe a ser de R$ 3.021,63 (TRêS MIL VINTE E 

UM REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), em março de 2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso no total de R$ 34.141,79 (TRINTA E QUATRO 

MIL CENTO E QUARENTA E UM REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até abril de 2011, 

obedecida à prescrição quinquenal. 

  

Ressalto que os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 
do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), passando a ser partes 

integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Com o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

                                

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0032764-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139331/2011 - ANGELA 

CARVALHO PRADO (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo procedente o pedido e confirmo a 

liminar que condenou a Caixa Econômica Federal a pagar a parte Autora os valores existentes em contas PIS e FGTS de 

sua titularidade.  

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0004976-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141007/2011 - ROBERTO 

SATURNINO - ESPÓLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); THEREZA GERASSI 

SATURNINO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ROBERTO SATURNINO FILHO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  
Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Retifique-se o cadastro de parte para exclusão do espólio. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0006448-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140943/2011 - MARISA 

APARECIDA DA SILVA BONIFÁCIO (ADV. ); IZARTINA DA SILVA RODRIGUES(ESPÓLIO) (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 
monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Retifique-se o cadastro de partes para manutenção apenas de Marisa Aparecida da Silva Bonifácio. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da 

presente sentença, proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez percebida pela 

parte autora, de forma a considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-

doença precedente, na forma do artigo 29, §5º, da Lei nº. 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser 

elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, 

de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0026038-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142969/2011 - AMARO 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013463-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142970/2011 - EDIMAR 

BELIZARIO RODRIGUES (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003250-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142971/2011 - SEBASTIAO 

SOUZA DE GODOI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 
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RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030734-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142987/2011 - EROTEDES 

ALVES DE SOUSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028333-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142990/2011 - JOSE 

SILVERIO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008989-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142993/2011 - MARIA 

SANTINA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0007213-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142994/2011 - CARLOS 

TAMASSIA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007144-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142995/2011 - DIVINO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003612-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138573/2011 - JOSE ACACIO 

PIEDADE (ADV. SP206875 - ALEXANDRE FONSECA DE PINA, SP211081 - FABIO FONSECA DE PINA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 99012245-6, ag. 0238, adotado o índice de abril 

(44,80 %) de 1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 
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Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0014662-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140441/2011 - IVONE 

APARECIDA JULIOTTI DO PRADO (ADV. SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035870-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140915/2011 - ROMOLO 

PAGANO (ADV. SP220550 - FLAVIO SCHAFFER); VERA LUCIA PAGANO ARAGONA (ADV. SP220550 - 

FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0009910-16.2010.4.03.6100 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141784/2011 - MARIA 

VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048390-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141840/2011 - JAIRO 

ALBERTO FIGUEIREDO (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012612-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142202/2011 - EMICO 

OKUNO (ADV. SP054240 - MARISTELA MILANEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0059139-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142577/2011 - SEBASTIAO 

VIRGOLINO PEREIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda para determinar ao INSS que proceda as anotações necessárias para averbar os tempos de 

serviço laborados nas empresas TECHINT S/A, no período de 19.8.1976 a 20.9.1976; INSTEMON, no período de 

9.2.1981 a 19.5.1981, SOCIDAL, no período de 23.4.1986 a 15.6.1986 e MANSERV MONTAGEM E 

MANUTENÇÃO LTDA., no período de 24.7.1986 a 1.10.1986, revendo o valor da renda mensal do benefício de 

aposentadoria (NB 42/144.432.488-5) para o valor de R$ 2.676,34 (DOIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E SEIS 

REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), relativo ao mês de abril de 2011. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, na importância de R$ 22.973,93 (VINTE E DOIS MIL 

NOVECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , valores atualizados até abril de 

2011, tudo após o trânsito em julgado da presente ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0029085-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141275/2011 - LIRIA PENHA 

IGNACIO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial 

da pensão por morte NB NB21/139.727.006-0, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores 

salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os cálculos das 
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parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça 

Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009092-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142207/2011 - MERCEDES 

FLUMIGNAN RODRIGUES (ADV. SP178218 - NAIRA REGINA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 

poupança da parte autora os seguintes índices: 
  

  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0010199-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140625/2011 - SOLANGE 

SETEMBRE (ADV. SP183474 - RICARDO ANTONIO RODRIGUIES ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0006871-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140443/2011 - IDA 

TAUBALD TURZZI (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 
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remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora nº 0153566-0 e 102273-6, ag. 0344, adotados os 

índices de abril (44,80 %) e maio (7,87 %) de 1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado, condenando a CEF creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora, os valores 

decorrentes da atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo 

existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

 O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS . 

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  
0037077-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133540/2011 - MANUEL 

AURELIO FREITAS DA GAMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034777-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133541/2011 - AROLDO DE 

MORAIS TAVARES (ADV. SP192079 - ELIZABETH SIMÃO GALHARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0021597-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132919/2011 - NICOLAU 

PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO); ANDRE CARVALHO LUIZ PAULA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora 

nº 86752.0, agência nº 0263 (titular ANDRE CARVALHO) 

nº 99023036.0, agência nº 0263 (titular NICOLAU) 

nº 96556.3, agência nº 0263 (titular nicolau) 

 adotados os índices de abril de 1990 (44,80%). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0062884-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143458/2011 - ALBERTINA 

MENDES DIOGO (ADV. SP063823 - LIDIA TOMAZELA, SP077804 - ANA AMELIA FERREIRA BUENO); 

ANDRE ABRANTES (ADV. SP063823 - LIDIA TOMAZELA, SP077804 - ANA AMELIA FERREIRA BUENO); 

MARIA CAROLINA ABRANTES (ADV. SP063823 - LIDIA TOMAZELA, SP077804 - ANA AMELIA FERREIRA 

BUENO); ANGELINA MOREIRA MENDES (ADV. SP063823 - LIDIA TOMAZELA, SP077804 - ANA AMELIA 

FERREIRA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Trata-se de medida cautelar de exibição de documentos ajuizada por ANDRÉ ABRANTES, MARIA 

CAROLINA ABRANTES, ALBERTINA MENDES DIOGO, ANGELINA MOREIRA MENDES contra CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

  

Narra os autores serem legítimos herdeiros de MARIA APARECIDA MOREIRA MENDES. 

Diante disso, pretendem à exibição dos extratos da conta poupança n. 3043.013.00006383-0 de titularidade da falecida a 

fim de verificarem existência de saldo para futuro ajuizamento de ação competente para partilha do depósito naquela 

conta. 
Relatório dispensado na forma da Lei. Decido. 

  

PRELIMINARES 

A CEF alega em preliminar a falta de legitimidade ativa dos autores uma vez que não comprovaram o vínculo 

sucessório para postular em Juízo direitos referente a falecida. 

Razão não assiste à CEF. 

A CEF não apresentou fatos ou documentos que colidissem com os expendidos na inicial pelos sucessores da falecida. 

Diante disso, improcedente os argumentos expedindo pela CEF. 

MÉRITO 

                               O deferimento de medida cautelar exige a demonstração pelo autor da ação dos requisitos do perigo 

da demora e plausibilidade do direito por ele afirmado. 

  

                               A exibição de documentos segue o rito dos artigos 844 e 845 do Código de Processo Civil: 

  

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: 

I - de coisa móvel em poder de outrem e que o requerente repute sua ou tenha interesse em conhecer; 

II - de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder 
de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios; 

III - da escrituração comercial por inteiro, balanços e documentos de arquivo, nos casos expressos em lei. 

Art. 845. Observar-se-á, quanto ao procedimento, no que couber, o disposto nos arts. 355 a 363, e 381 e 382. 

  

                               Os artigos 355 e 357 do Código de Processo Civil, que contém o que interessa à lide, prevêem: 

  

Art. 355. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache em seu poder. 

  

Art. 357. O requerido dará a sua resposta nos 5 (cinco) dias subseqüentes à sua intimação. Se afirmar que não possui o 

documento ou a coisa, o juiz permitirá que o requerente prove, por qualquer meio, que a declaração não corresponde à 

verdade. 

  

                                

                               No caso vertente, os autores pretendem a exibição dos extratos a fim de comprovarem interesse no 

ajuizamento de ação competente para levantamento dos valores disponibilizados da falecida junto à CEF. 

  

                               A CEF foi intimada para exibir os extratos da conta poupança do autor e os exibiu.  
                               O pedido inicial resume-se à exibição dos extratos de conta poupança, o que foi feito. 

                               Tendo em vista que o pedido formulado pela parte autora foi satisfeito razão não mais existe para 

prosseguimento do feito. 

                               Por fim, referente à petição anexada em 03/02/2011: INDEFIRO o pedido formulado pela parte 

autora para exibição por parte da CEF para exibir informações quanto aos saques realizados na conta poupança após o 

óbito da parte autora, como, a conta e titularidade da pessoa para qual foi transferido os valores. 

                               A parte deverá se valer de ação própria a fim de comprovar a existência de ilícito civil e penal por 

parte da instituição financeira ou de terceiros que demonstrará durante a instrução processual desse feito quem é o 

responsável pelo saque. 

                               Por este procedimento a parte autora já obteve o provimento jurisdicional invocado e não poderá 

inovar quanto ao pedido inicial anteriormente formulado. 
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DISPOSITIVO 

  

                                               Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de exibição de documentos referente 

aos extratos da conta poupança indicada na inicial. Autorizo vista dos documentos e retirada de cópias. A resolução do 

mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil. 

               Sem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                Publique-se, registre-se, intime-se. 

                Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

0034409-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141127/2011 - JACILEIDE 

CRISTINA DA CONCEICAO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à revisão da 

renda mensal inicial da pensão por morte NB21/128.102.581-7, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os 

cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 
Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0036371-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135211/2011 - DIONISIO 

QUEIROZ OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

confirmar os efeitos da decisão que antecipou os efeitos da tutela e assim condenar o INSS a: 

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 570.153.715-0, cessado indevidamente no 
dia 16/05/2010, podendo ser suspenso o benefício se verificada a recuperação da parte autora para a sua atividade 

habitual, por perícia administrativa cuja realização desde já se autoriza; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a o pedido, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora, de forma a considerar no período 

básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do artigo 29, §5º, da 

Lei nº. 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando 

a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-
se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0027269-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141128/2011 - JOSE ALVES 

SANTOS ANJOS (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049575-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141209/2011 - FRANCISCO 

DE ASSIS PEREIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043382-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141210/2011 - LENILSON 

FERREIRA BRANDAO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019651-30.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014021/2011 - ZILMA 

BATISTA SANTOS (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 
PROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269 inciso 

I do Código de Processo Civil e, condenando o INSS ao pagamento do benefício auxílio-doença entre 30/12/2003 a 

15/01/2004, 11/01/2006 a 09/02/2006 e 02/02/2008 a 25/06/2008. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do vencimento das parcelas do 

benefício até a data desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de 

juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0006545-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142210/2011 - MARISA LAIS 

PAISANI (ADV. SP029482 - ODAIR GEA GARCIA, SP032376 - JOAO VIVANCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  
I) Julgo parcialmente PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de correção 

monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer outros expurgos 

sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente condenação apenas 

hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao mês até a 

data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0055967-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134504/2011 - VERA LUCIA 

GASPAR (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para confirmar os efeitos da decisão que antecipou a tutela e assim condenar o INSS a 

implantar em favor da autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) no dia 23/07/2010, e 
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a pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

0016938-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301126920/2011 - MARIA 

APARECIDA LOPES MATOS (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 
  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  
“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta 

(s) poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 
               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, que deverá ser corrigida pelos índices oficiais de 

correção monetária da poupança desde o evento até a data do efetivo pagamento, não sendo aplicados quaisquer 

outros expurgos sobre o montante, eis que a recomposição monetária no período compreendido na presente 

condenação apenas hipoteticamente seria atingida pelos planos econômicos posteriores. 

  

Sobre a diferença apurada deverá haver a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 0,5% ao 

mês até a data da citação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 
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A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0022306-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140791/2011 - TAKEJIRO 

HIGASHI (ADV. SP202342 - FERNANDO AUGUSTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001577-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140989/2011 - ANTONIO 

BLOTTA - ESPÓLIO (ADV. SP272244 - ANDRE BLOTTA LAZA); ANNUNZIATA PERRONE BLOTTA (ADV. 

SP272244 - ANDRE BLOTTA LAZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034728-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141892/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO FRANCO PEREIRA (ADV. SP208331 - ANDREA DIAS PEREZ) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0006556-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140069/2011 - LAERTE 

PAISANI (ADV. SP029482 - ODAIR GEA GARCIA, SP032376 - JOAO VIVANCO); CONCILIA BERNARDO 

PAISANI - ESPÓLIO (ADV. SP029482 - ODAIR GEA GARCIA, SP032376 - JOAO VIVANCO); FRANCISCO 

PAISANI - ESPÓLIO (ADV. SP029482 - ODAIR GEA GARCIA, SP032376 - JOAO VIVANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 99004864-1, ag. 0259 e 042379-4, ag. 0340, 

adotados os índices de abril (44,80 %) e maio (7,87 %) de 1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0021654-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138843/2011 - FRANCISCO 

PEIXOTO DE ALMEIDA (ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 
formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (0677.013.00027360-4 e 

0677.013.00030312-0) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0007661-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139884/2011 - LIZANDRA 

GEA GONCALVES LE (ADV. SP240504 - MARIANA HORACIO GEA MARTINEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 013482-4, ag. 0285, adotado o índice de abril (44,80 

%) de 1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0018619-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135295/2011 - ALFREDO 

CORLETTO (ADV. SP045096 - BIAGGIO BACCARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças 
resultantes da aplicação do índice acolhido nesta sentença referente a 04/90, ao saldo existente na conta nº 16729-1 da 

parte autora, na respectiva competência, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. As diferenças 

devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da citação, e juros de mora, 

contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0024601-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141129/2011 - ELAINE 

RIBEIRO DA SILVA VENDITTI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à 

revisão da renda mensal inicial da pensão por morte NB21/127.090.263-3, pela média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 
qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0020573-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139336/2011 - CARLOS 

ANTONIO BORGES DA SILVA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar a parte Autora os valores existentes em sua conta 

vinculada de FGTS em razão dos depósitos efetuados pelas Empresas: Flori Estr. Alvenarias e Revestimentos Ltda., 

Springer Nordeste S/A, Engetec Serv. Mão Obra S/C, Gradus Emprend. Const. Ltda. e Solmo Soc. M. Loc. M. Obra 

Ltda., salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0047164-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140207/2011 - NOEL COUTO 

- ESPÓLIO (ADV. ); MARIA OLAIO COUTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, 
decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, ressalvando-se eventual pagamento na 

esfera administrativa. 

  

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010888-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137582/2011 - MASSANAO 

SASSAKI (ADV. SP241398 - SANDRA ANTONIETA DA SILVA); TIRICA OHNO SASSAKI (ADV. SP241398 - 

SANDRA ANTONIETA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança dos autores, nos seguintes termos: 

  

- conta n.99005969-2, ag. 0244:   - janeiro de 1989 - 42,72% (para contas com depósito de atualização monetária entre 

01 e 15 de fevereiro de 1989); - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
  

0020290-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136034/2011 - ERNESTO 

LUIZ VARELA (ADV. SP247436 - FERNANDO DUARTE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento 

das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 04/90 e 05/90, ao saldo 

existente na(s) conta(s) nº 376-3 da parte autora, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado 

administrativamente. As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de 

poupança, com a incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até 

a data da citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0008378-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140051/2011 - SEGUNDO 

DEL CARMEN REBOLLEDO ZAPATA (ADV. SP215895 - PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA, 

SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

I) Homologo por sentença o pedido de desistência em relação aos planos econômicos COLLOR I e COLLOR II, com 

fundamento nos artigos 267, VIII combinado com o parágrafo único do artigo 158, todos do Código de Processo Civil, 

II) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 
  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à CEF para que proceda, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em 

nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

P.R.I 

  
0000883-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141594/2011 - JOAO 
CORREA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023909-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141601/2011 - DORACY 

RIBEIRO COMANDINE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025047-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141647/2011 - MARINA 

BISPO ALMEIDA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029543-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141669/2011 - ANTONIO 

KERTESZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029566-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141676/2011 - ANTONIO 

CARRASCO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042798-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142109/2011 - NILSON 

SANT ANA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043869-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142112/2011 - JOSE 

FRANCISCO DE OLIVEIRA PRADO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0045859-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142114/2011 - IVAN 

BELLON (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045886-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142134/2011 - MARIA DE 

LOURDES ARAUJO FERREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0025431-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140788/2011 - JERONIMO 

TAVARES DA SILVA- ESPOLIO (ADV. SP216095 - RENATO OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 10611-2, ag. 238: 

janeiro de 1989 - 42,72%; 

abril de 1990 - 44,80%; 
maio de 1990 - 7,87%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0031044-49.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141599/2011 - VANDERLEI 

ZAMPIERI (ADV. SP136220 - ROSANGELA MARIA POSSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e condeno o INSS a 

proceder à revisão do benefício de aposentadoria especial (NB 46/025.144.059-1), de modo que a renda mensal inicial 
passe a ser de R$ 2.951,94 (DOIS MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO 

CENTAVOS), em março de 2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso no total de R$ 37.607,14 (TRINTA E SETE MIL 

SEISCENTOS E SETE REAIS E QUATORZE CENTAVOS), atualizado até abril de 2011, obedecida à prescrição 

quinquenal. 

  

Ressalto que os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), passando a ser partes 

integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Com o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício.                             

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0031323-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142179/2011 - ALICE MIZUE MITSUNARI 

DE OLIVEIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de 

forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 
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0056342-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142169/2011 - NEIDE PIRES VALENCIANO 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença 

proferida neste feito. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Entretanto, verifico que não há na sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser 

suprida via Embargos de Declaração. 

Na verdade, o presente recurso busca alterar o entendimento do Juízo, apenas em virtude da discordância da decisão 

recorrida, apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados. 

De fato, constou da sentença proferida o seguinte trecho - que explica porque a hipótese é de prescrição - não sendo 

igual aos demais casos apontados pela parte autora, em que os dois benefícios foram concedidos antes da CF: 

“Esclareço, por oportuno, que no caso em tela a aposentadoria por invalidez foi concedida depois de 1988 - ou seja, 

quando da aplicação do ADCT ao benefício originário, cessou o prejuízo da parte autora.” 

Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos 

presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a 
sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 

considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em 

todos os seus termos. 

P.R.I. 

  
0000131-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142198/2011 - JOSE EDUARDO FREITAS 

PRADO (ADV. SP186667 - DANIELA LOPOMO BETETO, SP149836 - FABIOLA DIAS VAZ, SP108491 - 

ALVARO TREVISIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0049526-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142176/2011 - VANDERLEI SALES (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022573-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142185/2011 - EVERALDO TEIXEIRA DE 

CERQUEIRA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. SP163607 - GUSTAVO 

OUVINHAS GAVIOLI). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Caixa Econômica Federal, nos quais alega a existência de vício na 

sentença proferida neste feito. 

Entretanto, verifico que a CEF não é parte neste feito. 

Assim, deixo de receber os embargos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 

considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em 
todos os seus termos. 

P.R.I. 

  
0028789-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142182/2011 - AMILCA PEDRO DA SILVA 

(ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI, SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028526-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142183/2011 - MARIA JOSE DE REZENDE 

FERNANDES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056225-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142170/2011 - RUDIS VITOR (ADV. 

PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006287-83.2011.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142192/2011 - MARIA APARECIDA SECCO 

(ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, por intermédio dos quais alega a existência de vício 

na sentença proferida neste feito. 

Razão assiste à embargante. 

Com efeito, a sentença impugnada deixou de apreciar, de forma detalhada, o caso concreto. 

Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem efeito a sentença embargada. 

Por conseguinte, passo a proferir nova sentença. 
  

Vistos etc. 

Em apertada síntese, pretende a parte autora seja a ré, CEF, condenada ao pagamento das diferenças entre os índices de 

correção monetária aplicado a sua conta poupança, nos meses que indica, e aqueles efetivamente devidos, em razão da 

inflação verificada à época. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO. 

Inicialmente, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 

10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, eventual alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, 

já que estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 
Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, das demandas com o mesmo objeto 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Indo adiante, afasto também a preliminar de mérito da prescrição, uma vez que a presente demanda não versa sobre 

pagamento de juros, a justificar a aplicação do prazo previsto no art. 178, § 10, III, do antigo Código Civil, mas sim 

sobre parcela de correção monetária glosada por conta de plano econômico, havendo, in casu, a discussão sobre direito 

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do artigo 177 do antigo Código Civil, vigente à época e 

ainda aplicável, nos termos do artigo 2028 do atual Código Civil. 

Ademais, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

Não há que se falar, portanto, na ocorrência de prescrição. 

Passo, assim, à análise do mérito propriamente dito. 

A caderneta de poupança constitui modalidade de depósito bancário celebrado entre o depositante e a instituição 

bancária, a qual recebe certa quantia em dinheiro obrigando-se a restituí-la em valores corrigidos monetariamente 

segundo índices previamente estabelecidos em lei. A correção monetária tem como único objetivo manter o valor da 

moeda diante da inflação apurada. 
Destarte, postula a parte autora a correção dos saldos das contas de poupança mantidas junto à Caixa Econômica 

Federal, sob o argumento de que os índices aplicados nos períodos acima citados não corresponderam aos previstos na 

legislação. 

Neste ponto, oportuno mencionar que as contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas em uma determinada 

época não podem ter seus índices de correção alterados por legislação que venha a ser publicada no transcurso desse 

mesmo período, sob ofensa de direito adquirido do poupador. Isto porque a lei nova tem sua incidência projetada para o 

futuro, protegendo-se as relações jurídicas devidamente constituídas. 

Assim, considerando que o índice a ser aplicado é aquele determinado pela legislação vigente quando do início ou 

renovação da conta, tem-se que, no caso dos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 (Planos Bresser e Verão), 

somente podem ser aplicadas as novas disposições (Resolução n. 1338/87 do Banco Central do Brasil, e Medida 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 485/1107 

Provisória n. 32/89, convertida na Lei n.º 7730/89, respectivamente, para junho de 1987 e janeiro de 1989) para aquelas 

poupanças cujo início ou renovação ocorreu na segunda quinzena destes dois meses. 

Em outras palavras, aquelas contas com início ou renovação na primeira quinzena tanto de junho de 1987 quanto de 

janeiro de 1989, devem ser corrigidas pela sistemática anterior a estes dois diplomas normativos - variação do IPC 

(26,06% para junho de 1987, e 42,72% para janeiro de 1989). 

Neste sentido, é pacífica a jurisprudência de nossos Tribunais, a saber: 

  

“DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. LEI Nº 

7.730/89. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. 

I - Inaplicável a Lei 7.730/89 às cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 

1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de 

aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês. 

II - Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se 

aplica o prazo prescricional do artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916. 

Agravo provido em parte.” 

(STJ, AGREsp 471786, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, unânime, DJ de 24.04.2006, p. 392) 

(grifos não originais) 

  
“DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO DE 1987 - 

CONTA COM DATA-BASE NA SEGUNDA QUINZENA. 

1. Não incide o disposto por lei na data do "aniversário" da conta, mas sim as normas vigentes ao iniciar o lapso 

temporal do contrato, já que a caderneta de poupança é um contrato de duração, renovável periodicamente, perdurando 

íntegra a natureza única da prestação. 

2. A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do período, 

atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

3. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

4. A Resolução n 1.338/87 do Banco Central do Brasil que determinou a correção monetária pelo IPC de variação da 

LBC (OTN), afastando a aplicação do IPC é aplicável às cadernetas de poupança com período aquisitivo iniciado a 

partir de 16.06.87, data de sua publicação.” 

(TRF 3ª Região, AC 1174539, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, unânime, DJ de 25.06.2007, p. 414) 

(grifos não originais) 

  
“PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. MP n.º 32/89. LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989. PRELIMINARES REJEITADAS. INOCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Preliminares de ilegitimidade passiva e impossibilidade jurídica do pedido rejeitadas, bem como o pedido de 

denunciação à lide do Banco Central do Brasil e da União Federal. 

2 - Como não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3- O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 - O índice de correção monetária para poupança com "aniversário" na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

(...)” 

(TRF 3ª Região, AC 1142106, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, unânime, DJ de 11/07/2007, p. 229) 

(grifos não originais) 

  

Por sua vez, com relação ao Plano Collor I (março de 1990 e meses seguintes), restou pacificado que os montantes 
inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram bloqueados, continuando na conta poupança do investidor, sendo 

remunerados pela instituição financeira - devem ser monetariamente corrigidos pelo IPC, nos meses de maio e junho de 

1990 (referentes, respectivamente, a abril e maio de 1990). 

Com efeito, quando da promulgação da Medida Provisória 168/90, vigia o artigo 17 da Lei n.º 7730/89, que, para a 

época (partir de maio de 1989, mais especificamente), previa a atualização dos saldos das contas poupanças com base 

no IPC. 

Esta MP - responsável pelo bloqueio dos valores superiores a NCz$ 50.000,00 - previu que os montantes bloqueados - e 

transferidos ao Banco Central do Brasil (Bacen), seriam corrigidos pela BTNFiscal. Contudo, nada previu com relação 

aos valores não bloqueados - inferiores a NCz$ 50.000,00 - mantendo, por conseqüência, a previsão anterior de 

aplicação do IPC. 
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Poucos dias depois à edição da MP 168/90, talvez percebendo que os saldos que continuavam nas contas de poupança 

ainda seriam corrigidos pelo IPC, foi editada a MP 172, que alterou a redação da MP 168, dispondo que todos os saldos 

fossem remunerados pelo BTN Fiscal. 

Todavia, o Congresso Nacional desprezou as modificações da MP 172 e converteu a MP 168 na Lei 8.024/90 com a sua 

redação original. Como a MP 172 restou perdeu sua eficácia, ficaram prejudicadas suas disposições e também as 

circulares do Banco Central nelas embasadas. 

Em outras palavras, permaneceu a correção da poupança pelo IPC, conforme a Lei 7730/89. 

As MPs 180 e 184, posteriormente editadas, tentaram restabelecer a redação da MP 172. Contudo, não foram 

convertidas e sequer reeditadas. Assim, também perderam sua eficácia. 

Neste sentido, oportuno mencionar a seguinte ementa: 

  

“Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido.” 

(STF, RE 206048, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. para acórdão Min. Nelson Jobim, por maioria, DJ de 19/10/2001, p. 

49) 
  

Enfim, resta claro que as contas de poupança que permaneceram nos bancos deveriam ter sido remuneradas em maio de 

1990 pelo IPC do mês de abril, e, no mês de junho de 1990, pelo IPC de maio, com base na Lei 7.730/89, então vigente. 

Oportuno mencionar, neste ponto, que também em abril de 1990 (referente a março de 1990) era aplicável o IPC, mas 

este foi, de fato, o índice aplicado pelas instituições financeiras, não havendo que se falar em qualquer expurgo, com 

relação a este mês. 

De fato, o Comunicado do Banco Central do Brasil de n. 2067, de 30/03/1990, divulgou os índices de atualização dos 

saldos das contas de poupança nos meses de janeiro, fevereiro e março de 1990, determinando expressamente que este 

teria por base o IPC (sendo mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, com percentual de 84,32%). 

Posteriormente, o índice de correção foi alterado pela MP 189 de 30 de maio de 1990, que escolheu o BTN (Bônus do 

Tesouro Nacional) para corrigir a poupança a partir de então. 

Essa modificação, porém, só poderia surtir efeito para os créditos feitos a partir de julho, já que os rendimentos de junho 

iniciaram o período aquisitivo em maio e, portanto, antes da edição da Medida Provisória 189, tendo direito adquirido à 

correção pelo IPC (Lei 7.730/89). 

Por fim, com relação ao índice de correção monetária aplicado em fevereiro de 1991, verifico que não há que se falar 

em qualquer irregularidade, por parte da ré. 

Com efeito, o Plano Collor II (estabelecido pela Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei 8177/91) 
somente gerou reflexos na correção das contas poupanças a partir de fevereiro de 1991 - correção creditada em março 

de 1991, como acima explicado, e não a partir de janeiro de 1991, cuja correção foi creditada em fevereiro, com base na 

então vigente BTN. 

No que se refere ao Plano Collor II, porém, tenho por oportuno mencionar que restou pacificado que o índice que 

deveria ter sido aplicado - e de fato foi - pelas instituições financeiras para remuneração das contas poupanças é a TR - 

taxa referencial - e não o IPC. 

Com efeito, não encontra respaldo qualquer pretensão de aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (aplicado, de fato, em 

março de 1991), eis que a MP 294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91) elegeu a TR como indexador, a ser aplicado, 

inclusive, às cadernetas de poupança. 

Como tal MP foi editada em 31 de janeiro de 1991, irregularidade alguma há na sua aplicação em março de 1991 (para 

correção de fevereiro de 1991, como já acima esmiuçado). Não houve qualquer violação a direito adquirido dos 

poupadores à sistemática anterior, já que seus “períodos aquisitivos” se iniciaram após a criação da TR. 

Neste sentido, oportuno transcrever a seguinte ementa: 

  

“DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD. 
(...) 

3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia, unânime, DJ de 25.06.07, p. 409). 

(grifos não originais) 

  

Assim, concluiu-se pela aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

  

- Junho de 1987 - 26,06% (para contas com depósito de atualização monetária entre 01 e 15 de julho de 1987) 
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- Janeiro de 1989 - 42,72% (para contas com depósito de atualização monetária entre 01 e 15 de fevereiro de 1989) 

- Abril de 1990 - 44,80% 

- Maio de 1990 - 7,87% 

  

Estabelecido o entendimento acima esmiuçado, aprecio o caso concreto destes autos. 

No caso em tela, verifico que a parte autora não tem direito a quaisquer diferenças - já que pleiteia, em sua inicial, 

somente as diferenças do índice de fevereiro de 1991. 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0011951-95.2011.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142190/2011 - EDMAR MEDEIROS DE 

ALMEIDA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, havendo omissão da sentença anteriormente proferida, 

acolho os presentes embargos, para que dela passe a constar o seguinte trecho: 
“Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.” 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0009654-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142191/2011 - MARGARIDA DIAS (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Nada há a ser apreciado nos embargos interpostos - diante da anterior prolação de sentença em embargos, concedendo à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Assim, rejeito os embargos anexados em 05/04/2011. 

Int. 

  

0002925-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142193/2011 - DURVAL DA SILVA ALVES 

(ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, 
rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0021681-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142186/2011 - EMERSON GIRARDELI 

COELHO (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, por intermédio dos quais alega a existência de vício 

na sentença proferida neste feito. 

Razão assiste à embargante. 

Com efeito, a sentença impugnada deixou de apreciar, de forma detalhada, o caso concreto. 

Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem efeito a sentença embargada. 

Por conseguinte, passo a proferir nova sentença. 

  

Vistos. 

Em apertada síntese, pretende a parte autora a revisão das cláusulas do contrato de financiamento estudantil por ela 

firmado junto à Caixa Econômica Federal, reconhecendo-se a nulidade daquelas que permitem a cobrança de juros 

capitalizados, bem como daquelas que prevêem a Tabela Price como sistema de amortização. 
Pretende, ainda, seja a CEF condenada à revisão dos cálculos de seu saldo devedor, com a exclusão da atualização 

referente ao período de janeiro de 2003 a janeiro de 2009, durante o qual, alega, essa instituição abandonou o contrato, 

por erro administrativo. 

Ainda, pretende seja revista a taxa de juros referente a tal período, para que não seja superior a 6% ao ano - ou 

subsidiariamente, 6,5% ou 9%. 

Por fim, pede seja determinada à CEF a não inscrição de seu nome nos cadastros de inadimplentes. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

Inicialmente, verifico que a CEF é parte legítima para constar no pólo passivo do presente feito - do qual não deve fazer 

parte a União. 
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Consoante a legislação regente da matéria, a União é apenas provedora dos recursos do FIES. A gestão bancária, a 

execução do contrato, bem como a celebração de todos os negócios jurídicos relativos ao mesmo são de 

responsabilidade tão apenas da ré, nos termos da Lei n.º 10.260/2001, que dispõe: 

  

“Art. 1o Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), de 

natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores 

não gratuitos e com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos pelo 

Ministério da Educação (MEC). 

Parágrafo único. A participação da União no financiamento ao estudante de ensino superior não gratuito dar-se-á, 

exclusivamente, mediante contribuições ao Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto no art. 16.” 

  

Ademais, a própria legislação prevê que o MEC é responsável pelas normas legais, ou seja, formulador da política de 

financiamento e de supervisão da execução das operações de fundo (artigo 3º, inciso I, Lei n.º 10.260/2001). Assim, é 

possível concluir que não há interferência direta da União, via MEC, nos ajustes entre estudantes e o agente financeiro. 

Vale ressaltar, ainda, que no contrato aparece como credora tão somente a ré, e não a União. 

Neste sentido têm decidido nossos Tribunais, a saber: 

  

“ADMINISTRATIVO. FIES. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. UNIÃO. PARTE ALHEIA.  
1. Segundo o art. 3º, inciso I, e parágrafo 1º da Lei n.º 10.260/2001, o papel da União, através do Ministério da 

Educação, no Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES - é de formuladora da política de oferta 

de financiamento e de supervisora da execução das operações do fundo, bem como de provedora de recursos, não 

havendo interferência direta nos ajustes entre os estudantes e o agente operador do fies. 

2. Agravo provido.” 

(TRF 4ª Região, AG 41081, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de Faria, unânime, DJ de 09.10.02, p. 1130) 

(grifos não originais) 

  

A Caixa Econômica Federal é, portanto, a única legitimada para a causa. 

Pelas mesmas razões, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário da União. 

Passo à análise do mérito. O pedido formulado na inicial é improcedente. 

  

Primeiramente, analiso a pretensão do autor de reconhecimento da nulidade das cláusulas contratuais que prevêem a 

capitalização dos juros e a aplicação da tabela price. 

Sobre o contrato, oportuno mencionar que nada há de ilegal ou desarazoado em suas cláusulas e disposições, sendo ele, 

portanto, válido e legítimo. 

Inicialmente, ressalto que mesmo que se entendam aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor aos 
contratos celebrados no âmbito do FIES, o efeito prático desse entendimento não é relevante. 

Não se pode tratar o contrato celebrado no âmbito do FIES como de adesão, em que o agente financeiro impõe 

unilateralmente as cláusulas contratuais de acordo com sua vontade. 

Esse contrato não é elaborado de acordo com a vontade do agente financeiro, mas sim conforme as leis e demais atos 

normativos que regem todo o sistema de crédito estudantil. 

Ao agente financeiro resta pouca margem de liberdade para estabelecer as cláusulas contratuais conforme sua vontade. 

Neste sistema as cláusulas que têm relevância jurídica decorrem automaticamente da lei (obrigação ex lege).  

Como as cláusulas dos contratos do FIES decorrem de lei e demais atos normativos, muitas vezes constituindo cópia 

literal das disposições legais, fica difícil classificar como ilegais, iníquas, desproporcionais ou abusivas tais cláusulas. 

Ilegalidade não poderia haver porque a cláusula deriva diretamente de norma legal do sistema de crédito estudantil. 

Obrigação iníqua também não, se decorrente de lei. 

Por outro lado, não se aplica à espécie a teoria da imprevisão. Para modificação do contrato pela teoria da imprevisão, 

deve ocorrer fato imprevisto e imprevisível. 

Neste caso não são noticiados fatos imprevistos e imprevisíveis nem, nas expressões do artigo 6º, inciso V, da Lei 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), fato superveniente que tornou excessivamente onerosa a prestação. 

A parte autora firmou o contrato com a Caixa Econômica Federal para o financiamento de parte do curso de graduação 

de Direito. 
Verifica-se, pela leitura do contrato, que os juros são de 9% ao ano, compatíveis com a Resolução n.º 2647/99, expedida 

pelo Conselho Monetário Nacional, não havendo assim que se falar em cobrança abusiva de juros. 

A forma de amortização opera-se mediante utilização da tabela PRICE, sistema amplamente utilizado em nosso País, 

que nada tem de abusivo ou ilegal, por si só. 

A capitalização mensal de juros, outrossim, é irrelevante, eis que respeitado o percentual anual de 9% ao ano de juro 

efetivo - sua operacionalização mensal fracionária não implica em anatocismo, como têm amplamente decidido nossos 

Tribunais. 

Neste sentido: 

  

“AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO 

ENSINO SUPERIOR 
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(FIES). SEGURO. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

1. O sistema de financiamento estudantil para universitários com recursos provenientes do Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior (FIES) é regido por legislação própria, não podendo se pretender aplicar a este sistema a 

legislação e as condições que regiam e eram próprias ao Crédito Educativo, mormente quando o pleito de seguro de 

vida não foi deduzido na peça inicial mas veio em grau de recurso inovar o feito. 

2. Em que pese tratar-se de crédito constituído através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior 

(FIES), programa governamental de cunho social de financiamento em condições privilegiadas a alunos universitários, 

esta Corte tem entendido que não há ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price. 

3. A capitalização de juros é fato que requer demonstração e, se foram estabelecidos em contrato de forma expressa e 

clara no valor máximo de 9% ao ano, ou seja, nos termos da lei, a forma de sua operacionalidade mensal não caracteriza 

o vedado anatocismo. 

4. A Lei 10.846/2004, disciplina a negociação dos créditos, mas não cria o instituto do perdão da dívida. 

5. Apelação improvida.” 

(TRF 4ª Região, AC 200571000098737, 3ª Turma, REl. Dês. Fed. Carlos Eduardo Tompson Flores Lenz, unânime, DJ 

de 01.11.2006, p. 638) 

(grifos não originais) 

  

“AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO 
ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS. 

1. Se o contrato, escudado no preceito legal do art. 5º da Lei 10.260/01, que regula o sistema de financiamento pelo 

FIES, fixou os juros efetivos em 9% ao ano, é irrelevante a forma de sua operacionalização mensal fracionária, que, de 

qualquer forma, não implica transgressão à vedação da Súmula 121 do STF. 

2. Em que pese tratar-se de crédito constituído através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - 

FIES, programa governamental de cunho social de financiamento em condições privilegiadas a alunos universitários, 

esta Corte tem entendido que não há ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price. 

3. Por se tratar de programa governamental de cunho social financiado com verba pública e de apoio e incentivo ao 

estudante em nível superior não há espaço às partes disporem condições diversas àquelas fixadas na lei que regula o 

programa, portanto não deve haver incidência de correção monetária, ressalvada a sistemática na consolidação da dívida 

pela aplicação da Tabela Price. 

4. Em se tratando de sucumbência recíproca as custas e os honorários devem ser distribuídos de forma eqüitativa entre 

as partes, compensando-se estes ônus por força do disposto no art. 21 do CPC. 

5. Parcialmente reformada a sentença.” 

(TRF 4ª Região, AC 200371070060660, 3ª Turma, REl. Des. Fed. Carlos Eduardo Tompson Flores Lenz, unânime, DJ 

de 28.02.2007, p.) 
(grifos não originais) 

  

Nestes termos, verifica-se descabida a revisão judicial do contrato firmado pela parte autora junto a CEF, a qual não 

encontra respaldo em nosso ordenamento jurídico. 

Indo adiante, passo a apreciar o pedido de revisão do débito referente ao período de janeiro de 2003 a janeiro de 2009. 

Primeiramente, analisando os documentos anexados aos autos, verifico que não há que se falar em abandono do 

contrato, por parte da CEF, já que durante o período em tela foi feita regularmente a cobrança das parcelas de R$ 50,00 

- quitadas pelo autor, conforme fls. 82 e ss. da petição inicial. 

Verifico, também, que o autor tinha plena ciência de que, com o encerramento do curso financiado, iniciar-se-ia a 

segunda fase, prevista nas cláusulas 9.1.2 e 9.1.3 - como inclusive lhe foi informado pela CEF, em meados de 2003 (fls. 

81). 

Entretanto, o autor, após continuar recebendo as parcelas trimestrais de R$ 50,00, nada fez - ainda que ciente de que seu 

curso já havia se encerrado, e de que os valores cobrados não eram aqueles devidos. 

Vale mencionar, neste ponto, que a boa-fé objetiva, prevista no artigo 422 do Código Civil, permite fosse exigida do 

autor a comunicação, à CEF, de que as cobranças estavam sendo feitas em valor inferior ao devido - o devedor 

orientado pela lealdade e pela probidade agiria dessa forma, procurando a instituição financeira para efetuar o 

pagamento correto da dívida que assumiu anteriormente. 
Tinha o autor plena ciência, ainda, dos juros incidentes sobre o débito, e da sua forma de amortização, pela tabela price. 

Assim, não há como se reconhecer a ilegalidade de atualização feita pela CEF, que aplicou ao valor devido as regras 

previstas no contrato. 

Por conseguinte, também sem respaldo em nosso ordenamento jurídico qualquer pretensão, em caso de 

inadimplemento, de não inscrição de seu nome nos cadastros de inadimplentes, eis que a dívida que vem sendo cobrada 

pela CEF é legítima e regular, sendo direito desta instituição, na qualidade de credora, a inscrição do nome de seus 

devedores que se encontrem inadimplentes nos cadastros de inadimplentes. 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  
0047893-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301086954/2011 - MOIZES DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034803-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301100720/2011 - SIDNEY FRANCISCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049475-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301104388/2011 - LUIZ JOSE DE OLIVEIRA 
(ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0067959-34.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301115034/2011 - ANTONIO DOMINGOS 

MORANO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI); VERA MARIA DE OLIVEIRA MORANO 

(ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI); GUSTAVO DE OLIVEIRA MORANO (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI); GIULIANO DE OLIVEIRA MORANO (ADV. SP071068 - ANA REGINA 

GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaração, devendo permanecer a sentença tal como 

prolatada. 

  

P.R.I. 

  

0016828-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142189/2011 - FABIO VALERIO PANZUTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos 

presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a 

sentença em todos os seus termos. 

Anote-se a representação da parte autora pela DPU. 

P.R.I. 

  

0033697-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301103113/2011 - EDSON DA CONCEICAO 

(ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, e os acolho parcialmente. 

  

Int. 

  

0043233-93.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142178/2011 - CLAUDIO FRANCISCO 

MILITELLO (ADV. ); CARLOS ANTONIO MILITELLO (ADV. ); LUIZ MILITELLO - ESPOLIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 
CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, por intermédio dos quais alega a existência de vício 

na sentença proferida neste feito. 

Razão assiste à embargante. 

Com efeito, a sentença impugnada deixou de apreciar, de forma detalhada, o caso concreto. 

Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem efeito a sentença embargada. 

Por conseguinte, passo a proferir nova sentença. 

  

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 491/1107 

Em apertada síntese, pretende a parte autora a condenação do réu, Banco Central do Brasil, ao pagamento das 

diferenças entre os índices de correção monetária aplicado a sua conta poupança em 1990, e aquele que entende como 

efetivamente devido, em razão da inflação verificada à época. 

Afirma, em suma, que seus ativos financeiros foram bloqueados pelo Plano Collor, e que tem direito a receber sua 

remuneração pelo IPC. 

Pretende, ainda, a condenação da ré, CEF, ao pagamento das diferenças entre os índices de correção monetária aplicado 

a sua conta poupança, nos meses que indica, e aqueles efetivamente devidos, em razão da inflação verificada à época. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO. 

Inicialmente, verifico a prescrição do direito da parte autora no que se refere aos valores bloqueados pelo BACEN, eis 

que transcorridos mais de cinco anos entre a data da ocorrência do bloqueio - com a correção supostamente indevida - e 

a propositura desta demanda. 

Assim, passo a apreciar o pedido somente com relação à CEF. 

Inicialmente, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 

10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 
o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, eventual alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, 

já que estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, das demandas com o mesmo objeto 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Indo adiante, afasto também a preliminar de mérito da prescrição, uma vez que a presente demanda não versa sobre 

pagamento de juros, a justificar a aplicação do prazo previsto no art. 178, § 10, III, do antigo Código Civil, mas sim 

sobre parcela de correção monetária glosada por conta de plano econômico, havendo, in casu, a discussão sobre direito 

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do artigo 177 do antigo Código Civil, vigente à época e 

ainda aplicável, nos termos do artigo 2028 do atual Código Civil. 

Ademais, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

Não há que se falar, portanto, na ocorrência de prescrição. 
Passo, assim, à análise do mérito propriamente dito. 

A caderneta de poupança constitui modalidade de depósito bancário celebrado entre o depositante e a instituição 

bancária, a qual recebe certa quantia em dinheiro obrigando-se a restituí-la em valores corrigidos monetariamente 

segundo índices previamente estabelecidos em lei. A correção monetária tem como único objetivo manter o valor da 

moeda diante da inflação apurada. 

Destarte, postula a parte autora a correção dos saldos das contas de poupança mantidas junto à Caixa Econômica 

Federal, sob o argumento de que os índices aplicados nos períodos acima citados não corresponderam aos previstos na 

legislação. 

Neste ponto, oportuno mencionar que as contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas em uma determinada 

época não podem ter seus índices de correção alterados por legislação que venha a ser publicada no transcurso desse 

mesmo período, sob ofensa de direito adquirido do poupador. Isto porque a lei nova tem sua incidência projetada para o 

futuro, protegendo-se as relações jurídicas devidamente constituídas. 

Assim, considerando que o índice a ser aplicado é aquele determinado pela legislação vigente quando do início ou 

renovação da conta, tem-se que, no caso dos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 (Planos Bresser e Verão), 

somente podem ser aplicadas as novas disposições (Resolução n. 1338/87 do Banco Central do Brasil, e Medida 

Provisória n. 32/89, convertida na Lei n.º 7730/89, respectivamente, para junho de 1987 e janeiro de 1989) para aquelas 

poupanças cujo início ou renovação ocorreu na segunda quinzena destes dois meses. 
Em outras palavras, aquelas contas com início ou renovação na primeira quinzena tanto de junho de 1987 quanto de 

janeiro de 1989, devem ser corrigidas pela sistemática anterior a estes dois diplomas normativos - variação do IPC 

(26,06% para junho de 1987, e 42,72% para janeiro de 1989). 

Neste sentido, é pacífica a jurisprudência de nossos Tribunais, a saber: 

  

“DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. LEI Nº 

7.730/89. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. 

I - Inaplicável a Lei 7.730/89 às cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 

1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de 

aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês. 
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II - Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se 

aplica o prazo prescricional do artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916. 

Agravo provido em parte.” 

(STJ, AGREsp 471786, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, unânime, DJ de 24.04.2006, p. 392) 

(grifos não originais) 

  

“DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO DE 1987 - 

CONTA COM DATA-BASE NA SEGUNDA QUINZENA. 

1. Não incide o disposto por lei na data do "aniversário" da conta, mas sim as normas vigentes ao iniciar o lapso 

temporal do contrato, já que a caderneta de poupança é um contrato de duração, renovável periodicamente, perdurando 

íntegra a natureza única da prestação. 

2. A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do período, 

atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

3. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

4. A Resolução n 1.338/87 do Banco Central do Brasil que determinou a correção monetária pelo IPC de variação da 
LBC (OTN), afastando a aplicação do IPC é aplicável às cadernetas de poupança com período aquisitivo iniciado a 

partir de 16.06.87, data de sua publicação.” 

(TRF 3ª Região, AC 1174539, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, unânime, DJ de 25.06.2007, p. 414) 

(grifos não originais) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. MP n.º 32/89. LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989. PRELIMINARES REJEITADAS. INOCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Preliminares de ilegitimidade passiva e impossibilidade jurídica do pedido rejeitadas, bem como o pedido de 

denunciação à lide do Banco Central do Brasil e da União Federal. 

2 - Como não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3- O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 - O índice de correção monetária para poupança com "aniversário" na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 
(...)” 

(TRF 3ª Região, AC 1142106, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, unânime, DJ de 11/07/2007, p. 229) 

(grifos não originais) 

  

Por sua vez, com relação ao Plano Collor I (março de 1990 e meses seguintes), restou pacificado que os montantes 

inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram bloqueados, continuando na conta poupança do investidor, sendo 

remunerados pela instituição financeira - devem ser monetariamente corrigidos pelo IPC, nos meses de maio e junho de 

1990 (referentes, respectivamente, a abril e maio de 1990). 

Com efeito, quando da promulgação da Medida Provisória 168/90, vigia o artigo 17 da Lei n.º 7730/89, que, para a 

época (partir de maio de 1989, mais especificamente), previa a atualização dos saldos das contas poupanças com base 

no IPC. 

Esta MP - responsável pelo bloqueio dos valores superiores a NCz$ 50.000,00 - previu que os montantes bloqueados - e 

transferidos ao Banco Central do Brasil (Bacen), seriam corrigidos pela BTNFiscal. Contudo, nada previu com relação 

aos valores não bloqueados - inferiores a NCz$ 50.000,00 - mantendo, por conseqüência, a previsão anterior de 

aplicação do IPC. 

Poucos dias depois à edição da MP 168/90, talvez percebendo que os saldos que continuavam nas contas de poupança 

ainda seriam corrigidos pelo IPC, foi editada a MP 172, que alterou a redação da MP 168, dispondo que todos os saldos 
fossem remunerados pelo BTN Fiscal. 

Todavia, o Congresso Nacional desprezou as modificações da MP 172 e converteu a MP 168 na Lei 8.024/90 com a sua 

redação original. Como a MP 172 restou perdeu sua eficácia, ficaram prejudicadas suas disposições e também as 

circulares do Banco Central nelas embasadas. 

Em outras palavras, permaneceu a correção da poupança pelo IPC, conforme a Lei 7730/89. 

As MPs 180 e 184, posteriormente editadas, tentaram restabelecer a redação da MP 172. Contudo, não foram 

convertidas e sequer reeditadas. Assim, também perderam sua eficácia. 

Neste sentido, oportuno mencionar a seguinte ementa: 

  

“Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 
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à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido.” 

(STF, RE 206048, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. para acórdão Min. Nelson Jobim, por maioria, DJ de 19/10/2001, p. 

49) 

  

Enfim, resta claro que as contas de poupança que permaneceram nos bancos deveriam ter sido remuneradas em maio de 

1990 pelo IPC do mês de abril, e, no mês de junho de 1990, pelo IPC de maio, com base na Lei 7.730/89, então vigente. 

Oportuno mencionar, neste ponto, que também em abril de 1990 (referente a março de 1990) era aplicável o IPC, mas 

este foi, de fato, o índice aplicado pelas instituições financeiras, não havendo que se falar em qualquer expurgo, com 

relação a este mês. 

De fato, o Comunicado do Banco Central do Brasil de n. 2067, de 30/03/1990, divulgou os índices de atualização dos 

saldos das contas de poupança nos meses de janeiro, fevereiro e março de 1990, determinando expressamente que este 

teria por base o IPC (sendo mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, com percentual de 84,32%). 

Posteriormente, o índice de correção foi alterado pela MP 189 de 30 de maio de 1990, que escolheu o BTN (Bônus do 

Tesouro Nacional) para corrigir a poupança a partir de então. 

Essa modificação, porém, só poderia surtir efeito para os créditos feitos a partir de julho, já que os rendimentos de junho 

iniciaram o período aquisitivo em maio e, portanto, antes da edição da Medida Provisória 189, tendo direito adquirido à 
correção pelo IPC (Lei 7.730/89). 

Por fim, com relação ao índice de correção monetária aplicado em fevereiro de 1991, verifico que não há que se falar 

em qualquer irregularidade, por parte da ré. 

Com efeito, o Plano Collor II (estabelecido pela Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei 8177/91) 

somente gerou reflexos na correção das contas poupanças a partir de fevereiro de 1991 - correção creditada em março 

de 1991, como acima explicado, e não a partir de janeiro de 1991, cuja correção foi creditada em fevereiro, com base na 

então vigente BTN. 

No que se refere ao Plano Collor II, porém, tenho por oportuno mencionar que restou pacificado que o índice que 

deveria ter sido aplicado - e de fato foi - pelas instituições financeiras para remuneração das contas poupanças é a TR - 

taxa referencial - e não o IPC. 

Com efeito, não encontra respaldo qualquer pretensão de aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (aplicado, de fato, em 

março de 1991), eis que a MP 294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91) elegeu a TR como indexador, a ser aplicado, 

inclusive, às cadernetas de poupança. 

Como tal MP foi editada em 31 de janeiro de 1991, irregularidade alguma há na sua aplicação em março de 1991 (para 

correção de fevereiro de 1991, como já acima esmiuçado). Não houve qualquer violação a direito adquirido dos 

poupadores à sistemática anterior, já que seus “períodos aquisitivos” se iniciaram após a criação da TR. 

Neste sentido, oportuno transcrever a seguinte ementa: 
  

“DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD. 

(...) 

3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia, unânime, DJ de 25.06.07, p. 409). 

(grifos não originais) 

  

Assim, concluiu-se pela aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

  

- Junho de 1987 - 26,06% (para contas com depósito de atualização monetária entre 01 e 15 de julho de 1987) 

- Janeiro de 1989 - 42,72% (para contas com depósito de atualização monetária entre 01 e 15 de fevereiro de 1989) 

- Abril de 1990 - 44,80% 
- Maio de 1990 - 7,87% 

  

Estabelecido o entendimento acima esmiuçado, aprecio o caso concreto destes autos. 

No caso em tela, analisando os documentos anexados aos autos, verifico que a parte autora tem direito às diferenças 

relativas ao seguinte mês (observados os limites do pedido formulado na inicial): 

- conta n. 99022418-0, ag. 235 - junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 

1990 (7,87%). 

Isto posto, com relação aos valores bloqueados pelo BACEN, no plano Collor I, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 
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Por sua vez, no que se refere à CEF, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99022418-0, ag. 235 - junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 

1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0018807-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142187/2011 - MIRIAN PEPE MEDEIROS DE 

REZENDE (ADV. SP207480 - PEDRO HENRIQUE DE ARARIPE SUCUPIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, acolho em parte 

os presentes embargos para que passe a constar da sentença que as contas a serem corrigidas são de titularidade de 

Tabajara Medeiros de Rezende. 

No mais, mantenho a sentença proferida - inclusive no que se refere à forma de atualização dos valores. 

P.R.I. 

  

0016847-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142188/2011 - HUGHETTE CHOFHI 

ALEPPINO CORAZZA (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 

considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em todos os 

seus termos. 

P.R.I. 

  

0022776-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142184/2011 - CICERA OLIVEIRA DE 

AGUIAR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); NILTON LUIZ DE AGUIAR (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); SEBASTIAO GERALDO DE AGUIAR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 
GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, acolho os presentes embargos para que o dispositivo da sentença proferida passe a 

ser: 

  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 34685-8, ag. 337 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Proceda a Secretaria à alteração do pólo ativo da demanda com a exclusão do falecido Sr. Sebastião Geraldo de Aguiar 

e a inclusão de José Aparecido de Aguiar e Cícera Oliveira de Aguiar Siqueira no pólo ativo do feito. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

No mais, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0048348-95.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142177/2011 - ANTONIO TELES DE 

MENEZES (ADV. SP253109 - JOSÉ ROBERTO DA SILVA PIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho os presentes embargos para retificar o 

dispositivo da sentença proferida, que passa a ter o seguinte teor: 

  

“Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, pelo que condeno o INSS a pagar a Antonio Teles 

de Menezes o montante de R$ 12.399,99, atualizado até março de 2011, conforme cálculos da contadoria judicial que 

passam a fazer parte integrante da presente decisão, referente ao benefício de auxílio-doença (NB n. 116.591.091-0) que 

lhe era devido no período de 25/09/2006 a 11/01/2007. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I.” 

  

No mais, mantenho a sentença proferida. 

P.R.I. 

  

0058506-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142168/2011 - ANTONIO MARCIO 

LOUREIRO (ADV. RS046571 - FABIO STEFANI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes 

embargos, mantendo a sentença em todos os seus termos. 
P.R.I. 

  

0001372-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142195/2011 - ANA MARIA DE SOUZA 

(ADV. ); MARIA FERREIRA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, por intermédio dos quais alega a existência de vício 

na sentença proferida neste feito. 

Razão assiste à embargante. 

Com efeito, a sentença impugnada deixou de apreciar, de forma detalhada, o caso concreto. 

Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem efeito a sentença embargada. 

Por conseguinte, passo a proferir nova sentença. 

Vistos etc. 

Em apertada síntese, pretende a parte autora seja a ré, CEF, condenada ao pagamento das diferenças entre os índices de 

correção monetária aplicado a sua conta poupança, nos meses que indica, e aqueles efetivamente devidos, em razão da 

inflação verificada à época. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO. 
Inicialmente, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 

10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, eventual alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, 

já que estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, das demandas com o mesmo objeto 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Indo adiante, afasto também a preliminar de mérito da prescrição, uma vez que a presente demanda não versa sobre 

pagamento de juros, a justificar a aplicação do prazo previsto no art. 178, § 10, III, do antigo Código Civil, mas sim 

sobre parcela de correção monetária glosada por conta de plano econômico, havendo, in casu, a discussão sobre direito 
pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do artigo 177 do antigo Código Civil, vigente à época e 

ainda aplicável, nos termos do artigo 2028 do atual Código Civil. 

Ademais, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

Não há que se falar, portanto, na ocorrência de prescrição. 

Passo, assim, à análise do mérito propriamente dito. 

A caderneta de poupança constitui modalidade de depósito bancário celebrado entre o depositante e a instituição 

bancária, a qual recebe certa quantia em dinheiro obrigando-se a restituí-la em valores corrigidos monetariamente 

segundo índices previamente estabelecidos em lei. A correção monetária tem como único objetivo manter o valor da 

moeda diante da inflação apurada. 
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Destarte, postula a parte autora a correção dos saldos das contas de poupança mantidas junto à Caixa Econômica 

Federal, sob o argumento de que os índices aplicados nos períodos acima citados não corresponderam aos previstos na 

legislação. 

Neste ponto, oportuno mencionar que as contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas em uma determinada 

época não podem ter seus índices de correção alterados por legislação que venha a ser publicada no transcurso desse 

mesmo período, sob ofensa de direito adquirido do poupador. Isto porque a lei nova tem sua incidência projetada para o 

futuro, protegendo-se as relações jurídicas devidamente constituídas. 

Assim, considerando que o índice a ser aplicado é aquele determinado pela legislação vigente quando do início ou 

renovação da conta, tem-se que, no caso dos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 (Planos Bresser e Verão), 

somente podem ser aplicadas as novas disposições (Resolução n. 1338/87 do Banco Central do Brasil, e Medida 

Provisória n. 32/89, convertida na Lei n.º 7730/89, respectivamente, para junho de 1987 e janeiro de 1989) para aquelas 

poupanças cujo início ou renovação ocorreu na segunda quinzena destes dois meses. 

Em outras palavras, aquelas contas com início ou renovação na primeira quinzena tanto de junho de 1987 quanto de 

janeiro de 1989, devem ser corrigidas pela sistemática anterior a estes dois diplomas normativos - variação do IPC 

(26,06% para junho de 1987, e 42,72% para janeiro de 1989). 

Neste sentido, é pacífica a jurisprudência de nossos Tribunais, a saber: 

  

“DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. LEI Nº 
7.730/89. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. 

I - Inaplicável a Lei 7.730/89 às cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 

1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de 

aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês. 

II - Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se 

aplica o prazo prescricional do artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916. 

Agravo provido em parte.” 

(STJ, AGREsp 471786, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, unânime, DJ de 24.04.2006, p. 392) 

(grifos não originais) 

  

“DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO DE 1987 - 

CONTA COM DATA-BASE NA SEGUNDA QUINZENA. 

1. Não incide o disposto por lei na data do "aniversário" da conta, mas sim as normas vigentes ao iniciar o lapso 

temporal do contrato, já que a caderneta de poupança é um contrato de duração, renovável periodicamente, perdurando 

íntegra a natureza única da prestação. 

2. A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do período, 

atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 
3. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

4. A Resolução n 1.338/87 do Banco Central do Brasil que determinou a correção monetária pelo IPC de variação da 

LBC (OTN), afastando a aplicação do IPC é aplicável às cadernetas de poupança com período aquisitivo iniciado a 

partir de 16.06.87, data de sua publicação.” 

(TRF 3ª Região, AC 1174539, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, unânime, DJ de 25.06.2007, p. 414) 

(grifos não originais) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. MP n.º 32/89. LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989. PRELIMINARES REJEITADAS. INOCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Preliminares de ilegitimidade passiva e impossibilidade jurídica do pedido rejeitadas, bem como o pedido de 

denunciação à lide do Banco Central do Brasil e da União Federal. 

2 - Como não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 
Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3- O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 - O índice de correção monetária para poupança com "aniversário" na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

(...)” 

(TRF 3ª Região, AC 1142106, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, unânime, DJ de 11/07/2007, p. 229) 

(grifos não originais) 

  

Por sua vez, com relação ao Plano Collor I (março de 1990 e meses seguintes), restou pacificado que os montantes 

inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram bloqueados, continuando na conta poupança do investidor, sendo 
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remunerados pela instituição financeira - devem ser monetariamente corrigidos pelo IPC, nos meses de maio e junho de 

1990 (referentes, respectivamente, a abril e maio de 1990). 

Com efeito, quando da promulgação da Medida Provisória 168/90, vigia o artigo 17 da Lei n.º 7730/89, que, para a 

época (partir de maio de 1989, mais especificamente), previa a atualização dos saldos das contas poupanças com base 

no IPC. 

Esta MP - responsável pelo bloqueio dos valores superiores a NCz$ 50.000,00 - previu que os montantes bloqueados - e 

transferidos ao Banco Central do Brasil (Bacen), seriam corrigidos pela BTNFiscal. Contudo, nada previu com relação 

aos valores não bloqueados - inferiores a NCz$ 50.000,00 - mantendo, por conseqüência, a previsão anterior de 

aplicação do IPC. 

Poucos dias depois à edição da MP 168/90, talvez percebendo que os saldos que continuavam nas contas de poupança 

ainda seriam corrigidos pelo IPC, foi editada a MP 172, que alterou a redação da MP 168, dispondo que todos os saldos 

fossem remunerados pelo BTN Fiscal. 

Todavia, o Congresso Nacional desprezou as modificações da MP 172 e converteu a MP 168 na Lei 8.024/90 com a sua 

redação original. Como a MP 172 restou perdeu sua eficácia, ficaram prejudicadas suas disposições e também as 

circulares do Banco Central nelas embasadas. 

Em outras palavras, permaneceu a correção da poupança pelo IPC, conforme a Lei 7730/89. 

As MPs 180 e 184, posteriormente editadas, tentaram restabelecer a redação da MP 172. Contudo, não foram 

convertidas e sequer reeditadas. Assim, também perderam sua eficácia. 
Neste sentido, oportuno mencionar a seguinte ementa: 

  

“Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido.” 

(STF, RE 206048, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. para acórdão Min. Nelson Jobim, por maioria, DJ de 19/10/2001, p. 

49) 

  

Enfim, resta claro que as contas de poupança que permaneceram nos bancos deveriam ter sido remuneradas em maio de 

1990 pelo IPC do mês de abril, e, no mês de junho de 1990, pelo IPC de maio, com base na Lei 7.730/89, então vigente. 

Oportuno mencionar, neste ponto, que também em abril de 1990 (referente a março de 1990) era aplicável o IPC, mas 

este foi, de fato, o índice aplicado pelas instituições financeiras, não havendo que se falar em qualquer expurgo, com 

relação a este mês. 

De fato, o Comunicado do Banco Central do Brasil de n. 2067, de 30/03/1990, divulgou os índices de atualização dos 

saldos das contas de poupança nos meses de janeiro, fevereiro e março de 1990, determinando expressamente que este 
teria por base o IPC (sendo mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, com percentual de 84,32%). 

Posteriormente, o índice de correção foi alterado pela MP 189 de 30 de maio de 1990, que escolheu o BTN (Bônus do 

Tesouro Nacional) para corrigir a poupança a partir de então. 

Essa modificação, porém, só poderia surtir efeito para os créditos feitos a partir de julho, já que os rendimentos de junho 

iniciaram o período aquisitivo em maio e, portanto, antes da edição da Medida Provisória 189, tendo direito adquirido à 

correção pelo IPC (Lei 7.730/89). 

Por fim, com relação ao índice de correção monetária aplicado em fevereiro de 1991, verifico que não há que se falar 

em qualquer irregularidade, por parte da ré. 

Com efeito, o Plano Collor II (estabelecido pela Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei 8177/91) 

somente gerou reflexos na correção das contas poupanças a partir de fevereiro de 1991 - correção creditada em março 

de 1991, como acima explicado, e não a partir de janeiro de 1991, cuja correção foi creditada em fevereiro, com base na 

então vigente BTN. 

No que se refere ao Plano Collor II, porém, tenho por oportuno mencionar que restou pacificado que o índice que 

deveria ter sido aplicado - e de fato foi - pelas instituições financeiras para remuneração das contas poupanças é a TR - 

taxa referencial - e não o IPC. 

Com efeito, não encontra respaldo qualquer pretensão de aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (aplicado, de fato, em 

março de 1991), eis que a MP 294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91) elegeu a TR como indexador, a ser aplicado, 
inclusive, às cardenetas de poupança. 

Como tal MP foi editada em 31 de janeiro de 1991, irregularidade alguma há na sua aplicação em março de 1991 (para 

correção de fevereiro de 1991, como já acima esmiuçado). Não houve qualquer violação a direito adquirido dos 

poupadores à sistemática anterior, já que seus “períodos aquisitivos” se iniciaram após a criação da TR. 

Neste sentido, oportuno transcrever a seguinte ementa: 

  

“DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD. 

(...) 
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3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia, unânime, DJ de 25.06.07, p. 409). 

(grifos não originais) 

  

Assim, concluiu-se pela aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

  

- Junho de 1987 - 26,06% (para contas com depósito de atualização monetária entre 01 e 15 de julho de 1987) 

- Janeiro de 1989 - 42,72% (para contas com depósito de atualização monetária entre 01 e 15 de fevereiro de 1989) 

- Abril de 1990 - 44,80% 

- Maio de 1990 - 7,87% 

  

Estabelecido o entendimento acima esmiuçado, aprecio o caso concreto destes autos. 

No caso em tela, analisando os documentos anexados aos autos, verifico que a parte autora tem direito às diferenças 

relativas à (observados os limites do pedido formulado na inicial): 

- conta n. 109098-7, ag. 252- janeiro de 1989 (42,72%) 
Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 109098-7, ag. 252- janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na 
sentença proferida neste feito. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.  

Razão assiste à parte autora. 

Com efeito, a sentença proferida é contraditória, eis que aponta como sendo outra a renda mensal atual da parte 

autora. 

Assim, de rigor o acolhimento dos presentes embargos, para que, em obediência aos princípios da celeridade e da 

informalidade que informam o macro sistema presente, consagrados expressamente pela Lei 10.259/01, seja 

tornada sem efeito a sentença embargada. 

Por conseguinte, passo a proferir outra. 

Vistos. 

Em apertada síntese, pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, com o pagamento das 

diferenças dela oriundas. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO. 

Inicialmente, verifico que não há preliminares processuais a serem analisadas. Os pressupostos processuais 

encontram-se presentes, e preenchidas as condições da ação. 

Por outro lado, verifico a ocorrência, no caso em tela, da prescrição qüinqüenal.  
Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco 

anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior 

encontram-se atingidas pela prescrição. 

Analisada a preliminar de mérito, passo à análise do mérito propriamente dito. 

O pedido formulado na inicial é procedente. 

Primeiramente, entendo oportuno esclarecer que, ainda que meu entendimento pessoal seja em sentido diverso 

do que ora consta desta sentença, acolho o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal - Corte a quem 

compete a guarda da Constituição Federal. 

Pretende a parte autora, nesta demanda, a aplicação, ao seu benefício, dos novos tetos instituídos pelas Emendas 

Constitucionais n. 20 e 41, de 1998 e 2003, respectivamente. 
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Como acima mencionado, a matéria ora em debate foi recentemente apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo 

Tribunal Federal.  

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de 

que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo 

limite.  

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é 

que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. 

Exatamente o que pretende a parte autora. 

No caso, da análise das telas do sistema Dataprev, verifico que há diferenças a serem calculadas.  

Isto porque quando da concessão do benefício da parte autora o valor do salário-de-contribuição foi limitado ao 

teto máximo, e a renda mensal em 1998 foi limitada ao teto antigo de R$ 1.081,50 - o índice teto a ela aplicado, no 

primeiro reajuste, não recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente.  

É o que se extraí ao verificarmos que o valor da renda mensal atual (Valor Mens.Reajustada - MR), é igual a R$ 

2589,93 (atualização do teto vigente em dezembro de 1998, para 2011). 

Assim, tem direito a parte autora à revisão pretendida. 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da 

majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 
de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0063360-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142166/2011 - EURIPEDES GALHARDO 

VIANA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0059051-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142167/2011 - EXPEDITO BATISTA (ADV. 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055819-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142171/2011 - VERIMAR GUIMARAES 

JUNQUEIRA (ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA 

GUILLEN, PR008681 - JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055732-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142172/2011 - FABIO AVELINO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055610-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142173/2011 - JOÃO CARIOCA DOS 
SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031164-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142180/2011 - OSNI BELTRAMI (ADV. 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001253-30.2011.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142196/2011 - MANOEL TIMOTEO DE 

MENDONCA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000230-49.2011.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142197/2011 - MARIA DE LOURDES ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054434-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097618/2011 - ARISTIDES FIAMOZZINI 

FILHO (ADV. SP222714 - CELSO LUIZ MORENO SUMYK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0012770-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141706/2011 - EDISON 

URBAN (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a manifestação contida na petição anexada aos autos em 

19/04/2011, homologo, por sentença, a desistência pleiteada pelo autor e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0002960-33.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141850/2011 - NATALINA 
KIMIE INOUE (ADV. SP161547 - MARCELO MOREIRA DE CARVALHO) X BANCO DO BRASIL S/A 

(ADV./PROC. ). 

  

0060027-58.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142656/2011 - DINARTE 

MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053877-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141027/2011 - PAULO 

BELIZARIO DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014780-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140992/2011 - JOSE LUCAS 

DIMAS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 27.10.2010: HOMOLOGO 

o pedido de desistência deduzido pela parte autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 
julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

                 P.R.I. 

  

0041094-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142996/2011 - FRANCISCO 

NERI FERREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo EXTINTO 

O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0022207-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141040/2011 - JOSEMIRO DE 

JESUS OLIVEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 

03.11.2010:HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo autor para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

            P.R.I. 

  

0030266-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140719/2011 - ROBERTO 

COUTINHO DA SILVA (ADV. SP267289 - SAMUEL MARTINS MARESTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, considerando ausente o 

interesse processual do autor na presente demanda, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95 combinado com o artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 

  

Publicada em audiência. Registre-se. Intime-se o autor através por meio de AR . 

  
0015219-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140878/2011 - LEONILDA 

DA SILVA FIALHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0026665-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133910/2011 - SONIA MARIA 

ZEIDAN (ADV. SP061729 - ROBERTO MARCOS FRATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0013926-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133911/2011 - CARMINO 

IANACONI (ADV. SP217870 - JOSE EDUARDO LAVINAS BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076118-63.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137844/2011 - DEOCLECIA 

VALENTE SOUTO MAYOR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); TEREZA CRISTINA SOUTO 

MAYOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0017824-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140800/2011 - SYLVIA 

ELIZABETH ROCHA XAVIER (ADV. SP224541 - DANIELLI FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015692-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140806/2011 - DINA 

MORBIDUCCI DE CAMARGO NOGUEIRA (ADV. SP155951 - MONICA MENDONÇA PIERRO LOGIUDICE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0013026-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143172/2011 - MYOKO 

YAMADA - ESPOLIO (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010044-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143223/2011 - SEVERINO 

BEZERRA DE OLIVEIRA (ADV. SP287359 - ABRAÃO JOSÉ MARQUES DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007073-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143228/2011 - NEIDE 

SELLES DE OLIVEIRA (ADV. SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031631-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143314/2011 - MIYAKO 

FUGII (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076109-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143325/2011 - DEOCLECIA 

VALENTE SOUTO MAYOR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); TEREZA CRISTINA SOUTO 

MAYOR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008335-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143327/2011 - JULIO 

FRANCELINO CEZAR (ADV. SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075817-19.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143336/2011 - MARIO 
CUNHA DA SILVA (ADV. SP076352 - ADRIANA CAMARGO RODRIGUES, SP247039 - AMANDA MACHADO 

CUNHA DA SILVA VITORINO DIAS); MARIA LEONOR MACHADO CUNHA DA SILVA (ADV. SP076352 - 

ADRIANA CAMARGO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078217-06.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143338/2011 - CAMILA 

MARIA PASQUINELLI LEITE (ADV. SP228070 - MARCOS DOS SANTOS TRACANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008671-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143386/2011 - MARGARIDA 

CENCIARELI LUPION (ADV. SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009743-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143391/2011 - MARIA 

ODILA BORGES FERREIRA (ADV. SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA); DACIO ALVES FERREIRA- 

ESPOLIO (ADV. SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA); EVANGELINA BORGES FERREIRA- ESPOLIO 

(ADV. SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049013-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142886/2011 - ESTER SILVA 

BARBOZA (ADV. SP077722 - ANA LUCIA PEREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054949-83.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143392/2011 - MARIA NEIDE 

DE SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA); 

MILTON DA SILVA FERNANDES---ESPÓLIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006562-32.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134648/2011 - MARIA 

APARECIDA TOZADORI (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0007241-32.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136173/2011 - SANDRA 

CRISTINA DA SILVA NASCIMNETO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0009712-21.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142885/2011 - MARTA 

LUCIA DE SOUZA LOBO DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004654-37.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143208/2011 - CELIO DOS 

REIS COSTA (ADV. SP221958 - EDIVALDO LUIZ FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007344-39.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143220/2011 - MARCOS 

MATOS DA SILVA (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011752-73.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143226/2011 - TACIANA 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP243251 - KATIA REGINA CORDEIRO BAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038262-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140796/2011 - MARIA DO 

CARMO PAIVA GOES (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009496-60.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143222/2011 - HAMILTON 

PEREIRA (ADV. SP169985 - PEDRO ROBERTO DAS GRACAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029171-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136170/2011 - ANTONIO 

RUSSO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008073-65.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140817/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DE LIMA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027720-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136172/2011 - APARECIDO 

DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007896-04.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140786/2011 - MIRIAM 

SERAFIM (ADV. SP084961 - MARIANA ROSA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032852-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137923/2011 - JOSE 

RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036164-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138558/2011 - JOAO 
ANTONIO ALVES CARLOS DA SILVA (ADV. SP283596 - RENE WINDERSON DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, 

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Anote-se no sistema. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0017981-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141005/2011 - PEDRO DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP233439 - MARIA ELIZABETH GONCALVES LIMA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, DECLARO 

EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  

0007225-78.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141672/2011 - PRADAS 

SILIUNAS (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à 

presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite( Collor II). 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face a CEF perante o Poder Judiciário, não se importando se o 

fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0012408-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142429/2011 - MOISES 
RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em razão do não comparecimento da parte autora na audiência de instrução e 

julgamento, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I, 

da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259, de 12/07/2001.Sem custas 

processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no 

sistema deste Juizado Especial Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0037624-32.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140331/2011 - DIVA REGINA 

CARUGGI BASSO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0054254-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139868/2011 - SEBASTIAO 
ARRUDA MENESES (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à 

presente, com o mesmo objeto, processo nº 200963010605833, havendo sentença de improcedência transitada em 

julgado. 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0061638-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132738/2011 - MARCOS 

ROBERTO GIORCHINO (ADV. SP234101 - MARIA ANITA DOS SANTOS ROCHA, SP234102 - MARIA 

AURELIA DOS SANTOS ROCHA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA (ADV./PROC. SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA, SP119477 - CID PEREIRA 

STARLING, SP181374 - DENISE RODRIGUES). Ante ao exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem 
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse 

processual. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0012384-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142543/2011 - ANA FATIGA 

(ADV. SP261178 - SANDRA DONARIO DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante destes fatos, julgo EXTINTO o processo, sem a 
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resolução do mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da Lei 9.099 de 26/09/95. Anote-se no sistema. Custas e honorários 

na forma da lei. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0036707-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139456/2011 - JOSE 

PATROCINIO MACHADO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de processo no qual a 

parte autora foi intimada da designação da data para a realização do exame pericial, conforme se verifica da certidão 

anexada ao feito em 17/11/2010, e deixou de comparecer à perícia medica agendada para 02/12/2010, sem apresentar 

qualquer justificativa para a sua ausência, manifestando seu desinteresse no feito. 

  

Afasto a possibilidade de prevenção indicada, uma vez que o processo nº 201063010130730, que tramitou neste 

juizado, já foi sentenciado, muito embora a causa de pedir e o pedido daquele feito sejam identicos ao do presente.  

  

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo 
extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0046642-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131798/2011 - MAURILIO DE 

FREITAS LUIZ (ADV. SP288038 - NOEMIA DE SANTANA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0037129-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140832/2011 - MARIA LUIZA 
ZAGO TESTI (ADV. SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0046258-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140733/2011 - OLIVEIRA 

GUSTAVO DA SILVA (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0044332-64.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140827/2011 - WALDINEI 

PASTRELLO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo o processo extinto sem exame do mérito, nos termos do 

artigo 267, IV do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0019590-09.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141001/2011 - YOLIO 

ARIKAWA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

  

P.R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Neste feito, a parte autora deixou dar 

cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. 

Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.Intimem-se. 

  
0068258-11.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133429/2011 - WALDEMAR 

PUPO FERREIRA (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068329-13.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133430/2011 - MARIA LUCIA 
BORBA DA CRUZ PAGLIARO (ADV. SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0037077-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301043969/2011 - MANUEL AURELIO FREITAS DA GAMA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove vínculo empregatício nos períodos 

pleiteados, bem como a opção feita ao FGTS no tocante aos referidos vínculos, colacionando, para tanto, extrato do 

FGTS ou cópia das respectivas páginas na CTPS. 

Int. 

  

0056844-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301363029/2010 - MARCIA APARECIDA TEANO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 
controle de prevenção, identificou-se que a autora ajuizara ação anterior à presente objetivando a correção dos índices 

de atualização monetária aplicados a cadernetas de poupança. 

Neste feito, a autora pleiteia a aplicação de índices diversos dos aplicados por ocasião dos Planos Collor I e Collor II à 

conta nº 643.00148260-8. 

Quanto ao processo 200763010394242, também se postula a revisão dos índices em decorrência do Plano Collor I em 

relação à mesma conta, de sorte que está configurada a hipótese de coisa julgada quanto a este pedido, devendo ser 

excluído da lide nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Portanto, o feito deverá prosseguir apenas quanto ao pedido de revisão do índice relativo ao Plano Collor II aplicado à 

conta nº 643.00148260-8. Em observância à decisão proferida pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Gilmar 

Mendes nos autos do Agravo de Instrumento 754.745, determino a remessa do feito ao arquivo “sobrestado”, onde 

deverá permanecer até nova decisão daquela Corte.  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0010888-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301418334/2010 - MASSANAO SASSAKI (ADV. SP241398 - 

SANDRA ANTONIETA DA SILVA); TIRICA OHNO SASSAKI (ADV. SP241398 - SANDRA ANTONIETA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ao setor competente para análise de prevenção. 
Cumpra-se. 

  

0046660-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301031363/2011 - EMELIE EL MORR (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.037305-6 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I, enquanto o objeto destes autos 

refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança referente ao Plano Collor II, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Entretanto, havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro 

Gilmar Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de 
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mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, 

excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de pedidos, 

determino a remessa do feito ao arquivo “sobrestado”, onde deverá permanecerá até nova decisão daquela Corte.  

Intimem-se. 

  

0019651-30.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301245428/2010 - ZILMA BATISTA SANTOS (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para que se manifestem, querendo, acerca 

do laudo médico anexado em 21/06/2010. Após, estando os autos em termos, venham conclusos para sentença. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0007392-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301385551/2010 - YURI YAMAMOTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

exposto, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, no que tange ao pedido de atualização 

monetária referente ao Plano Collor I. 
                 Prossiga-se o feito com relação ao pedido de atualização monetária referente Plano Collor II. 

                 Intimem-se. 

  

0023909-49.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090080/2011 - DORACY RIBEIRO COMANDINE (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora junte aos autos os extratos da conta vinculada, no período que pretende revisar, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

  

Intimem-se. 

  

0001690-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301216670/2010 - CARLOS ALVITO DOS SANTOS 

CARVALHO----ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA 

DA COSTA PEREIRA RAMOS); DEBORA CARVALHO FERRO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, etc. 

Retifique-se a autuação eletrônica do presente feito para que conste no cadastro de parte os filhos herdeiros Marcus e 
Débora, além da viúva meeira Otília, conforme petições de 10/06/2009. 

Após, encaminhem-se os autos à Divisão de Apoio aos Gabinetes, para inclusão em lote de julgamento. 

Cumpra-se. 

  

0038293-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046425/2011 - DANIELA AGDA RODOLPHO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que DANIELA AGDA RODOLPHO ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-

de-benefício nº 0681489359 (DIB:30/05/1995) titularizado pela parte Autora, aplicando como índice de correção dos 

salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200563012114495 têm por objeto a revisão da R.M.I da parte autora (pensão por morte), com majoração do percentual 

inicialmente aplicado para o correspondente a 100% de seu salário-de-benefício, com incidência retroativa dos efeitos 

da Lei nº 9.032/95. 

  
Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0014641-68.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301286132/2010 - CLEOPATRA BAPTISTA VIANNA (ADV. 

SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 2008.61.00.030728-2, que tramitou na 3ª Vara Cível Federal, refere-se a uma MEDIDA CAUTELAR DE 

PROTESTO, e o objeto destes é a atualização monetária dos saldos das contas-poupanças 24695-9, 26846-4, 18998-0, 

19953-5, 22279-0 e 26546-4, referentes aos Planos Verão e Collor I, portanto, não há identidade entre as demandas. 

   Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 
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0024384-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100481/2011 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

MARINO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo de nr. 2005.63.01.171978-6, apontado no termo 

de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

          Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0006448-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301378536/2010 - MARISA APARECIDA DA SILVA 

BONIFÁCIO (ADV. ); IZARTINA DA SILVA RODRIGUES(ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o(s) processo(s) 

apontado(s) no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0001690-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046467/2010 - CARLOS ALVITO DOS SANTOS 

CARVALHO----ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA 
DA COSTA PEREIRA RAMOS); DEBORA CARVALHO FERRO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, 

  

Apresente a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, os termos de abertura das cadernetas de poupança nº 0351.013.00136393-

0 e 0351.013.00127579-9, nos quais conste o nome de todos os titulares da conta. 

Int. 

  

0001690-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301008033/2010 - CARLOS ALVITO DOS SANTOS 

CARVALHO----ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA 

DA COSTA PEREIRA RAMOS); DEBORA CARVALHO FERRO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, 

  

Manifeste-se a parte autora sobre os extratos anexados no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Int. 
  

0027129-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099827/2011 - VALDIR ANTONINO JUVELE (ADV. 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o primeiro 

processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é um Mandado de Segurança em face do Delegado 

Regional do Banco Central do Brasil em São Paulo; o segundo processo indicado tem como ré a União Federal. O 

presente processo tem no polo passivo o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Logo, distintas as partes dos 

processos, não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada . 

Dê-se, pois, o normal prosseguimento ao feito. 

  

0019651-30.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057859/2010 - ZILMA BATISTA SANTOS (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes da perícia médica designada para o dia 10/05/2010, às 

17h00min, aos cuidados da perita em clínica médica, Drª. Nancy Segalla Rosa Chammas, no 4º andar deste Juizado, 

conforme agendamento automático no sistema do JEF. 
  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

  

Intimem-se.  

  

São Paulo/SP, 12/03/2010 
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0001690-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089236/2010 - CARLOS ALVITO DOS SANTOS 

CARVALHO----ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA 

DA COSTA PEREIRA RAMOS); DEBORA CARVALHO FERRO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, 

  

Manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias sobre a petição anexada aos autos pela ré. 

  

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0011843-64.2010.4.03.6119 - DECISÃO JEF Nr. 6301133350/2011 - ILZE APARECIDA DOS SANTOS FARINELLI 

(ADV. SP303270 - VINICIUS VIANA PADRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 
  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0036328-04.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301040480/2011 - MARIA DE JESUS R DA SILVA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200461845348614 tem como objeto a revisão da renda mensal de sua pensão por morte nº 025090346-6, concedido 

antes do advento da Lei nº 9.032/95 e com renda mensal inicial calculada com uma alíquota inferior a 100%. Já o objeto 

destes autos é a aplicação do IRSM na atualização dos salários de contribuição em Fev/94 sobre o mesmo benefício, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0038983-80.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096956/2011 - OSVALDO FRANCISCO DIAS (ADV. 

SP166739 - ANTONIO CARLOS FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que os atrasados superam 60 salários mínimos e , no item "b" de sua 

proposta, o INSS não esclarece em que data deve ser aferido valor-teto dos Juizados Especiais Federais, intime-se a 

autarquia para esclarecer, no prazo de 10 dias, os termos de sua proposta no tocante a este ponto. 

No silêncio da autarquia, será considerado o valor da alçada atual dos JEFs: R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL 

SETECENTOS REAIS). 

Intimem-se. 

  

0019651-30.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301032519/2010 - ZILMA BATISTA SANTOS (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o autor não foi intimado da designação da perícia em clínica médica, 

defiro o seu requerimento para que seja agendado novo exame. 

Ao setor de perícias para as providências cabíveis. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0011388-38.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301140058/2011 - PAULO PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Pelo MM Juiz foi dito: 

Inicialmente, recebo a contestação apresentada. Escanei-se. Não há prova a serem produzidas em audiência, venham os 

autos conclusos para sentença. 

  

0058049-12.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301115799/2011 - JULIO INACIO DE SOUZA 

FILHO (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 5 dias para a manifestação da 

parte sobre o laudo pericial da contadoria judicial. Após venham os autos conclusos. 

  

0015929-51.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301115785/2011 - CELSO APARECIDO GOMES 

(ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compareceu nesta data o autor, Celso Aparecido Gomes e, seu 

advogado está ausente. 

Pelo MM foi determinado que os autos venham conclusos para sentença. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0060932-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133786/2011 - GABRIEL 

SANCHES NOVAIS DA SILVA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 
parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor GABRIEL SANCHES NOVAIS DA SILVA, no que condeno o 

INSS a retroagir a data de início da pensão por morte NB 150.923.456-7 para 18.2.2005 (nascimento do autor), pagando 

os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 34.274,98 (TRINTA E QUATRO 

MIL DUZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), competência de abril de 

2011. 

Os juros de mora e correção monetária são calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

P.R.I. 
  

0008996-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140743/2011 - MARIA 

VERONICA PARROTTA (ADV. ); JOSE ANGELO PARROTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 99010875, ag. 0240, adotados os índices de abril 

(44,80 %) e maio (7,87 %) de 1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 
  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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DESPACHO JEF 
  

0008996-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301412684/2010 - MARIA VERONICA PARROTTA (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

dos documentos juntados ao processo, determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos 

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o herdeiro JOSÉ 

ANGELO PARROTA. Intime-se a parte autora para que junte aos autos cópias legíveis dos extratos, no prazo de 10 

dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

  

0008996-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063097/2011 - MARIA VERONICA PARROTTA (ADV. ); 

JOSE ANGELO PARROTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, esclareça a parte 

autora a existência de litispendência ou coisa julgada, com a juntada das cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0008996-28.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301369535/2010 - MARIA VERONICA PARROTTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista que a titular da conta é falecida, esclareça a requerente sua legitimidade, informando e comprovando, 

documentalmente, a existência ou inexistência de outros herdeiros. 

Em caso de existência de outros herdeiros, retifique o pólo ativo para que inclusão dos mesmos, juntando cópia do 

cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha, sob 

pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. Prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA SEGUNDA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000003 - SESSÃO DE 26/04/2011 

  

ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e negar provimento ao recurso da parte autora, 

nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais, Dr. Paulo 

Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo de Oliva Monteiro. 

São Paulo, 26 de abril de 2010 (data do julgamento). 

0012473-71.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301138815/2011 - EDEGARD CLAUDINO DA SILVA (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012466-79.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301138816/2011 - JOAO FELIZARDO FILHO (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 
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0007578-08.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301137581/2011 - VANILDA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DAS DUAS PARTES. AUSÊNCIA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO.  DADO PROVIMENTO DO RECURSO DO INSS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo por 

unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS e julgar prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da 

Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

    São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0012019-18.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138680/2011 - ANA MARIA PEREIRA DANIEL (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ADITAMENTO DA INICIAL. DILIGÊNCIA 

DA PARTE AUTORA NO CUMPRIMENTO DA DECISÃO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rodrigo Oliva 

Monteiro, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo por maioria, 

dar provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencido o Exmo. Juiz 
Federal Dr. Rodrigo Oliva Monteiro.Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                São Paulo, 26 de Abril de 2011. 

0086447-37.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301133009/2011 - MARIANE SANT ANA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0082330-03.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301133012/2011 - SEVERINO FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047350-30.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301133017/2011 - HELIO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046339-63.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301133018/2011 - FLORENTINO DE FREITAS DA SILVA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006618-04.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138620/2011 - PEDRO PAGANINI (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernanda Carone Sborgia, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 26 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0081493-79.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138662/2011 - JANDYRA EUGENIA FRASSATI 

CAMPAGNOLI (ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

  PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO RENDA MENSAL. PENSÃO POR MORTE ORIGINÁRIA DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ORTN/OTN. PERÍODO EM QUE O INDÍCE APLICADO PELA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA FOI DESVANTAJOSO AO SEGURADO. DIREITO À REVISÃO.   

1. Com exceção daqueles que foram beneficiados com a aplicação de índices de atualização monetária mais benéficos 

aos salários-de-contribuição pela autarquia previdenciária, bem como daqueles que obtiveram o benefício de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando tais benefícios derem origem à pensão por morte, é de rigor a 

revisão do benefício previdenciário mediante a aplicação da ORTN/OTN aos 24 primeiros salários-de-contribuição que 

compuseram o período de base de cálculo do benefício, concedido no interstício da vigência da Lei nº 6.423/77 até a 

promulgação da Constituição Federal de 1988, a fim de se apurar, por meio dos cálculos, os efeitos financeiros 

decorrentes da revisão 

2. No caso em concreto, considerando que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, originário do benefício de 

pensão por morte, foi concedido em 01.12.1983, período em que a aplicação da ORTN/OTN aos 24 primeiros salários-

de-contribuição para o cálculo do benefício foi mais vantajosa que o índice utilizado pela autarquia federal, a parte 

autora faz jus à revisão pleiteada. 

3. Recurso de sentença provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Paulo Ricardo Arena Filho, 

Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo por maioria, 

dar provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator designado. Vencido o 

Exmo Juiz Federal Dr. Rodrigo Oliva Monteiro.  Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 
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                São Paulo, 26 de Abril de 2011. 

0011422-37.2006.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301138580/2011 - ARISTIDES CHIOVETTO (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003773-78.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301138581/2011 - APARECIDO MERAIO BERTOLA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004810-75.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301137512/2011 - MARCIA DONIZETE DA CUNHA (ADV. 

SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA 

PROCEDENTE. RECURSO INSS. FALTA QUALIDADE DE SEGURADO. DADO PROVIMENTO AO RECURSO 

DO INSS. 

 

  IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                                    São Paulo, 26 de abril de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os (as) Excelentíssimos (as) Juízes (as) 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                                            São Paulo, 26 de Abril de 2011. 

0052888-21.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301133075/2011 - FILOMENA TEIXEIRA PEREIRA (ADV. 

SP097389 - LUCIA CRISTINA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001787-66.2010.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301133076/2011 - JOAO GARCIA (ADV. SP111981 - FABIO 

ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo por maioria, 

dar provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencido o Exmo. Juiz 

Federal Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                São Paulo, 26 de Abril de 2011. 
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0084634-72.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301133010/2011 - FRANCISCO ALVES BEZERRA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0084558-48.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301133011/2011 - ORVALINA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0081147-94.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301133013/2011 - WALTER DA SILVA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0064661-97.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301133014/2011 - DEUSALDINO JOSE DA SILVA NETO (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060235-76.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301133015/2011 - JOSENEIA DE CASTRO ANTUNES (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051826-43.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301133016/2011 - ALFREDO BERNARDINO NUNES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0039166-17.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301133019/2011 - WANDERLEY TADEU DE CHICO (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037599-48.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301133020/2011 - ADMIR DA CONCEICAO XAVIER (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032973-54.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301133021/2011 - WILSON BARROS DOS SANTOS (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023125-09.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301133023/2011 - JOAO PATRICIO SOBRINHO (ADV. SP235573 - 

JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013182-50.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301133024/2011 - AUGUSTO MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 
POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. RECURSO PROVIDO.  
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- benefício de aposentadoria por idade urbana. 

- necessidade do preenchimento do requisito da carência e da idade.  

- recurso da parte autora a que se dá provimento, já que demonstrou o adequado preenchimento dos requisitos. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo de Oliva Monteiro. 

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0023827-23.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301140171/2011 - THEREZINHA FRANCO GARCIA (ADV. 
SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004436-76.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301140630/2011 - ILDA RESENDE PENA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO 13ª SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) 

NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO 
INSS. PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº 8212/91 e nº 8213/91.  

3.Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso conhecido e provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0012604-65.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301133031/2011 - JOSE RIBEIRO SANTANA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009504-46.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301133032/2011 - LIZARDO PERES NETO (ADV. SP073493 - 

CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004042-79.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301133033/2011 - JOANA MARIA FERREIRA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO, SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0003882-54.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301133034/2011 - KAZUKO MATSUDA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO, SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0003686-84.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301133035/2011 - MASSAKO OKUDA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER).  

*** FIM *** 

0000323-25.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301137367/2011 - NEIVA APARECIDA BRUZAROSCO (ADV. 

SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III EMENTA - 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. RECURSO DO INSS. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS EM ATRASO, POR 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA CANCELAMENTO DO 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA.   

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                                São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0006772-56.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138955/2011 - SEBASTIAO PIMENTA (ADV. SP214242 - ANA 

CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO PROCESSADO NOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RECURSOS DA PARTE AUTORA E DA AUTARQUIA. MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA NO QUE 

ALUDE AO PAGAMENTO POR COMPLEMENTO POSITIVO. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DO 

INSS. DIB FIXADA NA DER. PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. 

1.Pedido julgado no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

2.Modificação da forma de cumprimento da sentença. 

3. Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. 

4. A execução contra a Fazenda Pública deve ser manejada através de dois mecanismos, o Precatório e o Requisitório de 

Pequeno Valor (RPV). 

5. Dar parcial provimento ao recurso do autor e dar parcial provimento ao recurso da autarquia-ré. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso de sentença da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais, Dr. Paulo Ricardo 

Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0015034-58.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138608/2011 - ALBANO CALANTONIO - ESPÓLIO (ADV. 

SP204255 - CASSIO DOS SANTOS SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III- EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. EXPURGOS. TITULAR DA CONTA FALECIDO ANTES 

DO AJUIZAMENTO. VIÚVA. LEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA A 

QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

1. “Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei” (art. 6º do CPC), porém 

a titularidade de direitos pressupõe um sujeito, condição que não se pode atribuir ao morto, cujo patrimônio transmite-se 

aos legítimos sucessores. 

2. A herança compreende a totalidade do patrimônio do de cujus, e não se limita pelos direitos e obrigações de plano 

aferíveis, alcançando mesmo os interesses não exercidos pelo de cujus em vida, e que ainda não restaram fulminados 

pela prescrição, aí incluídos os eventuais créditos de contrato de poupança firmado pelo de cujus. 

3. Legitimidade dos herdeiros para propor ação visando à correção da conta poupança do falecido titular, o que fazem 

em nome próprio, para a defesa de interesses próprios. 

4. Inteligência dos artigos 196 e 943 do Código Civil. 

5. Condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar sua conta de FGTS pelos índices de 42,72% e 44,80%, 

referentes a janeiro de 1989 e abril de 1990, respectivamente, salvo se este eventualmente tiver sido pago 

administrativamente. 

6. Recurso da parte autora a que se dá parcial provimento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 26 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0003695-52.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301137365/2011 - MARIA ISABEL (ADV. SP193207 - VANUSA 

RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE 

PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA . DADO PARCIAL 
PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso interposto nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro 

                                São Paulo, 26 de abril de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EMENTA 

  BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDAS. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO NO TOCANTE AOS 
JUROS, COM BASE NO ART. 1º, F, DA LEI 9.494/97. 

    

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar PARCIAL 

provimento ao recurso interposto nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro 

                                São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0017023-97.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301136083/2011 - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0007275-38.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301136084/2011 - ANTONIO CARLOS VENANCIO DE PAULA 

(ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006981-83.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301136085/2011 - JOSE ROBERTO GARCIA DA SILVEIRA (ADV. 

SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0021744-63.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301139918/2011 - JACINTA DE FATIMA SOUZA (ADV. SP197352 

- DEISE ETSUKO MATSUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). EMENTA 

  BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDAS. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO NO TOCANTE AOS 

JUROS, COM BASE NO ART. 1º, F, DA LEI 9.494/97. 

    

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar PARCIAL 

provimento ao recurso interposto nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                                                       São Paulo, 26 de Abril de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 
CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. JUROS DE MORA. DAR PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO. 

1. Pedido de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, nos termos da Lei nº 8.213/91. 

4. A demanda foi ajuizada após 30/06/2009, assim, os juros de mora serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, nos 

termos do art. 1º-F da Lei º. 9.494/97, redação dada pela Lei nº. 11.960/09. 

5. Parcial provimento ao recurso de sentença, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 26 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0060017-14.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138720/2011 - BENEDITA DE BARROS SOARES LIMA (ADV. 

SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059931-09.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138721/2011 - JANDIRA HERNANDES CROSSI (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017620-44.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301138722/2011 - JOSE MARIA DE GODOY (ADV. SP193119 - 

BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0011220-67.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138723/2011 - HERMELINDA MERLIN FERNANDES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006592-54.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301138725/2011 - MARIA APARECIDA LODEIRO QUINTANILHA 

DE MELLO (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005541-62.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301138726/2011 - GRACINDA BIANCHIN FAE (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001392-13.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138728/2011 - ORIDES BALDOCHI DOS SANTOS (ADV. 
SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 - ANDERSON 

MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001145-35.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301132982/2011 - EDNA ALVES DE MELO (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  BENEFÍCIO ASSISTENCIAL LOAS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DAS DUAS 

PARTES. PARTE AUTORA PLEITEIA ALTERAÇÃO DA DIB PARA DER OU PARA DATA DO INÍCIO DA 

INCAPACIDADE. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA RETROAGIR A 

DIB PARA DATA DO INÍCIO DA INCAPACIDADE E NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e 

Rodrigo Oliva Monteiro. 

                                                       São Paulo, 26 de Abril de 2011. 

0003790-82.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301137373/2011 - ALEXANDRO DE CARVALHO (ADV. SP078611 

- SINESIO JOSE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro 

                                São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0002633-44.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301137648/2011 - NEIDE APARECIDA MOREIRA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
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recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro 

                                São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0000377-59.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301135917/2011 - OZILIA PEREIRA DA COSTA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, nego provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro 

                                São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0005116-44.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301135957/2011 - VICENTE FERREIRA DE JESUS (ADV. 

SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES, SP057409 - JOSE CARLOS GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, nego provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto. 

                                São Paulo, 26 de abril de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencido o Excelentíssimo 

Juiz Federal Substituto Rodrigo Oliva Monteiro, que negava provimento ao recurso. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 26 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0060246-08.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137403/2011 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0056691-80.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137404/2011 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES LIMA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056594-80.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137405/2011 - ANTONIO OLEGARIO (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056585-21.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137406/2011 - DAIANE GOMES DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0056540-17.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137407/2011 - DIVINO DONIZETE DOS SANTOS (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0035789-72.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137410/2011 - ANTONIO DOS SANTOS GOES (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003141-20.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301137422/2011 - SINVAL FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047322-62.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137408/2011 - BENEDICTA APARECIDA DE PAULA GARCIA 

(ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046108-36.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137409/2011 - NEUZA DIAS DOS PASSOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019070-49.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137411/2011 - ODETE MARTINS DOS SANTOS E SILVA 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016763-25.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137412/2011 - PAULO YOSHIO TANAKA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008115-70.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301137414/2011 - JOSE LUCIANO DA SILVA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007469-60.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301137415/2011 - FRANCISCO NILTON PEREIRA (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007226-87.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301137416/2011 - JOSÉ PINTO DE MOURA FILHO (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006917-66.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301137417/2011 - JOÃO ALVES DA SILVA (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006904-42.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301137418/2011 - JOSE RESENDE SOBRINHO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004811-63.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301137419/2011 - FRANCISCO GOMES DE ALENCAR (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004806-41.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301137420/2011 - REGINA APARECIDA CHINI (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003925-65.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301137421/2011 - MILTON CANDIDO DE SA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008623-59.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301138588/2011 - MARIA HELENA ANGELINI (ADV. SP279999 - 

JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO EM FACE DE DECISÃO 

QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

1. O recurso de agravo, previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, é compatível com o rito dos Juizados 

Especiais Federais. 

2. No que toca ao mérito, deve ser mantida a decisão monocrática que negou provimento ao recurso de sentença 

interposto em face da sentença que julgou improcedente a ação, pois como restou decidido monocraticamente, a r. 

sentença atacada enfrentou bem todas as questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão 

pela qual merece ser mantida, na íntegra. 

3. Agravo legal improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo legal, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Rodrigo Oliva 

Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0008280-20.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301137383/2011 - IZAILDE SOARES DE ALKIMIM (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo 

da Silva Pinto,  Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto. 

                      São Paulo,  26 de abril de 2011. 

0003887-03.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301133080/2011 - ONEUZA SOUZA MAJDALANI (ADV. SP135729 

- ANTONIO SILVA LIMA, SP135891 - PAULO MANOEL VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, 

Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                                          São Paulo, 26 de Abril de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

RECURSO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. REQUISITOS PREVISTOS EM LEI NÃO 

PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. No que se refere ao mérito, tenho que os argumentos expostos em recurso de sentença já foram analisados de forma 

detida e expressa na decisão ora recorrida, cujos argumentos adoto como razão de decidir.  

2. Sentença recorrida mantida por seus próprios fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei nº 
9099/95 combinado com o art. 1º da  Lei nº 10.259/01. 

3. A conclusão do perito judicial é de que a parte autora é capaz de desempenhar suas atividades habituais. Tal 

conclusão não foi afasta pelo conjunto probatório presente no caso concreto. 

4. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Paulo Ricardo Arena 

Filho, Rodrigo de Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0016709-32.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301138830/2011 - MARIA IZABEL ESGARAVATO DA COSTA 

(ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015784-36.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301138831/2011 - EDNA APARECIDA SANTOS SA TELES (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013586-26.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301138832/2011 - IDALINA PREVIATO ZANARDI (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004178-11.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301138833/2011 - APARECIDA CORDEIRO FOGACA (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002787-21.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301138834/2011 - JOSE DE OLIVEIRA COSTA BEZERRA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000342-93.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301138835/2011 - MANOEL FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 26 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0009673-50.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301137449/2011 - MILTON AMANCIO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009502-93.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301137451/2011 - JUDITH CARDOSO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008577-51.2005.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301137454/2011 - ANTONIO LEOCADIO DA SILVA (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008141-53.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301137455/2011 - ROBERTO TOLEDO FERREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007529-69.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301137456/2011 - JOSÉ ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006774-49.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301137464/2011 - JOSÉ VICENTE DA SILVA (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004730-27.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301137467/2011 - JACENIR DA SILVA FELIPPE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004404-52.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301137471/2011 - WALTER CALDAS OTTONICAR (ADV. 
SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS 

JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0004347-49.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301137472/2011 - JORGE GOMES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004160-82.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301137473/2011 - PEDRO DE OLIVEIRA GAMA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004032-62.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301137474/2011 - LAZARO DOS SANTOS MONTEZELLI (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 526/1107 

0004024-85.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301137475/2011 - CARMEN LOPEZ FERNANDES LOPES (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003997-05.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301137476/2011 - JOAO CARLOS FOGAÇA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003979-81.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301137477/2011 - DANIEL CANGIANI (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003798-80.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301137478/2011 - SEBASTIAO PEREIRA FREIRE (ADV. SP187942 

- ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003342-89.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301137480/2011 - ANTONIO NOGUEIRA (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002640-12.2009.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301137486/2011 - ANTENOR RUGNO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002385-54.2009.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301137487/2011 - ADEMAR RODOLFO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002384-32.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301137488/2011 - LUIZ CARLOS CARDOSO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001955-05.2009.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301137491/2011 - VAIL JOSE LEITE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001825-90.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301137492/2011 - INACIO BATISTA DE CARVALHO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001716-98.2009.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301137493/2011 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001499-21.2010.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301137494/2011 - NOVIRÇO PIVETA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001490-93.2009.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301137495/2011 - LAZARO MACHADO BORGES (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001256-89.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301137496/2011 - WAGNER ANTONIO PRADO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001250-82.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301137497/2011 - VALENTIM FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001229-31.2009.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301137498/2011 - LIBANIO ELEOTERIO SANT ANNA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001228-46.2009.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301137499/2011 - JOSE ULIANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001210-03.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301137500/2011 - GUMERCINDO MACHADO DE LIMA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001006-78.2009.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301137501/2011 - OLIVIO DE ANDRADE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000617-71.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301137504/2011 - LAZARO MAURO BLANCO NARCISO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000449-69.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301137506/2011 - VALDIR ANTONIO FURLAN (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000212-35.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301137507/2011 - MILTON FRANCISCO LEITE (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000112-80.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301137508/2011 - MARIA COSTA DA SILVA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000107-58.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301137510/2011 - ANTONIO MAURI (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002610-25.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301137576/2011 - PAULO FERREIRA DE ABREU (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0002164-22.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301137577/2011 - IZAIAS CALDEIRA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001657-61.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301137578/2011 - MARILENA CAPEL DE ALMEIDA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001635-03.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301137579/2011 - JOAO RUBIRA FARDIN (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0001344-03.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301137580/2011 - IRAMY DOMINGUES DA SILVA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0061359-60.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137430/2011 - LUCAS ZAMINIANI (ADV. SP211746 - DANIEL 

ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061262-60.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137431/2011 - MIGUEL LOPES DE ANDRADE (ADV. 

SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059147-66.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137435/2011 - ALCIDES FERRARI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048585-95.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137440/2011 - OSWALDO CANO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048071-45.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137441/2011 - ARLINDO DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024262-26.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137443/2011 - JOSE RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 
AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023838-81.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137444/2011 - WILSON MARDEGAN (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0017504-31.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137445/2011 - ANGELA MARIA LEANDRO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017502-61.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137446/2011 - PEDRO CAMARA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007262-09.2005.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301137458/2011 - OSMAR CARDOSO DE MORAES (ADV. 

SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006961-52.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301137461/2011 - OSVALDO DE LAZARI (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006956-30.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301137462/2011 - VERA LUCIA FRANCO DA SILVA (ADV. 
SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006890-50.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301137463/2011 - HIDE DE ALMEIDA PINTO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003749-18.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301137479/2011 - ANTONIO PADUA RAFAEL (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003272-47.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301137481/2011 - ODAIR TEIXEIRA SAMPAIO (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003164-63.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301137482/2011 - JOSE CARLOS DE SALES (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002703-04.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301137483/2011 - EURIPEDES ROSA PRADO (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002688-35.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301137484/2011 - GENTIL RODRIGUES (ADV. SP187672 - 
ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002682-28.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301137485/2011 - DIJALMA ROSSI (ADV. SP187672 - ANTONIO 

DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002230-13.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301137489/2011 - INALDO MACAUBAS DOS SANTOS (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000842-13.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301137502/2011 - JOSE CARLOS DO CARMO (ADV. SP075739 - 
CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000540-81.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301137505/2011 - ALBERTO ZOIRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0061034-85.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137572/2011 - WALDIR MARANGONI (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061015-79.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137574/2011 - LINA DUTRA DE LINHAGEM (ADV. SP211746 

- DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0060964-68.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137575/2011 - SUELI DE SOUZA PEDRO (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000664-71.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301137503/2011 - JOSE CARLOS PIMENTEL (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059344-21.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137434/2011 - VICENTE PEREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048755-67.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137436/2011 - JOSE LONGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 
AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048752-15.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137437/2011 - VALTER MILANI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048628-32.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137438/2011 - ALECIO BELOTTI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047899-06.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137442/2011 - ANTONIO CARLOS FERREIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013972-77.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301137447/2011 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013324-97.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301137448/2011 - ANTONIO RAIMUNDO BARBOSA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006978-88.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301137460/2011 - ORLANDO MARTINS LEMOS (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006508-36.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301137465/2011 - JURACY COSTA SILVA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004541-19.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301137469/2011 - OSWALDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0061040-92.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137432/2011 - GERALDO KRUEGER (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000110-15.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301137509/2011 - SILVIO SIMOES ROSA (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009202-34.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301137452/2011 - LEONIR RODRIGUES DA CRUZ (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007452-02.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301137457/2011 - CLAUDIO GARCIA RUIZ (ADV. SP075739 - 
CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007028-52.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301137459/2011 - ANGELA MARIA ALVES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005777-67.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301137466/2011 - FERNANDO VENEZIAN (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004708-97.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301137468/2011 - MARIA CRISTINA DAS DORES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002098-54.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301137490/2011 - HELIO ANTONIO FIEL (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008801-98.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301137453/2011 - BENEDITO LEITE DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

Recurso de sentença. 

Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

Desprovimento ao recurso de sentença. 

Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo de Oliva Monteiro. 

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0002573-49.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301138987/2011 - PEDRO RODRIGUES DE CAMPOS FILHO 

(ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001091-68.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301138988/2011 - MAURA VITIELLO BOTTONI (ADV. SP223118 - 

LUIS FERNANDO BAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000465-53.2006.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301138989/2011 - LUCIA TEIXEIRA SANTOS (ADV. SP173835 - 

LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003948-29.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301137566/2011 - EDSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 
                                           São Paulo, 26 de abril de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Relator. Vencido o Excelentíssimo Juiz Federal Rodrigo Oliva Monteiro, que dava provimento 

ao recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho 

e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 26 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0006578-30.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301137249/2011 - HAMILTON CARLOS DA GAMA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006573-08.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301137250/2011 - JOAQUINA FELIX DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006543-70.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301137251/2011 - ALICIO PEDRO MARIANO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006535-93.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301137252/2011 - ANTONIO CARLOS PAZZINI (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004404-04.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301137254/2011 - JERONIMO CAETANO DA SILVA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004032-55.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301137258/2011 - CARLOS ROBERTO BATISTA MARTINS (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0003770-08.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301137259/2011 - AMADEUS JOSE CORREIA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002948-19.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301137260/2011 - MATEO ADALBERTO CONTE (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002364-43.2007.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301137261/2011 - JUCELINO DA ROCHA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001509-30.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301137263/2011 - MARIA FELIX FERREIRA DIAS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000032-69.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301137268/2011 - MOZART RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000030-02.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301137269/2011 - JOAO MARQUES SOARES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000029-17.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301137270/2011 - BENEDITO MODESTO DE SOUZA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007295-18.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301137247/2011 - LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001118-22.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301137264/2011 - LOURDES ORANI FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000572-64.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301137266/2011 - ANA DE PAULA BARROS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0011805-97.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301137243/2011 - JOSE MARTINIANO DA SILVA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011348-31.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301137244/2011 - ROBERTO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010686-94.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301137245/2011 - DONIZETI AUGUSTO DE LACERDA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004657-35.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301137253/2011 - SEVERINO JOAO FRANCELINO (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000386-67.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301137267/2011 - DEMOSTENES FREITAS (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006708-48.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301137248/2011 - JOSE ZITO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004329-03.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301137255/2011 - ARMANDO BROLEZZI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004315-19.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301137256/2011 - NEY ALVES SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004309-12.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301137257/2011 - HELIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

         Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                                                   São Paulo, 26 de Abril de 2011. 

0000623-05.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301132976/2011 - KATIA REGINA SAMPAIO (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000243-79.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301132978/2011 - MARIA APARECIDA RINCON MERCHAN 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001424-16.2009.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301132754/2011 - MERCEDES RIBEIRO CALDEIRA (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                                                  São Paulo, 26 de Abril de 2011. 

0032259-47.2009.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301139488/2011 - OTAVIO CALOI (ADV. SP133791 - DAZIO 
VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III  - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, declinar da competência 

para julgar o pesente mandado, determinando a remessa dos autos para a 5ª Turma Recursal, onde foi proferido o ato 

atacado pelo writ, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Rodrigo Oliva Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 26 de abril de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto nos termos do voto do Juiz Federal Relator Paulo Ricardo Arena 

Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro 

                                São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0004146-77.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301137336/2011 - NEUSA DE TOLEDO LEITE (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001383-89.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301137343/2011 - PERCIO PRATAVIEIRA (ADV. SP090014 - 

MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL COM 

A APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TRF. SENTENÇA MANTIDA. 

1. As diferenças salariais pleiteadas foram atingidas pela prescrição qüinqüenal, uma vez que a proporcionalidade dos 

reajustamentos cessou em março de 1989 e, a partir de então, o benefício foi recuperado pelo art. 58 ADCT. 

2. A sentença recorrida observou todos estes ditames, motivo este pelo qual adoto os mesmos fundamentos do aresto 

recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

3. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 
Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo de Oliva Monteiro. 
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São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0012546-67.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138809/2011 - JOSE URBINATI (ADV. SC009399 - CLAITON 

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012509-40.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138810/2011 - ODETE SILVA DIAS (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010268-93.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138811/2011 - SALVADOR TRINDADE (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro 

                                São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0042649-55.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301135962/2011 - EDIVALDO FERMINO DA SILVA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004659-76.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301135985/2011 - EURIPEDES SEBASTIAO PISSO (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva 

Monteiro. 

                      São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0046399-65.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301135929/2011 - MARIA DO ROSARIO DA SILVA MACHADO 

(ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE 

SIMOES, SP278468 - DANIELA GOMES PONTES SCHERER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045915-50.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301135930/2011 - CLAUDOMIRO DA SILVA (ADV. SP145046 - 

VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0032191-76.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301135932/2011 - CLAUDIO DE LIMA (ADV. SP238627 - ELIAS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013171-65.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301135933/2011 - ELIANA AUGUSTA FERREIRA (ADV. 

SP261439 - REGINA CELIA DE JESUS FERREIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008265-32.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301135934/2011 - EDVALDO ALVES LIMA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005459-73.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301135936/2011 - ANTONIO EVANDO DE LIMA (ADV. SP134272 

- MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005308-43.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301135937/2011 - SONIA MARIA DE SOUSA NASCIMENTO 

(ADV. SP161046 - PAULO ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005052-67.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301135938/2011 - HELME FERNANDES (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004763-85.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301135939/2011 - MARIA DO LIVRAMENTO GONCALVES 

(ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004731-32.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301135940/2011 - ANTONIO GOMES FILHO (ADV. SP229041 - 

DANIEL KOIFFMAN, SP176172 - CRISTINA LEIVAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004499-47.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301135941/2011 - APARECIDA DA SILVA PAIVA (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004041-03.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301135942/2011 - MARIA DA SILVA CAMPOS DO O (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002630-61.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301135944/2011 - KEILA SPIRLANDELI DOS SANTOS (ADV. 

SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002597-71.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301135945/2011 - GIVANILDO VIEIRA MONTEIRO (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002548-24.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301135946/2011 - ROMILDA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000867-34.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301135947/2011 - AMAURY GARCIA (ADV. SP121633 - 

ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000098-17.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301135948/2011 - TANIA MARIA OLIVEIRA (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005163-82.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301132967/2011 - DANIEL RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 

(ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LOAS. DEFICIENTE. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO PARTE AUTORA. 
MUDANÇA DA DIB. DADO PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                                                       São Paulo, 26 de Abril de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

         Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

                                                               São Paulo, 26 de Abril de 2011. 

0058475-24.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301132765/2011 - ANTONIO SOARES DA SILVA (ADV. SP215808 

- NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004620-93.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301132767/2011 - LISBANIA TEREZINHA DE LIMA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000927-92.2010.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301132770/2011 - JOAO BORGES REGO (ADV. SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher a 

questão de ordem e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 26 de abril de 2011. (data do julgamento). 
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0003169-40.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301136700/2011 - BRAZILIO MENDES (ADV. SP176323 - 

PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

0002776-35.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301136705/2011 - JOAO BATISTA DALLAQUA (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

0006798-37.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301136667/2011 - JOSE UMBELINO XAVIER (ADV. SP295670 - 

GILMAR GOMES DOS SANTOS, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000341-95.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301136732/2011 - JOSÉ MARIA BALAN (ADV. SP215270 - PAULO 

FRANCHI NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). 

0001548-96.2009.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301136717/2011 - JOSE MARCIO LUIZ GOMES (ADV. SP149873 - 

CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP129719 - VANESSA VALENTE 

CARVALHO SILVEIRA). 

0004088-39.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301136693/2011 - MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA 

(ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0003832-97.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301136694/2011 - ANTONIO CARDOSO MENEZES (ADV. 

SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS, SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007539-50.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301136662/2011 - ANTONIO MARCOS PEREIRA LEITE (ADV. 

SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO); PATRICIA CONCEICAO CARDOSO LEITE (ADV. SP219209 

- MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

0008933-03.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301136657/2011 - UIRIA VALVITO ROSA (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); CRISTIANE DUQUE (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0005338-11.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301136676/2011 - SERGIO RODRIGO DA SILVA ANDRADE 

(ADV. SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0005335-56.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301136677/2011 - FRANCISCO ANTONIO PEREIRA BRENTINI 

(ADV. SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES); MARIZA FREIRE DE SOUZA BRETINI (ADV. SP071838 - 

DEBORAH DA SILVA FEGIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002518-13.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301136710/2011 - SOLANGE DAHER (ADV. SP258205 - LUIS 

FERNANDO MORALES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0005514-66.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301136675/2011 - MARIA APARECIDA DE JESUS VINDEZ (ADV. 

SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004874-79.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301136681/2011 - SILVIA APARECIDA GOUVEA (ADV. SP167421 

- KELLY CRISTINE GUILHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002745-67.2010.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301136707/2011 - ARLINDA MARIA DE JESUS BAJTALO (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002341-56.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301136711/2011 - ROBERTO CARLOS DAVILA (ADV. SP121692 - 

ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003116-89.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301136702/2011 - MARIA CICERA MENEZES FIRMINO (ADV. 

SP112397 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004561-36.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301136689/2011 - CHRISTINA BIASIN BERTAGLIA (ADV. 

SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002735-30.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301136708/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP211777 - GERSON LUIZ ALVES, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000421-14.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301136731/2011 - JOAO ALBERTO FALEIROS (ADV. SP160055 - 

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP056834 - CARLOS LELIS FALEIROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011726-43.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301136654/2011 - JOEL DELA MARTA (ADV. SP218105 - LUCIO 

RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002031-38.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301136713/2011 - ILDA DE ANDRADE (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE 

FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0005546-34.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301136673/2011 - APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001805-55.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301136716/2011 - PAULO PEREIRA LIMA (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005877-97.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301136672/2011 - JOAO GERALDO DE SOUSA (ADV. SP106267 - 

MARCILIO RIBEIRO PAZ, SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP247204 - LARISSA PIRES 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002734-48.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301136709/2011 - ANESIO CARLOS THOMAZ (ADV. SP108248 - 

ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006283-93.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301136669/2011 - MILENE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005192-65.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301136678/2011 - SANDRA ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004716-27.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301136684/2011 - PATRICIA HELENA FERREIRA (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004686-89.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301136686/2011 - VALDIRENE APARECIDA ALVES (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004655-69.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301136687/2011 - SILMARA BUENO DOS SANTOS (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004614-05.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301136688/2011 - LUCIMARA PINTO DOS SANTOS (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000904-37.2010.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301136726/2011 - ZILDA DE SOUZA FERNANDES (ADV. 

SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008739-15.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301136658/2011 - MARCILIO RODRIGUES (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008478-13.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301136659/2011 - ISABEL MARIA LUZIA VASCONCELOS 

COSTA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO); MARIA DE LOURDES VASCONCELOS 

ALVAREZ (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007091-07.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301136665/2011 - JOÃO ELIAS DA SILVA (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL, SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006345-88.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301136668/2011 - MARIONITA DA SILVA CAMPACCI (ADV. 

SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0005534-72.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301136674/2011 - IRINALDO FERREIRA SILVA (ADV. SP093821 - 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003587-05.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301136696/2011 - RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003541-38.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301136697/2011 - NELSON BERNARDES FONSECA (ADV. 

SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005172-14.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301136679/2011 - MARIO FORMAGIO (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001248-73.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301136719/2011 - MARIO DA SILVA (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000543-41.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301136729/2011 - MARIA FERREIRA HONDEI (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000736-22.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301136727/2011 - MARIA VIEIRA RUBIO (ADV. SP233152 - 

CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA, SP262034 - DAVID LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007002-25.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301136666/2011 - JAIME TAVARES DE SOUZA (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004434-36.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301136690/2011 - JOSUE TERRA NEGRAO (ADV. SP033009 - 

WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003392-15.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301136698/2011 - JOSE CARLOS JUSTO (ADV. SP154564 - 

SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002979-59.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301136703/2011 - CARLOS ALBERTO DA CAMARA (ADV. 

SP122799 - OSLAU DE ANDRADE QUINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001215-43.2006.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301136723/2011 - JOAO RODRIGUES VALVERDE (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000971-80.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301136725/2011 - JOAQUIM CAPEL (ADV. SP152386 - ANTONIO 

CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001232-39.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301136720/2011 - BENEDITO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

0001226-32.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301136721/2011 - GONÇALO JOAQUIM DAS FLORES (ADV. 

SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

0001217-70.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301136722/2011 - ANTONIO VICENTE FERNANDES (ADV. 

SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

0001198-64.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301136724/2011 - MANOEL PORTO DE CARVALHO (ADV. 

SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

0003295-51.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301136699/2011 - DURVAL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001356-28.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301136718/2011 - CARLOS NOGAROL (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004861-28.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301136683/2011 - JOSÉ ROBERTO ALVES FERREIRA (ADV. 

SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000518-62.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301136730/2011 - JOÃO GONÇALVES CARRO (ADV. SP052047 - 

CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007368-42.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301136663/2011 - ULISSES NASCIMENTO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007363-20.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301136664/2011 - GETULIO JOSE DA SILVA TAVARES (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003805-90.2006.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301136695/2011 - PEDRO JOSÉ MARTINS SANCHES (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002765-23.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301136706/2011 - VICENTE SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001903-52.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301136714/2011 - JOSE BERNADO SILVA TORRES (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004864-63.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301136682/2011 - JOSÉ MANUEL HERNANDES DE SOUSA 

PAULINO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004270-49.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301136691/2011 - FRANCISCO ANTONIO MACHADO PINHEIRO 

(ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002937-62.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301136704/2011 - EDIVO PIPOCA DE LIMA (ADV. SP120629 - 

ROSA MARIA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000692-78.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301136728/2011 - VICENTE SORRENTINO FILHO (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006250-43.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301136670/2011 - JOAO SPOSSAR (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006249-58.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301136671/2011 - SALVADOR VOLTOLIN (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0005159-15.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301136680/2011 - ZILDA TEREZA FORNAROLI (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007956-16.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301136661/2011 - HERALDO ALVES DE LIMA (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002332-53.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301136712/2011 - IVAN CIPRIANO CARNEIRO (ADV. SP120338 - 

ANDREA PINTO AMARAL CORREA) X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. (ADV./PROC. ).  
*** FIM *** 

0007807-51.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138678/2011 - MARIA HELENA MARTINS (ADV. SP140426 - 

ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo de Oliva Monteiro. 

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

         Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencido o Exmo. Juiz Federal Dr. Rodrigo Oliva 

Monteiro.Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva 

Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                                                           São Paulo, 26 de Abril de 2011. 

0034279-58.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301132986/2011 - CARLOS ALBERTO GONCALVES CARVALHO 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR, SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023701-36.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301132988/2011 - JOSÉ CARLOS TEIXEIRA DELFINO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006591-86.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301132989/2011 - JOSE EDUARDO FERNANDES GODINHO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher a 

questão de ordem e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais: Jairo da Silva Pinto, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 26 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0001815-41.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301136715/2011 - ANDRESSA DOS SANTOS ROCHA SILVA 

(ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007992-21.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301136660/2011 - IRACINO FLAUZINO (ADV. SP103103 - 

ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - FERNANDO 

TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009972-10.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301136656/2011 - ADELTON RAMOS BARROS (ADV. SP189674 - 

RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0013303-56.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301132758/2011 - ROSILANE DOS SANTOS BASTOS (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 
                                                       São Paulo, 26 de Abril de 2011. 
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0005607-03.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138414/2011 - FRANCISCA DA SILVA PRADO (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE, CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

         Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juiza Federal Relatora designada. Vencido o Exmo. Juiz Federal Dr. 

Rodrigo Oliva Monteiro.  Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Jairo da Silva Pinto e 

Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia. 

                                                           São Paulo, 26 de Abril de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo de Oliva Monteiro. 

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0013332-09.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138704/2011 - ORIDES VIEIRA (ADV. SP095877 - HMED 

KALIL AKROUCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012805-28.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138706/2011 - SEBASTIAO TENA BRAZ (ADV. SP229113 - 

LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012125-72.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138707/2011 - JOSE GAMA (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA 

FIOCCO GIRARDI, SP266632 - RENATO CALIL MELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010602-72.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301138709/2011 - MARINO CARDOSO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010105-45.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138710/2011 - ANDREA TEADA BRICHI (ADV. SP253491 - 

THIAGO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0009231-60.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138711/2011 - ANTONIETA MALFARA MASCHIO (ADV. 
SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008621-89.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301138712/2011 - GERALDO LOPES DE SÁ (ADV. SP199844 - 

NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007816-42.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138714/2011 - ALICE MATTEI DE ALMEIDA (ADV. SP228568 

- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005803-46.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301138715/2011 - OLGA EUZEBIO DA SILVA (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003082-48.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138716/2011 - VERA IZABEL AMARAL AZEVEDO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001034-74.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301138471/2011 - JOAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

         Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora designada. Vencido o Exmo. Juiz Federal Dr. 
Rodrigo Oliva Monteiro.  Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Jairo da Silva Pinto,  

Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia. 

                                                           São Paulo, 26 de Abril de 2011. 

0005886-76.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301136015/2011 - MARCIA CORREA DE SOUSA (ADV. SP251298 

- JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA. NEGADO 

PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro 

                                São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0006143-87.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301137402/2011 - JOSE BIANCHINI (ADV. SP156478 - 

CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 
Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 26 de abril 2011. (data da sessão) 

0003630-87.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301135995/2011 - MAURA CRUZEIRO DE PONTES (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro 

                                São Paulo, 26 de abril de 2011. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

         Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencido o Exmo. Juiz Federal Dr. Rodrigo Oliva 

Monteiro. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva 

Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                                                           São Paulo, 26 de Abril de 2011. 

0068568-17.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301132984/2011 - SERGIO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044468-95.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301132985/2011 - JOSE AELSON BEZERRA (ADV. SP083426 - 
ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026483-79.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301132987/2011 - EDSON MANUEL DA SILVA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004163-16.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301132990/2011 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP202990 - 

SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE, SP282700 - RENATA SILVA RONCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004058-45.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301132991/2011 - PAULO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000570-94.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301132992/2011 - CLOVIS DE AZEVEDO BLANCO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, nego provimento ao 
recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro 

                                São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0001204-02.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301135978/2011 - MARCELO FERNANDES DE ANDRADE (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0080788-47.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137799/2011 - ROGÉRIO GOMES VIEIRA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0059048-33.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137800/2011 - REGINALDO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP102671 

- CARLOS LACERDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038934-39.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137801/2011 - MARIA LUIZA NUNES ROSA (ADV. SP204965 - 

MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033849-38.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137804/2011 - MARIA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP270354 - 

VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020017-98.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137806/2011 - EDUARDO LEITE DOS SANTOS (ADV. 

SP129930 - MARTA CALDEIRA BRAZAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007510-27.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301137807/2011 - CATHARINA JOHANNA MARIA LEAL DE 

JONG (ADV. SP224072 - WILLE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006733-20.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301137808/2011 - VALDELICE DE JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006191-39.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137809/2011 - PAULO FAUSTINO CARNEIRO (ADV. 

SP281727 - ALESSANDRA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002907-81.2009.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301137810/2011 - YOLANDA PONTES GOLTARDO (ADV. 

SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0002786-73.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301138656/2011 - BRANCA APARECIDA DE SOUZA SILVA 

(ADV. SP119201 - SELMA APARECIDA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Rodrigo Oliva Monteiro, Paulo Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 26 de abril de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro 

                                São Paulo, 26 de abril de 2011. 
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0039603-58.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137636/2011 - ANTONIO LUIZ ALVES (ADV. SP092567 - 

ROSELY FERRAZ DE CAMPOS, SP092567 - ROSELY FERRAZ DE CAMPOS); SANDRA REGINA ALVES 

(ADV. SP092567 - ROSELY FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022420-74.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137638/2011 - ROSA ELENA QUIROZ CALDERON DE 

AMARAL (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015671-41.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137643/2011 - MARLENE MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005621-74.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301137646/2011 - BRAS DA SILVA SANTOS (ADV. SP250994 - 

ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000352-45.2010.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301137651/2011 - ROSELANE DE FATIMA INACIO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVADA A IDADE MINÍMA, 

QUALIDADE DE SEGURADO E A CARÊNCIA EXIGIDA. Para os requerimentos de aposentadoria por idade 

protocolizados antes da lei nº 8.213/91 não se exige o preenchimento simultâneo dos requisitos de idade mínima e 

qualidade de segurado para a concessão do benefício, em razão da aplicação do art. 102, § 1º da Lei nº 8.213/91. 

Recurso de sentença improvido.   

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo de Oliva Monteiro. 

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0058751-55.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138758/2011 - MARIA APARECIDA VIEIRA SOUZA FARIAS 

(ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058119-29.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138759/2011 - MARIA MADALENA DE JESUS ARAUJO 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054180-41.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138760/2011 - JOANA MARIA ANDRADE DE CARVALHO 

(ADV. SP273161 - MARCELO TIANI SANTOS LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0051092-29.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138761/2011 - VILMA DE MELLO MARTINIANI (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046934-28.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138762/2011 - ODETTE DE OLIVEIRA BRUNELLI (ADV. 

SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034114-74.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138763/2011 - JACI ROSA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0029400-71.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138764/2011 - ELIZABETE REIS ARAUJO (ADV. SP253879 - 

FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO, SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029115-15.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138765/2011 - SEBASTIAO FERMINO DA SILVA (ADV. 

SP236423 - MÁRCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021641-22.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138766/2011 - MARLENE MARTINS NOVAES (ADV. 

SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019792-15.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138767/2011 - HERCILIA RAMOS COELHO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017510-04.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138768/2011 - EVARISTINA MARTINS PERES (ADV. 

SP174095 - BENEDITO FELIPE SILVA DOS SANTOS, SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA, SP271867 - 

VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013939-51.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301138769/2011 - ISABEL RAMOS ALMENDROS (ADV. SP219289 

- ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013677-12.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138770/2011 - MARIA ALICE ABREU AURICHIO (ADV. 

SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS  SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013155-79.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138771/2011 - ANNA MARIA DE JESUS VIANA (ADV. 

SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010140-02.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301138774/2011 - MARIA HELENA OLIVEIRA POMPEU (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0009920-73.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138775/2011 - NAIR SILVERIO ROCHA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009248-57.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301138776/2011 - MARIA LEITE GREGORIO (ADV. SP207825 - 

FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008898-40.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138777/2011 - MARIA OLINDA TOSTES DE SOUZA (ADV. 

SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 - ANDERSON 

MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0008823-35.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138778/2011 - LEONOR LEITE PRATO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008684-78.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301138779/2011 - IRACI BARBOSA DA SILVA (ADV. SP229761 - 

CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007552-76.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301138780/2011 - MARIA FRANCISCA MELO DO VALE (ADV. 

SP195237 - MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007044-11.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138781/2011 - AUGUSTO SILVERIO (ADV. SP102743 - 

EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006989-49.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301138782/2011 - ELIA TERUEL MIRIANI (ADV. SP104328 - 

JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006984-09.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138783/2011 - LUZIA FANTINI FAVERO (ADV. SP082620 - 

ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006023-97.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138784/2011 - MARIA TERESA CASSIANI DA COSTA (ADV. 

SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005972-86.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138785/2011 - ALCINEI MANTOVANI (ADV. SP186724 - 

CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ, SP197762 - JONAS DIAS DINIZ, SP223073 - FRANCO AUGUSTO GUEDES 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005355-70.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301138786/2011 - CLAUDETE BERRINGER MARTINS COSTA 

(ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004723-10.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301138787/2011 - TINA MARGOTTE MAGDA FABRINI (ADV. 

SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004576-29.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301138788/2011 - NAIR OLIVEIRA CARDOSO DE LIMA (ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES, SP250291 - SAULO JOSÉ CAPUCHO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004520-43.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301138789/2011 - NEUSA VERGINELLI THUT (ADV. SP143819 - 

ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003646-44.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301138791/2011 - GENILDA VICENTE DA SILVA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003346-93.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301138792/2011 - LAURA ALVES FERREIRA (ADV. SP277941 - 

MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003324-09.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301138793/2011 - OFÉLIA FERREIRA DE AVILA (ADV. SP203396 

- ALEXANDRE DE AMORIM SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003249-49.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301138794/2011 - MARIA ARAUJO MARCHIONI (ADV. SP223924 

- AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003145-75.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301138795/2011 - MAYER ARLINDA MEDEIROS (ADV. SP292484 

- TELMA CRISTINA AULICINO COSTA, SP295890 - LEONARDO ALVES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002737-58.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301138796/2011 - ISABEL BERTAGNOLI GACHET (ADV. 

SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002068-74.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301138797/2011 - BENEDITO DA SILVA COSTA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001789-55.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301138798/2011 - NAIR RODRIGUES DOS SANTOS FERREIRA 

(ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

0001518-79.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301138799/2011 - NELY APARECIDA FERREIRA ZANETTE 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001393-95.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138800/2011 - NEUSA MARIA LOPES DE ALMEIDA (ADV. 

SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 - ANDERSON 

MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000959-37.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301138801/2011 - ELIZA FORATO FERRARI (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000260-25.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301138802/2011 - ANEZIA AMERICO DE JESUS (ADV. SP042501 

- ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO, 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000209-59.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301138803/2011 - DAZILIA DAMICO BIANCHI (ADV. SP205321 - 

NORMA DOS SANTOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0081327-47.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138859/2011 - CELIA DE MORAES DA SILVA (ADV. 

AC001183 - NATANAEL NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0040331-07.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138860/2011 - KATIA PIRES (ADV. SP208212 - EDNEIA 

QUINTELA DE SOUZA, SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR); AMAURI PIRES (ADV. 

SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA, SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR); IGNEZ DE 

PAULO PIRES (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA, SP264684 - ANTONIO PAULINO DA 
SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0019911-73.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301137614/2011 - ALEXSANDRA PAIXAO DA CRUZ (ADV. 

SP278035 - PAULO ROBERTO VIEIRA GALVAO, SP271977 - PAULO ASSIS SOARES DA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                                São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0002453-97.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301132962/2011 - AMERICO PRESCILIANO DA SILVA (ADV. 

SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                                                       São Paulo, 26 de Abril de 2011. 

0005441-68.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138415/2011 - GERALDO PAULINO ALVES (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 
         Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal 
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do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora designada. Vencido o Exmo. Juiz Federal Dr. 

Rodrigo Oliva Monteiro.  Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Fernanda Carone Sborgia, 

Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                                                           São Paulo, 26 de Abril de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo de Oliva Monteiro. 

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0027236-70.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138822/2011 - MANOEL FEITOSA LEITE (ADV. SP059944 - 

MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

0006475-17.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301138823/2011 - MARIO TAVARES (ADV. SP230255 - RODRIGO 

HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006465-70.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301138824/2011 - GERALDO PESTANA (ADV. SP230255 - 

RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0005077-62.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138826/2011 - LEONOR ANACLETO (ADV. SP225014 - 

MAYRA MARIA SILVA COSTA, SP243874 - CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004088-74.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301138827/2011 - ENRICO SANTAVICCA (ADV. SP279833 - 

ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005610-07.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301137395/2011 - ADAO PEREIRA FRANCA (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto nos termos do voto do Juiz Federal Relator Paulo Ricardo Arena 
Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                                São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0000734-71.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301135966/2011 - VALTER BENEDITO ROSA (ADV. SP254893 - 

FABIO VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, nego provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto. 

                                São Paulo, 26 de abril de 2011. 
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0010084-69.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301136655/2011 - ROBERTO PAULINO (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher a 

questão de ordem e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais: Jairo da Silva Pinto, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia.  

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, 

Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                                         São Paulo, 26 de Abril de 2011. 

0005719-53.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301133082/2011 - MARCO ANTONIO GOMES (ADV. SP104328 - 

JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003040-80.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301133083/2011 - SEVERINO RODRIGUES DE MEDEIROS (ADV. 
SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO 13ª SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) 

NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº 8212/91 e nº 8213/91.  
3.Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0012582-07.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301133038/2011 - RANULPHO DE SOUZA CAMPOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0012567-38.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301133039/2011 - PAULO BUETTO (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007428-71.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301133040/2011 - OLAVO CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007125-85.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301133041/2011 - ANTONIO IRINEU MASSOLA (ADV. SP146298 

- ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005208-73.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301133042/2011 - JOAO MANUEL PEREIRA (ADV. SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005024-47.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301133043/2011 - VANDERLINO CUNHA NEGREIROS (ADV. 

SP052711 - WILLIAM MARCOS, SP254960 - TENILLE BORDA DA SILVA OLIVEIRA, SP265589 - MARCO 

AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004216-15.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301133044/2011 - INACIO LOIOLA TURAZZI DE MELO (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003599-82.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301133045/2011 - MARIO DE MATOS ROCHA (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003589-38.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301133047/2011 - VIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003370-19.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301133048/2011 - JULIO BRANDO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002562-14.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301133049/2011 - NELSON FRANCO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 
SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002342-68.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301133050/2011 - ANTONIO JOSE CAETANO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000922-79.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301133051/2011 - OSVALDO DE ABREU (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Relator. Vencido o Excelentíssimo Juiz Federal Rodrigo Oliva Monteiro, que dava provimento 

ao recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Rodrigo Oliva Monteiro e 

Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 26 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0009677-29.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301137246/2011 - EMERSON VICTOR (ADV. SP086679 - 

ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001599-80.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301137262/2011 - HELOISA MIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0000583-23.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301137265/2011 - NIVALDO ANICETO DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP068211 - 

WALDEMAR AMANCIO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002448-23.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138675/2011 - PAULO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ORTN/OTN. BENEFÍCIO ANTERIOR À C.F./88. ÍNDICES DE REAJUSTE 

APLICADOS ADMINISTRATIVAMENTE PELO INSS MAIS BENEFICO QUE A APLICAÇÃO DA ORTN/OTN.  

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Rodrigo Oliva Monteiro, Fernanda Carone Sborgia  e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 26 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0000954-36.2010.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301135972/2011 - EDNA APARECIDA CLETO (ADV. SP059615 - 
ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo 

Oliva Monteiro 

                                São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0022586-14.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138624/2011 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP075500 - 

ALDEMAR FABIANO ALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 559/1107 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. MANUTENÇÃO DO 

JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Comprovação documental do exercício de atividades especiais. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, nego provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo de Oliva Monteiro. 

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0004462-72.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138645/2011 - ADRIANO DE FARIA TAVARES (ADV. 

SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Rodrigo Oliva Monteiro, Fernanda Carone Sborgia e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 26 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0037229-56.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301139082/2011 - ZILDETE DIAS DE SOUZA (ADV. SP093423 - 

PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone 

Sborgia. 

  
São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

         Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator designado. Vencido o Exmo. Juiz Federal Dr. 

Rodrigo Oliva Monteiro.  Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo Arena Filho, 

Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                                                           São Paulo, 26 de Abril de 2011. 

0010703-12.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301138407/2011 - GILBERTO AUGUSTO (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0010698-87.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301138408/2011 - GILVAN JOSE BRAGA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005980-28.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301138412/2011 - AFONSO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005761-49.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301138413/2011 - FRANCISCO IVAN TEIXEIRA ALVES (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004856-77.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138416/2011 - PEDRO HENRIQUE LEITE DA SILVA (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004820-35.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138417/2011 - WILEIKSON DE MORAES BUENO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004660-10.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138418/2011 - VALDIR VICENTE (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004641-04.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138419/2011 - JOAO JOSE DA COSTA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004450-56.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138420/2011 - EDIL RIBEIRO FLORES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004361-33.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138421/2011 - ELENIR ANTONIO DUTRA COSTA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004257-41.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138422/2011 - JOSE GONCALVES MENDES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004036-58.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138423/2011 - WALTER TOZI (ADV. SP208165 - SILVIA 

ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003933-85.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138424/2011 - CELSO CESAR CORREA BUENO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI, SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003901-46.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138425/2011 - LUIZ ANTONIO CATO CAPELETI (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003714-78.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301138426/2011 - JOAO APARECIDO GREGORIO (ADV. 

SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0003701-39.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138427/2011 - LUCIANO FERRARI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003688-40.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138428/2011 - JOAQUIM LOURENÇO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003687-55.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138429/2011 - ANTONIO PINHEIRO GONCALVES (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003505-69.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138430/2011 - APARECIDO FRANCISCO TORRES (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003461-35.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301138431/2011 - APARECIDO BENEDITO CAMPOS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

0003414-19.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301138433/2011 - JOSE CARLOS VENTURINI (ADV. SP053238 - 

MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003362-80.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138434/2011 - HONORINA TOMAZIA DOS SANTOS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). 

0003145-37.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138435/2011 - IZIDIO LOPES DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003137-60.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138436/2011 - LAURA CONCEICAO PAVANELI RODRIGUES 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

0003111-62.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138437/2011 - ROSANGELA CASSIA DE ANDRADE 

PATROCINIO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002974-80.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138438/2011 - JOSE XAVIER SANTIAGO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002814-55.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138439/2011 - CARLOS RUIZ GUILHEM (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002805-93.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138441/2011 - THEREZINHA BERNARDES DO NASCIMENTO 

MOREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002600-07.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301138442/2011 - GENI TURCI (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS 
BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002508-86.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138447/2011 - DIONIZIO PEREIRA SANTANA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002465-80.2007.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301138449/2011 - MIGUEL FERREIRA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002399-72.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138451/2011 - MILTON PEREIRA (ADV. SP111981 - FABIO 

ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002361-60.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138453/2011 - ANTONIO ALVES DE MORAIS (ADV. SP152909 

- MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002354-68.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138454/2011 - LUIZ ALVES DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002259-38.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138455/2011 - ATTILIO NUNES (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002183-14.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138456/2011 - SEBASTIAO RIBEIRO DE AGUIAR (ADV. 

SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002028-39.2007.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301138457/2011 - MIGUEL FRANCISCO CRUZ (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001986-87.2007.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301138458/2011 - DIVINO APARECIDO BARBOSA PRATES 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001873-08.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138459/2011 - JOSE ROBERTO CASANOVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001666-03.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301138460/2011 - TEREZINHA SOUZA DOS SANTOS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001607-21.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138461/2011 - EDELCIO PERES GATO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001581-97.2006.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301138462/2011 - APARECIDO LEVI TREVELIN (ADV. SC009399 

- CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001559-39.2006.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301138463/2011 - JUDITE MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001519-80.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138464/2011 - ANTONIO MORELATO (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001512-82.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301138465/2011 - ANA MARCIANO DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001509-76.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301138466/2011 - SEBASTIAO APARECIDO VICENTIN (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0001224-43.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138468/2011 - ALDER SALVADOR JUNIOR (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001116-96.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301138469/2011 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO ARAUJO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0000411-16.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301138473/2011 - LOURENCO BASSUALDO (ADV. SP239690 - 

GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000135-25.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301138474/2011 - ANTONIA ISCUISSATI DA SILVA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000109-27.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301138475/2011 - CELY APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000085-96.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301138476/2011 - EVERALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000066-90.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301138477/2011 - JOAO BERNARDES DE SOUZA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000031-84.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301138478/2011 - MIGUEL RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008216-45.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301138410/2011 - PAULO ROBERTO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0006402-95.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301138411/2011 - MARIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024835-98.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301138403/2011 - OLINTO MAGALHAES NETO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011891-27.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301138404/2011 - NAIR GALBIATI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011339-69.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301138405/2011 - JOSE DE ANDRADE LIMA JUNIOR (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011310-19.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301138406/2011 - WALTER NUNES SOARES (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010167-98.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301138409/2011 - FRANCISCO CARLOS BALBINO (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002519-24.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301138445/2011 - LUIZ CARLOS DURAN (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001350-02.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301138467/2011 - BENEDITA DE CARVALHO DA SILVA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001055-62.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301138470/2011 - IVANI DE LIMA (ADV. SC009399 - CLAITON 

LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000785-38.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301138472/2011 - ELCIO APARECIDO MANOEL (ADV. SC009399 

- CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 
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Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro.       

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0004046-45.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132695/2011 - BENEDITO EDSON DA 

CUNHA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002425-59.2006.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132715/2011 - JOSE JORDALINO DA SILVA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0299852-30.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132665/2011 - JOSE ALVES DA SILVA 

(ADV. SP077654 - MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo 

Oliva Monteiro.      

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0007039-23.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132737/2011 - JOAO CARLOS COSTA 

BARBOSA (ADV. SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008045-96.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132740/2011 - JOSE FERREIRA DE SOUSA 

(ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007266-32.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132736/2011 - ANTONIO MARCOS DE 

CARVALHO (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro.       

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0047680-56.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132686/2011 - GILVAN RIBEIRO DA SILVA 

(ADV. SP177286 - CÍNTIA QUARTEROLO RIBAS AMARAL MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010471-58.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132714/2011 - ELIANA CANARIO (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000759-81.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132701/2011 - MARIA ZELIA GOUVEIA 

MAFRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo 
Oliva Monteiro.      

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0034867-94.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132734/2011 - GISELY DE CAMARGO 

SEIXAS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029691-37.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132735/2011 - ANIZIO BALBINO DE 

MORAES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004916-23.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132549/2011 - UMBELINO JOSE ALVES 

(ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré e rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro.      

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0005069-38.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132567/2011 - RICARDO CARCAGNI (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração da parte autora e rejeitar os Embargos de Declaração da União Federal, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da 

Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro.       

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0069850-90.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132652/2011 - IVO BENATTI (ADV. 

SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA, SP098530 - LIGIA GOTTSCHLICH PISSARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração da parte autora e negar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da 

Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro.       

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo 

Oliva Monteiro.      

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0011717-81.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132748/2011 - ANALIA OLIVEIRA 

EVANGELISTA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011279-55.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132749/2011 - JOSE VALTER SOFIATI (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro.      

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0049641-32.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132719/2011 - MARIA CRESCENCIA GOMES 

(ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0041291-55.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132720/2011 - MARIA AGRIPINO DE 
MACEDO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025685-50.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132721/2011 - CLAUDIO COELHO DOS 

SANTOS (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO, SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017048-13.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132722/2011 - ANTONIO NEPOMUCENO DE 

FREITAS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015877-21.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132723/2011 - RAIMUNDA NONATA DOS 

REIS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013371-06.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132724/2011 - LEIRO RODRIGUES 

BARBOSA (ADV. SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009446-68.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132725/2011 - SIDNEIA APARECIDA 

BORTOLOTTI (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004548-12.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132726/2011 - LUCIO AFRO MARTINS 

(ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003144-23.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132727/2011 - RUBENS FERREIRA (ADV. 

SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002781-36.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132728/2011 - EDUARDO FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS, SP072864 - ANTONIO IGNACIO BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056667-81.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132718/2011 - ALDO PLINIO RODRIGUES 
(ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000656-59.2010.4.03.6313 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132729/2011 - ALZARIAS CARLOS 

BARBOZA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 
Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro.       

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0006773-02.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132692/2011 - VALDEVINO VERONICA DA 

SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003687-30.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132696/2011 - NEIVA PIMENTEL (ADV. 

SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011687-73.2005.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132690/2011 - ALVINO EVANGELISTA 
(ADV. SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016526-85.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132689/2011 - JOSE PINTO SOBRINHO 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006917-75.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132691/2011 - JOSE BERTO MOREIRA 

FILHO (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019951-55.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132688/2011 - JOSE CARLOS SANTOS 

(ADV. SP176904 - LAURA SANTANA RAMOS, SP157159 - ALEXANDRE DUMAS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004913-63.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132693/2011 - ELIZENE DE OLIVEIRA 

SILVEIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002556-13.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132697/2011 - SERGIO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001315-75.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132699/2011 - DIRCINHA JESUS ALMEIDA - 
ESPOLIO (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA, SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA); JOSE 

ROBERTO BERTI (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA, SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000940-85.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132700/2011 - LAUDELINA SOARES (ADV. 

SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001921-21.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132698/2011 - EDELSON PENHALVES 

(ADV. SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004206-16.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132710/2011 - PAULO LUCENA DE 

MORAES (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000052-85.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132702/2011 - LAIR GUIDE (ADV. SP100030 

- RENATO ARANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI).  

*** FIM *** 

0013534-13.2005.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132646/2011 - JOSE ANTONIO GOMES 

(ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração da parte autora e negar provimento ao seu recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva 

Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro.       

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0003089-79.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132741/2011 - ILZA CARDOSO CASTELO 

(ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo 
Oliva Monteiro.      

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0000873-96.2005.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132525/2011 - SERGIO LUIS RIBEIRO 

CANUTO (ADV. SP132923 - PAULO ANTONIO CORADI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela União, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva 

Monteiro.      

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

0001681-08.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132541/2011 - SEBASTIANA REGINA 

FERRAZ BARIANI (ADV. SP242879 - SÉRGIO ALEXANDRE VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração da parte autora e negar provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram 

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo 

Oliva Monteiro.       

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0001015-11.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132533/2011 - RAIMUNDO ANTONIO 
LOURENÇO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro.       

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0001442-21.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132535/2011 - ANDRE RICARDO CARDOSO 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 
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embargos de declaração do INSS e manter a antecipação de tutela, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva 

Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro.       

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0006361-68.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301132641/2011 - CARMELITA CORREA DA 

SILVA TOLEDO (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro.       

São Paulo, 26 de abril de 2011 (data do julgamento). 

  

DECISÃO TR 

0023125-09.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301117164/2011 - JOAO PATRICIO SOBRINHO (ADV. SP235573 

- JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados 

pelo Estatuto do Idoso , ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada 

pessoa idosa. 

  Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme 

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de revisão da 

renda mensal inicial. 

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime-se. 

0039166-17.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301117370/2011 - WANDERLEY TADEU DE CHICO (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

anexada a estes autos virtuais em 11/02/2011: providenciada. 

Intime-se. 

0051826-43.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301117470/2011 - ALFREDO BERNARDINO NUNES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada a estes autos virtuais em 26/01/2011: providenciada. 
Intimem-se. 

  

DESPACHO TR 

0069850-90.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301127963/2011 - IVO BENATTI (ADV. SP180793 - DENISE 

CRISTINA PEREIRA, SP098530 - LIGIA GOTTSCHLICH PISSARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para análise do alegado nos 

Embargos de Declaração da parte autora. 

Cumpra-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000508 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0049607-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143805/2011 - VANDUBERG 

ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, para 
que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima, no sentido de ser 

restabelecido o benefício de auxílio-doença - NB n.º 31/540.219.438-2, a contar de 25/05/2010, dia imediatamente 

posterior à sua cessação, com DIP em 01/03/2011 e RMI R$ 1.444,52 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E 

QUATRO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) e RMA R$ 1.513,13 (UM MIL QUINHENTOS E TREZE 

REAIS E TREZE CENTAVOS) cujos valores, conforme cálculos da Contadoria judicial, correspondem a R$ 11.720,95 

(ONZE MIL, SETECENTOS E VINTE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), que representam 80% dos 

atrasados, atualizados até abril de 2011. Assim, extingo o processo com resolução do mérito, na forma dos artigos 269, 

inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. NADA MAIS. 

  

0036435-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143637/2011 - ANTONIO 

TABATIANO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, apreciando o mérito do presente feito, 

reconheço e prescrição do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei n.º 10.259/2001 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, homologo, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena das sanções cabíveis.  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante 

acima especificado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte do(a) autor(a).  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

  
0049156-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142710/2011 - BEIJOELSON 

ALVES CARVALHO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043274-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142711/2011 - 

VERANILTON PEQUENO VERAS (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0054593-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143761/2011 - JOAO DE 

FIQUEIREDO BASTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes conforme descrito acima, no sentido de ser concedido o benefício de auxílio-doença da parte 

autora a partir do dia posterior à data de cessação do benefício NB 1272061750, com conversão em aposentadoria por 

invalidez desde 22/04/2010, data da realização da perícia médica, DIP em 01/03/2011, RMI R$ 1.421,01 (UM MIL 

QUATROCENTOS E VINTE E UM REAIS E UM CENTAVO) e RMA R$ 2.714,18 (DOIS MIL SETECENTOS E 

QUATORZE REAIS E DEZOITO CENTAVOS) cujos valores, conforme cálculos da Contadoria judicial, 

correspondem a R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL E SETECENTOS REAIS), que representam o limite de alçada 

neste Juizado, atualizados até abril de 2011. Assim, extingo o processo com resolução do mérito, na forma dos artigos 

269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 
Publique-se. Registre-se. Oficie-se. NADA MAIS. 

  

0028983-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142580/2011 - 

ALESSANDRA DE PAIVA SOARES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 2.643,55 (dois mil, seiscentos 

e quarenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação 

e eventual regularização de documentos por parte da autora. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a 

pretensão deduzida pela autora.  

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei.  

  

P. R. I.. 

  
0001138-09.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135181/2011 - MARIA DE 

FATIMA TEIXEIRA DO VALE (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033220-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139068/2011 - AMELIA DE 

MELO RAMALHO (ADV. SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0063877-23.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016790/2011 - JOSE 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, extingo o processo (1) sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso, V, do CPC, com relação ao pedido de revisão dos salários de contribuição com base na variação do OTN/ORTN; 
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(2) com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

com relação aos demais pedidos. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011960-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142907/2011 - ORIOVALDO 

ROCHA CANGUSSU (ADV. SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, 

julgo improcedente a presente ação, negando o pedido do Autor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P.R.I. 

  

0072816-26.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194049/2010 - RUY 

NOGUEIRA DE CAMPOS (ADV. SP180836 - ANA MARIA MORENO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto: 
1) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, na forma do art. 267, VI (ausência de 

interesse processual) do Código de Processo Civil, quanto ao pleito de aplicação dos índices expurgados de correção 

monetária; 

2) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação de juros progressivos, na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0042555-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144006/2011 - JANETE 

LOURENCO DE OLIVEIRA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.  

P. R. I. 

  
0035237-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134732/2011 - JURANDIR 

LIMA GREGORIO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006144-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133091/2011 - JOAO 

AMBROSEVICIUS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0050618-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140727/2011 - FRANCISCA 

ILARENEIDE MACIEL PINHEIRO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052002-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141593/2011 - VILOBALDO 

GONCALVES NEVES (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045641-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142456/2011 - LUCIANA 

MARIA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, 

negando o pedido do Autor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, 

caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de 

Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

  
0035682-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144787/2011 - GUSTAVO 

RAMALHO PEREIRA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. Publicada em 

audiência, saindo intimadas as partes presentes. 

  

P.R.I. 

  

0030948-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137828/2011 - MANOEL 

JOAO MACANEIRO NETO (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
P.R.I. 

  

0012563-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134593/2011 - BENEDITA 

APARECIDA PALOMO VILA REAL (ADV. SP283596 - RENE WINDERSON DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0009628-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125478/2011 - JOSE 

MENEZES (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo 

autor, negando o benefício de pensão por morte e mantendo a decisão do INSS. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

P.R.I. 
  

0033197-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064952/2011 - JOSE 

CARLOS SOUZA DE BRITO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir em relação ao pedido de concessão do benefício auxílio-

doença, razão pela qual nesse ponto, extingo o feito sem exame de mérito nos termos do artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil. Julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, e nesse ponto resolvo o 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

P.R.I. 

  

0002849-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406707/2010 - JOAO PEDRO 

DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, razão pela qual resolvo o 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

                            P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, 

se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital, 

situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o 

cumprimento dos referidos prazos. 

  
0030526-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143365/2011 - ANTONIO 

LUCIO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS, SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026137-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144582/2011 - BENEDITA 

ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032959-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144615/2011 - REGINALDO 

MARCIO ALLETI (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004905-55.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143377/2011 - CELSO 

ABRAHAO (ADV. SP187154 - PAULO WILLIAN RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, reconheço a ocorrência de prescrição de parte do 

pedido (art. 269, IV) e, de resto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 
(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

P.R.I. 

  
0004583-35.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143372/2011 - ACACIO 

SUGIURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0004973-05.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143384/2011 - MARISSOL 

CABALEIRO FANDINO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0005401-84.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143394/2011 - VALDETE 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP129759 - MARIA JOSE ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005909-30.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143404/2011 - ISAO 

HARADA (ADV. SP053435 - FUJIKO HARADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004343-46.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143453/2011 - OLGANTINA 

SALES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004131-25.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143461/2011 - ALICE DO 

CARMO VIEIRA (ADV. ); ANTONIO VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004057-68.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143501/2011 - JOSE MAYA 

LUCUIX (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0004039-47.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143547/2011 - ERMES 

FERNANDES DE ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003739-85.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143621/2011 - KOZO 

NOBETANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0003703-43.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143630/2011 - NAIR 

AMODEO (ADV. ); LUIZ AMODEO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001387-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145039/2011 - ROSA MARIA 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0034253-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301068879/2011 - NEUSA DA 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e 

resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 
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P. R.I.. 

  

0051415-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142831/2011 - TATIANE 

APARECIDA CARDOSO ANDRADE (ADV. SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  
  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. 

  
0050961-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301086476/2011 - EDNA MART 

AMORIM SANTOS CASTRO (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055654-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142667/2011 - FRANCISCA 

COSTA (ADV. SP117043 - LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO, SP210514 - MICHELE DE SOUZA MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054552-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144563/2011 - MARIA JOSE 

FERREIRA DE MENDONCA (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050615-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144526/2011 - ANTONIA 

HELENA DE FARIAS (ADV. SP217692 - ADINILSON GONÇALVES QUARESMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0059202-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143922/2011 - CLAUDIO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta 

instância. Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  
P.R.I. 

  

0041784-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080409/2011 - SERGIO 

AUGUSTO MARTINS (ADV. SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 
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0059116-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134573/2011 - EDNALDO 

ELIAS DOS REIS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo com resolução 

do mérito, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0041866-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142829/2011 - MARIA 

JOSEFA DE FARIAS TEIXEIRA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

deduzido na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

  

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando 
Albuquerque nº. 155, Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 horas às 12:00 horas. 

Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos da lei. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, analisando o 

mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.  

  

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Caso não esteja representada por advogado, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

  

Após trânsito em julgado, ao arquivo. 
  

P.R.I. 

  
0059957-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144996/2011 - MARTHA 

CORREA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO 

DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0059909-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144997/2011 - MARIA 

NANCY SIZENANDO OLIVEIRA GOMES (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - 

CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0052921-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144999/2011 - LEVITICO DE 

ARAUJO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  
0045397-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145000/2011 - DECIO 

FERREIRA (ADV. SP254986 - ITALO BRUNO DE AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0036989-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145001/2011 - ADERVALDO 

GOMES PEREIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0034001-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145002/2011 - RUBENS 

ANTONIO PIFFER (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0033957-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145003/2011 - BENEDITO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0033289-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145004/2011 - LEONALDO 

AMARO DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0025201-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145006/2011 - BELMIRO 

MARCONI (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  
0024443-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145007/2011 - WALKIRIA 

MARIA PEREIRA (ADV. SP137320 - WILTON LUIZ ABRANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0011317-02.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145014/2011 - ANTONIO 

LUIZ FERRARINI (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0008891-17.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145015/2011 - CELSO 

VIEIRA (ADV. SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  

0012883-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145133/2011 - MARLENE 

RITTER DIONIZIO (ADV. SP186283 - PRISCILA RITTER DIONIZIO SUGAYA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO INICIAL, tendo em vista que autora não cumpriu a carência exigida para o benefício que requer. Analiso o 

mérito (art. 269, I, CPC). 

                                         Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita, conforme requerido na inicial. 

                                         Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 

                                                                P.R.I. 

  

0032840-75.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142460/2011 - ERICA 

OSBAHR (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo improcedente a 

presente ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 
IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 
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0021565-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301024019/2011 - BENEDITA 

MARGARIDA EMIDIO DA SILVA (ADV. SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA, 

SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032071-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301024037/2011 - JANDIRA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027155-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301068881/2011 - FRANCISCO 

DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046943-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301089957/2011 - IVAN 

JACINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041357-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100157/2011 - MARIA 

MARTA DE BARROS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056177-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122060/2011 - ISAURA 

SOARES LOPES (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038365-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301024032/2011 - GEDEILSON 

SILVA BRAGA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e resolvo o mérito do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

0036864-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141742/2011 - ALEXANDRE 

AMARO DO NASCIMENTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI, SP257398 - JEAN DANIEL BITAR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO 

BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

improcedente a pretensão deduzida pela autora. Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  
P. R. I.. 

  

0014122-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143635/2011 - LUIZ 

CARLOS NATALE (ADV. SP111507 - FATIMA APARECIDA DE CAMPOS LUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, excluo da demanda, nos termos 

do artigo 267, inciso V, do CPC, o pedido de aplicação do IGP-DI no reajuste do benefício aplicado nos anos de 1999, 

2000, 2001 e 2002; dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos índices OTN/ORTN na atualização dos salários-de-contribuição, de 

revisão nos termos do artigo 58 do ADCT e de aplicação do IGP-DI em 2003. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0020371-94.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134586/2011 - RAYMUNDO 

DOREA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na peça inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0012122-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144845/2011 - MARGARETH 

REIZILVA BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, deferida a gratuidade de justiça. 

  

P.R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de declaração 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos 

prazos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do 

Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra.  

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  
0050534-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134284/2011 - CANDIDO 
ROBERTO BORGES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047482-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134384/2011 - EDSON DIAS 

NEIAS (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036704-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136032/2011 - MARCOS 

ANTONIO NUCI (ADV. SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054948-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137883/2011 - PAULA DA 

SILVA REIS FEITOZA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055378-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139867/2011 - ANTONIO 

BISPO DOS SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053928-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139869/2011 - CRISTIANE 

DE SOUZA GARCIA (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052720-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139871/2011 - INEZ 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051756-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139873/2011 - 

ALESSANDRO NOGUEIRA DA CRUZ (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051468-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139874/2011 - GILDASIO 

PEDRO DO NASCIMENTO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046734-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139877/2011 - ROSELI 

APARECIDA DA CONCEICAO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040940-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139878/2011 - MARIA 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053722-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141886/2011 - ADE 

FERREIRA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020156-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139422/2011 - MATIAS 

MARCELINO DOS SANTOS (ADV. SP286822 - SANDOR RAMIRO DARN ZAPATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0059210-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141400/2011 - JOSE MARIA 

FERREIRA DA COSTA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. Sem custas na presente instância. Saem intimados os presentes. Nada mais. 

  

0026707-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094892/2011 - JOSE NEVES 

DE SOUZA (ADV. SP268810 - MARCELO GOMES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com a resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 
  

0012896-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142546/2011 - KELI 

APARECIDA GUEDES DA SILVA (ADV. SP018365 - YASUHIRO TAKAMUNE, SP063509 - YUMIKO 

ISHISAKI, SP183147 - LUIS HENRIQUE ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0028943-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136126/2011 - LUZIA 

FELIPE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063421-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143171/2011 - ANTONIO 

PAULO DA SILVA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0059514-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144248/2011 - ALIXANDRE 

CAVALCANTE (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de desaposentação 

formulado pelo autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0011608-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142497/2011 - MARIETTA 

JUVENCIO MODESTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 
pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial 

(0236.013.00030095-6) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0012654-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142493/2011 - FRANCISCO 

DECIO BONFILHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JUDITH TIE FUGITA (ADV. 
SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado 

na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (0255.013.99016807-6) nos meses de abril e 

maio de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0005295-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144797/2011 - MARISE 

BUONCRISTIANO SAVINO (ADV. SP061714 - NEUSA MARIA CORONA, SP093711 - LIDIA MATICO 

NAKAGAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 3927-9, ag. 274: Janeiro de 1989 - 42,72% . 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 
1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0037361-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115814/2011 - CARLOS 

ALBERTO DE SOUSA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a 
liminar e julgo PROCEDENTE o pedido formulado por CARLOS ALBERTO DE SOUSA, apreciando o feito com 

julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Reconheço, para os devidos fins, os períodos de 

17.09.1794 a 20.06.1978, de 28.05.1986 a 04.04.1989, de 26.01.1994 a 26.04.1994, de 20.02.1995 a 05.05.1995, de 

26.04.1994 a 14.06.1994 e de 15.06.1994 a 01.11.1994 como laborados em condições especiais, com a devida 

conversão em tempo comum. 

  

Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias ante a liminar 

ora concedida, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) na DER em 19.10.2007, RMI (renda mensal 

inicial) no valor de R$ 416,64 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS) - competência de março de 2011. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER (data de entrada do requerimento), 19.10.2007, no valor de 

R$ 23.979,76 (VINTE E TRêS MIL NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS 

CENTAVOS) - competência de abril de 2011. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0013360-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142489/2011 - JOSE PEREZ 

FILHO (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 
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resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial 

(0238.013.99012745-8) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0033353-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009904/2011 - VALDINETE 

PAMPONET (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e 

condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/560048047-0 (DIB em 06/05/2006,), desde sua 

cessação, até a data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a data desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0059076-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134574/2011 - MARIA DE 

FATIMA ALVES (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado 

na inicial, para reconhecer e averbar os períodos laborados nas empresas INSTITUTO MEDICAMENTA FONTOURA 
S/A(14/06/1983 a 01/10/1986) e WYETH INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA (01/07/1993 a 05/03/1997) como 

especial, determinando sua conversão em tempo comum. Extingo o processo com julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0012976-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142491/2011 - GELSON 

AUGUSTO DE MELO (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de 

poupança indicada(s) na inicial (1598.013.00004121-9) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 
remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0004607-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144607/2011 - MARILENA 

PIOLA CORREA (ADV. SP089205 - AURO TOSHIO IIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 33182-2, ag. 1367: Janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 7,87%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 
(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0022286-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138841/2011 - VALERIA 

MARTINELLI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO); VIVIANE MARTINELLI (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO); CLAUDINA FRANÇA DA SILVA MARTINELLI (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

indicadas na inicial (0254.013.99024887-3) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 
Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0050135-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140506/2011 - VALVIR 

FERRAZ BORGES (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial para o fim condenar o INSS a: 
  

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 26.01.2011, data da perícia judicial; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

0046499-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301113582/2011 - SEVIRINA 

VIEIRA DA SILVA MOURA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269 inciso I 

do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença com DIB 

em 19/02/2010, DCB em 11/02/2011 e DIP em 01/05/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do vencimento das parcelas do 

benefício até a data desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 
11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0007983-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141898/2011 - CARLOS 

ELIAS PALADINI (ADV. SP101666 - MIRIAM ENDO, SP243127 - RUTE ENDO); THEREZA APARECIDA DA 

SILVA PALADINI (ADV. SP101666 - MIRIAM ENDO, SP243127 - RUTE ENDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 50649-3, ag. 254: abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 7,87%. 

- conta n. 69654-3, ag. 612: abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 7,87%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 
nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0026866-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136130/2011 - JOSÉ 

MOREIRA BARBOSA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a implantar no prazo de 45 

dias, o benefício de auxílio-doença em prol de JOSÉ MOREIRA BARBOSA com DIB em 10/06/2010 e DIP em 
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01/04/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 02/02/2012. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 10/06/2010 

a 01/04/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 10/06/2010 a 01/04/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0002009-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144901/2011 - DEBORA 

LEIKO NAOE CORREA (ADV. SP104038 - LUIZ FLAVIO PRADO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 
conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 50877-7, ag. 243: Janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 44,80%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 
  

0012753-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143722/2011 - MARIA 

EMILIA PIMENTEL NASCIMENTO (ADV. SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido da parte autora para determinar o restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-ACIDENTE (NB 

94/068.218.740-2), desde a sua cessação em razão da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com renda 

mensal atual de R$ 1.294,88 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS) para abril de 2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 25.167,60 (VINTE E CINCO MIL CENTO E 

SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , atualizados até maio de 2011, descontado o valor recebido 

pelo autor em razão da aposentadoria por tempo de contribuição a maior. 

  

Deverá também o INSS alterar a renda mensal inicial do benefício aposentadoria por tempo de contribuição para o valor 

de R$ 1.521,15 e renda mensal atual para R$ 1.707,83 (UM MIL SETECENTOS E SETE REAIS E OITENTA E TRêS 

CENTAVOS) . 
  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório de pequeno valor. Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0005639-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144589/2011 - ANA 

CLAUDIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP196454 - FÁBIO LUIS BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 
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PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 147796-0, ag. 235: abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 7,87%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 
P.R.I. 

  

0024487-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009906/2011 - ANTONIO 

CARLOS PEREIRA DA ROCHA MARTINS (ADV. SP230484 - SONIA ROMILDA DA SILVA MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a 

antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/533.445.246-6 (DIB em 09/12/2008), 

desde sua cessação, até a data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a data desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  
0037465-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080374/2011 - FELICIO DE 

VITTO FILHO (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. 

MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulados na 

inicial, razão pela qual condeno a requerida a restituir o porte de postagem da encomenda da autora no valor de R$ 

122,69 (CENTO E VINTE E DOIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado nos termos da Resolução 

134/10 do Conselho da Justiça Federal e resolvo o mérito do processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Saem intimados os presentes. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0012031-64.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022528/2011 - WALLACE 
JORDAN DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP221572 - ARIOVALDO MARTINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a implantar o benefício de prestação continuada (assistencial), a contar de 16/10/10, no valor 

correspondente a um salário mínimo, nos termos do o artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, 

CONCEDO tutela antecipada. A tutela não abrange os atrasados. Oficie-se o INSS para cumprimento, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da intimação dessa decisão, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. A DIP é 01/04/2011. 
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Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 3.135,31 (TRêS MIL  CENTO E TRINTA E 

CINCO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), atualizados até abril de 2011, referente ao período de 16/10/10 a 

31/03/11, conforme os cálculos anexos, que foram elaborados com atualização monetária e incidência de juros de mora 

de 12% ao ano, posto que a ação foi ajuizada antes da alteração do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, dada pela Lei nº 

11.960/2009. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0049999-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143803/2011 - ELMITA 

NOGUEIRA PINTO (ADV. SP278992 - PRISCILA TIOSSI DE OLIVEIRA TACHAKERIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, apenas para determinar a 

aplicação da Lei nº 12.202/2010 a partir da sua vigência, quanto às taxas de juros, conforme explicitado acima e 

indicado no Parecer da Contadoria do Juizado, que passa a integrar este julgado. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios por serem incabíveis neste rito especial. 
  

Registre-se, publique-se e intimem-se. 

  

0012166-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142495/2011 - TOYOCO 

YAMAMOTO (ADV. SP070531 - LUIS CARLOS AOQUE, SP067665 - ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ, 

SP070531 - LUIS CARLOS AOQUE, SP067665 - ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial 

(1221.013.00018479-5 e 1221.013.00013088-1) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0065154-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143363/2011 - MARIA DA 

PENHA DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do benefício de auxílio-doença em 

prol de MARIA DA PENHA DA SILVA, no período compreendido entre 03/11/2009 a 17/12/2010, consoante 

fundamentação. 

  

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos necessários à 

sua concessão, sobretudo por tratar-se de parcelas vencidas, não havendo, pois, o “periculum in mora”. Ao final 

receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 

  
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 03/11/2009 a 

17/12/2010. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 03/11/2009 a 17/12/2010, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 
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0008836-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142500/2011 - SERGIO 

AKIRA TANIMOTO (ADV. SP192839 - VERA LÚCIA DE MOURA PIFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (0236.013.99000899-7) 

nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0019663-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142636/2011 - FRANCISCO 

DE ASSIS DE ALMEIDA CORREIA (ADV. SP149071 - IRACY SOBRAL DA SILVA DO RIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS a concessão do benefício de auxílio-doença em prol de FRANCISCO DE ASSIS DE ALMEIDA CORREIA, no 

período compreendido entre 22/10/2009 a 22/04/2010, consoante fundamentação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 13/01/2010 a 

13/10/2010. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 22/10/2009 a 22/04/2010, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 
  

0051648-31.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142135/2011 - MICHELE 

NUNES DOS SANTOS (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRÁFOS - ECT a pagar à autora, MICHELE NUNES DOS SANTOS, a título de indenização por danos 

materiais, a quantia de R$ 77,60, valor de abril/2008, bem como a título de indenização por dano moral, a quantia de R$ 

1.000,00 (mil reais), valor de maio/2011. 

  

Sobre os valores da condenação deverá, ainda, incidir atualização monetária, consoante Resolução 561 do CJF (STJ, 

REsp 877.169/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12.12.2006, DJ 

08.03.2007, p. 179). 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0015367-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141114/2011 - SEVERINO 

FABRICIO DA SILVA (ADV. SP205371 - JANETE MARIA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, excluo da lide o pedido de conversão de especial para comum do período de 20.11.1975 a 01.03.1978; 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a: 

  

1)            reconhecer como atividade urbana comum o período de 18.06.1975 a 14.09.1975; 
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2)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, os períodos de 03.07.1978 a 02.05.1986 (Rios 

Unidos Transportes de Ferro e Aço Ltda.) e de 07.03.1988 a 05.03.1997 (Rios Unidos Transportes de Ferro e Aço 

Ltda.); 

  

3)            conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com data de início em 22.10.2008, renda mensal 

inicial (RMI) de R$ 1.201,67 (UM MIL DUZENTOS E UM REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), o que 

corresponde à renda mensal atual (RMA) de R$ 1.402,47 (UM MIL QUATROCENTOS E DOIS REAIS E 

QUARENTA E SETE CENTAVOS), em valores de abril de 2011; 

  

4)            após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento administrativo. De acordo com os cálculos elaborados pelo setor de contadoria, esse montante perfaz o valor 

de R$ 46.541,87 (QUARENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS E OITENTA E SETE 

CENTAVOS), até março de 2011, com atualização para abril de 2011. No momento da execução, aplicar-se-á o 

disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo 

Civil, para determinar à autarquia a concessão do benefício e pagamento das prestações vincendas. A presente medida 
não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0044213-06.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141022/2011 - PEDRO 

ALMEIDA DE MOURA (ADV. SP150568 - MARCELO FORNEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/502.983.857-7 desde a data de sua cessação, em 14.11.2006; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 
aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  
0059638-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301127566/2011 - MARIA 

SALES ESTEVAO (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela 

anteriormente concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez com DIB em 28/08/2003, com renda mensal 

inicial (RMI) de R$ 533,38, e renda mensal atual (RMA) de R$ 820,09, na competência de março de 2011. 

Após o trânsito em julgado, o INSS deverá pagar as parcelas vencidas até a data de início do pagamento administrativo. 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 38.487,17 até a 

competência de março de 2011 e atualizado até abril de 2011, descontados os valores já recebidos em decorrência de 

outros benefícios previdenciários. 
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Anexo P.I.PDF       10/03/2011 16:51:17 e P14032011.PDF               17/03/2011 17:17:25: Considerando que o INSS 

está pagando o benefício em valor menor do que o apurado pela contadoria, oficie-se ao INSS para que no prazo de 45 

dias implante o valor correto do benefício. A presente medida não inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0006157-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301127899/2011 - VICTORIA 

MARIA ROMERO (ADV. SP142079 - REGINA CLAUDIA GONÇALVES DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 0022524-0, ag. 0268 - janeiro de 1989 - 42,72%. 

- conta n. 00040048-3, ag. 0268 - janeiro de 1989 - 42,72%. 

- conta n. 00064619-9, ag. 0268 - janeiro de 1989 - 42,72%. 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0005547-28.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135168/2011 - ALEXANDRE 

JOSE DA SILVA (ADV. SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA 

ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença 

(NB31/538.407.313-2), em prol de ALEXANDRE JOSE DA SILVA com DIB em 30/09/2010 e DIP em 01/04/2011, o 

qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que po05/10/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 30/09/2010 

a 01/04/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 30/09/2010 a 01/04/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  
0034600-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138839/2011 - VERA LUCIA 

CAZAVIA MORAIS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

indicadas na inicial (0274.013.00003707-1) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor 

I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 
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Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0059057-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142916/2011 - EUCLISMAR 

ESTRELA DANTAS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a 
pretensão de EUCLISMAR ESTRELA DANTAS, condenando o INSS a reconhecer como atividade especial, ora 

convertida em comum, o período de 16.06.1987 a 05.03.1997. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº 9.099/95, e 1º, da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à averbação dos períodos supra indicados. 

  

0005100-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137755/2011 - NISIVALDO 

SANTANA LOPES (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela 

nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB 537.537.451-6 com DIB em 10/10/2009, DIP em 01/04/2011), o qual deverá perdurar 

até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio 

réu, a partir de 18/01/2013. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 
termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0008135-13.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301127774/2011 - DOUGLAS 

CHRISTIANO GONCALVES (ADV. SP140271 - ROSELENE DE SOUZA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00030928-9, ag. 1017 - janeiro de 1989 - 42,72% 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0024219-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137937/2011 - SIMONE 

SESONIS BAIA (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder o auxílio-doença em favor da parte autora a partir da data da perícia judicial na especialidade de psiquiatria 

(02.02.2010); 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 
podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0004415-33.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135170/2011 - 

BARTOLOMEU DE ALMEIDA CAVALCANTI (ADV. SP183353 - EDNA ALVES, SP300645 - ANDREA 

NASCIMENTO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao restabelecimento do auxílio-doença (NB31/502.171.073-3), no período 

compreendido entre 31/03/2010 a 23/01/2011, bem como a manutenção do auxílio-doença(NB31/544.503.372-

0)até31/09/2011, consoante fundamentação.  

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 31/03/2010 

a 23/01/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 
administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 31/03/2010 a 23/01/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Concedo a tutela antecipada para manutenção do auxílio-doença (NB31/544.503.372-0) até 31/09/2011. Oficie-se. 

  

0049398-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138304/2011 - LUIS CARLOS 

VIEIRA JUNIOR (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA 
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ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença 

(NB31/570.700.532-0) em prol de LUIS CARLOS VIEIRA JUNIOR com DIB em 01/12/2007 e DIP em 01/04/2011, o 

qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de 28/11/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 01/12/2007 

a 01/04/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 01/12/2007 a 01/04/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0009833-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129689/2011 - DORACI 

BENEDITA DE OLIVEIRA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o réu a: i) implementar em favor de DORACI BENEDITA DE OLIVEIRA o benefício de 

aposentadoria por idade a partir do requerimento administrativo em 26/08/2009, sendo a renda mensal atual 

correspondente a R$ 545,00 (um salário mínimo), para a competência de março de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 10.517,95, atualizadas até abril de 

2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056005-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114300/2011 - NELSON 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, 
do Código de Processo Civil julgo: 

 a) procedente o pedido de conversão em especial do período de 25/10/1976 a 02/05/1990; 

  

b) procedente o pedido para conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição, desde 27/11/2008, com renda 

mensal inicial de R$ 1.082,09 e renda mensal atual de R$ 1.256,70, atualizado até março de 2011, nos termos do 

parecer da Contadoria Judicial, que faz parte integrante desta sentença. 

 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, desde a DER (27/11/2008), no montante de R$ 

37.243,57, para abril de 2011. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício à autora, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0006975-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129352/2011 - CACILDA 

ALVES DO AMARAL (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 10042567-5, ag. 0351 - janeiro de 1989 - 42,72% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0052549-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138949/2011 - JOAQUIM 

CRISPIM DE OLIVEIRA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA, SP105365 - FRANCISCO JOSIAS 

ADERALDO TEIXEIRA, SP180544 - ANDREA GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e julgo procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora JOAQUIM CRISPIM DE OLIVEIRA, representado por HILDA DE OLIVEIRA SILVA, 
reconhecendo o seu direito à concessão de aposentadoria por invalidez (com acréscimo de 25%) a partir de 07.07.2009, 

pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar 

ora concedida, a implantar o benefício no valor de R$ 2.391,24 (DOIS MIL TREZENTOS E NOVENTA E UM 

REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) - competência de março de 2011. Condeno, ainda, ao pagamento dos 

valores atrasados, que somam R$ 65.968,68 (SESSENTA E CINCO MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO 

REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) - competência de abril de 2011. 

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 
  

0021061-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141645/2011 - GECIONETO 

MARTINS DE SOUZA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 

o benefício de auxílio-doença NB 560.093.516-8 (DIB em 05/06/2006, DIP em 01/04/2011), que vinha sendo pago em 

favor de GECIONETO MARTINS DE SOUZA, desde sua cessação, em 26/05/2008, o qual deverá perdurar até sua 

efetiva reabilitação para o exercício de outra função, que não a sua habitual - e que não exija constante deambulação. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 
  

0012370-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140824/2011 - REGINA 

HELENA FERNANDES PATRICIO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 10073578-5, ag. 0249, adotado o índice de abril 

(44,80 %) de 1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0038357-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138690/2011 - ELIAQUIM 

AFONSO FRANCISCO (ADV. SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI, SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido de revisão de benefício assistencial de prestação continuada formulado por 

ELEAQUIM AFONSO FRANCISCO, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Condenando o INSS a pagar a quantia de R$ 9.462,19 (NOVE MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), atualizada até abril de 2011, a título 

do benefício assistencial, devido no período de 01/10/2007 a 17/06/2009. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0053771-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134413/2011 - LOURENCO 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente os pedidos, pelo 

que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da aplicação do 

aplicação do art. 21, § 3º da Lei 8.880/94 e da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e, ato contínuo, caso ainda ocorra limitação, elaborar novos cálculos, majorando-se o 
benefício, mais uma vez, em razão da EC nº 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte 

autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente.  
Os juros de mora são cabíveis somente mediante comprovação de saque, hipótese em que serão os mesmos 

aplicados a partir da data da citação, nos termo do art. 219 do CPC. Como esta ocorreu sob a vigência do Novo 

Código Civil, aplicável o art. 106, de sorte que resta cabível a TAXA SELIC. Frise-se que a referida taxa não 

pode ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. No caso do saque 

ter corrido após a citação, os juros de mora serão devidos a partir da data do saque. 

Cumpra a ré a obrigação determinada no item I, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de intimação do 

trânsito em julgado, para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) 

conta(s) vinculada(s) da parte autora. Salvo quanto as exceções explicitadas acima, a correção monetária deverá 

atender as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; para assim, depositar 

os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento 

da conta, pagar-lhe diretamente. 
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Caso a execução exceda o teto da alçada dos JEF, manifeste-se o autor sobre a desistência da execução quanto ao 

valor excedente.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  
0072812-86.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194047/2010 - ROSALIA 

ALMEIDA SANTOS (ADV. SP203959 - MARIA SÔNIA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072811-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194050/2010 - PLINIO 

AFONSO JUNQUEIRA (ADV. SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0011528-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139901/2011 - ELENIDES 

MARA BARBOSA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno 

o INSS a implantar o benefício de pensão por morte em favor da autora com RMI no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , DIB na data do óbito, 14/12/2009, com renda mensal atual no 

valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) para o mês de março/2011. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 8.940,12 (OITO MIL NOVECENTOS E 

QUARENTA REAIS E DOZE CENTAVOS) , para abril de 2011, no prazo de 60 dias após o trânsito em julgado. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo antecipação dos efeitos da tutela para que seja implantado no 

prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0011881-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140505/2011 - HIROKO 

IKUTA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido deduzido pela 

autora HIROKO IKUTA, no que condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, com DIB (data de início do benefício) na DER (data de entrada no requerimento 
administrativo), em 19.11.2008, renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 e renda mensal atual (RMA) no 

valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) - valor de março de 2011. Condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados desde a DER, em 19.11.2008, no total de R$ 15.797,94 (QUINZE MIL 

SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizado até abril de 2011. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se Ofício Requisitório de pequeno valor. Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR ORA 

CONCEDIDA. 

  

P.R.I.O. 

  

0014973-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139530/2011 - ROSA 

SEVERIANO RIBEIRO (ADV. SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado e condeno o INSS a implantar o benefício de pensão por morte em favor da autora com RMI no valor de R$ 

415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , DIB na data do requerimento administrativo, em 15/05/2008, com 

renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) para o mês de 

março/2011. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 19.481,26 (DEZENOVE MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , para abril de 2011, no prazo de 60 

dias após o trânsito em julgado. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo antecipação dos efeitos da tutela para que seja implantado no 

prazo de 45 dias. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0012397-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143106/2011 - ABEL 

MIRANDA DE FARIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, 

e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial o fim de autorizar o autor ABEL MIRANDA FARIA a 

levantar os valores das contas vinculadas de FGTS sob o PIS 1037481166-8, constantes de fls. 07/08 pdf provas, 

devendo cópias de tais extratos serem enviadas para cumprimento da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias após o 

trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01, deferida 

a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0001450-87.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140740/2011 - MARIA 

APARECIDA MANFREDI PINA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo a 
antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida por MARIA 

APARECIDA MANFREDI PINA, para: 

1. reconhecer seu vínculo de trabalho com a empresa “Estrada de Ferro Sorocabana”, no período de 15/07/1964 a 

09/11/1971; 

2. reconhecer seu vínculo de trabalho com SERPRO - Regional de São Paulo no período de 23/04/1984 a 28/10/1986; 

3. determinar ao INSS que averbe tais períodos, computando-os para fins de concessão de benefício de aposentadoria; 

3. reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria por idade, pelo que condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social a implementá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB em 07/07/2006, RMI de R$ 93,24 (elevada 

artificialmente para R$ 350,00) e RMA de R$ 545,00 (para março de 2011). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, os quais perfazem o montante total de R$ 37.787,16 (atualizados 

até abril de 2011). 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0007743-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139256/2011 - FABIANA 
CLAROS PALLAZINI MACHADO (ADV. SP272282 - FABIANA CLAROS PALLAZINI MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00000360-8, ag. 0988 - abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 
embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0014321-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122200/2011 - LEONIA 

GUILHERME DIOS GOMES (ADV. SP040899 - LEON KLEIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
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I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0050149-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138701/2011 - CARLOS 

ROGERIO DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e julgo parcialmente procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora CARLOS ROGÉRIO DA SILVA, reconhecendo o seu direito à concessão de 

aposentadoria por invalidez a partir de 15.10.2010, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, a implantar o benefício no valor de R$ 1.146,98 (UM 

MIL CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) - competência de março de 2011. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados, que somam R$ 608,42 (SEISCENTOS E OITO REAIS E 
QUARENTA E DOIS CENTAVOS) - competência de abril de 2011. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

 OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

  

P.R.I. 

  

0033623-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139170/2011 - MARIA JOSE 

PESTANA CAMACHO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, julgo procedente o pedido para 
condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a concessão do benefício de pensão por morte, em nome da Autora, Maria José Pestana Camacho, o qual 

deverá ter como data de início do benefício - DIB em 22/01/2004, com RMI de R$ 240,00 e renda mensal atual - RMA 

de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , para o mês de março de 2011; 

(2) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 35.217,48 (TRINTA E CINCO MIL DUZENTOS E 

DEZESSETE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), descontados os valores recebidos a título de liminar, 

atualizados até o mês de abril de 2011, limitados a sessenta salários mínimos na data do pagamento. 

Mantenho a liminar anteriormente deferida. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da 

presente sentença, proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez percebida pela 

parte autora, de forma a considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-

doença precedente, na forma do artigo 29, §5º, da Lei nº. 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser 
elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, 

de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0051112-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143766/2011 - OSCAR 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044791-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143768/2011 - JOAO 

BATISTA CARVALHO (ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044061-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143769/2011 - DOMINGOS 

GREGORIO DE JESUS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033695-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143770/2011 - AYRES 

ALVES MONTEIRO FILHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0033399-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143771/2011 - VERIDIANA 

NOGUEIRA PATRIOTA CARVALHO (ADV. SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030898-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143774/2011 - VICENTE 

PEREIRA DE CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030884-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143775/2011 - JOSE 

BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0042051-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117504/2011 - MARIA DOS 

REIS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, mantenho a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação continuada 

(assistencial) em favor da autora, com DIB em 24/09/2010 e DIP em 01/04/2011, possibilitando à autarquia proceder à 

reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

24/09/2010, até a DIP fixada nesta sentença, descontando-se os valores recebidos em razão da antecipação da tutela já 

concedida, com atualização monetária nos termos da Resolução nº 134/10, CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

0045482-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140991/2011 - SILVIA 

CAMARGO (ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, 

para: 

  

a)             confirmar a medida liminar e condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 

31/531.337.448-2, em favor de Silvia Camargo, a partir da cessação 05/05/2009, com RMI de R$ 720,84 e RMA 

correspondente a R$ 849,21, na competência de abril de 2011; 
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b)             condenar o INSS a pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 20.487,59 

(VINTE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados 

até abril de 2011, conforme apurado pela contadoria judicial. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, confirmo a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil, determinando à autarquia que restabeleça o o auxílio-doença e pague, exclusivamente, as 

prestações vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados, tudo conforme fundamentação e dispositivo supra. 

Oficie-se ao INSS. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0054842-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138146/2011 - ELIETE ROSA 

DE SOUZA SILVA (ADV. SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO, SP190404 - DANIELLA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 
procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 

560.445.259-5 (DIB em 23/01/2007, DIP em 01/04/2011), que vinha sendo pago em favor de ELIETE ROSA DE 

SOUZA SILVA, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 11/02/2013. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0090818-44.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142628/2011 - GABRIELLA 

CORREIA BRITO (ADV. SP108627 - ELISA ASSAKO MARUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela 

autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar o benefício de auxílio-reclusão de 02/05/2006 
a 03/07/2008, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a data da citação até a data do efetivo pagamento. 

Segundo cálculo da contadoria judicial, o valor dos atrasados é de R$ 20.762,26, atualizado até outubro de 2010. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Ciência ao MPF. 

P.R.I. 

  

0022783-95.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009908/2011 - OTAVIO 

ASSIS DO NASCIMENTO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC e julgo procedente o pedido da autora, para condenar o INSS a implantar o benefício auxílio-

doença (DIB em 23/07/2007), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez (DIB em 30/07/2009 e DIP em 
01/04/2011). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da DIB em 23/07/2007, até a 

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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0012062-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143953/2011 - JOSE 

CARLOS ALVES MACHADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por JOSÉ 

CARLOS ALVES MACHADO e resolvo o mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

autorizar o levantamento do saldo existente em conta vinculada do FGTS referente à empresa ADGRAF GRÁFICA E 

EDITORA LTDA. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios 

da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0059523-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141388/2011 - JOSE NERES 

SENA (ADV. SP232581 - ALBERTO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, determinando ao 

INSS averbar o período de 01/11/2005 a 30/06/2006, reajustando a renda mensal do autor, na competência de abril de 

2011, para R$ 1.28,28. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

                Condeno-a, ainda, ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria, 

correspondem a R$ 1.449,33, na competência de maio de 2011. 
                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

                                    Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

                P.R.I. 

  

0013104-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144446/2011 - MARSA 

AMELIA ALVES GOMES (ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, confirmo a antecipação de tutela e 

JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito da causa, com fulcro no art. 

269, I do CPC, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de pensão por morte 

em favor do autora a partir da cessação indevida, em 01/02/2009, com renda mensal atual- RMA de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) atualizada para competência de maiol de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento dos valores devidos a partir da cessação indevida, em 01/02/2009, os quais, 

segundo apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 11.288,13 (ONZE MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO 

REAIS E TREZE CENTAVOS) atualizada para competência de maio de 2011, corrigidos conforme a Resol. 134/2010 

da CJF. 

Os valores referentes aos atrasados deverão permanecer depositados em nome da autora interditada, apenas podendo ser 
levantados por meio de autorização judicial do Juiz Estadual competente. Oficie-se, oportunamente, à CEF 

comunicando. Expeça-se o necessário. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0030176-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141635/2011 - SONIA 

MARIA DE CASTRO ALMEIDA (ADV. SP189736 - ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, 

benefício de prestação continuada (assistencial) em favor da autora, com DIB em 02/07/2010 e DIP em 01/04/2011, 

possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como prevê o 

artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

02/07/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 
134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados 

devidos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0057464-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129687/2011 - LEONARDO 

DE ASSIS (ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, nos 

termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil julgo: 

1) JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido 

de averbação dos períodos de 08/07/1971 a 05/10/1971, de 16/01/1979 a 09/02/1979, de 09/04/1979 a 15/02/1983, de 

01/02/1984 a 10/10/1986, de 01/02/2000 a 03/02/2008 e 19/06/2008 a 19/08/2009 por falta de interesse de agir; 

  

2) PROCEDENTE o pedido para o fim de reconhecer como tempo de atividade especial os períodos de 03/11/1971 a 

24/03/1973, 03/05/1973 a 29/11/1978, 03/12/1986 a 30/04/1991 e 01/05/1991 a 27/08/1992, 04/05/1993 a 24/05/1995, 

que deverão ser convertidos em comum; 

  

3) PROCEDENTE o pedido para conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição, desde 19/08/2009, com 

renda mensal inicial de R$ 1.213,50 e renda mensal atual de R$ 1.359,20, atualizado até de abril de 2011, nos termos do 

parecer da Contadoria Judicial, que faz parte integrante desta sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, desde a DER 19/08/2009, no montante de R$ 

27.869,02, para março de 2011. 
Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício ao autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício precatório/requisitório. 

P.R.I. 

  

0006705-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135474/2011 - ATAUALPA 

BARBOZA CALIXTO (ADV. SP154293 - MARIA ISABEL PAPROCKI WAINER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00077800-0, ag. 0612 - abril de 1990 - 44,80% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0011936-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301083172/2011 - DIRCE 

GONCALVES DE MELO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e determino a concessão de aposentadoria por idade, a partir de 17.05.2007, no valor de R$ 

545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , em março de 2011. Condeno o INSS ao pagamento dos 

atrasados, incluindo-se neste cálculo o mês de abril de 2011, no total de R$ 24.765,98 (VINTE E QUATRO MIL 

SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , conforme cálculos elaborados 

pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 
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responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o 

rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

0005631-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141727/2011 - FRANCISCO 

GAIATO (ADV. SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 13985-6, ag. 1166: janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 7,87%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado, condenando a CEF creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora, os valores 

decorrentes da atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo 

existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

 O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS . 
Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  
0049212-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143848/2011 - RENE 

TOLEDO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041534-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144408/2011 - MARIA 

EMILIA DO ESPIRITO SANTO PACHECO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte 

autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, proceda à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  
0044619-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143319/2011 - BRASILINO 

RODRIGUES (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0025249-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143320/2011 - VERA MARIA 

LOPES PONCANO ALVES SILVA (ADV. SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023353-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143321/2011 - RUY 

BRANDAO BUENO (ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006199-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143323/2011 - DALVA 

LOURENCO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0002991-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145016/2011 - ARLETE IDE 

FERRAZ GUERRA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, com relação ao BACEN, reconheço sua ilegitimidade 

passiva, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do 
CPC. 

Outrossim, com relação à CEF, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO esta instituição financeira ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 64943-1, ag. 248: Janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 
nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0046961-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129567/2011 - LUCIANO 

VITORINO DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 

COM DIB EM 08/10/2009, em favor de LUCIANO VITORINO DOS SANTOS, com DIP em 01/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08/10/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
  

0042968-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135142/2011 - JOSE 

CARLOS BENTO (ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação 

continuada (assistencial) em favor do autor, com DIB em 30/09/2010 e DIP em 01/04/2011, possibilitando à autarquia 

proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 

8.742/1993. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

30/09/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados 

devidos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004334-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141356/2011 - SANDRA DA 

SILVA (ADV. SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA); NAYARA DA SILVA SOARES (ADV. SP118740 - 

JOSE OSVALDO DA COSTA); DAVID LEVINDO DA SILVA SOARES (ADV. SP118740 - JOSE OSVALDO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, julgo 

procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 
(1) efetuar a concessão do benefício de pensão por morte, em nome dos Autores, Sandra da Silva, Nayara da Silva 

Soares e David Levindo da Silva Soares, na proporção de um terço para cada um deles, benefício este que deverá ter 

como data de início - DIB, 24/19/2005, com RMI de R$ 300,00 e renda mensal atual - RMA de R$ 545,00 (quinhentos 

e quarenta e cinco reais), atualizada para abril/2011; 

(2) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 28.264,91 (vinte e oito mil, duzentos e sessenta e quatro reais e 

noventa e um centavos) atualizados até o mês de abril do corrente ano, valor que deverá ser limitado a sessenta salários 

mínimos na época do efetivo pagamento. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à Autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P.R.I. 

  

0000127-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144954/2011 - CREUTO REIS 
LOPES CANCADO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 36217-1, ag. 1017: Janeiro de 1989 - 42,72. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 
(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0056998-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122641/2011 - MARIA 

VANDETE PAULINO (ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 

         1) JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação ao 

pedido de averbação dos períodos de 26/05/1978 a 04/09/1984, de 01/02/1985 a 09/04/1986, de 10/04/1986 a 
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11/10/1986, de 15/04/1987 a 08/07/1988, de 09/07/1988 a 31/10/1988, de 01/11/1988 a 08/05/1991, de 09/05/1991 a 

15/05/1992 e 01/07/1992 a 02/11/1992, de 03/11/1992 a 28/04/1995 e de 29/04/1995 a 05/03/1997 e os recolhimentos 

feitos a título de contribuinte individual de 13/07/1997 a 01/01/1998, 01/11/2008 a 30/11/2008, 01/03/2009 a 

30/03/2009 e 01/04/2009 a 30/04/2009, por falta de interesse de agir;  

  

                               2) JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a averbar como atividade especial os períodos de 06/03/1997 a 12/07/1997 e 02/01/1998 a 16/12/1998 

e 17/12/1998 a 30/06/2001 que deverão ser convertidos em comum, 

  

                                3) JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer como atividade urbana comum o período de 

01/12/2008 a 28/02/2009, que deverá ser averbado pelo INSS.  

  

           4) JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à autora aposentadoria por tempo de contribuição, desde 

01/09/2009, com renda mensal inicial de R$ 414,77 e renda mensal atual de R$ 545,00, atualizado até março de 2011, 

nos termos do parecer da Contadoria Judicial, que faz parte integrante desta sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas à autora, desde a DER, no montante de R$ 10.827,53, 

para abril de 2011. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 
antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício ao autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício precatório/requisitório. 

P.R.I. 

  

0033755-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129581/2011 - LENICE DE 

SOUZA REGO (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a implantar o BENEFÍCIO ASSISTENCIAL em favor de LENICE DE SOUZA REGO, com DIB em 

28/07/2010 e DIP em 01/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

11/08/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 
como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0051474-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138893/2011 - ZILDA 

MARIA DO NASCIMENTO BORGES (ADV. SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxilio doença NB 

540.239.130-7, em favor de ZILDA MARIA DO NASCIMENTO BORGES (DIP em 01/04/2011), o qual deverá 

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo 

próprio réu, a partir de 27/01/2013. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 
que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0055463-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301091820/2011 - JOSE PEDRO 

FILHO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 

1) julgo extinto o processo sem resolução de mérito com relação ao pedido de cômputo dos períodos de: 04/04/1971 a 

30/07/1972, 19/09/1972 a 09/06/1973, de 01/10/1980 a 13/10/1980, de 26/01/1981 a 23/04/1981, de 03/10/1983 a 

20/06/1995, de 01/07/1997 a 30/12/1999 e de 24/03/2003 a 07/05/2003, com fulcro no art. 267, inc. VI do Código de 

Processo Civil; 
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2) JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

averbar como atividade especial, o período de 11/07/1973 a 14/12/1979, que deverá ser convertido em comum; 

  

3) JULGO PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional desde a DIB em 23/04/2008, RMI de R$ 415,00 (70%) e RMA de R$ 540,00, atualizado até fevereiro de 

2011; 

  

4) Após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 18.874,66 até a competência de março de 2011. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. Oficie-se para cumprimento no prazo 

de 45 dias. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 
  

0007873-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062427/2011 - FERNANDA 

CRISTINA RAMIRES FREDDI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO 

PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00040893-1, ag. 0250 - abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0007529-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064038/2011 - ADAUR 

JUSTINIANO DOS SANTOS (ADV. SP096501 - TADEU LOURENCO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00054767-2, ag. 0320 - janeiro de 1989 - 42,72% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 
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nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0011985-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140911/2011 - JOAO PAULO 

LOUZADA BALDUCCI (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora nº º 062082-0 e 057045-9, ambas da ag. 1679 (Carlos 

Sampaio), adotado o índice de abril (44,80 %) de 1990. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0030386-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141711/2011 - NEUSA 

MARIA JAMAGUSSIKO (ADV. SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO, SP271315 - 

GISELLE BONIFACIO BARRETO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada e julgo procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação continuada (assistencial) em favor da 
autora, com DIB em 06/07/2010 e DIP em 01/04/2011, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da 

parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

02/07/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados 

devidos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à CEF para que proceda, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em 
nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

P.R.I 

  
0049210-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142152/2011 - RAYMUNDA 

ALVES PEREIRA MONTEMEZZO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049500-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142156/2011 - WILSON 

DELCIN (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0049615-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142602/2011 - LUIZ 

VALENCA CRUZ FILHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032896-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142720/2011 - JOSE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025467-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142735/2011 - NESTOR 

BENEDITO PEREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0039629-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129575/2011 - MARIA DO 

CARMO RODRIGUES LIMA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 
pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o BENEFÍCIO ASSISTENCIAL em favor de MARIA DO 

CARMO RODRIGUES LIMA, com DIB em 10/09/2010 e DIP em 01/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

10/09/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0051673-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301102649/2011 - MAURICIO SANTOS 

ANGELUCCI (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 
  

Int. 

  

0042803-44.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301114714/2011 - MARTHA GONÇALVES DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, conheço dos embargos de declaração opostos, mas não os acolho, vez que não há qualquer vício a ser sanado. 

Mantenho a sentença tal como proferida. 

Anote-se o patrocinio da parte autora pela Defensoria Pública da União. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho. 

  
0020872-48.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301108132/2011 - ORLANDO BERNARDO 

ALVES (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017380-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301108235/2011 - DARCI MARCIANO DA 

SILVA (ADV. SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000421-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301108315/2011 - JURACI GALDINO DOS 

SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para 

que seja sanada a contradição no que atine à decadência, a qual é aqui é afastada, porém, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  
0017537-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301098920/2011 - JOSE ANTONIO SANCHES 

GONCALEZ VALVERDE (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023209-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301103948/2011 - EUNICE RODRIGUES DA 

ROCHA BORGES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056937-76.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301091048/2011 - ANTONIO GASPAROTTO 

(ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos 

pela parte autora, posto que tempestivos, mas acolho-os apenas em parte e acrescento o quanto segue ao dispositivo da 

sentença: 

  

“Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, 

incidentes até o efetivo pagamento.” 

  
No mais, permanece a sentença tal como proferida. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005418-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301108295/2011 - PAULO JOSE DA SILVA - 

ESPOLIO (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES, SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA 

PIRES); DANIEL DE MELO DA SILVA (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES); PAULO 

VINICIUS MELO DA SILVA (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os 

acolho. 

  

Int. 

  

0048697-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301108150/2011 - JOSE SALVADOR DA SILVA 

FILHO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, quanto ao pedido formulado na 

inicial, JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, 

do CPC, para reconhecer como tempo especial os períodos de 01/03/88 a 31/12/89 e de 03/12/98 a 15/07/2009, os 

quais, somados aos demais períodos reconhecidos administrativamente também como atividade especial, fazem resultar, 

consoante apurado pela contadoria deste juízo, 25 anos, 11 meses e 11 dias, e condenar o INSS à obrigação de fazer 

consistente em converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial a contar da 

data do DIB em 15/07/2009, tendo como RMI o valor de R$ 2.142,33 (DOIS MIL CENTO E QUARENTA E DOIS 

REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 2.260,37 (DOIS MIL 

DUZENTOS E SESSENTA REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) , para dezembro de 2010. Após o trânsito em 

julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento integral da sentença. 
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DIB (15/07/2009), no importe de R$ 

15.918,64 (QUINZE MIL NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) atualizadas 

até janeiro de 2011, nos termos da Resol. 134/2010 do CJF.  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0051351-24.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301101449/2011 - ROSANA APARECIDA 

CALISTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte requerida sob o argumento de que há erro 

material, caracterizador de obscuridade, porque determinada, na sentença embargada, a aplicação dos índices relativos 

aos expurgos inflacionários consagrados pelo e. STJ para fins de correção monetária do valor da condenação por 

ocasião de sua conta de liquidação, pedido este não constante expressamente da inicial, o que afrontaria o disposto nos 

artigos 128 e 460 do CPC. 

Requereu que “sejam esclarecidas a contradição e a omissão acima expostas, excluindo da condenação os índices que 

não constaram do pedido bem como aqueles que já foram aplicados administrativamente, conforme reconhecido pela 

súmula 252 do E. STJ, mantendo-se a sentença recorrida somente no que se refere aos índices de janeiro/89 e abril/90”. 

Recebo os embargos porque tempestivos e formalmente em ordem. 
Decido. 

Os embargos não merecem provimento. 

Respeitado o entendimento divergente da parte embargante quanto à questão, não há, porém, qualquer erro material, 

obscuridade, contradição, omissão ou julgamento ultra petita na sentença embargada, pois: 

a) quanto ao pleito principal, a CEF foi condenada a creditar, em benefício da parte autora, na conta vinculada ao 

FGTS, ou a pagar-lhe diretamente, em caso de conta já levantada, as importâncias, a título de correção monetária, 

correspondentes à aplicação apenas dos índices IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), sobre os 

saldos existentes nos períodos, índices esses pleiteados expressamente na exordial, consignando-se que deve ser 

deduzido o percentual menor efetivamente aplicado pela requerida em relação aos períodos; 

b) a aplicação dos expurgos consagrados pelo e. STJ, mencionados na fundamentação da sentença (42,72%, janeiro de 

1989, 10,14%, fevereiro de 1989, 84,32%, março de 1990, 44,80%, abril de 1990, e 13,69%, janeiro de 1991) foi 

determinada apenas para atualização monetária, nos períodos correspondentes, das importâncias devidas, consignando-

se que nos outros meses devem ser aplicados os índices oficiais previstos para atualização das contas fundiárias; 

c) a correção monetária das importâncias devidas trata-se de pedido implícito, não sendo necessária a sua dedução 

expressa na inicial, do que se conclui que seus critérios podem ser fixados pelo juízo, também independentemente de 

pedido explícito, o que permite, assim, ser determinada a aplicação dos índices expurgados na atualização das 

diferenças como medida para satisfação plena do pleito autoral por representar recomposição integral dos valores e 
preservação do poder aquisitivo da moeda desvalorizada pela inflação no período considerado, sem qualquer acréscimo 

patrimonial. 

No mesmo sentido: 

“AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E COLLOR 

(VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES. 

1. Rejeitada a alegação de sentença ultra petita. A atualização monetária consiste em pedido implícito, de modo que 

seus critérios podem ser fixados pelo juízo, independentemente de pedido expresso. (...).” 

(TRF3, Processo 200861120159429, AC 1486134, Relator(a) JUIZA CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, 

DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010 PÁGINA: 618). 

  

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS PROVENTOS - CUSTAS - ISENÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA 

DAS DIFERENÇAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) VII - Não incorreu a sentença impugnada em julgamento ultra petita, pois tratando-se correção monetária de pedido 

implícito, a aplicação dos índices expurgados na correção monetária dos débitos judiciais nos casos em que o autor em 

sua exordial fez pedido genérico de correção monetária é a única forma de satisfazer o pleito autoral, corrigindo, 

devidamente, os valores a que tem direito, através da aplicação de índices de atualização monetária que recomponham a 
desvalorização da moeda no período considerado. (...).” 

(TRF2, Processo 200202010366779, AC 299373, Relator(a) Desembargador Federal NEY FONSECA, PRIMEIRA 

TURMA, DJU - Data::14/02/2003 - Página::151). 

  

Portanto, não há omissão, dúvida ou contradição na sentença embargada, caracterizando-se a argumentação da parte 

como discordância quanto à solução determinada, havendo outro meio processual adequado para manifestação de seu 

inconformismo. 

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos de declaração 

opostos pela parte requerida sob o argumento de que há erro material, caracterizador de obscuridade, porque 

determinada, na sentença embargada, a aplicação dos índices relativos aos expurgos inflacionários consagrados 

pelo e. STJ para fins de correção monetária do valor da condenação por ocasião de sua conta de liquidação, 

pedido este não constante expressamente da inicial, o que afrontaria o disposto nos artigos 128 e 460 do CPC. 

Requereu que “sejam esclarecidas a contradição e a omissão acima expostas, excluindo da condenação os índices 

que não constaram do pedido bem como aqueles que já foram aplicados administrativamente, conforme 

reconhecido pela súmula 252 do E. STJ, mantendo-se a sentença recorrida somente no que se refere aos índices 

de janeiro/89 e abril/90”. 

Recebo os embargos porque tempestivos e formalmente em ordem. 

Decido. 

Os embargos não merecem provimento.  

Respeitado o entendimento divergente da parte embargante quanto à questão, não há, porém, qualquer erro 

material, obscuridade, contradição, omissão ou julgamento ultra petita na sentença embargada, pois: 

a) quanto ao pleito principal, a CEF foi condenada a creditar, em benefício da parte autora, na conta vinculada 

ao FGTS, ou a pagar-lhe diretamente, em caso de conta já levantada, as importâncias, a título de correção 

monetária, correspondentes à aplicação apenas dos índices IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 

(44,80%), sobre os saldos existentes nos períodos, índices esses pleiteados expressamente na exordial, 
consignando-se que deve ser deduzido o percentual menor efetivamente aplicado pela requerida em relação aos 

períodos; 

b) a aplicação dos expurgos consagrados pelo e. STJ, mencionados na fundamentação da sentença (42,72%, 

janeiro de 1989, 10,14%, fevereiro de 1989, 84,32%, março de 1990, 44,80%, abril de 1990, e 13,69%, janeiro de 

1991) foi determinada apenas para atualização monetária, nos períodos correspondentes, das importâncias 

devidas, consignando-se que nos outros meses devem ser aplicados os índices oficiais previstos para atualização 

das contas fundiárias; 

c) a correção monetária das importâncias devidas trata-se de pedido implícito, não sendo necessária a sua 

dedução expressa na inicial, do que se conclui que seus critérios podem ser fixados pelo juízo, também 

independentemente de pedido explícito, o que permite, assim, ser determinada a aplicação dos índices 

expurgados na atualização das diferenças como medida para satisfação plena do pleito autoral por representar 

recomposição integral dos valores e preservação do poder aquisitivo da moeda desvalorizada pela inflação no 

período considerado, sem qualquer acréscimo patrimonial. 

No mesmo sentido: 

“AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E 

COLLOR (VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.  

1. Rejeitada a alegação de sentença ultra petita. A atualização monetária consiste em pedido implícito, de modo 
que seus critérios podem ser fixados pelo juízo, independentemente de pedido expresso. (...).” 

(TRF3, Processo 200861120159429, AC 1486134, Relator(a) JUIZA CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, 

DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010 PÁGINA: 618).  

  

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS PROVENTOS - CUSTAS - ISENÇÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) VII - Não incorreu a sentença impugnada em julgamento ultra petita, pois tratando-se correção monetária 

de pedido implícito, a aplicação dos índices expurgados na correção monetária dos débitos judiciais nos casos em 

que o autor em sua exordial fez pedido genérico de correção monetária é a única forma de satisfazer o pleito 

autoral, corrigindo, devidamente, os valores a que tem direito, através da aplicação de índices de atualização 

monetária que recomponham a desvalorização da moeda no período considerado. (...).” 

(TRF2, Processo 200202010366779, AC 299373, Relator(a) Desembargador Federal NEY FONSECA, 

PRIMEIRA TURMA, DJU - Data::14/02/2003 - Página::151).  

  

Portanto, não há omissão, dúvida ou contradição na sentença embargada, caracterizando-se a argumentação da 

parte como discordância quanto à solução determinada, havendo outro meio processual adequado para 
manifestação de seu inconformismo. 

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0094447-26.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142253/2011 - LUIS HENRIQUE MIRANDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0094240-27.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142255/2011 - JOSE FLORIDO FAZOLIN 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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*** FIM *** 

  

0024440-09.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301143972/2011 - JOAO PEDRO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho parcialmente para que 

passe a constar da fundamentação e dispositivo o seguinte: 

  

  

  

“(...) 

No tocante à prescrição, considerando que a parte autora ingressou com pedido administrativo de revisão, com recurso 

interposto pelo autor, afasto a ocorrência da prescrição. 

Passo ao mérito. 

Os períodos cujo reconhecimento se busca são: 

  

- ATIVIDADE COMUM 

09/03/1987 a 30/05/1987 - GT Mão-de-obra temporária. 
  

- ATIVIDADE ESPECIAL 

a) 16/03/89 a 14/10/89 - Indústria Mecânica Mag Ltda.; 

b) 02/10/89 a 05/07/90 - Atlas Copco Brasil Ltda. 

  

  

DO TEMPO DE ATIVIDADE COMUM 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a comprovação de tempo de serviço deve estar, necessariamente, 

alicerçada em início de prova material. 

No caso dos autos, o vínculo do autor na empresa GT Mão-de-obra temporária, no período de 09/03/1987 a 30/05/1987, 

está devidamente consignado no CNIS. 

Referido registro tem presunção de veracidade, que não foi afastada pelo INSS, não havendo óbice ao reconhecimento 

do aludido tempo de serviço do autor. 

  

  

DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

  
Verifico, inicialmente, que não há controvérsia no tocante ao período de 16/03/89 a 14/10/89 - Indústria Mecânica Mag 

Ltda., pois já reconhecido pelo INSS, conforme documentação anexada (fl. 38 do PA anexado em 30/01/2008) e 

verificação da contadoria judicial. 

Examino, assim, o pedido referente ao vículo do período de 02/10/89 a 05/07/90 - Atlas Copco Brasil Ltda. 

Em razão das constantes alterações normativas a respeito do tema, importante registrar o histórico da legislação de 

regência. 

Merece ser destacado, de início, que a jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a 

qualificação de atividade profissional, sujeita a condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do 

trabalhador, é aquela em vigor durante a sua efetiva prestação. 

A aposentadoria especial foi prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60, destinada para os segurados que tivessem 

atividade profissional, em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou periculosos. Trata-se, na verdade, 

de “uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições 

sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo 

período das demais atividades profissionais” (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado 

da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 205). 

  

Dispõe o Plano de Benefícios da Previdência Social que o exercício de atividades profissionais marcada com tais 
características gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse 

tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computa-se, após a respectiva conversão, 

como tempo comum para efeito de qualquer benefício (Lei 8.213/91, artigo 57 e seu parágrafo 3º e artigo 58). Segundo 

o artigo 152 da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço seria submetida, no 

prazo de 30 dias de sua publicação, à apreciação do Congresso Nacional, prevalecendo nesse ínterim a lista constante da 

legislação então em vigor. 

Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto 

357, de 07 de dezembro de 1991, dispôs em seu artigo 292 que “para efeito de concessão das aposentadorias especiais 

serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 

83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a 
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lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física”, tendo sido mantida a mesma redação 

quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto no 611, de 21 de julho de 1992. 

À época, tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer a determinada categoria profissional ou exercer 

determinado cargo ou função era suficiente para definir a priori a exposição do trabalhador aos agentes nocivos e, 

conseqüentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a 

edição da Lei n.º 9.032, em 28 de abril de 1995, que, em nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, lhe acrescentou os 

parágrafos 3º e 4º assim redigidos: 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado” 

“§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício.” 

Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções 

seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, 

na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes nocivos. 

Mais tarde, a Lei 9.528/97 introduziu alteração na redação do art. 58 da Lei 8.213/91, dispondo que a relação dos 

agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador, considerados para fins de concessão da aposentadoria 
especial, seria definida pelo Poder Executivo” e que a efetiva exposição do segurado deveria ser comprovada mediante 

apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, 

elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, e no qual constariam informações atinentes à 

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e 

recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). 

A Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998, exigiu que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no 

formulário deveria ser expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais conforme especificações do INSS (nova 

redação do artigo 58, §§ 1º e 2º da LBPS), tornando obrigatório ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, sob pena de aplicação de penalidade cominada no artigo 133 da Lei 

8.213/91, sujeitando-o à mesma sanção em caso de emissão de formulário em desacordo com o respectivo laudo. 

Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico, abrangendo 

as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do 

contrato de trabalho (art. 58, §§ 3º e 4º). 

Por derradeiro, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20, em 15 de dezembro de 1998, que alterou a 

redação do artigo 201 da Constituição da República de 1988, passou a ser “vedada a adoção de requisitos e critérios 

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.  
Portanto, enquanto não sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser disciplinada no 

artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi modificada pelas Leis 

nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11 de dezembro de 1998.      

Da análise da legislação de regência, verifica-se, portanto: 

a) até 28 de abril de 1995, para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a 

substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no Anexo III do Decreto nº. 53.831, de 

25 de março de 1964, ou nos Anexos I e II do Decreto nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a análise 

de qualquer outra questão (exceto para ruído, cujos níveis somente podem ser avaliados através de aparelho próprio, 

sendo sempre necessário o laudo pericial) 

b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço 

especial deve atender aos anexos dos decretos citados, com apresentação de laudo técnico, ou seja, com comprovação 

da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes 

prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional nem intermitente; 

c) a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida 

na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através dos Formulários, 

na forma estabelecida pelo INSS (necessário o laudo técnico); 

d) a partir de 11 de dezembro de 1998, com a publicação da Lei nº. 9.732, esse documento passou a ser elaborado nos 
termos da legislação trabalhista, de sorte que, em sucessão ao SB-40 e ao DISESSE 5235 (modelos ultrapassados pela 

ODS n. 600/98), foi implantado o formulário “Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos”, 

conhecido como DSS 8030, posteriormente designado DIRBEN 8030. 

Como se vê, a Lei n. 9.032/95 foi a primeira a mencionar que o segurado deveria comprovar não apenas o tempo de 

serviço mas também a efetiva exposição aos agentes agressivos para reconhecimento da atividade como especial, dando 

nova redação ao § 4º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91. 

Embora tenha a lei em apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição aos agentes agressivos, não criou 

a obrigatoriedade da emissão de laudo técnico pela empresa. Posteriormente, o Decreto 2.172 de 05.03.1997, veio 

tornar obrigatória a comprovação mediante laudo técnico. 
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Assim, reformulando entendimento anterior, adotando o posicionamento majoritário, fixo a edição do Decreto 2.172/97, 

como início de exigência de laudo técnico para comprovação dos agentes agressivos para fins de reconhecimento de 

tempo especial de trabalho. 

  

Finalmente, resta ainda controverso o entendimento de que, a partir da promulgação da Medida Provisória 1.663/14, 

sucessivamente reeditada e convertida na Lei 9.711, de 28 de novembro de 1998, é vedada a conversão de tempo de 

serviço especial prestado após 28/05/1998, em tempo de serviço comum. 

É certo que com o objetivo de desautorizar a conversão de tempo de serviço prevista no artigo 57, § 5º, da Lei 8.213/91, 

foi editada a medida provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, cujo artigo 28 revogou o dispositivo legal sob 

enfoque. Entretanto, na 13ª reedição da citada MP, foi inserida uma norma de transição, segundo o qual o Poder 

Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28.05.98, sob condições especiais 

que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, em tempo de trabalho exercido em atividade comum e desde que 

o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento. Confira-se a redação do citado artigo 28 da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

  

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob 

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu 
regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento”. 

  

Considero, entretanto, que continua possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28.05.98, ou seja, nas condições originais 

estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da 

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98. Não é por outra razão que o próprio 

INSS reconhece tal possibilidade, ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 

diz: 

  

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” (original sem destaque) 

  
A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a 

redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte: 

  

“§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período” (original sem destaque) 

  

Note-se que essas regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal 

inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de 

serviço exercido em atividade especial em tempo comum. 

Não se desconhece a posição do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período 

posterior a 28.05.98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa 

data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). A divergência ora exteriorizada leva em consideração o fato de referido 

julgamento ter sido proferido em 05.09.2002, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 

2003. 
  

Fixadas essas premissas, verifico que os documentos técnicos anexados aos autos comprovam ter o autor trabalhado em 

condições especiais na empresa Atlas Copco Brasil Ltda. (02/10/89 a 05/07/90) pois esteve exposto, de modo habitual e 

permanente, a níveis de ruído acima do limite de tolerância, 85 dB, estando tal agente físico relacionado como atividade 

insalubre, com código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79 (exposição do trabalhador a ruído 

superior a 80 dB até a edição do Decreto n.º 2.172, de 5 de março de 1997, que elevou o limite para 90 dB, 

posteriormente reduzido para 85 dB pelo Decreto nº 4.882, de 18/11/2003). Diante das disposições do Decreto 

4.882/2003, entendo que o limite de 85 dB deve ser considerado também para o período compreendido entre 

06/03/1997 a 17/11/2003. Se a legislação atual considera insalubre a exposição a nível de ruído superior a 85 dB, foge à 

razoabilidade entender que o mesmo nível de ruído, em período anterior, não caracterizava insalubridade. 
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Ressalto, por sua vez, que a observação no laudo, no sentido de que o referido agente nocivo era neutralizado por meio 

de equipamento de proteção individual, não é suficiente, no presente caso, a descaracterizar o exercício de atividade 

especial, pois tal afirmação foi genérica, não tendo sido especificados os equipamentos de proteção fornecidos, 

tampouco o grau de sua eficácia. 

  

Computados os períodos de tempo de serviço ora reconhecidos, a Contadoria Judicial verificou o total de tempo de 

serviço, por parte do autor, de 32 anos e 20 dias, o que implica a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício 

para 82%, consoante parecer anexado. 

Ante o exposto, JULGO: 

a) extinto o feito, sem resolução de mérito, no tocante ao reconhecimento do tempo de serviço especial laborado no 

período de 16/03/89 a 14/10/89 - Indústria Mecânica Mag Ltda., pois já reconhecido pelo INSS (art. 267, VI, CPC); 

b) PROCEDENTE o pedido do autor JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA, reconhecendo o tempo de atividade comum 

exercido na empresa GT Mão-de-obra Temporária (09/03/1987 a 30/05/1987), bem como o tempo de atividade especial 

laboradado na empresa Atlas Copco Brasil Ltda. (02/10/89 a 05/07/90), condenando o INSS a proceder à devida 

averbação e majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria do autor (NB 42/105.006.666-6, DIB 18/12/1996), 

cuja RMI resta fixada em R$ 662,06 e a renda mensal atual em R$ 1.416,72 (UM MIL, QUATROCENTOS E 

DEZESSEIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS, para setembro de 2008. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 23.774,96, atualizado até abril de 
2011, conforme cálculos da contadoria judicial, afastada a prescrição quinquenal. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da 

nova RMA no prazo de 45 dias. Oficie-se. A presente decisão não abrange as prestações já vencidas. 

Após o trânsito em julgado, paguem-se os valores das diferenças vencidas. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos de declaração 

opostos pela parte requerida sob o argumento de que há erro material, caracterizador de obscuridade, porque 

determinada, na sentença embargada, a aplicação dos índices relativos aos expurgos inflacionários consagrados 

pelo e. STJ para fins de correção monetária do valor da condenação por ocasião de sua conta de liquidação, 

pedido este não constante expressamente da inicial, o que afrontaria o disposto nos artigos 128 e 460 do CPC. 

Requereu que “sejam esclarecidas a contradição e a omissão acima expostas, excluindo da condenação os índices 

que não constaram do pedido bem como aqueles que já foram aplicados administrativamente, conforme 

reconhecido pela súmula 252 do E. STJ, mantendo-se a sentença recorrida somente no que se refere aos índices 
de janeiro/89 e abril/90”. 

Recebo os embargos porque tempestivos e formalmente em ordem. 

Decido. 

Os embargos não merecem provimento.  

Respeitado o entendimento divergente da parte embargante quanto à questão, não há, porém, qualquer erro 

material, obscuridade, contradição, omissão ou julgamento ultra petita na sentença embargada, pois: 

a) quanto ao pleito principal, a CEF foi condenada a creditar, em benefício da parte autora, na conta vinculada 

ao FGTS, ou a pagar-lhe diretamente, em caso de conta já levantada, as importâncias, a título de correção 

monetária, correspondentes à aplicação apenas dos índices IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 

(44,80%), sobre os saldos existentes nos períodos, índices esses pleiteados expressamente na exordial, 

consignando-se que deve ser deduzido o percentual menor efetivamente aplicado pela requerida em relação aos 

períodos; 

b) a aplicação dos expurgos consagrados pelo e. STJ, mencionados na fundamentação da sentença (42,72%, 

janeiro de 1989, 10,14%, fevereiro de 1989, 84,32%, março de 1990, 44,80%, abril de 1990, e 13,69%, janeiro de 

1991) foi determinada apenas para atualização monetária, nos períodos correspondentes, das importâncias 

devidas, consignando-se que nos outros meses devem ser aplicados os índices oficiais previstos para atualização 

das contas fundiárias; 
c) a correção monetária das importâncias devidas trata-se de pedido implícito, não sendo necessária a sua 

dedução expressa na inicial, do que se conclui que seus critérios podem ser fixados pelo juízo, também 

independentemente de pedido explícito, o que permite, assim, ser determinada a aplicação dos índices 

expurgados na atualização das diferenças como medida para satisfação plena do pleito autoral por representar 

recomposição integral dos valores e preservação do poder aquisitivo da moeda desvalorizada pela inflação no 

período considerado, sem qualquer acréscimo patrimonial. 

No mesmo sentido: 

“AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E 

COLLOR (VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.  

1. Rejeitada a alegação de sentença ultra petita. A atualização monetária consiste em pedido implícito, de modo 

que seus critérios podem ser fixados pelo juízo, independentemente de pedido expresso. (...).” 
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(TRF3, Processo 200861120159429, AC 1486134, Relator(a) JUIZA CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, 

DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010 PÁGINA: 618).  

  

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -CRITÉRIO DE REAJUSTE - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS PROVENTOS - CUSTAS - ISENÇÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) VII - Não incorreu a sentença impugnada em julgamento ultra petita, pois tratando-se correção monetária 

de pedido implícito, a aplicação dos índices expurgados na correção monetária dos débitos judiciais nos casos em 

que o autor em sua exordial fez pedido genérico de correção monetária é a única forma de satisfazer o pleito 

autoral, corrigindo, devidamente, os valores a que tem direito, através da aplicação de índices de atualização 

monetária que recomponham a desvalorização da moeda no período considerado. (...).” 

(TRF2, Processo 200202010366779, AC 299373, Relator(a) Desembargador Federal NEY FONSECA, 

PRIMEIRA TURMA, DJU - Data::14/02/2003 - Página::151).  

  

Portanto, não há omissão, dúvida ou contradição na sentença embargada, caracterizando-se a argumentação da 

parte como discordância quanto à solução determinada, havendo outro meio processual adequado para 

manifestação de seu inconformismo. 

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0094437-79.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142254/2011 - SILVANETE LEAL DA 

COSTA HARADA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0094040-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142256/2011 - AUREA FRANCISCA PORTO 

DE SOUZA CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051321-86.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142257/2011 - MARIA MAROCI BEZERRA 

NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0051269-90.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301142258/2011 - EDELSON RODRIGUES 

CAVA MAZUCHINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0066765-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142893/2011 - ADRIANA 

APARECIDA CORDEIRO PEDRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024930-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142899/2011 - LUCIMAR 
BOTELHO DA SILVA (ADV. SP194029 - LUCIO BURGOS ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010749-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142902/2011 - MIGUEL 

STEFANI NETO (ADV. SP242487 - HENRIQUE RODRIGUES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010258-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143313/2011 - DOROTI DE 

OLIVEIRA MOREIRA (ADV. SP228061 - MARCELO DE OLIVEIRA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 622/1107 

0010196-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143388/2011 - CLOTILDE DE 

OLIVEIRA MOREIRA (ADV. SP228061 - MARCELO DE OLIVEIRA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072900-27.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143455/2011 - MONICA 

CAMPINO MONTEIRO BERTHAND (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008780-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143462/2011 - DIVA 

HELENA JULIETA MUGNAINI (ADV. SP199111 - SANDRO RICARDO ULHOA CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026308-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143465/2011 - ANDREIA 

FERNANDES LIMA (ADV. SP112569 - JOAO PAULO MORELLO, SP139483 - MARIANNA COSTA 

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0034314-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143647/2011 - DELFINA 
DOREA CRAVO (ADV. SP220886 - ELDA GIANINI FERREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021633-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144700/2011 - NADIR 

MATILDE VENDRAME (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076566-36.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144715/2011 - VALDENICE 

FREIRE DA SILVA (ADV. SP186159 - VITOR LUIZ DE SALES GRAZIANO, SP093664 - IZABEL DE SALES 

GRAZIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004791-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145158/2011 - AMELIO 

TRIVELLATO JUNIOR (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0025462-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143134/2011 - JOSE 

ALDENOR DAVID DE LIMA (ADV. SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043003-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143141/2011 - JOAO 

BORTOLOSSI FILHO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044544-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143680/2011 - MARIA DO 

SOCORRO CLEMENTO (ADV. SP165657 - ELISANGELA CLEMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038212-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143467/2011 - JOSE 

ROBERTO DE FARIAS (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055185-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143677/2011 - ELEUDE 
TEIXEIRA DIAS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013947-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143765/2011 - GENI 

MARQUES LOBATO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049584-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143801/2011 - LAERCIO 

TAVARES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0027635-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140781/2011 - ANTONIA 

CRISTINA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029451-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144573/2011 - THAIS 

HELENA LUCHETTA ROLL (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009813-58.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142896/2011 - MARIA 

AUGUSTA BRITO DO NASCIMENTO (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011454-81.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143148/2011 - ROSIMEIRE 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0008654-80.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143150/2011 - RUBEM DE 

SENA (ADV. SP045198 - SAMUEL SOLONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013064-84.2010.4.03.6183 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143397/2011 - ELISABETH 

SATSIKO SHIRAISHI (ADV. SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000095-37.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143463/2011 - WAINE 

PERON (ADV. SP183353 - EDNA ALVES, SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011563-95.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143674/2011 - EDVANDO 

SOUZA FREITAS (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012194-39.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143885/2011 - MARIODINA 

FERREIRA DA FONSECA ASSUNCAO (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007237-92.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143918/2011 - LEOCEIA 

MACHADO NUNES (ADV. SP089289 - ADEMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003640-18.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143920/2011 - LUCINAR DE 

BRITO VIEGAS (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0011647-96.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143964/2011 - SOLANGE 

PINA LAZARO (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007773-06.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143965/2011 - MARIA 

WILLAME CLEMENTINO DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0055391-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143966/2011 - JANAINA 

GONCALVES DE LIMA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002312-53.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143628/2011 - MARIA LUCIA 

DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009983-30.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143143/2011 - MARTIM 

PRADO CABRAL (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009979-90.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143469/2011 - HUGO 

PEREIRA DE LIMA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006894-96.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143631/2011 - JOSE CARLOS 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010004-06.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143640/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009275-77.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143625/2011 - FRANCISCA 

FLAVIA DE SOUSA PEREIRA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0010622-48.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142889/2011 - MARIA 

MATILDE PEREIRA (ADV. SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051340-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143832/2011 - MARIA 

ADEMILDA MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011099-71.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144716/2011 - NAIEMA 

ANTONIO (ADV. SP217936 - ALINE ROZANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003620-27.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143963/2011 - MARIA DE 

FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007425-85.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301140783/2011 - PAULO 

COELHO (ADV. SP190495 - ROSELI VIEIRA BUQUI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028262-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143344/2011 - GERALDO 

JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP192366 - ANA CAROLINA CARLOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032092-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143762/2011 - JOSE SAES 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052730-34.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301086764/2011 - MAURICIO 

MASSARI TAKAYAMA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No caso concreto dos autos, com relação a 

fevereiro de 1989 (que foi requerido na inicial), não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - qual seja, de 18,35%. 

Senão, vejamos. 

A remuneração das contas de FGTS, na época, ocorreu da seguinte forma: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 
- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

Percebe-se, assim, que na verdade a aplicação conjunta, por determinação judicial, dos índices do IPC de janeiro e 

fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta. Isto porque, nos exatos termos dos embargos de declaração 

julgados pelo E. STJ, cuja ementa está acima transcrita, com a aplicação de ambos (janeiro e fevereiro - 42,72% e 

10,14%), gera-se um crédito a favor do titular da conta em janeiro, mas um débito em fevereiro. 

Assim, na aplicação de ambos, a CEF “desconta” o que pagou a mais em fevereiro daquilo que deveria ter pago, mas 

não pagou, em janeiro. 

Se acaso fosse aplicado somente o índice de janeiro, a CEF não poderia alterar os valores pagos a mais em fevereiro. 

Torna-se nítido, portanto, que a determinação de aplicação de ambos os índices - janeiro e fevereiro de 1989 - favorece 

apenas à CEF, e não ao titular da conta. 

Desse modo, impositiva a extinção do feito, por ausência de interesse processual. 

Isto posto, com fulcro no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0006330-20.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143375/2011 - JUAREZ 

SANTOS ALVES (ADV. SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

0392128-17.2004.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142950/2011 - ANTONIO 

BALTHAZAR (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se 

encontra em trâmite, sob nº 2001.61.26.001402-8, na 2ª Vara de Santo André-SP. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 
  

0028303-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134043/2011 - OSVALDO 

FANTINI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

EXAME DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0028878-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144472/2011 - MARIA JOSE 

MORAES DE OLIVEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); TELECOMUNICAÇÕES DE 

SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA (ADV./PROC. ). Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo em 

relação à AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL por ilegitimidade passiva de parte. A 

resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Portanto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA absoluta deste Juízo para julgar e processar a causa nos termos dos artigos 

113 e 116 do Código de Processo Civil c/c o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e determino a redistribuição 

do feito à Justiça Estadual da Comarca de São Paulo. 

Providencie a Secretaria a materialização destes autos e encaminhamento do mesmo ao Juízo Competente. 

Sem condenação e custas e honorários advocatícios, nos termos da Lei. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Publique-se. Intime-se Cumpra-se. 

  

0019207-02.2005.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301145037/2011 - ALDMIR 

CESARO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, conforme 
demonstrado na documentação acostada aos autos. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0031795-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301144599/2011 - WALDEMAR 

SCARAMUZZI (ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY 

RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, etc. 

Requer a parte autora a atualização monetária do saldo na contas-poupança nº 00054765-0 referente aos meses de 

janeiro e fevereiro de 1989. 

  

Verifico que no processo nº 2009.63.01.011998-7, atual : 0011998-40.2009.4.03.6301, deste Juizado Especial Federal , 

apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, anexado aos autos, o objeto é a atualização monetária do 
saldo na conta-poupança nº 00054765-0 referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989. O feito encontra-se em 

trâmite. 

  

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. 

  

Posto isso, em razão da existência de litispendência, e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0030270-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143229/2011 - MARIA TORQUATO CHAVES (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Considerando a necessidade de avaliação Ortopédica requerida pelo autor na petição inicial, 

determino a realização de perícia médica com o Dr Mauro Zyman, a ser realizada no dia 07/06/2011 às 10:00 no 4º 

andar deste edifício situado à Avenida Paulista nº 1345. 

Ressalto que a parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que possuir hábeis a comprovar 

seu estado de saúde e que sua ausência injustificada ao exame acarretará o julgamento do processo no estado em que se 

encontra. 

Faculto, portanto, à parte autora a juntada de tais documentos no prazo de trinta (30) dias. 

Intime-se. 

  

0066765-62.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301213140/2010 - ADRIANA APARECIDA CORDEIRO 

PEDRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
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SP172328). Baixo em diligência. Deve a parte autora fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, já que não 

comprovou em tempo razoável a falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente a parte autora os 

extratos dos períodos postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, em 30 dias, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. Intime-se 

  

0003739-85.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301030384/2011 - KOZO NOBETANI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

  

0050149-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124498/2011 - CARLOS ROGERIO DA SILVA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

  
0033353-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301268212/2010 - VALDINETE PAMPONET (ADV. SP235540 

- FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À contadoria judicial. 

  

0049156-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099387/2011 - BEIJOELSON ALVES CARVALHO (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração dos cálculos conforme proposta 

de acordo oferecida pelo INSS e aceita pela parte autora. 

  

0007529-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301335549/2010 - ADAUR JUSTINIANO DOS SANTOS 

(ADV. SP096501 - TADEU LOURENCO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200963010075066 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 3748-9, o 

processo nº 200963010075285 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 45531-0 e 

processo nº 200963010075315 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 59701-7 já o 
objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo são das contas poupanças nº 54767-2. 

Verifico, outrossim, que os processos de números 2009.63.01.007367-7, 2009.63.01.007516-9, 2009.63.01.007521-2 e 

2009.63.01.007380-0, também apontados no termo de prevenção, foram extintos sem resolução de mérito. 

Não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0066765-62.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301293549/2010 - ADRIANA APARECIDA CORDEIRO 

PEDRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo à autora novo prazo de 30 dias para cumprimento da determinação anterior. 

  

0052549-62.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301121716/2011 - JOAQUIM CRISPIM DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA, SP105365 - FRANCISCO JOSIAS ADERALDO TEIXEIRA, 

SP180544 - ANDREA GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Rememtam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

  

0043274-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301114601/2011 - VERANILTON PEQUENO VERAS (ADV. 

SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo apontado no termo de prevenção, não vislumbro identidade com a 

presente demanda, eis que tem causa de pedir diversa. 

  

Por outro lado, tendo em vista a anuência da autora à proposta de acordo ofertada pelo INSS, determino a remessa dos 

autos à Contadoria para elaboração dos cálculos nos termos da proposta. 

  

Com a anexação, tornem os autos conclusos. 

  

P.R.I. 
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DECISÃO JEF 
  

0045641-86.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301031228/2011 - LUCIANA MARIA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Analisando atentamente os autos, verifico a desnecessidade de produção de provas em audiência. Assim, cancelo a 

audiência designada para 24/02/2011, às 17:00 horas. Dê-se baixa. 

Diante da proximidade de tal audiência, mantenho como data limite para a apresentação da contestação pela ré referida 

data. 

Com a apresentação da contestação, tornem conclusos. 

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  

0066765-62.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066179/2011 - ADRIANA APARECIDA CORDEIRO PEDRO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, comprovar a existência da própria conta 

citada na inicial e titularidade no período rogado, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

  
Int. 

  

0063421-39.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301085272/2011 - ANTONIO PAULO DA SILVA (ADV. 

SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção e o pedido do (s) processo (s) indicado (s), não 

vislumbro a ocorrência de litispendência / coisa julgada face ao presente feito, razão pela qual deve ser dado regular 

prosseguimento. 

Por outro lado, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, intime-se o INSS para que apresente contestação e/ ou 

proposta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, voltem conclusos. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0011881-15.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301115786/2011 - HIROKO IKUTA (ADV. 
SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compareceu nesta data a parte autora acompanhada de sua advogada Drª JOELMA 

FRANCISCA DE OLIVEIRA - OAB/SP 265.132. 

Registrado neste momento o substabelecimento protocolizado pela parte autora sob n. 2011/6301137663 a qual 

oportunamente será anexado no sistema processual. 

A parte autora foi cientificada dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Tendo em vista a matéria dos autos, não existindo necessidade de produção de prova em audiência, venham os autos 

conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Saem os presentes intimados.” 

  
0014973-35.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301132105/2011 - ROSA SEVERIANO RIBEIRO 

(ADV. SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0011528-72.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301132117/2011 - ELENIDES MARA BARBOSA 

(ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037465-21.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301031582/2011 - FELICIO DE VITTO FILHO 

(ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY 

IZIDORO-OAB/SP135372). Defiro a juntada, escaneie-se os documentos apresentados pela ré. 
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                             Voltem os autos conclusos a essa Magistrada para prolação de sentença. 

  

                              

                             Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

  

  

Ata Nr.: 6301000023/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 24 de março de 2011, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 
Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal SILVIO 

CESAR AROUCK GEMAQUE, Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a 

participação dos Meritíssimos Juízes Federais RAECLER BALDRESCA, FERNANDO MARCELO MENDES e 

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA, que atuou nos casos de impedimento. Presente na sala de 

sessão a Procuradora Federal FABÍOLA MIOTTO MAEDA. Participaram, por meio de videoconferência, os 

Meritíssimos Juízes Federais FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA 

SILVA. Ausente, em razão de férias, o Meritíssimo Juiz Federal AROLDO JOSÉ WASHINGTON. Nos termos do 

artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e 

da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, 

foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0000003-92.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SENHORINHO VIEIRA MERTINS  

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000018-22.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA MACEDO  

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000019-49.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VERA FILOMENA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000021-58.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO DE BARROS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0000032-75.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OSWALDO HENRIQUE  

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000056-40.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: ANA FERREIRA DOS SANTOS SABIONI  

ADVOGADO: SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000067-36.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ANTONIA BECAN GUALASSI 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000075-75.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: LUIZ GERALDO RUY  

ADVOGADO: SP260069 - ADRIANA CRISTINA SIGOLI PARDO FUZARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000086-87.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOSE PEDRO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000111-45.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ERNESTO RODRIGUES FILHO  

ADVOGADO: SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000129-92.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA DONIZETH DE MELO AQUINO 

ADVOGADO(A): SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000139-87.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JEROMA NASCIMENTO SALES SILVA 

ADVOGADO(A): SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000150-76.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: WALTER IVAN MARINHO 

ADVOGADO(A): SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000157-47.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO RIBEIRO DA TRINDADE  

ADVOGADO: SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000159-02.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DOS SANTOS MOREIRA  

ADVOGADO: SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000175-24.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA CINCINATO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000201-50.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: LAZARA LUDOVINO RANGEL 

ADVOGADO(A): SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000206-49.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI DIAS PEREIRA  

ADVOGADO: SP060598 - FRANCISCO PASSOS DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000212-06.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORMINDA CARDOSO DIAS  

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000214-90.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SANTA BISPO DOS SANTOS SOUZA  

ADVOGADO: SP228024 - EMERSON GOMES PAIÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000225-87.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAIS APARECIDA DE MATOS  

ADVOGADO: SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000237-75.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIZ KELLY LIMA DA SILVA  

ADVOGADO: SP231342 - VANESSA KELLY ELIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0000244-33.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IZABEL GASPARINI  

ADVOGADO: SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000249-41.2005.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTELINA MARIA RIBEIRO  
ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000260-23.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA LEONETE BARBOSA  

ADVOGADO: SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000266-22.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: NATAL SABINO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000282-52.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDAURA DIAS ALVES  

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000302-31.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DEOLINDA POLETTO CASSIA  

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000305-89.2010.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROBERTO PRODOCIO 

ADVOGADO(A): SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000312-82.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: DULCE DE SOUZA ANSANELLO 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000326-95.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO ISMAEL GRACIANO  

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000330-11.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000363-17.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLAUDIOMIRO DAL PRA 

ADVOGADO(A): SP203108 - MARCOS AMORIM ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000363-25.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CREUZA COELHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000374-57.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ISAURA MENOCCI RANOLFI  

ADVOGADO: SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000376-78.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES BALDOINO  

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000394-42.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ALICE LUCHETTI ZAMBONI 

ADVOGADO(A): SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000395-27.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: IRACINA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000406-98.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: AGUINALDO ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000436-31.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAUDEMIR FURLANETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000438-24.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDE GONÇALVES VIANA DE MOURA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000444-36.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO BARBOSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000453-68.2008.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA APARECIDA DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000462-92.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELAIDE DA SILVA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000499-25.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ANTONIA ALARCON CUNHA 

ADVOGADO(A): SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000504-64.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 
SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HAIRTON GONCALVES DE ANDRADE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000520-98.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA APARECIDA DA S. POLEZEL 

ADVOGADO(A): SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000592-69.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA BOFFO PEREIRA  

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000613-90.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 
SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MANOEL DOS SANTOS HERNANDES FILHO  

ADVOGADO: SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000617-96.2009.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEANDRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000628-14.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA DE ALMEIDA BONIFACIO 

ADVOGADO(A): SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000635-48.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000638-70.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CAETANO  

ADVOGADO: SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000693-72.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRAEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000710-56.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VALENTIM GERALDES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000746-06.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: FRANCISCO TORRES NETTO  

ADVOGADO: SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000762-12.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA HELENA TRUJILLO DE MELO SOUZA 

ADVOGADO(A): SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000765-90.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ATENARIO BENTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000775-85.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: CLARA GONCALVES CAETANO 

ADVOGADO(A): SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000780-43.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUCILA FRANHI AMADE  

ADVOGADO: SP096596 - ERICA PAULA BARCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000851-48.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JORDAO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000875-91.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA ABADIA DE LACERDA 

ADVOGADO(A): SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000925-35.2009.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000925-63.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAYSE MARIA RIBEIRO CARDOZO  

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000931-15.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ANTONIO CARPINITO 

ADVOGADO(A): SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000932-27.2009.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000967-03.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOSE RUI SOBRINHO  

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000999-64.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARINILDA MENDANHA LEAL 

ADVOGADO(A): SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001013-30.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSEFA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001070-52.2008.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAIRA BANDEIRA GONÇALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001119-35.2009.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARGARIDA DO PRADO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001137-57.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR VERISSIMO  

ADVOGADO: SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001164-38.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRLEIS FAGUNDES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001177-70.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PINTO FERREIRA  

ADVOGADO: SP087736 - CARZENI FARIA NUNES MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001179-06.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BORRILI DA SILVA  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001207-64.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: APARECIDA DOS SANTOS VILELA 

ADVOGADO(A): SP191632 - FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001225-19.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: GILVANDO SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001262-10.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO CARMO CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001267-14.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA LOURENÇO DA MOTTA  

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001313-50.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: DARCY NESPOLO AMERICO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS - 

OAB/SP287025. 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001332-66.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: GENY DOS SANTOS BARRETO 

ADVOGADO(A): SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001345-60.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARGARIDA VIEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001354-56.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILBERTO MERLIN DA SOLIDADE 
ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0001358-41.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: HERMINIO FRANCISCO DE LIRA  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001367-55.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIDE ESTEVES  

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001408-29.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LISBOA NUNES  
ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001410-96.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRENE APARECIDA MARCOS TONOLI  

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001414-08.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE PEREIRA RESENDE  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001452-74.2010.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: CREMILDA ARLINDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001472-68.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EXPEDITO CLARO ALEXANDRE  

ADVOGADO: SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 644/1107 

PROCESSO: 0001475-29.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINA BASTOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001480-47.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA IZABEL ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001481-32.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MADALENA MONICA PUPO 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001500-10.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS GONCALVES  

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001505-22.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO OSVALDO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001538-78.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEDA MARIA LONGO ALMEIDA  

ADVOGADO: SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001551-74.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LURDES BARUZZI  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001557-86.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA APARECIDA PACHECO NUNES  

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001567-05.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE CABRERA DUENHAS  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001585-52.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ANTONIO DE ANDRADES 
ADVOGADO(A): SP202774 - ANA CAROLINA LEITE VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001588-77.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOSE MARIA DA TRINDADE 

ADVOGADO(A): SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001601-16.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: VILSON CUBAS 

ADVOGADO(A): SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001624-90.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOSE CARLOS CLAUDIO 

ADVOGADO(A): SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001635-84.2006.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA VIEIRA COSTA  

ADVOGADO: SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001646-86.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOAO TIOZO NETO  

ADVOGADO: SP062052 - APARECIDO BERENGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001731-40.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI DE JESUS FERREIRA  

ADVOGADO: SP160946 - TUFFY RASSI NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001754-77.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: BENEDITO ANTONIO THEODORO 

ADVOGADO(A): SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001764-77.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TRENTIN DA SILVA  

ADVOGADO: SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001791-12.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 
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RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: BENEDITO ALFEU ARAUJO  

ADVOGADO: SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001807-17.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: CELSO LUIZ DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS - 

OAB/SP287025. 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001808-61.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: BENEDITA SEGOVIA CHUMAHER 

ADVOGADO(A): SP062246 - DANIEL BELZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001815-62.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA FURLANETO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001834-62.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ANA INOCENCIA DE FREITAS RAMOS 

ADVOGADO(A): SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001863-12.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RECDO: ALBERTO LOPES GONCALVES  

ADVOGADO: SP167429 - MARIO GARRIDO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001863-18.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA UEDINA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001880-67.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZAURA DOS REIS PONTALTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001899-08.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA SOLA MARANHAO  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001916-44.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE ANDRADE DOMINGOS  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001981-59.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE MADALENA FELIZARDO  

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002015-35.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS DOMINGOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002040-56.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE IVANOV FILHO  

ADVOGADO: SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002042-62.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VIEIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002043-78.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ALTAMIRA JULIETA DE JESUS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002075-53.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: APARECIDA TOZZO GOMES 

ADVOGADO(A): SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002078-10.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: OTILIA MARCULINO DE OLIVEIRA BAHR 

ADVOGADO(A): SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002086-82.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: ELEUZINA DO NASCIMENTO LIMA 

ADVOGADO(A): SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002166-70.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO APARECIDO ROSA  

ADVOGADO: SP103216 - FABIO MARIN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002175-33.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002180-53.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GEROTTI  

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002184-69.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JOAO SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002212-26.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDOMIRO FIALHO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002274-92.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: EROTILDES LOPES DA SILVA RODRIGUES 
ADVOGADO(A): SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002297-39.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA GARCIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002303-13.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JOSE PINTO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002305-60.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURINDO PEREIRA NOVAES  
ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002344-10.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALCINA MARIA PAGE  

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002352-66.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 
DOENÇA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CATERINA DE RENZIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002371-07.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LEONICE DOS SANTOS GALETI ASTOLFI  

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002374-59.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JOAO GOMES FERREIRA NETO 

ADVOGADO(A): SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002390-88.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 
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SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GALDINO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002396-68.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JASMILINDA MARTINS DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002401-46.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: IRIA DAÓLIO GIOVANONI 

ADVOGADO(A): SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002414-45.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: ANTONIO NIMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002421-35.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES IZALI BOCHESQUI  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002442-45.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA TURNAS COITINHO  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002450-30.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: JOSETE ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002461-63.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RECDO: MARIA APARECIDA FERNANDES  

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002465-09.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: OSMAR GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.m. 

PROCESSO: 0002465-23.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO DE MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002478-52.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: MARIA DA CUNHA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002546-22.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA MARQUES GARRUCHO  

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002554-47.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIDEKO SAITO FUSSE  

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002571-48.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANETE SCRIGNOLI BOLOGNA  

ADVOGADO: SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002578-76.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IZAURA DORACI BENZI  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002583-49.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO CELESTINO  

ADVOGADO: SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002635-89.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA ALVES GONCALVES  

ADVOGADO: SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002648-24.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: PRAXEDES ROCHA  

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002748-60.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ARLETE MARLI TONIN RIBEIRO  

ADVOGADO: SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002754-48.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA MADALENA DE SOUZA VICENTINI  

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002761-42.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA MARIA NUNES  

ADVOGADO: SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002766-67.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HAGACISIO ALVES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002770-70.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANOEL FERREIRA 
ADVOGADO(A): SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002788-28.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELVIO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCOS PAULO DOS SANTOS - OAB/SP228071. 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0002812-56.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: IZABEL ORTEGA PARRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002866-06.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002871-69.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: MARIO JOSE SOLDERA 

ADVOGADO(A): SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002878-49.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ALICE BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002902-90.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MINAKO OSADA  

ADVOGADO: SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002917-98.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURO AMAURY BALDUCCI LIMA  

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003020-31.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO PIRES DA SILVA  

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003027-26.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ANTONIO ZONTA 

ADVOGADO(A): SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003029-16.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA LUIZA DA SILVA  

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003046-63.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ADAO RAIMUNDO VILAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003073-42.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: OSNI SILVEIRA  

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003075-74.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ANTONIO ORTIZ FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003112-52.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MAGDALENA BORDENAL QUIZADAS 

ADVOGADO(A): SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003217-12.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ABENIDES MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003217-92.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ADELINA GIOVANINI ZANINI  

ADVOGADO: SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003236-78.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

RECDO: DULCE GUIMARAES CAMARGO  

ADVOGADO: SP062246 - DANIEL BELZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003270-94.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA  

ADVOGADO: SP170263 - MARCIO FERNANDO CHIARATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Pedido de vista. 

PROCESSO: 0003272-09.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO BOSSA NETO  

ADVOGADO: SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003274-09.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCELIA VOLPINI 
ADVOGADO(A): SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RECTE: MONICA LUCIANA VOLPINI OVIDIO 

ADVOGADO(A): SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RECTE: MONICA LUCIANA VOLPINI OVIDIO 

ADVOGADO(A): SP111937-JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003331-78.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ALICE DOURADO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS - 

OAB/SP287025. 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003333-35.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: HELENA SOUZA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003333-98.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: PEDRO JOSE ALVES  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003337-03.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVALDO SOARES SANTANA  

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003341-25.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ANTONIO ANSELMO VIOL 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS - 
OAB/SP287025. 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003416-80.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSANA MARIA MARTON BERTOLINI 

ADVOGADO(A): SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003420-68.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ANA GABRIELI DE GOES ALVES  

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003428-79.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: CLAUDEMIR ZANELA  

ADVOGADO: SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003431-69.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: FERNANDO CESAR CALIO 

ADVOGADO(A): SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003514-24.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO VENANCIO  

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003522-70.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: DORACI PEREIRA STABILE 

ADVOGADO(A): SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003528-04.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MARIA COSTA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003544-17.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RECDO: ADELAIDE MUNHOZ PARRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003561-45.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA LUIZA VIRGILIO 

ADVOGADO(A): SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003574-22.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TERESA SILVERIA DE OLIVEIRA JERONIMO  

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003583-47.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS CUSTODIO MARQUES  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003656-19.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA RODRIGUES CORDEIRO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003677-17.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA DE SOUZA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0003695-18.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITE ROSA MIRANDA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP137684 - MARIA NEIDE BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003745-09.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IZAURA PAIVA 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003773-13.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLEIDE MIRANDA  

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003834-49.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NIVALDO DOS REIS GABRIEL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003874-31.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SANTOS NETO  

ADVOGADO: SP163673 - SILVANA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003926-27.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA CRISTINA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003931-32.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MARIA VILMA MESSIAS  

ADVOGADO: SP259355 - ADRIANA GERMANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003963-75.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA DE JESUS CARLOS  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003964-60.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUZIA APARECIDA TAVARES DE MELLO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003975-34.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BERTO PAULO  

ADVOGADO: SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004010-56.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: DONIZETE APARECIDA MACHADO DE LIM 

ADVOGADO(A): SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004016-69.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA JESUS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004018-83.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: SANTIN GIANDOMENIGO 

ADVOGADO(A): SP138555 - RICARDO APARECIDO BUENO GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004019-84.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS ROBERTO VIVEIROS 

ADVOGADO(A): SP111034 - NEIVA RITA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004027-95.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANGELICA MARIA MOURÃO SOTERO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004120-95.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA GONCALVES MOSSIN  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004141-89.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA FRANCA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004156-79.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO PEREIRA SOARES  

ADVOGADO: SP243473 - GISELA BERTOGNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004163-29.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004170-06.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDGAR ROMANO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004203-53.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDETE ARAUJO DA SILVA  

ADVOGADO: SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004276-35.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOANA PINHEIRO FELIPE  

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004312-76.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA CANTEIRO VARASQUIM  
ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004327-59.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILMAR CAMARGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004338-40.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: MARIA DE LOURDES RODRIGUES GUSSON 

ADVOGADO(A): SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0004375-92.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO ROSA  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004381-86.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALZIRA SOARES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004385-63.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA DE FÁTIMA CAMPOS  

ADVOGADO: SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004403-83.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO APARECIDO FERREIRA  

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004408-61.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: CLOVIS NEVES COTRIM 

ADVOGADO(A): SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004418-87.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ODAIR COELHO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004443-18.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: DALVA APARECIDA BARDUCO BERTANHA 

ADVOGADO(A): SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004454-50.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIMAO PATRICIO BARBOSA  

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004470-43.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUZIA DA SILVA PIRES 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004472-82.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: MARIO NESTOR KYT 

ADVOGADO(A): SP110405 - ANA MARIA CORREIA BAPTISTA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004491-53.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: VALDECI APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004550-65.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ARMANDO CARAJELEASCOW 

ADVOGADO(A): SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada LIGIA G. PISSARELLI - OAB/SP098530. 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004598-32.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004623-71.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDA GONÇALVES SAPANHOS  

ADVOGADO: SP190896 - CLEIDE DOS SANTOS BELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004659-87.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IDALINO JOSE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004695-76.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: LOURIVAL BOMFIM FILHO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.m. 

PROCESSO: 0004698-10.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO OLAIA  
ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004720-51.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA ALVES SCHIAVI 

ADVOGADO(A): SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004817-85.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DAMIANA DA SILVA MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP195872 - RICARDO PERSON LEISTNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004827-60.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERREIRA DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004836-43.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ANTONIO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004840-77.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DE LOURDES SILVA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004956-94.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BALDUINO LOURENCO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004965-27.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR FURLAN DA COSTA  

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005018-21.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: AIRTON JOSE VICENTE  

ADVOGADO: SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005029-93.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENICIO MARQUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP157268 - LAÍS RAHAL GRAVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005034-02.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA DE LOURDES RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005037-78.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: CLARIDE CONCEICAO CHIMELO DIAS 

ADVOGADO(A): SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005075-44.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLAUDEMARA MENDES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005110-98.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP279545 - EVANY ALVES DE MORAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005243-63.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ANTONIO MARCULINO FILHO 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005312-89.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MILTON SOARES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005315-49.2007.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: HELENA MARIA FELICE ROCHA 

RECTE: BERENIZA THEODORO FELICE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0005377-70.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ALIPE RODRIGUES  

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005410-80.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005446-72.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA SALVADORA PIRES DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS - 

OAB/SP287025. 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005483-83.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PENSÃO POR 

MORTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA VERAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005576-15.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSANA APARECIDA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO(A): SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005576-65.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005610-10.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: NILDA VANDA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005630-75.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDSON DIOGO DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005680-37.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: GUIOMAR DOS ANJOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005687-06.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: ANTONIO CARLOS MANTOVANI 

ADVOGADO(A): SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005687-30.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: LUCIA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005692-15.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VANDERLEI LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005694-71.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALYSON SILVA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005724-26.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VERA CRISTINA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005765-84.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: SUELI ROCHA DAMASCENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005801-65.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA BENEDITA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005812-44.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: OSVALDO APARECIDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005856-56.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: JOSE PAULO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005867-95.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLEBER FERREIRA TOGNATTI 

ADVOGADO(A): SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 674/1107 

PROCESSO: 0005871-59.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTO MIRANDA  

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005876-08.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADRIANA IOZZI 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005908-86.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIEZER CARVALHO BRANDAO  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005972-83.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JORGE DOMINGOS FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006044-70.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARTA APARECIDA VILELLA PAVANELLI 

ADVOGADO(A): SP259354 - ADRIANA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006051-10.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOSUE SIMPLICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP184097 - FRANCISCO ANSELMO PIACEZZI DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006077-73.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: EUNICE ROCHA LIMA CEZARINO 

ADVOGADO(A): SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006094-55.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS SOARES DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006101-23.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: TIZUKO YOSHINAGA  

ADVOGADO: SP217403 - RODRIGO CAZONI ESCANHOELA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006136-50.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ AGOSTA  

ADVOGADO: SP091962 - MARIA MADALENA FERIGATO ZYLBERLICHT 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006141-10.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006190-16.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: SEBASTIÃO PEREIRA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006207-55.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ZULMIRA ROSSDI  

ADVOGADO: SP164312 - FÁBIO ORTOLANI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 676/1107 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006210-23.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ZENAIDE PAVAN VIECELLI 

ADVOGADO(A): SP153189 - KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006216-12.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEIDE BATISTA 

ADVOGADO(A): SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006278-44.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: MILTON LUIS JOSEPH 

ADVOGADO(A): SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006294-24.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA IZILDA GERMANO 

ADVOGADO(A): SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006324-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FAUSTINA PETRAGLIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006344-79.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FRANCISCO SATELIS  

ADVOGADO: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 677/1107 

PROCESSO: 0006347-34.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS MENEGARDE  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006361-76.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOAO PAULO SALUSTIANO FURLANI 

ADVOGADO(A): SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006452-11.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS ALBERTO QUAGLIO 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente em exercício designou a data da próxima Sessão para o dia 07 de abril de 2011. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000023/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 24 de março de 2011, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal SILVIO 

CESAR AROUCK GEMAQUE, Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a 

participação dos Meritíssimos Juízes Federais RAECLER BALDRESCA, FERNANDO MARCELO MENDES e 

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA, que atuou nos casos de impedimento. Presente na sala de 

sessão a Procuradora Federal FABÍOLA MIOTTO MAEDA. Participaram, por meio de videoconferência, os 

Meritíssimos Juízes Federais FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA 

SILVA. Ausente, em razão de férias, o Meritíssimo Juiz Federal AROLDO JOSÉ WASHINGTON. Nos termos do 

artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e 
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da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, 

foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 0006468-04.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VILMA IRENE SILVA 

ADVOGADO(A): SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006487-86.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: SELVIRA MARENDAS CIDADE 

ADVOGADO(A): SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006519-62.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: SEBASTIAO PAULINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006547-64.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006556-90.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGOSTINHO CARLOS DE MORAES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006579-92.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIAO EURICO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006699-16.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SERGIO DA SILVA LIMA  

ADVOGADO: SP120647B - MIRIAM TSUMAGARI ARAUJO DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006735-97.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA GRILLO DARIO  

ADVOGADO: SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006755-15.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: BERNADETE ZIZI DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006847-66.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LEONTINA MARANGONI RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006878-47.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ETELVINA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006879-71.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINO ARNONI  

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0006930-82.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES CAVALCANTE NETO  

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007036-68.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: LUIZ SEBASTIAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007063-14.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GIANETE DE ALMEIDA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007071-46.2005.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KIYOSHI HIRANO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007190-23.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ELICEU XAVIER FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP251530 - CAROLINA MARIA GERA ABRÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007197-14.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: WALDOMIRO MONTAGHANE 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007199-47.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JOSEFA ANTONIA DA SILVA SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007212-80.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MATILDE ZANOTTI 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007280-84.2010.4.03.9301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007512-37.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARCILIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007521-33.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: VALMIR APARECIDO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007534-67.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZIRA TRAMBAIOLLI  

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007567-57.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NILDO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007578-86.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PENSÃO POR 

MORTE 

RECTE: MARLENE FERREIRA ELIAS 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007621-75.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR NUNES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007636-55.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SPARTACO CATTANI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007670-74.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MERIAM WERLINGUES 

ADVOGADO(A): SP169967 - FABRICIO TRIVELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007747-83.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDMEIA BEAGINI PARISE  

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007788-92.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ODAIR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007803-71.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TIBURCIO GARCIA  

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007821-04.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOSE VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP222160 - HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007878-82.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO TOSTES  
ADVOGADO: SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007917-79.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMALIA FESTUCIA PADOVANI  

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007928-11.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRCELENA FRUTUOSO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0007938-84.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOMINGOS SOARES  

ADVOGADO: SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008044-80.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TELLES DA SILVA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008087-17.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE MANCO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008176-50.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ROGERIO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008221-78.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO TEODORO MARQUES  

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008238-80.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008286-68.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR LEITE MEIRA  

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008320-48.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SANDRO MILANEZ 

ADVOGADO(A): SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008348-16.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: JAIR SEBASTIAO ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP075622 - MAROLINE NICE ADRIANO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008473-54.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: MARIA ANTONIA MOTA 

ADVOGADO(A): SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008529-56.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ ROBERTO DE LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008549-50.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARINITA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP219011 - MARCIANE PAULA BARBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008557-89.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDUARDO RODRIGUES DIAS 

ADVOGADO(A): SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008570-47.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: LUIZA APARECIDA COLLI NALAO 

ADVOGADO(A): SP274766 - GABRIEL GIOVANNI BRESQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008607-96.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCIENE SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008630-61.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ALVARO BENTO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008680-46.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OSVALDO MOREIRA COELHO 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008682-11.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: NAIR MORGUETI ANASTACIO 

ADVOGADO(A): SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008691-75.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: TOMAS DE AQUINO PIMENTA 

ADVOGADO(A): SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008742-62.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALTAIR HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0008788-64.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADONAI GONCALVES PASSOS  

ADVOGADO: SP212301 - MARCIA RAQUEL COSTA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008798-22.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARINA PRATO CHIERICATO  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008846-78.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO MARQUES DA COSTA FILHO  

ADVOGADO: SP153691 - EDINA FIORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008854-33.2006.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA DAS DORES NUNES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008997-32.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITORIA AUGUSTINELI DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009074-34.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCOS ANTONIO MODESTO 

ADVOGADO(A): SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0009076-57.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IZALTINA MARIA REZENDE ALBERTINI 

ADVOGADO(A): SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009138-97.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES LELIS DA CUNHA  

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009152-08.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JOANA LUZ FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS - 

OAB/SP287025. 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009189-69.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: HELIO CORREA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009205-02.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: HILDA EPAMINONDAS OSTI  

ADVOGADO: SP160801 - PATRICIA CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009275-45.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES GENEROSO  

ADVOGADO: SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0009313-62.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO DE ASSIS FURTADO  

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009314-47.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO BOSCO BARTOLOMEU 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009337-98.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO ALVES RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009437-08.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: ERMELINDA LUIZA ALBERGONI BELLOTTI 

ADVOGADO(A): SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009458-38.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA PAULA RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009459-38.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAMIRO ADRIANO BONFIM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009478-85.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 690/1107 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIMIDIO ALVES ANICIO  

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009538-14.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO ROSARIO FERREIRA FAETANO  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009539-96.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CABRAL GALAN  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009573-59.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MIGUEL SEVERINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP113105 - FLORISE MAURA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009680-81.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA APPARECIDA DONEGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009837-25.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DAS GRACAS SILVA MATEUS  

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009844-46.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SUELY DE JESUS SANTOS  

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009851-09.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUZIA GOMES  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009854-90.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUERINO LUIZ BALDO  

ADVOGADO: SP243509 - JULIANO SARTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009892-68.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANTONIO SUDARIO  

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009961-37.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ALMERINDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009963-85.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS PASCHOALETTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0009973-85.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA ANTONIA DA SILVA GARCIA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009992-28.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA ALVES GALAN  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009993-13.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA VERA MACIEL GALAN  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010032-39.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA BEVILACQUA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010117-25.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUDO JOSE DA CRUZ  

ADVOGADO: SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010262-84.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDOMIRO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010272-28.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA CANDIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0010500-71.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ZANO 

ADVOGADO(A): SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010526-98.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA JOANA DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010567-65.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE RODRIGUES  

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010652-22.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCISCA MARTINS MEDEIROS  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010716-42.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: CARLOS ALBERTO POLO SANCHES 

ADVOGADO(A): SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010821-79.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: JOAQUIM NORONHA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010902-52.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
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SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: MACEDONIO SARTORI 

ADVOGADO(A): SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010932-22.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERNANDO CECILIO  

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011117-41.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011165-27.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOVALDO ALVES ASSIS NEGREIROS  
ADVOGADO: SP104295 - WALDIRENE RIBEIRO DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011258-79.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO CAMINHAS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011285-33.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: CARLOS ALBERTO SOUZA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011288-56.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ONOFRE GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011408-72.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: ANA MARIA DOS SANTOS FRANÇA 

ADVOGADO(A): SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011448-03.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DIRCEU DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262034 - DAVID LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011524-59.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: MARIO CAETANO OMENA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011540-54.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA VIANA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011612-12.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JUSTINO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011643-27.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNA CAROLINA BARBOSA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 696/1107 

ADVOGADO: SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011708-25.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NILZA TEODORO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011712-92.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 
RECTE: MARIA SOCORRO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011767-44.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO PASSILONGO CALORA  

ADVOGADO: SP193645 - SÍLVIO FRIGERI CALORA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011835-57.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DIVA FRANCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011842-49.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ODETE MARIA DOS SANTOS CAVALARE 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012017-87.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA DA SILVA FASCION  

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0012018-96.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILA BENTO SANTANA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012051-96.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MAURA BORGES DA SILVA CESAR VALADARES 

ADVOGADO(A): SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0012097-15.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012140-41.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA CAIRES RAMOS  

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012155-10.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA ELSA DE QUEIROZ MARTINS  

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012385-26.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GLADSON SOARES LIMA  

ADVOGADO: SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012431-41.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PAULO TORLINI  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012455-40.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ALAIDE DA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012497-87.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROQUE MAXIMIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012524-38.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE MELLO ROSA  
ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012549-83.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012583-94.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CELIO MERCEDES RAMOS  

ADVOGADO: SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0012585-92.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOSÉ PEDRO MOLINA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012712-94.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: RITA APARECIDA GRANER GOMES 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012723-26.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BARROSO DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012790-88.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ILDA VERDU DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012854-06.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA ROSA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO(A): SP140749 - ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012873-46.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: RICARDO DE LUCCA MANNO 

ADVOGADO(A): SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012912-04.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSENITA DA CRUZ PEREIRA  

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0013095-19.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLOTILDE PROENCA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013099-49.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDITH RODRIGUES KONDO 

ADVOGADO(A): SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013230-21.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANDERSON CARLOS EUZEBIO 

ADVOGADO(A): SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013231-05.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: VALDIR JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013307-35.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGINA PASSARELA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0013405-15.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIRO PAULO COUTINHO  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0013666-80.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZA MARIA LOPES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013677-94.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP119588 - NERCINA ANDRADE COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013844-94.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOAO AGOSTINHO MARTANI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013912-75.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ORLANDO DA SILVA CERQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014002-81.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ANTONIO PISCHIOTINI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014047-20.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSANA GATTORDO 

ADVOGADO(A): SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014102-39.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: RAIMUNDO JOAO SEBASTIAO 

ADVOGADO(A): SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014120-45.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP047462 - NAURA GOMES ROSSETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014393-41.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOAO DIAS ESTRADA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014439-91.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: ORLY MONTEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0014479-75.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACYR RIBEIRO DA FONSECA  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014596-95.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA ALTINO DE MELLO  

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014649-78.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: SEVERINO MANOEL DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014953-46.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0015042-33.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE DE JESUS SANTANA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015090-89.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO SILAS SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015303-34.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO SERGIO VIEIRA  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0015330-45.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA LIMA  

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015797-78.2010.4.03.9301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0015844-89.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: OSVALDO PALMEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015862-15.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LÚCIA EMILIO  

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015924-55.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL DIAS LIMA  

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016070-96.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DE ALMEIDA VAZ  

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016365-73.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: ANTONIO FERNANDES CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP124905 - TANIA WALDEREZ TORRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016596-03.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MIRIAN LOPES GARCIA 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016690-87.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOSE SIMAO 

ADVOGADO(A): SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017040-36.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: VALDEIR JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017225-50.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PENSÃO POR 

MORTE 

RECTE: PRISCILLA SERVULO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017403-23.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADALGISA ALVES DUARTE 

ADVOGADO(A): SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0017659-02.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARCELO QUIRINO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017932-20.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR VITARELI  

ADVOGADO: SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0017934-48.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANDREIA APARECIDA ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018155-92.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA JOSE DE LIMA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018438-08.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HENRIQUE DE LIMA  

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018557-54.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO CARLOS CHINELATTO 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019455-89.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEVERINO CAETANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019484-47.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURORA DE OLIVEIRA LEITE SANTOS  

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019996-64.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RODNEI MOISES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178460 - APARECIDA SANDRA MATHEUS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020086-67.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020671-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: WILSON ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP211978 - VALMIR DE SOUSA VIDAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021528-34.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEUZA MARTUSEVICIUS DIAS 

ADVOGADO(A): SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022030-91.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

ADVOGADO: SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0022429-02.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS ROCHA PEREIRA 
ADVOGADO(A): SP011010 - CARLOS CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022487-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MANOEL ALVES LACERDA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0022645-31.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022903-41.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024271-85.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024372-25.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: DOMINGOS MUNHOZ 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024414-74.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: REGIS MINCHETTI 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025066-57.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE FATIMA RODRIGUES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025415-02.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 709/1107 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELMIRO SIRQUEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP101682 - DENIVA MARIA BORGES FRANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025488-32.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: EDVALDO FELIX DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025716-12.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIR DANTAS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025819-77.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MOACIR BARROS CORREIA 
ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada PATRICIA FELIPE LEIRA - OAB/SP175721. 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025968-44.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA SOCORRO FERREIRA SOUTO 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025982-28.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: LAURINDO CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026035-59.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

IMPTE: VALERIA MIKALAUSKAS NOGUEIRA MAIOLINO 
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ADVOGADO(A): SP197135 - MATILDE GOMES 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0026199-08.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANE APARECIDA PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028359-35.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JAILTON PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP264692 - CELIA REGINA REGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028529-70.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA GRACIA DE ALBUQUERQUE LUNA 

ADVOGADO(A): SP264309 - IANAINA GALVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0029329-69.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA DONIZETI FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029995-70.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ROCHA FILHO  
ADVOGADO: SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030580-25.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA JOSE NEVES AVELAR 

ADVOGADO(A): SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0031739-66.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAIR VIEIRA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP249876 - RICARDO BRUNO DE PROENÇA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0032358-64.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR DA SILVA SANTOS  
ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR - OAB/SP133110. 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034231-36.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TEREZINHA DE LOURDES DE SOUZA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034340-16.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLITO TORQUATO DOS REIS  

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035174-82.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSEVAL MAGALHAES DO NASCIMENTO  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0035287-36.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEVERINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036088-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: ROSELI IMACULADA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036828-70.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA MARIA DA SILVA SOUZA  

ADVOGADO: SP248484 - FABIO RICARDO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0038107-91.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA LUCIA DO AMARAL PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0041162-89.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: FLORINDA MONTEIRO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0042830-56.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS ROSENO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0044250-04.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOAO SARDOTE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044518-87.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE FATIMA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0044619-90.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CICERO ALDEMIR DE MELO 

ADVOGADO(A): SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045352-90.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CLEITON DOS SANTOS SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0045497-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANITA DE SOUZA SPINOLA  

ADVOGADO: SP061310 - JANIO URBANO MARINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0045617-63.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ANTONIA PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047062-19.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIDELBRANDO PALACIO  
ADVOGADO: SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047221-54.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS EUSEBIO DE QUEIROS MATTOSO 

ADVOGADO(A): SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0048146-50.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES DE MORAIS  

ADVOGADO: SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0048940-08.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIO MARCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051320-54.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANA LAURA LEANDRINI FERREIRA  

ADVOGADO: SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0051802-20.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: ANA MARIA OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP132157 - JOSE CARLOS LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051982-18.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FARIAS 

ADVOGADO(A): SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0052847-54.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEUZA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053753-44.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO GONCALVES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054170-31.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAIMUNDO NONATO ALVES  

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054907-97.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS ROBERTO MENDES 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054952-04.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NADIR MAURICIO GOMES 

ADVOGADO(A): SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055581-80.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP077160 - JACINTO MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055782-67.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JACINTA DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055797-36.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO MELO 

ADVOGADO(A): SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056106-44.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: PEDRO MARCIANO 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 

OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056204-29.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: CLAUDEMIRO SINICO 

ADVOGADO(A): SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 
OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056207-81.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: DALVA PEDROSO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 

OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056237-19.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: LUCIA HELENA DIBBERN 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 

OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056238-04.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: LUIZ ROBERTO SPAGNOL 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 

OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056296-07.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: REINALDO RUSSO 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 
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OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056299-59.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: RODOLPHO MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 

OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056313-43.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: VANDERLEY WOLF 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 

OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056523-94.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: LUZIA TEREZINHA SCAVASSA 

ADVOGADO(A): SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 

OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056527-34.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS BISCA 

ADVOGADO(A): SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 

OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056528-19.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: IVETE MARIA VALENTIM CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 

OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056535-11.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: JOAO MARTINS 
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ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 

OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056540-33.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: JORGE HENRIQUE DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 

OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056545-55.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: FERNANDO BUCK 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 

OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056548-57.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HILDA CAVALCANTI DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056557-69.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: ADEMIR DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 

OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056564-61.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: MARIA SUELI NEVES 

ADVOGADO(A): SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 

OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056567-63.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: HELIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0056570-68.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: NELSON MALUMBRE 

ADVOGADO(A): SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 

OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056574-08.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: ANTONIO VANDERLEY DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 

OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056578-45.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
IMPTE: OLINDA DE MOURA MIGUEL 

ADVOGADO(A): SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 

OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056614-87.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

IMPTE: NELSON FERNANDES SIMOES 

ADVOGADO(A): SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO - 
OAB/SP258225. 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0056703-31.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PALMIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP181137 - EUNICE MAGAMI CARDINALE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0057154-85.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALIRIO JOSE GONCALVES  

ADVOGADO: SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0058079-47.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058168-70.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROBERTO FRANCA PAULA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058967-21.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: JOZSEF KOVACS  

ADVOGADO: SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059467-82.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO NOGUEIRA DE VARGAS 

ADVOGADO(A): SP147941 - JAQUES MARCO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059556-13.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: MARIA NATIVIDADE DOS SANTOS' 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059634-02.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDIR MOREIRA BRANCO 

ADVOGADO(A): SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060548-66.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DALILA NECER CABRAL 

ADVOGADO(A): SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060900-24.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: APARECIDA DE FATIMA SILVAGE 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061068-31.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON SANTOS ARAUJO  

ADVOGADO: SP162811 - RENATA HONORIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062239-23.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM PINTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062534-55.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANGELA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062666-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO CIRILO GOMES 

ADVOGADO(A): SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0064370-97.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JACIMAR DOS ANJOS COSTA 

ADVOGADO(A): SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064636-55.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PENSÃO POR 

MORTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA JOGLER TAGAWA  
ADVOGADO: SP153172 - MARIA LUCIA MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0069331-52.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ISAULINO JOSE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0081468-32.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0083466-69.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLETE MENDEL  

ADVOGADO: SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0083467-20.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: SEVERINO JOSE DE MACEDO 

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0085024-76.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0085863-67.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LEIA ZAMARIAN  

ADVOGADO: SP223797 - MAGALI APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0086539-49.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALDA LOPES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0086772-46.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HEDY THEREZINHA BRICHESE BARROS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0087719-03.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO GERALDO DE SOUZA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0087926-65.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANA MARIA DE CARVALHO DUAILIBI  

ADVOGADO: SP096596 - ERICA PAULA BARCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0088463-61.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ISABEL CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0088991-95.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ALVES DA SILVA IRMAO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0089379-32.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: ADEMAR SIDRONIO ERNESTO 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0089667-77.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SONIA FRANCISCA MAIA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0090288-40.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0091484-16.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARAMIS CARLOS  

ADVOGADO: SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0091666-65.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CASSIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0283973-80.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSE NUNES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0285343-94.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 060303 - INSCRIÇÃO SPC/SERASA - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: MARIA DO CARMO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP182245 - CESAR AUGUSTO RODRIGUES CERDEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0349862-78.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATA CONCEIÇAO DOS SANTOS E OUTROS 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: RENAN CONCEIÇAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: ZILDA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO(A): SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0353170-25.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOÃO ELIAS NUNES 

ADVOGADO(A): SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0354768-14.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOSE AUGUSTO DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente em exercício designou a data da próxima Sessão para o dia 07 de abril de 2011. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 
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Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000509 
  

LOTE Nº 50447/2011 
  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0032912-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141104/2011 - FERNANDO 

PRADO FILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO O 

PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

P.R. I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  
0021700-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143474/2011 - ROBERT MACHTANS (ADV. SP102593 - 

LUCIANE TERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito 

originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência em relação a tal processo. 

Todavia, em meio as cópias do processo originário que deu origem a este feito, consta quadro indicativo de 

possibilidade de prevenção em relação a outros processos mencionados em tal quadro, portanto, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos 

processo ali referidos, no prazo de trinta (30) dias, bem como, dê a parte autora, no mesmo prazo, integral cumprimento 

ao despacho anteriormente proferido, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0012782-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143726/2011 - ISABEL NUNES PINHEIRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da 

decisão de 14/03/2011. 

  

0014112-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138176/2011 - ALCIDES SABINO DE SOUZA (ADV. 
SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA, SP162127 - ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS DE FARIA 

BUSSAB); JENY DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA, SP162127 - 

ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS DE FARIA BUSSAB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos 

inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança 043815-4, ajuizada contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Plano Collor II. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que nos autos nº 200963010084687 tem por objeto a atualização do saldo de conta-poupança 

em decorrência dos Planos Verão e Collor I. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 
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2 - Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

0010816-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140818/2011 - WALTER BAPTISTA ANIZIO (ADV. 

SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção 

anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada 

a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, passo à análise do feito. 

Busca a parte autora a condenação da CEF ao pagamento dos valores correspondentes a incidência dos expurgos 

inflacionários referentes aos planos econômicos descritos na inicial. 

Ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que a parte autora não juntou aos autos as cópias das CTPS (s), 

com vínculos mantidos durante o período em que pretende a aplicação dos expurgos. 

Assim , concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que o patrono 

da parte autora regularize o feito juntando os extratos de FGTS relativos aos planos econômicos, ou ainda, CTPS 
contendo anotação de vínculo durante o período que se pretende a aplicação dos expurgos. 

No ensejo, determino ao setor competente, que providencie a regularização do pólo ativo da ação, uma vez que o nome 

do autor está constando como Walter Baptista Anízio, sendo que a grafia correta é Waldir Baptista Anízio, conforme 

documento anexo aos autos em 08/11/2010. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Proferida sentença, foi expedida carta 

de intimação com aviso de recebimento, porém restou infrutífero o ato de comunicação.  

       Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Lei 9.099/95, reputam-se eficazes as intimações enviadas ao 

local indicado pelo autor. 

      Assim, porque eficaz a intimação direcionada ao endereço cadastrado nos autos, não tendo sido a mesma 

localizada, determino o arquivamento do feito e aguarde-se provocação no arquivo. 

                   Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  
0072919-33.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143854/2011 - MARIANO DE LIMA XAVIER (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 
CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0061146-54.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143856/2011 - FLORINDA DOS SANTOS (ADV. ); 

ADELINO FELIPE - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087526-85.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143852/2011 - ARLINDO GERONIMO DE OLANDA 

(ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036550-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144643/2011 - MARIA DAS DORES MENDES MOREIRA 

(ADV. SP035992 - KOSHI ONO, SP125410 - PAULO MARCOS CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos acostados aos autos 

e da manifesta concordância da parte autora, considero entregue a prestação jurisdicional. Assim, cumpridas as 

formalidades legais, dê-se baixa findo. 
  

0022181-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144002/2011 - SEVERINO JULIO DA SILVA (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que 

SEVERINO JULIO DA SILVA ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, 

pleiteando a parte autora a condenação do requerido ao reconhecimento do caráter especial das atividades por ela 

exercidas nos períodos descritos na inicial (03/05/1993 a 16/03/2010), com sua conversão em comum, e cômputo para 

fins de recálculo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a qual requer lhe seja concedida, desde a 

DER (NB 150.078.965.5 - DER em 10/06/2009). 
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2- Em controle de prevenção, foi acusada a existência do processo 200963040040352, extinto sem resolução de mérito 

e, portanto, sem formação de coisa julgada material. Não há que se falar, pois, em identidade ou repetição de ações, pois 

não há a coincidência entre os objetos dos pedidos formulados em Juízo, restando afastada a possibilidade de 

litispendência. 

  

3 - Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se audiência. 

  

0055757-54.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144557/2011 - VALDEMIRO FRANCISCO XAVIER (ADV. 

SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral 

da decisão de 04/04/2011, sob pena de preclusão. 

  

0014655-81.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138394/2011 - ANTONIO BENEDITO DA SILVA (ADV. 

SP130043 - PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se autor a trazer declaração de firma reconhecida do senhorio (responsável pelo local 

em que reside), confirmando a informação de que lá também reside o autor. Deverá ser apresentado comprovante de 
endereço da pensão do autor. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. 

  

0018155-29.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143738/2011 - JOSEFA CLAUDETE BARBOSA (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculo de valores em atraso diante da hipótese 

de concessão de auxílio-doença pelo período de 21.05.2009 a 21.11.2009, conforme laudos periciais judiciais anexos 

aos autos em 22.06.2009 e 13.12.2010. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Int. 

  

0052054-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142108/2011 - MARIA PASSOS MELO (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados, tendo em vista que há divergência entre 

o número de benefício declinado na inicial e o número que consta nos documentos juntados com a inicial. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0003012-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142618/2011 - MARCOS DE SALES MARINHO (ADV. 

SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição do autor anexada em 29/11/2010: Afasto a possibilidade de 
prevenção indicada, uma vez que o presente feito possui causa de pedir e pedido distintos (juros progressivos sobre a 

conta vinculada do FGTS com incidência de correção dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 sobre os respectivos 

valores). 

                                    Prossiga-se no julgamento do presente feito. 

  

0021203-30.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143948/2011 - JOSE GEOVANE DE FREITAS (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra-se conforme decisão anterior. Dê-se baixa findo. 

  

0045115-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301139944/2011 - JOAO MOTA DA SILVA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, esclarecendo a prevenção apontada e juntando aos 

autos os documentos necessários à sua análise. 

  

Intime-se. 

  

0036027-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301137956/2011 - BENEDITO JOSE PASSARELLI (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo 20056100002546464, apontado no 

termo de prevenção, e o presente feito guardam identidade parcial quanto à atualização da conta do FGTS no tocante ao 

mês de janeiro/1989. 

Com efeito, naqueles autos pede-se a atualização da conta do FGTS pela aplicação do índice de 42,72% referente ao 

IPC de janeiro de 1989. Já no processo ora em análise requer-se, dentre outros, a atualização da referida conta com 

aplicação do índice IPC relativo aos meses de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e 

fevereiro de 1991. 

Observo que naquele processo houve sentença de procedência transitada em julgado. 

A hipótese é de coisa julgada, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que a parte autora 
já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária da conta do FGTS da parte autora , 

no mês de janeiro de 1989, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

Determino o prosseguimento do feito em relação à atualização da conta quanto à aplicação dos demais índices 

elencados.  

                               Dê-se baixa na prevenção. Intime-se na forma da lei. 

  

0000867-68.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142684/2011 - ODAIR DE ALMEIDA (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petições do autor protocolizadas em 20/10/2010, 16/11/2010 e 17/11/2010: Defiro a 

dilação de prazo requerida, devendo o autor providenciar, porém, no prazo de trinta dias, os documentos determinados 

no despacho proferido em 11/10/2010 (arquivo "despacho jef.doc"), sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0323544-58.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143081/2011 - REGINALDO MALAQUIAS (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Considerando o parecer da contadoria judicial, intime-se a parte autora para que apresente 

no prazo de 30 dias, cópia da ação judicial que deferiu a revisão do benefício e comprovantes do pagamento do 

benefício a partir de abril de 2000. 

Transcorrido o prazo in albis, tornem conclusos para extinção do feito sem resolução de mérito. 

Com a juntada da documentação,remetam-se os autos para a contadoria e tornem conclusos para prolatação de sentença, 

uma vez que a sentença anteriormente prolatada foi anulada. 

Int. 

  

0023921-05.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141726/2011 - EDUARDO FRANCISCO GOMES (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil 

anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

 Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

 Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para 

que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos atrasados. 

 Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de fazer contida 
na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 

 Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

0010612-04.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141699/2011 - BENEDICTO LEOPOLDO (ADV. SP197352 

- DEISE ETSUKO MATSUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes 

para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 
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0019679-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301145155/2011 - DIVA MARIA DE SOUZA (ADV. SP147941 

- JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. 

Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso da Ré, já devidamente processado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010442-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138814/2011 - NEWTON ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP193438 - MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que, caso julgado procedente o pedido da parte autora, o valor a 

que ela faria jus a título de atrasados, na data do ajuizamento do feito, quando somado às doze parcelas vincendas, seria 

superior à alçada deste Juizado, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste expressamente nos autos quanto à eventual 

renúncia aos valores que ultrapassam a alçada deste Juizado, na data do ajuizamento, sob pena de remessa do processo a 

uma das Varas Previdenciárias Federais desta Capital. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 
  

0022167-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144804/2011 - HELENA MONTEIRO MOYSES (ADV. 

SP236634 - SANDRA BUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Inicialmente, considerando que o processo referido no termo de 

prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, não há se falar em dependência de feitos. 

  

Intime-se a parte autora a juntar cópia integral do processo administrativo NB 088.283.764-8, no prazo de 30 dias. 

Após, venham os autos conclusos para exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

No mais, defiro o trâmite privilegiado deste feito, devendo ser respeitada, todavia, a prioridade daqueles que gozam de 

igual benefício. 

  

0027755-11.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143998/2011 - MARDONIO DE JESUS (ADV. SP066255 - 

JOSE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Inicialmente, dê-se vista ao MPF do relatório médico anexado em 14.03.2011, prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Decorrido o prazo, à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nada a deferir. Cumpra-se a decisão 

anterior. 

  
0064623-22.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143924/2011 - NANCI APARECIDA MORSELLI (ADV. 

SP256767 - RUSLAN STUCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038837-39.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143927/2011 - ALVIMAR MONTEIRO DA SILVA (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0046903-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140276/2011 - EDIVALDO PINHEIRO MEDINA (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 
parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Intime-se. 

  

0007939-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144991/2011 - APARECIDA BERNARDES VIOTTI (ADV. 

SP102094 - HILDO CELSO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 
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 Verifico não constar anexado aos autos extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (ou, no caso de juntada, ao 

menos, de parte deles, julgamento conforme estado atual do feito), para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0305769-30.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142631/2011 - PEDRO PEREIRA (ADV. SP153723 - 

ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o INSS, embora oficiado, não demonstrou nos autos o cumprimento 

integral da obrigação conforme determinado na r. sentença, determino seja intimado pessoalmente o Chefe de Serviço 

da Unidade Avançada do INSS para informe, no prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento desta ordem, sob as penas da 

lei. 

Oficie-se com urgência. Intime(m)-se 

  

0039333-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301137030/2011 - UBIRATA LEIROZ GODOY (ADV. 
SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora, reitere-se o ofício ao INSS para 

cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, 

remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. O oficío deverá ser entregue por meio de Oficial de Justiça. Publique-

se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, em 

dez dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo anexa aos autos. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Int. 

  
0034434-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144766/2011 - ELISEU PETRELIO GOMES PEREIRA 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033195-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144767/2011 - EDUARDO DE JESUS MIRANDA SOUZA 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030831-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144768/2011 - JOSE LEONARDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025331-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144769/2011 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP289096 - CADASTRE COM A LETRA      A, SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0024634-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144770/2011 - AMANDA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); EMILLY VICTORIA CORDEIRO DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023130-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144771/2011 - VANIA GONCALVES ALCANTARA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022909-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144772/2011 - AMARO MIGUEL DE LIMA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018755-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144774/2011 - ANDREZA RIVAILDE DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012934-94.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301132873/2011 - FRANCISCA MEDEIROS DOS SANTOS 

(ADV. SP207214 - MÁRCIO FERREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ao setor de atendimento para atualização do nome da autora. 

Após voltem conclusos para apreciação da tutela. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da decisão proferida nos 

autos do processo nº 2009.51.51.013281-0, pelo Ministro Francisco Falcão, do ofício nº 2010020242, da Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, bem como do disposto no artigo 1º, alínea “c”, 

inciso VIII, da Resolução nº 062, de 25/06/2009, determinando o sobrestamento dos feitos que versem sobre o 

prazo decadencial de direitos pelo decurso de dez anos, contados a partir da vigência do caput do artigo 103 da 
lei 8.213/91, conforme dicção da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 

9.528/1997, com redação dada pela Lei nº 10.839/2004, para que se aguarde o julgamento da questão pelo 

Supremo Tribunal Federal (AI 786200), determino a suspensão do presente feito e, após intimação das 

partes, conseqüente retorno dos autos a este Gabinete ( pasta 6.23.7.2). 

                  Intimem-se. 

  
0036387-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143899/2011 - WALDIR MUNHOZ (ADV. SP257739 - 

ROBERTO BRITO DE LIMA, SP280730 - PAULA LORENA ANDRADE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036198-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143900/2011 - JOAO CICERO SILVA (ADV. SP044184 - 

ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0001469-88.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143907/2011 - GUILHERME PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013188-38.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143905/2011 - CACILDA DA SILVA (ADV. SP204802 - 

INGRID BORGES DE FRAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024669-95.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144275/2011 - JOSE SEBASTIAO FOLTRAM (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053544-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301088968/2011 - IZAIAS BRAS (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0057455-95.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138386/2011 - JOSE DOMINGOS NETTO (ADV. SP208091 

- ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020820-52.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138903/2011 - IVAN APARECIDO PERETA (ADV. 

SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032199-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143903/2011 - ANA CANDIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044415-80.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138909/2011 - WANDERLEY PRADELA SOARES (ADV. 

SP213567 - PAULO DELGADO DE AGUILLAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 -Pela presente ação, que WANDERLEY PRADELA SOARES ajuizou em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, postula-se a revisão do benefício previdenciário nº 1084707311, 

por meio da aplicação do índice integral do IGP-Di, relativo aos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e 

dezembro de 2004, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme 

pedido deduzido na petição inicial. 

  

2 - O termo de possibilidade de prevenção aponta a existência dos seguintes autos: 

a) 2004.61.84.443919-3 - tendo como objeto da prestação jurisdicional a revisão de renda mensal inicial -RMI, por 

meio da aplicação do índice de URV de março/94 e dos reajustes de maio/96, junho de 1997, junho de 1999, junho de 
2000 e junho de 2001 pelos índices IGP-Di. 

Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) 

processo(s) e o presente. 

  

3 - Nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do teor 

do ofício anexado aos autos pela autarquia - ré, dando notícia do cumprimento da obrigação, apos, tendo já se 

exaurido a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

  

Cumpra-se. 

  
0086502-22.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143085/2011 - MANUEL MESSIAS SANTANA SANTOS 

(ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0036737-14.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144524/2011 - ROBERSON DE QUEIROZ (ADV. SP242213 

- LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051796-42.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144309/2011 - INACIO ALVES PALMEIRA (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do teor do ofício anexado aos autos pela autarquia - ré. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, para manifestação. 

 Para tanto, deverá ser habilitado ao feito seus sucessores, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis " O valor 

não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, 

aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

No referido prazo, deverá juntar certidão de (in)existência de dependente habilitado à pensão por morte, cópia da 

certidão de óbito, do RG, CPF e comprovante de residência de eventuais requerentes ao pedido de habilitação, bem 

como deverá ser regularizada a representação processual. 
Decorrido o prazo "in albis", arquivem-se os autos. 

  

0026002-87.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301133573/2011 - ERMERANDA CONCEIÇÃO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 07/04/2011: em que pese a 

alegação da Autarquia-ré de que não foi intimada da r. sentença, razão não assiste. Depreende-se dos autos que o 

instituto-réu tomou ciência inequívoca da sentença por ocasião da remessa eletrônica (DATAPREV) em 14/06/2006, 

precluindo a oportunidade para atacar a decisão definitiva. Diante disso, não há que se falar em nulidade da sentença, 

tampouco em devolução de prazo recursal ao réu. 
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A respeito dos cálculos, verifica-se que a autora se afastou de suas atividades laborais (DAT) em 1989, mas o início do 

benefício ocorreu em 21.04.1994. No cálculo da RMI, foram apurados os salários-de-contribuição vertidos até 1989, 

com atualização até 1994. É contra essa atualização que o INSS se insurge. 

À luz da redação original do artigo 31 da Lei n. 8.213/91, não havia dúvida de que a atualização dos salários-de-

contribuição deveria ser feita até a competência de início do benefício. Contudo, a alteração do artigo 31 alguns dias 

antes da data de início do benefício da parte autora, promovida pela Lei n. 8.880/94, poderia ensejar algum tipo de 

questionamento. 

No entanto, à época continuou em vigor o o Decreto 611/92, cujo artigo 31 dispunha que: 

  

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

  

Os cálculos elaborados pela contadoria judicial seguem esse critério e, por isso, devem ser acolhidos. 

Ante o exposto, indefiro os requerimentos da parte autora. 

P.R.I. 

  
0029608-55.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144711/2011 - LILIAN SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação 

extrajudicial, via Internet e ou lei 10555/02, em que dispensado o Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, 

dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Dê-se ciência à 

parte, e nada sendo documental e comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades 

de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0003562-24.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143955/2011 - INES ARRUDA SANCHES FLORES (ADV. 

SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Constatada a ausência da 

autora, à perícia médica designada e, tendo em vista o conteúdo do laudo socioeconômico anexado aos autos, bem como 

por questão de economia processual, determino a realização de nova perícia para o dia 23/05/2011, às 09h30min, na 

especialidade Neurologia, aos cuidados da Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 

4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade da agenda da perita no Sistema do Juizado.    

                                       A parte autora   deverá comparecer munida de documento de identificação com foto, bem como 
de exames e documentos médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                                       O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 

267, III do CPC.  

                                        Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0042426-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143175/2011 - JOAO DE OLIVEIRA TOMITAO (ADV. 

SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0051520-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143173/2011 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. 
SP211416 - MARCIA PISCIOLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046555-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301145013/2011 - ANTONIO MUNIZ DE MEDEIROS (ADV. 

SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049709-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301139954/2011 - MARIA DE FATIMA DA SILVA MOTTA 

(ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047524-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141824/2011 - HELENA MENDES DE SOUSA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE); FELIPE SOUZA TEIXEIRA (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050455-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301139946/2011 - ADAO ALEXANDRE DE QUEIROZ (ADV. 

SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051437-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141862/2011 - ANTONIO CAZARI (ADV. SP098077 - 

GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049242-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141871/2011 - JOSE RUBENS CIRIACO (ADV. SP200736 - 
SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048840-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141879/2011 - JOSE DIAS CERQUEIRA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047195-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141882/2011 - HELIO OLIVEIRA TEIXEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042528-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143174/2011 - ANTONIO SOARES (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0041786-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143179/2011 - JOSE HENRIQUE SOUSA MAIA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041785-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143180/2011 - MANOEL HENRIQUE TRINDADE (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041781-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143182/2011 - JOAO PINHEIRO MOREIRA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0041779-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143183/2011 - ELISANGELA DOMINGOS DE BARROS 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041777-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143184/2011 - CLAUDIO MERENCIO DA SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0041773-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143185/2011 - ANTONIO ALVES FERREIRA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041709-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143189/2011 - RONALDO DA COSTA SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041701-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143192/2011 - PAULO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041691-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143193/2011 - EDMILSON NUNES (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0041609-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143195/2011 - LUIS BUENO SILVERIO (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041604-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143197/2011 - SEVERINO FERREIRA DE SANTANA 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041571-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143199/2011 - MARIA DE LOURDES SILVA BORGES 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041561-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143200/2011 - RISEUDA HENRIQUE DA SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041533-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143201/2011 - ALEXANDRE PEREIRA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0041521-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143202/2011 - ANTONIO AFONSO DO ESPIRITO SANTO 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041436-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143203/2011 - DEVANIR LOUREIRO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0041504-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143685/2011 - IRINEU DOS SANTOS (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0041500-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143686/2011 - AMARO CIRILO ALVES (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0041340-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143687/2011 - MARIA ELEUZINA FERREIRA ANJO 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040653-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143690/2011 - JOSE OTAVIANO RIBEIRO (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040649-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143691/2011 - MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040639-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143692/2011 - MARIA LINDINALVA COUTINHO DOS 

SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0040636-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143693/2011 - OSCAR DOS SANTOS (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040597-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143694/2011 - JOSE BRAGA DE CARVALHO (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040549-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143699/2011 - GEDALVA DOS SANTOS (ADV. SP214055 

- EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040524-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143702/2011 - ROBSON JOSE PORFIRIO (ADV. SP214055 

- EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0040352-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143703/2011 - SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040018-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143707/2011 - LAYSE KETLYN SILVA LIMA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039841-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143708/2011 - MARCIO RAMOS DE PAIVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041048-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143688/2011 - MARIA DA GLORIA SIQUEIRA SANTOS 

(ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042241-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143176/2011 - JOAO MAURILIO COELHO (ADV. 

SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042239-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143177/2011 - MARIA ALSESTINA COELHO (ADV. 

SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048754-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301139964/2011 - JOSE OLIMPIO DE SOUZA (ADV. 

SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053315-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141852/2011 - PAULO FRANCISCO PIRES (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052475-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141857/2011 - MERY AIDAR BASSI (ADV. SP304984 - 

ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0052208-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141858/2011 - LUIZ CARLOS DE CARVALHO (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051359-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141863/2011 - VERA MARACAJÁ DE ABREU E LIMA 

CONTE (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP197330 - CARLOS EDUARDO FARIA 

DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049991-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141868/2011 - DONISETE GIMENES ANGELO (ADV. 

SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049532-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141869/2011 - MARIA JUDITH COMAR MARCHI (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049002-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141874/2011 - RAPHAEL MANTELLASSI FILHO (ADV. 

SP207632 - SERGIO PEREIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047078-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141883/2011 - JOSE ANTONIO RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035352-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144539/2011 - PASCHOALINA SANTINA ISOLDI VOLPE 

(ADV. SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para 

cumprimento integral da decisão de 11/03/2011. 

  

0027701-45.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144619/2011 - CLAUDIO MONTEIRO DE FREITAS (ADV. 

SP142130 - MARCEMINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A teor do Acórdão de 03/03/2011, designo perícias médicas para o dia 09/06/2011, a serem 

realizadas no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado: 

- às 15h30min, aos cuidados do perito neurologista, Dr. Bechara Mattar Neto; 

- às 16h30min, aos cuidados do perito psiquiatra, Dr. Jaime Degenszajn 
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            A parte autora deverá comparecer às perícias munida de documento de identificação com fotografia, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

            Com a vinda dos novos laudos, abra-se vista para que as partes se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias. Decorrido prazo, conclua-se o feito a Turma Recursal para julgamento. Intimem-se. 

  

0046985-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141950/2011 - JOAO DA SILVA ALMEIDA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou, em 

não havendo, declaração dos proprietários do imóvel com firma reconhecida, informando que o autor reside no 

endereço declinado na inicial, bem como cópia do RG e CPF dos mesmos. 
  

Intime-se. 

  

0008639-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144407/2011 - LUIS LOPES MARTINEZ (ADV. SP130186 - 

MARCELO BARBARESCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). As duas 

partes apresentaram documentos. Intimem-se ambas as partes para manifestação dos documentos trazidos aos autos, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

  

0000172-46.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144500/2011 - ANTONIO VICTOR DRAGONE (ADV. 

PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

da decisão de 21/03/2011, sob pena de extinção. 

  

0002024-76.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301137099/2011 - MARCIA LUIZA DA COSTA LEITAO 

PESSANHA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Adite-se a inicial para constar o número da 
contada objeto da lide no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

0049300-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141908/2011 - ARGEMIRO APARECIDO PASSOS (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 
  

0041069-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143478/2011 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X SANDRO DIONISIO DEMETRIO DA SILVA (ADV./PROC. ). 

Preliminarmente, dê-se ciência à autora da redistribuição do feito a este juízo para manifestação em dez dias. Decorrido 

o prazo, tornem conclusos.  

  

Int. 

  

0036922-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141504/2011 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR, SP081753 - FIVA KARPUK, SP045198 - SAMUEL SOLONCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando os documentos 

apresentados pela autora, determino a realização de perícia psiquiatrica no dia 30/05/2011 às 15h30min, aos cuidados 

da Drª. Katia Kaori Yoza, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 

  

O não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0457851-80.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142736/2011 - WALTER RIBEIRO (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da não-manifestação da parte autora, arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0051379-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140707/2011 - JOSEFA QUITERIA FERREIRA (ADV. 
SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Recebo o aditamento à inicial. 

Citem-se as correus, no endereço indicado na petição de 23/02/2011. 

Oficie-se à DPU para indicar Defensor Público da União que possa atuar em defesa dos interesses dos menores, na 

qualidade de curador especial. 

No mais, aguarde-se a audiência agendada, data-limite para apresentação de contestação. 

Intime-se o MPF 

Cumpra-se. Int.. 

  

0013555-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144780/2011 - EDGARD MARCOS COSTA (ADV. 

SP054865 - MARIA DO CARMO NORCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 25/02/2011, sob pena de preclusão da prova. 

  

0018579-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144343/2011 - MARIM JORGE DO CARMO (ADV. 
SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que MARIM JORGE DO CARMO ajuizou em face do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário [NB 

044.400.033-0] mediante a aplicação do índice de 147,06% na correção dos salários-de-contribuição. 

  

2 - Em controle de prevenção, foi acusada a existência do processo 2005.63.01.156734-2, cuja demanda se cingia à 

revisão do benefício previdenciário pela incidência dos índices de IGP-Di de junho de 1997, junho de 1999, junho de 

2000 e junho de 2001. 

  

Não há que se falar, pois, em identidade ou repetição de ações, pois não há a coincidência entre os objetos dos pedidos 

formulados em Juízo, restando afastada a possibilidade de litispendência ou coisa julgada. 

  

3 - Nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0002293-47.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144463/2011 - HALINE CRISTINE GAIATO (ADV. 

SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, esclareça a 

parte autora a existência de litispendência ou coisa julgada, com a juntada das cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos, no prazo de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  
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Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  
0040827-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143746/2011 - JOSE JORGE DE MATOS (ADV. SP232751 - 

ARIOSMAR NERIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0040823-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143747/2011 - JOSE CARLOS SARANCO (ADV. SP044184 

- ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0052874-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141994/2011 - FRANCISCO ADALMIR VITORRIANO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

                 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

2.No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento 

e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se 

  

0045023-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141638/2011 - JOSE MARIA PEREIRA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS a comprovar cumprimento da tutela de urgência concedida, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de já iniciar termo inicial de multa diária já estipulada na referida decisão. 
  

0013561-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144695/2011 - ALICE BUSSAB BURIHAN (ADV. 

SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 20 (vinte) dias para 

cumprimento integral da decisão de 08/04/2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  
0047705-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301136555/2011 - GERALDO LUIZ SALVIANO (ADV. 
SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052194-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301136539/2011 - GERSON ALCANTARA DE PAULA (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051629-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301136543/2011 - GENICIO MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050899-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301136544/2011 - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046704-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301136556/2011 - EDILSON DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047973-60.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144788/2011 - ARCILON ROQUE (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo 
improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão de 08/11/2010, sob pena de extinção. 

  

0051978-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301145269/2011 - HARLOV VALDISSERA (ADV. SP191483 - 

CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência às partes da redistribuição do feito 

  

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize a ação, devendo: 

                 

1. Juntar aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP. 

  

2. Juntar cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. 

  

3. Emendar a inicial, declinando o novo valor da causa, tendo em vista o desmembramento do processo original. 

  

Intime-se 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  
0051765-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301145114/2011 - PEDRO RAMOS ARRUDA (ADV. SP044184 

- ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050585-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301145119/2011 - LUIMAR LISBOA MIRANDA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0042836-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301145126/2011 - OSVALDO ERNESTO WERNER 

THONDORF FILHO (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Ciência da redistribuição do feito. 

  

2. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 
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3. No mesmo prazo e penalidade, junte a parte autora aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  
0042473-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143237/2011 - MIGUEL MENEZES PEREIRA (ADV. 

SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042476-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143239/2011 - DARCI MENDES (ADV. SP191483 - 

CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
0010033-95.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142912/2011 - MARIA LEDA FRANCA DA SILVA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); FERNANDA TAIS FRANCISCHETTI (ADV./PROC. SP179609 - HEBERTH 

FAGUNDES FLORES, SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE, SP212065 - WILLIAM FLORES 

CAVALCANTE). Anexo andamento_proc_estadual.pdf         02/05/2011 14:19:22: Considerando que ainda não houve 

o julgamento do recurso de apelação nos autos da ação de reconhecimento e dissolução de união estável, aguarde-se por 

mais 6 meses, quando a parte autora deverá informar o andamento de referido processo. 

Int. 

  

0040841-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143752/2011 - RAJA NAHSSEN (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Reconsidero a decisão anterior, tornando-a sem efeito somente no que se refere à 

comprovação do requerimento administrativo. 

  

2.Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 19906183001897748 ali apontado é 
anterior aos períodos em relação aos quais se pede a revisão de benefício, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0018189-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144545/2011 - MARIO CASEMIRO ANDERLINI (ADV. 

SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 15 (quinze) dias para cumprimento 

integral da decisão de 31/03/2011, sob pena de extinção do feito. 

  

0028287-82.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140225/2011 - JOSE MOACYR SEBER (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da decisão proferida nos autos do 

processo nº 2009.51.51.013281-0, pelo Ministro Francisco Falcão, do ofício nº 2010020242, da Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais, bem como do disposto no artigo 1º, alínea “c”, inciso VIII, da 
Resolução nº 062, de 25/06/2009, determinando o sobrestamento dos feitos que versem sobre o prazo decadencial de 

direitos pelo decurso de dez anos, contados a partir da vigência do caput do artigo 103 da lei 8.213/91, conforme dicção 

da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, com redação dada pela Lei nº 

10.839/2004, para que se aguarde o julgamento da questão pelo Supremo Tribunal Federal (AI 786200), determino a 

suspensão do presente feito e, após intimação das partes, conseqüente retorno dos autos a este Gabinete ( pasta 

6.23.7.2). 

Intimem-se. 

  

0045554-67.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140455/2011 - RAMIRO DIDI (ADV. SP254710 - IVETE 

QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
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DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

etc.. 

Ante a indicação de testemunha pela parte autora, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16.12.2011, às 

15:00 horas. 

Consigno que testemunha deverá comparecer independente de intimação. 

Caso haja necessidade de intimação, concedo prazo de cinco dias para manifestação, a parte deverá informar. 

Int.. 

  

0052110-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141034/2011 - MARIA INACIO DA SILVA (ADV. 

SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                      Intime-se. 

  

0052382-50.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142873/2011 - LOURIVAL MARQUES SANTOS (ADV. 
SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF do advogado que atuou na Turma Recursal e, considerando que 

referido documento é imprescindível para expedição do honorário sucumbencial, determino a intimação do advogado 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia legível do seu CPF, sob pena restar prejudicada a expedição 

da requisição com o arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  

0238430-54.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142654/2011 - ANTONIO BAPTISTA DE LIMA (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando os documentos juntados aos autos (anexo P23082010.PDF     24/08/2010 

14:40:53), DEFIRO a habilitação de MARIA IDALINA DE ALCANTRO LIMA, CPF nº 051.658.288-05, esposa do 

falecido ANTONIO BAPTISTA DE LIMA, com fulcro no art. 112 da Lei 8.213/91. Ao setor competente para as 

alterações cadastrais devidas. Int. 
  

0021978-21.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143459/2011 - RAMIRO BATISTA DE SOUZA (ADV. 

SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE, SP255677 - ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que ainda não 

houve a expedição da RPV, defiro o pedido da parte autora, recebendo sua opção pela expedição do ofício precatório. 

Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do 

artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0043977-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143650/2011 - VALENTINA SHEMAROVSKY (ADV. 

SP157500 - REMO HIGASHI BATTAGLIA, SP242219 - MARCEL LEONARDO DINIZ, SP276986 - MARIA 

TEREZA SOUZA CIDRAL KOCSIS VITANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS a explicar atraso na liberação do primeiro pagamento de benefício já 
restabelecido, no prazo de 5 (cinco) dias. Observo que ausência de efetivação de pagamento equivale a descumprimento 

da determinação judicial, o que dá ensejo às cominações legais. 

  

0035413-52.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301139343/2011 - JULIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

  

Para melhor elucidação do feito, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este Juízo, cópia 

do processo administrativo que concedeu à autora o benefício assistencial de prestação continuada - LOAS (NB nº 

88/111.266.367-0). 
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Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0047475-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301136495/2011 - DARCILAN CAETANO BARBOSA (ADV. 

SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

0021455-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143622/2011 - SERGIO LOUIZ VASCONCELLOS COSTA 

(ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc.. 

Recebo a petição de 19/01/2011, como aditamento à inicial. 

Considerando o novo valor da causa lançado pela parte autora, incompetente este Juizado Especial para apreciar a 

causa, visto que supera o teto de alçada no ajuizamento da ação. 

A Lei nº. 10259 que institui os Juizados Especiais Federais, veicula, em seu art. 3°, hipótese de competência absoluta ao 

determinar que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

Portanto, não é possível o prosseguimento de causas que superem esse valor neste Juizado Especial Federal. 
Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento e processamento dos pedidos narrados na inicial. 

Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o instruem, a fim de que seja a 

presente ação redistribuída a uma das Varas Federais de Guarulhos/SP. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0052125-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142031/2011 - ARLITA SILVA MOURA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça o advogado a divergência entre o nome do titular do benefício constante da carta 

de concessão e do detalhamento de crédito e os dados constantes na petição inicial e demais documentos anexados aos 

autos. Prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0051762-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092558/2011 - WILSON FRAGOSO (ADV. SP054213 - 

ANA MARIA SILVEIRA); ELDA SILVEIRA (ADV. SP054213 - ANA MARIA SILVEIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Torno sem efeito a decisão anterior, já que o sistema processual da Justiça Federal permite a análise dos feitos 

apontados no termo de prevenção, que não geram litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

No mais, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos 

referentes a todos os períodos e contas mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que 

diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Com a apresentação dos documentos, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo 

Ministro Relator Gilmar Mendes, na qual restou determinada a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, suspendo 

o curso do presente feito, com sua conseqüente remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para 

oportuno julgamento. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Int. 
  

0008807-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301136637/2011 - BELMONTE MELIM DE FREITAS (ADV. 

SP227677 - MARCELO D'AURIA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários 

impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança nº 0974-3, ag. 1656, ajuizada contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, referentes aos Planos Collor I e II. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos nº 200963010001230 tem por objeto a atualização do saldo de conta-poupança 

em decorrência dos Planos Bresser e Verão. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 
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2 - Considerando que não há nos autos cópia do extrato da (s) conta (s)-poupança mencionada em nome da parte autora, 

referente ao mês de junho de 1990, necessária à apreciação do pedido, determino à parte que junte o extrato no prazo de 

30 dias ou comprove a recusa da CEF em atender a solicitação, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

  

Intime-se. 

  

0131577-55.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143146/2011 - JULIO GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante a juntada da planilha de cálculos pelo INSS, dou por encerrada a prestação 

jurisdicional e determino o retorno dos autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 
aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0050867-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141918/2011 - ASSIMEIRE REINALDO DOS SANTOS 

(ADV. SP157691 - JOSÉ CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049367-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141919/2011 - ELVIRA DE MATOS DE SOUZA (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0053493-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141916/2011 - RUBENS GONÇALVES COSTA (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

                               Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na 

CEF, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  
0133494-75.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143910/2011 - REGINA AUGUSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0004529-11.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143913/2011 - REMO BOMBONATI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003099-87.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143914/2011 - JOSE DEONIZIO SOUSA (ADV. SP235255 - 

ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0006141-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144096/2011 - BELMIRO DE PAIVA GRILO (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que BELMIRO DE PAIVA GRILO ajuizou contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à conversão do 

benefício de aposentadoria especial (NB 088.448.526-9) em aposentadoria por tempo de contribuição comum, com 

retroação da DIB para 02/07/1989, com o pagamento das devidas diferenças e observados os requerimentos de recálculo 

sugeridos na exordial. 

  

2- Em controle de prevenção, foi acusada a existência do processo 200563013398742, cuja demanda se cingia à revisão 

da renda mensal de aposentadoria especial, como benefício principal ou originária de pensão por morte, concedida antes 

do advento da Lei nº 9.032/95 e com uma renda mensal inicial calculada com uma alíquota inferior a de 100% (cem por 

cento). 

  

Não há que se falar, pois, em identidade ou repetição de ações, pois não há a coincidência entre os objetos dos pedidos 

formulados em Juízo, restando afastada a possibilidade de litispendência. 

  

3 - Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se audiência. 

  

0007761-89.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140861/2011 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 
(ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

Intimem-se as partes para manifestação acerca de laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Intime-se. 

  
0051047-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138350/2011 - DARCY DA SILVA LUIZ (ADV. SP303448A 
- FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049834-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138354/2011 - ANTONIO BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047715-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138358/2011 - GABRIEL PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047428-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138362/2011 - PERICLES OLIVEIRA DE SANT ANNA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047517-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301145101/2011 - MARIA DO ROSARIO SOARES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 
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Intime-se 

  

0011502-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301137113/2011 - ERICA DE LUCCA COSTA (ADV. 

SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários 

impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança nº 0128228-8, 0128982-7 e 99005198-0, 

ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referentes aos Planos Collor I e II. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos nº 200763010702611 tem por objeto a atualização do saldo de conta-poupança 

em decorrência dos Planos Bresser e Verão. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Considerando que não há nos autos cópias dos extratos da (s) conta (s)-poupança mencionada (s) em nome da parte 

autora, referentes aos meses de fevereiro e março de 1991, necessárias à apreciação do pedido, determino à parte que 

junte os extratos no prazo de 30 dias ou comprove a recusa da CEF em atender a solicitação, sob pena de julgamento 

conforme o estado do processo. 

  
Intime-se. 

  

0007940-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143205/2011 - BERNARDO DE ARAUJO VIANA (ADV. 

SP185088 - TATIANA DE JESUS FERNANDES REYES, SP242361 - KELLY MONIQUE TOUSEK LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a necessidade de 

avaliação com o Otorrinolaringologista requerido pelo autor na petição inicial, determino a realização de perícia médica 

com o Dr Fabiano Haddad Brandão, a ser realizada no dia 16/06/2011 às 09:00 na Alameda Santos 212 - C César - SÃO 

PAULO (SP). 

Ressalto que a parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que possuí hábeis a comprovar 

seu estado de saúde e que sua ausência injustificada ao exame acarretará o julgamento do processo no estado em que se 

encontra. 

Faculto, portanto, à parte autora a juntada de tais documentos no prazo de trinta (30) dias. 

Intime-se. 

  

0079639-16.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144805/2011 - ROBERTO RAMOS REZENDE (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de ação ajuizada por ROBERTO RAMOS REZENDE em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de diferenças decorrentes da atualização monetária de conta 

vinculada ao FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários. 

Os autos ainda não estão prontos para julgamento. 

Determino que o autor cumpra integralmente o despacho de 08/10/2010, trazendo as cópias dos autos referentes aos 

processos apontados em pesquisa de prevenção, nº. 9400166818 (7ª VARA - FORUM federal ministro Pedro lessa), nº 

200461000339654 (24ª VARA - FORUM federal ministro Pedro lessa) e 200561000078632 (4ª VARA - FORUM 

federal ministro Pedro lessa) para complementar a análise de prevenção. 

Posto isso, concedo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0046553-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143379/2011 - ELIZABETE BARBOZA DE SOUZA (ADV. 

SP231713 - ADRIANO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora concorda com o acordo proposto pelo INSS, remetam-se 

os autos a Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos, nos termos do acordo (P.I.PDF - 15/03/2011 - PROPOSTA 
DE ACORDO). 

  

0565092-16.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141347/2011 - SIVALDO GRIGORIO DE SOUZA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP284159 - GIOVANNA ADELIA SANTOS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, para eventuais manifestações sobre o parecer contábil anexado. 

  

Após, retornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 
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0015025-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138255/2011 - ANTONIO EDUARDO DE ALMEIDA 

BATISTA - ESPOLIO (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS); NILZA VIGIANI BAPTISTA - 

ESPOLIO (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos 

expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança 058578-4 e 053310-5, 

ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referentes aos Planos Collor I e II. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que nos autos nº 200763010699478 tem por objeto a atualização do saldo de conta-poupança 

em decorrência dos Planos Bresser e Verão. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 
  

0030972-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301137609/2011 - CREUZA PEREIRA LIMA (ADV. SP216989 

- CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200963010472894, apontado no termo de prevenção, foi extinto sem resolução do mérito, não havendo, portanto, 

impedimento no prosseguimento do feito. 

                                     Verifico ainda, divergência do nome da parte autora declinado na qualificação inicial e nos 

diversos documentos apresentados. 

                                     Assim, concedo prazo de de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

                                     Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal se 

pertinente, junte cópia recente da certidão de nascimento/casamento com as devidas averbações. 

                                     No mesmo prazo e penalidades, junte cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                      Intime-se. 
  

0034661-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144886/2011 - FRANCISCO FREIRES CAMINHA (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial 

acostado aos autos em 02/05/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                                    Intimem-se. 

  

0000828-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144777/2011 - JOSE CARVALHO DIAS (ADV. SP153041 - 

JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes , no prazo de 10 dias, acerca do laudo socioeconômico juntado aos 

autos.Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

                                 Intimem-se. 

  

0054190-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143333/2011 - ELIZABETE MARIA DAS CHAGAS VEIGA 
(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação com vistas a obter benefício por incapacidade. 

  

Em 08.02.2011 o autor passou em perícia médica com especialista em ortopedia que constatou a incapacidade total e 

temporária, desde 27.01.2011, data relatório médico. 

  

Considerando-se a manifestação do INSS (petição anexa em 19.04.2011), oficie-se a empresa “ SERVICATER 

INTERNACIONAL LTDA”, onde consta que a autora possui vínculo de emprego desde 18.10.2000 (CTPS anexa a fl. 
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32, petprovas), para que, em dez dias, apresente todos os documentos que possuir relativos ao vínculo empregatício 

firmado com a autora, tais como, a ficha de registro de empregados, comprovante de pagamento de salários, 

comprovante de concessão de férias, termo de rescisão do contrato de trabalho, cartão de ponto, entre outros, 

informando se referido vínculo de emprego continua ativo. 

  

Apresentados os documentos por parte da Empresa “Servicater Internacional Ltda., dê-se vista ao INSS por dez dias. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0011188-94.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141737/2011 - JOANA REGINA DE SOUZA (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos: 

a) cópia legível do RG da parte autora; 

b) comprovante de residência em nome próprio, atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 
condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                               Outrossim, verifico não constar da inicial o número e DER do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e DER do benefício. 

Intime-se. 

  

0010552-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144469/2011 - EDUARDO FERREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2009.63.01.002096-0, atual: 0002096-63.2009.4.03.6301, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança referente aos períodos de janeiro e fevereiro de 1989, e o objeto 

destes autos refere-se à atualização monetária dos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, determino a que a parte autora apresente, no prazo de trinta dias, os extratos bancários pertinentes a todos os 
períodos pleiteados nestes autos, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Intime-se. 

  

0044018-21.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143934/2011 - MARIA APARECIDA CAZELI (ADV. 

SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido pela parte autora. Aguarde-se a audiência já designada. 

Int. 

  

0023584-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142724/2011 - ELENA GROSSI MUNIZ (ADV. SP285849 - 

WELINGTON LUIZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora da proposta de acordo acostada aos autos pelo INSS, para que se 

manifeste sobre eventual aquiescência com relação a mesma, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0060385-62.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143618/2011 - NAYRA ALINE FERNANDES DRIGLA 

(MENOR REPRES. PELA MAE) (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da 

parte autora, reitere-se ofício ao INSS a fim de comprovar documentalmente o cumprimento, integral, da obrigação de 

fazer, conforme determinado na sentença/acórdão, no prazo de 10(dez) dias, sob as penas da Lei. Int. 

  

0027083-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141790/2011 - JOSE CARLOS GUANDALINI (ADV. 

SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do processo nº. 19996115000680569 da 2a VARA - FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
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Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0040178-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143757/2011 - GALILEU GARCIA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Reconsidero a decisão anterior, tornando-a sem efeito somente no que se refere à 

comprovação do requerimento administrativo por ter esta ação pedido de revisão. 

  

2.Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 19976183003384839, ali apontado é 

anterior aos períodos em relação aos quais se pede a revisão de benefício, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0002139-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301145078/2011 - MARIALICE TESSARI DE MATOS (ADV. 

SP078854 - ALENCAR RIBEIRO PIMENTEL); FREDERICO REINALDO DE MATOS - ESPÓLIO (ADV. 
SP078854 - ALENCAR RIBEIRO PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo a ela o prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (ou, no caso de juntada, ao menos, de parte deles, 

julgamento conforme estado atual do feito), para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na 

inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido 

prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

0023104-33.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142841/2011 - ANNA ROSA DE TOLEDO (ADV. SP211064 

- EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do teor do ofício anexado aos autos pela autarquia - ré, após, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

  

Cumpra-se. 
  

0041899-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143364/2011 - JACIRO CINTRA (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito. 

  

2.Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0052930-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142216/2011 - JOAO ALVES COUTINHO (ADV. SP129067 

- JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 29/04/2011 - defiro. 
Designo perícia em Otorrinolaringologia para 27/05/2011 às 09h30 min com o perito Dr. Fabiano Haddad Brandão. 

                                    O   autor deverá comparecer para   perícia no consultório à Alameda Santos, 212 - Cerqueira 

César, munido de     documento de identificação com foto, bem como de documentação médica, se dispuser, que 

comprovem a incapacidade alegada. 

                              O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

                              Intimem-se. 

  

0072780-81.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144461/2011 - ROSA GALLI (ADV. SP227560 - SHIRLEY 

DA SILVA ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 15/04/2011. 
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0028544-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141788/2011 - VALDECIR MARQUES DOS SANTOS 

(ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito para que a parte autora a cumpra corretamente a decisão anterior, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do processo nº. 20016100001503662 da 12a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA). 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG da parte autora.  

  

Intime-se. 

  
0053115-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141915/2011 - FRANCISCO JOSE DE ARAUJO 

CARVALHO (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0051392-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141913/2011 - SIDNEY ANTONIO CIOLFI (ADV. 

SP298281 - ALEX ALEXANDRE XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º 

da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Intime-se. 
  
0047208-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141895/2011 - GERALDO DE LIMA FREIRE (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047170-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144977/2011 - MILTON COSTA MACEDO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043799-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144982/2011 - GRAZIELA DE SOUZA ANTUNES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047065-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141893/2011 - GERALDO LUIZ DE ANDRADE (ADV. 
SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015355-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144642/2011 - LUZIA MORAIS DE ANDRADE (ADV. 

SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por 

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

0052478-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140222/2011 - CREUSA SANTOS NEVES DE ABOIM 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
                              Intime-se. 

  

0016866-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143007/2011 - JOSE CONSTANCIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição da autora protocolizada em 16/11/2010: Defiro a dilação de prazo 

requerida por trinta dias. 

                                     Findo o prazo ora fixado sem a providência determinada, venham os autos conclusos para 

extinção. 

                                     Int. 

  

0101597-97.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144746/2011 - RAUL MARCOS ROBERTO SABATHE 

(ADV. SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI, SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do 

teor do ofício anexado aos autos pela autarquia - ré, dando notícia do cumprimento da obrigação, apos, tendo já se 

exaurido a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Cumpra-se. 

  
0055342-71.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144430/2011 - JOAO ALVES DA CRUZ (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

junte aos autos os extratos da conta vinculada, no período que pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

Intimem-se. 

  

0005355-37.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144274/2011 - HELENA AMANCIO (ADV. SP133521 - 

ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do teor do ofício anexado aos autos pela autarquia - ré, 

apos, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Cumpra-se. 

  

0037354-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144412/2011 - SALVADOR & DUARTE ENGENHARIA 

LTDA-EPP (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). Comprove a parte autora, no prazo de 10 dias, enquadrar-se em empresa de pequeno porte, nos 

termos do art. 6º da lei 10.259/2001, comprovando que na data do ajuizamento da ação era optante do Simples Nacional 

ou que nos 12 meses anteriores ao ajuizamento da ação a receita bruta era inferior a 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais). Fica consignado que a data da audiência é 5.8.2011, às 13:00 horas. Int. 

  

0038965-59.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143926/2011 - ISILDA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir. Reitero os termos da decisão anterior. Cumpra-

se. 
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0045764-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141941/2011 - VICENTE FERREIRA PAIVA (ADV. 

SP286115 - ELIENE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Gustavo Bonini Castellana que salientou a 

necessidade de submeter o autor a uma avaliação na especialidade Neurologia, e por tratar-se de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 20/05/2011 às 16h30m com o a Dr. 

Bechara Mattar Neto, conforme agendamento automático do sistema do Juizado. 

                               O autor deverá comparecer munido de documento de identificação com foto e de todos os 

documentos e exames médicos, se houver, que comprovem a incapacidade alegada. 

                                O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preeclusão de prova 

                                Intimem-se. 

  

0092493-42.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143973/2011 - JOSE OSCAR ANASTACIO (ADV. 

SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do parecer da contadoria judicial no prazo de 10 dias. 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

  
0011991-77.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143339/2011 - SONIA FACCHIN (ADV. SP172917 - JOSUÉ 

ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a divergência entre o número de benefício previdenciário indicado na petição inicial e os 

documentos acostado aos autos, aditando a petição inicial ou juntando a documentação correta no prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se 

  

0008291-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144843/2011 - APARECIDO BRUMATI (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (ou, no caso de juntada, ao 

menos, de parte deles, julgamento conforme estado atual do feito), para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Se for o caso, apresente documento comprovando que a ré ainda 
não entregou os extratos ou deu prazo para entrega dos mesmos ao autor. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0032912-62.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059172/2011 - FERNANDO PRADO FILHO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que se pede diferença referente 

atualização monetária no mês maio/90 na ordem de 0,4511570, com aplicação da Tabela JAM corretamente. 

Conforme documentos anexados aos autos, verifico que os processos, nºs 200763010784639 tem como objeto a 

atualização monetária, referente mês de fevereiro/89 e 200763010785760, tem como objeto a atualização monetária, 

referente aos meses maio, junho e julho/90 e fevereiro/91, não havendo, portanto identidade entre as demandas. 

Assim, dê prosseguimento ao feito. 

  

0043224-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140986/2011 - RITA DE CASSIA MAGALHAES (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 
parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                        Intime-se. 

  

0005618-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140326/2011 - MARIA LUIZA DA SILVA (ADV. SP050085 

- VILMA MARIA GARCIA FAVRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Cumpra a parte autora a r. decisão anterior no prazo de 10 dias, sob pena de remessa a uma das varas previdenciária da 

capital, visto que não é possível a citação por edital em sede de juizado especial, por expressa vedação legal. 
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Decorrido prazo, tornem conclusos. 

Int.. 

  

0013268-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141201/2011 - MARCIA REGINA MANOLIO DA SILVA 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, no prazo de 

10 (dez) dias, para eventuais manifestações acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 27/04/2011. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

      

                                   Intimem-se. 

  

0051762-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144701/2011 - WILSON FRAGOSO (ADV. SP054213 - 

ANA MARIA SILVEIRA); ELDA SILVEIRA (ADV. SP054213 - ANA MARIA SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando 

que o prazo de suspensão dos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência 

do Plano Collor II, determinado na decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator 

Gilmar Mendes, já se esgotou, não tendo sido, até a presente data, prorrogado, dê-se seguimento ao presente feito. 
Desta forma, apresente a parte autora os extratos referentes a todos os períodos e contas mencionados na inicial, ou, 

comprove a recusa infundada da Instituição financeira-Ré em fornecê-los apesar da diligência em obtê-los, no prazo de 

30(trinta) dias, sob pena de extinção do feito. 

                Intime-se. 

  

0042787-22.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144751/2011 - SUELI APARECIDA CECILIO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 15/03/2011, sob pena de extinção do feito. 

  

0043392-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144218/2011 - EDI SILVIA COSAC BORTOLAI DE 

MOURA FERREIRA (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação proposta 

por EDI SILVIA COSAC BORTOLAI DE MOURA FERREIRA em face do INSS objetivando a cessação da 

consignação feita no benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 102.977.730-3, a qual entende a parte 
autora ter sido efetuada erroneamente, bem como a devolução dos valores já descontados, acrescidos de juros e correção 

monetária. 

  

2- Em controle de prevenção, foi acusada a existência do processo 2005.63.01.251861-2, cuja demanda se cingia à 

revisão da RENDA MENSAL INICIAL do benefício de pensão por morte NB 129.841.255-0, com majoração do 

percentual inicialmente aplicado para o correspondente a 100% (cem por cento) de seu salário-de-benefício. Não há que 

se falar, pois, em identidade ou repetição de ações, pois não há a coincidência entre os objetos dos pedidos formulados 

em Juízo, restando afastada a possibilidade de litispendência. 

  

3 - Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0013675-76.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142945/2011 - SILVANA MADALENA MURACA 

FRONTAROLI (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da 

decisão, decorrido o prazo "in albis" arquivem-se os autos. 

  
0047161-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301386687/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA (ADV. ); ANTONIO DE SOUZA LEAO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Considerando-se a carta precatória nº. 038/2010, oriunda do 

Juizado Especial Federal Cível de Americana/SP, designo audiência para oitiva da testemunha para o dia 29/04/2011 às 

18;00 h. 

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada. 

Intime-se a ré. 

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. 
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0078537-56.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144943/2011 - ORIEIDE APARECIDA BALDO 

GONSALEZ (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de ação ajuizada em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de diferenças decorrentes da atualização monetária de conta 

vinculada ao FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários. 

Os autos ainda não estão prontos para julgamento. 

Determino à autora que providencie o efetivo cumprimento do despacho de 08/10/2010, no prazo de 30 dias sob pena 

de extinção sem resolução de mérito, trazendo todas as informações e peças processuais pertinentes a todos os autos que 

não tramitaram por este JEF, não sendo possível elucidar-lhes o objeto da demanda só com o print da página de consulta 

do Sistema Cível de primeira instância. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora a se 

manifestar quanto a eventual aceitação à proposta de acordo acostada aos autos pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

  
0055317-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143776/2011 - ANTONIETA VIZIZOTI DE SOUZA (ADV. 
SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035161-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143784/2011 - ALTAMIR MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005527-37.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143792/2011 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. SP254564 - 

MICHELE VIEIRA CAMACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003799-58.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143794/2011 - TEREZA PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000807-27.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143798/2011 - ADRIANA SANTOS FERNANDES (ADV. 

SP258921 - MAIRA PEREIRA VELEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055608-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143813/2011 - EDER CHAVES DOS SANTOS (ADV. 

SP067824 - MAURO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053878-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143816/2011 - MARIA DA GRACA DOS SANTOS (ADV. 

SP249861 - MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES, AC001569 - EDSON NUNES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0052668-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143817/2011 - JURACI BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001413-55.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143795/2011 - REINALDO GOMES DE SOUSA (ADV. 

SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0051734-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143818/2011 - JOSE GOMES BARBOSA (ADV. SP258406 - 

THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047816-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143822/2011 - ROBERTO SCAQUETI DO NASCIMENTO 

(ADV. SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041350-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143739/2011 - PEDRO DE LARA (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049495-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143777/2011 - JOANA MARIA DE SOUZA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048541-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143778/2011 - MARIA DAS GRACAS MISSENO (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047623-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143779/2011 - VALERIA DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044637-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143781/2011 - CARLOS PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044527-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143782/2011 - FERNANDA BACELAR SALLES 

FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040385-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143783/2011 - SALETE FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034423-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143785/2011 - DEVANILDO PORTO GONCALVES (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025335-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143786/2011 - SAMUEL RODRIGO DA SILVA CARDOSO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); RUTE STEFANIE SILVA CARDOSO (ADV. 
SP289096 - CADASTRE COM A LETRA      A) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

0024553-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143787/2011 - VANDERLEI SANTANA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024423-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143788/2011 - APARECIDA MARIA PRECIDONIO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023431-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143789/2011 - MARIA JOSE MENDES DE SOUZA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008569-94.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143791/2011 - VILMA DO CARMO PINTO DA SILVA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0064442-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143810/2011 - APARICIO RIBEIRO LEAL (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0064380-10.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143811/2011 - ANTONIO MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049610-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143819/2011 - FATIMA REGINA BARIONI PEREIRA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049568-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143820/2011 - APARECIDA MADALENA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049352-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143821/2011 - CELIA CRISTINA BORTOLETTO DIAS 

(ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047618-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143823/2011 - FATIMA DA SILVA ARMINDO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047598-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143824/2011 - ANTONIO CARLOS GOMES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047532-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143827/2011 - EDINALDO DE ALMEIDA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0040360-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143833/2011 - FRANCISCO MARTINS SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017442-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143836/2011 - MARIA DE LOURDES NUNES LOPES 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0014380-35.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143837/2011 - NORBERTO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, PR025858 - BERNARDO RÜCKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005644-28.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143839/2011 - RENATO CESARIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005126-38.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143840/2011 - FRANCISCO RAIMUNDO DOS SANTOS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045887-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143780/2011 - JOAO CAETANO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0008863-49.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143790/2011 - GILBERTO CARLOS DE PAULO (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004879-57.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143793/2011 - MARIA DAS GRACAS CAVALCANTE 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042842-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143831/2011 - ADOLPHO FABRI (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0014155-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138233/2011 - SUEKO SOMEHARA (ADV. SP123617 - 

BERNADETE CARDOSO PAJARES DA GRACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos 

inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança 0524-3, ag. 1086, ajuizada contra 

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referentes aos Planos Collor I e II. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos nº 200963010046510 e 200963010046546 tem por objeto a atualização do saldo 

de conta-poupança em decorrência do Plano Verão e os autos nº 201063010141582 possui como objeto os Planos 

Collor I e II relacionados à conta-poupança nº 99009657-9. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  
Intime-se. 

  

0020665-83.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144531/2011 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE (ADV. 

SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para 

cumprimento integral da decisão de 11/04/2011, sob pena de extinção do feito. 

  

0052553-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142003/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA 

CARDOSO (ADV. SP278561 - VERA LUCIA DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte 
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cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0013759-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138102/2011 - YOKO ASAMURA AZEVEDO (ADV. 

SP236113 - MARCOS ANTONIO FERREIRA BENI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino à parte autora que junte as demais peças necessárias 

à análise da prevenção, nos termos do despacho anterior, referentes ao processo apontado no termo de prevenção 

20076301008053729, em 30 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

0039871-49.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301129574/2011 - FRANCISCO FIGUEIREDO LACERDA 

(ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o Sr. Perito Jaime 

Degenszajn para que preste esclarecimentos relativos à data de início de incapacidade fixada no laudo pericial realizado 

em 13/08/2009, levando em consideração os dados obtidos através dos documentos de HISMED e CNIS juntados aos 

autos. Uma vez mantida a DII já fixada, seja ela 17/07/2007, solicito que seja esclarecido quais os dados objetivos que 

corroboram com a idéia de que o autor manteve-se incapaz durante o período em que o mesmo não percebeu nenhum 

benefício concedido pela autarquia-ré. Ademais, solicito que seja esclarecido se ambos os diagnósticos dos benefícios 

percebidos pelo autor (NB 570.716.324-3 e NB 534.260.612-4) condizem com a situação de incapacidade total e 

temporária que foi percebida com a realização do laudo pericial aqui discutido. Prazo: 15 dias. 

  

0017137-41.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143403/2011 - PEDRO PETRANSHI (ADV. SP092102 - 

ADILSON SANCHEZ, SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da necessidade de 

parecer contábil, determino a inclusão do feito em pauta de controle interno. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 
legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º 

da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0048006-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301145054/2011 - CELIA DOS SANTOS (ADV. SP292043 - 

LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0052180-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301145044/2011 - OSMAR ZANELLATTO (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0049185-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141907/2011 - MARLI BITENCOURT VARJÃO (ADV. 

SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039493-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301135146/2011 - AMAURILIO JUNIOR RIBEIRO SARAIVA 

(ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se autor a manifestar-se sobre proposta de acordo, dizendo se concorda, ou 

não, no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

0037595-79.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143851/2011 - OSVALDO ROSALEN (ADV. SP207615 - 

RODRIGO GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Dê-se ciência à parte autora do teor do parecer e cálculos da d. Contadoria deste Juizado, após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Cumpra-se. 

  

0010113-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301137384/2011 - LIVIO EULER DE ARAUJO (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino à parte autora que junte as demais peças necessárias à análise 

da prevenção, nos termos do despacho anterior, em 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

0055958-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143139/2011 - CINTIA ALMEIDA DA SILVA (ADV. 

SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o Comunicado Social de 02/05/2011, redesigno perícia social para o dia 
07/05/2011, às 09h00, com a perita Assistente Social Neilza Florêncio Alves do Nascimento, a ser realizada na 

residência da parte. 

                                  A parte autora deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de 

todos os membros do seu grupo familiar.  

                                         Intimem-se, com urgência. 

  

0061349-84.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142836/2011 - ANTONIO CARLOS BARBIZAN (ADV. 

SP155675 - LUCIANA APARECIDA GHIRALDI RODRIGUES, SP075500 - ALDEMAR FABIANO ALVES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

protocolizada em 16.02.2011. - Nada a decidir. 

No caso sob exame, percebe-se que a parte autora, após, decorrido alguns anos do encerramento definitivo da ação, até 

mesmo demonstrando desconhecimento das regras processuais, meramente, requer o desarquivamento e 

prosseguimento do feito. 

Denota-se, que a sentença proferida em 31.08.2006, transitada em julgado em 29.10.2008 embora procedente, das 

provas carreadas aos autos ficou comprovado que o título executivo fora inexequível. 

Ademais, a decisão proferida em 24.09.2008 enfrentou bem as questões postas, motivando e fundamentando as suas 
razões de decidir, razão pela qual merece ser mantida. 

        Por oportuno, advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos 

autos virtuais no sistema informatizado deste juizado, poderão ser interpretadas como sendo de litigância de má fé. 

         Retornem os autos, definitivamente, ao arquivo. Int. 

  

0007259-53.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142676/2011 - MARIA LUCIA SILVA NASCIMENTO 

(ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo aditamento. Cite-se. 

  

Intimem-se as partes para manifestação acerca de laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0046147-62.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144466/2011 - MOACYR BERNARDO GARBYN (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre 

o processo apontado no termo de prevenção e o presente eis que aquele foi extinto sem resolução do mérito. 

                     Comprove a parte autora opção à taxa progressiva de juros nos termos da Lei 5.107/66 mediante juntada de 
extratos fundiários ou cópias das carteiras de trabalho no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

                     Int. 

  

0064650-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143626/2011 - WALDIR FRATUCCI (ADV. SP201565 - 

EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão de 

09/03/2011, sob pena de extinção do feito. 
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0005261-21.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144755/2011 - FAUSTO CHAGAS DE MACEDO (ADV. 

SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo a ela o 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

0101286-38.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301134062/2011 - VANDA FARIA (ADV. SP125135 - 

MONICA TREU); CLAUDINO LUCAS (ADV. SP099985 - GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE); AMANDA 

LOUISE LOURENCO LUCAS (ADV. SP125135 - MONICA TREU); VINICIUS LUIZ LOURENCO LUCAS (ADV. 

SP125135 - MONICA TREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057)). Diante o ofício da Caixa Econômica 

Federal, informando que não houve levantamento dos valores requisitados neste feito e, uma vez regularizada a 

representação dos autores, determino: oficie-se a CEF para que proceda a liberação dos valores, já depositados em nome 

de Claudino Lucas, para Amanda Louise Lourenço Lucas, CPF nº 35157377827, Vinícius Luiz Lourenço Lucas, CPF nº 
35157376855 e Claudino Lucas, CPF nº 08298427807, na proporção de 1/3 para cada um dos autores. O oficío deverá 

ser instruído com cópia da presente decisão, bem como da decisão prolatada em 10/03/2011. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010435-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143713/2011 - MARIA DE LOURDES SCHIMITH LIMA 

(ADV. SP208480 - JOSE PAULO DE SOUZA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2008.63.01.068020-6, atual processo: 0068020-55.2008.4.03.6301, deste Juizado Especial Federal, tem por 

objeto correção monetária de conta-poupança pertinente ao período de janeiro de 1989 enquanto os presentes autos 

referem-se a correção monetária de conta-poupança concernente aos meses de abril e maio de 1990, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, concedo à parte autora o prazo de dez dias para apresentar comprovante de co-titularidade pertinente à 

conta-poupança alvo deste feito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 
da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, no mesmo prazo e penalidade 

supra mencionados regularize o feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

  

Intime-se. 

  
0040654-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143754/2011 - LAERCIO MENDES DE SOUZA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040386-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143755/2011 - RODSON LEANDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0014797-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301137315/2011 - SEBASTIAO CARLOS AMADO (ADV. 

SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da 

parte autora, reitere-se ofício ao INSS a fim de comprovar documentalmente o cumprimento, integral, da obrigação de 

fazer, conforme determinado na sentença/acórdão, no prazo de 10(dez) dias, sob as penas da Lei. 

                               O ofício deverá ser entregue por meio de oficial de justiça. 

                               Int. 
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0049283-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141817/2011 - PAULO RAMOS (ADV. SP264779A - JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO, SP177194 - MARA REGINA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 07/04/2011 - Anote-se. 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0047320-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301145127/2011 - MARINA SOUZA DOS SANTOS (ADV. 

SP125481 - LECI MARTA DE ALMEIDA DE SOUZA); MARIANA SOUSA DOS SANTOS (ADV. SP125481 - 

LECI MARTA DE ALMEIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 
com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, juntem aos autos: 

  

1- cópia legível de comprovante de residência em nome da representante, contemporâneo à data da propositura da ação 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

2- cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, das co-autoras Marina Souza dos 

Santos e Mariana Souza dos Santos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria 

nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 

  

Intime-se. 

  
0094527-87.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143940/2011 - JOSE HELIO ALVES CERQUEIRA (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão 

firmado nos moldes da LC 110/01, em respeito ao ato jurídico perfeito e em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 

do STF, dou por entregue a prestação jurisdicional. 

         Intime-se. Nada sendo comprovadamente impugnado, arquivem-se, com baixa findo. Ressalto que eventual 

discordância quanto a validade ou execução do acordo firmado pelas partes deverá ser argüida em sede própria. 

  

0050073-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141987/2011 - MARIA TERESINHA DE JESUS MAZZA 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial. 

  

  
No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

  

Também no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, Esclareça a parte autora a 

divergência entre o número de benefício previdenciário indicado na petição inicial e os documentos acostado aos autos, 

aditando a petição inicial ou juntando a documentação pertinente. 

  

Intime-se. 
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0012519-14.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301136029/2011 - MARISA SUEMI YONAMINE (ADV. 

SP211508 - MARCIO KURIBAYASHI ZENKE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Vistos, etc.. 

Recebo a petição como aditamento à inicial. 

Ao Setor de Atendimento 2 para alteração do polo passivo. 

Cite-se. 

Após, aguarde-se julgamento oportuno. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

                 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se 

  
0052680-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141829/2011 - SUSANA MARIA PEREIRA (ADV. 
RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0050420-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141832/2011 - DORITA ZEIBARTH (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0051697-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141831/2011 - MARTA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

(ADV. SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002731-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144307/2011 - MARLI DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. 

SP252857 - GILBERTO CARLOS ELIAS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada aos autos virtuais do laudo pericial, manifestem-se as partes, requerendo o 
que de direito, no prazo de 10 dias. Após, tornem conclusos. Int. 

  

0012515-74.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141991/2011 - RENEE MARIA PEREIRA (ADV. SP211508 

- MARCIO KURIBAYASHI ZENKE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Vistos, 

  

Trata-se de ação proposta por RENEE MARIA PEREIRA com vistas a obter restituição de valores tributados a título de 

contribuição previdenciária incidente sobre a parcela de adicional de férias (1/3). Ocorre que os documentos anexos não 

comprovam o alegado já que a autora sequer apresentou seus comprovantes de pagamento de salários onde alega ter 

sofrido a retenção indevida. 

  

Desta forma, intime-se a autora para que emende a inicial, nos termos dos artigos 282, VI, e 283, CPC, e traga aos autos 

os comprovantes de pagamento de salários onde alega sofreu os descontos que reputa indevidos. Prazo: dez dias, sob 

pena de indeferimento da inicial. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal 

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Intime-se. 

  
0049268-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141904/2011 - JOSE APARECIDO COUTINHO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049465-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141905/2011 - IVONILDE FERREIRA LOPES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); GUSTAVO HENRIQUE LOPES RIBEIRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047975-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141899/2011 - JOSE FELIX DA SILVA (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 
em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

  

Intime-se. 

  
0049928-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141935/2011 - SEBASTIAO JUSTINO DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041612-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143315/2011 - RENILDO TAVARES DA SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0058316-52.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142144/2011 - LARISSA DE PAULA ALMEIDA (ADV. 

SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA); CELSO FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP202273 - LUIZA 
CHIYEMI HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cumpra-se o v. acórdão. 

  

0037961-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144216/2011 - NEUSA FELIPE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos em 02/05/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                                   Intimem-se. 

  

0004378-06.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140864/2011 - FRANCISCA MARIA LAIANE DOS REIS 

LIMA (ADV. SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  
Preliminarmente, considerando-se que o laudo médico pericial anexo aos autos comprova a existência de incapacidade 

laborativa, em respeito aos princípios norteadores deste Juizado e, em atenção ao disposto pelo artigo 1º, da lei 

10.259/01 e artigos 1º e 2º, da lei 9.099/95, intime-se o INSS para que em dez dias esclareça se tem interesse em 

apresentar proposta de acordo. No mesmo prazo, a parte autora também deverá se manifestar sobre a prova pericial 

produzida nos autos. 

  

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

Int. 
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0007009-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140209/2011 - ROBERTO MACHADO JUNIOR (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando que o INSS, embora oficiado, não demonstrou nos autos o cumprimento integral da obrigação conforme 

determinado na r. sentença, determino seja intimado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS 

para informe, no prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência. Intime(m)-se 

  

0000930-25.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144222/2011 - LEVI DANIEL DE SOUZA (ADV. SP294748 

- ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro a petição acostada aos autos no dia 07/04/2011, e determino a realização de perícia médica no dia 02/06/2011 às 

11h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Wladiney Monte Rubio Vieira conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 
                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0011572-57.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143886/2011 - ISMAEL DA SILVA (ADV. SP104795 - 

MARILDA GONCALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que os documentos juntados pela parte autora estão ilegíveis. Assim, concedo prazo 

suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra 

integralmente a decisão anterior, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome da parte 

autora. 

  

Intime-se. 

  
0007845-90.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144308/2011 - LUIZ CARLOS BOSSATO (ADV. SP165265 

- EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Preliminarmente, considerando-se que no ítem "b" do pedido, o autor requer a condenação da Ré ao pagamento de 

diferenças em atraso no importe de R$ 61.062,91 (SESSENTA E UM MIL SESSENTA E DOIS REAIS E NOVENTA 

E UM CENTAVOS) , defiro prazo de dez dias para que a parte autora emende a inicial a fim de atribuir valor à causa 

correspondente ao proveito econômico almejado, nos termos do artigo 260, CPC. Int. 

  

0013892-85.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144635/2011 - ROBERTO ARCURI (ADV. SP176584 - 

AMAURI DA SILVA, SP178328 - GUILHERME BRITO RODRIGUES FILHO, SP206817 - LUCIANO 

ALEXANDER NAGAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela parte autora. 

  

0036884-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143898/2011 - ANGELO MILANI NETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 
  

Petição anexa em 21.03.2011: Considerando-se a informação acerca da modificação no nome da empregadora, intime-

se o autor para que, em trinta dias, comprove o alegado, bem como, apresente ficha de breve relato emitida pela Junta 

Comercial de São Paulo a fim de confirmar a alteração societária. Int. 

  

0036702-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138576/2011 - SEBASTIAO LUIZ NOVAIS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que já foi oficiado nos autos determinando o cumprimento da r. sentença e até 

a presente data o INSS sequer se dignou a informar o Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de 
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fazê-lo, expeça-se mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, devendo o ofício ser 

entregue por oficial de justiça. Prazo: 10 dias. 

  

0035815-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089372/2011 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X MARIA DE LOURDES ALMEIDA (ADV./PROC. ). Trata-se de ação 

monitória proposta pela CEF em face de MARIA DE LOURDES ALMEIDA. 

A ação foi inicialmente distribuída à 12ª Vara Cível. 

O Juízo da 12ª Vara Cível declinou da competência (fls. 49/58). 

Contra referida decisão a CEF interpôs recurso de agravo, que não foi provido, reconhecendo-se a competência do 

Juizado (fls. 70/74). 

Os autos foram então encaminhados ao Juizado Especial Federal e distribuídos para a 9ª Vara-Gabinete. 

Decido. 

  

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este juízo. 

Expeça-se mandado de pagamento nos termos do art. 1.102-b do Código de Processo Civil. Prazo: 15 dias. 

No mesmo prazo, poderá a ré oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não 

forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em 

mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei, nos termos do art. 1.102-
C do Código de Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios do art. 172, parágrafo 2º do CPC. 

Intime-se. 

  

0036935-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138741/2011 - EDUARDO GONÇALVES (ADV. SP200794 

- DÉBORA CÁSSIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pela presente ação, que EDUARDO GONÇALVES ajuizou em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, postula-se a revisão do benefício previdenciário nº 0682441139 para inclusão das 

gratificações natalinas de 1991, 1992 e 1993 com o correspondente pagamento das diferenças em atraso. 

  

O termo de possibilidade de prevenção aponta a existência dos seguintes autos: 

a) 200361840530446 - tendo como objeto da prestação jurisdicional a revisão de renda mensal inicial -RMI, por meio 

da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-

contribuição. 

  
Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) 

processo(s) e o presente. 

  

Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0029244-49.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301136224/2011 - CARMA VASCONCELOS STOPPA (ADV. 

SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do Relatório Médico de 

Esclarecimento acostado aos autos em 26/04/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0158389-37.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141495/2011 - NERIO CALCIDONI (ADV. SP184516 - 

VANESSA DE SOUSA RINALDO OMETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do parecer da d. Contadoria, apos, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 
  

Cumpra-se. 

  

0042994-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140043/2011 - THALITA JANAINE DOS SANTOS (ADV. 

SP229971 - JOSÉ LUIZ GREGÓRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). vistos, etc.. 

Verifico que a parte autora não apresentou novo comprovante de endereço como anteriormente determinado. 

Assim, concedo prazo de cinco dias improrrogáveis para apresentação de documento em nome da parte autora. 

Decorrido prazo sem cumprimento, tornem conclusos para extinção. 

Int. 
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0011942-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301136996/2011 - JOSE OSORIO LOURENCAO (ADV. 

SP257025 - MANUELA DA PALMA COELHO GERMANO LOURENCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos 

expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança nº 108208-2 , ajuizada 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referentes aos Planos Collor I e II. 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 201063010119072 e 201063010119400 têm por objetos, respectivamente, as 

atualizações dos saldos de contas-poupança nº 073575-9 e 060232-5 em decorrência dos Planos Collor I e II. 

Não há, portanto, litispendência entre as demandas, haja vista que as contas são diferentes. 

  

Converto o julgamento em diligência. 

  

Analisando a inicial, verifico a falta dos extratos em nome da parte autora relativos aos meses de abril, maio e junho de 

1990, bem como dos meses de fevereiro e março de 1991, necessários ao exame do pedido. Visto tratar-se de 

documentos comuns às partes, é direito da autora obter as informações necessárias em poder da instituição financeira. 

  

Posto isso, expeça-se ofício à parte Caixa Econômica Federal para que exiba os extratos referentes aos períodos citados, 
no prazo de 30 dias, sob pena das cominações legais cabíveis. 

  

Intime-se na forma da lei e cumpra-se. 

  

0000788-21.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301136464/2011 - TANIA DE JESUS FARIA CATONE (ADV. 

SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Luciano Antonio Nassar Pellegrino, perito(a) 

em ortopedia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em clínica médica e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 30/05/2011 às 

17h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Nancy Segalla Rosa Chammas conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 
                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0027301-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144651/2011 - MILTON OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0050851-21.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143715/2011 - MARIA DE LOURDES BENEDITO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculo de valores em atraso diante da hipótese 

de concessão de auxílio-doença pelo período de 26.10.2009 a 26.02.2010, conforme laudo pericial judicial anexo aos 

autos em 10.03.2010. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Int. 

  

0033932-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144793/2011 - ADILSON DA SILVA DIAS (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anexos P09122010.PDF              10/12/2010 14:15:04              e P22032011.PDF 

24/03/2011 15:49:20: Jailce da Silva Dias e Deocleciano da Silva requerem a habilitação no feito, tendo em vista o 

falecimento de Adilson da Silva Dias, na condição de genitores. 

Verifico da certidão de óbito que Adilson era solteiro e não deixou filhos. 

Ademais, da certidão expedida pelo INSS não constam quaisquer dependentes habilitados à pensão por morte. 

Dessa forma, defiro o pedido de habilitação de Jailce da Silva Dias, CPF nº 310.274.405-25 e Deocleciano da Silva, 

CPF nº 004721465-13. Anote-se. 

  

Anexo PETIÇÃO DE HABILITAÇÃO.PDF          24/11/2010 19:27:11: Defiro o pedido de realização de perícia 

indireta. 

Designo a perícia médica indireta para o dia 22/06/2011, às 13:00 horas, com o Dra. Thatiane Fernades da Silva, no 4º 

andar deste Juizado Especial Federal, situado à Avenida Paulista, 1345, São Paulo/SP, devendo um dos 

habilitantes/sucessores ( o que tiver maior conhecimento da doença do falecido) comparecer ao ato com toda a 

documentação médica disponível referente à patologia alegada pelo falecido, bem como documento de identificação 

com foto. A participação de assistente técnico será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF, de 28.08.2009. Fica a 

parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará extinção do feito sem resolução de 

mérito. 
Intimem-se. 

  

0044909-42.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143946/2011 - ALAIDE COSTA PEREIRA (ADV. 

SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir. 

                  A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos 

expurgos inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. Assim, em 

respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram 

validamente seus interesses.Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo Supremo Tribunal Federal. 

                Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, 

se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

                Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, arquive-se o feito. 

                Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo por mais 

trinta (30) dias. Intime-se. 

  
0013825-18.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142542/2011 - ANA AMELIA PEREIRA BARROS (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045412-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142005/2011 - WILLIAM BENJAMIM DA CUNHA DIAS 

(ADV. SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014508-55.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142035/2011 - MARIA DO SOCORRO DE SOUZA (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012479-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301136875/2011 - JUDITH TIE FUGITA (ADV. SP221160 - 
CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários 

impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança 010102-7, ag. 1374, ajuizada contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, referentes aos Planos Collor I e II. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que nos autos nº 200763010437885 tem por objeto a atualização do saldo de conta-poupança 

em decorrência do Plano Bresser. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 
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2 - Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

0052596-36.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142962/2011 - LOURINALDO MENDES DA SILVA (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite 

de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Ressalto que no caso de opção por meio de ofício precatório, para recebimento do valor total da condenação, 

com inclusão na proposta orçamentária de 2012, a manifestação deverá ser realizada até a data limite de 18 de maio de 

2011. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                       Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Intime-se. 

  
0050089-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301137784/2011 - DAMIAO FREIRE DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048885-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301137787/2011 - ILSON ROBERTO PICCINI (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Ressalto que no caso de opção por meio de ofício precatório, para recebimento do valor total da condenação, 

com inclusão na proposta orçamentária de 2012, a manifestação deverá ser realizada até a data limite de 18 de 

maio de 2011. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 
desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0012918-48.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142866/2011 - JOSE ALMEIDA DA MOTA (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047416-44.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142904/2011 - DAIANA BARBOSA DE LIMA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011227-91.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301137180/2011 - ANTONIO RODRIGUES SOBRINHO (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  

0055353-03.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301299094/2010 - APARECIDO DOS SANTOS PASSOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado nos moldes da 

LC 110/01, em respeito ao ato jurídico perfeito e em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, dou por 

entregue a prestação jurisdicional. 

Intime-se. Nada sendo comprovadamente impugnado, arquivem-se, com baixa findo. Ressalto que eventual 
discordância quanto a validade ou execução do acordo firmado pelas partes deverá ser argüida em sede própria. 

  

0068352-56.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143366/2011 - ONESIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN); ONISIO FRANCISCO DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP046059 

- JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido da parte autora. Expeça-se ofício à CEF para juntada aos autos, em 30 

dias, sob as penas da lei, dos extratos bancários acerca das contas objeto da lide. Intime-se. 

  

0005569-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144812/2011 - TOSHIO NAKATA (ADV. SP127765 - 

SOLANGE REGINA LOPES, SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI, SP212851 - VÍVIAN 

CRISTIANE KIDO BACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se CEF a apresentar os extratos já pedidos administrativamente pela parte autora, 

nos períodos relativos a índices de expurgos inflacionários (conforme documento acostado à inicial), no prazo de 30 

(trinta) dias. 

  

0109485-20.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138719/2011 - ALICIO ATHANAZIO (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI 
MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em 

decisão. 

Da análise dos autos observo que houve levantamento dos valores após o óbito do autor, assim, oficie-se à Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo comum de 20 (vinte) dias, informe a este juízo quem efetuou o levantamento dos 

valores depositados neste processo, instruindo sua informação com os documentos necessários a sua comprovação. 

Diante da petição anexada aos autos trazida pelo autor, oficie-se também o INSS para que informe a este juízo se houve 

cumprimento da obrigação de fazer, bem como, se manifestar sobre a informação trazida pela parte autora onde há a 

alegação de que a certidão de (in)existência de dependentes não existe mais, lembrando que providências do juízo só se 

justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público 

em fornecê-lo. 

Por fim, no mesmo prazo, manifeste-se o advogado da parte autora sobre o levantamento do valor. 

Decorrido o prazo, retornem os autos à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0043428-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138292/2011 - DANILO BARBOSA SANCHES (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a ausência do autor na perícia, concedo o prazo de 10 dias para que a parte 

autora esclareça se tem interesse no prosseguimento do feito e, em caso positivo, justifique, comprovadamente, os 

motivos da ausência. No silêncio, tornem conclusos para extinção. Int. 

  

0005398-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138863/2011 - CELIDALVA DE ARGOLO (ADV. 

SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA, SP235002 - DORIEDSON SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 26/04/2011. Decorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. 
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                                    Intimem-se. 

  

0004181-22.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144572/2011 - JOSE ROBERTO RODRIGUES (ADV. 

SP032172 - JOSE ROBERTO RODRIGUES); CAMILA ELEUTERIO RODRIGUES (ADV. SP032172 - JOSE 

ROBERTO RODRIGUES); DEBORA ELEUTERIO RODRIGUES (ADV. SP032172 - JOSE ROBERTO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Junte a parte autora, em 10 (dez) dias, cópia de seus respectivos RG(s), sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

De outro lado, intime-se CEF a apresentar os extratos já pedidos administrativamente pela parte autora, nos períodos 

relativos a índices de expurgos inflacionários (conforme documento acostado à inicial), no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0043291-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144605/2011 - IVONE MARIA DE ARAUJO (ADV. 

SP093743 - MARIA TERESA DE O NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos em 02/05/2011, Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
                Intimem-se 

  

0025310-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144295/2011 - MARIA DE ARAUJO FERREIRA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a juntada aos autos do laudo técnico pericial, manifestem-se as partes, requerendo o que de direito, no prazo de 10 

dias. Após, tornem cocnlusos. Int. 

  

0000429-71.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144237/2011 - ROSE MEIRE DA SILVA (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Antonio Faga, perito(a) em ortopedia, que reconheceu a necessidade de 

o autor submeter-se à avaliação em clínica geral e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 02/06/2011 às 11h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Marta Candido 

conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 
identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0069346-84.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144187/2011 - DANILO CAMPANELLA (ADV. SP116325 - 

PAULO HOFFMAN); FABIO CAMPANELLA (ADV. SP116325 - PAULO HOFFMAN); MARIA APARECIDA 

CAMPANELLA (ADV. SP116325 - PAULO HOFFMAN); FERNANDO CAMPANELLA (ADV. SP116325 - 

PAULO HOFFMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Oficie-se à CEF para que proceda à juntada aos autos dos extratos bancários referentes às contas 

bancárias e períodos objeto da lide, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. Intime-se.Cite-se.Oficie-se. 

  

0000976-14.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301136445/2011 - MARIA DE FATIMA ZAGO DE ARAUJO 
(ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Abrão Abuhab, perito(a) em clínica geral, 

que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 27/05/2011 às 16h30, aos cuidados do(a) 

Dr(a). Ronaldo Marcio Gurevich conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 
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                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0010321-04.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144549/2011 - SEVERINO MATEUS PORTELA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por mais 15 (quinze) dias para 

cumprimento integral da decisão de 07/04/2011. 

  

0031957-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143716/2011 - ROSQUILDES LACERDA SILVA (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

da decisão de 17/03/2011, sob pena de extinção do feito. 

  
0010167-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301137894/2011 - MARIA TEREZA FRANCISCA DIAS 

MASCARENHAS LOURENÇO (ADV. SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de 

poupança 01374-1, ag. 0274, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referentes aos Planos Collor I e II. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que nos autos nº 200763010589429 e 200963010044770 têm por objetos, respectivamente, a 

atualização do saldo de conta-poupança em decorrência dos Planos Bresser e Verão. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  
0037949-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144474/2011 - FABIO ARAUJO DOS SANTOS (ADV. 

SP054678 - FATIMA TEIXEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-acidente, dentre outros pedidos. 

                                     Verifico que não foi agendada perícia médica, imprescindível para aferir a condição física da 

parte autora. Sendo assim, designo o dia 2.6.2011, às 11:00 horas, com a Dra. Larissa Oliva, para realização de perícia 

no 4º andar deste Juizado.  

                                      Por se tratar de matéria de direito, desnecessária a realização de audiência de instrução e 

julgamento, razão pela qual determino o cancelamento da mesma.  

                                      A parte autora deve apresentar todas os documentos comprobatórios de seu pedido que 

estiverem em seu poder, pois o ônus da prova cabe a quem alega. Prazo: 30 dias, sob pena de preclusão. 

                                     Tendo em vista que o INSS foi citado e até o momento não apresentou contestação, intime-se o 

réu para que, no prazo de 30 dias, conteste a ação.  

                                     Com a juntada do laudo médico pericial, tornem os autos conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 
legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  
0041270-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143719/2011 - RAMILTON ROGERIO DA SILVA (ADV. 

SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0041036-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143720/2011 - MARLENE CAVALHEIRO PEREIRA (ADV. 

SP266167 - SANDRA REGINA TEIXEIRA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0052349-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301136975/2011 - MANOEL ALFREDO DE SA (ADV. 

PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional 

da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no mesmo prazo e 

penalidade supra mencionados. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 
  

  

Intime-se. 

  

0003121-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144482/2011 - EDMUR RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); JOSEPHINA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 45 ( quarenta e cinco dias), conforme solicitado pela parte autora. 

Int. 

  

0014897-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144399/2011 - EDMILSON FERREIRA DE ANDRADE 

(ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Diante do ofício recebido do INSS, para cumprimento integral da obrigação conforme determinado na r. sentença, 

determino seja intimado pessoalmente o representante legal da Douta Procuradoria Federal Especializada do INSS, 
conforme está definido no inciso VIII do Art. 4º da Orientação Interna Conjunta nº 09 DIRBEN/DIRAT/PFEINSS. 

Oficie-se com urgência. Intime(m)-se 

  

0023892-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141758/2011 - CUSTODIA ZACARIAS ROMAO DA CRUZ 

(ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que as partes se manifestem 

sobre os esclarecimentos prestados pelo perito médico. 

Após, retornem os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0024515-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143727/2011 - CAMILA BATISTA PAULO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Razã assiste à parte autora. 
Dê-se regular processamento ao feito. 

Deixo de determinar a citação do reu, visto que há contestação padrão depositada em secretaria. 

Aguarde-se julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0007770-51.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144240/2011 - ELISABETE FERREIRA CARNEIRO DA 

CUNHA (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação do prazo por mais dez (10) dias. 

Intime-se. 
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0038059-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141701/2011 - RENATO SANTOS DANTAS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG. 

                                          Intime-se. 

  

0045395-61.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301121485/2011 - HUMBERTO CARDOSO SPREGA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A 

autora demonstrou a tentativa de obter junto à CEF os extratos necessários à instrução do feito. 

  

Assim, defiro a expedição de ofício à ré, para que sejam fornecidos, em 30 dias, os extratos da conta da parte autora 

indicada na inicial, referentes aos períodos mencionados. 

  

 Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0034218-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143207/2011 - SAMUEL PEREIRA FELIX (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial anexado aos 

autos. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0042842-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144938/2011 - ADOLPHO FABRI (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem para determinar o cancelamento do despacho anterior, tendo em 

vista que não há proposta de acordo para manifestação da parte. Intime-se a parte autora a cumprir a determinação 

proferida, no despacho de 18/03/2011, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo. 

Cumpra-se e intime-se. 

  

0055952-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143303/2011 - THEREZINHA DE JESUS MOREIRA 

RAYMONDI (ADV. SP216238 - NELMA DOMINGOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o Comunicado Social de 29/04/2011, redesigno perícia social para 
o dia 05/05/2011, às 10h00, com a perita Assistente Social Maria Cabrine Grossi Souza, a ser realizada na residência da 

parte. 

                                 A parte autora deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de 

todos os membros do seu grupo familiar.  

                                         Intimem-se, com urgência. 

  

0015613-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138271/2011 - LIDIA GIMENEZ MARTINS ROBERTO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JOAO JIMENES MARTINS - ESPOLIO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos 

inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança nº 0267667-7, ag. 1617, ajuizada 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referentes aos Planos Collor I e II (meses de abril e maio de 1990 e 

fevereiro de 1991). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos nº 20106100000353766 foi redistribuído neste Juizado, tratando-se do mesmo 

processo. 
Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2- Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura 

da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

  

Intime-se. 
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0017763-94.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301137757/2011 - SEDINICE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP258435 - BRUNO CLEMENTE PAZZINI RODRIGUES DA SILVA, SP259580 - MARCIA MARIANO VERAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência 

de CPF do advogado que atuou na Turma Recursal e, considerando que referido documento é imprescindível para 

expedição do honorário sucumbencial, determino a intimação do advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte 

aos autos cópia legível do seu CPF, sob pena restar prejudicada a expedição da requisição com o arquivamento do 

processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  

0090341-55.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143097/2011 - GERALDO COLAUTE (ADV. SP102989 - 

TULIO WERNER SOARES FILHO, SP103873 - MOACIR FERNANDES FILHO, SP148990 - ANAY MARTINS 

CASTANHEIRA, SP191458 - RODRIGO LEITE GASPAROTTO, SP172444 - CARLA REGINA CORSI IESSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP154028 - MÁRIO DI 

CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057)). Manifestem-se as partes acerca do parecer da contadoria. Prazo: 10 dias. 
Nada sendo impugnado, expeça-se o necessário para pagamento dos atrasados. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

improrrogável por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão de 21/03/2011, sob pena de 

extinção do feito. 

  
0001652-59.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144503/2011 - ADIR NONATO ROQUE (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003028-80.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144536/2011 - ANTONIO LUIZ DE MOURA (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0053048-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140779/2011 - CLEUZA ARAUJO CARNEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a autora comprove a alegada cessação do 

benefício de auxílio doença. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0241161-57.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142638/2011 - ARMANDO ALTIERI (ADV. SP037904 - 

CARLOS MANUEL DE JESUS DIAS, SP157686 - HELDER DE JESUS DIAS, SP187294 - AMANDA 

FERRAZOLI, SP037903 - CARLOS ALBERTO ALTIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra, integralmente, a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias a decisão 

anterior. Decorrido o prazo "in albis", a arquivem-se. 

  

0039658-43.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143945/2011 - BENEDITA OLIVIA DA SILVA FERREIRA 
(ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir quanto ao levantamento. 

                                 A presente demanda tem como objeto a correção para atualização da conta. 

                                O levantamento do saldo cabe ao titular da conta, e deverá ser observado o disposto no art. 20, da 

Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto 

desta demanda, que se voltou ao cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do julgado. 

                               Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou documentos que comprovam o 

adimplemento da obrigação, considero entregue a prestação jurisdicional. 

                                        Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Cumpra-se. 
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0001420-47.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143169/2011 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP237831 

- GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo (a) perito (a) em clinica médica, Dr. (a) MARTA 

CANDIDO, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em neurologia, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, aos cuidados do (a) Dr. 

(a) RENATO ANGHINAH, no dia 06/06/2011 às 12h30, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São 

Paulo/SP, conforme disponibilidade na agenda no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que possuir a comprovar 

sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-

JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. Com a vinda do laudo, intimem-se as partes, para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a CEF no prazo de 10 

(dez) dias, acerca das informações da parte autora. 

  
0048448-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143936/2011 - JANE DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. 
SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA); ALEX DOS SANTOS (ADV. SP046568 - EDUARDO FERRARI 

DA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0027857-67.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143937/2011 - ROBERTO AGNELLI (ADV. SP024296 - 

JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 28/04/2011. Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. 

  

                                     Intimem-se. 

  
0012188-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142610/2011 - MARIA DA CONCEICAO VIANA DE 

FREITAS (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057860-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142629/2011 - JOSEFA MARIA MERENCIO (ADV. 

SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034789-37.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141390/2011 - ANTONIETA MANTOVANI (ADV. 

SP144129 - ELAINE CRISTIANE BRILHANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com base no art. 3º, parágrafo 3º, Lei nº 9.099/95, também, aplicável ao Juizado Especial 

Federal, nos termos da Lei nº 10.259/01, entendo possível renunciar ao que exceder o valor relativo aos 60 (sessenta) 

salários mínimos. Nesse sentido, conforme cálculo quando da propositura deste feito, o excedente deverá renunciado e 

seu valor será corrigido monetariamente até ser subtraído da efetiva condenação. 

Por conseguinte, manifeste-se a parte autora sobre parecer e conta da contadoria, e, se for o caso, que renuncie 
expressamente ao valor excedente, caso prefira continuar neste Juizado Especial Federal. Prazo: 10(dez) dias. Após, 

conclusos a este Magistrado. 

Intimem-se. 

  

0008717-18.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144265/2011 - RUDINEI COMITTO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30(trinta)dias, acoste aos autos a cópia 

integral do processo administrativo NB 42/070.688.267-9. Intime-se. Cumpra-se. 
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0057129-72.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142954/2011 - ENEAS CORALLI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição da parte autora de 25/11/2010: Afasto a possibilidade de 

prevenção indicada, uma vez que o presente feito possui causa de pedir e pedido distintos (juros progressivos sobre a 

conta vinculada do FGTS com incidência de correção dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 sobre os respectivos 

valores). 

                                    Prossiga-se no julgamento do presente feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes, no prazo de 10 

(dez) dias, para eventuais manifestações acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 27/04/2011. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

      

                                    Intimem-se. 

  
0060434-30.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140965/2011 - FRANCISCA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0062466-08.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141216/2011 - APARECIDA BRUSTULIM ALBURGUETE 

(ADV. SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053063-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141226/2011 - FRANCISCO JOSE LEITAO DOS SANTOS 

(ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000759-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126295/2011 - EURIDES BRANDAO DE SOUZA (ADV. 

SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a decisão anterior. Int. 

  
0008079-72.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140266/2011 - IVONE TIBURCIO DOS SANTOS (ADV. 

SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  

0002042-29.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142911/2011 - EDNEUZA FELICIANO XAVIER (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Nancy Segalla Rosa 

Chammas, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade neurologia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 16/05/2011, às 

13h00min, no 4º andar deste Juizado, aos cuidados da Drª Cynthia Altheia Leite dos Santos, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 
A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

Intimem-se as partes. 

  

0015656-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138299/2011 - MAURICIO MARTINS SANT ANA (ADV. 

SP197490 - RENATO DE CASTRO CARVALHO COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos 

inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança 11916-5, ag. 1654, ajuizada 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referentes aos Planos Collor I e II. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que nos autos nº 200963010100875 tem por objeto a atualização do saldo de conta-poupança 

em decorrência do Plano Verão. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a 

decisão anterior, juntando aos autos a documentação necessária à análise da prevenção. 
  

Intime-se. 

  
0056131-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143825/2011 - GERALDO SEMENSATO (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042583-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143800/2011 - PEDRO DE PAULA ISRAEL (ADV. 

SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054435-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143960/2011 - SEBASTIANA DE SOUZA NUNES (ADV. 

SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
Considerando a conclusão do laudo médico pericial que salientou a necessidade de realização de perícia com 

especialista em neurologia, designo perícia médica ao cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres - 

neurologista, para o dia 02.06.2011 as 17:00 horas. 

 Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345 - 

Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a 

alegada incapacidade. 

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art.267, inc.III, CPC. 

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 
Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0039691-33.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301145112/2011 - BERNHARD NICOLAUS WALZBERG 

(ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0063516-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144646/2011 - LOURDES GAZOLA ANNIBAL (ADV. 

SP234460 - JOSÉ ANTONIO FIDALGO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011207-03.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142140/2011 - ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

DORTA (ADV. SP266550 - FERNANDA APARECIDA OLÍMPIO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do documento anexado 

em 18.04.2011 providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a correção do nome da autora. 

Após, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

  

0008433-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142519/2011 - LIA MARA NANINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

que LIA MARA NANINI DUARTE ajuizou contra a Caixa Econômica Federal, pleiteando a correção monetária do 

saldo de conta poupança nº 26032-4 (agência 0254). 

O processo não está em condições de ser julgado, tendo em vista que, no termo de pedido inicial assinado pela autora, 

não há indicação do plano econômico cujos expurgos são discutidos na presente lide. Também não é possível, a 

despeito da anexação de peças processuais dos autos 2000.61.00001221437 (16ª Vara do Fórum Ministro Pedro Lessa), 

completar a análise de possibilidade de prevenção, pois não tem como individualizar qual caderneta de poupança fora 
objeto daquela demanda, já transitada em julgado. 

Desta feita determino: 

1- ao autor que compareça a este Juizado e aponte, no prazo de dez dias contados da data de sua intimação, qual o plano 

econômico destes autos; 

2 - posteriormente, apenas se for atendida a decisão do item anterior, que a Secretaria encaminhe nova mensagem 

eletrônica à Secretaria da 16ª Vara do Fórum Ministro Pedro Lessa solicitando cópias integrais da inicial (e seus 

aditamentos) e de documentos que as partes tenham trazido durante a instrução processual daquele feito, no prazo de 

quarenta e cinco dias. 

Intime-se o autor. Cumpra-se, observada a ordem destas determinações. 

  

0054539-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056619/2011 - ANTONIA EDILEIDE GOMES (ADV. 

SP260907 - ALLAN SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Reconsidero a decisão anterior e recebo o aditamento à inicial. 

  
Cite-se. 

  

Manifestem-se as partes sobreo laudo pericial anexado ao feito em 05 (cinco) dias. 

  

Int. 

  

0056431-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144896/2011 - SILMARA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS); MATHEUS VICTOR DE SOUZA DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se com urgência para 

cumprimento da tutela concedida na sentença. Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0026114-85.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301145205/2011 - JOSE EVANGELISTA DE OLIVEIRA 
(ADV. SP209254 - SANDRA GONÇALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre 

os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pela contadoria judicial. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, remetam-se à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0197346-10.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143728/2011 - MARIA DE ARAUJO DOS SANTOS (ADV. 

SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, INDEFIRO o pedido. 

Expeça-se requisição de pequeno valor para pagamento dos valores correspondentes às parcelas vencidas, na forma 

consignada na sentença. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

0010290-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301137772/2011 - EDIMILSON BRUNO DE ALMEIDA (ADV. 

SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW 

KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino à parte autora que esclareça o termo de prevenção anexado em 

relação aos processos 19946100001232361 e 20086100003175053, juntando as peças necessárias à análise da 

prevenção, nos termos do despacho anterior, em 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

0032353-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144398/2011 - ERICA CRISTINA DEPIERI (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial anexado aos 

autos. Decorrido prazo, tornem conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

0051144-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301133777/2011 - JOAO CARLOS GIORGI (ADV. SP085173 - 

MIYEKO MATSUYOSHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o pedido como obrigação de fazer. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0010511-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144279/2011 - SUMI TAKAMORI (ADV. SP105144 - 

SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 200863010504994, atual nº : 0050499-97.2008.4.03.6301 deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a 
atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), e o objeto destes 

autos refere-se à atualização monetária concernente aos períodos de março e abril de 1990 e fevereiro e março de 1991 

(Planos Collor I e II, respectivamente), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, determino a parte autora, o cumprimento do item “C” do despacho anteriormente proferido nestes autos, 

com a apresentação de documento legível acerca da titularidade da conta-poupança alvo deste feito. Intime-se. 

  

0514357-76.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301142737/2011 - JAIME ALMEIDA BARRETO (ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o 

ofício da Caixa Econômica Federal anexado aos autos, determino a expedição da RPV COMPLEMENTAR no 

montante de R$ 7.711,38 (sete mil, setecentos e onze reais e trinta e oito centavos), com data de cálculo em 10/2005. 

Sem prejuízo, oficie-se a CEF para que proceda a liberação dos valores já requisitados neste feito a favor da parte 

autora. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0052393-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138145/2011 - REGINALDO HONORATO DOS SANTOS 

(ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade: 
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1- junte aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, 

§ 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

2- a fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Intime-se. 

  

0041776-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143331/2011 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, 

observados os termos do artigo 654, §1º do Código Civil. 
  

2. No mesmo prazo e penalidade, junte a parte autora aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

3.Também no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, junte aos autos cópia legível do 

cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

  

Intime-se. 

  

0057469-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140877/2011 - JACY PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP216104 - SHEILA DAS GRAÇAS MARTINS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 
Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que informe sobre o cumprimento da obrigação de fazer. 

  

0001005-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144699/2011 - LUIZA OKUBO (ADV. SP247939 - 

SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a 

dilação de prazo improrrogável por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão de 05/04/2011. 

  

0066050-20.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143238/2011 - LIZIARIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que já foi oficiado nos autos determinando o cumprimento da r. sentença e até 

a presente data o INSS sequer se dignou a informar o Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de 

fazê-lo, expeça-se imediatamente mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, devendo o 

oficial de justiça permanecer no local até o efetivo cumprimento desta ordem. 

  
0053593-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301145069/2011 - ROBERTO NUNES (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da documentação anexada aos autos, verifico que o processo apontado no termo 

de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

  

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Fazenda Pública 

devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 
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Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser 

compensado, requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0087082-52.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301137855/2011 - BENEDITO PAULINO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049029-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301138734/2011 - PAULO CASCIANO NETO (ADV. SP202185 

- SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0213761-68.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143760/2011 - JOSE CARMO MARQUES GOMES (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0050257-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301143652/2011 - IVANI APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se 

INSS para comprovar cumprimento da tutela de urgência em 5 (cinco) dias, sob pena de multa diária na valor de 

R$200,00 em favor da parte autora. 

  

0043491-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140829/2011 - MARILENE TAVARES DE LUCENA (ADV. 

SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Petição anexa em 28.04.2011: Trata-se de pedido de liminar para fins de implantação de benefício assistencial à 

portadora de deficiência. 

  
Inicialmente, verifico que o INSS ainda não foi intimado acerca da prova pericial produzida nos autos. Assim, 

em respeito aos princípios norteadores deste Juizado e em atenção ao disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigos 

1º e 2º, da lei 9.099/95, determino a intimação do INSS para que, em dez dias, apresente manifestação e eventual 

proposta de acordo, se entender oportuno. Após, voltem conclusos para prolação da sentença, oportunidade em que será 

apreciado o pedido de liminar. 

  

Int. 

  

0001846-59.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301136480/2011 - MARIZA DA CONCEICAO MORALES 

(ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora a decisão anterior no prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito.    Intime-se. 

  

0009762-57.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301141702/2011 - WAGNER LOPES SILVA (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Ciência às partes acerca do parecer contábil anexados aos autos, elaborado pela contadoria judicial. 

        Intimem-se. 

  

0008189-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144750/2011 - JOAO VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

da decisão de 11/04/2011. 

  

0042449-82.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144004/2011 - GERALCINA DOS SANTOS VIANA (ADV. 

SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a autora sobre a nova proposta de acordo do INSS anexada em 25/04/2011. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0562181-31.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144532/2011 - ANTONIO CIRILO DOS SANTOS (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do parecer contábil anexo aos autos 

virtuais em 03.05.2011. 

                Após, no silêncio das partes, dê-se baixa findo. 

                 Int. 

  

0034493-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301144866/2011 - ANTONIO ALVES DA FONSECA (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial 

acostado aos autos em 02/05/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
  

                                     Intimem-se. 

  

0017055-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301145191/2011 - VITORINO SILVA (ADV. SP159360 - 

JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA, SP159360 - JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA); MARIA JOSE 

DA SILVA (ADV. SP159360 - JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA); CELSO SILVA (ADV. SP159360 - 

JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA); MARIA CONCEICAO DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP159360 - 

JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA); VERA MARCIA DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP159360 - 

JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA); LUIZ FERNANDO DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP159360 - 

JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA); MARIA DO CARMO SILVA (ADV. SP159360 - JUSSARA RITA 

HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo suplementar de cinco dias, para que a parte autora dê cumprimento integral da decisão anterior. 

Decorrido prazo sem cumprimento, aguarde-se audiência agendada. 

Se positivo, intime-se a testemunha. 

Int.. 

  
  

  

DECISÃO JEF 
  

0047137-53.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301144465/2011 - ALMICAR STORIELLI (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos ao Juizado Especial 

Federal de Osasco, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0041060-91.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143466/2011 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ONESMA LOPES DA SILVA (ADV./PROC. ); EDNALDO LOPES DA 

SILVA (ADV./PROC. ). Ciência da redistribuição do feito. 

  

Trata-se de ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal em face de Ednaldo Lopes da Silva e Outro, 
objetivando a cobrança de crédito decorrente de contrato de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES. 

  

O feito foi redistribuído a este juizado especial em razão do valor dado à causa. 

  

É a síntese do essencial. 

  

Decido. 

  

Ressalto que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos.                                  
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Entretanto, o art. 6º, I da Lei 10259/2001 estipula que pode ser parte no Juizado Especial Federal Cível como autores as 

pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº. 9317/96. No caso sob 

análise, a parte autora não está incluída em nenhuma dessas hipóteses. 

  

Assim, não compete ao Juizado Especial processar e julgar esta ação. 

  

Observa-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 590.409/RJ (DJE nº 204, data de 

publicação 29/10/2009) decidiu, em regime de repercussão geral, que a competência para julgamento dos conflitos de 

competência entre Juizado Especial Federal e Vara Federal pertencentes à mesma Seção Judiciária é do respectivo 

Tribunal Regional Federal: 

  

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE 

PRIMEIRA INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO 

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE 

CONHECIDO E PROVIDO. I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão 

jurisdicional cabe dirimir conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao 

respectivo Tribunal Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. II - A competência STJ para julgar conflitos 

dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais 
diversos (art. 105, I, d, da CF). III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados 

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência 

que surjam entre eles. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

  

Ante o exposto, suscito CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA em relação ao MM. Juízo Federal da 12ª Vara 

Federal Cível, remetendo a questão para decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma prevista 

no art. 108, I, e, da Constituição Federal. 

          

Expeça-se o competente ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma do artigo 

118, inciso I e parágrafo único, do Código de Processo Civil, anexando-se cópias das principais peças encartadas aos 

autos, inclusive desta decisão. 

  

Proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito. 

  

Aguarde-se o julgamento do Conflito ora suscitado. 

  

Intime-se. 
  

0048872-87.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301141878/2011 - ABEDIAS PEREIRA SANTIAGO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itaquaquecetuba que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 
e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0035283-28.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301137344/2011 - FRANCISCO MAZA (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Mogi das Cruzes, o 

qual é sede de Juizado Especial Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 786/1107 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0051429-47.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142149/2011 - ANTONIO ROBERTO CIRIACO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Cesário Lange que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Sorocaba. 
  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Sorocaba com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0070366-13.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142259/2011 - EMERSON ROGERIO MAEDA DOS SANTOS 

(ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de embargos de declaração opostos 

pela parte autora sob o argumento de que há omissão na decisão embargada, porque não teria sido observada a regra de 

competência do art. 4º, I, 2ª parte, da Lei n.º 9.099/95. 

Recebo os embargos porque tempestivos e formalmente em ordem. 

Decido. 
Os embargos não merecem provimento, porquanto houve análise, na decisão embargada, do dispositivo citado e 

concluído, por esta magistrada, que o foro competente é aquele que abrange o Município de Presidente Prudente, local 

não compreendido pela jurisdição deste Juizado e onde existe Vara Federal, razão pela qual incide, a contrário senso, a 

regra do art. 20 da Lei n.º 10.259/01. 

Portanto, não há omissão, dúvida ou contradição na decisão embargada, caracterizando-se a argumentação da parte 

como discordância quanto à solução determinada, havendo outro meio processual adequado para manifestação de seu 

inconformismo. 

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Cumpra-se o determinado na decisão embargada. 

Intimem-se. 

  

0040584-53.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143151/2011 - CARLOS ALBERTO TAVARES CARDOSO 

(ADV. SP223138 - MARCO TARTARI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372); COOPER ALTO TIETE - COOP DE TRANS ROD DE 

CARG E PAS ESC SERV (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial 
Federal. 

  

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo.                  
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              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0050473-31.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143979/2011 - ROSEMARI PELLEGRIN (ADV. SP180064 - 

PAULA OLIVEIRA MACHADO, SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é incompetente 

para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade 

das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido 

pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

Por fim, para que não haja prejuízos à parte autora, mantenho os efeitos da tutela deferida, cabendo ao Juízo competente 

sua manutenção. 

P.R.I. 

  

0053337-42.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301134015/2011 - CONDOMÍNIO AMERICAN PARK (ADV. 

SP081728 - ELDA ZULEMA BERTOIA DE DI PAOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de 

Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo com a 16ª 

Vara Federal Cível desta Capital, determino o encaminhamento do feito ao Excelentíssimo Senhor Presidente do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação do conflito ora suscitado. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0012556-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142919/2011 - DARCI RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e 

julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

Intimem-se as partes. 

Cumpra-se. 

  
0049856-71.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301141949/2011 - JOSE JACINTO DIAS TEIXEIRA (ADV. 

SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Mauá que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de estilo. 
  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0052229-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301141993/2011 - PAULO ROBERTO SANTIAGO (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São Roque que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba. 
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Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Sorocaba. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Sorocaba com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

  

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do 

trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade 

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 
exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

  

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já 

que esta é a detentora da competência residual. 

  

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à 

justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, 

ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

  

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a 

concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o 

restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e 

de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho. 

  

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo 
transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da 

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do 

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, 

respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, 

da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da 

r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa 

oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO 

AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626)  
  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que 

versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos 

à Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA 

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 
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                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as 

causas relativas a acidentes de trabalho. 

  

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

  

Cancele-se a perícia marcada. 

  

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

  

Dê-se baixa no sistema. 

  

Intime-se. 

  
0012059-27.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143324/2011 - JOAREZ SOUZA AZEVEDO (ADV. SP196315 

- MARCELO WESLEY MORELLI, SP196380 - VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012060-12.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143326/2011 - JOSE ALVES DE AZEVEDO (ADV. SP196315 

- MARCELO WESLEY MORELLI, SP196380 - VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041901-86.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143569/2011 - CICERO MOTA (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

  

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 
  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. 

                                                 

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0051219-93.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301141945/2011 - MIVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Caieiras que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 
  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 
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Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0050807-65.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301136493/2011 - ROBERTO MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS, SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

A impugnação apresentada será examinada por ocasião do julgamento do feito. 

  

Int. 

  

0050880-37.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301137715/2011 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN 

TEODORO (ADV. SP076641 - LEONILDA DA SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do 

Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo 

com a 8ª Vara Federal Cível desta Capital, determino o encaminhamento do feito ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação do conflito ora suscitado. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  
0381614-05.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301134028/2011 - AMADO MOREIRA ROSA (ADV. SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sueli, Gezabel, Genilda, Elias e Elder formulam 

pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se 

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos 

requerentes das suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença 

transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Sueli Sebastiana Moreira Ribeiro - CPF 147.504.758-40, Gezabel Moreira 

- CPF 135.638.458-75, Genilda Moreira de Souza - CPF 195.456.638-71, Elias Fabiano Moreira - CPF 290.227.908-60 

e Elder Diego Moreira - CPF 341.858.648-17, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 

da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em 

petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 
Anote-se a constituição de advogado por eles (anexo PI.PDF 10/03/2011 17:34:47). 

Anexo HABILITACAO_HERDEIROS.PDF           21/02/2011 09:45:11: Indefiro o pagamento em separado dos 

honorários advocatícios contratos pelos habilitantes em valor de 40% sobre o valor bruto a ser recebido, uma vez que o 

requisitório já foi expedido. 

Ademais, verifica-se que o advogado foi constituído após o transito em julgado da demanda e quando a requisição dos 

valores a título de atrasados já tinha sido realizada, o que até mesmo afasta, numa análise incidental, eventual alegação 

de que os honorários foram contratados em referida proporção na modalidade quota litis. Nesse sentido a 

jurisprudência: 

  

PROCESSUAL. PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS CONTRATUALMENTE. 30% 

SOBRE O VALOR BRUTO RECEBIDO PELOS AUTORES. IMPOSSIBILIDADE. - O princípio da autonomia 

contratual é exercido em razão e nos limites da função social do contrato. Clausula geral que é, "a função social do 

contrato prevista no artigo 421 do Código Civil, "reforça o princípio de conservação do contrato, assegurando trocas 

úteis e justas" (Enunciado 22 do Centro de Estudos Judiciários). - A liberdade de contratar não é absoluta, não se pode 

descurar por exemplo, dos princípios da probidade e boa-fé, estampados no artigo 422 do Código Civil. E ao juiz, 

cumpre, quando necessário, suprir e corrigir o contrato e, até mesmo, decretar a nulidade da avença. - O caso concreto 

contempla contrato celebrado na modalidade quota litis, "uma convenção que associa o advogado aos riscos do 
processo, conferindo-lhes por honorários uma parte do que puder ser obtido" (Dalloz, Repertório Prático, verbete 

"Advocat", p. 205). - A parte é que tem direito sobre o valor da condenação, a ser pago pelo INSS, que tem nítido 

caráter alimentar, e não o advogado. Cabe ao advogado dirigir-se à via apropriada para a discussão dos honorários 

contratuais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. Classe: AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 370617 Processo: 2009.03.00.014799-1 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA 

Data do Julgamento: 14/09/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:03/11/2009 PÁGINA: 116 Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA 

  

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/5 do valor depositado, a 

cada herdeiro(a) habilitado(a), que deverão comparecer pessoalmente à agência da CEF, nos termos do art. 2º do 
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Provimento COGE nº 80, de 05 de junho de 2007, in verbis: "a parte autora poderá fazer o levantamento, pessoalmente, 

em qualquer agência da Caixa Econômica Federal localizada na Seção Judiciária em que tramita o feito, mediante 

apresentação de documentos originais de identidade e comprovante de residência expedido em período não superior a 

90 (noventa) dias, contados da data do levantamento". Oficie-se a CEF para ciência da presente decisão.  

       Anexo PI.PDF 29/03/2011 16:41:58 e seguintes: indefiro o pedido de extração de cópia das procurações 

autenticadas. Cientifique-se o setor responsável pela extração de cópias. 

Intimem-se os habilitantes por carta registrada da presente decisão. Cumpra-se. 

  

0008689-40.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142518/2011 - GIRCE DE ALMEIDA MENDES (ADV. 

SP200738 - SIMONE DE ALMEIDA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não se encontram presentes os requisitos legais para a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Observo que, inexistem elementos que demonstrem, a esta altura, mesmo em sede de cognição superficial, os fatos 

asseverados, constitutivos do direito, mormente quando se imputa à parte ré a prática de fato que poderia vir a ser 

modificado por meio de documentos ou mesmo negado na oportunidade da resposta, não se olvidando que, mesmo com 

a aplicação do CDC, consoante vem se decidindo, não há inversão do ônus da prova para se atribuir ao fornecedor o 

dever de produzir prova sobre fato negativo. Logo, não há, por ora, prova inequívoca do alegado.    
  

Posto isso, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Cite-se. Int. 

  

0012470-70.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142600/2011 - MARIA JOSE BERNARDO (ADV. SP200542 - 

ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a antecipação dos efeitos da tutela. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 
  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise perfunctória, a 

verificação do tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual 

benefício. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
  

Registre-se e intime-se. 

  

0012256-16.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142494/2011 - ANELIA MICKIEVICIUS (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, prossigo com a demanda, uma vez que expirou, sem 

prorrogação até o presente momento, o prazo de 180 dias de sobrestamento dos feitos que versem sobre Plano Collor II, 

determinado em decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Agravo de Instrumento nº 754745. 

Antes de apreciar o mérito, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se para a conta nº 0235.013.00199382-8 

pleitea apenas as diferenças do Plano Collor II (IPC de fevereiro de 1991 - 21,87%). 

Após, tornem os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

  

0001279-28.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142682/2011 - JOSE CARLOS BRUM (ADV. SP287504 - 

HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Realizada perícia médica em 16/03/2011, na especialidade Clínica Geral, constatou-se a incapacidade total e temporária 

da parte autora desde 10/12/2009, com data de reavaliação em 1(um) ano contado da data da realização da perícia. 

Observo que o autor na data fixada como início da incapacidade, possuía vínculo empregatício com a empresa 

ENGETAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, vínculo esse que perdurou até 07/2010, possuindo assim 

qualidade de segurado. 

Presente, portanto, a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos necessários à concessão do 

benefício pretendido, ambos inferidos ao tempo da data de início da incapacidade fixada. 

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0032243-09.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301133396/2011 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP248514 - 
JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA, SP262436 - ODAIR MAGNANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do Parecer da Contadoria Judicial, intimem-se as partes para que 

informem se houve pagamento do imposto devido apurado na declaração de ajuste anual do imposto de renda exercício 

2008. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, conclusos para sentença. 

  

0025695-31.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142554/2011 - MARICELIA DUARTE (ADV. SP170069 - 

LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); LEONARDO DUARTE PEREIRA (ADV./PROC. ); LETICIA DUARTE PEREIRA 

(ADV./PROC. ). O feito não está pronto para julgamento. 

  

                           Analisando os autos virtuais, constata-se que os filhos da autora, Leonardo Duarte Pereira e Leticia 

Duarte Pereira não foram citados, conforme determinação judicial anterior. 

  

                           Dessa forma, determino a citação de Leonardo Duarte Pereira e Leticia Duarte Pereira, na pessoa de 

sua representante legal, Maricelia Duarte Pereira, com endereço à Rua Central nº 10, casa 1, Jd. Keralux, Ermelino 
Matarazzo, CEP 03828-160, São Paulo para apresentarem sua defesa se assim desejarem. 

  

         Considerando a colidência entre os interesses dos menores e os de sua represente legal, a autora, OFICIE-SE À 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO para indicação de Defensor Público da União, que deverá atuar como curador 

especial de Leonardo Duarte Pereira e Leticia Duarte Pereira, nos termos do artigo 9º, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e do artigo 4º, inciso VI, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994. 

  

       CIENTIFIQUE-SE o Ministério Público Federal. 

  

     Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 28/06/2011, às 14 horas. Embora a audiência 

esteja agendada na pauta-extra, as partes deverão comparecer na audiência. 

 Intimem-se as partes da nova data agendada. 

  

0054539-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301141716/2011 - ANTONIA EDILEIDE GOMES (ADV. 

SP260907 - ALLAN SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
  

Trata-se de ação proposta por ANTONIA EDILEIDE GOMES em face do INSS visando o restabelecimento de 

benefício auxílio-doença. 

  

Verifico que a parte autora, em razão da determinação contida no despacho proferido apresentou aditamento à inicial 

em 14/12/2011 para retificar o nº do benefício que pretende ver restabelecido na presente ação, qual seja, NB 

31/524.723.588-2. 

  

Assim, recebo o aditamento apresentado e concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada das peças 

relacionadas à consulta de prevenção. 
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Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0044998-31.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301110640/2011 - CAMILA CANDIDA DOS SANTOS (ADV. ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). Designo a data de 01/12/2011, às 14 horas para oitiva da testemunha do juízo, Sra. Maria José 

Marques Lestinge. 

Intime-se a testemunha para comparecimento, conforme endereço constante do anexo docs_da_parte.pdf         

31/03/2011 17:20:15. 

Intime-se a autora e a empresa ré para comparecimento. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

documentos que indicam a existência da conta no período em discussão, mas que não há extratos integrais - e 

visando evitar dificuldades na obtenção de dados e documentos para execução, na hipótese de procedência total 

ou parcial do pedido -, concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 30 dias para apresentar extratos 

analíticos da conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, relativos aos períodos controvertidos nesta 
demanda. 

No mesmo prazo, faculto à parte autora promover a juntada aos autos de extratos ou outras informações 

pertinentes. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  
0020863-52.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143322/2011 - GUIOMAR SGAMBATO (ADV. SP274283 - 

DANIEL DUARTE ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038115-34.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143449/2011 - ANTONIO CARLOS FUZETTI LUCAS (ADV. 

SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003647-44.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143450/2011 - JOEL BARBUJIANI SIGOLO (ADV. SP198047 

- ANDREA BONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0001241-50.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143451/2011 - JORGE FARAH NASSIF (ADV. SP016278 - 

IVAN MARTINS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0005086-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301138854/2011 - ARTURO GELSOMINO (ADV. SP148874 - 

JOAO CARLOS PUJOL FOGACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a CEF apresentou os extratos requeridos pela parte autora no bojo 

dos autos nº 2008.63.01.054667-8, prossigo com este feito e determino que a parte autora apresente cópia dos extratos 

da conta poupança que busca correação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0017670-63.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142142/2011 - AMARA JOANA DA SILVA (ADV. SP209176 

- DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o documento INFBEN anexado aos autos informando o óbito da parte 
autora, providencie sua advogada a habilitação de herdeiros ou dependentes, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0045511-96.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301135981/2011 - MARIA ANITA MENDES DE ARAUJO (ADV. 

SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 
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autora ter recolhido individualmente ao INSS desde 2008 até final de 2010 já demonstra presente sua qualidade de 

segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez em seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em 

favor da parte autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez com DIB na data de intimação do INSS acerca do laudo pericial que primeiro constatou a incapacidade 

(em 24/05/10). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0056431-32.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301287088/2010 - SILMARA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS); MATHEUS VICTOR DE SOUZA DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente 

feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e 
julgamento, que ora cancelo, designada para o dia 14/09/10 às 15:00 horas. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Apresente a parte autora o atestado de permanência carcerária atualizado de seu esposo no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se o Ministério Público Federal, face ao interesse de menores. 

Int. 

  

0007758-37.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301144316/2011 - ANTONIO CARVALHO BARBOSA (ADV. 

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de ação de revisão 

de benefício, entendo satisfatoriamente justificada pela petição a ausência de pedido administrativo do postulado em 

juízo e determino o normal andamento do feito, com a vinda do feito conclusos para julgamento. 

  

0009152-16.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142499/2011 - IZIDORO BEHAR (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, prossigo com a demanda, uma vez que expirou, sem 

prorrogação até o presente momento, o prazo de 180 dias de sobrestamento dos feitos que versem sobre Plano Collor II, 
determinado em decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Agravo de Instrumento nº 754745. 

No intuito de examinar a legitimidade de Izidoro Behar para a propositura da presente demanda, determino a intimação 

da CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça os nomes dos titulares das cadernetas de poupança nºs 

0250.13.00016108-1 e 0250.013.99009882-8 ou comprova a impossibilidade de fazê-lo. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito.  

  

Intime-se. 

  
0006321-58.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143548/2011 - ERIKA PODOLCO (ADV. SP016773 - MARIA 

THEREZA RIBEIRO LEITE, SP061562 - ELIZABETH SIBINELLI SPOLIDORO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006735-56.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143567/2011 - YOLANDA BELMONTE DE CARVALHO 

(ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006747-70.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143623/2011 - CLAUDIO ROBERTO PEREIRA VEGA (ADV. 

SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO, SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006769-31.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143673/2011 - ROBSON DAS NEVES COUTO (ADV. 

SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0059183-74.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142915/2011 - AURELIANO FRANCISCO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do motivo do não-enquadramento do período requerido como 

especial (profissional responsável pelo aferimento das condições ambientais formou-se em 1992), expeça-se ofício à 

empresa Ifer Estamparia e Ferramentaria Ltda. para que esclareça, em 30 dias, em que foi baseado o PPP emitido para o 

segurado Aureliano Francisco do Nascimento, referente ao período de 15.10.1980 a 17.03.1986, apresentando os laudos 

da época e mencionando o responsável pelos registros ambientais do período. Instrua-se o ofício com os documentos 

acostados às páginas 20, 21, 32 e 33 das provas. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0005856-83.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301140553/2011 - VALDIR DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de 

prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da 

Contadoria do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa, calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil, superar o 

limite de alçada do Juizado Especial Federal, parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se renuncia ou 

não ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima 

mencionado na data do ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de valores. Na ausência de manifestação, 

será presumido que há renúncia ao crédito excedente, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/95. 

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide, sob pena de preclusão de prova e julgamento conforme o estado do 

processo. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, será proferida sentença. 

                        Intimem-se, com urgência. 

  

0000363-91.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301136535/2011 - NAUZY ALVES DE OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP271977 - PAULO ASSIS SOARES DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 2009. Isso significa dizer 

que, nos termos do art. 142, Lei nº 8.213/91, deve cumprir carência de 168 meses. 

Nesse sentido, o INSS encontrou apenas 123 contribuições, número insuficiente para atender a carência do benefício. 

Sua tese de aplicar a legislação pretérita, ou seja, antes de 1991, teria razão de ser, caso a autora tivesse alcançado a 

idade para aposentação antes da Lei nº 8.213/91, o que, como se viu, não ocorreu. Do contrário, não haveria qualquer 

sentido para previsão constante do art. 142, a qual, evidentemente, não é maculada por qualquer inconstitucionalidade. 

Disso, indefiro tutela de urgência pedida. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS 

  

0048456-22.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301141463/2011 - MANOEL ALVES DA SILVA (ADV. 

SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de cardiologia, para o dia 01.06.2011, às 16:30 

horas, a ser realizada pelo Dr. ELCIO RODRIGUES DA SILVA , no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 

No prazo de 5 dias, a contar da publicação desta decisão, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo 

perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º). 

A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 
patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

Quanto ao pedido de realização de perícia na especialidade de psiquiatria, deverá o autor primeiramente esperar o laudo 

do Dr. Elcio Rodrigues da Silva, para que diante da conclusão emitida por este, verifique-se a necessidade ou não de 

uma nova perícia. 

Intimem-se as partes na pessoa de seus procuradores. 

  

0015444-80.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142471/2011 - ROBERTA LEITE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP174476 - WALTER BRAGA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade, informadores 

do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a 

tutela de urgência. 
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Para tanto, dois requisitos devem estar presentes: a) a verossimilhança da alegação de ofensa a direito subjetivo; b) o 

perigo da demora, decorrente do tempo necessário à solução da lide. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico estarem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

A autora alega que foi surpreendida com a inclusão de seu nome no cadastro de inadimplentes em 28/06/2010, ante a 

pendência bancária (doc. 07) em razão do financiamento de seu imóvel. Contudo alega que houve a quitação do saldo 

devedor do financiamento através de recursos de FGTS em 21/06/2010. A corroborar sua alegação, observa-se a 

autorização para movimentação de conta vinculada do FGTS - liquidação de financiamento do SFH, datada de 

21.06.2010, indicando o contrato de número 802620895309. 

Assim, reconheço o fumus boni juris justificador da concessão da medida pleiteada. 

O periculum in mora está configurado pelas restrições ao crédito da autora, advindos da inscrição de seu nome em 

instituições de proteção ao crédito por força de dívida que a parte não reconhece. 

Por isso, defiro o pedido da parte autora, concedendo a tutela antecipada para determinar à CEF que remeta ordem para 

exclusão do nome da autora do(s) cadastro(s) de inadimplente(s) em razão da dívida discutida nos presentes autos, até 

decisão contrária deste juízo. 

Outrossim, providencie a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias, cópia da certidão de casamento averbada, afim de 

esclarecer a divergência apresentada em sua nome. 

Cite-se a ré para, querendo, apresentar contestação e demais documentos relativos ao objeto da lide. 
Intime-se. Oficie-se aos órgãos de proteção ao crédito. 

  

0035590-50.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301138838/2011 - TEREZA CRISTINA SIQUEIRA (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, economia 

processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para que, no 

prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) conta(s-)poupança nº 1598.013.00029170-3, de 

titularidade da parte autora desta demanda, referente aos períodos dos Planos Econômicos Collor I e Collor II. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0001778-12.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143011/2011 - MARIA ZELIA DA SILVA (ADV. SP291243 - 

VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as parte, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao laudo médico acostado aos 

autos em 28/03/2011. Após, conclusos. Intimem-se. 

  
0002727-41.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142964/2011 - TEREZINHA DE LIMA (ADV. SP243322 - 

SIMONE PERES RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

PI.PDF          28/01/2011 14:54:13: trata-se de novo pedido do INSS de reconsideração da decisão que aplicou a multa. 

Mantenho referida decisão por seus próprios fundamentos e com base nos argumentos já manifestados na decisão 

prolatada em 20/01/2011. 

Sem prejuízo, concedo o prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora informe a forma de pagamento do salário 

do falecido. No caso de ser por meio de depósito bancário, juntar aos autos os extratos da conta. 

Ciência ao INSS dos documentos já juntados, cujos originais encontram-se arquivados em cartório. 

Para melhor organização dos trabalhos, designo a data de 01/09/2011, às 14 horas para análise dos documentos e 

eventual prolação da sentença, dispensado o comparecimento das partes, pois não será instalada audiência. 

  

0047760-20.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142665/2011 - RUBENS GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP060478 - RUBENS GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

 A Sra. Ledina Luiza de Araujo comparecer à audiência anterior, ocasião em que informou que o autor da ação e seu 
companheiro faleceu. Requereu a sua habilitação no feito. 

Para tanto, juntou certidão de óbito, cópia de seu documentos pessoais e comprovante de residência, bem como 

declaração da CAASP de que era beneficiária do falecido (fls. docs_da_parte.pdf               04/03/2011 11:10:15). 

Dessa forma, defiro o pedido de habilitação de Ledina Luiza de Araújo, CPF nº 702.192.818-15. Anote-se. 

Sem prejuízo, considerando que a parte autora informou “que vem em cumprimento ao determinado em audiência 

redesignada em 03/02/2011, informar que o que pretendia o autor, em parte do pedido na inicial e na petição 

protocolada em 22/09/2009, era que o réu fosse intimado a apresentar documentos comprobatórios de recolhimento no 

período em que laborou na CIA GASPÁR GASPARIAN (petição inicial) ou que fosse autorizado pelo juízo a proceder 

pessoalmente à busca destas informações no arquivo morto do réu na baixada do Glicério onde julgava estar tais 

documentos (petição de 22/09/2009)”.        
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Dessa forma, trata-se, na verdade, de pedido de exibição de documentos, que deve seguir o rito próprio previsto no art. 

844 e seguintes do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, cite-se novamente o INSS para que no prazo de 5 dias apresente contestação e/ou os documentos que 

possuir referentes às empresas mencionadas na inicial. 

Após, tornem conclusos. 

  

0014454-89.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142672/2011 - VIVIAN BORGES DE SOUZA (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0010700-42.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142011/2011 - RUTH GLORIA DE SOUZA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se a parte autora. 

Após, cite-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

apresentou documentos que indicam a existência da conta no período em discussão, mas que não há extratos 

integrais - e visando evitar dificuldades na obtenção de dados e documentos para execução, na hipótese de 

procedência total ou parcial do pedido -, concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 30 dias para apresentar 

extratos analíticos da conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, relativos aos períodos controvertidos 

nesta demanda. 

No mesmo prazo, faculto à parte autora promover a juntada aos autos de extratos ou outras informações 

pertinentes. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  
0003019-89.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143540/2011 - RUBENS ALVES DE ABREU (ADV. 

SP100274 - SELMA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068675-61.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143541/2011 - APARECIDA MARIA BERNARDO (ADV. 

SP254536 - JULIA MARIA VALADARES SARTORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007409-34.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143930/2011 - JOANA EDUVIRGENS RODRIGUES 

PEREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

O feito ainda não se encontra em termos para julgamento pois, apesar de comprovada a existência e titularidade 

da(s) conta(s) poupança na época dos planos econômicos, há a necessidade de demonstração do saldo nos 

períodos especificamente pretendidos na petição inicial. 

  

Assim, concedo à ré prazo de trinta dias para que junte aos autos todos os extratos referentes a todas as contas e 

todos os períodos descritos na petição inicial. 

  

Intimem-se. 
  
0018080-53.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143115/2011 - JESOLINO ALVES DE BRITO (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018063-17.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143116/2011 - ARNALDO ANTONIO POLICASTRO (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000841-36.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143118/2011 - SHIRLEI TIZUE MUSHINO ITAKAKI (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025851-19.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143119/2011 - MARIA APARECIDA FERREIRA BARBOSA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000697-62.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143120/2011 - ATILIO FERNANDES (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050368-88.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143121/2011 - MARTA ITALIA GIGLIO (ADV. SP196875 - 

MARLENE ROICCI LASAK, SP217516 - MEIRI NAVAS DELLA SANTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044082-94.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143122/2011 - IDA DE SOUZA FOJA (ADV. SP130464 - 
LUIZ FERNANDO ROCHA SANTIN, SP283239 - SIDNEI APARECIDO NEVES); JOSE DO FOJA - ESPOLIO 

(ADV. SP130464 - LUIZ FERNANDO ROCHA SANTIN, SP283239 - SIDNEI APARECIDO NEVES); MARIA 

APARECIDA DO FOJA SANTOS (ADV. SP130464 - LUIZ FERNANDO ROCHA SANTIN, SP283239 - SIDNEI 

APARECIDO NEVES); IZABEL CRISTINA FOJA (ADV. SP130464 - LUIZ FERNANDO ROCHA SANTIN, 

SP283239 - SIDNEI APARECIDO NEVES); WALTER FOJA (ADV. SP130464 - LUIZ FERNANDO ROCHA 

SANTIN, SP283239 - SIDNEI APARECIDO NEVES); CELIA REGINA FOJA COSTA (ADV. SP130464 - LUIZ 

FERNANDO ROCHA SANTIN, SP283239 - SIDNEI APARECIDO NEVES); RAFAEL GOTO FOJA (ADV. 

SP130464 - LUIZ FERNANDO ROCHA SANTIN, SP283239 - SIDNEI APARECIDO NEVES); ROBERTA LOPES 

FOJA (ADV. SP130464 - LUIZ FERNANDO ROCHA SANTIN, SP283239 - SIDNEI APARECIDO NEVES); 

KARIN LOPES FOJA (ADV. SP130464 - LUIZ FERNANDO ROCHA SANTIN, SP283239 - SIDNEI APARECIDO 

NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0013893-02.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143123/2011 - ANTONIO MATIAS REIS (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0011840-48.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143124/2011 - CARLOS ALBERTO VALIM DE OLIVEIRA 

(ADV. SP048508 - CARLOS ALBERTO VALIM DE OLIVEIRA, SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA, 

SP292666 - THAIS SALUM BONINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010379-41.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143125/2011 - WALDERY MAZZA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009688-27.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143126/2011 - MARIA REGINA DE MELO LOPES (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); PAULO CESAR APARECIDO LOPES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO); FABIANA MORAES LOPES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); DENISE 

MORAES LOPES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008834-33.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143127/2011 - ANTONINO KIMAID (ADV. SP229222 - 

FERNANDA RIBEIRO CESPEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0008286-08.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143130/2011 - SONIA MARIA DEFALQUE (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012406-31.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143131/2011 - BENEDITO AUGUSTO ARRUDA (ADV. 

SP251487 - ADALBERTO MENDES DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0005087-12.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143132/2011 - JOAO SANTOS DA SILVA (ADV. SP235540 - 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054675-22.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143133/2011 - JUAN GORO MORIYA MORIYA (ADV. 

SP239930 - RODRIGO RIBEIRO DAQUI, SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM); HIDE MORIYA (ADV. 

SP239930 - RODRIGO RIBEIRO DAQUI, SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM); KENNY MORIYA (ADV. 

SP239930 - RODRIGO RIBEIRO DAQUI, SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM); KARINE MORIYA (ADV. 

SP239930 - RODRIGO RIBEIRO DAQUI, SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008358-92.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143128/2011 - MARINA HATSUE SAKAMOTO (ADV. 

SP252955 - MARIA SONIA DA SILVA SAHD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0025844-27.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301138840/2011 - APOLONIA BISPO PATRICIO PINTO (ADV. 

SP076931 - MARIA SOCORRO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, 

economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para 

que, no prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) conta(s-) poupança nº 0253.013.000015046-9, 

referente aos períodos dos Planos Econômicos Verão, Collor I e Collor II. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

tome ciência da proposta de acordo ofertada pelo INSS e manifeste sua aceitação ou recusa, no prazo de 10 dias. 

Em caso de aceitação, encaminhem-se os autos diretamente à contadoria judicial (pasta “propostas de acordo”) 

para elaboração de cálculos. Em caso de omissão ou recusa, voltem os autos conclusos para oportuno 

julgamento. 

Ressalto que, em caso de aceitação, a procuração outorgada pela parte deve conter poderes expressos para 

transigir, nos termos do Art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0064661-63.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142527/2011 - APARECIDA VILMA VERISSIMO (ADV. 
SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044985-95.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142528/2011 - ADELSON CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044978-06.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142529/2011 - LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE SANTANA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044955-60.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142530/2011 - VERA DE OLIVEIRA NOVAES DE LIMA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043953-55.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142531/2011 - FRANCISCO FERREIRA DE ALMEIDA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025539-09.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142532/2011 - JAIR SANTO GIRASSOL (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0005665-04.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142533/2011 - JOSE JOAO DO AMARANTE (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014423-69.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301140841/2011 - FELIPE SANTOS PINHEIRO (ADV. SP295074 

- ANDRE CASTRO DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Determino a realização de perícia médica na especialidade clínica geral, no dia 10.05.2011, às 14h15min, com o perito, 

Dr. JOSÉ OTÁVIO DE FELICE JÚNIOR, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 

1345, 4º andar. 

  

O autor deverá trazer todos os documentos e exames médicos que possuir, para prova de suas alegações. 

  

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 10 (dez) dias, autos conclusos com urgência para decisão acerca da 

tutela de urgência. 

  
O perito deverá responder os quesitos apresentados por ambas as partes, observando que se trata de caso diverso de 

pauta incapacidade. 

  

Intimem-se por fone (autor) e e-mail (AGU), devido à urgência. 

  

0052835-06.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142590/2011 - JOAQUIM DAS GRACAS DE LIMA (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Verifico que o Perito Judicial responsável pela elaboração do laudo pericial na especialidade ortopedia indicou como 

data de início do benefício a data do laudo (02/02/2011). 

Contudo, considerando que a parte autora já esteve em gozo do benefício por incapacidade NB 31/514.484.686-2, com 

DIB em 02/06/2005 e DCB em 17/06/2008, reputo necessário que se traga aos autos cópia do processo administrativo 

referente a tal benefício, mormente no que tange à perícia médica realizada em sede administrativa. Assim, concedo à 

parte autora o prazo de trinta (30) dias para a juntada correspondente. 

  
Após, retornem os autos ao Perito Judicial a fim de que esclareça, com base na documentação médica anexada aos autos 

somada àquela constante do processo administrativo, se é possível inferir que a parte autora está incapaz desde a data da 

cessação do benefício indicado, no prazo de dez (10) dias, intimando-se as partes para manifestação posterior em igual 

prazo. 

  

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0053030-88.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142926/2011 - MARLENE ALVES CARNEIRO (ADV. 

SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 28/02/2011. Ao perito médico para esclarecimentos. Prazo: 

05 (cinco) dias. Com os esclarecimentos, manifestem-se as partes independentemente de nova intimação. Após, 

conclusos. 

  

0019460-48.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301141952/2011 - KAZUMASA ABE (ADV. SP270905 - 
RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo elaborada pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Int. 

  

0016932-70.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143714/2011 - ADAILTON SILVA SANTOS (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a parte autora os extratos de conta de FGTS do período em que se requer a 

atualização monetária no prazo de 20 (vinte) dias. 

Int. 
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0020523-74.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142448/2011 - MOISES ZEFERINO NEGREIROS (ADV. 

SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o não cumprimento do determinado em decisão anterior, revogo a liminar 

anteriormente deferida. Aguarde-se provocação no arquivo. Cumpra-se. 

  

0061160-04.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142948/2011 - PRIMO MARINI (ADV. SP104886 - EMILIO 

CARLOS CANO, SP101085 - ONESIMO ROSA, SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER, SP166754 - 

DENILCE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento 

para o dia 23/05/2011, às 17:00 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Sem prejuízo, informe o autor, no prazo de três dias, se pretende produzir prova em audiência, tal como o depoimento 

pessoal ou a oitiva de nova testemunha. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  
0006586-60.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142678/2011 - IONE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está 

suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins 

de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o termo de prevenção 

e o pedido do (s) processo (s) indicado (s), não vislumbro a ocorrência de litispendência / coisa julgada face ao 

presente feito, razão pela qual deve ser dado regular prosseguimento. 

Por outro lado, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, intime-se o INSS para que apresente 
contestação e/ ou proposta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, voltem conclusos. 

  
0064380-10.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301085248/2011 - ANTONIO MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064442-50.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301085312/2011 - APARICIO RIBEIRO LEAL (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024355-23.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301141205/2011 - APARECIDA DAS GRAÇAS DIAS (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora sua opção entre receber o benefício 136675047-8, com data de 

início em 03/05/05 com renda mensal de R$ 593,11 (QUINHENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E ONZE 

CENTAVOS) , ou o benefício 151806868-2 com início em 01/10/09 e renda mensal de   R$ 879,96 (OITOCENTOS E 

SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), no prazo de 48 (quarenta e oito ) horas, sob pena de 

extinção do feito. 

Int. 

  

0094285-65.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301122252/2011 - JOSE RAMOS PEREIRA (ADV. SP231737 - 

CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante da divergência constante da petição inicial e procuração quanto à cidade em que reside o Autor - Bauru ou 
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Araçatuba - esclareça o Autor apresentando cópia do comprovante de residência à época do ajuizamento da presente 

ação. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0010544-88.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142498/2011 - SERGIO AKIO INAGAKI (ADV. SP105144 - 

SILVIO DOS SANTOS NICODEMO); TIYAKO NAKATA INAGAKI (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS 

NICODEMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 

(sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) conta(s) poupança 1002.013.00008723-3, dos meses de abril, maio e 

junho de 1990 e fevereiro e março de 1991, devendo, ainda, esclarecer os nomes dos titulares da referida conta. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0034894-14.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143634/2011 - DALLA MORA UMBERTO PRIMO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O art. 24 do Decreto nº 
99.684/90 - que trata da centralização do FGTS junto à CEF - determinou que os bancos depositários informassem à 

CEF, de forma detalhada, a movimentação nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no período anterior à 

migração. Logo, a CEF é responsável pelos dados atinentes ao processo migratório e tem a prerrogativa de exigir das 

instituições financeiras depositárias os detalhes das referidas movimentações. 

Assim, expeça-se ofício à CEF para que, em 30 dias, acoste aos autos os extratos analíticos da conta vinculada do autor 

quanto ao vínculo mantido com a empresa Resmat Ltda. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0000172-17.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301324588/2010 - SUELY GIL RAMOS (ADV. ) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). A 

parte autora trouxe algumas declarações de clientes para demonstrar ter sofrido prejuízo material. Todavia, tratando-se 

de simples declarações, deveria, fosse o caso, ter produzido prova testemunhal (o que já não o fez). Por cautela ao 

direito reclamado da autora, feitas as considerações anteriores, determino sua intimação para que a autora, no prazo de 

30 (trinta) dias, complemente as provas que entender necessárias. Para tanto, sugiro que busque auxílio jurídico, o que 

poderá ser feito com advogado ou por meio da Defensoria Pública da União (DPU) - advogado público que atende 

pessoas pobres -, situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  
0042038-68.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301141423/2011 - JOSE GENIVAL DA COSTA (ADV. SP180632 

- VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico não haver litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no 

termo de prevenção por haver sentença de extinção sem análise do mérito. 

Tendo em vista a necessidade de reavaliação médica, indicada pelo perito judicial, determino a realização de perícia 

médica com o Dr Nelson Saade, no dia 30.05.2011, às 13h00min, no 4º andar deste Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 

- Bela Vista - SP/SP. 

A eventual participação de assistente técnico deverá obedecer às disposições da Portaria JEF-95/2009, publicada no 

Diário Eletrônico de 28/08/2009. 

Fica a parte autora ciente de que deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com foto, exames e 

documentos que comprovem a incapacidade alegada e que o não comparecimento injustificado implicará extinção do 

processo nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. 

Intimem-se. 

  

0050675-08.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142669/2011 - GENEUSA DE PAULA (ADV. SP191933 - 

WAGNER WELLINGTON RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com 

discordância sobre qualidade de segurado, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No 

momento, vejo prematuro conceder decisão antecipatória.          

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0020812-07.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301132685/2011 - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a 
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existência e titularidade de conta(s), oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos 

extratos. 

Int. 

  

0000172-17.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093749/2011 - SUELY GIL RAMOS (ADV. ) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/10/2011, às 14 horas. 

Eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

Int. 

  

0013791-43.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301136509/2011 - MAELI MANOEL DE SANTANA (ADV. 

SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 
Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0007247-39.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142465/2011 - AMINAH JAROUCHE RAMOS DA SILVA 

(ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  
Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  
Registre-se e intime-se. 

  

0011900-21.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142496/2011 - EDIMILSON ANTONIO BIZELLI (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino a 

intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) conta(s-) poupança 

1230.013.00010077-9 referente aos meses de abril, maio e junho de 1990. 

Intimem-se. 
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0000991-85.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143748/2011 - ROSITA KAUFMAN RECHULSKI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em relação ao mês de 

junho/87 e prossiga-se o feito em relação aos meses maio, junho, julho/90 e fevereiro/91. 

  

Intime-se. 

  

0002922-21.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301136531/2011 - LEA SILVA (ADV. SP156857 - ELAINE 

FREDERICK SOUZA BOTTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Mantenho a decisão anteriormente proferida pelos seus próprios fundamentos, uma vez que a sentença proferida na 

Justiça Estadual não produz coisa julgada em face do INSS que não foi parte no feito. Intime-se. 

  

0031460-85.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125128/2011 - THERESA JACINTHO LOURENÇO (ADV. 

SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 12/04/2011: expeça-se ofício à CEF para desbloqueio dos 

valores. Int. 

  

0008180-12.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301142675/2011 - WILMA FERREIRA MARCELLO (ADV. 

SP269182 - DANIELA FERNANDES VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1- Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente, por serem diversos os pedidos. 

  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. 

  
Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0080492-25.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301143679/2011 - CECILIA CABALLERO CUBILLO DE 

KRUPA (ADV. SP206732 - FLÁVIA TACLA DURAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a parte autora comprovante de cotitularidade da conta 

de poupança a ser atualizada, ou formal de partilha com declaração de que não há outros herdeiros ou beneficiário, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0017442-20.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301085267/2011 - MARIA DE LOURDES NUNES LOPES (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção e o pedido do (s) processo (s) indicado (s), não 

vislumbro a ocorrência de litispendência / coisa julgada face ao presente feito, uma vez que referido feito fora extinto 

sem julgamento do mérito, razão pela qual deve ser dado regular prosseguimento. 
Por outro lado, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, intime-se o INSS para que apresente contestação e/ ou 

proposta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, voltem conclusos. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Saem os presentes intimados.” 
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0010442-66.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301132100/2011 - NEWTON ANTONIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP193438 - MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035413-52.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301132102/2011 - JULIA BATISTA DOS 

SANTOS (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002520-75.2009.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6301141587/2011 - IRENE DUARTE SILVA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DIAMANTINO GONCALVES COSTA DUARTE (ADV. 
SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. ). Aguarde-se a decisão do conflito de competência. 

                                        Int. 

  

0003287-57.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301143717/2011 - JOVINA DA SILVA DE BARROS (ADV. 

SP264935 - JEFERSON DOUGLAS PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). Dê-se ciência à parte autora do teor do ofício anexado aos autos pela autarquia - ré, dando notícia do 

cumprimento da obrigação, apos, tendo já se exaurido a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

  

Cumpra-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000510 

  
0023849-47.2007.4.03.6301 - JURACI ALVES DE SOUZA. (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES e ADV. SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte-se, haja vista ser direito da parte peticionar nos autos. Contudo, observo que o 

feito já foi sentenciado em 13.04.2011 e que esta petição não acarreta reconsideração da sentença, vez que existe 

recurso próprio para tanto. Ademais o prazo de 30 dias concedido na decisão 6301059454/2011 decorreu sem 

manifestação da parte interessada e sem pedido de nova dilação. Intimem-se." 

  

  

PORTARIA nº 6301000035/2011, de 02 de maio de 2011 
  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente, deste Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 
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CONSIDERANDO que a servidora ANA PAULA VEIGA DE LIMA - RF 5546 - Oficial de Gabinete FC 05 - da 5ª 

Vara Gabinete, estará em férias no período de 25/04 a 06/05/2011, 

  

CONSIDERANDO que o servidor LUIS CARLOS M. MARTINS - RF 6379 - Oficial de Gabinete FC 05 - da 1ª Vara 

Gabinete, estará em férias no período de 30/05 a 17/06/2011, 

  

RESOLVE:  
  

  

I - ALTERAR o período de férias do servidor LUIS CARLOS M. MARTINS - RF 6379, anteriormente marcado para 

23/05 a 21/06/2011 e fazer constar os períodos de 30/05 a 17/06/2011 e 18/10 a 28/10/2011. 

  

II - ALTERAR os períodos de férias do servidor EDSON SOHATIRO AKUTAGAWA - RF 5547, anteriormente 

marcados para 03/05 a 12/05/2011 e 07/12 a 16/12/2011 e fazer constar o período de 30/11 a 19/12/2011. 

  

III - ALTERAR o período de férias do servidor ERIC FUJITA - RF 5043 - anteriormente marcado para 09/05 a 

18/05/2011 e fazer constar o período de 23/05 a 01/06/2011. 

  
IV - INTERROMPER a partir de 02/05/2011, o período de férias da servidora DAYSE ARRAIS ALENCAR 

MARTINS - RF 5426, anteriormente marcado para 25/04 a 04/05/2011 e fazer constar o saldo de 03 dias para 27/06 a 

29/06/2011. 

  

V- DESIGNAR a servidora ROSANA FATIMA PETO - RF 3797, para substituir  a servidora ANA PAULA VEIGA 

DE LIMA - RF 5546, no período de férias supra citado. 

  

  

VI - DESIGNAR os servidores : RENATO NEPOMUCENO DIAS - RF 5766 E CAROLINA MARINHO VALADÃO 

- RF 4976, para substituírem o servidor LUIS CARLOS M. MARTINS - RF 6379, nos respectivos períodos de férias : 

30/05 a 07/06/2011 e 08/06 a 17/06/2011 

  

VII - ALTERAR o período de férias da servidora MARINA BASTOS DIAS - RF 4746, anteriormente marcado para 

02/05 a 11/05/2011 e fazer constar o período de 09/05 a 18/05/2011 

  

VIII - ALTERAR o período de férias do servidor RAFAEL DE SOUSA E CASTRO NOYA PINTO - RF 3795, 

anteriormente marcado para 18/11 a 17/12/2011 e fazer constar os períodos de 16/05 a 25/05/2011 e 12/09 a 
01/10/2011. 

  

  

 São Paulo, 02 de maio de 2011.  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

9593 

  
0000550-96.2011.4.03.6302 - JOAO EMIDIO NETO (ADV. SP126856 - EDNILSON BOMBONATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
  

0002073-80.2010.4.03.6302 - GILVAN DE JESUS SOUZA (ADV. SP092908 - TEO ERNESTO TEMPORINI e 

ADV. SP201466 - MYRIAM NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; COMPANHIA 
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DE DESENVOLV HAB. E URBANO DO ESTADO DE SP - CDHU (ADV. SP077882-SANDRA REGINA 

OLIVEIRA FIGUEIREDO) ; COMPANHIA DE DESENVOLV HAB. E URBANO DO ESTADO DE SP - CDHU 

(ADV. SP171300-ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO) 

  

0002151-74.2010.4.03.6302 - MARIO AFONSO PEDRETTI (ADV. SP186870 - MARIÂNGELA DE AGUIAR e 

ADV. SP201454 - MARIA LUCIA VASCONCELOS PEDRETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0004330-78.2010.4.03.6302 - JOSE BENEDITO VICENTE FILHO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006215-30.2010.4.03.6302 - KELLY CRISTINA PEREIRA REGO (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009258-72.2010.4.03.6302 - JOAO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009713-37.2010.4.03.6302 - BENEDITO MARTINS (ADV. SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE e ADV. 
SP174866 - FÁBIO LUÍS MARCONDES MASCARENHAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0011521-14.2009.4.03.6302 - NAIR BIN CALDO E OUTROS (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); HILDEBERTO CALDO(ADV. 

SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); HILDEBERTO CALDO(ADV. SP126359-HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO); DARCI CALDO PINHEIRO(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI); DARCI CALDO PINHEIRO(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000163 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004086-57.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017389/2011 - DEUSDETE FERNANDES ROQUE (ADV. 

SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Homologo o último parecer apresentado pela contadoria 

judicial.Em decorrência do novo valor apurado, dê-se ciência às partes sobre os valores homologados para que, 

querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Por oportuno, considerando que o valor dos atrasados 

apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte 

autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de 

Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF 
acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. 

NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO.Cumpra-se. Int. o autor por AR.” 

  

0006128-45.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017231/2011 - GILMAR FURTADO (ADV. SP252448 - 

JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Verifico que o autor propôs o presente processo representado por sua 

genitora. Assim, intime-se o advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias, juntar o competente termo de curatela, caso o 

aludido autor não tenha o necessário discernimento para a prática dos atos da vida civil.Após, venham 

conclusos.Cumpra-se. Int.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos.Indefiro requerimento de 

destaque de honorários, nos termos parágrafo 2º do artigo 21º da Resolução n º 122/2010, do Conselho da Justiça 
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Federal, “in verbis”: “§2º Após a apresentação do oficio requisitório no tribunal, os honorários contratuais não 

poderão ser destacados, procedimento este vedado no âmbito da instituição bancária oficial, nos termos do art. 

10 da Lei Complementar n º 101/2000.”Prossiga-se..” 

  
0005663-07.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017107/2011 - PAULO HENRIQUE DE SOUSA (ADV. 

SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009675-64.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017110/2011 - ANTONIO SILVIO RODRIGUES (ADV. 

SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003623-18.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017113/2011 - JOSE MARIA BONIFACIO (ADV. SP157298 

- SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Em face do ofício anexado em 
15/04/2011, oficie-se, em resposta, informando acerca da improcedência do pedido do autor em 1ª Instância, sem 

interposição de recurso, devendo referido ofício ser instruído com cópia da sentença proferida nos autos. 

Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao arquivo para baixa findo.” 

  
0012687-81.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017409/2011 - DIVINO DA SILVA TERRA (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010476-72.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017410/2011 - EDESIO PINDOBEIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005571-58.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017411/2011 - DULCE APARECIDA MISSAO (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  
0009479-26.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016945/2011 - SERGIO BIANCARDI SERRANO (ADV. 

SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Aplicação do art. 29, II, da lei 

8.213/91Anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 

2° e§ 4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de 

natureza transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram 

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal. Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de utilização 

dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso, vedação legal 

para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que obstasse a utilização da 

íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo relativamente ao cálculo do 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de outro benefício, que segue a 

mesma regra.Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 

188-A do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a 

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que introduziu os 

arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº 6.939, de 18 de agosto 

de 2009.Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 
/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também 

para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo com o 

memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a partir de 

29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão do 

benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que tenha 

havido decadência do direito.Desta maneira, tenho que não cabe neste rito suscinto e célere dos Juizados Especiais 

Federais ampliar-se a fase de execução de sentença, para discutir a repercussão do cálculo do benefício concedido nos 

autos, nos cálculos das parcelas atrasadas, cuja sentença determinou que fossem elaborados pela própria autarquia-

previdenciária. Portanto, não concordando com a forma em que o INSS calculou a renda mensal inicial de sua 

aposentadoria, deverá o autor socorrer-se da via administrativa, onde poderá obter a revisão do seu benefício, bem como 
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eventuais diferenças através de complemento positivo, conforme memorando acima citado ou, em caso de negativa da 

autarquia, poderá ainda utilizar-se do Judiciário, através da ação revisional adequada. Cumpra-se a segunda parte do 

despacho anterior.” 

  

0003156-34.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016964/2011 - WILSON THOMAZ CALLION (ADV. 

SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Indefiro. O requerimento da advogada em 

nada diz respeito ao objeto da presente ação e não há outra alternativa ao nobre causídico além de buscar a via 

processual que entender adequada, após exaurir a via administrativa. Assim sendo, expeça-se requisição de 

pagamento.Int. Cumpra-se.” 

  

0012331-23.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016959/2011 - LUCIA HELENA PINTO DA SILVA (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando a planilha apresentada pelo INSS e 

pesquisa ao sistema PLENUS, anexadas aos autos virtuais, verifico que os valores recebidos a título de auxílio-doença 

em período concomitante ao benefício concedido por força da sentença, proferida nestes autos, foram abatidos 

mensalmente do valor da condenação devida à parte autora, gerando uma variação negativa, uma vez a RMI do auxílio-

doença é maior que a da aposentadoria por tempo de contribuição. Ressalto, todavia, que os valores já recebidos pela 
parte autora deverão ser descontados até o limite da renda mensal do benefício de menor valor, sendo vedado ao INSS o 

desconto do valor que superar a renda deste benefício, dada a natureza alimentar das verbas recebidas e ainda o fato de 

que não houve má-fé no recebimento do benefício de maior valor, implantado por força da tutela proferida por este 

juízo. Assim sendo, verifico que não há valor a ser requisitado e, considerando os termos da sentença, encerro a fase de 

pagamento. Ciência às partes acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Int. e cumpra-se.” 

  

0003034-60.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017095/2011 - GONCALVES FRANCISCO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Verifico que o Gerente Executivo não foi intimado da decisão 

retro.Desse modo, intime-se o Gerente Executivo para, no prazo de 30 (trinta) dias providenciar a revisão do benefício 

do autor, conforme estabelecido no parecer da contadoria judicial. Cumpra-se. Int.” 

  

0008934-58.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017440/2011 - NORBERTO QUEIROZ (ADV. SP176093 - 

MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Em face do ofício anexado em 15/04/2011, oficie-se, em resposta, informando 

acerca da procedência parcial do pedido da parte autora, determinando a implantação do benefício de aposentadoria 

especial, sem condenação em atrasados e não houve interposição de recursos, devendo referido ofício ser instruído com 
cópia da sentença proferida nos autos.Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao arquivo para baixa 

findo.” 

  

0012331-23.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302004001/2011 - LUCIA HELENA PINTO DA SILVA (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Verifico que até a presente data não houve cumprimento do 

Ofício anteriormente expedido para apresentar o cálculo dos atrasados a fim de expedição de RPV/PRC. Determino que 

reitere na pessoa do Procurador chefe do INSS, para que dê cumprimento no prazo de 10 (dez) dias, ou esclareça a 

razão de não o fazer, informando a este juízo acerca do cumprimento. Decorrido o prazo sem manifestação, voltem 

conclusos para as deliberações cabíveis.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Em face do ofício anexado em 

15/04/2011, oficie-se, em resposta, informando acerca da improcedência do pedido do autor em 1ª Instância, 

confirmada pela E. Turma Recursal, devendo referido ofício ser instruído com cópia da sentença e acórdão 

proferidos nos autos.Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao arquivo para baixa findo.” 

  
0013652-64.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017394/2011 - MANOEL CANDIDO DA SILVA (ADV. 
SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012295-49.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017398/2011 - TERESA MARIA DE JESUS CIMINO 

ANATRIELLO (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002191-61.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017399/2011 - GILDA DE SOUZA (ADV. SP126974 - 

ADILSON DOS SANTOS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0000322-29.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017402/2011 - ANTONIA MARIA CATANI FERREIRA 

(ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007047-97.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017403/2011 - ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010730-50.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017405/2011 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002460-71.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017400/2011 - VICTORIO MONUTTI (ADV. SP176093 - 

MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0016990-46.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017395/2011 - EDNA DA ROSA (ADV. SP176093 - MARA 

JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007521-73.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017397/2011 - JOSE APARECIDO CELLOTO (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0016415-04.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017401/2011 - LAERCIO DE ARRUDA (ADV. SP176093 - 

MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011073-75.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017404/2011 - EVA DE LOURDES ALVES (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003108-80.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017396/2011 - MAURICIO ALVES (ADV. SP176093 - 

MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
*** FIM *** 

  

0003166-20.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017083/2011 - MILTON CARDOSO DA CRUZ (ADV. 

SP196099 - REINALDO LUÍS TROVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, 

manifestar-se acerca do alegado pelo INSS, em sua petição anexada aos autos em 28/05/10.Após, tornem conclusos.' 

  

0007898-73.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016935/2011 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP178874 

- GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Ante a alegação da parte autora, remetam-

se os autos à contadoria, para elaborar parecer/cálculo, nos termos da sentença transitada em julgado. Com a vinda dos 

cálculos, dê-se vista às partes. Após, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor.Int. Cumpra-se.” 

  

0027656-77.2004.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017500/2011 - APARECIDO DA ROCHA (ADV. SP176093 

- MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Em face do ofício anexado em 15/04/2011, oficie-se, em 

resposta, informando acerca do levantamento do valor da condenação pela parte autora e dos honorários sucumbenciais 
pelo patrono nos autos, devendo referido ofício ser instruído com cópia das guias de levantamento, anexadas aos autos, 

nas quais constam o valor e a data.Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao arquivo para baixa findo.” 

  

0002189-62.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016995/2011 - DIVINO PINTO CORREIA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); ISABEL APARECIDA CORREA GIL (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Ante a alegação do INSS, remetam-se os autos à 

contadoria, para que elaborar parecer/cálculo. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes. Após, expeça-se 

requisição de pagamento na forma adequada ao valor.Int. Cumpra-se.” 
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0007792-14.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016930/2011 - MARIA BARBOSA MORAIS (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Ratifico a homologação anterior dos cálculos 

apresentados pela contadoria judicial.Dê-se vista ao INSS sobre os valores homologados para que, querendo, no prazo 

de 05 (cinco) dias, manifeste-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os 

cálculos e expedida requisição de pagamento.Int. Cumpra-se.” 

  

0008325-36.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017332/2011 - EDUARDO GLAICH ELIAS (ADV. 

SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Homologo os cálculos apresentados.Ciência 

às partes sobre os valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Por oportuno, 

considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo 

seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da condenação 

atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do 

valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO.Após, no 

caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, intime-se o INSS para, no prazo de 30 

(trinta) dias, informar a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas 
no §9º do art. 100 da Constituição Federal.Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de 

débitos pelo INSS, expeça-se Precatório.Outrossim, havendo resposta de pretensão de compensação de débitos pelo 

INSS, tornem conclusos.Cumpra-se. Int.” 

  

0001747-28.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017333/2011 - IRACI MARTINS DE SOUZA (ADV. 

SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Indefiro, nos termos do despacho 

anterior.Cumpra-se. Int.” 

  

0025637-98.2004.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017433/2011 - NOEMIA PEREIRA GIANINI (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Em face do ofício anexado em 15/04/2011, oficie-se, em 

resposta, informando acerca da procedência do pedido do autor em 1ª Instância, reformada pela E. Turma Recursal, que 

julgou improcedente o pedido da parte autora, devendo referido ofício ser instruído com cópia da sentença e acórdão 

proferidos nos autos.Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao arquivo para baixa findo.” 

  

0005567-21.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017416/2011 - JOAO FRANCISCO BOSSONI (ADV. 
SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Em face do ofício anexado em 15/04/2011, oficie-se, em 

resposta, informando acerca da extinção do processo sem julgamento do mérito em 1ª Instância, sem interposição de 

recurso, devendo referido ofício ser instruído com cópia da sentença proferida nos autos.Cumprida a determinação 

supra, remetam-se os autos ao arquivo para baixa findo.” 

  

0013930-94.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017437/2011 - DARCI DE FREITAS GOMES (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Em face do ofício anexado em 15/04/2011, oficie-se, em 

resposta, informando acerca da procedência parcial do pedido do autor em 1ª Instância, para determinar averbação de 

tempo de serviço, sem interposição de recursos, devendo referido ofício ser instruído com cópia da sentença e acórdão 

proferidos nos autos.Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao arquivo para baixa findo.” 

  

0000407-49.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017516/2011 - APARECIDO CONSTANTINO (ADV. 

SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). “Aplicação do art. 29, II, da lei 8.213/91.Anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação 
dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos 

do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes 

de 1999, mas que implementaram direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal. Isto porque o dispositivo legal 

instituiu um “piso” de utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a 

contrário senso, vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia 

que obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo 

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de outro 

benefício, que segue a mesma regra.Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e 

alterou o § 4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais 

disposições a benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que 
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introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº 6.939, de 

18 de agosto de 2009.Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 

21 /DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também 

para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo com o 

memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a partir de 

29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão do 

benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que tenha 

havido decadência do direito.Desta maneira, tenho que não cabe neste rito suscinto e célere dos Juizados Especiais 

Federais ampliar-se a fase de execução de sentença, para discutir a repercussão do cálculo do benefício concedido nos 

autos, nos cálculos das parcelas atrasadas, cuja sentença determinou que fossem elaborados pela própria autarquia-

previdenciária. Portanto, não concordando com a forma em que o INSS calculou a renda mensal inicial de sua 

aposentadoria, deverá o autor socorrer-se da via administrativa, onde poderá obter a revisão do seu benefício, bem como 

eventuais diferenças através de complemento positivo, conforme memorando acima citado ou, em caso de negativa da 

autarquia, poderá ainda utilizar-se do Judiciário, através da ação revisional adequada. Expeça a Secretaria o competente 

oficio requisitório de pagamento, conforme cálculos apresentados pelo INSS (ofício anexado em 11/01/2011).” 

  

0005411-33.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017227/2011 - RODRIGO TANUZ (ADV. SP090916 - 
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Verifico que os valores depositados em nome da parte 

autora encontram-se bloqueados.Compulsando os autos verifico que a parte autora propôs a presente ação representada 

por sua curadora provisória.Ocorre que o termo de curatela acostado aos autos foi expedido em 2008, razão pela 

qual, por cautela, determino a intimação do advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar documento 

atualizado que comprove que a representante do autor nos presentes autos, permanece na condição de curadora.Após, 

tornem conclusos.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Homologo os novos cálculos 

apresentados pela contadoria judicial.Dê-se ciência às partes sobre os valores apresentados, para que, querendo, 

no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se.Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela 

contadoria judicial ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no mesmo 

prazo de 05 (cinco) dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno 

Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF 

acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício 

Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO.Após, no caso de opção pelo 

recebimento do valor da condenação por ofício precatório, intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
informar a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no §9º 

do art. 100 da Constituição Federal.Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de 

débitos pelo INSS, expeça-se Precatório.Outrossim, havendo resposta de pretensão de compensação de débitos 

pelo INSS, tornem conclusos.Cumpra-se. Int.” 

  
0015250-53.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016609/2011 - LAURINDO ANTONIO DE SOUZA 

FERREIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013926-91.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016614/2011 - PEDRO RIBEIRO PONTES FILHO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004116-58.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016624/2011 - FRANCISCO RODRIGUES DA ROCHA 

(ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0006112-91.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016622/2011 - ALBERTO COELHO DA SILVA MAIA 

(ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014598-36.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016612/2011 - MARISOL SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014382-75.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016613/2011 - WILSON DE SOUZA (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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*** FIM *** 

  

0004647-52.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017356/2011 - WILSON TAVARES DE SOUZA FILHO 

(ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Remetam-se os autos à contadoria com urgência para parecer/cálculo 

acerca da petição da parte autora, apresentando novo cálculo de RMI e atrasados, se for o caso.Após, tornem 

conclusos.” 

  

0003727-78.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017498/2011 - VALDIVINO VIANA VAZ (ADV. SP176093 

- MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Em face do ofício anexado em 15/04/2011, oficie-se, em 

resposta, informando acerca do levantamento do valor da condenação pela parte autora e dos honorários sucumbenciais 

pelo nobre causídico, devendo referido ofício ser instruído com cópia das guias de levantamento, anexadas aos autos, 

nas quais constam o valor e a data.Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao arquivo para baixa findo.” 

  

0000248-43.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017049/2011 - JESUS APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP210846 - ALESSANDRO CUCULIN MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico dos autos que a parte autora faleceu 

e o valor da condenação encontra-se depositado com bloqueio para levantamento no BB.Tratando-se de benefício 

previdenciário, faz-se necessário decidir a substituição processual na forma da lei previdenciária, quando há dependente 

habilitado à pensão por morte, conforme preconiza o art.112 da Lei 8213/91.Assim, considerando que o autor deixou 

duas dependentes habilitadas a pensão por morte, intime-se o advogado para, no prazo de 10 (dez) dias regularizar o 

requerimento de habilitação.Cumpra-se. Int.” 

  

0006410-54.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016668/2011 - JOSE ANTONIO DE CARVALHO (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Aplicação do art. 29, II, da lei 8.213/91.Anoto que 

até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do art. 188-A 

do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de natureza transitória 

aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram direito ao benefício já 

sob a égide deste diploma legal. Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de utilização dos salários-de-

contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso, vedação legal para a utilização de 

percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que obstasse a utilização da íntegra (100%) de 

todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de outro benefício, que segue a mesma regra.Ocorre 

que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A do Dec. 

3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a benefícios 

concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que introduziu os arts. 188-A 

e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 

2009.Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também 

para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo com o 

memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a partir de 

29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão do 

benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que tenha 

havido decadência do direito.Desta maneira, tenho que não cabe neste rito suscinto e célere dos Juizados Especiais 

Federais ampliar-se a fase de execução de sentença, para discutir a repercussão do cálculo do benefício concedido nos 

autos, nos cálculos das parcelas atrasadas, cuja sentença determinou que fossem elaborados pela própria autarquia-

previdenciária. Portanto, não concordando com a forma em que o INSS calculou a renda mensal inicial de sua 
aposentadoria, deverá o autor socorrer-se da via administrativa, onde poderá obter a revisão do seu benefício, bem como 

eventuais diferenças através de complemento positivo, conforme memorando acima citado ou, em caso de negativa da 

autarquia, poderá ainda utilizar-se do Judiciário, através da ação revisional adequada. 2 - Petição da autarquia 

previdenciária anexada em 16/03/11: remetam-se os autos à contadoria, para parecer/cálculo acerca do alegado.Com a 

vinda dos cálculos, dê-se vista às partes. Após, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. Intime-

se. Cumpra-se.” 

  

0013468-74.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017119/2011 - SANTO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO, SP127530 - SILVANA SILVA ZANOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

“Vistos.Considerando que o requerimento de destaque de honorários contratuais ocorreu em conformidade com o artigo 
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21º da Resolução n º 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, determino a separação de 20% do valor depositado nos 

autos, em nome do autor, em favor da advogada Dra. SILVANA SILVA ZANOTTI - OAB/SP 127.530-D - CPF 

065.366.728-01.Outrossim, oficie-se ao BB determinando o destaque dos honorários e autorizando o levantamento dos 

valores depositados na seguinte proporção: JEFFERSON SANTO VIEIRA DOS SANTOS - CPF: 03554843822 (80%) 

e Dra. SILVANA SILVA ZANOTTI - OAB/SP 127.530-D - CPF 065.366.728-01. (20%).Cumpra-se. Int.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Em face do ofício anexado em 

15/04/2011, oficie-se, em resposta, informando acerca do levantamento do valor da condenação pela parte 

autora, devendo referido ofício ser instruído com cópia da guia de levantamento, anexada aos autos, na qual 

consta o valor e a data.Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao arquivo para baixa findo.” 

  
0007119-55.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017447/2011 - CLEUZA FERNANDES CANDIDO (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010729-65.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017446/2011 - ANTONIO JESUS DOS SANTOS MARTINS 

(ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0001286-27.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017448/2011 - EZEQUIEL FRANCISCO CAMPOS (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0015021-30.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017449/2011 - LAERCIO DE ARRUDA (ADV. SP176093 - 

MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008939-41.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017445/2011 - MARIA DALVA BARBOSA (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0010111-23.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017059/2011 - ANA MARIA ROZO AGUILAR (ADV. 

SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Remetam-se os autos à contadoria para 
parecer/cálculo acerca da petição do INSS.Após, tornem conclusos.” 

  

0002575-19.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016746/2011 - SAMUEL JACINTO SILVA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP221184 - ELIZABETE CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Ante a alegação da 

parte autora e juntada dos documentos, remetam-se os autos à contadoria, para apurar com urgência o valor da 

condenação seguindo os parâmetros estabelecidos na sentença. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes. Após, 

expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor.Int. Cumpra-se.” 

  

0012181-08.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017428/2011 - VITOR FRANCISCO (ADV. SP176093 - 

MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Em face do ofício anexado em 15/04/2011, oficie-se, em resposta, informando 

acerca do reconhecimento da decadência do direito do autor, sem interposição de recurso, devendo referido ofício ser 

instruído com cópia da sentença proferida nos autos.Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao arquivo 

para baixa findo.” 

  

0007171-80.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017344/2011 - ROSEMEIRE VICENTE (ADV. SP192211 - 
NARA FAUSTINO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Considerando que houve erro material na decisão retro, 

determino que onde lê-se “protocolada sob nº 2011/6302014737”, leia-se “protocolada sob nº 2011/6302014727”.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Ante a alegação da parte autora, 

remetam-se os autos à contadoria, para que elabore parecer/cálculo. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às 

partes. Após, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor.Int. Cumpra-se.” 

  
0012498-11.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017013/2011 - ROSILDA FERREIRA OLIVEIRA (ADV. 

SP241147 - ANA CAROLINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0015281-73.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017015/2011 - JOAO VALENTIM DOS SANTOS (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0017384-53.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017017/2011 - NADIR APARECIDA PEPE (ADV. 

SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Em face do ofício anexado em 

15/04/2011, oficie-se, em resposta, informando acerca da extinção do processo sem julgamento do mérito em 1ª 

Instância, sem interposição de recurso, devendo referido ofício ser instruído com cópia da sentença proferida nos 

autos.Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao arquivo para baixa findo.” 

  
0005714-76.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017414/2011 - IRANI GOMES FERREIRA (ADV. SP176093 

- MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0010866-47.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017417/2011 - LUIZ DONIZETI FARIA (ADV. SP176093 - 

MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009362-06.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017418/2011 - PEDRO EUGENIO PEREIRA (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006354-79.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017415/2011 - FLAVIA CALIL MACHADO (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003711-51.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017419/2011 - MARIA APARECIDA DAS DORES DE 

MATOS BUENO (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
  

0010592-83.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017294/2011 - GIOVANE PIAZENTINI (ADV. SP226684 - 

MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Considerando que a sentença foi silente quanto à 

liberação do valor da condenação à representante do autor incapaz. Decido.Defiro o levantamento dos valores 

requisitados em nome do autor incapaz, à sua representante e curadora NADIR ROSA PIAZENTINI- CPF: 

111.248.998-39.Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo 

de 02 (dois) dias, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores.Após, sem manifestação ou com parecer 

favorável do MPF, expeça-se ofício ao BB para que adote as providencias necessárias para viabilizar o levantamento à 

representante do autor.Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos.Intimem-se. Cumpra-

se." 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004653-54.2008.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017230/2011 - NICOLAS BRUNO DIAS CAMPOS (ADV. 
SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Considerando que a sentença foi silente 

quanto à liberação do valor da condenação à representante do autor. Decido.Defiro o levantamento dos valores 

requisitados em nome do autor menor, à sua representante e genitora VALQUIRIA BASILIO - CPF: 376.427.758-

06.Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 02 (dois) 

dias, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores.Após, sem manifestação ou com parecer favorável do 

MPF, expeça-se ofício à CEF para que adote as providencias necessárias para viabilizar o levantamento à representante 

da autora.Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

0009496-67.2005.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017297/2011 - JOSE DEVANIR TAVARES (ADV. SP176093 - 

MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 816/1107 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Por cautela, determino o bloqueio dos valores até ulterior 

deliberação.Oficie-se ao BB.” 

  

0005415-02.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017286/2011 - LEONARDO DE OLIVEIRA PIZETTA (ADV. 

SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA, SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA, SP229204 - FABIANA 

COSTA FERRANTE CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Considerando que a sentença foi silente quanto à 

liberação do valor da condenação à representante do autor menor. Decido.Defiro o levantamento dos valores 

requisitados em nome do autor menor impúbere, à sua representante e genitora VIVIANE DE MORAES OLIVEIRA - 

CPF: 317.991.228-67.Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no 

prazo de 02 (dois) dias, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores.Após, sem manifestação ou com 

parecer favorável do MPF, expeça-se ofício ao BB para que adote as providencias necessárias para viabilizar o 

levantamento à representante da autora.Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham 

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

0006352-46.2009.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302016923/2011 - ARCENIO GOMES DIAS (ADV. SP258155 - 

HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.No presente 
caso, conforme fundamentado em decisão anterior, a sucessão será decidida na forma da lei previdenciária, de maneira 

que indefiro a habilitação dos filhos maiores do autor falecido. Assim, ante a documentação carreada aos autos, defiro a 

habilitação da sucessora MERCEDES APARECIDA PEREIRA DIAS - CPF 324.959.288-97 (100%), nos termos do 

art. 112, primeira parte, da Lei n º 8.213-91.Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int.” 

  

0000698-49.2007.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017024/2011 - MARCOS APARECIDO OLIVEIRA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Verifico que 

foi acostado aos autos termo de cessão dos créditos de honorários contratuais, relativo ao precatório registrado no nosso 

Juizado sob os números 20100001118R e protocolado no E. TRF3, sob o número 20100091932. Decido.Considerando 

o teor do art. 25 da resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal e tendo em vista que o valor encontra-se 

depositado na CEF, autorizo o levantamento dos valores depositados em nome do advogado CLAITON LUIS BORK - 

CPF: 63259435972, seja realizado pela cessionária BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ: 05.887.719/0001-

00, devendo ainda o banco providenciar o recolhimento do imposto de renda em nome da cessionária, conforme 

estabelecido no parágrafo único do art. 30 da resolução 122/2010 já citada.Oficie-se a CEF. Cumpra-se. Int.” 

  

0016371-82.2007.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017267/2011 - MICHAEL ANTONIO SCHIAVINATO (ADV. 
SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Considerando que a sentença foi silente quanto à 

liberação do valor da condenação à representante do autor menor. Decido.Defiro o levantamento dos valores 

requisitados em nome do autor menor impúbere, à sua representante e genitora APARECIDA PIROTA 

SCHIAVINATO - CPF: 318.740.008-67.Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do 

pedido dos autos, no prazo de 02 (dois) dias, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores.Após, sem 

manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF para que adote as providencias necessárias 

para viabilizar o levantamento à representante da autora.Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, 

venham conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

0008236-52.2005.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017241/2011 - LUCIVANIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO); PABLO FERNANDO DOS SANTOS ALVES (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). “Vistos.Considerando que a sentença foi silente quanto à liberação do valor da condenação à representante do 

co-autor menor PABLO FERNANDO DOS SANTOS ALVES. Decido.Defiro o levantamento dos valores requisitados 

em nome do co-autor menor impúbere, à sua representante e genitora LUCIVANIA PEREIRA DOS SANTOS - CPF: 

27081881866.Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo 
de 02 (dois) dias, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores. Após, sem manifestação ou com parecer 

favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF para que adote as providencias necessárias para viabilizar o levantamento à 

representante da autora.Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos.Intimem-se. Cumpra-

se.” 

  

0012175-98.2009.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017262/2011 - SIDNEI BENEDICTO (ADV. SP163743 - 

MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que o requerimento de 

destaque de honorários contratuais ocorreu em conformidade com o artigo 21º da Resolução n º 122/2010 do Conselho 

da Justiça Federal, determino a separação de 30% do valor depositado nos autos, em nome do autor, em favor da 

advogada Dra. MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI- OAB/SP SP225003 - CPF 06538057802.Outrossim, 
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oficie-se à CEF determinando o destaque dos honorários e autorizando o levantamento dos valores depositados na 

seguinte proporção SIDNEI BENEDICTO   - CPF: 13867217866 (70%) e Dra. MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI- OAB/SP 225003 - CPF 065.380.578-02 (30%).Cumpra-se. Int.” 

  

0004349-84.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017277/2011 - MARIA APARECIDA JUKOVSKI PENNA 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Reconsidero o despacho 

retro.Considerando que o requerimento de destaque de honorários contratuais ocorreu em conformidade com o artigo 

21º da Resolução n º 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, determino a separação de 20% do valor depositado nos 

autos, em nome do autor, em favor da advogada DIEGO GONCALVES DE ABREU - OAB/ SP 228568- CPF 

287.769.918-81.Outrossim, oficie-se à CEF determinando o destaque dos honorários e autorizando o levantamento dos 

valores depositados na seguinte proporção MARIA APARECIDA JUKOVSKI PENNA - CPF: 04708629800 (80%) 

e DIEGO GONCALVES DE ABREU - OAB/ SP 228568- CPF 287.769.918-81 (20%).Cumpra-se. Int.” 

  

0004374-97.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017283/2011 - DIONATA TRIGO DA SILVA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Considerando que a sentença foi silente 

quanto à liberação do valor da condenação à representante do autor menor. Decido.Defiro o levantamento dos valores 
requisitados em nome do autor menor impúbere, à sua representante e genitora MARIA APARECIDA CARVALHO 

TRIGO DA SILVA - CPF: 287.769.918-81.Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do 

pedido dos autos, no prazo de 02 (dois) dias, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores.Após, sem 

manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício ao BB para que adote as providencias necessárias 

para viabilizar o levantamento à representante da autora.Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, 

venham conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

0007209-97.2006.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017232/2011 - NILTON CESAR PEREIRA MARQUES DE 

CASTRO (ADV. SP231865 - ANGELA REGINA NICODEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Verifico que a requisição 

de pagamento deste Juizado de n º 20110000830R, protocolada neste E. TRF3, sob o n º 20110041344, foi expedida 

indevidamente em nome da advogada e não do autor dos presentes autos.Assim, determino a expedição de ofício à CEF 

para que adote as providencias necessárias para alterar a titularidade da conta 201400599039974-8, fazendo constar 

como titular o autor NILTON CESAR PEREIRA MARQUES DE CASTRO - CPF 37222698817. Após, alterada a 

titularidade, autorizo o levantamento dos valores depositados na r. conta ao novo titular NILTON CESAR PEREIRA 

MARQUES DE CASTRO - CPF 37222698817. Cumpra-se. Int.” 

  
0003227-36.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017228/2011 - GERSON GONCALVES DIAS (ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

“Vistos.Considerando que o requerimento de destaque de honorários contratuais ocorreu em conformidade com o artigo 

21º da Resolução n º 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, determino a separação de 30% do valor depositado nos 

autos, em nome do autor, em favor da advogada Dra. MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI- OAB/SP 

SP225003 - CPF 065.380.578-02.Outrossim, oficie-se ao BB determinando o destaque dos honorários e autorizando o 

levantamento dos valores depositados na seguinte proporção GERSON GONCALVES DIAS - CPF: 35004584915 

(70%) e Dra. MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI- OAB/SP 225003 - CPF 065.380.578-02 (30%).Cumpra-se. 

Int.” 

  

0010618-81.2006.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017242/2011 - MARISA DOS SANTOS MARTINS (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA); BEATRIZ DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA); ALLAN DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Considerando que a sentença foi silente quanto à liberação do valor da 

condenação aos autores menores MARISA DOS SANTOS MARTINS, BEATRIZ DOS SANTOS MARTINS 
e ALLAN DOS SANTOS. Decido.Autorizo o levantamento dos valores requisitados em nome dos autores menores por 

sua representante e tutora LEDA GARCIA FERNANDES - CPF: 194.950.838-26.Intime-se o MPF para, em caráter 

excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 02 (dois) dias, manifestar-se, querendo, acerca 

do levantamento dos valores.Após, sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF para 

que adote as providencias necessárias para viabilizar o levantamento à representante dos autores.Outrossim, em caso de 

manifestação contrária do MPF, venham conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

0004013-51.2008.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017229/2011 - BRUNO APARECIDO DE OLIVEIRA SOUZA 

(ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Considerando que a sentença foi 

silente quanto à liberação do valor da condenação à representante do autor. Decido.Defiro o levantamento dos valores 
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requisitados em nome do autor menor, à sua representante e genitora ELENA ANTONIA DE OLIVEIRA - CPF: 

098.880.508-18.Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo 

de 02 (dois) dias, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores.Após, sem manifestação ou com parecer 

favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF para que adote as providencias necessárias para viabilizar o levantamento à 

representante da autora.Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos.” 

  

0008613-86.2006.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017296/2011 - ANDRE LUIS DAMASCENO (ADV. SP126974 

- ADILSON DOS SANTOS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Por cautela, determino o bloqueio dos valores até 

ulterior deliberação.Oficie-se a CEF.” 

  

0004719-73.2004.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302016968/2011 - SONIA MARIA BATISTA TORRES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Considerando a opção do autor no recebimento do valor 

atualizado da condenação, determino que seja Oficiado ao E. TRF da 3ª Região solicitando o cancelamento do Ofício 

Precatório deste Juizado de n º 20080001170R e protocolada neste E. TRF3, sob o n º 20080105162.Após, com o 

cancelamento, expeça-se novo Ofício Precatório, observando as formalidades de praxe.Outrossim, em caso contrário, 

tornem conclusos.Cumpra-se. Int.” 
  

0013326-41.2005.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017330/2011 - ANTONIO SERNAJOTTO (ADV. SP223128 - 

MARCELO GONÇALVES SCUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Considerando o teor do acórdão proferido, determino o 

desbloqueio da conta 2014005000134069, bem como autorizo o levantamento do valor da condenação ao autor.Oficie-

se à CEF.” 

  

0013468-74.2007.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302005418/2010 - SANTO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO, SP127530 - SILVANA SILVA ZANOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

“Verifico que já transcorreram mais de 60 (sessenta) dias para o cumprimento do Ofício nº 1983/2009, para apresentar o 

cálculo dos atrasados a fim de expedição de RPV/PRC, constato inércia infundada da autarquia, e determino que se 

reitere o referido ofício, na pessoa do gerente executivo do INSS para que cumpra em 10 (dez) dias, ou esclareça a 

razão de não o fazer, informando a este juízo acerca do cumprimento. Decorrido o prazo sem manifestação, voltem 

conclusos para as deliberações cabíveis.” 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  
0004978-58.2010.4.03.6302 - EDGAR JULIO DE FREITAS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "dê-se vista às 

partes para manifestação no prazo de cinco dias, tornando os autos conclusos em seguida". 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000165 (Lote n.º 9641/2011) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, em 

dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. 
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0002447-62.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017583/2011 - ANDRESA ROSADA ESPAGNOL (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002525-56.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017676/2011 - CLAUDIA DA SILVA VICENTE (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002509-05.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017680/2011 - FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES 

FEITOSA (ADV. SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0007541-25.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017698/2011 - JOAO BATISTA DA SILVA MOTA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Converto o julgamento em diligência. 

Tratando-se de segurado que pretende aposentar-se com a idade de 60 anos (completados em 29/04/2010), não é 

possível somar-se tempos rurais e urbanos para fins de concessão de benefício. Assim, determino o retorno dos autos à 
contadoria, para que a perita contadora refaça a contagem do tempo de serviço do autor considerando apenas os 

períodos de trabalho rural, de acordo com as anotações de sua CTPS, a saber: períodos 3, 4, 5 e 8 da planilha de tempo 

de serviço. Esclareço que, por ser o autor empregado, todos os períodos posteriores a novembro de 1991 (art. 55, § 2º da 

lei 8213/91), independentemente de prova do recolhimento, deverão ser computados como carência, para fins de 

verificação do direito ao benefício e ao cálculo da RMI. Em seguida, de acordo com a carência apurada, deverá a perita, 

se for o caso, calcular a RMI do autor, bem como os atrasados que eventualmente lhe sejam devidos. Cumpra-se. Com 

urgência. 

  

0000055-52.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017659/2011 - MARCOS PINHEIRO DA SILVA (ADV. 

SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA, SP152855 - VILJA MARQUES ASSE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se ciência às 

partes acerca da designação do dia 25 de maio de 2011, às 15:00 horas, para oitiva das testemunhas arroladas, no Juízo 

de Direito da Comarca de Porto Ferreira - SP. Int. 

  

0007157-62.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017578/2011 - CLAUDNEI COSTA (ADV. SP127418 - 

PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Baixo os autos em diligência. Considerando 
que o PPP anexado aos autos não traz claro o intervalo de trabalho ao qual se refere, bem como ausentes a intensidade 

de eventual exposição a ruído ou especificação de agentes químicos, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias e sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra, apresentar documentação complementar, apta 

a melhor comprovar sua efetiva (habitual e permanente) exposição a agentes agressivos nos períodos pretendidos. 

Faculto ainda à parte autora o mesmo prazo para que junte aos autos formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente 

acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, relativamente aos demais períodos 

objetos desta demanda e cuja especialidade se pretende comprovar. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

Cumpra-se. 

  

0002441-55.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017691/2011 - DONIZETE GOMES DE BARROS (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Redesigno o dia 31 de maio de 2011, às 13:45 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico 

Dr. Weber Fernando Garcia. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento 

poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 
  

0002449-32.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017597/2011 - ANALITA JESUS DE LIMA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, em dez 

dias, promova a juntada das cópias da CTPS legível , com a data de demissão do último vínculo de trabalho. Int. 

  

0002551-54.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017693/2011 - ANTONIO CARLOS ROSSI (ADV. 

SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX 

AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o autor para que no prazo de 30(trinta) dias, junte aos autos o Laudo 

Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) da empresa Fazenda Usina Santo Antonio onde trabalhou no 
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período de 02.06.76 a 07.01.77 e apresentar novo PPP da Prefeitura de Sertãozinho, tendo em vista que aquele que 

acompanhou a inicial não apresenta a intensidade das exposições aos agentes agressivos anotados, sob pena de 

julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

0002560-16.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017684/2011 - YURY DA SILVA ROQUE (ADV. SP258155 

- HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA); VITORIA DA SILVA 

ROQUE (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Tendo em vista a necessidade de inclusão de Edna da Silva Roque no pólo ativo desta ação, determino a parte 

autora que providencie o aditamento da inicial no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0007336-93.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017786/2011 - JOAO GULLO (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o pedido da patrona da autora, redesigno a audiência dos autos 

para a data de 08 de setembro de 2011, às 15h20min, devendo as partes comparecerem ao ato acompanhadas de suas 

testemunhas, independentemente de nova intimação. 

  

0002637-25.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017689/2011 - ADALZIRA VALADARES GONÇALVES 
(ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sendo desnecessária a realização de perícia médica, 

determino o cancelamento da perícia marcada anteriormente para o dia 31 de maio de 2011. Int. 

  

0002506-50.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017595/2011 - MARIA ALICE DE JESUS DOS SANTOS 

(ADV. SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS, SP279508 - CAMILA EVELYN ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Concedo à CEF o prazo de 

quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos 

autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

  

0003304-11.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017588/2011 - SEBASTIAO ZEFERINO CONTI (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno a audiência nestes autos agendada 

para o dia 24 de agosto de 2011 às 16h, devendo as partes providenciarem o comparecimento das testemunhas arroladas 

nos termos da lei, independentemente de intimação. Int. 

  

0002528-11.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017686/2011 - GONCALO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 
SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES, SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de 

Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento 

de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a 

condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas 

pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive 

endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está 

involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que 

comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  
0002429-41.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017586/2011 - PAULO HENRIQUE ALVES CARNEIRO 

(ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002669-30.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017666/2011 - JOAO LUIZ DE ANDRADE (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002691-88.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017773/2011 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

PETRI (ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0002671-97.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017665/2011 - MARIA CRISTINA CORREA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR, SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002565-38.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017667/2011 - JURACI GOMES FELICIANO (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP252447 - HELOISA 

GOUDEL GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002563-68.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017668/2011 - ALTINA MADALENA DA CRUZ 

MARIANO (ADV. SP233073 - DANIEL MARCON PARRA, SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - 

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002549-84.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017670/2011 - JOSUE RUBENS LUCCHESI (ADV. 

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP233073 - DANIEL 

MARCON PARRA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002547-17.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017672/2011 - ODAIR JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP233073 - 

DANIEL MARCON PARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002697-95.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302017772/2011 - ANA MESSIAS COSTA FERREIRA (ADV. 

SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000795-10.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017694/2011 - VILMA DO CARMO SOUZA GOTARDO 
(ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança n.º 3156-3 referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito 

(Collor II) ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 3. Após, venham os autos conclusos 

para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000794-25.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017649/2011 - IRA CRISTINA UEKAMA (ADV. SP165939 - 

RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança n.ºs 567-3 e 27433-9, referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) 

neste feito (Collor II) ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 3. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0000789-03.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017697/2011 - NEYDE BIASI PANTALEAO (ADV. SP193786 

- DANIEL MARCELO DANEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a Caixa 

Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança n.º 

2664-9 referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito (Collor II) ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que impedem de fazê-lo. 3. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000793-40.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017720/2011 - JOSE LUIZ GOTARDO (ADV. SP178816 - 

RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não 
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haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a 

Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança 

n.º 2062-0 referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito (Collor II) ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que impedem de fazê-lo. 3. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000797-77.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302017656/2011 - ITAIR LINO DE AZEVEDO (ADV. SP178816 - 

RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a 

Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança 

n.º 4539-8 referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito (Collor II) ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que impedem de fazê-lo. 3. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003368-21.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA TEREZA PEREIRA FALCAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003369-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFERSON AQUILES DE SOUSA NAMBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/05/2011 13:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003370-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALETE ANGELICA SANCHES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003371-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2011 13:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003372-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FLAVIO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000053-19.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIGINO LUIZ TRINDADE 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0000502-74.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: APARECIDO DONISETI CONSTANTINO 

ADVOGADO: SP258253-NÁDIA CAROLINA H. T. ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001434-38.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO GUIMARAES AQUINO 

ADVOGADO: SP084366-FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP214696-RENATO DE WANDERLEY DE SOUZA LIMA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001470-07.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 28/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0001622-55.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO POLYCARPO 

ADVOGADO: SP266487-RAIMUNDO NONATO DE PAULA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001729-02.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES FERREIRA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 0001930-91.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002201-03.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUZIA COPESKI BORGES 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002587-09.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA MARCUCCI 

ADVOGADO: SP176093-MARA JULIANA GRIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002707-76.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ RAMOS FILHO 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002788-25.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS BORZANI 

ADVOGADO: SP263351-CIRSO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0002791-77.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MORAES CALDAS 

ADVOGADO: SP263351-CIRSO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/06/2010 11:00:00 

  
PROCESSO: 0002922-52.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PEDRAO MOSCARDI 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0003081-92.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLESIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/05/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 0003748-78.2010.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETTI PEDRO 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0003769-54.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE PEDRO PILOTTO 

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0003832-79.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAN SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0003896-89.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP245084-DELSILVIO MUNIZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 16/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0004116-87.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO SUEO IQUEDA 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005043-53.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR MAGNUSSON 

ADVOGADO: SP174491-ANDRÉ WADHY REBEHY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005153-52.2010.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ONOFRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005237-53.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR BALDO 

ADVOGADO: SP218105-LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0005609-02.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AGOSTINI ORTEIRO 
ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005973-71.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERENCIANA DUTRA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/09/2010 11:00:00 
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PROCESSO: 0013468-45.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA TEIXEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP186602-RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2006 14:30:00 

  

PROCESSO: 0015994-19.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN SALOMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0014697-69.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GIACOMETTI MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 27 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003342-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO CABECA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003343-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CARNEIRO DE CASTRO 
ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003344-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES BUENO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003347-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA POMPEU 

ADVOGADO: SP273734-VERONICA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 27/06/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003348-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAQUIM DE LIMA 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/09/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003349-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES BATISTA MACHADO 

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/09/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003350-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA EURIDICE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP186961-ANDRÉ LUIZ QUIRINO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003351-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO CARDEK MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/09/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003352-67.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PERES JARROS 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/09/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003353-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GILBERTO FLAVIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP057661-ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/09/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003354-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP057661-ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/09/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003355-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CIPRIANO DE MELO 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/09/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003356-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CARVALHO BALEEIRO 

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003357-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP057661-ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003359-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERGINIA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/05/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
  

PROCESSO: 0003360-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELDER JOSE SILVESTRINI 

ADVOGADO: SP256092-ANA PAULA MARTINS SUGINOHARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003362-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO NHEZOTTO 
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ADVOGADO: SP292734-EDER JOSE GUEDES DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003363-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SONIA ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP193416-LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003364-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO COELHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193416-LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003365-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADALIN MARIANO SARTORATO 

ADVOGADO: SP193416-LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003366-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003367-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: SP084560-CRISPINIANO ANTONIO ABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003373-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003374-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA CONCEICAO ARAUJO 

ADVOGADO: SP186337-HENRIQUE ABREU DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 
realizada no dia 30/06/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003375-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAIQUE ANTAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228522-ALVARO FERACINI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 26/05/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 27/06/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003376-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/06/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003377-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAEL PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP208636-FABIANO JOSE SAAD MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/09/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003378-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEY FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208636-FABIANO JOSE SAAD MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003379-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS VICENTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208636-FABIANO JOSE SAAD MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/09/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003380-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP174866-FÁBIO LUÍS MARCONDES MASCARENHAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003381-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILUCI CHICARELLI 

ADVOGADO: SP277657-JOHANN CELLIM DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003382-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIZA DAS GRAÇAS OLEGÁRIO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP175661-PERLA CAROLINA LEAL SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003383-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA CRISTINA VIEIRA MOTA 

ADVOGADO: SP277657-JOHANN CELLIM DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003384-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA RICI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003385-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALMERINDA CORREA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/05/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003402-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA EZINA FIOREZE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116261-FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0003403-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ALVES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP274241-ARATUS GLAUCO MARTINS FERNANDES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003407-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENAI GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 14:40:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000816-04.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCOARES DAVID GOVEIA 
ADVOGADO: SP257641-FERNANDO HENRIQUE VIEIRA GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000819-56.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA SAMPAIO SACRAMENTO 

ADVOGADO: SP288717-DIOGO FERREIRA NOVAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000837-77.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO LUCCHESI 

ADVOGADO: SP153687-JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000852-46.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP094585-MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000865-45.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ABDALLA SCARELLA 

ADVOGADO: SP214394-ROGÉRIO ABDALLA SCARELLA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000938-17.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO MAIA LUCIANO 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0001186-80.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISTELI ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP283015-DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001453-52.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP233561-MARIELA APARECIDA FANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005596-21.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIDIER MIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP263641-LINA BRAGA SANTIN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009005-39.2009.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PAULO ROBERTO GABARRA 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000298-30.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS VINICIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP103078-CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 23/04/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0000674-16.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA BISSOLI TARRAGA 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000846-55.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183559-GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000904-58.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA APARECIDA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/04/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 0001234-55.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA CORREA 

ADVOGADO: SP095877-HMED KALIL AKROUCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/04/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 0001255-31.2010.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE PAULA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001801-23.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY AMANCIO BECKERT 

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0001976-17.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA MONTEIRO QUERANZA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 29/01/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0002076-69.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDO SOARES 

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003013-79.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAZARA MAGNI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP215478-RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004317-16.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2009 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004665-39.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DAMICO 
ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0006514-41.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACY DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006995-67.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATHIMA MARZOLA PASCHOALIN 

ADVOGADO: SP059292-CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007439-37.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA DE VICENTE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP287306-ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2009 14:20:00 

  

PROCESSO: 0007687-03.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA SARTORE DA SILVA 

ADVOGADO: SP212724-CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/01/2010 14:10:00 
  

PROCESSO: 0007802-24.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUARACI NEMER 

ADVOGADO: SP259827-GUSTAVO LUIS POLITI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007928-74.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONÇALVES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008064-71.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP209097-GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 30/10/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0008257-86.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0008437-05.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL HONORIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 04/12/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0008526-28.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALMIR ROSA 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2009 12:00:00 
  

PROCESSO: 0008935-04.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BENTO 

ADVOGADO: SP157074-AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0009202-73.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JORGETTE FILHO 

ADVOGADO: SP103112-ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL CAROSIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009463-38.2009.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE DOS REIS CARLOS 

ADVOGADO: SP057661-ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 11/12/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0010388-34.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010432-24.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0010436-90.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SULZER PESENTI 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0010452-44.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS ANTUNES 

ADVOGADO: SP028767-LAURO SANTO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010531-23.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL BEZERRA LINS 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010624-83.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDYR AUGUSTO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP153940-DENILSON MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 0010888-03.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VANDA DE SOUZA PACCO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 26/02/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0011046-58.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DAS GRACAS LEME 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/12/2009 10:00:00 

  

PROCESSO: 0011396-46.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MOREIRA BELLATO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2009 12:00:00 
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PROCESSO: 0011645-94.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTIDIO MORAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011698-75.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL FERNANDES TORTOL 

ADVOGADO: SP280117-SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 0011873-69.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: AURORA ALVES BONFIM 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 19/02/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0012044-26.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA DAVANCO 

ADVOGADO: SP193416-LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 25/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0012274-68.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA GOMES LISBOA 
ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 0012465-16.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE HELENA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP209097-GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 16/04/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0012958-90.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EMIDIO 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 14/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0012967-52.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA T GUIRALDELLI 

ADVOGADO: SP171792-JANAINA ANTONIO EVANGELISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0013099-12.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA CRISTINA CARRARA TOSCANO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013290-57.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DE SOUSA OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 19/02/2010 11:00:00 

  

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0010441-49.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO CAETANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 45 

TOTAL DE PROCESSOS: 93 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/05/2011 
  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003415-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA ESTER RIBEIRO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003416-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO QUINTINO DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003455-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICE HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP248350-ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0003457-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NILCEA DE MELLO PUPIM 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 16:20:00 

  

PROCESSO: 0003459-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLI ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP293108-LARISSA SOARES SAKR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003461-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI FLORA DA SILVA 

ADVOGADO: SP120737-JUAREZ DONIZETE DE MELO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0003463-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO APARECIDO TAVARES 

ADVOGADO: SP274097-JOSEMARA PATETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 15:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0010866-26.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO APARECIDO DE SOUZA BARBOSA 
ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 14:40:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000149-68.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAPHAEL MILER PORPHIRIO SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/03/2009 10:00:00 

  

PROCESSO: 0000489-75.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RISONETE DE LIMA 
ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000981-67.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGEMIRO MACIEL BARBOSA 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 23/04/2010 11:00:00 
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PROCESSO: 0001808-78.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO CONSTANT 

ADVOGADO: SP161512-VICENTE DE CAMPOS NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002138-46.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP193867-ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0002281-35.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VIVIANE APARECIDA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002415-62.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LUIZ CAROSIO 

ADVOGADO: SP185949-NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP185949-NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002418-17.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIRIO LUDOVINO DO NATAL 

ADVOGADO: SP185949-NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003188-73.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLERIA AUGUSTA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/04/2009 10:00:00 

  

PROCESSO: 0003554-49.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER FERNANDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP209097-GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004429-82.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ DE CASTRO 

ADVOGADO: SP242212-JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0005221-70.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FABIANO LELIS 
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ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 27/02/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0005301-34.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PARRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005601-93.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA SILVA MAIA MARTINS 

ADVOGADO: SP175659-PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 12/12/2008 11:00:00 

  

PROCESSO: 0005692-86.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETE RIBEIRO MOREIRA 

ADVOGADO: SP244122-DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2008 11:00:00 

  

PROCESSO: 0005757-81.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MARIA BISPO 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0006067-87.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS BRANDAO 

ADVOGADO: SP169665-FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006189-03.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ONOFRE MASSON 

ADVOGADO: SP233462-JOAO NASSER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2008 15:00:00 

  
PROCESSO: 0006442-88.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO LOPES 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006774-55.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA CUNHA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP116261-FABIANO TAMBURUS ZINADER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007080-24.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MOURA MOREIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0007160-85.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APRECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175155-ROGÉRIO ASSEF BARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007174-35.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI ALVES RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 09/10/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0007186-88.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LAERCIO ZANANDREA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2006 17:00:00 

  

PROCESSO: 0007220-58.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: BOLIVAR DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2008 14:40:00 

  

PROCESSO: 0007414-58.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN APARECIDA DA SILVA HONORATO 

ADVOGADO: SP176093-MARA JULIANA GRIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007515-61.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MERCEDES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007790-44.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORINO EVA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP122178-ADILSON GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007819-94.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JULIA EDUARDA XAVIER DO CARMO 

ADVOGADO: SP094585-MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2008 14:00:00 

  

PROCESSO: 0008639-16.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008703-26.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA CAMPESI 

ADVOGADO: SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 0008779-50.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR ALVES GIRZAUSKAS 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009056-66.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AVELINO 

ADVOGADO: SP178557-ANOEL LUIZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2008 12:00:00 

  
PROCESSO: 0009073-05.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP161491-ALEXANDRE CAMPANHAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0009315-61.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR CASEMIRO 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009535-59.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GERTRUDES APARECIDA ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2008 15:40:00 

  

PROCESSO: 0009542-51.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA PELLEGI GOMES 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/11/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0009656-87.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA FONSECA DE LIMA 

ADVOGADO: SP107238-FERNANDO TADEU MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0010003-23.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP199262-YASMIN HINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2008 15:40:00 
  

PROCESSO: 0010079-81.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLICE PIOVESAN 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010300-30.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIANA CRUZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 21/08/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0010356-63.2008.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010363-55.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITA APARECIDA DE BRITO ASSUMPCAO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011169-90.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABENOR ALVES 

ADVOGADO: SP253678-MARCELA BERGAMO MORILHA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011194-06.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAMOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP118430-GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011277-85.2009.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TOMAS COCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011355-16.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDETE FERNANDES ROQUE 

ADVOGADO: SP229113-LUCIANE JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011439-51.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO WAGNER MOREIRA 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0011552-68.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011960-93.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO HENRIQUE SILVERIO 

ADVOGADO: SP221284-RENATO CONTRERAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012276-09.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: OSMAR LUZ CARDOSO 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012280-12.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAIDE STABILE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209097-GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014044-33.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA COSTA VITORINO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014423-71.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA SOARES 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 10:00:00 
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UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000484-87.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO BIANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 06/03/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0000961-47.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN ZONARI 

ADVOGADO: SP196088-OMAR ALAEDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003042-32.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/05/2009 10:00:00 

  

PROCESSO: 0009743-43.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSILENE ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP208053-ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 03/03/2009 11:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 58 

TOTAL DE PROCESSOS: 66 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/05/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003386-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 27/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003387-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA MARCATO PERLATO 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 20/05/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003388-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERINO SILVIO MORETTO 

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003389-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA HELENA VICENTE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/09/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003390-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172875-DANIEL ÁVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/09/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003391-64.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM COUTINHO BUCIOLI 

ADVOGADO: SP172875-DANIEL ÁVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003392-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MATHIAS LOPES NETO 

ADVOGADO: SP172875-DANIEL ÁVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003393-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA LOURENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172875-DANIEL ÁVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003394-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA CRUZ ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP172875-DANIEL ÁVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003395-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ODILON FERREIRA 

ADVOGADO: SP094585-MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003396-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES ALVES PRIMO 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003397-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE PIRES BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003398-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA DA SILVA RIGO 

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003399-41.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI FRANCISCA PEDRO SILVA 

ADVOGADO: SP289898-PEDRO MARCILLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003400-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCELO CAMARGO GONCALVES 

ADVOGADO: SP207375-SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003401-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO QUINTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207375-SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003404-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAVANI 

ADVOGADO: SP112836-PAULO MARCIO BORIM DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003405-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP192681-RONYWERTON MARCELO ALVES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003406-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN LUIZA LOPES DA SILVA 
ADVOGADO: SP203562-ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003408-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GARCIA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP292803-LIVIA SANTOS ROSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003409-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SALZGEBER 
ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003410-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA APARECIDA BARDELLA 

ADVOGADO: SP229388-ANTONIO CARLOS PEREIRA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003411-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIA SERAPHIM BERTOZZ 

ADVOGADO: SP244970-LUCAS EDUARDO DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003412-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES 

ADVOGADO: SP158968-TAÍS ANGÉLICA GUERRA PRÉVIDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003413-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158968-TAÍS ANGÉLICA GUERRA PRÉVIDE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003414-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP158968-TAÍS ANGÉLICA GUERRA PRÉVIDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003417-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARAISA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP248350-ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/05/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
  

PROCESSO: 0003419-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NASCIMENTO DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP277162-ANDRÉA HELENA MANFRÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003420-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA DA SILVA FAGUNDES 

ADVOGADO: SP277162-ANDRÉA HELENA MANFRÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003421-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA DORASCIENZI ZUCCO 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0003422-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA PORFIRIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 18:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003423-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO AFFONSO DE PAULA 

ADVOGADO: SP115460-JANICE GRAVE PESTANA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/10/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 
455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003424-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIR ANTONIO NORBERTO 

ADVOGADO: SP304010-POLIANA FARIA SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003425-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248350-ROGERIO FERRAZ BARCELOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003426-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA AVELAR DE SALES 

ADVOGADO: SP123331-NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003427-09.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO GAVIOLI 

ADVOGADO: SP239434-ERICA MARIA CANSIAN GAVIOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003428-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE BARBOSA NETO 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003429-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO RODRIGUES MARTINS FILHO 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003430-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO FAUSTINO 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003431-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA ZARBIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP123331-NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003432-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES SIQUEIRA SOUSA 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003433-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA SANTANA POSITO 

ADVOGADO: SP187409-FERNANDO LEAO DE MORAES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/10/2011 08:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003434-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MARIA BATISTA GALLICO 

ADVOGADO: SP206225-DANIEL FERNANDO PIZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003435-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE GARCIA 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003436-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE TEREZINHA RINALDI 
ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003437-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIANO MACEDO 

ADVOGADO: SP244686-RODRIGO STÁBILE DO COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 11:00 no seguinte endereço:  RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003438-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS VINICIUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP184737-KATIA CRISTINA KITAGAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003439-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP119504-IRANI MARTINS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/10/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 
455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003440-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CARDIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP248350-ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/05/2011 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0003441-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA ANTONIA DOS SANTOS LUIZ 

ADVOGADO: SP248350-ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/05/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003442-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PIZELA VIZIN 

ADVOGADO: SP205856-DANIEL APARECIDO MURCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/05/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003443-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: AGOSTINHA JACINTA MORELI 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/05/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003444-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA FIGUEIREDO LOURENCO 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/05/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003445-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA PUCCINELLI 
ADVOGADO: SP205856-DANIEL APARECIDO MURCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/05/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 28/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003446-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO VITORINO FILHO 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003447-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO GONCALVES NETO 

ADVOGADO: SP160929-GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003448-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO VITORINO FILHO 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003449-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALIBERTI FILHO 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003450-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DAS GRACAS COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP163413-ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003451-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAU SALIBA 
ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003452-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMELINDA TELES DA SILVA 

ADVOGADO: SP119504-IRANI MARTINS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003453-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ALAO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003454-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003456-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA FERNANDA SILVA AITA 

ADVOGADO: SP178549-ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003458-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: REIJANE VIEIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003460-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMO XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003462-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SERIGATTI 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003464-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003465-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FAUSTINO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003466-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/05/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 30/06/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003467-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234861-TADEU GUSTAVO ZAROTI SEVERINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003468-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PRIOLI 

ADVOGADO: SP160929-GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/05/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 28/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003469-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003470-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO JOSE DE PAIVA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003471-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA DE ARAUJO VOLPATO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003472-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003473-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/06/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003474-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVA ROSA DA SLVA 

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003475-65.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA PEREIRA PERNA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003476-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE EGILSON PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/05/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 28/06/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003477-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP243912-FERNANDO EDUARDO GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/06/2011 16:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003478-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/06/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 28/09/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0003479-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO FELIPE 

ADVOGADO: SP101511-JOSE AFFONSO CARUANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003480-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL DA COSTA LIMA 

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/06/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003481-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA FRANCO MARTINS FIORATI 

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003482-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003483-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/06/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 28/06/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003484-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DE FATIMA MOURA BARBOSA 
ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 29/06/2011 16:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003485-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE EUNICE DOS REIS 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 18/10/2011 09:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003486-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA TAVARES 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/06/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 30/06/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003487-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA LUCIA MOREIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/06/2011 17:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003488-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/06/2011 17:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003489-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FORTUNATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/06/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003490-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 07/10/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0003491-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/06/2011 18:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003492-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILANE DA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/06/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 30/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003493-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PALHANO DE GOES 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003494-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO FIGUEIRA NEVES 

ADVOGADO: SP288699-CLÍCIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 18/10/2011 09:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003495-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES BORGES 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 30/06/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003496-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEAN SANTIAGO ALVES 
ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/06/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 30/06/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003497-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO COELHO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003498-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA ABRAHAM 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 28/09/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0003499-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PINTO PEDROZO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003500-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE EDUARDO JUNIOR 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 07/06/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 30/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003501-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO MANOEL RIBEIRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 07/10/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0003502-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SONIA DO AMARAL MACHADO SOUZA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003503-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHARLES ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/06/2011 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 30/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003504-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE SA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 30/06/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003505-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FUMIA AISSUM IOSSI 

ADVOGADO: SP177937-ALEXANDRE ASSEF MÜLLER 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003506-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA GERALDA MARTINS PINTO 

ADVOGADO: SP195646-FRANCISCO GENESIO BESSA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003507-70.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE NOVAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 0003508-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP071742-EDINO NUNES DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0003509-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ROSINEI ALVES DE AZEVEDO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/05/2011 17:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003510-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA MONTANHERI DE PAULA 

ADVOGADO: SP123331-NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003511-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ISALINO FILHO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003512-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO HUMBERTO ROSSETO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0003513-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO OSMAR GOULART 

ADVOGADO: SP229137-MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 0003514-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARC DE SOUSA SANT ANA 

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003515-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO SIVIRINO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP228967-ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0003516-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA RAMPIM GELOTTI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003517-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA VITORIA PINHO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 18/10/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003518-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETTE THEREZINHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003519-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GASPARINI 

ADVOGADO: SP297841-NAIRA RENATA FERRACINI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 07/10/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0003520-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SERGIO RAMOS MIGUEL 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003521-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DA HORA DOS REIS 
ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003522-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DE SOUZA TOLEDO 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/06/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003523-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA PUGA 

ADVOGADO: SP095154-CLAUDIO RENE DAFFLITTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003524-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ARLETE JANOTTA LOPES 

ADVOGADO: SP212016-FERNANDO FAVARO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003525-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP109001-SEBASTIAO ALMEIDA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/06/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003526-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA CICERA CRUZ 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003527-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SERRANO LOPES 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 0003528-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARAIZA APARECIDA MARQUES DE LIMA 
ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0003529-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0003530-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGISA DOS SANTOS DE MELO 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003531-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SERGIO DELFINO 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 0003532-83.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR CAMILO 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003533-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO GONCALVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003534-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIA GONCALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/06/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003535-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA CANA VAZ 

ADVOGADO: SP102136-CLESIO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000111-06.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000143-11.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS CESAR FARIA 

ADVOGADO: SP269955-RENATO ROSIN VIDAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000258-32.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO COSTA SANTIAGO RAMOS 

ADVOGADO: SP127785-ELIANE REGINA DANDARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000305-06.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE ALVES PAULINO 

ADVOGADO: SP281112-CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000471-38.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO APARECIDO THOMAZ 
ADVOGADO: SP127291-RICARDO ALVES DE LIMA QUARTIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007934-65.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GOMES MACHADO 

ADVOGADO: SP186532-CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008246-41.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA ANTONIO 

ADVOGADO: SP058695-ARMENIO BUENO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0009510-93.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP274081-JAIR FIORE JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009755-07.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  
PROCESSO: 0000884-38.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001252-47.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BENTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001493-21.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RAYMUNDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002409-60.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO STELLA 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004048-11.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DEOCLIDES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004719-97.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINEVAL DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0006944-95.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE CASTIGLIONE NETTO 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0007105-08.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP109057-HELIO JOSE BORGES HOMEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2006 16:30:00 

  

PROCESSO: 0007849-03.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GRUPO HONORATO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2006 14:00:00 

  

PROCESSO: 0008281-85.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP059816-LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008612-38.2005.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PEREIRA TAKESSITA 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 17/02/2006 11:00:00 

  

PROCESSO: 0008853-75.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANILSON DOS SANTOS LUDOVICO 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009038-50.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MARQUES 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009554-36.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/09/2006 10:00:00 

  

PROCESSO: 0009572-57.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP182250-DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 10/11/2006 10:00:00 

  

PROCESSO: 0010549-83.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA PEDROSO 

ADVOGADO: SP102553-VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0010830-68.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO BARAO 

ADVOGADO: SP197082-FLAVIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2008 12:00:00 
  

PROCESSO: 0011028-42.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FIDELIS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 07/12/2007 11:00:00 

  

PROCESSO: 0011675-32.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VITOR MANOEL LIMA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP027593-FABIO NOGUEIRA LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0012201-67.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA CIVIDANES BORDIGNON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2008 14:40:00 

  

PROCESSO: 0012861-95.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012992-36.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013134-74.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENÇO DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2007 12:00:00 

  
PROCESSO: 0013169-97.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO AUGUSTO MARTINS 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 07/03/2008 11:00:00 

  

PROCESSO: 0013444-80.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP176093-MARA JULIANA GRIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/10/2006 10:00:00 

  

PROCESSO: 0013628-02.2007.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0013807-67.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA REGINA SQUARIZE CHAGAS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013989-19.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR PIVETTA 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/02/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0014228-23.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON MIGUEL DE MORAIS 

ADVOGADO: SP176093-MARA JULIANA GRIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/02/2008 10:00:00 
  

PROCESSO: 0014296-70.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AFONSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172782-EDELSON GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0014748-51.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO AGUIMAR ALMEIDA 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2006 12:00:00 

  
PROCESSO: 0014821-86.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014865-71.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEBASTIAO BET 

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/03/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0014978-59.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NEUZA MARIA OLIVEIRA MANSO 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015223-70.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0015600-41.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016448-91.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016528-55.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LUIS DA SILVA 
ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016861-07.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE BARCELOS 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0016922-62.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LAZOTTI 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 14/03/2008 11:00:00 

  

PROCESSO: 0017091-83.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143305-JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0018731-24.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP223578-THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0018994-56.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZI MEIRE MOREIRA BALEA 

ADVOGADO: SP223578-THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0024543-18.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE BALDEVITE BARBOSA 
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ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000271-18.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA PINHEIRO NAVARRO 

RÉU: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 139 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 45 

TOTAL DE PROCESSOS: 193 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000132 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE  
  

0002809-86.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE Nr. 6306021313/2011 - 

FRANCISCO FELIX DE SOUZA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando que os 
processos administrativos anexos aos autos são referentes a benefícios de auxílios doença, oficie-se a Gerência 

Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 (cinquenta) dias apresente cópia integral do processo 

administrativo NB 42/151.283.730-7 (DER 18/12/2009). 

Laudo Contábil anexado aos autos em 26/04/2011: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0002863-52.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE Nr. 6306021517/2011 - OTAVIO 

AUGUSTO LEAL VENTURA (ADV. SP170402 - ANA MARIA ARAUJO KURATOMI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os pedidos do 

autor e juntada de documento novo. Determino a intimação do Sr. Contador para que inclua na contagem o tempo de 

serviço de 04/09/1990 a 31/07/1992, constante no CNIS. O Sr. Contador também deverá abater do montante dos 

atrasados a quantia já percebida pelo autor no valor de R$ 10.391,00 (DEZ MIL TREZENTOS E NOVENTA E UM 

REAIS), conforme carta de concessão ora juntada, bem como de outros valores que o autor já tenha recebido 

administrativamente. 

Oficie-se o INSS para apresentar cópia da integra do processo administrativo NB 150.581.642-1, bem como a 

apresentação dos originais de todas as CTPS e carnês de contribuição que instruíram referido processo no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de busca e apreensão independente de nova decisão, expedindo-se carta precatória para o seu 
cumprimento. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/09/2011 às 13:00 horas, ocasião em que as 

partes deverão comparecer. 
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0002833-17.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE Nr. 6306021518/2011 - 

VALQUIRIO PAULO DOS REIS (ADV. SP261555 - ANA PAULA CHICONELI ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). No entanto, o autor em 

sua petição inicial, não esclarece objetivamente os termos de sua revisão, ou seja, não aponta o que o INSS calculou 

errado em sua contagem de tempo, nem tampouco apresentou planilha descritiva com os valores que entende como 

correto. 

Impõe-se, pois, esteja precisamente caracterizada a lide. 

Assim, deve o autor demonstrar os pontos controvertidos (períodos que o INSS calculou errado para a contagem de 

tempo), e, para cada um deles, expor as razões que sustentam o entendimento contrário ao do INSS e indicar as folhas 

dos autos que contêm as provas pertinentes, bem como deverá anexar aos autos planilha descritiva com os cálculos que 

entende como correto. 

Dessa forma, intime-se a parte autora para que emende a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, nos termos acima, 

sob pena de extinção do feito. Em igual prazo, o autor deverá apresentar cópia de suas CTPS e dos demais documentos 

necessários a comprovar os fatos constitutivos do seu direito, sob pena de preclusão da prova. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0002797-72.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE Nr. 6306021308/2011 - 
ERNESTINO RODRIGUES (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Designo audiência de conciliação, instrução 

e julgamento para o dia 23/09/2011 às 13:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer com todos os 

documentos originais que instruíram a ação, em especial com suas CTPS e documentos para controvar a existência dos 

contratos de trabalho controvertidos para , bem como poderá apresentar três testemunhas capazes de comprovar o 

alegado, sob pena de preclusão da prova. 

  

0001046-50.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE Nr. 6306021310/2011 - 

AURELIANO PEREIRA DE LIMA (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando que o 

Perito Contábil, Sr. Wagner Luiz Camelim, foi intimado da juntada do processo administrativo nestes autos em 

25/04/2011 (certidão anexada aos autos em 25/04/2011), aguarde-se o decurso do prazo da decisão proferida em 

18/01/2011 para a apresentação do laudo contábil. 

Após, dê-se ciência às partes do laudo contábil. Prazo: 10 dias. 

Destarte designo o julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 02/08/2011 às 14:00 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

  
0001146-05.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE Nr. 6306021538/2011 - JOAO 

HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER, SP162724 - WELLINGTON WALLACE 

CARDOSO, SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vista às partes do laudo contábil. 

A parte autora postula a condenação do INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Ao formular o pedido, a parte autora pede genericamente o reconhecimento de períodos trabalhados em condições 

especiais sem discriminá-los. 

O artigo 282, III do CPC, estabelece que a petição inicial indicará o fato e os fundamentos jurídicos do pedido. A lei 

não exige a declinação do fundamento legal, mas, sim, os fatos e fundamentos jurídicos do pedido que constituem a 

causa de pedir. 

A parte autora não descreve os pontos controvertidos. 

Impõe-se, pois, que esteja precisamente caracterizada a lide. 

Destarte, intime-se a autora para que emende a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, 

informando os períodos que pretende reconhecer como atividade especial, especificando os agentes nocivos a que 

esteve exposto, com observância ao disposto nos artigos 282 e 283 do CPC. 

Após, havendo emenda à petição inicial, cite-se novamente o INSS. 
  

0006947-96.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE Nr. 6306021349/2011 - MARIA 

DA SILVA DE ANDRADE (ADV. SP290998 - ALINE PEREIRA DIOGO DA SILVA KAWAGUCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Primeiramente, tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

No mais, considerando a petição anexada aos autos em 29/03/2011, intime-se o Sr. Perito, Dr. LUCIANO RIBEIRO 

ARABE ABDANUR, para que esclareça o seu laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, conforme apontado pela parte 

autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 
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0006560-81.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE Nr. 6306019767/2011 - VERA 

LUCIA DE ANDRADE (ADV. SP100240 - IVONILDA GLINGLANI, SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO 

VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Petição anexada da parte autora anexado em 15/04/2011: para melhor convencimento deste Juízo, 

determino a realização de nova perícia médica na especialidade de Clínico Geral para o dia 16/06/2011 às 08 horas com 

o Dr. Roberto Jorge, a ser realizada neste Juizado, devendo a parte autora comparecer trazendo toda documentação 

médica que dispunha relativa às doenças que a acometem, da época e contemporânea, bem como seus documentos 

pessoais (RG, CPF e CTPS). 

Intimem-se. 

  

0005487-74.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE Nr. 6306021655/2011 - JOSE 

AUGUSTO NATAL (ADV. SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR, SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Confiro prazo de 30 (trinta) dias para parte autora comprovar a extinção da ação de interdição e 

regularização da representação processual e ratificação dos atos processuais praticados. 

A seguir, compareceu a este ato a Sra. Maria das Dores Rocha da Silva, RG: 20.344.858-3 SSP/SP, procuradora do 

autor, a qual apresentou 5 (cinco) CTPS do autor, Certificado de Reservista, e documentos médicos, sendo determinado 

pelo Juízo que referida documentação permanecesse em secretaria até ulterior deliberação. 
  

0010378-12.2008.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE Nr. 6306021539/2011 - ZELIA 

HORTENCIO DA SILVA SOUZA (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); RAISSA CAMPOS DE SOUZA 

(ADV./PROC. ); RAIANE CAMPOS DE SOUZA (ADV./PROC. ). Observo que a carta precatória expedida para oitiva 

das testemunhas das corrés não foi cumprida devido à insuficiência de dados das testemunhas para a sua localização. 

Assim, concedo às corrés o prazo de 20 (vinte) dias para: 

- apresentar procuração devidamente regularizada da corré Raiane Campos de Souza, tendo em vista ter atingido a 

maioridade civil; 

- apresentar o rol de testemunhas com todos os dados que tornem possível identificá-las (número de RG e de CPF) bem 

como endereço completo onde possam ser localizadas, sob pena de preclusão da prova. 

Com a apresentação completa do rol de testemunhas, expeça-se nova Carta Precatória para a sua oitiva. 

Designo o julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 13/10/2011 às 14:40 horas, as partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

Saliento que as partes poderão apresentar alegações finais até 05 (cinco) dias antes da data da audiência. 

  

0002187-07.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE Nr. 6306021563/2011 - JOSE 
PEREIRA SANTOS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Laudo Contábil anexado aos autos em 23/03/2011: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Int. 

  

0002893-87.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE Nr. 6306021557/2011 - 

SEBASTIAO ROMERO COLOMBO (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). CONVERTO O JULGAMENTO EM 

DILIGÊNCIA. 

Laudo Contábil anexado aos autos em 02/05/2010: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0002808-04.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE Nr. 6306021294/2011 - CICERA 

MARIA DA CONCEICAO GIGLIO (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Observo que até o 

momento não foi cumprida a determinação de 23/02/2011. 

Tendo em vista o documento anexados aos autos em 04/04/2011, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco 
para que no prazo de 50 (cinquenta) dias apresente cópia integral dos processos administrativos NB 42/142.566.810-8, 

com DER em 22/10/2006 e NB 42/147.551.996-3, com DER em 07/04/2009. 

Com a vinda dos processos administrativos, intime-se o Sr. Perito contábil para que apresente o seu laudo até 30 (trinta) 

dias da data que antecede a audiência designada. 

Com a vinda do laudo contábil, dê-se vista às partes. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 21/10/2011 às 15:00 horas. As 

partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

  

0001956-77.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE Nr. 6306020703/2011 - 

LUCIANO GRUBBA DA SILVA (ADV. SP218785 - MARLENE GRUBBA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Converto o julgamento em diligência.  
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Petição da parte autora de 15/03/2011: especifique a parte autora quais documentos a Prev- Ericson deverá apresentar, 

sob pena de preclusão da prova. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Int. 

  
0002188-89.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE Nr. 6306021317/2011 - 

LAILSON DA SILVA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005750-43.2009.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 1ª VARA GABINETE Nr. 6306021443/2011 - PEDRO 

MINORU OKAMOTO (ADV. SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

DESPACHO JEF 
  

0002893-87.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306017784/2011 - SEBASTIAO ROMERO COLOMBO (ADV. 

SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  

0001956-77.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306012403/2011 - LUCIANO GRUBBA DA SILVA (ADV. 

SP218785 - MARLENE GRUBBA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA 

FAZENDA NACIONAL). Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste processo a 

esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições sem 

endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as normas em 

vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de prazos e 

consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Considerando a informação supra, para elaboração de eventual cálculo designo o perito contábil WAGNER 

LUIZ CAMELIM, que deverá entregá-lo até 30 (trinta) dias antes da data da audiência e/ou pauta extra 

agendada, de cujo resultado serão as partes intimadas oportunamente.  

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado. 

  
0002893-87.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306016717/2011 - SEBASTIAO ROMERO COLOMBO (ADV. 

SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002809-86.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306016718/2011 - FRANCISCO FELIX DE SOUZA (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

 AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE  
  

0000959-31.2009.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306021629/2011 - 

MURILO SALGADO DE VASCONCELLOS (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando que a 

audiência está agendada para essa data e a informação contida na petição anexada aos autos em 03/05/2011, recebo 

excepcionalmente a petição com endereçamento incorreto (digo excepcionalmente porque, a despeito do despacho 

exarado nestes autos em 11/03/2011, a nobre causídica não atentou para a redistribuição do feito a esta 2ª Vara-

Gabinete do JEF de Osasco). 

No mais, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para anexar aos autos documentos capazes de comprovar a sua 

ausência nesta audiência, sob pena de extinção do feito. 

Após, tornem os autos conclusos. 
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0001027-44.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306021293/2011 - ADILIA 

SOARES VASQUES (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora o prazo de 30 

(trinta) dias para apresentar o perfil profissiográfico previdenciário (PPP) da empresa “Capital Serviços de Vigilância e 

Segurança Ltda.”, com o carimbo de CNPJ da empresa, sob pena de preclusão da prova. 

Com a apresentação do documento requerido ou após o decurso de prazo, intime-se o Sr. Perito contábil para que 

apresente o seu laudo contábil em 10 (dez) dias. 

Com a vinda do laudo contábil, dê-se vista às partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0002800-27.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306021292/2011 - 

DAILSON PAULINO DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA, SP107046 - MARIA RAQUEL 

MENDES GAIA, SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Quanto aos vínculos comuns, observo que não 

constam do CNIS. Enquanto o vínculo com “Indaia Nordeste Águas Minerais S/A” (30/11/1977 a 16/01/1978) consta 

da CTPS da parte autora, o vínculo com “Suprema Recursos Humanos Ltda.” (28/08/1997 a 06/10/1997), não consta da 

CTPS, havendo declaração do empregador na cópia do processo administrativo. 
Quanto aos períodos laborados em condições especiais, observo quanto ao vínculo com “Valeo Sistema Automotivos 

Ltda.” (04/12/1978 a 19/09/1983), conforme fls. 45/46 da cópia do processo administrativo, que o laudo técnico da 

empresa está em poder do INSS, agência Santa Marina na Lapa. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar documentos que corroborem o vínculo com as 

empresas “Indaia Nordeste Águas Minerais S/A” (30/11/1977 a 16/01/1978) e “Suprema Recursos Humanos Ltda.” 

(28/08/1997 a 06/10/1997), tais como declaração do empregador, cópia da ficha de registro de empregados e extrato de 

FGTS, sob pena de preclusão da prova. 

Oficie-se a agência Santa Marina do INSS para que, no prazo de 50 (cinquenta dias), encaminhe cópia do laudo técnico 

da empresa “Valeo Sistema Automotivos Ltda.” O ofício deverá ser instruído com cópia das fls. 45 e 46 da cópia do 

processo administrativo. 

Designo o dia 11/10/2011 às 14:40 horas para sentenciamento do processo em caráter de pauta-extra, estando as partes 

dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

  

0001677-91.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306021314/2011 - LUIZ 

FELIPE FELICIO (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada aos autos em 27/04/2011: 

Oficie-se, novamente, à Gerência Executiva da APS-Osasco para que, no prazo de 10 (dez) dias, remeta a este Juizado 
cópia do processo administrativo do referido benefício. Após, dê-se vista ao MPF. 

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para anexar aos autos certidão de óbito do Sr. Claudemir Feliciano, sob 

pena de extinção do feito. 

No mais, dê-se vista as partes do laudo pericial anexado aos autos em 28/01/2011. 

Designo o julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 06/06/2011 às 13:20 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

  

0002162-91.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306021567/2011 - SIDNEY 

KLEINSCHMIDT (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 30/09/2011 às 14:00 horas. Na oportunidade, a parte autora deverá apresentar todos os 

documentos que instruíram o processo (em especial CTPS) e demais documentos que achar necessários para a 

comprovação de sua pretensão. A parte autora poderá produzir provas orais e documentais para comprovar os fatos 

constitutivos do seu direito. Eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Caso seja 

necessária intimação pessoal de alguma delas a parte autora deverá peticionar neste sentido com antecedência ao menos 

30 (trinta) dias, tudo sob pena de preclusão da prova. 

  
0002158-54.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306021302/2011 - PAULA 

ALESSANDRA DA SILVA (ADV. SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considero citado na pessoa de sua 

representante legal e parte autora, o menor JHONATA DA SILVA ARAUJO. 

Considero citada em audiência, assistida por sua representante legal e parte autora, MICHELE SUENIA SILVA 

ARAÚJO, presente na audiência. 

Proceda-se ao cadastro dos corréus no sistema JEF: 

- JHONATA DA SILVA ARAUJO 

- MICHELE SUENIA SILVA ARAÚJO 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/09/2011 às 14:00 horas. A parte autora deverá 

comparecer com até três testemunhas a fim de comprovar a sua pretensão. As testemunhas deverão comparecer 
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independentemente de intimação, havendo necessidade da intimação pessoal de alguma testemunha, a parte autora 

deverá requerer neste sentido com ao menos 30 (trinta) dias de antecedência da data designada. 

A parte autora deverá apresentar ainda todos os documentos originais que instruíram a petição inicial, além de outros 

que possuir a fim de comprovar a sua pretensão. 

  

0005718-04.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306021562/2011 - JOSE 

FRANCISCO (ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição de 28/04/2011: indefiro a realização de nova 

perícia. Os peritos credenciados neste Juizado têm condições de avaliar os autores nas diversas especialidades. As 

exceções são para as enfermidades decorrentes de psiquiatria e oftalmologia, que são as únicas especialidades existentes 

no quadro de perícias deste Juizado, além da clínica geral. 

Tendo em vista a manifestação da parte autora, bem como a juntada de novo exame médico, intime-se o Sr. Perito, Dr. 

Ricardo Farias Sardenberg, para, no prazo de 10 (dez) dias, ratificar/retificar o seu laudo pericial. 

Com a vinda dos esclarecimentos, tornem-se os autos conclusos. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito. 

  

0002812-41.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306021312/2011 - 

LEONILDES FERREIRA DE SANTANA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Laudo Contábil anexado 

aos autos em 28/04/2011: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0010926-37.2008.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA 2ª VARA GABINETE Nr. 6306021540/2011 - 

ANERILDES SENA DOS SANTOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE, SP195289 - PAULO CÉSAR DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Oficie-se o juízo deprecado para que informe o cumprimento da carta precatória. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/11/2011 às 14:00 horas. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 06/05/2011. 
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 
32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

EDITAL: 

  

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS. 

  
                                   A DOUTORA ADRIANA GALVÃO STARR, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA , 

RESPONDENDO PELA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, 

  

                                   FAZ SABER que em cumprimento ao disposto no artigo 13, incisos III e IV, da Lei nº 5.010/66, 

e nos termos da Portaria nº 1669, do dia 06/12/2010, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

publicada no Diário Eletrônico do dia 14/12/2010, foram designados os dias 09, 10 e 11 de Maio de 2011, por 03 (três) 

dias úteis, que poderá ser prorrogado por igual período com prévia autorização da Corregedoria Regional da 3ª Região, 

para a realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juizado. Os trabalhos terão início com audiência de 
instalação, a ser realizada às 13:00 horas do dia 09 de Maio de 2011 na Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível 

de Avaré, com a presença de todos os servidores e serão coordenados e realizados pela MMª. Juíza Federal Substituta, 
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respondendo pela Presidência da Vara-Gabinete Única e Corregedora da Vara, Dr. ADRIANA GALVÃO STARR, 

servindo como Secretário o senhor Diretor de Secretaria. 

  

                                   FAZ SABER, outrossim, que durante o período da Inspeção atender-se-á normalmente aos 

jurisdicionados e público em geral, sem interrupção das atividades rotineiras e dos prazos processuais. 

  

                                   FAZ SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na própria Secretaria do 

Juizado, localizada no Fórum Federal de Avaré, à Rua Bahia, no 1.580, nesta cidade de Avaré, quaisquer considerações, 

reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço forense do Juizado, cientificados o Ministério Público Federal, à 

Defensoria Pública, a Secção da Ordem dos Advogados do Brasil em Avaré e aos Procuradores da União (Advocacia 

Geral da União, Fazenda Nacional e INSS), que poderão enviar representantes para acompanharem os trabalhos. E para 

que não se alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente edital que será 

afixado na sede deste Juízo. 

  

                                   Expedido nesta cidade de Avaré, aos 04 de abril de 2011. 

  

O presente Edital deverá ser afixado no Átrio do Fórum. 

  
Cumpra-se. 

  

  

PORTARIA: 

  

PORTARIA Nº 12, DE 28 DE ABRIL DE 2011. 

  
A DOUTORA ADRIANA GALVÃO STARR, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, NA TITULARIDADE PLENA 

DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO os termos do artigo 12 da Lei nº 10.259, de 12 de Julho de 2001; 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal - CJF; 

  
E CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de regulamentar a nomeação dos Peritos Contábeis deste Juizado Especial 

Federal Cível de Avaré, os quais realizarão laudos periciais contábeis/pareceres, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Nomear os Contadores abaixo relacionados na qualidade de “Peritos Contábeis” deste Juizado Especial 

Federal Cível de Avaré: 

  

1)       Elisangela Maciel Rocha 
CRC nº 1SP 210534/0-9 

RG nº 27.003.190-X 

CPF nº 170.312.758-73 

  

2)       Karina Berneba Asselta Correia 
CRC nº 1SP 266337/P-0 

RG nº 24.763.335-5 

CPF nº 213.864.568-10 

  

3)       Luiz Henrique Leme Machado 
CRC nº 1SP 267962/0-5 

RG nº 25.069.718-X 

CPF nº 253.607.498-65 

  

4)       Ricardo Aurélio Evangelista 
CRC nº 1SP 214711/0-3 

RG nº 28.095.042-1 

CPF nº 171.775.598-41 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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ENCAMINHE-SE cópia desta Portaria, por meio eletrônico à Presidência do E Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, à Corregedoria Regional do TRF da 3ª Região, à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais Cíveis da 3ª 

Região, à Diretoria do Foro. 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 28 de Abril de 2011. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000093      -      lote 2055/2011 

  
0000291-83.2011.4.03.6308 - PEDRO MORINI (ADV. SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 
  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se." 

  

0003712-18.2010.4.03.6308 - BENEDITO DE ALMEIDA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 
4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000103 
Lote 2011/2073 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, ante a constatação da 

ocorrência da prescrição vintenária aplicada ao caso concreto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do Art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  
0005607-14.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005199/2011 - MARINA 

ELISABETH DE SOUZA MILLER (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 881/1107 

0005606-29.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005200/2011 - SANDRA 

TEREZINHA PEREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0004127-98.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308003419/2011 - DEOLINDO 

FARINA (ADV. SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Pelas razões expostas, com fundamento no art. 269, I e IV, do CPC, julgo 

improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial pela parte autora. 

  

0007002-75.2009.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006430/2011 - MARIA JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

  

0005217-78.2009.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006255/2011 - 

ALESSANDRA ALBANO PEREIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI); 

LIANDRA ALBANO MACHADO (ADV./PROC. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA); PEDRO 

AUGUSTO DA SILVA NUNES MACHADO (ADV./PROC. ); DENIS RAFAEL MACHADO (ADV./PROC. ). 

“Diante da inequívoca comprovação da união estável, por meio dos documentos anexados aos autos nesta data, bem 

como pelo depoimento do Sr. José Carlos Machado, homologo, para que surta seus jurídicos efeitos, a transação ora 

formalizada entre as partes 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pelo autor. 

  
0000453-78.2011.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005230/2011 - NORTON 

DAIGO YAMAMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0000471-02.2011.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005250/2011 - PAULO 

ROQUE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0000384-80.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005964/2011 - NAIR 

JOSEFINA MARREGA DE OLIVEIRA (ADV. SP208968 - ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
0006630-92.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005228/2011 - CARLOS 

BORGES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ 

GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006593-65.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005234/2011 - SUZANA 

FERREIRA BRASSERO (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN 

KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006290-51.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005235/2011 - ANTONIO 

MARCELINO (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006483-66.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005236/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0006478-44.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005252/2011 - APARECIDO 

GREGORIO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006482-81.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005267/2011 - VANDREIA 

FATIMA DO AMARAL DOS SANTOS (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006314-79.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006367/2011 - CARLOS 

ALBERTO ANDRADE (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006247-17.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006372/2011 - ROSANGELA 
MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006199-58.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006373/2011 - ELISABETE 

RODRIGUES CORREA DE SOUZA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006484-51.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006374/2011 - JONAS 

MARCOS DA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006347-69.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006377/2011 - TERESA DE 

JESUS FLORENCIO (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005765-69.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006386/2011 - TEREZA DAS 

GRACAS OLIVEIRA (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0003966-88.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005740/2011 - ERCILIA 

MADEIRA TOLOTO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). À luz de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o 

processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

0002916-27.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005495/2011 - OLIMPIO 

GARCIA BATISTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
D'AQUI). Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0005194-98.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006227/2011 - ANTONIO 

CARLOS AIRES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Posto isso, à luz de todo o exposto, e ainda, especificamente, tomando-se por conta o “Laudo Pericial Médico” anexado 

ao Processo e as constatações nele apontadas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com 

julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo. 

  
0006118-12.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005889/2011 - YOKO 

YAMASHITA (ADV. SP286950 - CLEBER SIMÃO CAMPARINI) X FAZENDA NACIONAL (ADV./PROC. ). 

  

0006116-42.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005890/2011 - VANDERLEI 

CAMARGO (ADV. SP286950 - CLEBER SIMÃO CAMPARINI) X FAZENDA NACIONAL (ADV./PROC. ). 

  

0004525-45.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005891/2011 - GILBERTO 

BASSETTO (ADV. SP286950 - CLEBER SIMÃO CAMPARINI) X FAZENDA NACIONAL (ADV./PROC. ). 

  

0004520-23.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005892/2011 - JOAQUIM 

CAMARGO (ADV. SP286950 - CLEBER SIMÃO CAMPARINI) X FAZENDA NACIONAL (ADV./PROC. ). 

  

0003840-38.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005893/2011 - MARIO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP210476 - ERIKA PERES ALVES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL 
(ADV./PROC. ). 

  

0003839-53.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005894/2011 - ROBERTO 

PAIM DA LUZ (ADV. SP210476 - ERIKA PERES ALVES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL (ADV./PROC. ). 

  

0003836-98.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005895/2011 - RICARDO 

TAMASSIA (ADV. SP210476 - ERIKA PERES ALVES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL (ADV./PROC. ). 

  

0003834-31.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005896/2011 - ARNALDO 

TAMASSIA (ADV. SP210476 - ERIKA PERES ALVES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL (ADV./PROC. ). 

  

0003830-91.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005897/2011 - ROBERTO 

LEWIN RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP210476 - ERIKA PERES ALVES DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL (ADV./PROC. ). 

  

0002133-35.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005898/2011 - JOAO 

AIRTON MARSOLA (ADV. SP194621 - CHARLES TARRAF, SP286950 - CLEBER SIMÃO CAMPARINI) X 
UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO). 

  

0002131-65.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005899/2011 - ANTONIO 

ROQUE PEREIRA (ADV. SP194621 - CHARLES TARRAF, SP286950 - CLEBER SIMÃO CAMPARINI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO). 

  

0002129-95.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005900/2011 - DENIS FABIO 

MARSOLA (ADV. SP194621 - CHARLES TARRAF, SP286950 - CLEBER SIMÃO CAMPARINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO). 

  

0002128-13.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005901/2011 - JOSE LUIZ 

FORTUNATO (ADV. SP194621 - CHARLES TARRAF, SP286950 - CLEBER SIMÃO CAMPARINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 
  
0007165-55.2009.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005413/2011 - BENEDITA 

DE FATIMA DOMINGUES (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004607-76.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005151/2011 - IRIS ALVES 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
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0004423-23.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005152/2011 - MARIA DA 

PENHA MENINO CAPOVILLA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003899-26.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005154/2011 - MARIA 

APARECIDA CORREIA PINTO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004515-98.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005155/2011 - LEUDE 

MARIA VIEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005077-10.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005156/2011 - MARIA 

LUIZA DA SILVA SOUZA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007123-06.2009.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005418/2011 - MARIA 

TEREZINHA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007096-23.2009.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005471/2011 - VERA LUCIA 

GOMES (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002158-48.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005662/2011 - NELSON 

FOGACA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
  

0003024-56.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005958/2011 - GENI 

FERREIRA DE CAMARGO (ADV. SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003068-75.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005961/2011 - MARIA 

TEREZA PASCHOALINO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003676-73.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006077/2011 - LEVINO 

PEDRO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004383-41.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006128/2011 - HELIO 
COSTA RIBEIRO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003350-16.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006171/2011 - MATILDE 

EVANGELISTA FERREIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002004-30.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006192/2011 - WALTER 

ROBERTO FRANCISCO (ADV. PR030488 - OTÁVIO CADENASSI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003888-94.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006194/2011 - AURORA 

MARTINS MOURA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004406-84.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006353/2011 - APARECIDA 

DE LOURDES CORDOVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA 

CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004876-18.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006354/2011 - MARIA 

AMELIA DA SILVA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0004985-32.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006355/2011 - MARIA 

APARECIDA PIRES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE 

FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004734-14.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006356/2011 - THEREZINHA 

ALVES DE CAMARGO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000832-53.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006357/2011 - MARIA DE 

LOURDES NOVAES (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003781-50.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006358/2011 - MARIA 

MACARIA DE FATIMA FERRUCI (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005794-22.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006359/2011 - DONIZETE 

APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005790-82.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006361/2011 - RUTH 

ARANTE DE JESUS (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005782-08.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006363/2011 - BENEDITA 

PEREIRA SAMPAIO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0005691-15.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006364/2011 - ADILSON 

APARECIDO MONTEIRO (ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005660-92.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006365/2011 - APARECIDA 

DE FATIMA MORAES (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  
0003219-41.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005146/2011 - MARIA 

AMERICA BARBOSA RIBEIRO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003533-84.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005150/2011 - MARIA JOSE 

SILVEIRA NEGRAO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002355-03.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005993/2011 - NALZIRA 

TEIXEIRA VIEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0003316-41.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006184/2011 - DORALICE 

ALVES LOPES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003248-91.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006196/2011 - MARIA 

GONSALVES PIRES (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003003-80.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006198/2011 - ANTONIA 

PEREIRA VITOR (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002724-94.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006200/2011 - MARIO DE 
JESUS BRAILA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003095-58.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005148/2011 - OSVALDO 

ALVES DE QUEIROZ (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004825-07.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005818/2011 - MARIA 

TEREZA MARTINS BERALDO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006224-71.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005821/2011 - LUCIANA 

DIONISIO DE SOUZA (ADV. SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005519-73.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005822/2011 - MARCOS 

ATAIDE CORREA (ADV. SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001491-62.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006181/2011 - JOAO 

BATISTA SILVERIO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0003105-05.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006199/2011 - EVANDREI 

MARTINS ARAUJO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001975-77.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006424/2011 - ELIANA 

GIJON DANA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0000526-21.2009.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005469/2011 - CECILIA DA 

SILVA LOPES (ADV. SP268677 - NILSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Diante do exposto, extingo o processo com apreciação do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, julgando 
improcedente o pedido formulado na petição inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  
0007086-76.2009.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005509/2011 - ROMILDA 

FURIGO CARVALHO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE 

FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007180-24.2009.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005528/2011 - HILDA 

MESSIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000129-25.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006182/2011 - CONCEICAO 
APARECIDA DAMIAN ROSSI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0007028-73.2009.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005539/2011 - TEREZINHA 

ALVES RAMOS (ADV. SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000335-73.2009.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005614/2011 - MARIA 

BENEDITA DE PROENCA MATOS (ADV. SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
*** FIM *** 

  

0004458-80.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006094/2011 - LUCIANA 

MILITAO ALVES TAVARES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, 

com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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0003727-84.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308004006/2011 - LAZARA 

BENEDITA GOMES ENGUEL (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003940-90.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308004010/2011 - CLEUSA DE 

LOURDES LOPES DAMASCENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004044-82.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308004013/2011 - DORENI 

APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP163758 - SILVANA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006682-88.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005223/2011 - CLEONICE 

PEPE (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 
ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006492-28.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005224/2011 - ANTONIO 

LUIZ PEREIRA FILHO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006512-19.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005225/2011 - NEIDE 

RIBEIRO VEIGA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE 

FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006342-47.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005226/2011 - JOSE 

CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006272-30.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005227/2011 - IVANI 

APAECIDA BRASIL MOREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006268-90.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005258/2011 - MARIA 

ISABEL DE OLIVEIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003928-76.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005510/2011 - ANTONIETA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
  

0004326-23.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005529/2011 - LAIDE 

ALVES DE JESUS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004029-16.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005815/2011 - GECILIA 

ARAUJO MAGALHAES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0004152-14.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005816/2011 - VLADIMIR 

CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004723-82.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005865/2011 - CLAUDIO 

SAQUETTI (ADV. SP270091 - LUIZ AUGUSTO PORTEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004658-87.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006226/2011 - MARIA JOSE 

NOGUEIRA ELEODORO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006294-88.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006339/2011 - MARIA 

LUCIA PEREIRA POMPEO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006605-79.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006343/2011 - OLIVIO 

RIBEIRO (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE, SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006689-80.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006344/2011 - ROSANA 

APARECIDA COSTA DE ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006688-95.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006345/2011 - MARIA 

VICENTINA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006789-35.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006346/2011 - KOKICHI 

KANASHIRO (ADV. SP283735 - EVANDRO RENATO DOMINGUES BRISOLA, SP283451 - SIMONE MARIA 

MASSUD LEONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006686-28.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006347/2011 - LOURDES 

ROSA DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006679-36.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006348/2011 - LAURO 

JUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME 

TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0006316-49.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006349/2011 - ROSELY 

SANCHES BRAZ (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006626-55.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006350/2011 - OSVALDO 

MUNHOZ ALVES (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0006301-80.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006368/2011 - RITA 

GALDINO DE SOUZA (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006448-09.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006375/2011 - EDNA 

GARCIA ALTAVIS DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004564-42.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006388/2011 - APARECIDO 

JACOB DE OLIVEIRA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME 

TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006228-11.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006390/2011 - JOAO GRILO 

NETO (ADV. SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
D'AQUI). 

  

0006437-77.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006394/2011 - ORLANDA 

FELIX SUTIL (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006680-21.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006396/2011 - NERI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006538-17.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006398/2011 - AUREA 

APARECIDA CHIARO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0004750-65.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006405/2011 - HERONDINA 

MUNIZ CORREA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005362-03.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005735/2011 - FRANCISCA 

RODRIGUES MARQUES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006094-81.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006419/2011 - HELENA VAZ 

DA SILVA (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004674-41.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005144/2011 - LUIZ 
FIORUCI (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000973-72.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005483/2011 - WALDEMAR 

CORDEIRO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004224-98.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006090/2011 - DOUGLAS DE 

OLIVEIRA ERNESTO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004509-91.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006093/2011 - OLIVIA DA 

GRACA DE OLIVEIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005831-49.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006395/2011 - EDNA 

CUSTODIO (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006015-05.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006399/2011 - GUILHERME 

NATAM RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0005745-78.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006401/2011 - FRANCISCA 

MARIA FLORENTINO BELARMINO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006416-04.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006402/2011 - LUCIA DE 

FATIMA CORDEIRO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006691-50.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006403/2011 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA REIS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006841-31.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006421/2011 - MARIA DA 
CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006194-36.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006436/2011 - AMELIA 

JESUS PINTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006843-98.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006437/2011 - LUCIA ROSA 

BATISTA LOPES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0005228-73.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005956/2011 - FRANCISCO 

RODRIGUES VALENTIM (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 
FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Desta feita, à 

luz de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo, com julgamento do mérito, com 

esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

  
0006649-98.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005699/2011 - MARIA 

MADALENA ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006655-08.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005885/2011 - EUNICE 

VICENÇOTTO DE MELO (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004944-65.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005253/2011 - ADRIANO 

CANDIDO DE MATOS (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004052-59.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005268/2011 - FATIMA 

APARECIDA BORBA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0002656-81.2009.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005462/2011 - JAIRA DO 

PRADO CARVALHO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000342-94.2011.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005692/2011 - VALDIR 

BARREIROS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006764-22.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005693/2011 - VERA LUCIA 

SIMIONATO MARTINS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000283-09.2011.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005695/2011 - APARECIDO 

DONIZETI DE ALMEIDA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000203-45.2011.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005696/2011 - MARIA 

ESTELA DE LIMA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007130-61.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005697/2011 - JUDAS 

TADEU MONTEIRO (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006573-74.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005703/2011 - ROSANA DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0006517-41.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005705/2011 - APARECIDA 

DE FATIMA DE SOUZA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006929-69.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005706/2011 - GENI 

FRANCISCO DE SOUZA LEME (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0006974-73.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005707/2011 - PEDRO 

NUNES DE CARVALHO (ADV. SP283763 - LETICIA BERGAMO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006924-47.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005709/2011 - MARIA FELIX 

DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006931-39.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005710/2011 - EDSON 

FRANCINETE GARCIA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006983-35.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005711/2011 - JURANDIR 

LUIZ (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO, SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006834-39.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005712/2011 - JOSE LUIZ 

LAUREANO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006881-13.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005714/2011 - GILVAN 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000278-84.2011.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005876/2011 - LUCIENE 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0000175-77.2011.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005878/2011 - IVONE 

FERNANDES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000218-14.2011.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005881/2011 - APARECIDA 

DARCI DO NASCIMENTO (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000227-73.2011.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005882/2011 - BRIGIDA DE 

LUCIA GABRIEL DALCIN (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000097-83.2011.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005884/2011 - JULIO CESAR 
DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000235-50.2011.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005948/2011 - NADJA 

CANDIDO REIS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0000229-43.2011.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005949/2011 - LUCIMARA 

LEIKO NISHIGUCHI (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000228-58.2011.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005950/2011 - MARIO 

ANDRE (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000216-44.2011.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005951/2011 - ANTONIA 

PEREIRA MARTINS (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006244-96.2009.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006034/2011 - MARIA INEZ 

VITORINO IGNACIO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002224-28.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006140/2011 - DELZA 

RODRIGUES GIMENES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006059-24.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006185/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA NETTO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006005-58.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006187/2011 - IRACI 

NOCERA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  
0004403-32.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006434/2011 - LEONILDO 

URBANO DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003624-77.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308004983/2011 - JOSE 

FRANCISCO BENEDITO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003241-02.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005145/2011 - JOEL 

MENDES ROSA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005963-09.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005720/2011 - ANA PAULA 

COIRADAS (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006334-70.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005723/2011 - MARLON DA 

SILVA ALBINO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006901-04.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005724/2011 - MARIA 

ANTONIA MARTINS PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006143-25.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005730/2011 - LUIZ 

GUILHERME RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000280-54.2011.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005731/2011 - EVERTON 

GABRIEL DE FRANCA COSTA (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO, SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000382-76.2011.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005732/2011 - DIVA DE 

SOUZA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0006719-18.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005733/2011 - NIVALDO 

DIAS DOS SANTOS (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006639-54.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005744/2011 - JOSE CICERO 

BARBOSA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004851-05.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005824/2011 - MARIA DE 

LURDES ROGATO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004796-54.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005826/2011 - JOANA 
VITORINO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005514-51.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005828/2011 - DIRCE 

MARIA DE GODOI RAIMUNDO (ADV. SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005477-24.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005829/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006297-43.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005832/2011 - NILZA SILVA 

SANTOS ALVES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006248-02.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005834/2011 - DYOVANNA 

STEFFANY APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006413-49.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005836/2011 - SANDRA DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0006356-31.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005837/2011 - APARECIDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006520-93.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005856/2011 - OLIVIA 

NAZARIA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000072-70.2011.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005858/2011 - CLOVIS 

NUNES FERREIRA (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0006614-41.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005872/2011 - MARIA JOSE 

VIEIRA MARTINS (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006298-28.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005873/2011 - ANA MARIA 

PEDROSO DE MIRANDA (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003286-06.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005981/2011 - THIAGO 

NASCIMENTO SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 
IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  
0003426-40.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006195/2011 - MARIA 

NEIDE STRADIOTO TINONIN (ADV. SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002302-22.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308003919/2011 - SILVANA 

OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000853-29.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308004750/2011 - VERA LUCIA 

RUSSANO LIBANEO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0004016-17.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005537/2011 - ANA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005909-43.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005615/2011 - MARIA EVA 

TAVARES (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 897/1107 

0003082-59.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005870/2011 - MARLI 

BRUDER ARNEZ VICENTINI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003740-83.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005919/2011 - MARIA 

CLEMENTINA VELOSO DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004776-63.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005923/2011 - TERESA 

RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004304-62.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006129/2011 - BENTA 

FERREIRA DE PONTES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004369-57.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006131/2011 - FRANCISCA 

MARIA MAIA MACEDO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001281-11.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006136/2011 - TERESA 

MACHADO DELLA TORRE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001825-96.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006144/2011 - PEDRO 

GERSON CORREA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  
0005177-62.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006276/2011 - ESTER 

FERREIRA PERINI (ADV. SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA, SP271763 - JOSE EDUARDO CASTANHEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000950-29.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006417/2011 - MARIO 

MENDES DE CARVALHO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0003211-64.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006407/2011 - ISABELY 

RICARDO IRENO (ADV. SP253690 - MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

0004743-73.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005488/2011 - JUVENTINO 
PEDRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a IMPLANTAR em favor de JUVENTINO PEDRO o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com 

data de início do benefício (DIB) em 13/07/2010 (DER em relação ao NB. 541.730.579-7), com renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de novembro de 2010. 

  

0003481-88.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006086/2011 - BENEDITA 

DIAS FELICIANO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
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RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a BENEDITA DIAS FELICIANO o benefício de Aposentadoria 

por Invalidez, com DIB em 22/10/2009, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 332,57 (trezentos e trinta e dois 

reais e cinqüenta e sete centavos), que, de acordo com artigo 33 da Lei nº. 8.213/91, corresponde a 01 (um) salário 

mínimo, correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e oito reais e vinte e cinco 

centavos) para setembro de 2010. 

  

0003077-37.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005963/2011 - JOAQUIM 

CARLOS GONCALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a JOAQUIM CARLOS GONCALVES o benefício de Auxílio Doença de 

NB- 502.532.879-5 a partir de 01/10/2008, pelo período de 01 (um) ano a contar da data desta sentença, com DIB 

original em 11/06/2005, com renda mensal no restabelecimento no valor de R$ 665,85 (seiscentos e sessenta e cinco 

reais e oitenta e cinco centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 699,20 (seiscentos e 

noventa e nove reais e vinte centavos) para setembro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do 

fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 
requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0005152-49.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006275/2011 - BENEDITO 

BOTELHO DE MELLO NETO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de BENEDITO BOTELHO DE MELLO NETO 

o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 15/10/2010 (data da citação da Autarquia Ré), 

pelo período de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 804,12 

(oitocentos e quatro reais e doze centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 804,12 

(oitocentos e quatro reais e doze centavos) para posição de dezembro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 

dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0003301-72.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006487/2011 - OSVALDO 

NICHIO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de OSVALDO NICHIO o benefício de APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, com data de início (DIB) em 25/11/2008 (DER em relação ao NB. 538.965.565-2). A renda mensal 

inicial (RMI) será de R$ 1.127,20 (um mil, cento e vinte e sete reais e vinte centavos), que corresponde a uma renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.230,23 (um mil, duzentos e trinta reais e vinte e três centavos) para posição de 

outubro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o 

INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá 

cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0005260-78.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005960/2011 - SIMONE 

ROSA CAETANO FIRMIANO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de SIMONE ROSA CAETANO 

FIRMIANO o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 24/04/2010 (DER em relação ao NB. 
540.654.719-0), pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da “realização da Perícia Médica”. A renda mensal 

inicial (RMI) será de R$ 485,52 (quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), que corresponde a 

uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de dezembro de 2010. A 

parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

0005347-34.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005851/2011 - LUZIA DE 

SOUZA ROCHA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
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RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de LUZIA DE SOUZA ROCHA o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 28/10/2010 (data da citação da Autarquia Ré), pelo período de 

03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 545,01 (quinhentos e quarenta 

e cinco reais e um centavo), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 545,01 (quinhentos e 

quarenta e cinco reais e um centavo) para posição de dezembro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias 

antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0004400-77.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006278/2011 - EDNA POZA 

DE MORAES RODRIGUES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA 

CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

RESTABELECER em favor de EDNA POZA DE MORAES RODRIGUES o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com 

data de início (DIB) no dia 15/06/2010 (primeiro dia após à “DCB” do NB. 124.301.579-6), pelo período de 01 (um) 

ano a contar da data da “Sentença”. A renda mensal no restabelecimento será de R$ 606,57 (seiscentos e seis reais e 
cinquenta e sete centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 606,57 (seiscentos e seis 

reais e cinquenta e sete centavos) para posição de dezembro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias 

antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0000358-82.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006414/2011 - JOSE 

CARLOS VALDRIGHI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSÉ CARLOS VALDRIGHI o benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

07/10/2009, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 601,94 (seiscentos e um reais e noventa e quatro centavos) equivalente a uma renda mensal 

atualizada (RMA) de R$ 622,82 (seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e dois centavos). 

  

0005349-04.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005809/2011 - VALDECI 
JOSE DA CONCEICAO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de VALDECI JOSE DA CONCEIÇÃO o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 28/10/2010 (citação da Autarquia Ré), pelo período 

de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 842,53 (oitocentos e 

quarenta e dois reais e cinquenta e três centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

842,53 (oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e três centavos) para posição de dezembro de 2010. A parte 

deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

0005678-16.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006088/2011 - BRAULIO 

MORAIS ROSA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de BRAULIO MORAIS ROSA o benefício de 

que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 14/07/2010 (DER em relação ao NB. 

541.760.025-0), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), correspondente a uma 

renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de dezembro de 2010. 

  

0001551-35.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005451/2011 - ROSANGELA 

DOMINGUES VITORIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ARIELE MEIRELE PIRES, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a 
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partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 17/07/2009, a contar da DER, com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) equivalente a uma renda mensal 

atualizada (RMA) de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

0003817-92.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006425/2011 - JOSE 

ROBERTO PEREIRA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSÉ ROBERTO PEREIRA, o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 02/09/2010, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais). 

  

0003974-65.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308003993/2011 - TEREZINHA 

AUTA FERREIRA PIVETA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de TEREZINHA AUTA FERREIRA PIVETA o benefício de 
AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 02/09/2010 (data da citação da Autarquia Ré), pelo período de 

06 (seis) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 434,58 (quatrocentos e trinta e 

quatro reais e cinquenta e oito centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) para posição de novembro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim 

do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se 

a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0003920-02.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006280/2011 - APARECIDA 

DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER em favor de APARECIDA DE OLIVEIRA 

MARTINS o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 17/05/2010 (primeiro dia após à 

“DCB” do NB. 529.437.560-1), pelo período de 01 (um) ano a contar da data da “Sentença”. A renda mensal no 

restabelecimento será de R$ 346,70 (trezentos e quarenta e seis reais e setenta centavos), que corresponde a uma renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de dezembro de 2010. A parte deverá 
comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

  

0005249-49.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006081/2011 - IDALZIRA 

CHELIGA DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS). Posto 

isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

IMPLANTAR em favor de IDALZIRA CHELIGA DA SILVA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, 

com data de início do benefício (DIB) em 23/08/2010 (DER em relação ao NB. 542.309.693-2), com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no 

valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de dezembro de 2010. 

  

0004002-33.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006284/2011 - IVANI DE 

OLIVEIRA VIEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de IRANI DE OLIVEIRA VIEIRA o benefício 

de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 05/11/2010 (data da citação da Autarquia Ré), pelo período 

de 01 (um) ano a contar da data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 658,86 (seiscentos e cinquenta 

e oito reais e oitenta e seis centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 658,86 

(seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta e seis centavos) para posição de dezembro de 2010. A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 
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0004471-16.2009.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006406/2011 - JOEL DIAS 

SANTIAGO (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição a JOEL DIAS SANTIAGO, com DIB em 09/03/2009, a contar da data de 

entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS; com renda mensal inicial (RMI) de R$ 

1.013,94 (um mil, treze reais e noventa e quatro centavos), correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 

1072,84 (um mil, setecentos e dois reais e oitenta e quatro centavos). 

  

0005277-17.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005962/2011 - DIMAS PIRES 

DE ARRUDA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de DIMAS PIRES DE ARRUDA o benefício 

de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 05/04/2010 (DER em relação ao NB. 540.283.549-5), pelo 

período de 12 (doze) meses a contar da data da “realização da Perícia Médica”. A renda mensal inicial (RMI) será de 

R$ 650,96 (seiscentos e cinquenta reais e noventa e seis centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) 

no valor de R$ 650,96 (seiscentos e cinquenta reais e noventa e seis centavos) para posição de dezembro de 2010. A 
parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

0002910-20.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006132/2011 - REGINA 

LELIS PARIZZE CORREA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); SONIA REGINA PARIZZE ROLIM 

PINHEIRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); MARIA REGINA PARIZZE LOURENCO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); JOAO LUIZ PARIZZE CORREA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante 

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta 

titularizada pela parte autora referente a abril/maio de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente 

ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela 

legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

  
0001891-76.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308003743/2011 - FLORINDO 

YUQUIO MIMURA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA, SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS 

BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a FLORINDO YUQUIO 

MIMURA o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 19/01/2010 (DER), pelo período de 06 (seis) meses a contar da 

data desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 865,71 (oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta 

e um centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 865,71 (oitocentos e sessenta e cinco 

reais e setenta e um centavos) para fevereiro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do 

prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a 

parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0002638-26.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308004973/2011 - MARIA 

BALBINA DA SILVA DOMINGOS (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - 

JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

IMPLANTAR em favor de MARIA BALBINA DA SILVA DOMINGOS o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com 

data de início (DIB) no dia 12/11/2009 (DER em relação ao NB. 538.220.769-7), pelo período de 12 (doze) meses a 

contar da data da “realização da Perícia Médica”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais) para posição de outubro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 
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0004737-66.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005783/2011 - DELPHINA 

DO AMARAL SALGADO (ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de DELPHINA DO AMARAL SALGADO o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 25/06/2010 (DER em 

relação ao NB. 541.511.412-9), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de 

dezembro de 2010. 

  

0000630-76.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308004168/2011 - FLAVIO 

MIGUEL DE MATOS (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a FLAVIO MIGUEL DE MATOS o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA NB-570.794.023-6, a partir de 02/08/2008, com DIB original em 28/09/2007, pelo período de 06 

(seis) meses, a contar da data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial evoluída do valor do benefício 

restabelecido, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 510,00 (Quinhentos e dez reais). A parte deverá 
comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

  

0005118-74.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005782/2011 - LAZARO 

DOMINGUES GOMES (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de LAZARO DOMINGUES 

GOMES o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 20/10/2010 

(data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de 

dezembro de 2010. 

  

0004963-71.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005734/2011 - RODRIGO 

FERREIRA PEDROSO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 
ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de RODRIGO FERREIRA 

PEDROSO, representado por sua curadora CLARICE DA APARECIDA PEDROSO o benefício de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742/93, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 25/07/2008 (DER em relação ao NB. 

531.376.949-5), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de 02/12/2010. 

  

0005181-02.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006172/2011 - ISRAEL 

GONCALVES (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de ISRAEL GONÇALVES o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 27/04/2009 (DER em relação ao NB. 535.322.921-1), pelo 

período de 12 (doze) meses a contar da data da “realização da Perícia Médica”. A renda mensal inicial (RMI) será de 

R$ 990,53 (novecentos e noventa reais e cinquenta e três centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) 

no valor de R$ 1.061,55 (um mil e sessenta e um reais e cinquenta e cinco centavos) para posição de novembro de 2010. 
A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

0002551-70.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006197/2011 - TERESA DA 

SILVA MENDES (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE 

ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a TERESA DA SILVA 

MENDES o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do 
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benefício (DIB) em 23/03/2010 (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

correspondente a uma Renda Mensal Atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de 

setembro de 2010 . 

  

0003682-80.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005921/2011 - SONIA 

MARIA NIBI (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a SONIA MARIA NIBI o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 26/08/2010 

(citação), pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de 

R$ 489,75 quatrocentos e oitenta e nove reais e setenta e cinco centavos), que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para setembro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 

dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0005209-67.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005788/2011 - BRUNA 

RUBIM BARBOSA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 
PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

IMPLANTAR em favor de BRUNA RUBIM BARBOSA, representada por sua genitora DEBORA ANUNCIATA 

RUBIM BARBOSA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, tendo como data de início do benefício (DIB) 

o dia 22/06/2010 (DER em relação ao NB. 541.547.520-2), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição 

de 02/12/2010. 

  

0005151-98.2009.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006397/2011 - MAURO 

SERGIO MARTINS (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS ao pagamento do 

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição a MAURO SÉRGIO MARTINS, com DIB em 09/06/2009, a 

contar da data de entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS; com renda mensal inicial 

(RMI) de R$ 434,25 (quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos), correspondente a uma renda mensal 

atualizada (RMA) de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  
0004923-89.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005742/2011 - SALVINA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de SALVINA DA SILVA SANTOS o benefício de que trata o 

art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 28/07/2010 (DER em relação ao NB. 541.947.520-

7), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), correspondente a uma renda mensal 

atual (RMA), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de dezembro de 2010. 

  

0005724-39.2009.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006387/2011 - ANTONIO 

SERGIO PEREIRA (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, 

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a ANTONIO SERGIO PEREIRA o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 13/07/2010 

(DII), pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

1.607,19 (um mil, seiscentos e sete reais e dezenove centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no 
valor de R$ 1.607,19 (um mil, seiscentos e sete reais e dezenove centavos) para setembro de 2010. A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

  

0001097-55.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005959/2011 - ROSELI 

ALVES FEITOZA PERES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ROSELI ALVES FEITOZA PERES o benefício de APOSENTADORIA POR 
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INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 18/06/2010, a contar da 

data de citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 461,37 (quatrocentos e sessenta e um reais e trinta e 

sete centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais). 

  

0001758-34.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308004166/2011 - VERA LUCIA 

DE SOUZA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a VERA LÚCIA DE SOUZA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-

529.766.152-4, a partir de 30/10/2009, com DIB original em 08/04/2008, pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) evoluída a partir do valor do benefício 

restabelecido, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 1.339,80 (um mil, trezentos e trinta e nove reais 

e oitenta centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o 

INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá 

cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0004427-60.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006219/2011 - MARIA 
ANTONIA DE LIMA (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de MARIA ANTONIA DE LIMA o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 15/10/2010 (data da citação da Autarquia Ré), pelo período de 01 (um) ano 

a contar da data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 365,16 (trezentos e sessenta e cinco reais e 

dezesseis centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) 

para posição de dezembro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0004120-43.2009.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005461/2011 - DIRCEU 

CASSIANO DA SILVA (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Nacional - INSS a pagar a DIRCEU CASSIANO DA SILVA, o benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, a partir de 17/11/2008, data do requerimento administrativo (DER), com uma renda mensal inicial (RMI) 

no valor de R$ 920,39 (novecentos e vinte reais e trinta e nove centavos), correspondente a uma renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 989,78 (novecentos e oitenta e nove reais e setenta e oito centavos). 

  

0001217-98.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308003749/2011 - NATAL 

JESUS TURCATO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxílio-Doença NB-

139.297.447-7, em nome de VNATAL JESUS TURCATO em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 

19/01/2010 (a contar da data de cessação do benefício convertido), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do 

benefício anterior, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 926,56 (novecentos e vinte e seis 

reais e cinqüenta e seis centavos). 

  

0003300-87.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006141/2011 - JOSUE 

ALVES GONCALVES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de JOSUE ALVES GONÇALVES o benefício 

de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 18/08/2010 (data da citação da Autarquia Ré), pelo período 

de 12 (doze) meses a contar da data da “realização da Perícia Médica”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 

2.063,51 (dois mil e sessenta e três reais e cinquenta e um centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) 

no valor de R$ 2.063,51 (dois mil e sessenta e três reais e cinquenta e um centavos) para posição de novembro de 2010. 

A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 
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0004592-10.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005657/2011 - VERA LUCIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de VERA LUCIA DE OLIVEIRA o benefício 

de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 30/04/2010 (DER em 

relação ao NB. 540.802.101-3), no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de 22/11/2010. 

  

0002969-08.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006145/2011 - BENEDITO 

DOS SANTOS ANTUNES (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a BENEDITO DOS SANTOS ANTUNES o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-560.169.505-5, a partir de 01/09/2009, com DIB original em 26/07/2006, pelo 

período de 01 (um) ano, a contar da data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) evoluída do 

benefício restabelecido, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 914,89 (novecentos e quatorze reais e 

oitenta e nove centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de 

perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 
agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0004721-15.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005825/2011 - SILIRIO DOS 

SANTOS VALE (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de SILIRIO DOS 

SANTOS VALE o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 24/06/2010 (DER em relação ao 

NB. 541.503.010-3), pelo período de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será 

de R$ 936,93 (novecentos e trinta e seis reais e noventa e três centavos), que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 936,93 (novecentos e trinta e seis reais e noventa e três centavos) para posição de dezembro de 

2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  
0004763-64.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006173/2011 - TEREZINHA 

DE JESUS GONCALVES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a IMPLANTAR em favor de TEREZINHA DE JESUS GONÇALVES o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com 

data de início (DIB) no dia 08/10/2010 (data da citação da Autarquia Ré), pelo período de 12 (doze) meses a contar da 

data da “realização da Perícia Médica”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 654,25 (seiscentos e cinquenta e 

quatro reais e vinte e cinco centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 654,25 

(seiscentos e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) para posição de novembro de 2010. A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

  

0000723-39.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006127/2011 - ARI DE 

OLIVEIRA CAMPOS (ADV. PR030488 - OTÁVIO CADENASSI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ARI DE OLIVEIRA CAMPOS o benefício de Aposentadoria 

por Invalidez, com DIB em 01/06/2007, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 546,72 (quinhentos e quarenta 

e seis reais e setenta e dois centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 641,97 

(seiscentos e quarenta e um reais e noventa e sete centavos) para junho de 2010. 

  

0001209-24.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308004027/2011 - CARLOS 

AUGUSTO BARBOSA ANDRE CRUZ (ADV. SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CARLOS AUGUSTO BARBOSA ANDRE CRUZ 

o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 16/10/2009, com renda mensal inicial no valor de R$ 474,42 

(quatrocentos e setenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no 

valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) para março de 2011. 

  

0004624-15.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006089/2011 - ANTONIA 

SALLES FERRAZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de ANTONIA SALLES FERRAZ o benefício de que trata o art. 20 da Lei 

nº 8.742/93, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 05/11/2009 (data da citação da Autarquia Ré), no valor 

de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para posição de 14/12/2010. 

  

0004083-79.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006021/2011 - NELMA 

MARIANA DE MORAES SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NELMA MARIANA DE MORAES SILVA o benefício de 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

06/07/2009, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 1.144,14 (um mil, cento e quarenta e quatro reais e quatorze centavos), equivalente a uma renda 

mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 1.207,18 (um mil, duzentos e sete reais e dezoito centavos). 

  

0001240-44.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006149/2011 - LUCELENA 

AMBROSIO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a LUCELENA AMBROSIO o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-

537.897.312-7, a partir de 15/01/2010, com DIB original em 15/12/2008, pelo período de 03 (três) meses, a contar da 

data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício restabelecido, equivalente 

a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 

dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  
0005196-68.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006083/2011 - JOSE ALVES 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de JOSE ALVES o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com 

data de início do benefício (DIB) em 28/06/2010 (DER em relação ao NB. 541.536.261-0), com renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais) para o mês de novembro de 2010. 

  

0003370-07.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006426/2011 - FABIANO DE 

OLIVEIRA PINTO (ADV. SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a FABIANO DE OLIVEIRA PINTO o benefício de que trata o 

art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 23/09/2009, a 

contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

correspondente a uma Renda Mensal Atual (RMA), no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) para o mês de 
abril de 2011. 

  

0003361-45.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006376/2011 - MARLI DA 

SILVA SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a MARLI DA SILVA SOUZA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da 

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 08/01/2010, com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), correspondente a uma Renda Mensal Atual (RMA), no valor de R$ 

540,00 (quinhentos e quarenta reais) para o mês de abril de 2011 . 
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0002726-64.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006001/2011 - JOAO 

RODRIGUES REIS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOÃO RODRIGUES REIS, o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 12/11/2008, a contar da 

CITAÇÃO, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

0005506-11.2009.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006393/2011 - ISNARD 

CAPECCI DE NORONHA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a revisar o 

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, correspondente ao NB 141.829.467-2, em nome de ISNARD 

CAPECCI DE NORONHA, com DIB em 04/06/2007; passando a ter renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.345,26 (um 

mil, trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e seis centavos), correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA) de 

R$ 1.603,16 (um mil, seiscentos e três reais e dezesseis centavos). 

  

  
  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, não conheço dos presentes 

Embargos de declaração. 

  
0006909-78.2010.4.03.6308 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308005745/2011 - NEUSA NEVES DA SILVA 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000458-03.2011.4.03.6308 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308005760/2011 - JUDITE PEREIRA DE 

QUEIROZ (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000100-38.2011.4.03.6308 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308005764/2011 - BENSINA DE JESUS FREITAS 
DE SOUZA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002367-17.2010.4.03.6308 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308005770/2011 - MARINA BATISTA DE 

OLIVEIRA GASPAR (ADV. SP161286 - FABIAN APARECIDO VENDRAMETTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000620-95.2011.4.03.6308 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308005775/2011 - VALDECIR DONIZETI 

FREZATTI (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000608-81.2011.4.03.6308 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308005776/2011 - CELIO BENEDITO LEITE 

(ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
D'AQUI). 

  

0000415-66.2011.4.03.6308 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308005777/2011 - VICENTINA ALVES (ADV. 

SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000269-25.2011.4.03.6308 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308005778/2011 - ARLINDO FOGACA DE 

ALMEIDA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0000035-43.2011.4.03.6308 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308005780/2011 - MARIA RODOLFO MARTINS 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005116-07.2010.4.03.6308 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308005747/2011 - MARIA APARECIDA DE 

MELO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003268-19.2009.4.03.6308 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308005769/2011 - DIRCE DA CONCEICAO 

PRADO (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0004117-88.2009.4.03.6308 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308005767/2011 - PEDRO RICARDO BATISTA 
DE CASTRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Isto posto, atribuindo excepcionalmente efeito modificativo aos presentes embargos de declaração, uma vez 

que a sentença proferida partiu de errada premissa, deles conheço e lhes dou provimento para ANULAR a sentença 

anteriormente prolatada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, não conheço dos presentes 

Embargos de declaração. 

  
0001207-54.2010.4.03.6308 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308005757/2011 - GENY FRITZ (ADV. SP273637 

- MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001629-29.2010.4.03.6308 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308005774/2011 - JOSE LEONARDO DE ABREU 

MENDONCA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
  

0002717-05.2010.4.03.6308 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308005751/2011 - DANIEL FERNANDES PINTO 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003381-36.2010.4.03.6308 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308005768/2011 - FRANCISCO DE ASSIS 

OLIVEIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, não conheço dos presentes 

Embargos de declaração. 

  
0006111-54.2009.4.03.6308 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308005766/2011 - JORGE OKIISHI (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000142-24.2010.4.03.6308 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308004969/2011 - LADI BATISTA PEREIRA 

(ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0000258-93.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005787/2011 - CLEIDE 

LOPES DA SILVA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, não conheço dos presentes Embargos de declaração. 

  

0004847-02.2009.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005611/2011 - MARINETE 

LUCAS DE MOURA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Assim, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, 

portanto, de ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO o processo 

sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, por falta de pressuposto 

processual subjetivo. 

  

Tendo em vista a verificação de possível ocorrência de fraude praticada pela parte autora no que se refere aos 

comprovantes de endereço anexados aos autos, com a finalidade de direcionamento da jurisdição, determino seja 

encaminhada cópia integral deste feito ao Ministério Público Federal, inclusive com o áudio referente ao depoimento 

pessoal da autora, para as providências cabíveis. 

  
0002575-98.2010.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005863/2011 - SEBASTIAO 

DA SILVA JOIA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, EXTINGO o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

0000648-97.2010.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005953/2011 - INES OIVEIRA 

DE MEIRA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do 

Código de Processo Civil. 

  

Cancele-se a audiência designada para o dia 28/04/2011 

  

0000485-88.2008.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006191/2011 - MATUSALEN 

CRUZ (ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS, SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, verificada a carência superveniente, extingo o 

processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0003425-55.2010.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006166/2011 - JOSE 

PINHEIRO SALOMAO FILHO (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, verificando-se de que a parte Autora carece de “interesse 

processual”, extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, pelas razões de fato e de direito acima expostas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, homologo o pedido de 

desistência, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. 

        

Cancele-se audiência e perícia no sistema (se houver). 

  

Com trânsito em julgado, após o prazo supracitado, dê-se baixa no sistema. 

  
0005018-56.2009.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006233/2011 - MARIA VAZ 

COSTA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0004782-70.2010.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006236/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0000406-07.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006239/2011 - ELENICE 

FERREIRA BORGES (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001340-62.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006268/2011 - DARCIANA 

MARTINS DE ARAUJO MENDES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001347-54.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006269/2011 - ANTONIA 

PEREIRA DE LIMA ELEUTERIO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0006013-69.2009.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006216/2011 - JOSE 
ANTONIO PLITO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO 

ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, 

EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0000405-56.2010.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006162/2011 - TAIS DA 

SILVA MOURA (ADV. SP129362 - SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). “julgo extinto o feito sem julgamento do mérito 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, reconheço a ocorrência 

de coisa julgada, pressuposto processual negativo que impede o trâmite do presente feito, razão pela qual julgo-o 

extinto sem análise do mérito, consoante dispõe o artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo 

Civil. 

  

Ficam canceladas as audiências de conciliação, instrução e julgamento bem como as perícias médicas, 

anteriormente agendadas. 
  
0001576-14.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006288/2011 - BENEDITO 

DIAS (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ 

GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001564-97.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006289/2011 - MARIA DAS 

GRACAS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001506-94.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006290/2011 - JORGE 

SOUTA MONTEIRO (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO 

PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001501-72.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006291/2011 - APARECIDA 
BANHETI SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001495-65.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006292/2011 - JOSE CARLOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001492-13.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006293/2011 - DIRCE 

GONCALVES DAMIAO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001469-67.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006294/2011 - MARIA 

NEUSA DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001441-02.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006295/2011 - RICARDO 

FERREIRA BELLONE (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001342-32.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006296/2011 - ANTONIO 

LAZARO GONCALVES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001003-73.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006297/2011 - DORIVAL 

FERNANDES (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, EXTINGO o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  
0001944-57.2010.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006078/2011 - MARIA 

APARECIDA ROMEIRO DOS SANTOS (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002034-65.2010.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005536/2011 - ANGELA 

MARIA ROCHA (ADV. SP158844 - LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ante a constatação de 

desistência tácita da parte autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, 

extingue-se o feito sem resolução de mérito. 

  
0000447-71.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006241/2011 - IZAURA 

MEIRA DELFINO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000484-98.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006248/2011 - EDNA DE 

BARROS FURTADO (ADV. SP293514 - CARLOS ALBERTO BERNABE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0000640-86.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006251/2011 - LUCIANA 

TEIXEIRA DE PAIVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001071-23.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006265/2011 - ANTONIO 

FERREIRA NETO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
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0001819-26.2009.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005868/2011 - MIRVONE 

VICENTE DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI); JESSICA MARIA DA SILVA MENDONÇA (ADV./PROC. ). 

  

0000073-55.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308005866/2011 - ANTONIO 

LUIS DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, extingo o processo, sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

  
0001476-59.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006272/2011 - TEREZA 

ROLIM (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
  

0001509-49.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006273/2011 - CARLOS 

EDUARDO MARCELINO RIBEIRO (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - 

JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001545-91.2011.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308006274/2011 - DIVANIL 

DONIZETI ROCHEL PEDROSO (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003316-41.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308009236/2010 - DORALICE ALVES LOPES (ADV. 
SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 172,00 (cento e setenta e dois reais) pela elaboração do laudo. 

                    Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) pela elaboração do laudo. 

                    Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  
0002355-03.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308010525/2010 - NALZIRA TEIXEIRA VIEIRA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001491-62.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308007397/2010 - JOAO BATISTA SILVERIO (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002726-64.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308010443/2010 - JOAO RODRIGUES REIS (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0003361-45.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308010400/2010 - MARLI DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 314,00 (trezentos e quatorze reais) pela elaboração do laudo. 

                    Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

0003817-92.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308010515/2010 - JOSE ROBERTO PEREIRA (ADV. SP179738 

- EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município 

e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 

10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 205,00 (duzentos e cinco reais) pela elaboração 

do laudo. 

                    Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

0005181-02.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308016793/2010 - ISRAEL GONCALVES (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
Vistos, etc. 

1)Tendo em vista a Semana Nacional de Conciliação, bem como a proposta de acordo apresentada pela Autarquia Ré 

junto a estes autos, designo a data de 26/11/2010, às 14h10min, para realização de audiência de conciliação, na sede 

deste Juizado; 

2)Considerando a sobrecarga de trabalho no setor de Contadoria deste Juizado, bem como os termos da Orientação nº 

06/2006, de 10/03/2006, designo para elaboração de cálculos nos presentes autos, o contador externo Ricardo Aurélio 

Evangelista, CRC: 1SP214711/O-3. 

Fixo os honorários devidos em R$ 35,00 (trinta e cinco reais) e o cálculo deverá ser apresentado no prazo legal. Após 

apresentação do laudo contábil, expeça-se ofício requisitando o pagamento devido. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002355-03.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308005309/2010 - NALZIRA TEIXEIRA VIEIRA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 
Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0003817-92.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308009091/2010 - JOSE ROBERTO PEREIRA (ADV. SP179738 

- EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.004753-9, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0003003-80.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308010405/2010 - ANTONIA PEREIRA VITOR (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona 

rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril 
de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) pela elaboração do 

laudo. 

                    Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

0003888-94.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308009756/2010 - AURORA MARTINS MOURA (ADV. 

SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 
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Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n°s: 2009.63.08.004286-4, 

1999.61.00.00367331-3 e nº 2009.63.08.001047-4, constantes no termo de prevenção anexo aos autos, sendo que os 

dois primeiros tratam de pedidos distintos e o último foi extinto sem julgamento do mérito. 

  

Tenham os autos seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
0003928-76.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308008901/2010 - ANTONIETA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003974-65.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308008915/2010 - TEREZINHA AUTA FERREIRA PIVETA 
(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004029-16.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308008923/2010 - GECILIA ARAUJO MAGALHAES (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004152-14.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308009391/2010 - VLADIMIR CARLOS DE ALMEIDA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004423-23.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308010926/2010 - MARIA DA PENHA MENINO CAPOVILLA 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0004406-84.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308010932/2010 - APARECIDA DE LOURDES CORDOVA 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004782-70.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308010976/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004743-73.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308010944/2010 - JUVENTINO PEDRO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0004825-07.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308011601/2010 - MARIA TEREZA MARTINS BERALDO 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.002473-4, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0004876-18.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308011624/2010 - MARIA AMELIA DA SILVA (ADV. 

SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 
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Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2007.63.08.005133-9, nº 

2009.63.08.001618-0 e nº 2009.63.08.006098-2, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos 

distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0000415-66.2011.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308003920/2011 - VICENTINA ALVES (ADV. SP261822 - 

THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Verifico no caso em tela que o documento "Laudo Pericial" anexado em 18 de 

fevereiro de 2011 sob nº 2011/6308004658 não pertence a estes autos, providencie o setor responsável a sua exclusão 

do sistema virtual deste JEF. 

  

Cumpra-se 

  

0003095-58.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308009242/2010 - OSVALDO ALVES DE QUEIROZ (ADV. 

SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 198,00 (cento e noventa e oito reais) pela elaboração do laudo. 

                    Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

0003219-41.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308010384/2010 - MARIA AMERICA BARBOSA RIBEIRO 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, 

conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 

2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 232,00 (duzentos e trinta e dois reais) pela elaboração do 

laudo. 

                    Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

0003024-56.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308006224/2010 - GENI FERREIRA DE CAMARGO (ADV. 

SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2010.63.08.000734-9, constante 

no termo de prevenção anexado aos autos, foi extinto sem julgamento do mérito. 

Tenham os autos seu regular prosseguimento. 

  

0003241-02.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308009244/2010 - JOEL MENDES ROSA (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais) pela elaboração do laudo. 

                    Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002575-98.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308018722/2010 - SEBASTIAO DA SILVA JOIA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Manifeste-se o INSS, no prazo de 05 dias, ante a petição do autor. 

P. I. C. 

  

0003248-91.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308007307/2010 - MARIA GONSALVES PIRES (ADV. SP279529 

- DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 
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Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.000967-8, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0001097-55.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308002458/2011 - ROSELI ALVES FEITOZA PERES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

teor da Contestação anexada aos autos, bem como, do laudo pericial; ao Sr. Contador, a fim de que ratifique o laudo 

contábil, considerando como data de início do benefício DIB, a data da citação. 

P. I. C. 

  

0003316-41.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308007478/2010 - DORALICE ALVES LOPES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.002204-0, constante 
do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0000723-39.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308019484/2010 - ARI DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. 

PR030488 - OTÁVIO CADENASSI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante 

ao alegado pelo autor em entrevista com o Sr. Perito Judicial de que sua incapacidade decorre de acidente de trabalho 

sendo que não há qualquer documento comprovando e pelo fato de o mesmo já ter gozado de benefícios de auxílio 

doença anteriores na forma de B-31, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça a 

controvérsia. 

Int. 

  

0003682-80.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308008548/2010 - SONIA MARIA NIBI (ADV. SP242739 - 

ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  
Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.007238-8, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0000358-82.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308002141/2011 - JOSE CARLOS VALDRIGHI (ADV. SP196581 

- DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o petição 

da parte autora, manifeste-se o Sr. Perito Médico Judicial, respondendo os quesitos apresentados na petição inicial. 

Após, conclusos para sentença. 

P. I. C. 

  

0003211-64.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308002914/2011 - ISABELY RICARDO IRENO (ADV. SP253690 

- MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao senhor 

contador, a fim de que apresente, em seu parecer contábil, o valor do salário-de-contribuição, na data da reclusão do Sr. 

Marcio Aparecido Ireno. 
P. I. C. 

  

0001209-24.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308019481/2010 - CARLOS AUGUSTO BARBOSA ANDRE 

CRUZ (ADV. SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Intime-se o Sr. Perito médico a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, conclua seu laudo no sentido 

de esclarecer satisfatoriamente a este Juízo que, ante a incapacidade verificada se, caso o autor volte a desempenhar sua 

atividade esta possa gerar risco à sua saúde/integridade, uma vez que a intenção primeira da realização da perícia é se 

verificar através de conhecimento técnico, conclusivamente, se há ou não condições de trabalho para sua atividade 

habitual, bem como informe, segundo os elementos que dispõe, a data de início da incapacidade. 

Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 917/1107 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
0003024-56.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308007157/2010 - GENI FERREIRA DE CAMARGO (ADV. 

SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003727-84.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308008498/2010 - LAZARA BENEDITA GOMES ENGUEL 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0003361-45.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308007351/2010 - MARLI DA SILVA SOUZA (ADV. SP128366 - 
JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.006027-8, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0002656-81.2009.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308000890/2011 - JAIRA DO PRADO CARVALHO (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos pela parte autora, na qual justifica a sua ausência à perícia, designo como 

nova data o dia 01/02/2011, às 16:00 horas, para que a parte autora compareça à sede deste Juizado Especial Federal, 

munida de todos os documentos médicos que diponha. 

  
Intime-se. Publique-se. 

  

0007165-55.2009.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308000282/2010 - BENEDITA DE FATIMA DOMINGUES (ADV. 

SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.501305-7, constante 

do Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0007180-24.2009.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308000181/2010 - HILDA MESSIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.85.025375-0, que 
tramitou perante o Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto, constante do termo de prevenção anexado aos 

autos, trata de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0000723-39.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308003190/2010 - ARI DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. 

PR030488 - OTÁVIO CADENASSI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do Instituto da Prevenção/Litispendência, pois o(s) processo(s) constante(s) no termo de 

prevenção, anexado aos autos possuem pedidos distintos destes autos. 
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Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6310000066 
  

DESPACHO JEF 
  

0002612-22.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310028075/2010 - WILMA FERREIRA LIMA (ADV. SP286059 

- CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da manifestação da parte autora quanto ao 

seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, Dra. CELMA 
AP. RODRIGUES DA SILVA ORTEGA, OAB-SP 286.059, cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita 

do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado voluntário em favor da parte 

autora. Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Intime-se a parte autora. 

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 

  

0006786-11.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310033288/2010 - NILZA HIRAHARA HURUKAWA (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo 

de apresentar RECURSO DE SENTENÇA, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, Dr. FRANCISCO 

MAURO RAMALHO, OAB-SP 149.991, cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, 

para atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado voluntário em favor da parte autora. 

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se a parte autora. 

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado. 
Int. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000393 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias 

0000248-31.2011.4.03.6314 - MOACIR NEVES (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000321-03.2011.4.03.6314 - LUIS PAULO ALVES (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0000470-96.2011.4.03.6314 - JOAO CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000559-22.2011.4.03.6314 - JOAO ROBERTO LOPES (ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000768-88.2011.4.03.6314 - AMELIA QUERICO CASTILHO (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS 

CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000904-85.2011.4.03.6314 - JOAQUIM LEME DE ALMEIDA NETO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000965-43.2011.4.03.6314 - MARGARIDA BOARETTI (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001001-85.2011.4.03.6314 - YADE COLABONE EUZEBIO (ADV. SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI 

PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001096-18.2011.4.03.6314 - ANTONIA RODRIGUES DA SILVA LIMA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001156-88.2011.4.03.6314 - JOAO DEL GINO MAURI (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001166-35.2011.4.03.6314 - AURORA IDALGO BACANI (ADV. SP021228 - DEOLINDO BIMBATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
0001168-05.2011.4.03.6314 - IZABEL IVETTE GASPAR D ADAMO (ADV. SP302545 - EVANDRO MARCOS 

TÓFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001169-87.2011.4.03.6314 - JOAO FRANCISCO FINOTTI (ADV. SP302545 - EVANDRO MARCOS TÓFALO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001200-10.2011.4.03.6314 - LOURDES DE FATIMA FEVOLI TIBERIO (ADV. SP229386 - ANDREIA ACACIA 

DE OLIVEIRA RAVAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001224-38.2011.4.03.6314 - VERISSIMA APARECIDA BERGAMINI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001226-08.2011.4.03.6314 - IONE SUZAN ANTONIO PADILHA (ADV. SP220442 - VAINE CARLA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001227-90.2011.4.03.6314 - ELZA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO 

PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001242-59.2011.4.03.6314 - ISAMELIA APARECIDA MAURI (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001243-44.2011.4.03.6314 - MARIA LUIZA DE ANDRADE (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001249-51.2011.4.03.6314 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001291-03.2011.4.03.6314 - JAEL DE MELO SOARES (ADV. SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000394 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001371-69.2008.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006810/2011 - ELIZEO CELESTINO DOS SANTOS (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). Vistos, 

  

Indefiro o pedido de suspensão do feito efetuado pelo INSS. No caso em análise, já ocorreu o trânsito em julgado e não 

há possibilidade de alteração da coisa julgada por decisão extra-autos ou por mudança de orientação jurisprudencial, 

uma vez que não se configura a hipótese de ação rescisória, a qual, inclusive, se mostra incabível no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais. 

  

Considerando que os cálculos foram anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Na concordância, ou, 

nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório, bem como, oficie-se ao setor de demandas judiciais do 

INSS (EADJ). 
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Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, anexe aos autos cópia legível de sua CTPS, onde conste os vínculos empregatícios, bem 

como a data de opção pelo FGTS. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  
0003026-08.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006828/2011 - ANASTACIO BRUSSOLO (ADV. SP300535 

- RICARDO VANDRE BIZARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0004099-15.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006829/2011 - VALTER BERTI (ADV. SP300535 - 

RICARDO VANDRE BIZARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0004480-23.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006812/2011 - PAULO ROBERTO ALVES DE MIRANDA 
(ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.                     

  

Defiro o quanto solicitado pela parte autora, em petição juntada em 29/04/2011. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) 

dias para a anexação do laudo de interdição requerido. 

  

Intimem-se. 

  

0003032-15.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006831/2011 - CRISTIANE SIMOES DOS SANTOS (ADV. 

SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

  

Tendo em vista que a parte autora não foi intimada do agendamento da perícia de psiquiatria, designo para o dia 

30/06/2011, às 11:15 hs, a realização de perícia-médica na especialidade “Psiquiatria”, na sede deste Juizado, ficando 

facultado às partes a apresentação de quesitos e a nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

Alerto a parte autora sobre a obrigatoriedade de comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos 

os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o 
trabalho pericial. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0000380-88.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006806/2011 - ELIZABETE BATISTA DOS SANTOS 

(ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP296466 - JULIA REVELLES LAUDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

Vistos.                        

  

Defiro o quanto solicitado pela parte autora, em petição juntada em 29/04/2011. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) 

dias para a anexação da certidão de “objeto e pé” necessária ao prosseguimento do feito. 

  

Intimem-se. 

  

0000722-02.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006789/2011 - LUIZ DIRCEU CASTELETI (ADV. 
SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

Ciente da petição anexada em 25-04-11. 

  

Designo o dia 01.08.2011, às 15:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, visando 

a comprovação da alegada atividade rural, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 

08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). 

Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 
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comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

  

Cite-se e intime-se. 

  

0000899-63.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006799/2011 - MADALENA MAIA PARRA (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Ciente da petição anexada em 02-05-11. 

  

Designo o dia 02.08.2011, às 13:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, visando 

a comprovação da alegada atividade rural, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 

08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). 

Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

  
Cite-se e intime-se. 

  

0001645-62.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006830/2011 - MARIA THEREZA PIVETA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Tendo em vista as alegações feitas pela Empresa Pública Ré, e, a fim de melhor instruir o feito, visando com isto evitar 

maiores prejuízos, intime-se a requerida para que, no prazo de 90 (noventa) dias, apresente, se houver, os seguintes 

documentos: 

  

- Termo de Adesão ao Acordo proposto pela Lei Complementar 110/01, firmado com a parte autora; 

- Extrato da conta vinculada. 

  

Após, com a juntada desses documentos, dê-se vista a parte autora, para que, em 05 (cinco) dias, apresente 

manifestação. 

  

Por fim, caso não seja anexado nenhum documento pela Ré ou, findo o prazo para manifestação da parte autora, tornem 
imediatamente conclusos para sentença. 

  

Intimem - se. 

  

0000672-73.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006796/2011 - BENEDICTA SEBASTIANA DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA, SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

  

Ciente da petição anexada em 25-04-11. 

  

Designo o dia 22.08.2011, às 14:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, visando 

a comprovação da alegada atividade rural, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 

08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). 

Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 
  

Cite-se e intime-se. 

  

0001168-39.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006783/2011 - ANTONIO APARECIDO PAULINO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Verifico através do laudo medido pericial anexado em 28/04/11 (protocolo 2011/6314008449 - anexação: 11:28:58), 

que o mesmo não diz respeito ao presente feito, razão pela qual, determino o seu imediato cancelamento. 

               Expirado o prazo anteriormente concedido, derradeiramente, intime-se a CEF para em 10 (dez) dias, anexar 

eventual termo de adesão ou extratos da conta fundiária, conforme r. despacho (decisão) proferido (a) anteriormente. 
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               Na inércia, venham os autos conclusos para sentença. 

               Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o valor das 

diferenças ultrapassa o limite estabelecido no § 1º da lei 10.259/2001, intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, diga se pretende renunciar ao crédito do valor excedente (somando-se atrasados e eventual 

sucumbência) a fim de receber a quantia independentemente de precatório (RPV - Requisição de Pequeno 

Valor), a ser expedido para pagamento na forma prevista no art. 100 da Constituição. 

Caso a parte autora requeira expedição de precatório, dê-se vista à parte ré (INSS) para que, no prazo de 30 

(trinta) dias informe a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições 

previstas no § 9º, artigo 100, da Constituição, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores 

informados. 

Manifestando-se o (a) autor (a) pela expedição de RPV, expeça-se. 

Cumpra-se. 

  
0004606-15.2006.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006788/2011 - WANDERLEY ALVES PARRA 

FERNANDES (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
  

0000956-57.2006.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006816/2011 - OSVALDO AUGUSTO ANTUNES JUNIOR 

(ADV. SP172627 - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0000517-70.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006797/2011 - ALICE DURVALINA DE MORAES 

PEREIRA (ADV. SP169920 - ALESSANDRO RICARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Ciente da petição anexada em 02-05-11. 

  

Designo o dia 22.08.2011, às 15:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, visando 

a comprovação da alegada atividade rural, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 

08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). 

Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 
autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

  

Cite-se e intime-se. 

  

0001399-32.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006813/2011 - TEREZINHA DE LOURDES FEDERICI 

GARCIA (ADV. MS010715 - MARCEL MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.               

  

Defiro o quanto solicitado pela parte autora, em petição juntada em 02/05/2011. Aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte) 

dias para a anexação do indeferimento administrativo requerido. 

  

Intimem-se. 

  

0000326-25.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006795/2011 - IDALINA CAVALINI DA SILVA (ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  
Ciente da petição anexada em 25-04-11. 

  

Designo o dia 22.08.2011, às 13:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, visando 

a comprovação da alegada atividade rural, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 

08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). 

Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

  

Cite-se e intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Conforme se denota do v. acórdão proferido, o qual reconheceu o direito da parte autora à revisão de seu 

benefício, o requerido foi condenado ao pagamento de valores atrasados. Em sede de execução do julgado, por 

sua vez, o patrono da parte autora requer seja destacado do montante da condenação, os honorários contratuais 

e, para tanto, promoveu a anexação aos autos do necessário instrumento. 

  

Vejamos. 

  

Conforme dispõe a Resolução nº 122/2010 (28/10/2010), do Egrégio Conselho da Justiça Federal, é lícito ao 

advogado requerer seja descontado do montante devido à parte, o valor a ele pertinente, sendo que, para tal, 

deverá anexar aos autos o contrato correspondente, submetendo-o à apreciação judicial. Ressalte-se, por 

oportuno, que tal ato normativo encontra-se em consonância ao quanto previsto no art. 22, par. 4º, da Lei nº 

8.906/94.  

A toda evidência, referido preceito tem como norte, tão-somente facilitar o recebimento pelo patrono dos 

honorários celebrados com seu assistido, já que se trata de negócio jurídico estranho aos autos. 

O contrato de honorários foi anexado ao feito. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora, pessoalmente, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de 
eventual pagamento, ainda que parcial, de valor devido a título de honorários contratuais, em respeito ao 

previsto no art. 22, par. 4º, “in fine”, da Lei nº 8.906/94.  

Oportunamente, com a vinda das manifestações, remetam-se os autos à contadoria do juízo para que discrimine 

os valores devidos (autor e patrono), e, após, expeça-se o necessário.  

Intimem-se. 

  
0002234-88.2009.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006793/2011 - MARIO DOS SANTOS AMARAL (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002323-14.2009.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006794/2011 - ROSANGELA MOREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0001479-93.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006839/2011 - GERSON DAS NEVES SANTANA (ADV. 

SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

                     

                                    Considerando a petição anexada em 07-04-2011, cancelo a perícia anteriormente agendada e 

designo o dia 08.06.2011, às 08h20min., para a realização de exame pericial-médico na especialidade “Clínica Geral”, 

que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 

de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham 

subsidiar o trabalho pericial. 

  

                                    Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 

(dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

             

                                   Intimem-se e cumpra-se. 

  

0000723-84.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006798/2011 - LAIS TERESINHA TARGA CASTELETE 

(ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA, SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). Vistos. 

  

Ciente da petição anexada em 25-04-11. 

  

Designo o dia 02.08.2011, às 11:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, visando 

a comprovação da alegada atividade rural, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 

08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). 

Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 
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Cite-se e intime-se. 

  

0001227-27.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006814/2011 - LUCIA ANTONIA MARTON DE AZEVEDO 

(ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o atestado médico anexado no dia 25-04-2011, designo o dia 02.08.2011, às 14:00 horas, para 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, visando a comprovação da alegada atividade rural, 

ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao 

arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Alerto ainda, que as testemunhas que 

forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para 

as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender 

conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

  

Intime-se. 

  

0005207-50.2008.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006815/2011 - VALDIR APARECIDO PENARIOL (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 60 (sessenta) 

dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações vencidas), conforme sentença 

proferida, visando à expedição de RPV/PRC (Requisição de Pequeno Valor - Precatório). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório, ou, em caso de precatório, 

venham conclusos. 

Intimem-se. 

  

0004514-95.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314006792/2011 - JOANA CELIA FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

               

               Analisando o presente feito, verifico que o r. despacho proferido por este Juízo em 08.04.2011 foi cumprido 

parcialmente. Assim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que seja providenciada a anexação de cópia do CPF de Ivair 

Vilera Martins e do CPF de Natália da Silva Martins. 
  

Após, providencie a secretaria deste Juizado o agendamento da prova pericial indireta. 

  

Intime-se e cumpra-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6314000395 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000886-69.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006804/2011 - BENEDITO 

ROZEU TEODORO (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação de 

aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de 

serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. Veio aos autos cópia do PA. 
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O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 30/10/2007 e a ação foi proposta em 2008. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é improcedente. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 
aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: auxiliar de usina, de 19/05/1986 a 

30/10/2007 (DER). 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 
pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 
sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 
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ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 
Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado       Enquadramento            Limites de tolerância      

Até 05.03.1997             1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.            1. Superior a 80 

dB; 2. Superior a 90 dB.           

De 06.03.1997 a 06.05.1999      Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.        Superior a 90 dB.           

De 07.05.1999 a 18.11.2003      Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB.           

A partir de 19.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 
            Superior a 85 dB.           

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 
perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Quanto à atividade de auxiliar de usina, de 19/05/1986 a 30/10/2007 (DER), o autor não trouxe novos documentos com 

a inicial. Todavia, no procedimento administrativo, apresentou laudo pericial e formulário PPP a cargo da empregadora 

nos quais constam que esteve exposto a ruídos médios de 75 dB e a calor abaixo dos limites de tolerância. Consta, 

ainda, que não foi exposto a agentes químicos ou biológicos. Diante disso, deixo de reconhecer o exercício de trabalho 

especial, pois inviável o enquadramento profissional de forma geral, ante a ausência de previsão nos Decretos 

regulamentares da profissão referida, bem como, pela comprovação mediante laudo técnico de que a exposição do autor 

a fatores de risco à saúde se deu dentro dos limites de tolerância previstos na legislação. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com apreciação do mérito, na forma do artigo 

269, I, do CPC. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. 
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0000286-77.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006800/2011 - LAERCIO 

JUNIOR SANTINHO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por LAÉRCIO JUNIOR SANTINHO em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a manutenção do auxílio doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez (NB 538.617.922-1). Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

 Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 
benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 
c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou no 

RGPS, em 01/03/1980, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, possuindo vínculos empregatícios 

subseqüentes, sendo o mais recente referente ao período de 23/12/2007 e última remuneração referente à competência 

de dezembro de 2009. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS verifico que a parte autora está em gozo auxílio-doença desde 

05/12/2009, sem data prevista para cessação (NB 538.617.922-1). 

Assim, no presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

Com relação à incapacidade para o trabalho, verifico que na perícia realizada na especialidade “Clínica Médica”, em 
05/03/2010, foi constatado que a parte autora apresenta ”Surdez em ouvido direito, tendinite em ombro esquerdo e 

provável epilepsia”. Ao final, o Perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, 

absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, por 06 (seis) meses a partir da data da realização da perícia 

(05/03/2010). 

Entretanto, considerando que a parte autora, administrativamente, está em gozo de benefício de auxílio doença desde 

05/12/2009 e sem data prevista para cessação, entendo que há falta de interesse de agir, no que concerne ao pedido de 

manutenção do auxílio-doença, uma vez que a concessão do benefício pelo INSS lhe foi mais benéfica do que seria a 

concessão pelo prazo fixado pelo perito deste Juízo; e improcede o pedido de conversão em aposentadoria por 

invalidez, dada a natureza temporária da incapacidade verificada. 

  

Dispositivo. 
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Assim, face ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e resolvo o mérito nos termos do art. 269, I, do 

CPC. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas, nem honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000807-90.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006837/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação de 

aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de 

serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição e falta de interesse em agir. No mérito, 

pede a improcedência do pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos 

demais requisitos legais. 

Sobreveio réplica. 

Vieram conclusos. 
Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 16/10/2007 e a ação foi proposta em 2008. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é procedente em parte. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 
aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: Usina Colombo S/A Açúcar e 

Álcool, operário, de 02/05/1977 a 13/12/1980, 01/08/1982 a 19/01/1987, 01/04/1987 a 15/12/1998; rurícola, de 

01/03/1982 a 31/05/1982. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 
critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 
Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-
2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado       Enquadramento            Limites de tolerância      

Até 05.03.1997             1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.            1. Superior a 80 

dB; 2. Superior a 90 dB.           

De 06.03.1997 a 06.05.1999      Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.        Superior a 90 dB.           

De 07.05.1999 a 18.11.2003      Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB.           

A partir de 19.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

            Superior a 85 dB.           
Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 
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trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

No caso dos autos, para o trabalho junto à Usina Colombo S/A Açúcar e Álcool, como operário, de 02/05/1977 a 

13/12/1980, 01/08/1982 a 19/01/1987 e de 01/04/1987 a 15/12/1998, o autor trouxe aos autos formulário e laudo 

pericial da empregadora no qual consta que trabalho como operário no setor de caldeiras da empresa, executando 

serviços de limpeza e lavagem de caldeiras e auxiliando seus operadores, sujeito a ruído habitual e permanente de 84 dB 

a 92 dB nas entressafras e de 98 Db a 103 Db nas safras. 

Observo que na média os ruídos são superiores a 85 dB, o que configura o trabalho especial. Entretanto, ainda que 

assim não o fosse, verifico que tal média não poderia ser realizada em desfavor do segurado, pois é impossível 

especificar a quantidade de horas diárias em que o autor ficava exposto a 84 dB ou 92 dB, cabendo adotar a 

interpretação mais favorável ao segurado, ou seja, aquela que visa efetivamente proteger sua saúde, adotando-se a 

existência de ruídos médios de 92 dB na entressafra e 103 dB na safra. De outra forma, a finalidade de proteção à saúde 

da norma perderia totalmente seu sentido, pois, na dúvida, cabe adotar a regra de interpretação que garanta a efetividade 

dos direitos. 
Deixo de reconhecer como especial o período como rurícola, de 01/03/1982 a 31/05/1982, pois ausente formulário que 

comprove o tipo de atividade exercida e o local. 

Observo, ainda, que a legislação já considera o uso dos EPI's para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A 

legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPI's fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial 

somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta data se exige análise do perfil profissional, 

laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. Além disso, a não existência de provas de 

que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPI's e o simples fornecimento dos mesmos não prova o 

seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a 

empresa fornecia ou verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de 

proteção individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Inaplicável 

o fator 1,2, pois a equivalência do tempo de serviço deve ocorrer em relação ao tempo de serviço exigido para a 

aposentadoria na data do requerimento. Verifica-se, deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-

mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em atividades comuns até a data da DER, o autor totalizava 
tempo de serviço suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, tendo em vista 

que a decisão que reconhece o tempo de serviço especial é apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 

Da antecipação de tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, no entanto, no caso dos autos, há documentos que informam a concessão da 

aposentadoria por invalidez ao autor, motivo pelo qual não há risco na demora e a presente decisão somente terá 

cumprimento após o trânsito em julgado, mediante opção do autor ao benefício que mais lhe interessar. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(16/10/2007), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 

  

Do implemento do Julgado 

  
Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 
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máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 
  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que o autor, nos 
períodos de 02/05/1977 a 13/12/1980, 01/08/1982 a 19/01/1987 e 01/04/1987 a 15/12/1998; exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos 

períodos em atividade comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (2) acresça tais tempos aos demais tempos especiais e comuns já 

reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data do requerimento 

administrativo; e (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com renda mensal inicial 

(100% do salário de benefício) a ser calculada com base nos dados do CNIS ou comprovados pela parte autora na data 

da DER (16/10/2007). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 
  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000850-27.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006803/2011 - ODETTE 

JORGE CARVALHO SILVA (ADV. , SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X UNIÃO FEDERAL 
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(AGU) (ADV./PROC. SP129719-VANESSA VALENTE C. SILVEIRA DOS SANTOS, SP129719 - VANESSA 

VALENTE CARVALHO SILVEIRA). Trata-se de ação na qual a parte autora alega que é pensionista e requer a 

condenação da União ao pagamento das diferenças dos valores devidos em parcelas vencidas e vincendas, na rubrica da 

Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico Administrativa (GDATA) ou a que venha a substituir, obedecendo a 

mesma pontuação atribuída aos servidores ativos, monetariamente corrigidas desde o respectivo vencimento e 

acrescidas de juros legais moratórios incidentes até a data do efetivo pagamento. Trouxe documentos. 

  

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido. 

  

A União foi citada e alegou, preliminarmente, impossibilidade jurídica do pedido e prescrição. No mérito, sustenta a 

improcedência do pedido. Vieram conclusos. 

  

Fundamentos 

  

Preliminares 

  

Rejeito a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, tendo em vista que a prática de ilegalidade pela ré está 

sujeita ao controle jurisdicional, na forma do artigo 5º, XXXV, da CF/88. Quanto à alegação de que não pode o 
Judiciário imiscuir-se na esfera de competência do Legislativo, importa destacar que não se postula neste feito a 

substituição da função Legislativa, com a concessão de aumento a determinada pessoa/categoria, mas sim que se dê 

efetividade ao preceito fundamental da isonomia, que, em tese e nos dizeres do autor, foi maculado pelas legislações 

contestadas. Sob este fundamento, também, fica afastada a aplicação da Súmula 339/STF ao presente feito. 

  

Não há prescrição do fundo de direito, pois a autora é pensionista desde 1961 e a GDATA foi instituída em 2002, de tal 

forma que somente ocorreu a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao prazo de cinco anos, contados 

retroativamente ao ajuizamento da ação. Pacífica é a jurisprudência em entender que, no caso de prestações de trato 

sucessivo, não prescreve o fundo de direito, mas sim as parcelas eventualmente devidas além dos cinco anos anteriores 

à propositura da ação. É o que diz a Súmula 85 do STJ, verbis: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

  

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

  

Mérito 

  
O pedido é procedente em parte. 

  

Os documentos anexados aos autos comprovam que a autora é titular de pensão por morte de seu marido, o qual foi 

servidor da ré. A controvérsia reside no direito da autora, de receber as diferenças entre o que lhe foi pago a título de 

GDATA e aquilo que entende que deveria ter sido pago, com a aplicação no cálculo da citada gratificação do mesmo 

percentual aplicado aos servidores da ativa, bem como da incorporação das diferenças a título da referida gratificação 

ou daquele que a venha a substituir, com os mesmos fundamentos, em seus vencimentos futuros da gratificação em 

comento calculada pelos mesmos percentuais aplicados aos servidores da ativa. 

  

Destaco, ab initio, estar comprovado nos autos, via documentos, que a autora recebia a GDATA à época própria e que 

recebe atualmente a GDPGTAS - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte, por 

força da Lei 11.357/2006. Cabível, portanto, a análise acerca do seu direito às diferenças. 

  

Em relação à GDATA não existe margem a maiores discussões, uma vez ter sido a matéria sumulada, de forma 

vinculante, pelo E. STF. Diz a súmula vinculante nº 20: 

  

A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICO-ADMINISTRATIVA - GDATA, 
INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.404/2002, DEVE SER DEFERIDA AOS INATIVOS NOS VALORES 

CORRESPONDENTES A 37,5 (TRINTA E SETE VÍRGULA CINCO) PONTOS NO PERÍODO DE FEVEREIRO A 

MAIO DE 2002 E, NOS TERMOS DO ARTIGO 5º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.404/2002, NO PERÍODO 

DE JUNHO DE 2002 ATÉ A CONCLUSÃO DOS EFEITOS DO ÚLTIMO CICLO DE AVALIAÇÃO A QUE SE 

REFERE O ARTIGO 1º DA MEDIDA PROVISÓRIA NO 198/2004, A PARTIR DA QUAL PASSA A SER DE 60 

(SESSENTA) PONTOS. 

  

O fundamento para a edição de referida súmula está no fato de que, ainda que instituída tendo como base para seu 

cálculo a produtividade de cada servidor ativo, não houve, até o momento, efetiva aplicação das avaliações necessárias 

para fixação do percentual devido a cada um, sendo-lhes pago, como conseqüência, um percentual único e geral. 
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Enquanto tais avaliações não forem efetivamente aplicadas, portanto, assume a GDATA caráter geral, sendo abrangida 

pela previsão expressa no art. 7º da EC nº 41/2003. 

  

De acordo com a súmula supracitada, contudo, existe um período em que deve ocorrer, efetivamente, a aplicação do 

previsto no art. 5º da Lei 10.404/02 - aquele que vai de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de 

avaliação a que se refere o artigo 1º da MP nº 198/2004. A partir daí, passa o aposentado a ter direito aos mesmos 60 

pontos previstos para os ativos. Para entender qual seria esse período em que, nos termos da súmula vinculante, o art. 5º 

pode ser aplicado, necessário ler o que dispõe o artigo 1º da MP nº 198/2004 (posteriormente convertida na Lei 

10.971/2004): 

  

Art. 1º Até que seja instituída nova disciplina para a aferição de avaliação de desempenho individual e institucional e 

concluído os efeitos do último ciclo de avaliação, a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - 

GDATA, instituída pela Lei no 10.404, de 9 de janeiro de 2002, será paga no valor correspondente a sessenta pontos 

aos servidores ativos alcançados pelo art. 1º da mesma Lei, inclusive os investidos em Funções Comissionadas Técnicas 

- FCT e Funções Gratificadas - FG e os ocupantes de cargo em comissão, respeitados os níveis do cargo efetivo e os 

respectivos valores unitários do ponto, fixados no Anexo I desta Lei. 

  

§ 1o O pagamento da GDATA, na forma estabelecida no caput, poderá ocorrer com efeito retroativo a 1o de maio de 
2004, mediante opção a ser formalizada pelo interessado, nos termos do Anexo II, no prazo de trinta dias contado do 

início da vigência desta Lei, com renúncia ao resultado da avaliação vigente na data da opção, bem como ao respectivo 

efeito financeiro subseqüente. 

  

Da leitura das disposições legais conclui-se que garantiram elas aos servidores ativos o recebimento da GDATA no 

percentual de 60 pontos a partir de 1º de maio de 2004 (diante da previsão de efeito retroativo nelas constante), sem que 

precisassem se submeter a qualquer avaliação de desempenho. Este é, portanto, o marco final da aplicação do art. 5º da 

Lei nº 10.404/2002 aos aposentados, porque, a partir dele, todos os servidores da ativa passaram a receber a gratificação 

em igual porcentagem. 

  

Em resumo, tem a autora, de acordo com o sumulado pelo Excelso Pretório, direito a receber a GDATA calculada nos 

seguintes percentuais: 

  

a) entre fevereiro e maio de 2002, nos valores correspondentes a 37,5 pontos; 

  

b) de junho de 2002 até abril de 2004, nos valores correspondentes a 10 pontos (art. 5º, inciso II c/c o parágrafo único, 

da Lei 10.404/2002); 
  

c) de maio de 2004 até 29/06/2006, data em que passou a perceber a GDPGTAS, instituída pela MP 304, de 

29/06/2006, convertida na Lei nº 11.357/2006, nos valores correspondentes a 60 pontos. 

  

Entendimento análogo deve ser adotado para Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de 

Suporte - GDPGTAS, criada pela Lei nº 11.357/06, em substituição à Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnico-Administrativa - GDATA, conforme se verifica do artigo 7º, § 7º, do referido diploma legal: 

  

"Art. 7º. Fica instituída a gratificação de desempenho de atividade Técnico-Administrativa e de suporte - GDPGTAS, 

devida aos titulares dos cargos do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, quando lotados e em exercício das 

atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nos órgãos ou entidades da administração pública federal, em 

função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional, tendo como valores 

máximos os constantes do Anexo V desta Lei. 

(...) 

§ 7º. Até que seja regulamentada a gratificação de desempenho referida no caput deste artigo e processados os 

resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que integrarem o PGPE perceberão a 

GDPGTAS em valor correspondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do 
servidor, conforme estabelecido no Anexo V desta Lei." 

  

Portanto, evidente que a GDPGTAS deve ser conferida a todos os servidores, ativos ou inativos, no percentual de 80% 

do seu valor máximo, até a respectiva regulamentação. 

  

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

  

ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICO-

ADMINISTRATIVA - GDATA. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICO-

ADMINISTRATIVA E DE SUPORTE - GDPGTAS. EXTENSÃO AOS SERVIDORES INATIVOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Tendo a 
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presente ação sido ajuizada em 30.05.2008, encontram-se prescritas eventuais prestações anteriores a 30.05.2003. 2. A 

Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa (GDATA) deve ser deferida aos inativos nos valores 

correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e nos termos do artito 

5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, para o período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo 

de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória nº 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) 

pontos. 3. O mesmo entendimento deve ser aplicado para a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-

Administrativa e de Suporte - GDPGTAS, tendo em vista a previsão contida na Lei nº 11.357/06 que, em seu artigo 7º, 

§ 7º, confere a gratificação a todos os servidores no percentual de 80% do seu valor máximo, até que seja 

regulamentada e processados os resultados da primeira avaliação. 4.(...) (TRF4, APELAÇÃO CÍVEL Nº 

2008.70.00.009820-7, 4ª Turma, Des. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER, POR UNANIMIDADE, D.E. 

19/01/2010). 

  

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR CIVIL. GDATA/GDPGTAS. EXTENSÃO AOS SERVIDORES INATIVOS E 

PENSIONISTAS. "Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA - instituída pela Lei 

10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no 

período de fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do art. 5º, parágrafo único, da Lei 10.404/2002, no período de junho 

de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o art. 1º da Medida Provisória 198/2004, 

a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos." A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-
Administrativa GDATA/GDPGTAS, deve ser aplicada aos aposentados e pensionistas, nos moldes da súmula 

vinculante do STF. (TRF4, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.72.05.000100-9, 4ª Turma, Juiz Federal 

SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, POR UNANIMIDADE, D.E. 15/12/2009). 

  

Por fim, cabe a incorporação à folha de pagamento da autora, pois reconhecido o direito a perceber as gratificações em 

percentuais iguais aos servidores da ativa, enquanto não efetivamente realizadas as avaliações de desempenho, 

consequentemente deve ser determinada a implementação do percentual hoje em vigor na sua folha de pagamento, qual 

seja, 80 pontos. 

  

Quanto às contribuições previdenciária, as verbas decorrentes de indenizações judiciais surgidas em virtude de vínculo 

jurídico de ordem laboral (celetista ou estatutário) estão sujeitas ao recolhimento nos termos do regulamento vigente à 

época em que seriam devidas. Ou seja, quando deveriam ser pagas, apurando-se o respectivo valor, mês a mês, 

conforme a competência de cada pagamento, quando da execução da sentença. 

  

De outra parte, ressalte-se que sobre as diferenças recebidas a título de aposentadoria e pensão, devidas a partir de 20 de 

maio de 2004 (artigo 16, Lei 10.887/2004), somente incidirá contribuição previdenciária se se tratar de parcelas 

referentes a competências posteriores ao advento da EC 41/2003, cuja forma de contribuição vem regulamentada na Lei 
10.887/2004, respeitado o decidido pelo Pleno do STF, na ADI 3128/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie. 

  

Por fim, uma vez que não possuem natureza remuneratória, mas apenas indenizatória, não incide contribuição 

previdenciária sobre juros moratórios, conforme precedentes do STJ. 

  

Aplicável a correção monetária segundo o INPC, como se infere do seguinte julgado: 

  

[...] 3. O militar mantido para tratamento de saúde faz jus à percepção do soldo equivalente à graduação que possuía na 

ativa, desde o desligamento, montante a ser acrescido de correção monetária pelo INPC, desde o vencimento de cada 

parcela, e juros de mora de 6% ao ano, desde a citação. [...] (TRF4, REOAC 0008314-45.2008.404.7100, Terceira 

Turma, Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 26/05/2010). 

  

Incidirão juros de mora de 1,0% ao ano a partir da citação. 

  

Anoto que a atual redação do art. 1º-F da Lei nº. 9.494/97, dada pela Lei nº. 11.960/09, é apenas aplicável para as ações 

ajuizadas a partir de sua vigência, o que não é o caso dos autos (ação proposta em 2008). Entendo, dessa forma, ser 

aplicável à situação em epígrafe o art. 406, do Novo Código Civil, que tacitamente revogou o disposto no 1º-F da Lei 
n°. 9.494/97 com sua antiga redação, dada pela Medida Provisória n°. 2.180-35, de 2001. Observo que o Código Civil é 

norma geral que não fez qualquer exceção aos servidores públicos, motivo pelo qual é vedado ao intérprete fazê-lo, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. Ao caso em tela, portanto, aplicam-se juros de mora de 1,0% ao mês, contados 

a partir da citação. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 
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os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  
Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

  

Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido para condenar a União a pagar à autora as diferenças 

decorrentes dos seguintes direitos que ora lhe são reconhecidos: 

  

a) a percepção da GDATA, a partir de 10/12/2003 (observada a prescrição qüinqüenal) e até 28/06/2006 (dia 

imediatamente anterior ao início da percepção da GDPGTAS), nos seguintes percentuais: 

  

a.1.) de 10/12/2003 até abril de 2004, nos valores correspondentes a 10 pontos (art. 5º, inciso II c/c o parágrafo único, 

da Lei 10.404/2002); 

  

a.2) de maio de 2004 até 29/06/2006, data em que passou a perceber a GDPGTAS, instituída pela MP 304, de 

29/06/2006, convertida na Lei nº 11.357/2006, nos valores correspondentes a 60 pontos. 

  

b) a percepção da GDPGTAS, a partir de 30/06/2006, nos valores correspondentes a 80 pontos. 

  

Determino à União que promova a incorporação aos vencimentos da autora da GDPGTAS no valor correspondente a 80 

pontos, a ser paga nesses moldes até que sejam efetivamente realizadas as avaliações de desempenho dos servidores da 
ativa, quando passará a ser novamente paga de acordo com a previsão legal específica para os aposentados; 

  

A União pagará à autora os valores atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, sobre eles incidindo o INPC a título 

de correção monetária, além de juros de mora de 1,0% ao mês, a partir da citação, abatidos os valores que já lhe foram 

pagos à época própria a este mesmo título. Contribuições previdenciárias na forma desta decisão. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Após o trânsito em julgado, elaborem-se os cálculos e requisite-se o pagamento dos atrasados. 
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Esta sentença deverá ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da intimação da decisão, quanto à obrigação de 

fazer consistente na implantação aos vencimentos recebidos pela autora, da GDPGTAS no valor correspondente a 80 

pontos, pois os eventuais recursos serão recebidos somente no efeito devolutivo, sob pena de multa de R$ 100,00 por 

dia de atraso, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

  

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000719-52.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006834/2011 - ANTONINO 

DEXTRO GARDIANO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Trata-se de ação de aposentadoria especial ou por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o 

reconhecimento de tempos de serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 06/02/2007 e a ação foi proposta em 2008. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 
O pedido de aposentadoria é procedente em parte. 

As aposentadorias por tempo de serviço ou contribuição e especial estão reguladas, respectivamente, nos artigos 52 e 53 

e 57 e 58, da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

“Art. 57 - A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

...II - Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 
ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista.” 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: motorista, de 03/11/1977 a 
31/12/1977; 01/09/1978 a 30/04/1981; e 07/05/1981 a 04/05/1987; operador de retro escavadeira, de 01/06/1999 a 

06/02/2007; encarregado auxiliar, de 11/05/1987 a 22/02/1995; e de 15/05/1995 a 21/10/1998. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 
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tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 
22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 
PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  
Período Trabalhado       Enquadramento            Limites de tolerância      

Até 05.03.1997             1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.            1. Superior a 80 

dB; 2. Superior a 90 dB.           

De 06.03.1997 a 06.05.1999      Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.        Superior a 90 dB.           

De 07.05.1999 a 18.11.2003      Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB.           

A partir de 19.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

            Superior a 85 dB.           

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 
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imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, quanto ao trabalho como motorista, de 01/09/1978 a 30/04/1981, o autor trouxe aos autos 

formulários que comprovam o exercício da atividade de motorista de transportes, com possibilidade de enquadramento 

das atividades no código 2.4.2, do anexo ao Decreto 53.831/64, até 05/03/1997. 

Em relação ao período de 03/11/1977 a 31/12/1977, somente há anotação na CTPS de vínculo como motorista para a 

empresa Cafeeira São Bento Ltda, sem especificação do tipo de veículo dirigido ou local de trabalho, motivo pelo qual 
não é possível o enquadramento por atividade profissional, por falta de provas de que o autor dirigisse caminhões ou 

ônibus. 

Quanto ao período de 07/05/1981 a 04/05/1987, o autor trouxe aos autos formulário PPP, baseado em laudo da 

empregadora, no qual consta que exerceu atividades de trabalhador braçal para o DER/SP - Departamento de Estradas 

de Rodagem de São Paulo, em rodovias, com exposição habitual e permanente a ruídos de 99 dB, agentes biológicos 

presentes em esgoto urbano e agentes químicos em tintas, solventes e poeiras, o que caracteriza o serviço especial, pela 

presença de agentes agressivos à saúde. 

Por sua vez, na função de encarregado auxiliar, de 11/05/1987 a 22/02/1995; e de 15/05/1995 a 21/10/1998; há 

formulários fornecidos pela empregadora nos quais consta que o autor executava obras de terraplanagem e 

pavimentação asfáltica em ruas e rodovias, exposto a ruídos, poeiras e ao clima. Observo que na época não se exigia 

laudo técnico, motivo pelo qual considero que as informações constantes no PPP fornecido pelo DER/SP podem ser 

aplicadas integralmente ao período em questão, por se tratar dos mesmos tipos de atividades e nos mesmos tipos de 

locais, ou seja, construção de rodovias e pavimentação asfáltica. Tratam-se de situações paradigmas, razão pela qual é 

possível concluir que o autor esteve exposto, de forma habitual e permanente, a ruídos acima dos permitidos (99 dB - 

laudo DER/SP), agentes biológicos presentes em esgoto urbano e agentes químicos em tintas, solventes e poeiras, o que 

caracteriza o serviço especial, pela presença de agentes agressivos à saúde. 

Finalmente, nos períodos em que trabalhou como operador de retro escavadeira, de 01/06/1999 a 06/02/2007, há 
formulário PPP que comprova a existência de ruído de 91,5 dB até 28/02/2002 e, a partir de então, ruído de 84,2 dB. 

Portanto, possível o enquadramento como especial apenas do período de 01/06/1999 a 28/02/2002, pois a partir de então 

o nível de ruído está abaixo do limite regulamentar. 

Observo que a legislação já considera o uso dos EPI's para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A 

legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPI's fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial 

somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta data se exige análise do perfil profissional, 

laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. Além disso, a não existência de provas de 

que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPI's e o simples fornecimento dos mesmos não prova o 

seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a 

empresa fornecia ou verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de 

proteção individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, 

deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em 

atividades comuns e rurais até a data da DER, o autor totalizava tempo de serviço superior a 35 anos, o que lhe garante 
o direito à aposentadoria desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo de serviço especial é 

apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. O autor não faz jus à aposentadoria especial porque a soma dos 

períodos especiais é inferior a 25 anos. 

Da antecipação de tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Dos atrasados 
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Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(06/02/2007), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 
  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  
Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que o autor, nos 
períodos de 01/09/1978 a 30/04/1981; 07/05/1981 a 04/05/1987; 11/05/1987 a 22/02/1995; 15/05/1995 a 21/10/1998; e 

de 01/06/1999 a 28/02/2002; exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o 

que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do 

art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (2) acresça tais tempos aos 

demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data do 

requerimento administrativo; e (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com renda 

mensal inicial (100% do salário de benefício) a ser calculada com base nos dados do CNIS ou comprovados pela parte 

autora na data da DER (26/02/2007). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 
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Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000806-08.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006832/2011 - CARLOS 

ANTONIO BRUNO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação 
de aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de 

serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

O autor apresentou outros documentos. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 28/02/2005 e a ação foi proposta em 2008. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é procedente em parte. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 
por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: funileiro/pintor de veículos, de 

01/07/1970 a 31/07/1971; 01/07/1973 a 09/04/1975; mecânico, de 02/05/1972 a 28/02/1973; soldador, de 02/05/1975 a 
18/12/1975; vigilante, de 12/05/1976 a 07/03/1979; 24/04/1979 a 17/08/1982; motorista, de 01/10/1982 a 01/12/1982; 

11/02/1983 a 15/05/1985; e frentista, de 02/01/1986 a 29/12/1992; 01/10/1993 a 31/07/1997; 01/09/1997 a 06/11/2001; 

e 01/09/2002 a 16/06/2004. 

No procedimento administrativo, a 14ª Junta de Recursos da Previdência Social reconheceu o exercício de atividade 

especial pelo autor no período de 12/05/1976 a 07/03/1979, em razão do exercício da atividade de vigilante, conforme 

código 2.5.7, do anexo ao Decreto 53.831/64. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 
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pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 
apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 
norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 
83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado       Enquadramento            Limites de tolerância      

Até 05.03.1997             1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.            1. Superior a 80 

dB; 2. Superior a 90 dB.           

De 06.03.1997 a 06.05.1999      Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.        Superior a 90 dB.           

De 07.05.1999 a 18.11.2003      Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB.           
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A partir de 19.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

            Superior a 85 dB.           

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 
perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

No caso dos autos, para os períodos de 01/07/1970 a 31/07/1971 e de 01/07/1973 a 09/04/1975, o autor apresentou 

formulários que descrevem as atividades como funileiro de veículos, onde executava serviços como soldador, utilizando 

máquina de solda de oxigênio/acetileno, com exposição a soldas, poeiras e tintas das pinturas. Assim, verifico que o 

autor exerceu atividades de soldador com o uso de solda de oxiacetileno, motivo pelo qual entendo que tal atividade foi 

incluída no item 2.5.3 do Anexo ao Decreto 53.831/64, como atividade exposta a agente nocivo, sendo cabível o 

reconhecimento da sua natureza especial, por presunção legal, até 05/03/1997. 

Para os períodos de trabalho como mecânico, de 02/05/1972 a 28/02/1973, soldador, de 02/05/1975 a 18/12/1975, vigia, 

de 24/04/1979 a 17/08/1982, motorista, de 01/10/1982 a 01/12/1982, e de 11/02/1983 a 15/05/1985, e frentista, de 

01/09/2002 a 16/06/2004, o autor não apresentou os formulários, sendo insuficientes as anotações na CTPS, pois não 

descrevem as atividades exercidas. 

Finalmente, quanto às atividades de frentista em posto de combustíveis, de 02/01/1986 a 29/12/1992, 01/10/1993 a 

31/07/1997 e 01/09/1997 a 06/11/2001, o autor trouxe aos autos os formulários que descrevem as atividades de 

abastecimentos de veículos em postos de combustíveis, razão pela qual é possível o enquadramento por atividade 

profissional, no código 1.2.11, do anexo ao Decreto 53.831/64, até 05/03/1997, ainda que ausente comprovação por 

laudo pericial, em razão da natureza perigosa da atividade. Para os demais períodos os formulários não indicam a 

existência de laudo ou responsável técnico, motivo pelo qual não é possível comprovar a existência de agentes 
agressivos no ambiente de trabalho, sejam prejudiciais à saúde ou integridade física. 

Observo, ainda, que a legislação já considera o uso dos EPI's para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A 

legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPI's fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial 

somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta data se exige análise do perfil profissional, 

laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. Além disso, a não existência de provas de 

que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPI's e o simples fornecimento dos mesmos não prova o 

seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a 

empresa fornecia ou verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de 

proteção individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, 

deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em 

atividades comuns até a data da DER, o autor totalizava tempo de serviço suficiente para a concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo de serviço especial é 

apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 
Da antecipação de tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, no entanto, no caso dos autos, há documentos que informam a concessão da 

aposentadoria por invalidez ao autor, motivo pelo qual não há risco na demora e a presente decisão somente terá 

cumprimento após o trânsito em julgado, mediante opção do autor ao benefício que mais lhe interessar. 

  

Dos atrasados 
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Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(28/02/2005), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 
  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  
Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que o autor, nos 

períodos de 01/07/1970 a 31/07/1971, 01/07/1973 a 09/04/1975, 12/05/1976 a 07/03/1979, 02/01/1986 a 29/12/1992 e 
01/10/1993 a 05/03/1997; exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que 

lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 

70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (2) acresça tais tempos aos 

demais tempos especiais e comuns já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do 

CNIS até a data do requerimento administrativo; e (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte 

autora, com renda mensal inicial (100% do salário de benefício) a ser calculada com base nos dados do CNIS ou 

comprovados pela parte autora na data da DER (28/02/2005). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 
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Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000715-15.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006833/2011 - JOSE 

BARBOZA DOS SANTOS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o 

reconhecimento de tempos de serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição e ausência do interesse em agir. No 

mérito, pede a improcedência do pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência 

dos demais requisitos legais. 

Foi comunicado o óbito do autor e requerida a habilitação dos herdeiros. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Inicialmente, defiro a habilitação dos herdeiros, tendo em vista que são a esposa e filhos do autor falecido. Anote-se. 

Acolho a preliminar de prescrição apenas para limitar o valor dos atrasados aos últimos cinco anos, contados 

retroativamente ao ajuizamento da ação. 

Rejeito a preliminar de ausência do interesse em agir, tendo em vista que o reconhecimento de alguns períodos especiais 

na via administrativa não impõe a extinção do processo, pois o pedido do autor é de revisão do benefício, subsistindo 

períodos que não foram reconhecidos. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de revisão de aposentadoria é procedente em parte. 

Tempo de serviço em atividade especial 
Pretende-se o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: motorista, de 01/10/1971 a 28/10/1973; 

01/07/1974 a 19/01/1982; 04/02/1985 a 07/11/1991; e 11/05/1992 a 24/09/1998; operador de máquinas, de 03/05/1982 

a 07/01/1985. 

O INSS já reconheceu como especiais na via administrativa os seguintes períodos: motorista, de 01/10/1971 a 

28/10/1973; 01/07/1974 a 19/01/1982; 04/02/1985 a 07/11/1991; e 11/05/1992 a 28/04/1995; operador de máquinas, de 

03/05/1982 a 07/01/1985. 

Resta, assim, somente apreciar o seguinte período: motorista, de 28/04/1995 a 24/09/1998. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 
eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 
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sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o falecido autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 
norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 
83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado       Enquadramento            Limites de tolerância      

Até 05.03.1997             1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.            1. Superior a 80 

dB; 2. Superior a 90 dB.           

De 06.03.1997 a 06.05.1999      Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.        Superior a 90 dB.           

De 07.05.1999 a 18.11.2003      Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB.           

A partir de 19.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

            Superior a 85 dB.           

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 
atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 
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Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

Na situação em concreto, foi apresentado formulário com base em laudo pericial a cargo da empregadora no qual consta 

que o falecido exerceu a atividade de motorista de caminhão, transportando cargas perigosas. Entendo possível, no caso, 

o reconhecimento da atividade especial em razão do enquadramento no código 2.4.2, pelo exercício da função de 

motorista, até 05/03/1997, em razão do enquadramento profissional. 

Quanto aos trabalhos como motorista de cargas perigosas, a partir de 06-03-97, época em que vigente o Decreto 

2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 

1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a 

comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos ou prejudiciais à sua integridade física por meio da 

apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica. 

Neste sentido, adotei o entendimento de que a atividade perigosa não poderia ser considerada especial a partir de 

06/03/1997. Porém, revendo o posicionamento anterior, após melhor refletir sobre a questão, verifico que o artigo 58, 

da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, faz menção tanto a agentes agressivos como a agentes 

prejudiciais à integridade física, o que abarca a existência de condições perigosas, devidamente comprovadas por laudos 

periciais, como no caso dos autos. Assim, é forçoso concluir que a atividade de motorista carreteiro de cargas perigosas 

é arriscada e potencialmente prejudicial à integridade física, mesmo após 06/03/1997, conforme vem se manifestando a 
jurisprudência. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. CELETISTA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

POSSIBILIDADE. VIGILANTE ARMADO. ATIVIDADE EXERCIDA SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

PRESUNÇÃO LEGAL. DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS 

PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIB. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. JUROS MORATÓRIOS. SÚMULA 204/STJ. ART. 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. LEI Nº 

11.960/09. HONORÁRIOS. 1. Prevalência do entendimento de que somente a partir da vigência da Lei n° 9.032/95 

deve ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos para caracterizar o trabalho prestado em 

condições especiais, posto que antes da vigência da referida norma, bastava o mero enquadramento da atividade 

exercida pelo trabalhador nos grupos profissionais previstos nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/1979. 2. 

Documentação comprobatória da atividade exercida -contratos de trabalho lavrados na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS (fls. 20/32), Formulários DSS-8030 (fls. 33 e 36/37), Laudo Técnico Pericial (fls. 43/47), e 

mais os docs. de fls. 34/35, 38/39 (Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP), comprovante de pagamento e 

contracheque (fls. 59/60)-, devendo-se reconhecer, em face da presunção legal encartada nos Decretos 83.080/79 e 

53.831/64, item 2.5.7, do Anexo III, a periculosidade do trabalho exercido, o que possibilita a contagem acrescida do 

tempo de serviço prestado -de 12.09.1989 a 05.08.96; de 1º.07.96 a 24.01.2000; de 1º.08.2000 a 03.06.2002; de 
05.05.2005 a 05.06.2007; e de 07.01.06. a 29.11.07. 3. Tempo de serviço que é suficiente, uma vez feita a conversão em 

tempo comum, e somado aos períodos trabalhados em outras empresas, para a obtenção de aposentadoria integral por 

tempo de contribuição, a contar do requerimento administrativo -29.11.2007. 4. Manutenção da correção monetária, nos 

moldes preconizados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e dos honorários 

advocatícios, em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 5. Os juros de mora, fixados em 1% (um por cento) na sentença, 

devem ser reduzidos para 0,5% (meio por cento), a partir da citação, uma vez que a ação foi ajuizada após a edição da 

Medida Provisória 2.180-35, de 24-8-2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei nº 9.494/97, e até a vigência da Lei nº 

11.960/09; e a partir de então, nos termos que dispõe dito diploma legal. Apelação improvida. Remessa Necessária 

provida em parte, apenas para reduzir os juros de mora para 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. (AC 

200882000038280, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, 29/01/2010). 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM INTEGRAL. ATIVIDADE DE 

VIGILANTE ARMADO. RECONHECIMENTO DA PERICULOSIDADE. PERFAZIMENTO DO TEMPO 

NECESSÁRIO À OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS MORATÓRIOS. 

SÚMULA 204/STJ. SELIC. 1- Apelante que postula a revisão de sua aposentadoria, transformando-a de proporcional 

em integral, após a conversão de tempo de serviço especial -vigilância armada- em comum. 2- Prevalência do 

entendimento de que somente a partir da vigência da Lei n° 9.032/95 deve ser exigida a comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos para caracterizar o trabalho prestado em condições especiais, posto que antes da vigência 
da referida norma, bastava o mero enquadramento da atividade exercida pelo trabalhador nos grupos profissionais 

previstos nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/1979. 3. Documentação comprobatória da atividade exercida -contrato de 

trabalho lavrado na Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, Laudo Técnico Pericial e Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP- devendo-se reconhecer, em face da presunção legal encartada no Decreto nº 53.831/64 (item nº 

1.2.10 do Anexo), a periculosidade do trabalho exercido, o que possibilita a contagem acrescida do tempo de serviço 

prestado à Nordeste Paraíba Vigilância e Transportes de Valores Ltda. - de 28.03.1991 a 17.07.2007. 4. Tempo de 

serviço que é suficiente, uma vez feita a conversão em tempo comum, e somado aos períodos trabalhados em outras 

empresas, para a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5. Concessão do benefício, a contar do 

requerimento administrativo, incidindo juros e correção monetária, nos termos da Súmula 204/STJ, com base na taxa 

Selic, tendo em vista que a propositura da ação ocorreu após a vigência do Código Civil de 2002. Apelação provida. 

(AC 200882000047426, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, 23/03/2009). 
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Portanto, comprovada por formulários e laudos periciais a exposição a agente prejudicial à integridade física, reconheço 

como especiais as atividades do falecido também nos períodos de 28/04/1995 a 24/09/1998. 

Observo que a legislação já considera o uso dos EPI's para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A 

legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPI's fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial 

somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta data se exige análise do perfil profissional, 

laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. Além disso, a não existência de provas de 

que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPI's e o simples fornecimento dos mesmos não prova o 

seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a 

empresa fornecia ou verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de 

proteção individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, 

deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em 

atividades comuns até a data da DER, totalizava-se tempo de serviço superior a 35 anos, o que garante o direito revisão 

da aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo de 

serviço especial é apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. Não é o caso de conversão do benefício em 
aposentadoria especial porque este benefício não foi requerido na via administrativa e, principalmente, porque o critério 

de cálculo da aposentadoria é anterior à Lei 9.876/99, quando não havia diferenças de cálculos. 

  

Dos atrasados 

  

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data da DER/DIB (26/02/1998), observada 

a prescrição qüinqüenal, em razão do caráter declaratório da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do 

tempo de serviço. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  
Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 
de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 948/1107 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 

Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que o falecido 

autor José Barbosa dos Santos, no período de 28/04/1995 a 24/09/1998, além daqueles já reconhecidos no PA, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que confere o direito à conversão dos 

referidos períodos em atividade comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data do requerimento administrativo; e (3) proceda à 

revisão do cálculo da RMI da aposentadoria concedida ao falecido autor, com reflexos sobre a RMI da pensão derivada 
eventualmente concedida a algum dos herdeiros habilitados nos autos, segundo a regra de cálculo mais favorável, com a 

contagem de todos os tempos de serviço até a DER e o pagamento dos atrasados desde a DIB (26/02/1998), observada a 

prescrição qüinqüenal. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, promova o cumprimento 

da parte dispositiva da sentença, com revisão da RMI da aposentadoria e, reflexamente, com a revisão na RMI da 

pensão por morte dos herdeiros habilitados. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  
Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000446-73.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006805/2011 - JOSE 

ANTONIO TURIN (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação 

de aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de 

serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 18/04/2007 e a ação foi proposta em 2008. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é improcedente. 
A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 
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II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos: Miguel Elias S/A, comércio de 

veículos e máquinas agrícolas, mecânico, de 01/12/1968 a 22/05/1976; 01/02/1978 a 12/10/1978; 25/09/1984 a 

29/10/1986; e para Nego Transportes Ltda, motorista carreteiro, de 29/04/1995 a 08/07/2001; e de 01/03/2002 a 

18/04/2007. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 
Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 
possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 
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produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

  

Período Trabalhado       Enquadramento            Limites de tolerância      

Até 05.03.1997             1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.            1. Superior a 80 

dB; 2. Superior a 90 dB.           
De 06.03.1997 a 06.05.1999      Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.        Superior a 90 dB.           

De 07.05.1999 a 18.11.2003      Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB.           

A partir de 19.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

            Superior a 85 dB.           

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 

nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 
decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

No caso dos autos, quanto ao trabalho para Miguel Elias S/A, comércio de veículos e máquinas agrícolas, como 

mecânico, de 01/12/1968 a 22/05/1976; 01/02/1978 a 12/10/1978; e 25/09/1984 a 29/10/1986; o autor não apresentou 

formulários ou laudos técnicos a cargo da empregadora juntamente com a inicial. Apesar de intimado a apresentar os 

documentos, o autor limitou a solicitar a dilação de prazo, a qual foi concedida, sendo que ao seu término o autor 

permaneceu inerte. Portanto, não cumpriu com o disposto no artigo 333, I, do CPC, restando improcedente o pedido. 

Em relação ao trabalho para a empresa Nego Transportes Ltda, como motorista carreteiro, de 29/04/1995 a 08/07/2001; 

e de 01/03/2002 a 18/04/2007; o autor apresentou formulário com indicação de responsável técnico no qual se informa 

o exercício da atividade, com exposição ao fator de risco vibração. Todavia, o formulário não indica os níveis de 

vibração medidos e os toleráveis para o exercício profissional, não relatando, tampouco, os veículos que o autor dirigia 

ou a presença de outros fatores de risco. Portanto, entendo possível reconhecer a atividade especial por categoria 

profissional, no código 2.4.2, do anexo ao Decreto 53.831/64, no caso dos autos, até 05/03/1997, pois ausente prova 

efetiva de exposição a condições prejudiciais à saúde ou integridade física após a referida data. 

Observo, ainda, que a legislação já considera o uso dos EPI's para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A 
legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPI's fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial 

somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta data se exige análise do perfil profissional, 

laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. Além disso, a não existência de provas de 

que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPI's e o simples fornecimento dos mesmos não prova o 

seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a 

empresa fornecia ou verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de 

proteção individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, 
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deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em 

atividades comuns até a data da DER, o autor não totalizava tempo de serviço suficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido para determinar ao INSS que considere que o autor, no 

período de 29/04/1995 a 05/03/1997, além daqueles já reconhecidos no PA, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 

3.048, de 6.5.1999, com a respectiva averbação. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência 

nesta instância judicial. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 
  

0000802-68.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006836/2011 - JOSÉ JAIR 

BERTO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação de 

aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de 

serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição e ausência do interesse em agir. No 

mérito, pede a improcedência do pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência 

dos demais requisitos legais. 

Veio aos autos cópia do PA. 

Os autos foram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 21/06/2007 e a ação foi proposta no ano de 2008. Rejeito a preliminar de 

ausência do interesse em agir, pois a declaração de tempo de serviço especial produz efeitos “ex tunc”, sendo 

irrelevante que o INSS tenha procedido ou não a averbação em seus sistemas, pois se trata de simples providência 

burocrática. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 
O pedido de aposentadoria é procedente. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 
Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 

superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço em atividade especial 

Verifico que nos autos do processo 0259/99, da 1 Vara Cível de Catanduva/SP, foi proferida sentença que reconheceu o 

tempo de serviço especial do autor de 11/05/1975 a 21/12/1998. O INSs interpôs recurso contra a decisão e o E. TRF da 

3 Região deu provimento, julgando improcedente o pedido apenas quanto aos períodos de 11/05/1975 a 30/03/1984. 

Assim, há coisa julgada quanto ao reconhecimento do tempo especial de 01/08/1984 a 21/12/1998, conforme sustenta o 

autor em sua inicial. 
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Nos autos do procedimento administrativo é possível verificar que o INSS apurou 30 anos, 09 meses e 01 dia de tempo 

de serviço, sem o reconhecimento e a conversão de nenhum período de tempo de serviço especial, embora o autor tenha 

apresentado cópia integral do processo 0259/99. Cabe, portanto, a contagem especial do período de 01/08/1984 a 

21/12/1998. 

 Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, 

deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em 

atividades comuns até a data da DER, o autor totalizava tempo de serviço superior a 35 anos, o que é suficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER. 

Da antecipação de tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, no entanto, no caso dos autos, há documentos que informam a concessão da 

aposentadoria por invalidez ao autor, motivo pelo qual não há risco na demora e a presente decisão somente terá 

cumprimento após o trânsito em julgado, mediante opção do autor ao benefício que mais lhe interessar. 

  

Dos atrasados 

  
Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(21/06/2007), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 

  

Do implemento do Julgado 

  

Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

  

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 
se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 

  

Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 
  

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 
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Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

  

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) efetue a contagem do tempo de 

serviço especial reconhecido nos autos do processo 0259/99, da 1 Vara Cível de Catanduva/SP, de 01/08/1984 a 

21/12/1998, com a conversão do referido período em atividade comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (2) acresça tais tempos aos demais 

tempos especiais e comuns já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a 

data do requerimento administrativo; e (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com 

renda mensal inicial (100% do salário de benefício) a ser calculada com base nos dados do CNIS ou comprovados pela 

parte autora na data da DER (21/06/2007). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

  

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 
  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

  

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000804-38.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006835/2011 - BENEDITO 

JAIME CARNELOSSI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de ação 

de aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de 
serviços em atividades especiais. Apresentou documentos. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a improcedência do 

pedido, com o argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. 

Vieram conclusos. 

Decido. 

Não há prescrição, pois a DER é igual a 16/08/2007 e a ação foi proposta em 2008. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é procedente. 

A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: 

“Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço”. 
II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na 

data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de 

Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição 
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superior à carência, conforme registrado no CNIS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação. 

Tempo de serviço em atividade especial 

O autor pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais no período: Prefeitura Municipal de 

Aramina/SP, pedreiro, de 01/03/1977 a 15/12/1998. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: “Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente 

à época da prestação de serviço.” Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para o laudo técnico. 

Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento 

anterior, entendo que o § 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do 

tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, 

tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua 

eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os 

artigos 201, §1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e §5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 
aderindo a esse entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). 

Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 
de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando o benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n° 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n° 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n° 53.831/64 

(80db) e no Decreto n° 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor 

do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de 

forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de 

norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. 

Neste sentido: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 
como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) 

Do voto do Relator se extrai: 

“Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 
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a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis: 

Período Trabalhado       Enquadramento            Limites de tolerância      

Até 05.03.1997             1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79.            1. Superior a 80 

dB; 2. Superior a 90 dB.           

De 06.03.1997 a 06.05.1999      Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.        Superior a 90 dB.           

De 07.05.1999 a 18.11.2003      Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB.           

A partir de 19.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. 

            Superior a 85 dB.           

Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos 

superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, 

somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto 
nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de 

trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.” 

No caso dos autos, quanto ao trabalho para a Prefeitura Municipal de Aramina/SP, como pedreiro, de 01/03/1977 a 

15/12/1998, o autor apresentou formulários com base em laudos técnicos a cargo da empregadora nos quais se descreve 

que exerceu a atividade de pedreiro e mestre e obras, construindo fundações de alvenaria, aplicando revestimentos, 

realizando manutenção de vias e locais públicos, conservando galerias fluviais e de água, sujeito a fatores de risco como 

ruídos, cimentos, cal e poeiras. 

Assim, entendo possível o enquadramento por categoria profissional, por semelhança aos códigos 1.2.10 e 2.3.0, do 

Decreto 53.831/64, em razão do trabalho na construção civil, com exposição habitual e permanente a poeiras de 

cimento e cal. Vale dizer, a habitualidade e permanência na exposição decorre do próprio exercício profissional, não se 

exigindo que a permanência se dê durante toda a jornada de trabalho, mas que seja inerente ao ambiente ou à profissão 
exercida, como no caso dos autos. 

Observo, ainda, que a legislação já considera o uso dos EPI's para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A 

legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPI's fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial 

somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta data se exige análise do perfil profissional, 

laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. Além disso, a não existência de provas de 

que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPI's e o simples fornecimento dos mesmos não prova o 

seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a 

empresa fornecia ou verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de 

proteção individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho. 

Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por 

força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, 

deste modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em 

atividades comuns até a data da DER, o autor totalizava tempo de serviço suficiente para a concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o tempo de serviço especial é 

apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. 
Da antecipação de tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, no entanto, no caso dos autos, há documentos que informam a concessão da 

aposentadoria por invalidez ao autor, motivo pelo qual não há risco na demora e a presente decisão somente terá 

cumprimento após o trânsito em julgado, mediante opção do autor ao benefício que mais lhe interessar. 

Dos atrasados 

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo 

(16/08/2007), posto que todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório 

da decisão e dos efeitos “ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. 

Do implemento do Julgado 
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Os princípios adotados pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no 

artigo 38, parágrafo único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com 

os princípios que inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, 

porém, com peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. 

Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada 

estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja 

analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há 

previsão de expedição de ofício precatório para o pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite 

máximo para se expedir requisição de pequeno valor), de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não 

se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” 
Neste sentido, a Turma Recursal do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, 

posteriormente cancelado, que dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações 

de trato sucessivo, tendo como objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar 

procedente o pedido poderá determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento 

administrativo dos atrasados, ou indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” 

Este enunciado foi editado principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que 

inviabilizavam a realização de cálculos, fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. 

Portanto, considerando que este Juizado Federal de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de 

cálculos e conta com apenas oito servidores em seu quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios 

por incapacidade para serem julgados, entendo que a disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre 

o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos 

humanos neste Juizado, razão pela qual passo a aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os 

enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado 

FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente 

de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público 

pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação 

para a tomada de medidas administrativas para a apuração de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. 
Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício ao MPF para análise de eventual improbidade 

administrativa. 

Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que o autor, nos períodos de 

01/03/1977 a 15/12/1998; exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que 

lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, pelo fator 1,4, nos termos do § 2º do art. 

70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (2) acresça tais tempos aos 

demais tempos especiais e comuns já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do 

CNIS até a data do requerimento administrativo; e (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte 

autora, com renda mensal inicial (100% do salário de benefício) a ser calculada com base nos dados do CNIS ou 

comprovados pela parte autora na data da DER (16/08/2007). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o 

cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 
pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 1,0% ao mês. 

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0001523-49.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006827/2011 - MEIRE DE 

OLIVEIRA PORFIRIO (ADV. SP200328 - DANIELA ROSARIA SACHSIDA TIRAPELI JACORACCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de conta(s) 

vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 

(Plano Collor I). 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, posto que 

o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de 

competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao Termo de 

Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré. 

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de 

nulidade. 

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 
INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA MANIFESTAÇÃO 

DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão judicial 

sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no processo de 

conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim como, encerra o 

processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de Processo Civil. A 

recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes não é 

dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 

4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não interessando 

ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não consta 

no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 110/01, que 

prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os signatários do 
ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, pois seria necessária 

indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 200401000001230 

Data: 24/05/2004) 

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o referido 

“Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como 

correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos pacificamente pela 

jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

No mérito, verifico que: 
O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas contas 

vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo Federal entre 

1987 a 1991.  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a partir de 

quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral inflacionário 

(que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos normativos de calibre 

inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal sucedidos) criam artifícios 

diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, criação de indexadores ou indicadores 
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diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com a efetiva perda do poder aquisitivo 

monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a indexação 

das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia que a correção 

monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do Consumidor - IPC, não 

por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente asseverou que a correção monetária 

nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real expressão do poder aquisitivo da moeda, e 

que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor índice que retrata a desvalorização da moeda é o 

IPC. 

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas vinculadas 

do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, porquanto os saldos 

nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, o que gerou resultados 

detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia inferior à efetiva oscilação de 

preços revelada pelo IPC. 

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 15.01.89, a 

qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a sistemática de crédito 

da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos rendimentos (art. 17), não 

sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada uma das medidas provisórias que se 
sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991. 

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do advento dos 

Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), respectivamente, ao fundamento 

básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação ao direito adquirido.  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS do 

IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para determinar a 

aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As razões de assim 

decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas medidas provisórias não 

poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, modificar o regime remuneratório 

vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza contratual, 

torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de índices de correção 

monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos novos 
índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito 

para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo norma jurídica que imponha o 

dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, seus titulares não têm direito adquirido à 

remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de percentuais apurados com base em dispositivos legais 

revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é simples, pois para o referido ministro e para a maioria de 

seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é 

 “ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho. 

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as 

contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos 

valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado para 

atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não haver direito 

adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica 

Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele conheceu e o proveu, em 

parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser (atualização dos saldos das contas do 

FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I (no que se refere ao mês de maio/1990) e 
Collor II (fevereiro de 1991). 

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

 “EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 
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- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” 

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso extraordinário da 

CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, e não o 

conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o à consideração da ausência de 

lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês de 

agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, passaram a 

nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes mencionados, 

negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para também 
somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 252 do STJ: 

 “Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% 

(BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz jurisprudencial 

firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não havendo, portanto, diferenças a 

serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão é indevida a correção monetária dos 

saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi corretamente creditado em 02.04.90. 

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Verão (janeiro/89) e Collor I 

(abril/90), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu pedido não pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 

Ademais, verifica-se que os valores decorrentes dos expurgos inflacionários já foram devidamente creditados em sua 

conta fundiária, conforme extratos anexados aos autos pela CEF. 

Dispositivo. 

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 
Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na presente 

demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS nos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000171 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0009942-55.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315013194/2011 - ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK (ADV. 

PR033168 - CAMILLA T. PILASTRE MENDES DUSZCZAK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI JUNIOR). Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000172/2011 

REPUBLICAÇÃO DE ATA DE DISTRIBUIÇÃO 
  

PROCESSO: 0003204-17.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELDA PEREIRA DE AMARAL SOUZA 

ADVOGADO: SP289271-ANDREIA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 15:00:00 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000083 

  
0002039-26.2011.4.03.6317 - APARECIDA BENEVENUTO SILVA BIANCHINI (ADV. SP167607 - EDUARDO 

GIANNOCCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência a parte autora 

da perícia designada na especialidade de psquiatria para o dia 21/06/2011 às 13horas e 20 minutos, devendo a parte 
autora comparecer nesse Juizado munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui.” 

  

0003836-08.2009.4.03.6317 - DORIVAL DOS SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "...Decorrido o prazo supra, intime-se o autor para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se." 

  

0007129-97.2010.4.03.6301 - ALDEMAR DA SILVA CAREIRA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105): "Verifico que o recurso de decisão interposto pela parte autora foi cadastrado com equívoco. Assim, promova 

a secretaria a devida retificação, recebendo o documento P190111.PDF como Petição Inicial - Petição, por protocolo 

integrado, com data retroativa. Após, tornem conclusos para extinção da execução." 

  

0007568-94.2009.4.03.6317 - JOAO LUCAS BARBOSA BISPO (ADV. SP073524 - RONALDO MENEZES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Com a juntada dos 

esclarecimentos, intimem-se as partes e o MPF para manifestação acerca do relatório médico no prazo de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, devolvam-se os autos à Turma Recursal. Int." 
  

0008452-94.2007.4.03.6317 - VANESSA RANGEL DOS SANTOS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Com a apresentação do cálculo, intime-se 
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a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, expeça-se o ofício requisitório no 

valor calculado pela ré. Int." 

  

0009018-09.2008.4.03.6317 - JOSE DE ARRUDA LIMA (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES e 

ADV. SP195092 - MARIANO JOSÉ DE SALVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Verifico que o recurso de decisão interposto pela parte autora foi cadastrado 

com equívoco. Assim, promova a secretaria a devida retificação, recebendo o documento 00000001.PDF como Petição 

Inicial - Petição, por protocolo integrado, com data retroativa. Após, tornem conclusos para extinção da execução." 

  

0009019-91.2008.4.03.6317 - DOMINGOS ALVES DE JESUS (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS 

FLORES e ADV. SP195092 - MARIANO JOSÉ DE SALVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Verifico que o recurso de decisão interposto pela parte autora 

foi cadastrado com equívoco. Assim, promova a secretaria a devida retificação, recebendo o documento 00000001.PDF 

como Petição Inicial - Petição, por protocolo integrado, com data retroativa. Após, tornem conclusos para extinção da 

execução." 

  

0006529-28.2010.4.03.6317 - DARCI BERNARDI CORREA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA e ADV. 

SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 
"Regularize a secretaria o cadastramento dos patronos do autor no sistema processual do JEF. Após, tornem conclusos 

para sentença." 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº. 084/2011 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/04/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Padre Anchieta nº. 

185 - Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 
endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002733-92.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR MARTINS NUNES 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002734-77.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODELIS MARIA 

ADVOGADO: SP195535-FRANCISCO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/09/2011 13:45:00 

PROCESSO: 0002735-62.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GUIMARAES FERNANDES 

ADVOGADO: SP246919-ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002736-47.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PASTORA OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP237964-ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/09/2011 18:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002737-32.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA DA SILVA EVANGELISTA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 13/09/2011 17:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/05/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002738-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARQUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/09/2011 17:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/07/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002739-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DO PRADO 

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/09/2011 17:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/06/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002740-84.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON RIBEIRO 
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ADVOGADO: SP245614-DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002741-69.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERTRUDES MAGNA DE JESUS 

ADVOGADO: SP181333-SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002742-54.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DAMIANI 

ADVOGADO: SP179825-CAMILA DOS SANTOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/09/2011 17:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/07/2011 09:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002743-39.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CLEMENTE DE PAIS 

ADVOGADO: SP255278-VANESSA GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/09/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0002745-09.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO GARDIZAN 

ADVOGADO: SP255278-VANESSA GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/09/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0002746-91.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINETE FERREIRA GREGORIO 

ADVOGADO: SP298201-CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/09/2011 16:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/08/2011 15:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002748-61.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE ROSELI SAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122296-SILVIA PIANTINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0002750-31.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONIAS OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 964/1107 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/09/2011 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/07/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002751-16.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DE AGUIAR CANINDE CAJE 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/09/2011 16:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/06/2011 10:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002752-98.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR BRAGA 

ADVOGADO: SP307247-CLECIO VICENTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/09/2011 13:45:00 

PROCESSO: 0002753-83.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VALERIO 

ADVOGADO: SP107732-JEFFERSON ANTONIO GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 13/09/2011 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/07/2011 09:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002754-68.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP107732-JEFFERSON ANTONIO GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/09/2011 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/07/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002755-53.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ NETO 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/09/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0002757-23.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP291732-CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/09/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0002758-08.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO APARECIDO DE MORAES 

ADVOGADO: SP291732-CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/09/2011 13:45:00 

PROCESSO: 0002766-82.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOAQUIM NEVES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002767-67.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DOMINGUES VAZ 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002768-52.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GALAN 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002769-37.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDE EDOUARD BARBE 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002770-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE SANCHEZ POLYDORO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002771-07.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002772-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002773-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA SILVA ROSA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002774-59.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002775-44.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOÃO BATISTA MOLINA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002776-29.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DUELA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002777-14.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR MARQUES 
ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002779-81.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR BERTONI 

ADVOGADO: SP246919-ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/09/2011 15:15:00 

PROCESSO: 0002780-66.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO PINTO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP199243-ROSELAINE LUIZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2011 14:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002781-51.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA CABRAL DOS SANTOS VANDERLEI 

ADVOGADO: SP202964-INALDO FLORÊNCIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/09/2011 17:30:00 
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PROCESSO: 0002782-36.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVESTRE DE ASSIS NETO 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/09/2011 18:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/07/2011 14:30 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002783-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: SP221063-JURANDI MOURA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0002784-06.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279184-SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/09/2011 17:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002785-88.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARISOL PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/09/2011 17:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2011 13:00 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002786-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/09/2011 17:00:00 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002787-58.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/09/2011 16:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2011 13:15 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002788-43.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/09/2011 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2011 13:30 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0002747-76.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO BRAZ ROCHA 
ADVOGADO: SP146546-WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002749-46.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA FELIX 

ADVOGADO: SP224522-AKENATON DE BRITO CAVALCANTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000084-62.2008.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DANHEZI DE SOLDI 

ADVOGADO: SP113424-ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/06/2008 18:15:00 

PROCESSO: 0000131-65.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MELINA ALVES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP286200-JULIANA TEIXEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000138-28.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ILSO TEIXEIRA BIZALHI 

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/05/2009 18:00:00 

PROCESSO: 0000512-44.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/08/2008 13:45:00 
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PROCESSO: 0000644-33.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENE FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268685-RISOMAR DOS SANTOS CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/09/2010 18:00:00 

PROCESSO: 0000849-62.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE DE SOUZA LUCIANO 

ADVOGADO: SP196100-RENATA ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/09/2010 15:15:00 

PROCESSO: 0001322-48.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ANGELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP036986-ANA LUIZA RUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/09/2010 18:00:00 

PROCESSO: 0001368-71.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP274597-ELAINEGOMES DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001604-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANSELMO FERREIRA 

ADVOGADO: SP300237-CAMILA RENATA DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/09/2011 13:45:00 

PROCESSO: 0001931-31.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA ALVES DOS SANTOS CORREA 

ADVOGADO: SP255752-JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 13:45:00 

PROCESSO: 0001932-16.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANOVAN RENAN DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP236455-MISLAINE VERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002086-73.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO MENDES MANAIA 

ADVOGADO: SP141309-MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002129-10.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSMA MARCIONILA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP208845-ADRIANE LIMA MENDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002232-17.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO BUENO 

ADVOGADO: SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002279-54.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALDIR SARTORI 

ADVOGADO: SP251022-FABIO MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/06/2008 14:30:00 

PROCESSO: 0002318-51.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEI RODRIGUES GRANUCCI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/08/2008 16:00:00 

 
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 16 

TOTAL DE PROCESSOS: 62 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000086 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - 

para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 

9.099/95. 
  

0000515-91.2011.4.03.6317 - MARCO ANTONIO FARIA DOS SANTOS (ADV. SP175639 - JOSELI FELIX 

DIRESTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"." 

  

0001177-55.2011.4.03.6317 - THEREZA PINTO DOS SANTOS ABREU (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001388-28.2010.4.03.6317 - MIRIAM MARTINS SANCHES (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE 

CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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0001471-10.2011.4.03.6317 - OVIVALDO DA SILVA (ADV. SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002052-59.2010.4.03.6317 - HELIO JOSE MARQUES (ADV. SP264839 - ALTAIR DERBE REGLY JUNIOR e 

ADV. SP251959 - MARCELO LUCIANO MESQUINI e ADV. SP261578 - CHARLES PIRES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002815-94.2009.4.03.6317 - JOSE DE BARROS FILHO (ADV. SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO e ADV. 

SP265979 - CARINA DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004761-67.2010.4.03.6317 - FRANCISCA FRANCELIR LIMA LUCENA (ADV. SP205936 - WELLINGTON 

ALMEIDA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004763-71.2009.4.03.6317 - AMELIA DUSCO RODRIGUES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004764-22.2010.4.03.6317 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP229041 - DANIEL KOIFFMAN 
e ADV. SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004994-64.2010.4.03.6317 - JOAO BATISTA CARLETI (ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005169-58.2010.4.03.6317 - NAIR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP164571 - MARIANA VICENTE 

ANASTÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005203-33.2010.4.03.6317 - VALDECI JOSE DOS SANTOS (ADV. SP123563 - FABIO MASSAO 

KAGUEYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005248-37.2010.4.03.6317 - JUDITE DE QUEIROZ (ADV. SP286352 - SILAS MARIANO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005397-33.2010.4.03.6317 - PEDRO DIAS DE ABREU (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
  

0005777-56.2010.4.03.6317 - MARIA DA GLORIA ALVES COSTA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005898-84.2010.4.03.6317 - JANDIRA MARIA DA SILVA (ADV. SP158673 - ROGERIO BARBOSA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005929-07.2010.4.03.6317 - MARILDA CARBONE RODRIGUES (ADV. SP177595 - SONIA MARIA 

FORTUNATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005972-41.2010.4.03.6317 - FRANCISCO DE LIMA PINHEIRO (ADV. SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

  

0006055-57.2010.4.03.6317 - ONELIO GONORING (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006090-17.2010.4.03.6317 - JURANDIR DA CONCEICAO (ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006093-69.2010.4.03.6317 - ALMIRA SOUSA VARGES (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC e 

ADV. SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006106-68.2010.4.03.6317 - ADEMIR CHIARANDA (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES e ADV. 

SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

0006115-30.2010.4.03.6317 - JOAO PEREIRA NETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 
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0006182-92.2010.4.03.6317 - JORGE AMANCIO SOARES (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

0006203-68.2010.4.03.6317 - OLIVIA DOS SANTOS ZORZELLA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006214-97.2010.4.03.6317 - LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE e 

ADV. SP255677 - ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

0006364-78.2010.4.03.6317 - JOSE NELSON GONCALVES (ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO e ADV. 

SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006871-73.2009.4.03.6317 - MAQUISONEZ SOARES LIMA (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA 

SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0007140-78.2010.4.03.6317 - DIRCE VICENTE PAIARES (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0007673-71.2009.4.03.6317 - JOAO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS 

SANTOS e ADV. SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0007918-82.2009.4.03.6317 - RICARDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0029024-51.2009.4.03.6301 - HENRIQUE MOREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIAS PUBLICADAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 
  

PORTARIA Nº 012/2011 
  

A Doutora AUDREY GASPARINI, MMA. Juíza Federal Presidente deste Juizado Especial Federal, 26ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

  

CONSIDERANDO os termos das Resoluções 585, de 26 de novembro de 2007 e 14, de 19 de maio de 2008, do 

Conselho da Justiça Federal, que dispõem sobre a concessão de férias, e 

  

  
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

RESOLVE: 
  

ALTERAR o período de férias do servidor Saulo Marcus da Conceição Rodrigues, RF 5097, de 17/10/2011 a 

26/10/2011 para 16/05/2011 a 25/05/2011. 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal Diretor do Foro, para as providências 

pertinentes. 

  

Cumpra-se. Publique-se. 

Santo André, 03 de maio de 2011. 
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AUDREY GASPARINI 
Juíza Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de Santo André 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000085 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0087150-02.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317009426/2011 - ANTONIO GOLIN (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do valor da condenação, no total de R$ 38.843,27 (TRINTA E OITO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E 

TRÊS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), em abril de 2009, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 
de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

No mais, oficie-se o INSS para ciência e cumprimento do acórdão proferido nos autos transitado em julgado no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. Intime-se. 

  

0013839-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317009464/2011 - MARIA METZGER CHIN (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculos 

da liquidação, conforme parâmetros contidos no acórdão proferido. Decorrido o prazo supra, intime-se o réu para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a 

serventia oficiar o INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) e expedir o ofício requisitório no caso de o 

valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Do contrário, intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, 

expeça-se o competente ofício. 

  

0063097-49.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317008685/2011 - ADAO NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. 
SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da 

presente ação e os da(s) indicada(s) no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. No mais, 

diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração dos presentes autos, a fim de constar assunto: Renda 

Mensal Inicial - Revisão de Benefícios - (040201) e complemento: Contribuição sobre vinte salários mínimos - (024). 

  

0005429-52.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317009397/2011 - MARIO FARIA - ESPOLIO (ADV. SP104510 

- HORACIO RAINERI NETO); NORBINDA DE JESUS - ESPOLIO (ADV. SP104510 - HORACIO RAINERI 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Considerando que já houve encerramento do inventário com a partilha dos bens, retifique-se o pólo ativo 
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para que conste o nome dos herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de identidade e CPF de todos 

os eventuais co-autores (Lei 6.858/80). Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

0051906-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317009274/2011 - FLAVIO RICCI (ADV. SP255482 - ALINE 

SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a 

parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, comprovante de 

endereço em seu nome, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, atualizado, datado de no máximo um 

ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do processo. 

  

0043540-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317009355/2011 - ROBERTO WAGNER DE SOUZA CAGNI 

(ADV. SP255118 - ELIANA AGUADO, SP276762 - CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da 

aparente contradição no pedido da peça exordial, intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção, esclareça seu pedido, uma vez que, em item 01 o autor requer a condenação da Ré ao pagamento das 

diferenças de valores no índice 14,87%. Já no item 03 pede a condenação da Ré a proceder ao pagamento no índice para 

Abril no patamar de 44,80%. No mesmo prazo, o requerente, deverá apresentar cópia do cartão de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do 

referido cadastro, já que, o documento no qual consta o CPF da parte autora juntado aos autos encontra-se ilegível. No 

mais, considerando o termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à 8a VARA - FORUM MINISTRO 

PEDRO LESSA, cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro 

teor do processo sob nº19956100001715166, nos termos do Provimento COGE 68/2007, a fim de analisar eventual 

prevenção com a presente ação. 

  

0041268-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317007942/2011 - JOSUE DA CONCEICAO (ADV. SP193279 - 

MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

0059617-97.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317008026/2011 - FABIO YASSUHIRO MIYAOKA (ADV. 

SP158713 - ENIR GONÇALVES DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerido pelos patronos da parte autora, tendo em vista que os 

levantamentos de depósitos judiciais devem observar as exigências do Provimento Core 80/2007. Intime-se a parte 
autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0051762-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317007947/2011 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se novamente a parte autora para que apresente, no prazo 

de 10 (dez) dias, cópias legíveis de suas Carteiras de Trabalho. Com a juntada dos documentos, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial. Int. 

  

0025481-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317009354/2011 - BERNARDINO CAMILO DE ALMEIDA - 

ESPOLIO (ADV. SP074457 - MARILENE AMBROGI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do processo, regularize o pólo ativo da ação, comprovando a condição de inventariante da requerente, 

no caso de haver processo de inventário em tramitação. Em caso de ausência ou encerramento da ação de inventário, 

retifique-se o pólo ativo para que conste eventual pensionista previdenciário ou, na sua ausência, os herdeiros 

necessários, apresentando cópias dos documentos de identidade e CPF de todos os eventuais co-autores (Lei 6.858/80). 

No mesmo prazo intime-se o patrono do autor para que apresente os cálculos que justifiquem o valor da causa 

apresentado. Int. 
  

DECISÃO JEF 
  

0063097-49.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124939/2011 - ADAO NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em se tratando de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser 

procedida de ofício pelo juiz, razão pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo para 

conhecimento e julgamento da presente demanda. Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do 

pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao 

Juizado Especial Federal Cível de Santo André. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. Intimem-se. 
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0032223-81.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6317008054/2011 - CARLOS EDUARDO GUEDES TERROR 

(ADV. SP235505 - DANIEL GABRILLI DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo os embargos de declaração como pedido de 

reconsideração. Tendo em vista que, dentro do prazo dado para efetivação do depósito, é possível efetuar a conferência 

dos cálculos e apresentar eventual impugnação, não há o que se falar em cerceamento de defesa. No mais, diante da 

retificação do parecer da Contadoria com a informação de que o cálculo foi feito aplicando-se somente o expurgo 

inflacionário de janeiro de 1989, indefiro os requerimentos feitos pela ré. Defiro o prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento da decisão proferida em 09/02/11. Int. 

  

0001604-03.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6317008846/2011 - JOSE ANSELMO FERREIRA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, 

ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício. É o breve relato. Não 

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Concedo os 

benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu 
benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

0005932-73.2010.4.03.6183 - DECISÃO JEF Nr. 6317008183/2011 - WLAMIR RIBEIRO (ADV. SP077095 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

concessão de aposentadoria. É o breve relato. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da 

indicada no termo de prevenção, tendo em vista tratar-se do mesmo processo que foi redistribuído. Concedo os 

benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 
possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

DESPACHO JEF 
  

0000660-50.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008016/2011 - MARISTELA RODRIGUES LEITE (ADV. 

SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); MAURO RODRIGUES LEITE (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). Prossiga-se com o feito. 

Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes autos, verifico que o Sr. Mauro Rodrigues Leite é único 

pensionista da parte autora. Ante o exposto, mantenho apenas a Sr. Mauro Rodrigues Leite no pólo ativo da presente 

ação, considerando o disposto no artigo 2º. da Lei nº. 6.858/80. Proceda a Secretaria a alteração do pólo ativo. Após, 

tornem conclusos para sentença. Intimem-se as partes. 
  

0001689-38.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008137/2011 - SIRLENE GIL (ADV. SP291732 - 

CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nomeio como curador para a 

causa, o Sr. RICARDO GIL, CPF nº. 077.372.028-62, irmão da Srª. SIRLENE GIL, CPF nº. 0580.080.468-64. 

Ressalvo que eventual levantamento de valores somente será autorizado com a respectiva ação de interdição. No mais, 

designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 21/06/11, às 09h40min, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. Redesigno pauta extra para o dia 12/09/11, sendo dispensada a presença das partes. Faculta-se manifestação 

quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra Intime-se. 
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0006970-14.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008141/2011 - HAROLDO DIDONE AMORIM (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Remetam-se os autos para a contadoria com 

a finalidade de efetuar a revisão conforme acórdão proferido. Deve-se levar em consideração o valor do salário de 

contribuição referente ao mês de dezembro para que seja calculado o 13º salário. Intime-se. 

  

0002650-04.2010.4.03.6126 - DESPACHO JEF Nr. 6317007310/2011 - CLAUDIO RODRIGUES (ADV. SP145244 - 

RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada 

no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Intime-se a parte autora para apresentar, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

Por ora, mantido o polo passivo como indicado, sem prejuízo de nova reanálise, por ocasião da sentença, após formado 

o contraditório. 

  

0002125-94.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009353/2011 - EDNO DE OLIVEIRA (ADV. SP140004 - 
REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES, SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o CPF juntado aos autos encontra-se ilegível, intime-se a Autora para 

que no prazo de 10 (dez) dias apresente cópia legível, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de 

prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
0002140-63.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008557/2011 - MARIA APARECIDA ALVES MODESTO 

(ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002243-70.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008203/2011 - WILSON SANTOS (ADV. SP160710 - 

MAURICIO TALAIA ROSSANESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0002192-59.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008205/2011 - CELSO BRUNO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002191-74.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008206/2011 - CARLOS BONALDO FIGUEIREDO DE 

ALMEIDA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002168-31.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008208/2011 - JANILCE PEREIRA DE MIRANDA (ADV. 

SP224219 - ISAIAS RAIMUNDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002151-92.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008209/2011 - FLAVIO ROBERTO ALVES (ADV. 

SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002193-44.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008204/2011 - JOAO BAPTISTA BARBIERI (ADV. 
SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002188-22.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008207/2011 - REINALDO BRUSCO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002139-78.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008813/2011 - JOSE ARTHUR (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002229-86.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008811/2011 - MANOEL GARCIA (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002321-64.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008810/2011 - MARIA FILOMENA TOSTA BISSOLI 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002133-71.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008814/2011 - JOSE MARIA SOARES (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002204-73.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008812/2011 - ADILIA DE SOUZA GARCIA (ADV. 

SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA, SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da(s) indicada(s) no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

  
0002563-23.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008658/2011 - MILTON RECHE RODRIGUES (ADV. 

SP154129 - FLAVIA APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002562-38.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008659/2011 - NEUZA APARECIDA MACHADO (ADV. 

SP154129 - FLAVIA APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002560-68.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008660/2011 - CLAYTON APARECIDO DE LISBOA 

(ADV. SP154129 - FLAVIA APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002331-11.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008672/2011 - JOSIAS ZEFERINO NEGREIROS (ADV. 
SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002446-71.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008059/2011 - MARCOS AURELIO RIBEIRO (ADV. 

SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a 

parte autora não se manifestou pela forma de recebimento (ofício precatório ou requisitório), já que não é possível o 

recebimento da totalidade do valor por meio de ofício requisitório, intime-se novamente a parte autora para que cumpra 

o despacho anteriormente proferido no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0000537-52.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008806/2011 - JAIME PACIENCIA OLAVO (ADV. 

SP212851 - VÍVIAN CRISTIANE KIDO BACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre 

os elementos da presente ação e os da(s) indicada(s) no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

  
0007704-57.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008616/2011 - NORMA ALICE PEREIRA ZAMBIANCO 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). Diante da certidão retro, proceda a Secretaria a exclusão do documento “mandado 

de intimação de termo de audiência - designação”, expedido em 26/01/2011. 

  

0002570-15.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009267/2011 - JOSE EDUARDO SANTOS QUEIROZ 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

comprovante de endereço em seu nome, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, atualizado, datado de no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de extinção do processo. 
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0001736-12.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008742/2011 - IVONETE BEZERRA (ADV. SP230544 - 

MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia médica ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a 

realizar-se no dia 01/06/2011, às 14:40h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao 

laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculos da liquidação, conforme parâmetros contidos no acórdão 

proferido. Decorrido o prazo supra, intime-se o réu para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo 

requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia oficiar o INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) e expedir o ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente 

ofício. 

  
0004509-35.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009465/2011 - GILBERTO DE FREITA ANJOS (ADV. 

SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002246-30.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009468/2011 - BENEDITO DOMINGOS DA SILVA (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004474-41.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009466/2011 - JOVENCINA APARECIDA MARCIANO 

ALVES (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003499-19.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009467/2011 - ANTONIO LIMA (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001035-27.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009469/2011 - ANTONIO MANOEL DA SILVA (ADV. 
SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0003708-51.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009476/2011 - MARLENE BELLI DA CUNHA (ADV. 

SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da diminuição do quadro de peritos deste Juizado, designo perícia médica, com especialista 

em ortopedia, a realizar-se no dia 19/07/11, às 15 horas, primeira data disponível no sistema, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. Intime-se o Sr. Perito para que apresente o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias contados da data da 

realização da perícia, conforme acórdão proferido.                Com a entrega do laudo pericial, intime-se o INSS para 

manifestação facultativa no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, devolvam-se os autos à Turma Recursal. 

  

0001376-77.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008807/2011 - JOSE CARLOS LESSA DA SILVA (ADV. 

SP158294 - FERNANDO FREDERICO, SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
SANTO ANDRÉ). Em consulta ao sistema processual das Varas Federais, verifico que houve decisão dos Embargos de 

Declaração nos autos no processo nº 00007389020114036140. Desta forma, determino seja solicitado à 1ª Vara Federal 

de Mauá cópia da referida decisão. No mais, intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, a 

propositura da presente ação, uma vez que já foi ajuizada a ação de concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição com data de início em 18/11/04, que foi julgada procedente. 

  

0005107-52.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009174/2011 - FELISBERTO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o INSS para que junte aos autos 

no prazo de 10 (dez) dias, documento comprobatório do cumprimento da obrigação de fazer. Int. 
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0003578-32.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009437/2011 - AECIO FLAVIO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o 

INSS para ciência e cumprimento do acórdão proferido nos autos transitado em julgado no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. Intime-se. No mais, diante da opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total) em petição 

de 19/06/09, intime-se o Réu para, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de 

valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

  

0005386-04.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008058/2011 - WILSON MARQUES DA SILVEIRA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA, SP271754 - IVETE SIQUEIRA CISI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópias dos demonstrativos de pagamento dos 

períodos de junho de 1999 a abril de 2002 e junho a julho de 2002. Designo pauta extra para o dia 18/05/11, dispensada 

a presença das partes. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da(s) indicada(s) no termo de 

prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 
  
0002294-81.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008550/2011 - LAERSO LOÇANO BERNARDES (ADV. 

SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002308-65.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008549/2011 - ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002260-09.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008551/2011 - JOSE WALTER VIERA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002258-39.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008552/2011 - ANTONIO LINO (ADV. SP223924 - AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
  

0006047-80.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007992/2011 - LUIZ DE MORAES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP300237 - CAMILA RENATA 

DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o juízo deprecado solicitando informações acerca da carta 

precatória nº 052/2010. Int. 

  

0002448-02.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008735/2011 - VALTER VAYDA (ADV. SP077792 - 

HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da primeira indicada no termo de 

prevenção. Com relação à segunda ação indicada, verifico que o número do processo é o do originário deste processo, 

devido à redistribuição da Vara Federal. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0005728-15.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009398/2011 - TABATA GISLENE PRAXEDES TENORIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105); HINOVARE MÓVEIS E DECORAÇÃO (ADV./PROC. ). Considerando que para o julgamento do feito é 
desnecessária a instalação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, já que as alegações das partes somente 

por prova material pode ser feita (análise contratual), designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 

24.05.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0002311-20.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008630/2011 - MARIA REGINA VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.                          Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da 

indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 
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0002780-66.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009406/2011 - MAURO PINTO ALEXANDRE (ADV. 

SP199243 - ROSELAINE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Reputo imprescindível a realização de 

perícia médica indireta para comprovação das alegações do autor quanto à incapacidade de sua falecida esposa. Designo 

perícia com clínico geral, no dia 25/08/2011, às 15h e 30 min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possuir de sua falecida esposa. 

  

0005870-87.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007949/2011 - ELES JOAQUIM DO BOMFIM (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da 

sentença, em relação aos expurgos inflacionários, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores 

depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos 

juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

  

0001142-66.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009472/2011 - ISABELLI CURY LEOPOLDINO (ADV. 

SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS, SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 
(dez) dias, cópias legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas de sua genitora ou de documento de 

identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro. Após, voltem os autos 

conclusos. 

  

0000444-89.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008021/2011 - ROSELI REDDER LEMES DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Manifeste-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, a informação dada pelo funcionário da CEF, confirmada 

pelo extrato do FGTS anexo, que os valores referentes aos expurgos inflacionários encontram-se apenas aprovisionados, 

diante da ausência do termo de adesão. 

  

0001244-20.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008787/2011 - MARIA APARECIDA DE LIMA SILVA 

(ADV. SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 12/07/2011, às 14:20h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-

se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se 
  

0002066-09.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008800/2011 - ISAIAS TAVARES (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica 

ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 

29/06/2011, às 16:20h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, 

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) 

dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se 

  

0004458-92.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009356/2011 - NEIDE DOS SANTOS SALLAS (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculos da liquidação, conforme parâmetros contidos no acórdão proferido. 

Decorrido o prazo supra, intime-se o réu para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, 

considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia oficiar o INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) e expedir o ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, 
optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. No mais, diante da concessão da 

tutela antecipada no acórdão proferido, oficie-se o INSS com urgência para que implante o benefício de aposentadoria 

por idade em favor da parte autora no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e para que tome ciência do trânsito em julgado 

do acórdão. 

  

0000941-79.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009434/2011 - ANTONIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da condenação, 

no total de R$ 36.098,73 (TRINTA E SEIS MIL NOVENTA E OITO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) , em 

janeiro de 2007, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) optar pelo recebimento total da condenação, 

por meio de ofício precatório; ou, b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a 
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sessenta salários mínimos vigentes na data da expedição do requisitório de pequeno valor. A ausência de manifestação 

no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao equivalente a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de pequeno de valor. No caso de 

opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo de 30 (trinta) 

dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 (Orientação 

Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). No mais, oficie-se o INSS para ciência e cumprimento do acórdão proferido nos 

autos transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

  

0001472-63.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009458/2011 - MARIA MARTINI BURRI (ADV. SP179422 

- MÔNICA CRISTINA GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do parecer contábil, proceda-se à 

execução da sentença, nos termos dos cálculos apresentados pela ré. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante petição de 17/12/10. 

  

0007729-70.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009118/2011 - FRANCISCO JOSE FERREIRA 

RODRIGUES (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a Autarquia 

Ré para manifestação quanto à multa de litigância de má-fé, informando em qual Guia e código deverá ser recolhido o 
valor. Prazo: 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos para deliberação. 

  

0007445-62.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008709/2011 - ODETE RODRIGUES FIGUEIREDO DA 

SILVA (ADV. SP255257 - SANDRA LENHATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da conclusão do expert 

em ortopedia, designo perícia com psiquiatria, no dia 21/06/2011, às 11h00min, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. Em conseqüência, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 20/09/2011, dispensada a 

presença das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para 

pauta-extra. 

  

0002779-81.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009475/2011 - JAIR BERTONI (ADV. SP206941 - EDIMAR 

HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do 

teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração dos presentes autos, a fim de constar assunto: Renda Mensal 

Inicial - Revisão de Benefícios - (040201) e complemento: alteração do coeficiente do benefício (06). Designo pauta 

extra para o dia 21/09/2011, dispensada a presença das partes. Intimem-se. 
  

0002393-51.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009275/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a 

parte autora juntou aos autos comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a autora para que no prazo de 10 

(dez) dias, apresente comprovante de endereço idôneo em seu nome, tais como fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

0001941-41.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008114/2011 - MARIA LUIZA TAIANI BALASSA (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a alegação de 

que não possui comprovante de endereço em seu nome, defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, 

comprovando que reside no endereço fornecido, sob pena de extinção do processo. No mesmo prazo, deverá a parte 

autora cumprir despacho anteriormente proferido, qual seja, esclarecer se pretende produzir prova testemunhal. Em caso 

positivo, deverá indicar quais testemunhas pretende que sejam ouvidas em juízo, consoante artigo 34 da Lei 9.099/95, 
apresentando suas respectivas qualificações, e os autos deverão vir conclusos para designação de audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Intime-se. 

  

0006947-63.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007978/2011 - CARLOS ANTONIO MARTINS BARBOSA 

(ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do comunicado 

médico, designo perícia com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 06/07/11, às 12h30min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito (exames radiológicos). Redesigno pauta extra 

para o dia 09/09/11, sendo dispensada a presença das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 

(cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
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0000604-17.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007995/2011 - EDUARDO SEBASTIAO DA SILVA (ADV. 

SP294944 - ROGÉRIO MACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Prossiga-se com o feito, tendo em vista a edição do Provimento 326/11-CJF-3a 

Região. Embora o patrono da parte autora em petição datada em 16/03/2011 informar que o autor não é analfabeto 

sendo apenas impossibilitado de redigir por ter sofrido um derrame, deve-se esclarecer que a simples impressão digital 

acostada na procuração não valida os poderes outorgados ao patrono. Diante do exposto, intime-se a parte autora para 

que no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito, compareça pessoalmente, em Secretaria, com o fim de 

ratificar a procuração. A ratificação se dará por meio de manifestação expressa da autora em relação à representação 

pelo advogado constituído e certidão de servidor deste Juizado, a ser anexada aos presentes autos virtuais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da(s) indicada(s) no termo de 

prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
0002527-78.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008730/2011 - SUELI ROSA DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0001751-78.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008732/2011 - ANTONIO GOMES FERREIRA (ADV. 

SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002457-61.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008731/2011 - GILBERTO RAIMUNDO (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001411-37.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008733/2011 - JESUITO GONÇALO DIAS (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001019-97.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008734/2011 - ANTONIO MINEIRO CAMARGO NETO 

(ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0002241-03.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008117/2011 - LAERTI BARBIERI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002239-33.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008118/2011 - JOSE JOAO DOS SANTOS (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002238-48.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008119/2011 - LAURO ROMANO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002236-78.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008120/2011 - VICENTE GONCALVES DE MELO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002235-93.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008121/2011 - AILTON PEGORARO (ADV. SP150469 - 
EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002234-11.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008122/2011 - NELSON AVELINO DIAS (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002232-41.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008123/2011 - ATAHYR JOBES DA SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002209-95.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008124/2011 - DORALICE FERMINO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002208-13.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008125/2011 - JOSE VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002157-02.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008126/2011 - ERCILIO ZANARDI (ADV. SP301304 - 

JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002130-19.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008127/2011 - REINALDO ZANELLA (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002126-79.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008128/2011 - HELIO PIMENTA (ADV. SP140004 - 

REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES, SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002088-67.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008129/2011 - RICARDO CLEMENTE SCAGLIA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002086-97.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008130/2011 - CATARINO OLIVEIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002084-30.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008131/2011 - ANTONIO BENEDITO ORLANDO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002083-45.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008132/2011 - JOSE SEBASTIAO VENTURINO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002082-60.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008133/2011 - ALCIDES ASSOLINI (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002014-13.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008134/2011 - FLORIVALDO CABRERA ANDRIATTO 

(ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002013-28.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008135/2011 - MARISTELA NICOLA GOUVEIA (ADV. 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0001394-98.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008136/2011 - RAIMUNDO OLINTO DA SILVA (ADV. 
SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002396-06.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008538/2011 - NORBERTO DELBONI SCILLA (ADV. 

SP206263 - LUÍS ALBERTO DE ARAUJO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002387-44.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008539/2011 - GERALDO MAGELA MACIEL (ADV. 

SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002297-36.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008541/2011 - GILCLER CHIRITA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002278-30.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008542/2011 - ALBERTO SANTANDER ORTUNO (ADV. 

SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002277-45.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008543/2011 - CLAUDINO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002276-60.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008544/2011 - OSMAR LUQUE (ADV. SP225117 - 

SILVANA APARECIDA DE MOURA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO 

ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002275-75.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008545/2011 - CARLOS ALBERTO TOGNELA (ADV. 
SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002536-40.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008661/2011 - DJALMA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002528-63.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008662/2011 - MARCELO PEREIRA DIAS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002483-59.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008663/2011 - GERSON ANTONIO DE LIMA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002482-74.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008664/2011 - JOSIAS JOSE DE LIMA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002478-37.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008665/2011 - CLEIDE MENARBINI APPOLONIO (ADV. 

SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002477-52.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008666/2011 - JOSE JOAO INACIO KOEHLER (ADV. 

SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002475-82.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008667/2011 - LUZIA ROSSI TEIXEIRA FREDERICO 

(ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002454-09.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008668/2011 - JOSE EDSON PIRES (ADV. SP264779A - 

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0002452-39.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008669/2011 - EZEQUIAS DE SOUZA (ADV. SP264779A - 

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002450-69.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008670/2011 - GÉRSON MIGUEL DA SILVA (ADV. 

SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002449-84.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008671/2011 - ALCIDIO DE ASSIS (ADV. SP264779A - 

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002317-27.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008673/2011 - ALVINO DE ARAUJO (ADV. SP279833 - 

ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001543-94.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008674/2011 - JURACI FELTRIN (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001507-52.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008675/2011 - VILMO ANTONIO TANGANELLI (ADV. 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0000605-02.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008676/2011 - JOSE VIRGILIO DIAS (ADV. SP215373 - 
RONALD FAZIA DOMINGUES, SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007609-27.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008683/2011 - VALDIR APARECIDO BALLADORE 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000146-97.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008684/2011 - AURELIO CHIARETI (ADV. SP212891 - 

ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0005728-15.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317027426/2010 - TABATA GISLENE PRAXEDES TENORIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105); HINOVARE MÓVEIS E DECORAÇÃO (ADV./PROC. ). Diante dos fatos narrados na inicial, reputo 

necessária a produção da prova oral, especialmente a oitiva da parte autora . Designo audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 27.06.2011 às 15h30min. Intimem-se as partes para comparecimento. 
  

0004697-57.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009158/2011 - EDSON ESTEVES (ADV. SP215502 - 

CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Mantenho a sentença anteriormente proferida pelos seus 

próprios fundamentos. Int. 

  

0006520-03.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008086/2011 - THOMAZ EDSON PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Acolho a justificativa dada pelo 

autor. Designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 21/06/2011, às 09h20min, devendo a parte autora comparecer 

na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao 

exame judicial. Designo pauta extra para o dia 12/09/11, sendo dispensada a presença das partes. Faculta-se 

manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0002492-21.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008677/2011 - IDIONE PEDRO (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
Tendo em vista que a petição inicial encontra-se incompleta, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 

(dez) dias, cópia completa da petição inicial, sob pena de extinção do feito. Após, voltem os autos conclusos para a 

análise de prevenção. 

  

0002402-13.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008513/2011 - MARIO VOLCOV (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresente cópia da petição inicial legível, sob pena de indeferimento da petição inicial. Após, voltem 

os autos conclusos para a análise de prevenção. 
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0001346-13.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009463/2011 - MARLUCIA IZAURA BARBOSA SILVA 

(ADV. SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). P16.03.11.PDF: Para todos os 

processos distribuídos e redistribuídos a este juízo (como é o caso da presente ação, oriunda da Turma Recursal), a ata 

de distribuição é necessariamente publicada, constando os dados referentes ao processo, tais como a data da audiência e 

perícia, realizadas ou futuras. No texto da ata consta também a intimação dos autores para os procedimentos realizados 

neste Juízo, no que couber. Não havendo, pois, quaisquer providências pendentes, prossiga-se o feito, expedindo-se a 

requisição de pequeno valor. Intime-se. 

  

0000352-48.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008115/2011 - CARLOS ALBERTO JORDÃO GASPAR 

CAJÃO (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista as exigências do Banco Itaú, conforme 

ofício retro (P.10/02/11.pdf), intime-se o autor, uma vez mais, para a apresentação dos dados. Assinalo o prazo de 5 

dias. No silêncio, a execução será extinta na forma do art. 794 CPC. Int. 

  

0001971-76.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008770/2011 - SONIA MARIA ZUCATELLI (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 
perícia médica ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a 

realizar-se no dia 08/06/2011, às 14:40h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao 

laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  
0000239-36.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009327/2011 - FRANCISCO RODRIGUES DE BRITO 

(ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002190-89.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008200/2011 - CELSO BRUNO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de 

prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
0002158-84.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008528/2011 - ODECIO DELFIOL (ADV. SP236274 - 

ROGERIO CESAR GAIOZO, SP237531 - FERNANDA SANCHES); APARECIDA BIASI DELFIOL (ADV. 

SP237531 - FERNANDA SANCHES, SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002403-95.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008522/2011 - CARLOS LUCIO ZARI (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002400-43.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008523/2011 - GILBERTO FATIMA LUNA (ADV. 

SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0002395-21.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008524/2011 - AMERICO DAS NEVES JACINTO (ADV. 

SP206263 - LUÍS ALBERTO DE ARAUJO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002264-46.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008525/2011 - ANTONIO CAMARA (ADV. SP152386 - 

ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002263-61.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008526/2011 - APARECIDA FLORINDA COLOMBARA 

(ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002057-47.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008529/2011 - OSMAR DA SILVA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0001079-70.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008681/2011 - CLOVIS CHIOZZANI (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não 

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. No mais, tendo em 

vista a edição do Provimento 326/11-CJF-3a Região, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0000651-88.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008629/2011 - LUIZ ANDRE (ADV. SP176221 - SILMARA 

APARECIDA CHIAROT); ROMUALDO FELICIO BENVENUTO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT); DOMINGOS NEVES (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT); MARLI ROQUETTI 
BENVENUTO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT); RONY ALICE ROCHETTI (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpra na integralidade a decisão anteriormente proferida e apresente petições iniciais, sentenças, acórdãos e certidões 

de trânsito em julgado, se houver, dos processos 00027965020074036126 e 00027965020074036126.             Com a 

juntada dos documentos, tornem os autos conclusos para análise da prevenção e desmembramento da ação tantos 

quantos forem os litisconsortes facultativos. Intime-se. 

  

0006757-03.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008740/2011 - ANTONIO SANTIAGO DE ANDRADE 

(ADV. SP208194 - ANDERSON NUNES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia médica ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em 

Ortopedia, a realizar-se no dia 01/06/2011, às 14:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida 

de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto 

ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se 

  

0002162-24.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009391/2011 - ROSIMARY MIRANDA DOS SANTOS 
(ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Esclareça o patrono da parte 

autora o valor atribuído à presente demanda, diante do limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, fixado em 60 

(sessenta) salários mínimos. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

0006656-68.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009436/2011 - GERALDINO SOARES DOS SANTOS 

(ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da 

condenação, no total de R$ 84.197,73 (OITENTA E QUATRO MIL CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E 

SETENTA E TRêS CENTAVOS) , em setembro de 2010, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) 

optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, b) optar pela renúncia ao valor 

excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na data da expedição do requisitório 

de pequeno valor. A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício 

requisitório de pequeno de valor. No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se 

o Réu para, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 

10 do artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). No mais, oficie-se o INSS para ciência e 
cumprimento do acórdão proferido nos autos transitado em julgado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Intime-se. 

  

0002318-12.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009357/2011 - ERICK LUAN DOS SANTOS JANTINI 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Apresente a parte autora, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópia legível do cartão de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o 

número do referido cadastro. No mesmo prazo, o autor deverá apresentar comprovante de residência em seu nome, uma 

vez que, após análise dos presentes autos virtuais o mesmo juntou comprovante em nome de terceiro. Intime-se. 
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0002316-42.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009388/2011 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Regularize o autor a falta de 

assinatura do patrono na petição inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição 

inicial. Int. 

  

0000728-97.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008043/2011 - ANTONIO ROBERTO CIRIACO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que 

apresente, no prazo de 10 (dez) dias, declaração da filha do autor que ateste que ele reside em sua residência, sob pena 

de extinção do feito. Int. 

  

0006541-76.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008799/2011 - TANIA MARIA BOSCATO (ADV. SP195284 

- FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia médica ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em 

Ortopedia, a realizar-se no dia 29/06/2011, às 16:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida 

de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto 
ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se 

  

0005797-47.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009251/2011 - JULIANA CRUZ DOS SANTOS NOIN 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o prazo de 10 (dez) dias 

para manifestação acerca da proposta de acordo. Int . 

  

0002573-67.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009477/2011 - DENISE APARECIDA ANACLETO 

COUTINHO (ADV. SP222133 - CARLOS EDUARDO GABRIELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Denise 

Aparecida Anacleto Coutinho propõe a presente ação contra o INSS para pedir a condenação da autarquia à concessão 

de pensão por morte de Wagner Gomes da Silva, com quem teria mantido união estável. Verifica-se que eventual 

sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, visto que já há dependente habilitado ao 

recebimento da pensão por morte do segurado, fato este constatado por meio de consulta no sistema plenus, a saber: 

Luiz Henrique Bueno da Silva. Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de 

garantir a eficácia da sentença, deve a autora providenciar a citação do dependente. Deve-se também a parte autora 

juntar aos autos cópias legíveis dos documentos acostados na inicial de fls. 23 e 24. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena do 
extinção do processo. Proceda a secretaria a intimação das testemunhas arroladas na petição inicial. Intime-se. 

  

0000901-24.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008648/2011 - EDINALDO MANUEL MONTEIRO (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que o pedido 

versa sobre parcelas que compuseram o salário de contribuição, providencie a secretaria a alteração do assunto para 

40201/003. 

Designo pauta-extra para o dia 29.06.2011, dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se. 

  

0005900-25.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009163/2011 - GEORGINA TOBIAS DERONCIO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a ré 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça no que diferencia o cálculo do valor devido conforme disposto na LC 

110/01 do cálculo feito pela Contadoria. 

  

0002223-79.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009270/2011 - FRANCISCO OLIMPIO DE SOUZA (ADV. 

SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA, SP263989 - NORBERTO PADUA RODRIGUES DA FONSECA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Considerando que a parte autora juntou aos autos comprovante de endereço datado em 18/02/2007, intime-se o autor 

para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente novamente comprovante de endereço idôneo atualizado e em seu nome, 

tais como fatura de energia elétrica, água ou telefone, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região. 

  

0005902-58.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009427/2011 - NOEMIA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da condenação, 

no total de R$ 36.362,99 (TRINTA E SEIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E NOVE 
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CENTAVOS), em maio de 2010, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) optar pelo recebimento 

total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida 

como renúncia à importância que ultrapassar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de 

recebimento por meio de ofício requisitório de pequeno de valor. No caso de opção de recebimento por meio de ofício 

precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na 

compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, 

CJF). No mais, oficie-se o INSS para ciência e cumprimento do acórdão proferido nos autos transitado em julgado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Intime-se. 

  

0002556-31.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008796/2011 - ADEVIR MONTEIRO (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia médica ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a 

realizar-se no dia 29/06/2011, às 15:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao 

laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
Intime-se 

  

0001605-37.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008041/2011 - WANDERLEY RONCON (ADV. SP072416 - 

ELAINE GATTI TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia com especialista em clínico geral, a 

realizar-se no dia 28/07/2011, às 15h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Designo pauta extra 

para o 14/09/2011, às 15 horas sendo dispensada a presença das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial 

até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0002791-03.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008044/2011 - PAULO DE ALMEIDA FREIRE (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Intime-se. 

  

0006593-38.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008817/2011 - ADEILDA SARAIVA BARBOSA DA SILVA 
(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Da análise 

dos autos, verifica-se que eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiros, visto que 

há dependentes habilitados ao recebimento da pensão por morte do segurado, conforme consulta ao Sistema PLENUS. 

Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, 

deve a autora providenciar a citação de ADRIELLY BARBOSA DA SILVA, ALISSON BARBOSA DA SILVA e 

ADEVANDERSON BARBOSA DA SILVA, que recebem o benéfico previdenciário. A autora deverá indicar algum 

parente próximo para assistir aos menores, trazendo aos autos cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) dos menores 

e do representante. Intime-se o Ministério Público Federal, após a inclusão dos menores (art. 82, I, CPC). Diante do 

exposto, deve a parte autora aditar a inicial. Redesigno audiência de instrução e julgamento para 16.09.2011, às 14h, 

oportunidade em que deverão comparecer partes e testemunhas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada mais. 

  

0001411-37.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317004671/2011 - JESUITO GONÇALO DIAS (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. No mais, diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes 
autos, a fim de constar o assunto: Renda Mensal Inicial - Revisão de Benefícios - (040201) com o complemento 

“Alteração do coeficiente de cálculo do benefício”. Int. 

  

0002484-44.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008626/2011 - CLEUSA MARIA ROSSI (ADV. SP193094 - 

VANDREA PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se com o 

processamento regular do feito. No mais, apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: - cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido 

cadastro. - comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 
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atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Intime-se. 

  

0001033-23.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008018/2011 - CICERO PIRES DA SILVA (ADV. SP068622 

- AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o INSS para que informe documentalmente, no 

prazo de 10 (dez) dias, a realização da perícia médica para a cessação do benefício nº 504.105.495-5. Int. 

  

0007233-12.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009431/2011 - EDINALVA CABRAL DOS REIS (ADV. 

SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da 

condenação, no total de R$ 32.155,89 (TRINTA E DOIS MIL CENTO E CINQüENTA E CINCO REAIS E OITENTA 

E NOVE CENTAVOS) , em agosto de 2009, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) optar pelo 

recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, b) optar pela renúncia ao valor excedente, 

recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na data da expedição do requisitório de pequeno 

valor. A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no 
prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do 

artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). No mais, oficie-se o INSS para ciência e 

cumprimento do acórdão proferido nos autos transitado em julgado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Intime-se. 

  

0001892-97.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009317/2011 - CLEUSA DE LOURDES MOREIRA (ADV. 

SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA, SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente 

proferida. Int. 

  

0000746-12.2011.4.03.6126 - DESPACHO JEF Nr. 6317008682/2011 - MARIO LOURENCETO (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Diante da análise dos autos virtuais, verifico que o número do processo encontrado no termo de prevenção é o do 

originário deste processo, devido à redistribuição da Vara Federal. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

No mais, diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração dos presentes autos, a fim de constar assunto: 

Renúncia ao benefício - Disposições diversas relativas às prestações- (040310) sem complemento. 
  

0000816-38.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007996/2011 - MARISA BRANCHETTI SULPIZIO (ADV. 

SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Prossiga-se com o feito, tendo em vista a edição do Provimento 

326/11-CJF-3a Região. Considerando que a parte autora em petição datada em 16/03/2011, informa que é co-titular da 

conta em litígio, intime-se a autora no prazo de 10 (dez) dias , sob pena de extinção, para que apresente documento 

comprobatório da co-titularidade da conta. Int. 

  

0001445-12.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008789/2011 - NEUSA FERREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 12/07/2011, às 14:40h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-

se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se 

  

0002320-79.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008711/2011 - DULCE CARLOS (ADV. SP174554 - JOSÉ 
FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

No mais, verifico irregularidade na declaração de pobreza, uma vez que foi feito por pessoa analfabeta. Tendo em vista 

os excessivos valores de emolumentos notariais para declaração por instrumento público, intime-se a parte autora para 

que compareça pessoalmente, em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, com o fim de ratificar a declaração de pobreza. 

A ratificação se dará por meio de manifestação expressa da autora em relação à declaração de pobreza e certidão de 

servidor deste Juizado, a ser anexada aos presentes autos virtuais. Intime-se. 

  

0009062-28.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009249/2011 - JOSE ROBERTO BABLER (ADV. SP251190 

- MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 
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GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento de decisão anteriormente 

proferida, sob pena de preclusão. Int. 

  

0002222-94.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008779/2011 - CLAUDIA DE CASSIA SANTANA (ADV. 

SP269182 - DANIELA FERNANDES VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia médica ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em 

Ortopedia, a realizar-se no dia 15/06/2011, às 15:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida 

de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto 

ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se 

  

0006171-63.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008773/2011 - MARIO EDUARDO LEMES DA SILVA 

(ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 08/06/2011, às 15:40h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-

se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se 
  

0002210-80.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008082/2011 - JOSÉ APARECIDO DE SANTANA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. No mais, considerando que na procuração apresentada não consta a 

qualificação do autor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a representação 

processual, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0001359-41.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008788/2011 - REGINALDO BEZERRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 12/07/2011, às 15:00h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-

se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se 

  
0001178-40.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008786/2011 - ODETE MORENO DE SOUZA (ADV. 

SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia médica ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em 

Ortopedia, a realizar-se no dia 12/07/2011, às 15:20h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida 

de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto 

ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se 

  

0007295-81.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008048/2011 - ANNY PAULA MEDINA PACHECO (ADV. 

SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Reputo imprescindível 

a realização de perícia médica indireta para comprovação das alegações da autora quanto a sua incapacidade. Designo 

perícia com clínico geral, no dia 04/08/11, às 14h, devendo parente próximo da parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munido dos seus documentos pessoais e os da autora (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possuir 

da parte autora . Redesigno pauta extra para o dia 09/09/11, sendo dispensada a presença das partes. Faculta-se 

manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  
0006037-36.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007981/2011 - JOSE LUIZ ROJAS MORENO (ADV. 

SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da notícia do falecimento 

do autor, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para eventual pedido de habilitação na presente ação. Após, tornem os 

autos conclusos. Intime-se. 

  

0004461-47.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009456/2011 - GERALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência as partes do parecer da Contadoria 

Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção de execução. 
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0001976-98.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008546/2011 - MARIO CARLOS PERILLO (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, especifique o pedido, sob pena de indeferimento da petição inicial. Após, voltem os autos conclusos 

para a análise da prevenção. Int. 

  

0001709-34.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009435/2011 - ANICETA TERESINHA QUINALIA (ADV. 

SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da condenação, 

no total de R$ 33.223,47 (TRINTA E TRêS MIL DUZENTOS E VINTE E TRêS REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS), em maio de 2009, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: a) optar pelo recebimento total da 

condenação, por meio de ofício precatório; ou, b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante 

equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na data da expedição do requisitório de pequeno valor. A ausência de 

manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao equivalente a 60 

(sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 
(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). Intime-se. 

  

0001191-39.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009259/2011 - EREMITA DE JESUS DOS REIS (ADV. 

SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra na integralidade a decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do 

feito. Int. 

  

0003728-42.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009265/2011 - FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA (ADV. 

SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0002109-43.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009164/2011 - MARCELO BARBOSA (ADV. SP129628 - 

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a perícia em Ortopedia 

foi inicialmente agendada com perito que não possuía disponibilidade na data (27.04.2011), proceda a Secretaria às 
alterações necessárias, a fim de constar como responsável pela perícia o Dr. Washington del Vage. Após, prossiga-se o 

feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. Int. 

  
0002034-04.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009271/2011 - SEBASTIAO MANOEL DE OLIVEIRA 

(ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001516-14.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009268/2011 - CESAR ALEXANDRE CAMILO CORREIA 

(ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000244-82.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009318/2011 - JOSE BRASILICIO ALVES (ADV. SP233825 

- VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0001716-21.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009263/2011 - LUIZA APARECIDA DE JESUS (ADV. 

SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0006649-71.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009196/2011 - JUAREZ DAMASCENO MURCA (ADV. 

SP067806 - ELI AGUADO PRADO, SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não 

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e o da indicada no termo de prevenção. Prossiga-se com o 

feito. Verifico que a presente demanda não enseja colheita de prova oral, motivo pelo qual desnecessária a instalação de 
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audiência de conciliação, instrução e julgamento. Sendo assim, agendo audiência em pauta-extra para o dia 14.06.2011, 

dispensada a presença das partes. Int. 

  

0001732-72.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008741/2011 - ANA LUCIA DE SOUZA BRANDAO (ADV. 

SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia médica ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em 

Ortopedia, a realizar-se no dia 01/06/2011, às 14:20h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida 

de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto 

ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se 

  

0002615-19.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008804/2011 - NEUZA FRONTELLI ROCHA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para 

esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob nº 00026049220084036317, 

em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. Deverá a parte autora comprovar 

agravamento da enfermidade alegada. Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia 

médica, a qual deverá ser distribuída ao Dr. Luciano Angelucci Spineli, que já realizou exame no processo sob nº 
00026049220084036317. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0002391-81.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008531/2011 - BENEDITO EDUARDO DOS SANTOS 

(ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos 

seus ulteriores atos. 

  

0004998-09.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008138/2011 - JEANETE ANTONIETA GIRALDI DA 

FONSECA (ADV. SP174478 - ADRIANA FERNANDES PARIZAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). Diante da inércia da parte Ré, dê-se baixa no Sistema. 

  

0005813-69.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007982/2011 - WALDOMIRO TORRES (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerimento de habilitação 

apresentado nos autos. Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação sobre o requerimento de habilitação. 
  

0002228-04.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008081/2011 - ALESSANDRA SARAIVA DIAS (ADV. 

SP179383 - ANA LÚCIA DA CONCEIÇÃO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

0001744-23.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008036/2011 - EDNEI DUTRA ALVES (ADV. SP223107 - 

LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, justifique a ausência da perícia designada. 

  

0001147-20.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008631/2011 - IZABEL GARCIA MORCILLO (ADV. 

MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que, na petição 

apresentada em 30/03/11, a parte autora não esclareceu a petição inicial, intime-se novamente a parte autora para que, 
no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Proceda-se à execução da sentença, 

nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante parecer da contadoria - abril - 2011.doc. 

  
0004470-04.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009460/2011 - MANOEL FONSECA FILHO (ADV. 

SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0007370-91.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009459/2011 - EMILIA PETENUCI BLAYA (ADV. 

SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000461-04.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009461/2011 - LUIZ CARLOS PIMENTEL SCARABE 

(ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0000873-56.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317004109/2011 - JOSE CARLOS BINE (ADV. SP170277 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

  

0002155-32.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008198/2011 - JOSE PEREIRA DE BRITO (ADV. SP301304 

- JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça gratuita.  
     Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se com 

o processamento regular do feito. 

  

0002120-72.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008080/2011 - ELIANA APARECIDA LOPES (ADV. 

SP286321 - RENATA LOPES PERIN, SP287219 - RAQUELINE FELIZARDO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Designo perícia na especialidade clínico geral, no dia 09/06/11, às 14h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data 

designada para pauta-extra. 

  

0006138-78.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008756/2011 - DURVALINA MARTINS DOS SANTOS 

(ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Proceda-se à execução 

da sentença, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante parecer da contadoria - abril -2011.doc. 

Int. 
  

0005711-13.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009478/2011 - ALZIRA MARIA DE SOUSA (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia médica, com especialista 

em psiquiatria, a realizar-se no dia 21/06/11, às 16h20min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, 

munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Com a entrega do laudo 

pericial, devolvam-se os autos à Turma Recursal. Intime-se. 

  

0007174-53.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009195/2011 - ANA REGINA MACHADO CAVALCANTE 

(ADV. SP143714 - ELIZABETH DIAS SANCHES, SP238756 - SUELI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ); WESLEY DE PAULA PRAXEDES CAVALCANTE (ADV./PROC. ); ADRIANA APARECIDA 

DE PAULA (ADV./PROC. ); JENIFER DE PAULA CAVALCANTI (ADV./PROC. ); GEOVANNA DE PAULA 

PRAXEDES CAVALCANTE (ADV./PROC. ); WELLINGTON PRAXEDES CAVALCANTE (ADV./PROC. ); 

ISABELLE STEPHANIE DE PAULA (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito.         Redesigno pauta extra para o dia 

08/07/11, dispensada a presença das partes. Intime-se. 
  

0000873-56.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009421/2011 - JOSE CARLOS BINE (ADV. SP170277 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que 

esclareça seu pedido, especificando se pretende a aplicação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20 e 41. Int. 

  

0008603-26.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009424/2011 - PEDRO LEAL (ADV. SP269321 - KELLY 

BARBOSA FERREIRA DIAS, SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Proceda-se à execução da sentença, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias e diante do valor da condenação, no total de R$ 43.045,47 (QUARENTA E TRÊS MIL, 
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QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), em julho de 2009, intime-se o autor para, no 

prazo de 10 (dez) dias: a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, b) optar pela 

renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na data da 

expedição do requisitório de pequeno valor.  A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de 

recebimento por meio de ofício requisitório de pequeno de valor. No caso de opção de recebimento por meio de ofício 

precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na 

compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, 

CJF). Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento de decisão anteriormente proferida. Int . 

  
0003379-10.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009247/2011 - ZILDA FERREIRA SOARES (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  
0002889-56.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009248/2011 - MARIA ALMEIDA DA SILVA (ADV. 

SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002223-21.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009264/2011 - ELIZIO DE JESUS PELLEGI (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida. 

  

0002159-11.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009120/2011 - JOSE ANTONIO DE FRANÇA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da condenação, 

no total de R$ 45.969,52 (QUARENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 

CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), em novembro de 2009, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: a) optar 

pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, b) optar pela renúncia ao valor excedente, 

recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na data da expedição do requisitório de pequeno 
valor.  A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no 

prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do 

artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). Intime-se. 

  

0001131-66.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009422/2011 - MIGUEL BARBOSA DAS MERCES (ADV. 

SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que o pedido 

versa sobre reajustamento do benefício, providencie a secretaria a retificação do assunto para 40203/000. Execute-se 

nova prevenção eletrônica. Oportunamente tornem conclusos para sentença. 

  

0000097-56.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008610/2011 - JOSELITO BRITO NUNES (ADV. SP281961 

- VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO, SP198958 - DANIELA CALVO ALBA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da certidão retro, proceda a Secretaria a exclusão do documento “mandado de intimação de 

termo de audiência - designação”, expedido em 26/01/2011. Providencie a Secretaria a inclusão no pólo ativo de Jesaias 
Silva Nunes, CPF nº. 437.546.858-05 e Jaiane Silva Nunes, CPF nº. 437.547.148-48, executando-se nova prevenção. 

         Int. 

  

0001764-77.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008744/2011 - DAMARIS SILVERIO GROPEN (ADV. 

SP163565 - CELSO RICARDO FARANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia médica ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a 

realizar-se no dia 01/06/2011, às 15:20h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao 

laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se 
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0002504-35.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008617/2011 - JOSE LUIS CESTARI (ADV. SP161129 - 

JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. No mais, regularize o 

autor a ausência de valor da causa na petição inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

  

0001328-55.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009480/2011 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP103298 - 

OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da ausência de endocrinologista nos 

quadros de peritos desse Juizado, designo perícia médica, com especialista em clinico geral, a realizar-se no dia 

01/09/11, às 13h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, 

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Com a entrega do laudo pericial, devolvam-se os autos à 

Turma Recursal. Intime-se. 

  

0006459-11.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007956/2011 - AUDA MARIA DA SILVA GOMES (ADV. 

SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
SANTO ANDRÉ). Diante da conclusão do expert em ortopedia, designo perícia com clínico geral, no dia 04/08/2011, 

às 13h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e 

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Redesigno pauta extra para o dia 08/09/11, sendo 

dispensada a presença das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data 

designada para pauta-extra. 

  

0007822-33.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008645/2011 - VALDIR APARECIDO TOSSATO (ADV. 

SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia legível da carteira 

profissional, de modo que possibilite a verificação das datas de início e término de todos os contratos de trabalho. 

  

0003933-08.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009474/2011 - JOSEFA SILVA RAMOS (ADV. SP167824 - 

MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA, SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION); 

ANDRESSA RAMOS LUSTOSA (ADV. SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA, SP151939 - HELOISA 

HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION); GEISA RAMOS LUSTOSA (ADV. SP167824 - MARCIA DE 

OLIVEIRA GARCIA, SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION); GLEISIANE RAMOS 

LUSTOSA (ADV. SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA, SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE 
BECK BOTTION); ALEX RAMOS LUSTOSA (ADV. SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA, SP151939 - 

HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Autorizo o 

levantamento dos valores das requisições de pequeno valor nº. 20110000691R, 20110000692R, 

20110000693R, depositados em favor dos autores menores Alex Ramos Lustosa, Gleisiane Ramos Lustosa, Gleisa 

Ramos Lustosa, respectivamente, por sua genitora Josefa Silva Ramos, portadora do RG nº. 25.912.637-8 e inscrita no 

CPF sob o nº. 155.938.938-96. Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia da presente 

decisão. 

  

0000243-97.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008780/2011 - RONALDO SILVA (ADV. SP118145 - 

MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia médica ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a 

realizar-se no dia 15/06/2011, às 15:20h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao 

laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se 

  
0000653-58.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008805/2011 - ALAIR ALICE COPPI (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT); IRACILDA DOMINGAS COPPI MOREIRA GUEDES (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da(s) indicada(s) no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. No mais, apresente a parte autora cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas legível da co-autora 

Iracilda Domingas Coppi Moreira Guedes ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional 

constando o número do referido cadastro. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

0002198-66.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009390/2011 - TERESA CANDIDO SOUZA (ADV. 

SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 997/1107 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Esclareça a autora no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, qual a enfermidade que a acomete, especificando a especialidade 

adequada para realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora 

quanto à data marcada. Int. 

  

0006722-43.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008049/2011 - SILAS DE LIMA (ADV. SP196547 - 

RODRIGO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Acolho a justificativa dada pela parte autora. Designo 

perícia na especialidade Ortopedia, no dia 05/07/2011, às 16h20min, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 09/09/11, sendo dispensada a presença das partes. Faculta-se manifestação quanto ao 

laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

0004951-30.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007957/2011 - FRANCISCO REZENDE RIBEIRO (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que a CTPS juntado nos autos encontra-se ilegível, intime-se 

novamente a parte autora para que apresente CTPS legíveis, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito. 

 Após, tornem conclusos.Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento da decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. Int. 

  
0000675-19.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009258/2011 - VICTORIA MUZZI BERTOLOTTI (ADV. 

SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001662-55.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009257/2011 - PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002240-18.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008083/2011 - ELZA MORCELLI DE MIRANDA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não 

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se 
o feito nos seus ulteriores atos. No mais, apresente a parte autora cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido 

cadastro e comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. 

  

0002164-91.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008802/2011 - ANA PAULA DE CARVALHO (ADV. 

SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o processo constante no 

termo de prevenção foi remetido à Justiça Estadual, em razão da concessão do benefício de auxílio-doença por acidente 

do trabalho, intime-se a parte autora para esclarecer se o benefício pretendido é decorrente de acidente ou doença 

profissional, a fim de fixação da competência para o julgamento da causa, nos termos do artigo 109 da Constituição 

Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Após, voltem conclusos para a análise de prevenção e eventual designação de perícia médica. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para que cumpra a 
sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  
0008362-52.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007943/2011 - JOSÉ PINHEIRO DE LIMA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006920-17.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007944/2011 - HILDA MARIA DE ALMEIDA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0003332-65.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007945/2011 - CARLOS LUCIO ZARI (ADV. SP205000 - 

ROBSON CÉSAR MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0001968-58.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007946/2011 - EGYDIO DE SOUZA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0007714-09.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007991/2011 - MIGUEL ARCANJO DA SILVA (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência à parte autora do ofício 

do INSS que informa o pagamento das prestações relativas às competências de setembro de outubro de 2008.  Nada 

sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no processo. Int. 

  

0003442-64.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009139/2011 - PRISCILA TARQUINO DE SOUZA (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS); NICOLLY SOUSA CORREIA (ADV. SP161795 - NILDA DA 

SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o teor negativo do segundo mandado 

expedido, na tentativa de intimação da última empregadora do falecido, redesigno audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 25.11.2011, às 15h, devendo ser expedido novo mandado de intimação a ser cumprido na Rua 

Manoel Pedro Jr., 685, Vl. Bocaina, Mauá/SP (endereço pessoal da empregadora), conforme apontado no arquivo 

endereço empresa.responsável.  Ademais, atente-se o Sr. Oficial de Justiça para os telefones constantes do anexo.  Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo de 10 (dez) dias 

requerido pela ré para eventual manifestação. Int. 

  
0008208-68.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009254/2011 - ADILSON MENDES (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004292-60.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009255/2011 - MARIA DE LOURDES MOREIRA (ADV. 

SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0003852-64.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009252/2011 - JOSE CARLOS TASCA (ADV. SP246462 - 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0005688-33.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008057/2011 - ALZEMIRO PIRES DIAS (ADV. SP141309 - 

MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que o termo de adesão firmado pelo autor juntado nos 

autos em petição datada em 25/02/2011 encontram ilegível, intime-se novamente a parte autora para que apresente o 

respectivo termo legível. Prazo de 10 (dez) dias sob pena sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

0002170-35.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008027/2011 - ADRIANA JERONIMO LEONI GISOLDI 

(ADV. SP104814 - SANDRA APARECIDA GALLINARI DE TOLEDO SILVA, SP106848 - JEFFERSON ROSA DE 

TOLEDO SILVA, SP104814 - SANDRA APARECIDA GALLINARI DE TOLEDO SILVA, SP106848 - 

JEFFERSON ROSA DE TOLEDO SILVA); GLAUCIA JERONIMO LEONI (ADV. SP104814 - SANDRA 

APARECIDA GALLINARI DE TOLEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o requerido pelos patronos da parte autora, tendo em 
vista que os levantamentos de depósitos judiciais devem observar as exigências do Provimento Core 80/2007. Intime-se 

a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0000997-10.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007985/2011 - LUIZ BOAVENTURA DA SILVA (ADV. 

SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência à parte autora do ofício do INSS 

que informa o cumprimento da sentença. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no processo. Int. 

  

0003113-86.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008042/2011 - MANOEL PEDRO FERREIRA (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Oficie a empresa Ford do Brasil, localizada na Av. Taboão nº 
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899, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo - SP, para que no prazo de 10 (dez) dias, forneça cópias das Guias de 

Recolhimento do FGTS, que constem o autor, referente ao período de 02/07/1969 a 03/01/1983. Com a juntada do 

documento intime-se a parte autora para que efetue os cálculos conforme decisão proferida em 02/03/2011. Intime-se. 

  

0000825-97.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008784/2011 - GLORIA DE CASTRO RIBEIRO (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia médica ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em 

Ortopedia, a realizar-se no dia 12/07/2011, às 15:40h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida 

de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto 

ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se 

  

0000937-66.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008222/2011 - LUIZ ANTONIO BARBOSA LINS (ADV. ); 

ANGELINA ROSSI DE OLIVEIRA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); MARILENE DE OLIVEIRA 

LINS (ADV. ); MAURO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da 

indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Em consulta ao Sistema Plenus, 

anexada aos presentes autos, verifico que a viúva Angelina Rossi de Oliveira é única pensionista da parte autora. Ante o 
exposto, intime-se a parte autora para que retifique o pólo ativo da presente ação, considerando o disposto no artigo 2º. 

da Lei nº. 6.858/80, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0002782-36.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009405/2011 - JOSE SILVESTRE DE ASSIS NETO (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade ortopedia, no dia 18/07/2011, às 14h e 30min, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos 

médicos pertinentes ao exame judicial. Redesigno pauta extra para o dia 23/09/2011, sendo dispensada a presença das 

partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0009577-63.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008019/2011 - JOAO BOSCO FERREIRA (ADV. SP139402 

- MARIA HELENA BATTESTIN PASSOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o requerido pela patrona da parte autora, tendo em vista que os 

levantamentos dos depósitos do FGTS seguem as hipóteses previstas na legislação do FGTS.  Intime-se a parte autora. 

  

0004493-47.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009505/2011 - ANDRE LUIZ DE MELLO RICCIARDI 
(ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na 

especialidade psiquiatria, no dia 27/06/11, às 11 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Intime-se 

o Sr. Perito para que apresente no laudo pericial, além das respostas aos quesitos de praxe, os esclarecimentos 

solicitados no acórdão proferido em 22/02/11. Com a entrega do laudo pericial, devolvam-se os autos à Turma 

Recursal. Int. 

  

0002123-27.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009272/2011 - MAURICIO DE SOUZA TOME (ADV. 

SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, comprovante de endereço em 

seu nome, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

0002005-51.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009256/2011 - MARIA SILVIA DOS SANTOS (ADV. 
SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nomeio como curadora para a causa, o Sr. 

Noel Batista Xavier, CPF nº. 072.682.888-24, companheiro da autora. Designo perícia na especialidade psiquiatria, no 

dia 30/05/11, às 11h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais 

(RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Faculta-se manifestação quanto ao laudo 

pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0002999-50.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009403/2011 - WILSON FERNANDES GUIMARAES 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência as partes do ofício do 
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Juízo Deprecado (“p.27.04.11. pdf”), o qual informa a data designada para oitiva da testemunha para 09/05/2011 às 

13:40 horas. Int. 

  

0002113-80.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009269/2011 - GILMAR MESSIAS LUTUM (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que a parte autora juntou aos autos comprovante de 

endereço em nome de terceiro, intime-se o autor para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente comprovante de endereço 

idôneo em seu nome, tais como fatura de energia elétrica, água ou telefone, atualizado, datado de no máximo um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do processo. No mesmo prazo, reapresente o patrono do autor nova procuração nos autos, já que a mesma se encontra 

rasurada. 

  

0003860-70.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009175/2011 - OTAVIO BERALDO (ADV. SP261994 - 

ANA LUIZA VIEIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Oficie-se a CEF para que no prazo de 30 (trinta) dias cumpra sentença proferida. 

Deixo de aplicar a multa do artigo 475 J, uma vez que, a Ré não foi intimada do trânsito em julgado do acórdão. Int. 

  

0002324-19.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008609/2011 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA (ADV. 
SP170565 - RITA DE CÁSSIA VOLPIN MELINSKY); SANDRA APARECIDA CANO DA SILVA (ADV. 

SP170565 - RITA DE CÁSSIA VOLPIN MELINSKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a esposa do 

autor não foi qualificada na petição inicial como co-autora, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

regularize o pólo ativo da presente ação. 

  

0002565-90.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008797/2011 - MARIA JOSE DE BARROS (ADV. 

SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 29/06/2011, às 15:20h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-

se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se 

  

0002551-09.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009276/2011 - MARCO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP119348 - 

NELSON LUIZ COLANGELO). Indefiro o pedido de solicitação de extratos, uma vez que, a análise dos extratos 
bancários será feita na fase da execução da sentença.  Intime-se. 

  

0006188-36.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009428/2011 - ALCIDES PEREIRA (ADV. SP214380 - 

PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da condenação, no total de 

R$ 45.168,44 (QUARENTA E CINCO MIL CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO 

CENTAVOS) , em junho de 2010, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) optar pelo recebimento 

total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor.  A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida 

como renúncia à importância que ultrapassar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de 

recebimento por meio de ofício requisitório de pequeno de valor. No caso de opção de recebimento por meio de ofício 

precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na 

compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, 

CJF). No mais, oficie-se o INSS para ciência e cumprimento do acórdão proferido nos autos transitado em julgado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Intime-se. 

  
0008622-66.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009433/2011 - JOSIVAN DE SOUSA (ADV. SP177246 - 

MARIO HIROSHI ISHIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da condenação, no total de 

R$ 45.240,40 (QUARENTA E CINCO MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS) , em 

agosto de 2009, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: a) optar pelo recebimento total da condenação, por 

meio de ofício precatório; ou, b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta 

salários mínimos vigentes na data da expedição do requisitório de pequeno valor.  A ausência de manifestação no prazo 

determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de pequeno de valor. No caso de opção 

de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, 
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manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa 

nº. 4, de 08/06/2010, CJF). Intime-se. 

  

0000364-28.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009178/2011 - VESPUCIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Acolho a justificativa dada pela parte autora. Designo nova perícia na especialidade 

psiquiatria, no dia 21/06/11, às 13h40min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Redesigno pauta extra 

para o dia 20/09/11, sendo dispensada a presença das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 

(cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0000903-91.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008647/2011 - EDINALDO MANUEL MONTEIRO (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a necessidade de 

perícia contábil, eis que o pedido versa sobre erro no cálculo da RMI no que tange aos salários de contribuição, 

determino a inclusão do presente feito na pauta-extra do dia 29/07/2011, dispensado o comparecimento das partes. 

  
0007160-06.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009506/2011 - ROSA MARIA CACIATORE (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia médica, com 

especialista em neurologista, a realizar-se no dia 03/06/11, às 13 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se o Sr. 

Perito para que apresente o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias contados da data da realização da perícia, conforme 

acórdão proferido. Com a entrega do laudo pericial, intime-se o INSS para manifestação facultativa no prazo de 5 

(cinco) dias. Decorrido o prazo, devolvam-se os autos à Turma Recursal. 

  

0001597-60.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008632/2011 - GERSON CORREA (ADV. SP210946 - 

MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à petição inicial e os 

benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo 

de prevenção.              No mais, regularize o autor a falta de assinatura do patrono na petição inicial, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

0001549-29.2010.4.03.6126 - DESPACHO JEF Nr. 6317008517/2011 - TASSIA BINOTTI SOFIA (ADV. SP189626 - 
MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Diante da análise dos autos virtuais, verifico que o número do terceiro processo encontrado no termo de 

prevenção é o do originário deste processo, devido à redistribuição da Vara Federal, bem como o número do segundo 

processo é o do originário do primeiro constante no termo.                No mais, não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da primeira indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

  

0001443-13.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008755/2011 - MARIO CARLOS DOMINGUES (ADV. 

SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Proceda-se à execução da 

sentença, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante parecer da contadoria - abril-2011.doc. 

  

0006222-74.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009202/2011 - HUGO PORTO DOARTE (ADV. SP173821 - 

SUELI LAZARINI DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); LUCAS DE OLIVEIRA DOARTE 
(ADV./PROC. ); FABIO DE OLIVEIRA DOARTE (ADV./PROC. ); FERNANDO JUNIOR OLIVEIRA DOARTE 

(ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias manifeste a cerca de decisão anteriormente 

proferida, sob pena de extinção do feito. 

  

0005208-60.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009253/2011 - EDGAR NARDI (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento de 

decisão anteriormente proferida. Int. 

  

0003387-50.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007979/2011 - CELINA PESCUMA (ADV. SP222542 - 

HELIO BELISARIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 
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GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte 

autora cumpra decisão anteriormente proferido. Intime-se também a CEF, prazo de 10 (dez) dias, para informar que tipo 

de operação seria o código 643 e em se tratando de conta poupança esclareça se os índices de atualização monetária e 

juros seriam os mesmos aplicados na operação 013. Int. 

  

0004765-07.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007990/2011 - ANTONIA BAPTISTA TODOROV (ADV. 

SP191557 - MARLEY FERREIRA MANOEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Oficie-se novamente o banco depositário para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Int. 

  

0000103-63.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008111/2011 - MARCELO KNOLL (ADV. SP276544 - 

ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para manifestar-se 

quanto ao teor do comunicado social, apresentado pela perita em serviço social, requerendo o que de direito e 

informando telefone para contato, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0000449-87.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009429/2011 - JOSE MENDES DA SILVA (ADV. SP147342 

- JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da condenação, no total de 

R$ 33.706,20 (TRINTA E TRêS MIL SETECENTOS E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS) , em junho de 2007, 

intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de 

ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor.  A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida 

como renúncia à importância que ultrapassar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de 

recebimento por meio de ofício requisitório de pequeno de valor. No caso de opção de recebimento por meio de ofício 

precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na 

compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, 

CJF). No mais, oficie-se o INSS para ciência e cumprimento do acórdão proferido nos autos transitado em julgado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Intime-se. 

  

0003728-76.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007987/2011 - HELIO DE CASTRO OLIVEIRA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se ao INSS para 

cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, 
conforme cálculos feitos pela ré. Int. 

  

0005656-28.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007976/2011 - MARIA EDNALVA ALVES DOS REIS 

(ADV. SP152678 - ADRIANA FILARDI CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Converto o julgamento em 

diligência. Para o deslinde da causa, entendo necessária a prévia oitiva do último empregador, com quem teria sido 

formalizado um acordo na Justiça do Trabalho, pondo termo a uma reclamatória trabalhista mediante o reconhecimento 

de vínculo empregatício e pagamento de verbas rescisórias. Sendo assim, proceda a Secretaria à intimação do último 

empregador do falecido, Sr. AURELIANO RIBEIRO ALVES (R. Castelo Novo, 102, Vl. Matarazo, Santo André/SP - 

CEP: 09241-150), para comparecimento em audiência, tendo em vista o reconhecimento em ação trabalhista, mediante 

homologação de acordo, processo 00507200843202005, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho, do período de 10.04.2006 

a 07.11.2006 (fls. 30/39 das provas iniciais).  Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

21.10.2011, às 15h, devendo comparecer as partes, testemunhas e o último empregador do falecido. 

  

0005464-95.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008000/2011 - JEAN MASSAMI SHIRA (ADV. SP279356 - 

MARIA JOSE O FIORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a Sra. Perita Social para esclarecimentos diante 
da informação dada pela parte autora de que ainda não havia sido realizada a perícia social, que fora agendada em 

janeiro de 2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0000534-88.2011.4.03.6126 - DESPACHO JEF Nr. 6317008816/2011 - VALTER MESSIAS DO ESPIRITO SANTO 

(ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da primeira e segunda indicadas 

no termo de prevenção. Com relação à terceira ação indicada, verifico que o número do processo é o do originário deste 

processo, devido à redistribuição da Vara Federal. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 1003/1107 

0001969-09.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008769/2011 - NEUZA APARECIDA BARONI DE 

ALMEIDA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 08/06/2011, às 14:20h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-

se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se 

  

0001136-25.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008040/2011 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA (ADV. 

SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Defiro prazo de 10 (dez) dias para cumprimento de decisão 

anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. 

  

0002740-84.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009266/2011 - JOSE MILTON RIBEIRO (ADV. SP245614 - 

DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a parte autora juntou aos 

autos comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se o autor para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente 

comprovante de endereço idôneo em seu nome, tais como fatura de energia elétrica, água ou telefone, atualizado, datado 
de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

  

0005040-58.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009119/2011 - JAIME SUBTIL BARBOSA (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do 

valor da condenação, no total de R$ 35.825,54 (TRINTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E VINTE CINCO REAIS E 

CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), em junho de 2008, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: a) optar 

pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, b) optar pela renúncia ao valor excedente, 

recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na data da expedição do requisitório de pequeno 

valor.  A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no 

prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do 

artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). Intime-se. 

  

0001937-04.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009193/2011 - GUILHERME BARROS AMBROSIO (ADV. 
SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o prazo de 10 (dez) dias 

para cumprimento da decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. Redesigno pauta extra para o dia 

12/07/11, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0007168-46.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009159/2011 - ANDRE RIBEIRO DE MENDONCA (ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a parte autora 

foi intimada da data da perícia conforme ata de distribuição - expediente 340/2010 de 07/12/2010 - mantenho a sentença 

anteriormente proferida pelos seus próprios fundamentos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento de decisão anteriormente proferida. 

  
0008433-54.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008038/2011 - JULIO FRANCISCO GARCIA SANCHES 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
  

0001473-77.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008039/2011 - ESPOLIO DE JOSE CLAYTON DE 

ARAUJO (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0002281-82.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009246/2011 - SILAS ALVES DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro 

os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no 

termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 1004/1107 

0005808-76.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008139/2011 - ITALO MARVIN PEREIRA SALGADO 

(ADV. SP123563 - FABIO MASSAO KAGUEYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); ROSEMEIRE FABRIS 

(ADV./PROC. ); PALOMA HELEN FABRIS SALGADO (ADV./PROC. ); MATHEUS SILVIO FABRIS SALGADO 

(ADV./PROC. ); NEILDA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV./PROC. ); PAMELA ELLEN DOS SANTOS 

SALGADO (ADV./PROC. ). Expeça-se Carta Precatória para que seja feita a citação da Corré - Pámela Ellen dos 

Santos Salgado - no endereço apresentado pela parte autora na petição datada em 05/04/2011. Redesigno pauta extra 

para o dia 08/07/2011. 

  

0002299-06.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009389/2011 - VALMIR ALVES DAMASCENO (ADV. 

SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Esclareça a autora no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do processo, qual a enfermidade que a acomete, especificando a especialidade adequada para 

realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data 

marcada. Int. 

  

0002381-37.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009189/2011 - MILTON APARECIDO SASSI (ADV. 

SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 
EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do teor do pedido inicial, providencie a Secretaria a alteração do 

assunto dos presentes autos, a fim de constar 010801/172 (FGTS - LIBERAÇÃO DE CONTA. Execute-se nova 

prevenção eletrônica, bem como proceda-se à regular citação da requerida para apresentar contestação específica  no 

prazo de 30 dias, em substituição à contestação padrão inserida pelo sistema. Oportunamente, conclusos para sentença. 

  

0008627-88.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317005623/2011 - DERMEVAL JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP098539 - PAULO ANDRE ALVES TEIXEIRA, SP176172 - CRISTINA LEIVAS, SP087002 - MARIANGELA D 

ADDIO GRAMANI, SP126879 - JOAO LUIZ DE SIQUEIRA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

petição de 11.03.2011, oficie-se à CEF para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a transferência do valor relativo ao RPV 

n.º 20090001832R para a conta especial n.º 7.400-4, em nome da Prefeitura Municipal de Santo André, CNPF n.º 

46.522.942/0001-30, junto ao Banco do Brasil S/A, agência n.º 5688-X. Com o cumprimento, tornem os autos ao 

arquivo. Int. 

  

0001973-46.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008771/2011 - MARLI DOS SANTOS (ADV. SP282507 - 

BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 
perícia médica ortopédica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a 

realizar-se no dia 08/06/2011, às 15:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao 

laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se 

  

0000828-52.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007975/2011 - ANTONIA BISAN (ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS). Prossiga-se com o 

feito, tendo em vista a edição do Provimento 326/11-CJF-3a Região. No mais, defiro prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento de decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. 

  

0007146-85.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009198/2011 - JOSE PEDRO PEREIRA (ADV. SP170277 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que para o deslinde do feito não é necessária a colheita de 

prova oral, inoportuna a instalação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, motivo pelo qual agendo 

audiência em pauta-extra para o dia 27.05.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  
0000932-44.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008785/2011 - MIRIAM VIEIRA DOS REIS (ADV. 

SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO, SP296124 - BIANCA APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica ortopédica, na data 

anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 12/07/2011, às 

14:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e 

todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da 

data designada para pauta-extra. Intime-se 

  

0002453-24.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008680/2011 - JESSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP264779A - 

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Considerando que o processo de nº 00058948220034036126, indicado no termo de prevenção, foi redistribuído para 

uma das Varas da Justiça Estadual da Comarca de Mauá, intime-se a parte autora para que traga aos autos cópias da 

petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor do referido processo, a 

fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

  

0007662-42.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009507/2011 - MARIA JOSE DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia médica, 

com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 19/07/11, às 16 horas, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.                 

Intime-se o Sr. Perito para que apresente o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias contados da data da realização da 

perícia, conforme acórdão proferido.             Com a entrega do laudo pericial, intime-se o INSS para manifestação 

facultativa no prazo de 5 (cinco) dias.       Decorrido o prazo, devolvam-se os autos à Turma Recursal. 

  

0002462-83.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008624/2011 - APARECIDO ALVES RIBEIRO (ADV. 

SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES, SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo, esclareça seu pedido, especificando quais períodos de trabalho requer sejam computados como especiais e 

apresente comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região. No mais, diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à 2ª Vara de São 

Bernardo do Campo, cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de 

inteiro teor do processo sob nº 00054225420024036114, nos termos do Provimento COGE 68/2007, a fim de analisar 

eventual prevenção com a presente ação. Int. 

  

0002781-51.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009273/2011 - LINDINALVA CABRAL DOS SANTOS 

VANDERLEI (ADV. SP202964 - INALDO FLORÊNCIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que a parte autora juntou aos autos comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a autora 

para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente comprovante de endereço idôneo em seu nome, tais como fatura de 

energia elétrica, água ou telefone, atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 

278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 
  

0003360-04.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007977/2011 - NELSON ALMEIDA DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que no arquivo “P 10.12.10.PDF” foram 

escaneados com a petição documentos de outros processos e que esse equívoco foi corrigido no arquivo “p 

10.12.10a.pdf”, proceda a Secretaria a exclusão do arquivo “P 10.12.10.PDF” dos presentes autos. Int. 

  

0002637-19.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009250/2011 - ELAINE GARCIA (ADV. SP178596 - IRACI 

MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido 

pela ré para eventual manifestação. Int. 

  

0000766-12.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007997/2011 - SERGIO SIDNEI DE CARVALHO (ADV. 

SP086407 - SERGIO SIDNEI DE CARVALHO); SANDRA REGINA DE CARVALHO (ADV. SP086407 - SERGIO 

SIDNEI DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Prossiga-se com o feito, tendo em vista a edição do Provimento 326/11-CJF-3a Região. 

 Intime-se a parte autora para que junte aos autos no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção, comprovante de 
endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no 

máximo um ano, em nome de Sandra Regina de Carvalho, bem como, regularize a representação processual da 

mesma. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da análise dos autos virtuais, 

verifico que o número do processo encontrado no termo de prevenção é o do originário deste processo, devido à 

redistribuição da Vara Federal. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
0002891-75.2010.4.03.6126 - DESPACHO JEF Nr. 6317008532/2011 - ROBERTO STAHAL (ADV. SP123770 - 

CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0005565-26.2010.4.03.6126 - DESPACHO JEF Nr. 6317008547/2011 - JOAO DILO DA SILVA (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002602-20.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317008622/2011 - NELSON MEDEIROS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça 

gratuita e a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Não 

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se 

o feito nos seus ulteriores atos. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0004440-32.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007950/2011 - PAULO MAKOTO TANABE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-

se de pedido de atualização de conta fundiária. Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte 

autora já recebeu os valores relativos aos expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na 

fase executória da presente ação. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0002656-83.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008593/2011 - CORNELIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP094331 - NANCY MENEZES ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, 

qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício. 

É o breve relato. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de 

prevenção, tendo em vista que o feito foi extinto sem julgamento do mérito. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, 

assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da 
medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. Intime-se. 

  

0002848-16.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009377/2011 - JOSE RIBAMAR DE SOUSA FILHO (ADV. 

SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, 

qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de 

prevenção, dado o caráter transitório do benefício de auxílio-doença. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 
jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando 

da prolação da sentença. Intime-se. 

  

0002686-21.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008716/2011 - EILZO AFONSO DE CARVALHO (ADV. 

SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte 

autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por 

incapacidade. É o breve relato. Decido. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da 

indicada no termo de prevenção, dado o caráter transitório do benefício de auxílio-doença. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado 
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Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua 

reapreciação quando da prolação da sentença. Designo perícia com especialista em psiquiatria para o dia 21.06.2011, às 

11h40min, devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para 

pauta-extra. Intime-se. 

  

0000854-41.2011.4.03.6126 - DECISÃO JEF Nr. 6317008184/2011 - SILVIO DE ALMEIDA ALVES (ADV. 

SP193681B - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, 

qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício assistencial de 

amparo ao idoso. É o breve relato. Decido. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da 

indicada no termo de prevenção, tendo em vista tratar-se do mesmo processo que foi redistribuído. Concedo os 

benefícios da justiça gratuita.  Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 
se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado 

Especial, para aferir a hipossuficiência econômica da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua 

reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0000878-15.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009162/2011 - MILTON SALETTI (ADV. SP167194 - 

FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). Tendo sido declarada em sentença a inexigibilidade do imposto de renda pessoa 

física incidente sobre as parcelas relativas às contribuições que a parte autora efetuou ao Plano de Previdência Privada 

no período de 01/01/89 a 31/12/95 e condenada a ré a restituição do montante indevidamente pago, não procede a 

alegação da ré de que não cabe restituição diante do regime diferenciado de tributação. Assim, intime-se a União 

Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros 
estipulados nesta sentença. 

  

0002750-31.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009135/2011 - JONIAS OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, 

qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de 

prevenção, dado o caráter transitório do benefício de auxílio-doença. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico 

pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação 
da sentença. Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 13.07.2011, às 14h30min, devendo a parte autora 

comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se 

manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de correção de 

poupança. 

DECIDO Recentemente o Ministro Dias Toffoli, do STF, apreciando pedidos relativos ao Collor I (REXT 

591.797/SP - 26.08.2010), decidiu sobrestar os recursos referentes à matéria, excluindo as execuções (com trânsito 

em julgado) e os atos de fase instrutória. Não obstou, no entanto, propositura de novas ações, distribuição e/ou 

atos da fase instrutória, facultando ainda a transação entre as partes. A despeito do sobrestamento dos recursos, 

entre os atos autorizados por S. Exa., não se encontra expressamente a “prolação de sentença em 1º grau”. De 
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forma semelhante decidiu em relação ao REXT 626.307/SP - 26.08.2010, tocante aos Planos Verão e Bresser, 

sustando andamento de recursos, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) e os atos de fase instrutória. 

Não obstou propositura de novas ações, nem a tramitação das já distribuídas e nem as que se encontrem em fase 

instrutória. Novamente, elencando atos autorizados no 1º grau, não se encontra expressamente a “prolação de 

sentença”. A observação pertine porque “sentença” é ato de fase dita decisória, não de fase instrutória. 

Dinamarco, a respeito, salienta: “A fase instrutória do procedimento ordinário principia quando termina a 

audiência preliminar, consiste na realização de provas e oferecimento de alegações finais e termina quando estas 

tiverem sido produzidas.” (Candido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, volume III, SP. 

Ed. Malheiros, pg. 351) - grifei No entanto, no dia 01/09/2010, o Min. Gilmar Mendes, também do STF, 

despachando na Petição 46.209/2010, sobrestou qualquer julgamento de mérito tocante ao Plano Collor II, à 

exceção da fase executiva. O cotejo dos três julgados permite inferir que a mens da Suprema Corte é no sentido 

da paralisação de prolação de decisões eventualmente contraditórias, em qualquer grau de jurisdição, até que o 

STF decida de vez sobre o tema, lembrando que o STJ já o fez, há pouco tempo, em sede de recurso 

representativo de controvérsia (RESP 1107201-DF). Como se não bastasse, na maior parte das petições iniciais 

consta pedido de correção pelo Collor II, cujo sobrestamento de julgamento é expresso, não sendo adequado 

cindir a petição inicial, julgando uma parte e sobrestando a outra. Logo, adequada é a suspensão de todas as 

ações, neste Juizado, versando sobre correção de poupança (Verão, Bresser, Collor I e II), notadamente aquelas 

em condições de prolação de sentença, até julgamento da Excelsa Corte, excetuando-se da determinação ações já 
em fase executiva (com trânsito em julgado). Não se veda propositura de novas ações, nem a tramitação e 

instrução (contestação, audiência quando o caso, etc.), sustando-se apenas o ato decisório por excelência 

(sentença), até pronunciamento do STF. Int. 

  
0001393-16.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009121/2011 - VERA LUCIA GOMES BISCARO (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000791-25.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009122/2011 - VALTER GRACINDO PAZ BARRETO (ADV. 

SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000778-26.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009167/2011 - VIOLANTINA ELIZA ANGELE CABRAL 

(ADV. SP242857 - PABLO CABRAL CARDOZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001953-55.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009168/2011 - TOSHIKA NISIE TANGO (ADV. SP176221 - 
SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001560-33.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009169/2011 - HILOSHI KIYOMOTO (ADV. SP156584 - 

EDUARDO ANTONIO LOPES); HIROKO KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000817-23.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009170/2011 - ARMANDO KASSUMASSA NAGAI (ADV. 

SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002074-83.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009392/2011 - ROSA OLIVO POMBO (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0001561-18.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009393/2011 - HILOSHI KIYOMOTO (ADV. SP156584 - 

EDUARDO ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 
GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000818-08.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009394/2011 - LUIZ LUNARDI (ADV. SP131058 - 

IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000661-35.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009395/2011 - REGINA KAZIMOUR (ADV. SP130723 - 

MARCELO MEDEIROS GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0000647-51.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009396/2011 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS (ADV. 

SP025672 - MARIA JOSE RUBIO DE CAMPOS, SP140746 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0002867-22.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009383/2011 - JOSE BENEDITO CELESTINO (ADV. 

SP235738 - ANDRÉ NIETO MOYA, SP246381 - IARA FARIA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício assistencial de amparo ao deficiente. É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, 

pericial e social, por este Juizado Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida 

independente, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 
concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua reapreciação quando da prolação da sentença. Intime-se. 

  

0004074-95.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007939/2011 - WILSON VASCONCELOS (ADV. SP113483 - 

ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Mantenho a decisão anteriormente proferida. Caso a parte autora entenda 

que ainda há diferença a ser paga, deve interpor o recurso cabível. Int. 

  

0002523-41.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008073/2011 - DANIEL DE SOUSA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício de 

aposentadoria, visando nova concessão mais benéfica. É o breve relato. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, 

assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da 
medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. Intime-se. 

  

0002537-25.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008072/2011 - ANGELO BOMBONATO (ADV. SP159750 - 

BEATRIZ DAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a 

presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico 

pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. 

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua reapreciação quando da prolação da sentença. Apresente a parte autora cópia do documento de identidade, bem 
como do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o 

território nacional constando o número do referido cadastro, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Com a 

regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica com clínico geral, intimando-se as partes 

quanto à data agendada. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. É o 

breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame 
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técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro 

a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Esclareça 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, 

especificando a especialidade adequada para realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a 

respectiva perícia e intime-se a parte quanto à data marcada. Intime-se. 

  
0002587-51.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008607/2011 - ELIANA IZILDA TODESCATO (ADV. 

SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002685-36.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008717/2011 - JOSE EUZEBIO DINIZ (ADV. SP106860 - 

NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
*** FIM *** 

  

0002555-46.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008067/2011 - ALEX SANDRO DO PRADO (ADV. SP191976 

- JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. É o breve 

relato. Decido. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame 

técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 

legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos 

feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida 

requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Tendo em vista a patologia alegada, intime-se a parte 

autora para indicar parente próximo para atuar como curador para a causa. Intime-se também o MPF para manifestação 

(art. 82, I, CPC). Com a regularização, tornem conclusos para nomeação do curador e agendamento da perícia médica 
na especialidade psiquiatria. Proceda a secretaria a exclusão dos arquivos PET PROVAS.PDF e pet provasa.pdf. Intime-

se. 

  

0002694-95.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008712/2011 - SALOMAO JOAQUIM GODOY SILVA (ADV. 

SP278019A - ELIANA SÃO LEANDRO NOBREGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Trata-se de 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela em que pretende a parte autora a retirada do nome do rol dos devedores de 

órgãos de restrição ao crédito. É a síntese. Decido. Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos 

requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil: prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação Em análise sumária, própria das tutelas de emergência, verifico a 

presença dos requisitos exigidos. A plausibilidade do direito está presente em virtude do autor ter haver formalizado 

reclamação junto à ré imediatamente após ter tomado conhecimento das operações impugnadas, sendo que as mesmas 

foram realizadas num intervalo inferior a dez dias, conforme se verifica a fls. 28/29 do arquivo pet.provas.pdf. O 

"periculum in mora" decorre da permanência do nome do autor no rol de devedores, com a possibilidade iminente de 

prejuízos, tanto no aspecto pessoal como profissional. Assim, ante a possibilidade de ocorrência de danos irreparáveis 

ou de difícil reparação, aliada à verossimilhança das alegações em virtude das provas apresentadas, é o caso de 

concessão da tutela requerida. Diante do exposto, com fulcro no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a tutela 
antecipada apenas para determinar à Caixa Econômica Federal que proceda à exclusão do nome do autor do cadastro de 

devedores do SERASA/SPC, relativamente ao contrato nº 5187670966721924, no prazo de 10 (dez) dias. O não 

atendimento no prazo ensejará multa diária (art. 461, § 3º, CPC), a ser oportunamente fixada, e revertida em favor da 

parte autora. Oficie-se. Intime-se e cite-se. 

  

0002723-48.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009136/2011 - MARIA FILOMENA PINHAL ARRABACA 

(ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação proposta em 

face do INSS objetivando a condenação da autarquia à concessão de pensão por morte do companheiro da parte autora. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da 

indicada no termo de prevenção, tendo em vista que o feito foi extinto sem julgamento do mérito. Examinando o pedido 
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de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de instrução em audiência a fim de 

que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus.  Além disso, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Verifica-se 

que eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, visto que já há dependentes 

habilitados ao recebimento da pensão por morte do segurado, conforme verificado em consulta ao sistema Plenus. 

Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, 

deve a autora providenciar a citação da dependente DENISE MARIA DE COUTO. Diante do exposto, intime-se a 

autora para que adite à inicial o pedido de citação do litisconsorte passivo necessário, fornecendo o respectivo endereço 

para citação. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do processo. Com a apresentação das informações, proceda a 

Secretaria às alterações cadastrais necessárias. Int. 

  

0002592-73.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008604/2011 - CONSERVATORIO MUSICAL DE SAO 

CAETANO DO SUL LTDA. S/C ME. (ADV. SP185689 - RICARDO MANSSINI INTATILO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a 

presente demanda em face da União, por meio da qual questiona sua exclusão do Simples Nacional. É o breve relato. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se e cite-se. 

  

0004783-62.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009462/2011 - ANTONIO CARLOS DA FONSECA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que é ônus da parte autora a apresentação da memória de 

cálculo, nos termos do art. 475-B do Código de Processo Civil, indefiro o requerido. No mais, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculos da liquidação, conforme parâmetros contidos no 

acórdão proferido. Decorrido o prazo supra, intime-se o réu para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo 

requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia oficiar o INSS para cumprimento no prazo de 45 

(quarenta e cinco) e expedir o ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do 
pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

0002794-50.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009306/2011 - JOAQUIM LIMA COSTA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. É o breve 

relato. Decido. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando 

da prolação da sentença. Regularize o patrono do autor a ausência de assinatura na petição inicial, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. No mesmo prazo, esclareça a parte autora 
sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, especificando a especialidade adequada para 

realização da perícia médica. 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a parte quanto à data marcada. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício assistencial de amparo 

ao idoso. É o breve relato. Decido. Concedo os benefícios da justiça gratuita.  Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir a hipossuficiência econômica 

da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição 

do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
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 A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação 

quando da prolação da sentença. Intime-se. 

  
0002513-94.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008015/2011 - CECILIA NERIS MATOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002518-19.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008013/2011 - ELEONORA DOS REIS RODRIGUES (ADV. 

SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002651-61.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008601/2011 - ABIDAEL OLIVEIRA DE LIMA (ADV. 

SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, 
qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício assistencial de 

amparo ao deficiente. É o breve relato. Concedo os benefícios da justiça gratuita.  Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado Especial para aferir a incapacidade 

para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. Ademais, 

o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Tendo em vista a patologia 

alegada, intime-se a parte autora para indicar parente próximo para atuar como curador para a causa. Figurando pessoa 

incapaz como parte no feito, reputo necessária a participação do MPF. Com a regularização, tornem conclusos para 

nomeação do curador e agendamento das perícias médica e social. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão de aposentadoria. É 
o breve relato. Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal 

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do 

princípio da isonomia. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem 

a oitiva da parte contrária.  Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos 

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão 

de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos 

neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis 

ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Intime-se. 

  
0002938-24.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009490/2011 - MERCIA LUCIA MIOLI ESCOBAR (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0002937-39.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009491/2011 - MARIO DOS SANTOS MALTA (ADV. 

SP091555 - ROMAO CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002859-45.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009301/2011 - SOLANGE DE CASSIA CAMBRA (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do 

INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. É o breve relato. Decido. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 
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os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando 

da prolação da sentença. 

O fato a ser provado na presente ação restringe-se à incapacidade laboral, matéria de natureza estritamente técnica, cuja 

prova cabível é a perícia médica. Assim, indefiro o requerimento de produção de prova testemunhal, com fundamento 

no artigo 400, II do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do 

processo indicado no termo de prevenção, sob nº 00017381620104036317, em que pedido análogo ao presente foi 

julgado improcedente com trânsito em julgado. Deverá a parte autora comprovar agravamento da enfermidade alegada. 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica. Prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

0001227-81.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009504/2011 - DEISE PEREIRA ROSA (ADV. SP265192 - 

CHRISTIANNE HELENA BAIARDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, Trata-se de reiteração do pedido de 

antecipação da tutela. Não vislumbrando alteração das condições fáticas que ensejaram o indeferimento, mantenho a 

decisão anterior por seus próprios fundamentos. Com a vinda da contestação, o pedido poderá ser reapreciado por 

ocasião da prolação da sentença.  Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 19.07.2011, às 15h40min, 

devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que 

possui. Redesigno a pauta-extra para o dia 16.09.2011, dispensado o comparecimento das partes. Faculta-se 

manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se. 

  

0002561-53.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008005/2011 - JOSEFA ALVES BRILHANTE (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. É o breve 

relato. Decido. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Inicialmente verifico que a parte autora teve pedido de 

auxílio-doença julgado improcedente em ação anterior. Assim sendo, na hipótese de procedência da presente ação, com 

base na mesma doença, os valores atrasados incidirão somente a partir do requerimento administrativo subseqüente à 

sentença de improcedência, ou a partir da citação, caso não tenha havido tal requerimento. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 
concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e 

informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de 

“periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, 

indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Tendo em 

vista a patologia alegada, intime-se a parte autora para indicar parente próximo para atuar como curador para a causa. 

Figurando pessoa incapaz como parte no feito, reputo necessária a participação do MPF. Com a regularização, tornem 

conclusos para nomeação do curador, agendamento da perícia médica na especialidade psiquiatria e da pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0002855-08.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009302/2011 - EREMITA JOSEFA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP162520 - PAULO ROGÉRIO BERNARDO CERVIGLIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 
por incapacidade. É o breve relato. Decido. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da 

indicada no termo de prevenção, dado o caráter transitório do benefício de auxílio-doença. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua 

reapreciação quando da prolação da sentença. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 
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(dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da 

perícia médica na especialidade ortopedia, intimando-se as partes quanto à data agendada. Intime-se. 

  

0005676-10.2010.4.03.6126 - DECISÃO JEF Nr. 6317008815/2011 - ELIANE ROSSI RIBEIRO (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à petição 

inicial e os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da 

primeira indicada no termo de prevenção. Com relação à segunda ação indicada, verifico que o número do processo é o 

do originário deste processo, devido à redistribuição da Vara Federal. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0002790-13.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009309/2011 - EDSON CUNHA (ADV. SP151943 - LUCIANA 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a 

presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando 

da prolação da sentença. Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a 

parte autora para: a) apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da 

lei, comprovando que reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na 

Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos 

a declaração ou c) apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. Esclareça a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, especificando a especialidade 

adequada para realização da perícia médica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a parte quanto à data marcada. Intime-se. 

  

0002655-98.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008594/2011 - MARIA ERINEUDA PINTO BORGES (ADV. 
SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA, SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por 

meio da qual pleiteia benefício assistencial de amparo ao deficiente. É o breve relato. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.  Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando 

da prolação da sentença. Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no 

termo de prevenção, sob nº 00027015820094036317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com 

trânsito em julgado. Deverá a parte autora comprovar eventual agravamento de sua situação econômica, considerando 

os fundamentos que motivaram o decreto de improcedência.  Tendo em vista a apresentação de comprovante de 
endereço em nome de terceiro, deverá a parte autora: a) apresentar declaração do proprietário do imóvel, com 

reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido ou b) providenciar o 

comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside no 

endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) apresentar outro documento hábil à 

comprovação de residência. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Com os 

esclarecimentos, voltem conclusos para análise de prevenção e eventual designação de perícia médica e social. Intime-

se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício. É o 

breve relato. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória 
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formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Tendo 

em vista que a inicial veicula pedido de não incidência de teto quando da concessão do benefício, providencie a 

secretaria a alteração do assunto para 40201/021. Intime-se. 

  
0002874-14.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009379/2011 - ABILIO TADEU COSTA DA SILVA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002871-59.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009380/2011 - SERGIO BRIZANTE (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  
0000866-98.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009171/2011 - ROBERTO WOSNIAK (ADV. SP137682 - 

MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS, SP263259 - TANEA REGINA 

LUVIZOTTO BOCCHI, SP190787 - SIMONE NAKAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Da análise dos autos, 

verifico que o valor dos atrasados constante no dispositivo da sentença proferida em 24/01/11 não coaduna com o valor 

informado no parecer da contadoria.  Trata-se de mera inexatidão material que é passível de correção a qualquer tempo, 

sem que se ofenda a coisa julgada. A decisão eivada de erro material caracteriza-se pela ausência de declaração, 

intenção ou vontade do juiz, portanto, constitui mister inerente à função jurisdicional. Ante o exposto, para sanar o erro 

material existente, com fulcro no art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de o dispositivo da sentença seja 

modificado, para fazer constar: Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 

25.668,36 (VINTE E CINCO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), 

em outubro/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da 

Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), já considerada a 

renúncia do autor ao valor excedente ao limite de alçada do JEF. No mais persiste a sentença tal qual lançada. Intimem-

se as partes. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se requisição de pequeno valor. 

  
0002953-90.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009493/2011 - JAMIRA ALVES DA SILVA (ADV. SP201673 

- CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício. É o breve 

relato. Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos 

os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem 

recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações 

de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista 

a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, 

indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

0003043-35.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009166/2011 - CARLOS EDUARDO CLEMENTE (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Da análise dos autos, verifico 
que o nome da parte autora constante no dispositivo da sentença proferida em 14/01/11 não coaduna com o informado 

na petição inicial.  Trata-se de mera inexatidão material que é passível de correção a qualquer tempo, sem que se ofenda 

a coisa julgada. A decisão eivada de erro material caracteriza-se pela ausência de declaração, intenção ou vontade do 

juiz, portanto, constitui mister inerente à função jurisdicional. Ante o exposto, para sanar o erro material existente, com 

fulcro no art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de o dispositivo da sentença seja modificado, para onde 

se lê “DAVYD MOREIRA” leia-se “CARLOS EDUARDO CLEMENTE”. No mais persiste a sentença tal qual 

lançada. Intimem-se as partes. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se requisição de pequeno valor. 

  

0002590-06.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008606/2011 - ALICE MOREIRA ALVES (ADV. SP305653 - 

ALAN MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. A parte autora, qualificada na 
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inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão por morte. Concedo os benefícios 

da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária 

realização de instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de dependente do de 

cujus.  Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua 

reapreciação quando da prolação da sentença. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício de 

aposentadoria, visando nova concessão mais benéfica. É o breve relato. Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício 

previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e 

informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de 

“periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 
emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  
0002517-34.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008075/2011 - MARCELO PEREIRA DIAS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002515-64.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008076/2011 - JOSE JULIO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002514-79.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008077/2011 - ORLANDO DI MARCHI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002512-12.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008078/2011 - WANDERLEY WEIDERPASS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
*** FIM *** 

  

0007426-90.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007983/2011 - GERALDA SANTIAGO DA SILVA LEAL 

(ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro a habilitação 

requerida, para que figure no pólo ativo a filha da autora falecida, Srta. Beatriz da Silva Leal, CPF nº 420.719.168-24, 

conforme certidão de óbito anexa com o pedido de habilitação. No mais, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 

(dez) dias, manifeste se ainda interesse na proposta de acordo ofertada. Providencie a Secretaria a retificação do pólo 

ativo, para inclusão da autora habilitada e exclusão da autora falecida. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício. É o 

breve relato. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de 

prevenção. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a 

parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 
enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Tendo 

em vista que a inicial veicula pedido de não incidência de teto quando da concessão do benefício, providencie a 

secretaria a alteração do assunto para 40201/021. Intime-se. 

  
0002876-81.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009371/2011 - LUCILIO CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002875-96.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009372/2011 - ANTONIO GOMES (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002873-29.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009373/2011 - VALTER GIMENEZ (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002872-44.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009374/2011 - ROBERTO CANAVESI (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002868-07.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009375/2011 - CELSO MARINHO (ADV. SP167919 - RITA 

DE CÁSSIA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002331-45.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008047/2011 - ANTONIO CARLOS PASCALE DOS SANTOS 
(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que as questões 

suscitadas pela parte autora quanto ao laudo pericial já foram esclarecidas no relatório médico apresentado em 29/09/10, 

indefiro o requerimento de nova perícia feita pela parte autora.           No mais, diante da retificação dos cálculos da 

Contadoria, conforme determinação judicial, intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se ainda há 

interesse em manter a proposta de acordo apresentada. 

  

0002549-39.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008006/2011 - ANTONIO EDUARDO LOPES (ADV. 

SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, 

qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 
justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Nomeio assistente técnico do 

autor, conforme requerido, o Dr. Paulo Roberto Kaufmann, CRM 63.973. Intime-se para comparecimento na data da 

perícia designada. Intime-se. 

  

0002621-26.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009385/2011 - ANDREI DUDAREVKO FILHO (ADV. 

SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. Trata-se de ação proposta em face da Caixa 

Econômica Federal pleiteando a intimação da ré, nos termos do artigo 867 e seguintes do Código de Processo Civil, 

com o objetivo de interrupção da prescrição da ação de cobrança das diferenças de correção monetária no saldo de conta 

poupança da parte autora. Decido. O procedimento próprio das cautelares é incompatível com o rito dos Juizados. Nada 

impede, entretanto, em razão do princípio da instrumentalidade das formas, que se reconheça a interrupção da 

prescrição pelo ato judicial que constitui em mora o devedor (art. 202, V, CC).  Da análise dos autos verifica-se que a 

parte autora efetivamente pleiteou os extratos relativos à conta-poupança referida na inicial, os quais não tinham sido 

fornecidos pela Ré até a data do ajuizamento da presente demanda. Diante do exposto, expeça-se mandado para 

notificação da ré, de modo que será considerada interrompida a prescrição na data da propositura da ação, aplicando-se 
analogicamente a Súmula 106 STJ. Após o cumprimento, diante da existência de autos exclusivamente virtuais, a parte 

autora deverá extrair cópias das peças processuais por meio de Internet ou mediante solicitação na Secretaria deste 

Juizado, a fim de cumprir o disposto no art. 872 do CPC.  Dê-se baixa no sistema após 30 (trinta) dias da notificação. 

Int. 

  

0006720-73.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317005339/2011 - ELIEL RODRIGUES (ADV. SP173920 - 

NILTON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O autor foi intimado da sentença no dia 10/02/2011. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 22/02/2011 Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo 

recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que 

intempestivo. Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 
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0002654-16.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008600/2011 - ZAIDENICE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO); FELIPE VICENTE DA SILVA (ADV. ); MATHEUS VICENTE 

DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a 

presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão por morte. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para 

apuração da qualidade de segurado ao tempo do óbito. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. 

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua reapreciação quando da prolação da sentença. Intime-se o patrono da parte autora para que regularize, no prazo de 

10 (dez) dias a ausência de assinatura na petição inicial. Int. 

  

0001672-07.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009471/2011 - GISELE NUNES DOS SANTOS (ADV. 

SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Autorizo o levantamento do valor da 

requisição de pequeno valor nº. 20110000476R depositado em favor da autora menor Gisele Nunes dos Santos, por sua 

genitora Josélia Maria Nunes, inscrita no CPF sob o nº. 342.658.038-14. Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, 

encaminhando-lhe cópia da presente decisão. 

  

0002598-80.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008602/2011 - MARIA DE FATIMA ALVES FEITOZA 

SANTOS (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A 

parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por 

incapacidade. É o breve relato. Decido. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 
emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação 

da sentença. Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a 

incapacidade, especificando a especialidade adequada para realização da perícia médica. No mesmo prazo, deverá 

apresentar cópia legível da Cédula de Identidade. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a 

parte quanto à data marcada. Intime-se. 

  

0003199-62.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007984/2011 - LUSIA ROSA DE JESUS (ADV. SP152315 - 

ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro a habilitação requerida, para que 

figure no pólo ativo os filhos da autora falecida, Nara Aparecida de Jesus, CPF nº 309.818.078-10; Gilberto de Jesus, 

CPF nº 219.408.318-90 e Humberto de Jesus, CPF nº 166.669.068-61, conforme certidão de óbito anexa com o pedido 

de habilitação. No mais, considerando que é ônus do réu efetivar o cálculo e pagamento dos valores devidos após a 

sentença proferida, indefiro o requerido pelo INSS. Assim, oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra 

a sentença e informe a disponibilização do complemento positivo gerado até a data do óbito.  Providencie a Secretaria a 

retificação do pólo ativo, para inclusão dos autores habilitados e exclusão da autora falecida. 

  

0008404-04.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007930/2011 - FLAVIO MANFRENATO (ADV. SP212718 - 
CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES). Considerando que os extratos do FGTS não foram localizados pelo banco depositário, 

o cálculo do valor devido pode ser feito de forma estimativa com base nas alterações salariais constantes na CTPS, que 

é documento hábil a comprovar os valores dos salários do autor, razão pela qual indefiro as impugnações feitas pela ré. 

Int. 

  

0001517-96.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009197/2011 - IAGO BARROS RIBEIRO (ADV. SP125729 - 

SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL); ANA CAROLINA BARROS 

RIBEIRO (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ); TUPY FUNDIÇÕES LTDA (ADV./PROC. ). Considerando que a empresa Ré é parte 
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ilegítima em ação de concessão de pensão por morte, proceda a Secretaria a exclusão do pólo passivo da presente 

demanda da empresa Tupy Fundições Ltda. Ressalto que eventual descumprimento de r. sentença trabalhista deverá ser 

discutida na Justiça do Trabalho.           Aguarde-se o cumprimento do ofício expedido.       Intime-se. 

  

0000598-10.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008628/2011 - VILMA EUPHEMIA MASINI (ADV. SP054376 

- JOAO CARLOS D'ABREU); BRUNA GILDA HOLLANDA MASINI GOBBATO (ADV. SP054376 - JOAO 

CARLOS D'ABREU); CARLA MARIA MASINI GOBBATO (ADV. SP054376 - JOAO CARLOS D'ABREU); 

ESPÓLIO DE CLÉCIO MASINI (ADV. SP054376 - JOAO CARLOS D'ABREU) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Tendo em vista a edição do Provimento 

326/11-CJF-3a Região, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Trata-se de ação proposta em litisconsórcio 

facultativo (4 autores), em que as partes autoras pleiteiam os expurgos inflacionários na conta-poupança.  Tendo em 

vista que o procedimento dos Juizados Especiais Federais se orienta pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, segundo a Lei 9099/95, bem como o previsto no parágrafo único do 

artigo 46 do Código de Processo Civil, que permite ao Magistrado a limitação do número de litigantes facultativos para 

preservar a rápida solução do litígio. E, ainda, o disposto no artigo 6º do Provimento COGE Nº 90: “Os processos 

recebidos das varas federais ou da justiça estadual e redistribuídos ao juizado especial federal, em que se verificar a 

existência litisconsórcio ativo voluntário, deverão ser desmembrados de ofício pela divisão de atendimento, protocolo e 
distribuição, em tantos processos quantos sejam os litisconsortes”. Determino o desmembramento da ação em quatro 

processos, a fim de preservar a celeridade processual, com os seguintes autores: 1 - Carla Maria Masini Gobbato, CPF 

nº 049.970.548-36;        2 - Bruna Gilda Hollanda Masini Gobbato, CPF nº 476.179.268-04; 3 - Vilma Euphemia 

Masini, CPF nº 016.316.918-72; 4 - Espólio de Clésio Masini.  Após o desmembramento, voltem os autos do Espólio de 

Clésio Masini conclusos para saneamento e das autoras Bruna e Vilma para apreciação do pedido de prioridade 

processual. Int.  Proceda-se à secretaria às alterações necessárias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício. É o 

breve relato. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-

se. 
  
0002757-23.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009132/2011 - JOSE CANDIDO DE LIMA (ADV. SP291732 - 

CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002949-53.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009495/2011 - GETULIO BATISTA DE ANDRADE (ADV. 

SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA, SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002945-16.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009496/2011 - MARCO ANTONIO PONCHIO (ADV. 

SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002952-08.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009494/2011 - SANDRA ALCINA DE ANDRADE (ADV. 

SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0002734-77.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008844/2011 - ODELIS MARIA (ADV. SP195535 - 

FRANCISCO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002758-08.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009131/2011 - GETULIO APARECIDO DE MORAES (ADV. 

SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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0002479-22.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009311/2011 - ODON JOSE DA SILVA (ADV. SP111293 - 

GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão por morte. Concedo os benefícios 

da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  Ademais, faz-se necessário o 

exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para apuração da qualidade de segurado ao tempo do óbito. A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

 irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Intime-se. 

  

0005974-45.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008727/2011 - MARIA JOSE SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP264657 - WANDERLEIA APARECIDA GONZAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que as advogadas da parte autora, ao receberem a publicação das duas 

decisões, poderiam ter verificado nos autos virtuais qual foi a última proferida, indefiro o requerido pela parte autora. 
Após, dê-se baixa no processo. 

  

0002516-49.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008014/2011 - MARIA APARECIDA PRADO (ADV. 

SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte 

autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por 

incapacidade. É o breve relato. Decido. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e 

informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de 

“periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, 

indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Tendo em 

vista a patologia alegada, intime-se a parte autora para indicar parente próximo para atuar como curador para a causa. 

Figurando pessoa incapaz como parte no feito, reputo necessária a participação do MPF. Com a regularização, tornem 
conclusos para nomeação do curador e agendamento da perícia médica na especialidade psiquiatria. Intime-se. 

  

0002027-80.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008045/2011 - MARCIA DONIZETE ROSA FARIA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação revisional de benefício em 

que o INSS informou que a revisão da RMI, conforme determinado em sentença, resultaria em uma renda mensal 

menor do que a atualmente recebida pela parte autora. Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase 

executória da presente ação e nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da 

execução. Int. 

  

0002633-40.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008597/2011 - LUIZ MACHADO (ADV. SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a 

presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício. É o breve relato. Não 

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Defiro a prioridade 

na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas 

condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Concedo os benefícios da 
justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício 

previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à   1ª VARA - FORUM 

FEDERAL DE STO ANDRE, cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou 

certidão de inteiro teor do processo sob nº 00041886420034036126, nos termos do Provimento CORE 68/2007, a fim 

de analisar eventual prevenção com a presente ação. Com a vinda dos documentos, tornem conclusos para análise da 

prevenção. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Em petição anexada aos autos, 

requer a parte autora à incidência dos juros de mora, decorrentes da expedição do ofício precatório/requisitório, 

alegando que a Autarquia-ré não cumpriu integralmente a obrigação de pagar. O pedido de juros de mora, não 

procede, uma vez que há jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal Federal de que não incide juros de mora 

no período de tramitação do precatório, compreendido este como o período que intermedeia a data do cálculo e a 

data do pagamento. Deve-se frisar que a formação do precatório/requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-

réu. Assim, conforme preconiza o art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, 

não incorre este em mora”.  Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no 

Agravo de Instrumento nº 492.779-1 - Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data 

de elaboração dos cálculos até a formação do precatório, in verbis: “(...) é que o lapso entre a data da elaboração 

dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do 

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do 

pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los 

sem a observância deste procedimento - (...)”. Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no 

Recurso Extraordinário nº 305.186-5, Relatoria do Ministro Ilmar Galvão,  “(...) há de ponderar-se que, via de 

regra, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à expedição do precatório já 

corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados na conta originária. Sendo 
assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais juros, o que não se 

justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso). No caso em tela, a 

exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não pode ser 

imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse 

cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento 

previsto para execução contra a Fazenda Pública. Assim, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos 

juros. Intimem-se. Cumpra-se. Após dê-se baixa no processo. 

  
0001182-53.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009177/2011 - NOEMIA DA SILVA (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001064-77.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009172/2011 - JOSE LUCIO DE FREITAS (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  
0002797-05.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009304/2011 - ARNALDO ANTONIO MACHADO (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por 

meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício. É o breve relato. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, 

assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 

Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à   4ª VARA - FORUM FEDERAL 

PREVIDENCIARIO, cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de 

inteiro teor do processo sob nº 00023521620024036183, nos termos do Provimento CORE 68/2007, a fim de analisar 

eventual prevenção com a presente ação.  

Com a vinda dos documentos, tornem conclusos para análise da prevenção. 
Intime-se. 

  

0002614-34.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008599/2011 - MIGUEL CESTARI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de sua aposentadoria a fim de 

obter benefício mais vantajoso. É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da 

indicada no termo de prevenção. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu 

benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e 
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informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de 

“periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, 

indefiro a medida antecipatória postulada. Esclareça o patrono da parte autora o valor atribuído à presente demanda, 

diante do limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, fixado em 60 (sessenta) salários mínimos. Prazo: 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do processo.  Intime-se. 

  

0000016-10.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009173/2011 - ANIBAL HITOSHI MAEYAMA JUNIOR 

(ADV. SP290618 - LUCIANA MONTEIRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 

E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES (ADV./PROC. PREFEITO). 

Trata-se de feito, em que a OAB/SP indica a Dra. Luciana Monteiro como advogada da parte autora nos termos de 

convênio firmado entre a OAB e a Defensoria Pública Estadual. Tendo em vista que referido convênio não envolve os 

feitos que tramitam na Justiça Federal, indefiro o requerimento de arbitramento de honorários e intime-se a patrona da 

autora. No mais proceda a secretaria a intimação do Governo do Estado de São Paulo da sentença proferida nos autos. 

  

0002691-43.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008715/2011 - DINEA DA SILVA BORRASCA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão de aposentadoria. É o breve 

relato. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 

10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, 

em vista do princípio da isonomia. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se 

necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o 

sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações 

de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista 

a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, 

indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença.Intime-se. 

  

0002542-47.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008068/2011 - ELIETE DE SOUSA (ADV. SP168081 - 

RICARDO ABOU RIZK); THAMYRIS OTAVIA DE SOUSA SANTOS (ADV. SP168081 - RICARDO ABOU 
RIZK); FABRICIO DE SOUSA SANTOS (ADV. SP168081 - RICARDO ABOU RIZK); GEOVANE BRYAN DE 

SOUSA SANTOS (ADV. SP168081 - RICARDO ABOU RIZK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. Concedo os 

benefícios da justiça gratuita.  Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se 

necessária realização de instrução do processo com o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos 

empregatícios deste, bem como dos salários de contribuição. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da 

parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intime-se a parte autora para que apresente, até a data da audiência, certidão de recolhimento carcerário 

datada de no máximo um mês anterior à data designada para a audiência, nos termos do parágrafo único do artigo 80 da 

lei 8.213/91, c/c artigo 117, § 1º, do RGPS. Designo pauta-extra para 02.06.2011, dispensado o comparecimento das 

partes. Int. 

  

0002521-71.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008011/2011 - ANDREIA ZORZETTI (ADV. SP233825 - 

VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 
inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. É o breve 

relato. Decido. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, 

tendo em vista que a autora pleiteia o restabelecimento do NB 5392203910, concedido após o trânsito em julgado do 

processo anteriormente ajuizado. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e 

informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de 

“periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, 
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indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Designo 

perícia com especialista em ortopedia para o dia 05.07.2011, às 16h00min, devendo a parte autora comparecer munida 

dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se. 

  

0002854-23.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009303/2011 - CLAUDIA SIMOES (ADV. SP203852 - 

ALEXANDRE DE ALMEIDA OLIVEIRA, SP209233 - MAURÍCIO NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105); COMERCIAL SALFER LTDA 

(ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para que providencie as seguintes regularizações, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.       1- Apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 

278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Tratando-se de comprovante de endereço em nome de 

terceiro, deverá apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, 

comprovando que reside no endereço fornecido ou providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na 

Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos 

a declaração. 2- Apresentar cópia de documento de identidade e do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, 

nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 3- Regularizar a 
representação processual, juntado a via original do instrumento de mandato (procuração). 4- Em atenção ao art. 6º da lei 

10.259/2001, deverá a autora esclarecer a inclusão da empresa Comercial Salfer Ltda. no pólo passivo, comprovando 

tratar-se de litisconsórcio passivo necessário, uma vez que as pendências lançadas no Serasa (fls. 21 e 22 da inicial) 

afiguram-se independentes entre si. Com a regularização, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

0002540-77.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008070/2011 - FABIO PERES CARNEIRO (ADV. SP168081 - 

RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face da CEF, 

por meio da qual pleiteia o levantamento do saldo de sua conta vinculada. É o breve relato. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito 

da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  
0002693-13.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008713/2011 - SUELI DO CARMO SALES (ADV. SP058830 - 

LAZARO TAVARES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade.É o breve 

relato. Decido. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando 

da prolação da sentença. Intime-se a parte autora para esclarecer seu pedido, informando se pretende receber benefício 

de natureza acidentária (acidente de trabalho ou doença laboral), esclarecendo qual o benefício (NB) que pretende 

restabelecer. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Após, tornem conclusos para eventual 

agendamento de perícia médica. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício. É o 

breve relato. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de 

prevenção. Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal 

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do 

princípio da isonomia. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste 
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sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-

se. 

  
0002634-25.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008596/2011 - IOLANDA ANUNCIATA SELVA ADRIAO 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002631-70.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008598/2011 - SUZANA MARQUES BALLESTEROS (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002796-20.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009305/2011 - LAURINDA LOBO FERREIRA (ADV. 

SP213011 - MARISA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão de aposentadoria. É o breve 
relato. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo 

em vista a existência de contribuições posteriores àquela. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

 Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção 

de legalidade. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação 

quando da prolação da sentença. Intime-se. 

  

0002670-67.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008719/2011 - JOAO BATISTA ALVES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. Não reconheço a identidade entre 

os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, uma vez que não vislumbro o direito da parte autora em obter o montante 

reclamado em sede de cognição sumária. A medida buscada, por implicar em verdadeira execução provisória da 

sentença, é incompatível com a natureza precária e provisória da medida ora pleiteada. Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

  

0002594-43.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008603/2011 - PRISCILLA MONTEIRO FERNANDES (ADV. 

SP196516 - MELISSA DE CÁSSIA LEHMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, 

qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 
irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Com a 

regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade neurologia, intimando-se as 

partes quanto à data agendada. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício. 
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É o breve relato. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0002735-62.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008843/2011 - PEDRO GUIMARAES FERNANDES (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
  

0002951-23.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009497/2011 - NORIVAL HONORIO (ADV. SP269321 - 

KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002950-38.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009498/2011 - DORIVAL XAVIER LOPES (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002666-30.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008721/2011 - LAERCIO GIRATA GONÇALVES (ADV. 

SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002793-65.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009307/2011 - BENEDITO GREGORIO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0002792-80.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009308/2011 - ORIVALDO IZAIAS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0001475-47.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008050/2011 - ADEMIR TATARO (ADV. SP279938 - 

DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Mantenho a decisão anteriormente 

proferida, haja vista que o pedido de averbação do período de labor rural já foi apreciado pelo mérito, considerando o 

conjunto probatório que acompanhava a petição inicial do mandado de segurança. Assim, o autor ao se valer de tal via 

processual, que tem a possibilidade de produção de prova restringida, abriu mão da prova testemunhal. Int. 

  

0001066-08.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008060/2011 - PAULO CESAR BESEGGIO (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 
Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

0002857-75.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009376/2011 - ROSEMIRA CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP265979 - CARINA DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, 

especificando a especialidade adequada para realização da perícia médica. 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a parte quanto à data marcada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

concessão de aposentadoria. 
É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

Intime-se. 

  
0002541-62.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008069/2011 - GERALDA DA MOTA CORREIA (ADV. 
SP168081 - RICARDO ABOU RIZK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002591-88.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008605/2011 - OSMARINA DE ALMEIDA DA PAZ (ADV. 

SP122704 - NAIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002870-74.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009381/2011 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP266983 - 

RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002869-89.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009382/2011 - MARIA APARECIDA MARQUES (ADV. 

SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002948-68.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009488/2011 - MARIA JUDITE MOMISSO (ADV. SP256256 - 

PATRICIA VITERI BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002669-82.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008720/2011 - JOSE ALVES ANDRADE (ADV. SP33188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002755-53.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009133/2011 - SEBASTIAO LUIZ NETO (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002752-98.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009134/2011 - NAIR BRAGA (ADV. SP282507 - BERTONY 

MACEDO DE OLIVIERA, SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002939-09.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009489/2011 - EDVALDO DA SILVA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002136-26.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008608/2011 - NEUSA ALVES DE SOUZA (ADV. SP131058 - 

IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002522-56.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008010/2011 - HELADIO DE OLIVEIRA (ADV. SP161118 - 

MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO, SP301764 - VINICIUS THOMAZ URSO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 
de aposentadoria. 

É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  
0002877-66.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009378/2011 - ANTONIO DE PADUA LINO GIACOMELI 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0004397-66.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008017/2011 - NILSON FRANK (ADV. SP220564 - JOÃO 

ADELINO MORAES DE ALMEIDA PRADO, SP220580 - LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA 

HOFFMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 
SP 008105). Indefiro o requerido pelo patrono da parte autora, tendo em vista que os levantamentos de depósitos 

judiciais devem observar as exigências do Provimento Core 80/2007. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

Intime-se. 

  
0002576-22.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008002/2011 - MARCO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO, SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  
0002565-90.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008004/2011 - MARIA JOSE DE BARROS (ADV. SP245465 - 

IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002532-03.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008007/2011 - JOSE DE SOUZA ALVES (ADV. SP073296 - 

VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002530-33.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008008/2011 - CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA, SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002520-86.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008012/2011 - EMILIA ALVES SOARES (ADV. SP110073 - 

FRANCISCO CARLOS DA SILVA, SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0002539-92.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008071/2011 - EDVALDO DA SILVA (ADV. SP244044 - 

VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002657-68.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008585/2011 - WAGNER DUARTE (ADV. SP096238 - 

RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002636-92.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008586/2011 - ROSELI APOLINARIO DA SILVA VIEIRA 

SANTOS (ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002630-85.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008587/2011 - GERALDO MIGUEL DA SILVA (ADV. 

SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002600-50.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008588/2011 - VALDEMIRA MARIA DA SILVA ALVES 
(ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002599-65.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008589/2011 - JOSE FILHO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002597-95.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008590/2011 - SANDRA MARIA DOS SANTOS SOBRINHO 

(ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002593-58.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008591/2011 - CICERO PEIXOTO DA SILVA (ADV. 

SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002589-21.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008592/2011 - LUZIA PLEZ LARA (ADV. SP142793 - 

DENILSON ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002674-07.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008718/2011 - ELIANE RODRIGUES DA COSTA (ADV. 

SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002665-45.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008722/2011 - ELENILTON EVANGELISTA DOS SANTOS 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002739-02.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008838/2011 - PAULO HENRIQUE DO PRADO (ADV. 

SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002738-17.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008839/2011 - ANA MARQUES DE CARVALHO (ADV. 

SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002737-32.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008840/2011 - ANDREA DA SILVA EVANGELISTA DE 

SANTANA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002736-47.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008841/2011 - MARIA PASTORA OLIVEIRA RODRIGUES 

(ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002731-25.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008842/2011 - MARIA CAROLINA DA SILVA COUTO 

(ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002754-68.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009127/2011 - EDMILSON JOSE RIBEIRO (ADV. SP107732 - 

JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002753-83.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009128/2011 - MARIA DE LOURDES VALERIO (ADV. 

SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002751-16.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009129/2011 - LUCIANA DE AGUIAR CANINDE CAJE 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002721-78.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009130/2011 - JOSE ROBERTO RITA DA SILVA (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0002861-15.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009290/2011 - MARISE DE SOUSA DA SILVA (ADV. 

SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002860-30.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009291/2011 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002791-95.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009294/2011 - MARLENE DA CONCEICAO DANIEL (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002788-43.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009295/2011 - EDMILSON NOGUEIRA (ADV. SP151943 - 

LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002787-58.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009296/2011 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP151943 - 

LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002786-73.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009297/2011 - SUELI DOS SANTOS FERNANDES (ADV. 

SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002785-88.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009298/2011 - MARISOL PEREIRA PINTO (ADV. SP151943 
- LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002784-06.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009299/2011 - MAURICIO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002850-83.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009384/2011 - MARIA CICERA PROFIRIO DA SILVA LOBO 

(ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002944-31.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009484/2011 - MARIA LUCIVANIA DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002942-61.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009485/2011 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. 

SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002936-54.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009486/2011 - JOSE AILTON FEITOSA (ADV. SP151943 - 

LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002935-69.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009487/2011 - ALEX SANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA 

(ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, dado o 

caráter transitório do benefício de auxílio-doença. 
Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 
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Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a 

incapacidade, especificando a especialidade adequada para realização da perícia médica. 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a parte quanto à data marcada. 

Intime-se. 

  
0002941-76.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009502/2011 - LETICIA DE SOUZA BRAGA (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002940-91.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009503/2011 - ROSALINA MARIA DE BRITO BARBOSA 

(ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002491-36.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008678/2011 - JOSE LIMA DA SILVA (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto na Lei 10.741/03, tal benefício é aplicável aos 

procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos, o que não se 

verifica no caso dos autos, eis que o autor é nascido em 06.05.1951. Int. 

                Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

                No mais, diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração dos presentes autos, a fim de 

constar assunto: Renda Mensal Inicial - Revisão de Benefícios - (040201) e complemento: Limitação do sal. de benef. e 

renda mensal inicial - (021). 

  

0003648-20.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009285/2011 - LEONICE DOS SANTOS DURAES (ADV. 

SP058748 - MARCOS MURILO MOURA SOARES, SP085951 - ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES); 

LEONIRA DOS SANTOS DURAES (ADV. SP058748 - MARCOS MURILO MOURA SOARES, SP085951 - 

ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Objetivando aclarar a decisão proferida em 19/08/2008, foram 

tempestivamente interpostos embargos de declaração. 
  

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença proferida. 

  

Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a 

modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

No mesmo sentido: 

  

“Sem os pressupostos processuais pertinentes: dúvida, contradição ou omissão, não merecem ser acolhidos os 
embargos. A pretendida infringência não é possível na presente via.” (Embargos de Declaração no MS nº 1226-0- DF; 

STJ- 1ª Seção; DJ 15/02/93). 

  

Na verdade, a parte autora apenas explicitou sua discordância com a decisão proferida, pretendendo sua reforma, o que 

não é possível em sede de embargos de declaração. 

  

Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

O fato a ser provado na presente ação restringe-se à incapacidade laboral, matéria de natureza estritamente 

técnica, cuja prova cabível é a perícia médica. Assim, indefiro o requerimento de produção de prova 

testemunhal, com fundamento no artigo 400, II do Código de Processo Civil. 
Intime-se. 

  
0002858-60.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009292/2011 - VANDERLEI SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO, SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002856-90.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009293/2011 - ALCIONE MENDES DOS REIS (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0001755-91.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008110/2011 - CLAUDIO DE MELLO GANDOLPHO (ADV. 

SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo havido requerimento de concessão 

de Justiça Gratuita na exordial, e tendo a Turma Recursal condicionado a exigência dos honorários à perda da condição 
legal, o benefício há ser deferido. Logo, fica a autora dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração 

da sua situação financeira, devidamente comprovada nos autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da 

Lei 1060/50, mesmo porque a autora nada ganhou nesta demanda. 

                               Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema 

  

0002692-28.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008714/2011 - EMILIO POLETI (ADV. SP255257 - SANDRA 

LENHATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 
acarretará perigo de dano. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0004990-61.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009176/2011 - CUSTODIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 
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Em petição anexada aos autos, requer a parte autora à incidência dos juros de mora, decorrentes da expedição do ofício 

precatório/requisitório, alegando que a Autarquia-ré não cumpriu integralmente a obrigação de pagar. 

O pedido de juros de mora, não procede, uma vez que há jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal Federal de que 

não incide juros de mora no período de tramitação do precatório, compreendido este como o período que intermedeia a 

data do cálculo e a data do pagamento. 

Deve-se frisar que a formação do precatório/requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu. Assim, conforme 

preconiza o art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora”. 

Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 492.779-1 

- Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos até a formação do 

precatório, in verbis: 

“(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”. 

Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no Recurso Extraordinário nº 305.186-5, Relatoria do 

Ministro Ilmar Galvão, 

“(...) há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à 

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados na 
conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais juros, o que 

não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso). 

No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não 

pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse 

cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para 

execução contra a Fazenda Pública. 

Assim, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Após dê-se baixa no processo. 

  

0008656-41.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008055/2011 - JOACIR ANTONIO LOCATELLI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). De fato, consta de fls. 14 (pet.provas) que o autor fez opção pelo 

FGTS em 02/04/1970, em princípio não retroativa. 

Manifeste-se o autor a respeito (5 dias), demonstrando que fizera opção retroativa a 01/01/1967. No silêncio, acolher-

se-ão os cálculos da CEF. 

  
0006536-88.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009470/2011 - LUIS FELIPE MORAIS DE SOUSA (ADV. 

SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Autorizo o levantamento do valor da 

requisição de pequeno valor nº. 20110000128R depositado em favor do autor menor Luis Felipe Morais de Sousa, por 

sua genitora Elisangela Zadi Morais, portadora do RG nº. 22.410.045-2 e inscrita no CPF sob o nº. 250.490.988-82. 

Oficie-se à Agência do Banco do Brasil da Av. Portugal, encaminhando-lhe cópia da presente decisão. 

  

0002783-21.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009310/2011 - FRANCISCA SOARES PEREIRA (ADV. 

SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação proposta em 

face do INSS objetivando a condenação da autarquia à concessão de pensão por morte do companheiro da parte autora. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação 
quando da prolação da sentença. Verifica-se que eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica 

de terceiro, visto que já há dependentes habilitados ao recebimento da pensão por morte do segurado, conforme 

verificado em consulta ao sistema Plenus. 

Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, 

deve a autora providenciar a citação da dependente JOSEFA FELIX DE LIMA. 

Diante do exposto, intime-se a autora para que adite à inicial o pedido de citação do litisconsorte passivo necessário, 

fornecendo o respectivo endereço para citação. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do processo. 

No mesmo prazo, deverá a autora informar se as testemunhas arroladas a fl. 7 da inicial comparecerão espontaneamente 

na sede deste Juizado na data designada para audiência. Se requerido, defiro desde logo a expedição de carta precatória 

para oitiva das mesmas no JEF de São Paulo.  Com a apresentação das informações, proceda a Secretaria às alterações 

cadastrais necessárias.  Int. 
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0002525-11.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008009/2011 - ROSA ANTONIA DE JESUS (ADV. SP255436 

- LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), 

retirando sobremaneira o caráter dialético do processo, uma vez que faz-se necessária a manifestação do réu acerca da 

natureza dos descontos, bem como do período a que se referem, visto que tais informações inexistem na petição inicial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Tendo em vista os fatos narrados na inicial, providencie a secretaria a retificação do assunto para 40313/000. 

Designo pauta-extra para 05.08.2011, dispensado o comparecimento das partes. Intime-se. 
  

0002640-32.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008595/2011 - EUNICE CALIXTO JOSE (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à   3ª VARA - FORUM FEDERAL DE STO ANDRE, 
cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor do processo 

sob nº 00155656620024036126, nos termos do Provimento CORE 68/2007, a fim de analisar eventual prevenção com a 

presente ação. Com a vinda dos documentos, tornem conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0000755-71.2011.4.03.6126 - DECISÃO JEF Nr. 6317008185/2011 - DIVA DE JESUS DENIS (ADV. SP204689 - 

ELAINE CAVALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a 

presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão por morte. Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista tratar-se do mesmo processo que foi 

redistribuído. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, 

faz-se necessária realização de instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de 

dependente do de cujus. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação 
quando da prolação da sentença. Intime-se. 

  

0000553-94.2011.4.03.6126 - DECISÃO JEF Nr. 6317008186/2011 - ESTELA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. É o breve relato. Decido. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da 

indicada no termo de prevenção, tendo em vista que o feito foi extinto sem julgamento do mérito. Concedo os 

benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 
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aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Esclareça o(a) autor(a) qual a enfermidade que a acomete, especificando a especialidade adequada para realização da 

perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a parte quanto à data marcada. 

Intime-se. 

  

0002946-98.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009500/2011 - LUCIANA PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP237932 - ADRIANA FURLAN DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade e auxílio-acidente. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada 

no termo de prevenção, tendo em vista a alegação de consolidação das lesões. É o breve relato. Decido. Concedo os 
benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este 

Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0007417-94.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008188/2011 - LAZARO RIBEIRO MALTA (ADV. SP214479 

- CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à petição inicial. 

Diante da alteração do pedido, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da(s) indicada(s) no 

termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 
  

0002722-63.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009137/2011 - MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, 

qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício assistencial de 

amparo ao idoso. É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 

10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, 

em vista do princípio da isonomia. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este 

Juizado Especial, para aferir a hipossuficiência econômica da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0002884-58.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009223/2011 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SOROCABA (ADV. ); ATENIDES ALVES VIANA (ADV. SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. ). 

Considerando-se a carta precatória oriunda do Juizado Especial Federal de Sorocaba, designo audiência para oitiva da 

testemunha para o dia 28.11.2011, às 14h30min. 

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada. Intime-se a autarquia-ré. Comunique-se ao juízo deprecante, 

via eletrônica, a data da audiência agendada. Cumpra-se. 
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0002519-04.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008074/2011 - JOSE AGOSTINHO DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. É o breve relato. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no 

termo de prevenção. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem 

recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações 

de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista 

a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, 

indefiro a medida antecipatória postulada. Designo pauta-extra para 10.08.2011, dispensado o comparecimento das 

partes. Intime-se. 

  

0001306-94.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007980/2011 - ROSELI PIGATO (ADV. SP194156 - 

ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a formação do 

requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu e que o valor já encontra-se disponível para saque no Banco do 

Brasil, conforme extrato de pagamento anexo aos autos, indefiro o requerido pela parte autora. 

  

0001140-62.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009160/2011 - MANOEL CARLOS GUIMARAES (ADV. 

SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Em 18/12/08, a parte autora impetrou mandado de segurança 

contra ato do Delegado da Receita Federal em Santo André consistente na retenção de imposto de renda sobre os 

valores decorrentes do resgate de contribuições para a previdência privada. A segurança foi concedida e foi interposto o 

recurso de sentença pela ré. No acórdão transitado em julgado foi dado provimento ao recurso da ré para reconhecer a 

prescrição das parcelas anteriores a dezembro de 2003. 

    No presente processo, a parte autora pleiteou somente a condenação da União Federal à restituição dos valores 

retidos à título de imposto de renda incidente sobre os valores resgatados referentes às contribuições feitas pelo autor 

para a previdência privada no período de 01/01/89 à 31/12/95. No entanto, na sentença proferida, além de ter sido 

julgado procedente o pedido do autor foi também declarada a inexigibilidade do imposto de renda. 

É importante ressaltar que no mandado de segurança impetrado o que se obteve foi a cessação da incidência do imposto 

de renda e o que buscou neste processo foi a cobrança dos valores retidos indevidamente, já que a concessão do 
mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito (Súmula 271 do STF). Desta 

forma, diante da diversidade entre os pedidos, há de ser afastada a alegação de coisa julgada feita pela ré. 

Por fim, considerando que a inexigibilidade do imposto de renda, já reconhecida no mandado de segurança, não constou 

no pedido da presente ação, a execução deste processo ficará limitada à restituição do montante indevidamente pago à 

título de imposto de renda que deverá ser calculado pela União Federal tendo como base o percentual de isenção 

definido no mandado de segurança. 

Assim, intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente nova planilha de cálculos com o percentual de 

isenção de 19,06%. 

Expeça-se contra ofício suspendendo a ordem contida no ofício 304-2010, salientando à entidade de previdência 

privada que a suspensão refere-se somente a este processo e que não abrange a ordem concedida no mandado de 

segurança nº 0005586-70.2008.4.03.6126. Int. 

  

0002943-46.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009501/2011 - MARIA FRANCELINO DE LIMA (ADV. 

SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. É o breve relato. Decido. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida 
antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 
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Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob 

nº 00017312420104036317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. 

Deverá a parte autora esclarecer qual o benefício (NB) que pretende restabelecer, demonstrando que eventual negativa 

já não foi apreciada em Juízo, bem como comprovar agravamento da enfermidade alegada, em caso de benefício já 

apreciado em Juízo. 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para análise de prevenção e eventual designação de perícia médica. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0002604-63.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009423/2011 - RUBENS ROBERTO VILELA (ADV. 

SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Da análise dos autos, verifico 

que o valor dos atrasados constante no dispositivo da sentença proferida em 02/04/2007 não coaduna com o valor 

informado no parecer da contadoria.  Trata-se de mera inexatidão material que é passível de correção a qualquer tempo, 

sem que se ofenda a coisa julgada. A decisão eivada de erro material caracteriza-se pela ausência de declaração, 

intenção ou vontade do juiz, portanto, constitui mister inerente à função jurisdicional. Ante o exposto, para sanar o erro 

material existente, com fulcro no art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de o dispositivo da sentença seja 

modificado, para fazer constar: Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas desde a DIB, no valor de R$ 

7.299,89 (SETE MIL DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) , em março 
de 2007, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 

12% ao ano, a partir da citação. No mais persiste a sentença tal qual lançada. Intimem-se as partes. Nada sendo 

requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se requisição de pequeno valor. 

  

0000752-19.2011.4.03.6126 - DECISÃO JEF Nr. 6317008187/2011 - PEDRO MARQUES LUZ (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a renúncia à aposentadoria visando a 

concessão de benefício mais vantajoso. É o breve relato. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista 

tratar-se do mesmo processo que foi redistribuído. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento 

final não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Tendo em vista os fatos 
narrados na inicial, providencie a secrearia a alteração do assunto para 40.310/000. 

Intime-se. 

  

0002574-52.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317008003/2011 - ARTHUR PERILLO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP300766 - DANIEL FELIPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. Concedo os benefícios 

da justiça gratuita.  Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária 

realização de instrução do processo com o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios 

deste.  Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para que apresente, até a data da 

audiência, certidão de recolhimento carcerário datada de no máximo um mês anterior à data designada para a audiência, 

nos termos do parágrafo único do artigo 80 da lei 8.213/91, c/c artigo 117, § 1º, do RGPS. Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000102 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0005513-36.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007266/2011 - MARILANE ALVES DA FONSECA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será 

realizada no dia 16/06/2011, às 9:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu 

advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

  

                               Int. 

  

0000095-20.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007263/2011 - ANAIR LINA DE PAULA (ADV. SP230381 - 

MARINA SILVEIRA CARILO, SP205440 - ERICA MENDONÇA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Intime-se a parte autora de 

que a perícia médica será realizada no dia 15/06/2011, às 17:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 

intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                   II - Designo a Sra. Michelle Alves Moraes, assistente social, para que realize o estudo socioeconômico da 

parte autora, devendo entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

                               Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

                          Int. 

  

0000341-16.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007269/2011 - LUIZ DOMINGOS DA SILVA (ADV. 

SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o requerimento do INSS, determino a 

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13 de outubro de 2011 às 16h00, na sala de 

audiências deste Juizado, para a oitiva do representante legal da Empresa LH de Oliveira Padaria ME, localizada na Rua 

Angelo Pedro, nº 3022 - Bairro Santa Rita, nesta cidade de Franca. 

                     Intimem-se. 

  

0004597-02.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007264/2011 - SANTA GONCALVES DO NASCIMENTO 
FERNANDES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora de que a perícia 

médica será realizada no dia 15/06/2011, às 18:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na 

pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

  

                               Int. 

  

0004681-03.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007265/2011 - DEMIRCIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será 

realizada no dia 16/06/2011, às 9:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu 

advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

  

                               Int. 

  

0001073-94.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007279/2011 - MARIA FLAVIA SANTANA NAZARIO 

(ADV. SP192150 - MARCELO TEODORO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Designo audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20 de outubro de 2011 ás 14h00, facultando à parte autora trazer até 3 

(três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95). 

                                Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento. 

                               Intimem-se. 

  

0001335-10.2011.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007267/2011 - MARIA HELENA ALVES (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de demanda proposta por Maria Helena Alves em face do Instituto Nacional do 
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Seguro Social, visando a concessão de liminar para que seja demonstrado o resultado do recurso por ela apresentado em 

02/08/2010, através do processo nº 35390.001281/2010-36, perante a Junta de Recursos da Previdência Social. 

                                               A autora alega que o benefício de auxílio-doença que recebia (NB 134.322.013-8) teria 

sido cessado indevidamente pela autarquia federal, motivo pelo qual apresentou recurso administrativo visando a 

revisão da decisão que negou a manutenção do referido benefício. 

A autora sustenta que está sem renda e incapacitada para o trabalho por haver sido acometida por várias doenças. 

                            É o relatório. Decido. 

                                   O pedido da autora, por limitar-se à imposição de prazo para o julgamento de recurso 

administrativo (não há pedido concessivo do benefício), assemelha-se muito mais ao objeto próprio de mandado de 

segurança, cuja autoridade coatora, no caso, seria o Presidente da 13a. Junta de Recursos da Previdência Social, com 

sede na capital do Estado.  

                                  Assim, resta séria dúvida quanto ao objeto da presente demanda, o seu polo passivo e a 

competência funcional e territorial. 

                                  POrtanto, concedo prazo de 10 dias para a autora emendar a inicial e dirimir as dúvidas levantadas. 

  

                               Int. 

  

0001019-31.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318007298/2011 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. 
SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); DIEGO WERIK JOAQUIM DOS SANTOS (ADV./PROC. ). 

Cancelo a audiência anteriormente designada. 

                   Intimem-se as partes. 

                   Após, venham conclusos para sentença. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001425-18.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318007272/2011 - MARIA APARECIDA DE MEDEIROS 

SAMPAIO (ADV. SP142649 - ANDREA ALVES SALVADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de pensão por morte para dependente foi 

indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição somente poderá ser verificada após estudo social, 

para o qual nomeio a Assistente Social Erica Bernardo Betarello. 

  

    Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  
     

    Cite-se o INSS e intime-se a assistente social nomeada. 

  

                                       Int. 

  

0001455-53.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318007283/2011 - CARLOS EURIPEDES GOMES (ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão, tendo em vista que o autor encontra-se em gozo de auxílio doença até 30/07/2011. 

                               A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

                               Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                    

                   II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 16/06/2011, às 11:00 horas, na 
sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0001496-20.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318007291/2011 - ANTONIO LUIZ DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP258125 - FERNANDA APARECIDA SENE PIOLA, 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de 

concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não comprovação do 

período de carência na condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar tal condição. 
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                               Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

                                

                               Cite-se o INSS. 

                    

                   Int. 

  

0001464-15.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318007280/2011 - MARIA DO CARMO SOUZA HERCOLINO 

(ADV. SP297168 - ERICK GALVAO FIGUEIREDO, SP300550 - SAULO HENRIQUE FARIA OLIVER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I 

-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 
jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 
a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 
presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

                II- Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20 de outubro de 2011 às 

14h20 horas, facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art.34 da Lei 

9.099/95) 
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                               Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), 

para comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados 

aos autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias.                               

  

                               Cite-se e intimem-se. 

  

0001465-97.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318007285/2011 - MARIA DE FATIMA ALVES (ADV. SP288179 

- DANIELA APARECIDA BARBOSA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                               A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

                                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.  

                   Cite-se o INSS. 

                               Int. 
  

0001544-76.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318007282/2011 - MARGARIDA ELIAS DA SILVA (ADV. 

SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO, SP254424 - TALITA FERREIRA CINTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

I_ Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 
“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 
(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 
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O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

  

                II- Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20 de outubro de 2011 às 

15h20 horas, facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 

9.099/95). 

                               Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), 

para comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados 

aos autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias.  

                   3- Em ato contínuo, apresente comprovante de endereço do falecido Ailton Vicente da Silva, no endereço 

em Franca, até a data da audiência designada.                              

  

                               Cite-se e intimem-se. 
  

0001485-88.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318007294/2011 - EDINEI GOMES TEIXEIRA (ADV. SP221238 - 

KARINA DE CAMPOS NORONHA, SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O INSS indeferiu o 

benefício sob fundamento de que houve parecer contrário da perícia médica. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a incapacidade e a miserabilidade. 

                               Desta forma, sem a realização de perícia médica e sócio-econômica não é possível verificar se a 

parte autora preenche os requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 16/06/2011, às 11:30 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01) 

                               III - Designo a Sra. Erica Bernardo Bettarello, assistente social, para que realize o estudo 

socioeconômico da parte autora, devendo entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

                               Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

                               Int. 
  

0001466-82.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318007289/2011 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP243439 - ELAINE TOFETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de concessão de aposentadoria especial foi indeferido pelo 

INSS em razão da não implementação do tempo de serviço mínimo. Contudo, para a concessão da antecipação dos 

efeitos da tutela é necessária análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial, verificando se efetivamente 

comprovam o trabalho especial nos períodos elencados na inicial. Tal análise demanda dilação probatória incompatível 

com o caráter superficial feito na análise da tutela já que são necessários cálculos para verificação do tempo de serviço. 

  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

Cite-se o INSS. 

  

    Int. 

  

0001416-56.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318007268/2011 - SILVIA APARECIDA DE MORAIS SILVA 

(ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão 

de auxílio doença foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela 

autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia _16/06/2011, às _10:00 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 
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0001523-03.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318007281/2011 - LEILA APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, 

em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  
“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

                 II- Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20 de outubro de 2011 às 

14h40 horas, facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art.34 da Lei 

9.099/95) 

                               Outrossim, fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), 
para comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados 

aos autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias.                               

  

                               Cite-se e intimem-se. 

  

0001415-71.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318007270/2011 - MARIA ROSA DOS SANTOS (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I 

- O pedido de concessão de auxílio doença foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de 

perito médico daquela autarquia. 
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                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia _16/06/2011, às 10:30 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 

  

0001423-48.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318007284/2011 - WALDOMIRO ALVES DE MELLO FILHO 

(ADV. SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 
jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 
a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 
presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

                    II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 15 de junho de 2011 às 14h30, 

na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias.                               

  

                               Intimem-se. 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/02/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000761-84.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO CINTRA SILVA 

ADVOGADO: SP300255-DAIENE KELLY GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/05/2011 09:00 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000762-69.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE OKINOKABU 

ADVOGADO: SP085589-EDNA GOMES BRANQUINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/05/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000764-39.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA APARECIDA MACHADO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/05/2011 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000765-24.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA BOMBINO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/05/2011 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000775-68.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON CAMPOS 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/05/2011 11:00 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000777-38.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE VERONEZ DA SILVA 
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ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/05/2011 10:30 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000781-75.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIZIANE DE CASTRO 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/05/2011 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000782-60.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/05/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000785-15.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE ASSIS SILVA 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 1048/1107 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/05/2011 11:30 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000788-67.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LOPES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP150649-PAULO CESAR CRIZOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/05/2011 12:00 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/02/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000798-14.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP066721-JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/05/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/02/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000807-73.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY ELIETE ANTONIO 

ADVOGADO: SP082571-SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/05/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000810-28.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GASPARIN 

ADVOGADO: SP025643-CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/05/2011 12:30 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000811-13.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IZABEL DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/06/2011 09:00 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000812-95.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIA ILDEFONSO BERNARDES 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/05/2011 18:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000818-05.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE PAULA 

ADVOGADO: SP276348-RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/05/2011 15:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000819-87.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP301169-NARA TASSIANE DE PAULA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/05/2011 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000828-49.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA DEGRANDE SILVA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/05/2011 08:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/03/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000845-85.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MACIEL 

ADVOGADO: SP166964-ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/06/2011 09:30 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000855-32.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/06/2011 10:00 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000856-17.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/06/2011 10:30 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 
VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000857-02.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIA MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/06/2011 11:30 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000864-91.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/06/2011 11:00 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/03/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000870-98.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/05/2011 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000871-83.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALESSANDRA ALIX TORRENTE RECHE 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 10:30 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000872-68.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA TEODORO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/05/2011 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000873-53.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MINERVINA TRAJANO 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/05/2011 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000878-75.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/05/2011 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000879-60.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE CARLO GOMES 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 11:00 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

PROCESSO: 0000882-15.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GABRIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/05/2011 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000883-97.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA MARIA FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 11:30 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000901-21.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA NILZA DE PAULA 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/05/2011 12:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000902-06.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ABRAO 

ADVOGADO: SP171698-APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/05/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/03/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0000915-05.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/05/2011 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000916-87.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA APARECIDA DE BARROS 

ADVOGADO: SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/06/2011 09:00 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000917-72.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/05/2011 12:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000918-57.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERCIA RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/05/2011 14:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000919-42.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACUCENA PEREIRA NEVES FERNANDES 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/05/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000920-27.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA CAMARA NOVAIS 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/05/2011 15:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

PROCESSO: 0000922-94.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/05/2011 1059/1107 

AUTOR: MARIA ODETE GARCIA 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/05/2011 15:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000972-23.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IONE EURIPEDES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/06/2011 12:30 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/03/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000923-79.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DOS REIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/05/2011 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000925-49.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA MARQUES 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/05/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000930-71.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES LIMA CUNHA 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/05/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000935-93.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR BARCELOS SERGIO 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/05/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/03/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000978-30.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RAMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/05/2011 18:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000980-97.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA MENDES LIBERATO 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/05/2011 09:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000981-82.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA FERREIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP279967-FERNANDO CINTRA BRANQUINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/05/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000987-89.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA TOSI FERREIRA 

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/05/2011 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001000-88.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELLE CRISTINA BERNARDES 

ADVOGADO: SP016186-OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/05/2011 18:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001001-73.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/05/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001003-43.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2011 09:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001004-28.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA LIEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/05/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001005-13.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FELIPE JUSTINO 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/05/2011 18:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/03/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001129-93.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON CESAR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2011 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001130-78.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES MENDES FERRAREZI 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2011 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001131-63.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI DE MOURA SILVA PEDRO 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2011 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001132-48.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILCEA DE LIMA DA MATA 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/05/2011 13:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001135-03.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GARCIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2011 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001137-70.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2011 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001138-55.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVONSIR FURQUIM 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/05/2011 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 21/03/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001233-85.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSANGELA MARIA DAS NEVES PIO 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2011 15:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001235-55.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIO BORGES DE LIMA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/05/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001236-40.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2011 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001237-25.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHEL SZABO 

ADVOGADO: SP084517-MARISETI APARECIDA ALVES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001238-10.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO AURELIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/05/2011 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001241-62.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUSANA PAULA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP272733-PAULA CAPEL TAVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001242-47.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO SPIRLANDELLI 

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/05/2011 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001243-32.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE CARAMORI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/05/2011 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001244-17.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABADIA LUCIA LOPES 

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001245-02.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/05/2011 15:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001246-84.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA EULALIA DE FIGUEIREDO DELGADO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/06/2011 09:30 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001247-69.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO AIMOLA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/05/2011 15:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001249-39.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/05/2011 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001250-24.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/05/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001251-09.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO LEANDRO REZENDE 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/05/2011 12:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001254-61.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL FORTUNA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/05/2011 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001255-46.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO BORGES DE CARVALHO 
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ADVOGADO: SP079750-TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/05/2011 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001260-68.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA APARECIDA FELICIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/05/2011 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001264-08.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171698-APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/05/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001265-90.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA POLIANA MIRANDA LIMA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/05/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001266-75.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELY RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/05/2011 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/03/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001296-13.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA COSTA FERRACIOLI 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/05/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001300-50.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DE SOUZA CINTRA 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/05/2011 18:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001302-20.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENUIRA PEREIRA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/05/2011 18:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001304-87.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TRISTAO RIGHETTO 

ADVOGADO: SP284130-ELISA YURI RODRIGUES FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/05/2011 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001307-42.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA INES MARTOS STEFENS 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/06/2011 09:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/03/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001325-63.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP220099-ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/05/2011 09:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/03/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001341-17.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/05/2011 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/03/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001358-53.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN CRISTINA MAGALHAES FERRI SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/06/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001359-38.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FACIOLI MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001363-75.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAERCIO FLOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001364-60.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE MIRANDA SILVA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001367-15.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO JANUARIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP284130-ELISA YURI RODRIGUES FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/06/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001369-82.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIMPIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/06/2011 11:00 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001370-67.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001371-52.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARETTA FERNANDES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/06/2011 11:30 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001372-37.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZILDA DOS REIS SOFIA 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/06/2011 18:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/03/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001377-59.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THALES VITORIANO NASCIMENTO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/06/2011 14:00 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/04/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001393-13.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CINTRA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 14:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001394-95.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA CAETANO SILVA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/06/2011 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001395-80.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIDEAO FELIX VIEIRA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/05/2011 12:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001396-65.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA ELIAS SANTOS 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/06/2011 12:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001399-20.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SOARES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/06/2011 14:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001406-12.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA MENA BALDUINO 

ADVOGADO: SP258286-ROBERTO HENRIQUE MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/06/2011 15:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001413-04.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTERLICE RIBEIRO SOUZA 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/06/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001414-86.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA ALVES PEIXOTO CUNHA 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/06/2011 15:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001418-26.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITO BRAS VALEIRO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/06/2011 12:00 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001420-93.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO DONIZETE DAMANTE 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/06/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/04/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001446-91.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR BARBOSA CINTRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001447-76.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA OTILIO CAMPOI 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/06/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001449-46.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISILDA BERNARDES 

ADVOGADO: SP079750-TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/06/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001450-31.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001453-83.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001454-68.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/04/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001456-38.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SONIA MARIA DE CARVALHO COELHO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001457-23.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONAR ANTONIO PAULINO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 15:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001458-08.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EURIPEDES CLAUDINO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 15:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001459-90.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGUITON ROBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP175929-ARNALDO DA SILVA ROSA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/04/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001486-73.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA CRISTINA BERTANHA LOURENCO 

ADVOGADO: SP305466-LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/06/2011 12:30 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001499-72.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA VIEIRA 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/06/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001501-42.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA 

ADVOGADO: SP079750-TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 15:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001507-49.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP241055-LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 13:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001508-34.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZET SPIRLANDELLI CARVALHES 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001509-19.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 15:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001515-26.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERIVELTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP278689-ALINE CRISTINA MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001516-11.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITO PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001517-93.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA ALVES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001518-78.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA NUNES PAULINO 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/04/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001536-02.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA CARLA SILVA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001539-54.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001541-24.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL MARIANO DE PAULA FREITAS 

ADVOGADO: SP171698-APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 18:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001547-31.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCAS MENDES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2011 09:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/04/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001566-37.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/06/2011 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 18/04/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001576-81.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES INACIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP220099-ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/06/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001581-06.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SABRINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/06/2011 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001582-88.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE COVAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/06/2011 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001583-73.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI FONTES SARAIVA 
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ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/04/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001607-04.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA HILARIO SOUZA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001612-26.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP166964-ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001613-11.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENUINA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001614-93.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIA DA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2011 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001615-78.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE DE FATIMA GIOPATO RONCOLET 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001616-63.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALLISON KLEBER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001617-48.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA FERNANDES ALVES 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 12:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001621-85.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILZA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP079750-TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001622-70.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079750-TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 14:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001634-84.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO FERNANDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP171698-APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 15:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001636-54.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO VIEIRA MESQUITA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 15:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001637-39.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERNANDES 
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ADVOGADO: SP134546-ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2011 12:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001639-09.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA FERRARI SOUZA 

ADVOGADO: SP278689-ALINE CRISTINA MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/06/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PRESIDENTE 
VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001649-53.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/04/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001657-30.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001658-15.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001659-97.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001660-82.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCY APARECIDA CANDIDO 

ADVOGADO: SP142904-JOAQUIM GARCIA BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001661-67.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY TIAGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 18:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001662-52.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE PADILHA LUCIANO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 18:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001663-37.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2011 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001664-22.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2011 09:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001665-07.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE RODRIGUES SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP305466-LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2011 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001667-74.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMA GUILHERME 
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ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2011 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001668-59.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUXIBIO MARIANO 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2011 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001669-44.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS STEFANI 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2011 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001670-29.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES BARSANULFO CANTARINO 

ADVOGADO: SP288124-AMANDA CAROLINE MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2011 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000150/2011 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6319000150 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTA A 

FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se 

baixa no sistema. 

  

0003112-61.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006221/2011 - JESUS MARIANO ALVES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000496-79.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006228/2011 - ELEONICE APARECIDA CASTELAR (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0000490-72.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006229/2011 - EDEMIR ROGERIO BELLA (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000488-05.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006230/2011 - JOSE BRAZ DA SILVA LEMES (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003562-04.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006227/2011 - VALTELINO RIBEIRO GONZAGA (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo por 05 (cinco) 

dias, para que a parte autora providencie o necessário, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. Após, 

conclusos. 

  
0000882-12.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006086/2011 - DIVA CLARO (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0000884-79.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006087/2011 - ANTENOR ANTONIO BARROS (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000883-94.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006088/2011 - ADJALME DONATO (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0003098-77.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006103/2011 - AURELIO PAMPOLINI (ADV. SP290383 - 

LUPERCIO PEREZ JUNIOR, SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS, SP157196 - WILSON 

ARAUJO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa 

Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os cálculos e créditos do presente processo, tendo em vista 

que a opção ao regime do FGTS foi feita dentro da vigência do artigo 4º da Lei 5.107/66, portanto, já foi beneficiada 

com a progressividade de juros, sob pena de extinção da execução. Após, conclusos. 

  

0003450-35.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006034/2011 - MARIA BETANIA DA SILVA (ADV. 
SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. 

Acórdão proferido. Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias sobre a petição apresentada 

pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os cálculos e créditos do presente processo, 

tendo em vista não constar em sua base de dados registro de conta vinculada, referente aos períodos dos planos 

econômicos pleiteados, sob pena de extinção da execução. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos 

da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido. Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 

05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os 

cálculos e créditos do presente processo, tendo em vista constar em sua base de dados registro de adesão ao acordo do 

FGTS, nos moldes da LC-110/01, sob pena de extinção da execução. Após, conclusos. 

  

0003738-17.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006031/2011 - PEDRO PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0003791-61.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006032/2011 - JOELZA DE ARAUJO MELO (ADV. SP257654 

- GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0003803-75.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006033/2011 - ANESIO MONTANARI (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0000844-34.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006094/2011 - JANNETTE CASAL CORREA (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal de São 

Paulo e do V. Acórdão proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o(s) presente(s) Recurso(s) de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime(m)-se 

a(s) parte(s) recorrida(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) as suas contrarrazões. Após, remetam-se os 
autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  

0000603-26.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006203/2011 - LUIZ MENES COSTA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000841-45.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006195/2011 - FRANCISCO LOURENÇO DE LIMA (ADV. 

SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA, SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0000840-60.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006196/2011 - MARIO PIOVANI (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000839-75.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006197/2011 - MAURO FURLAN (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000838-90.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006198/2011 - OSVALDO RODEGUER (ADV. SP127787 - 

LUIS ROBERTO OZANA, SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000837-08.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006199/2011 - ANDERSON DAVID (ADV. SP127787 - LUIS 

ROBERTO OZANA, SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000836-23.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006200/2011 - APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. SP132361 

- ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000833-68.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006201/2011 - VANDERLEI LOPES BRAGA (ADV. 

SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA, SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000832-83.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006202/2011 - JOSE RIOLANDO TEODORO FONSECA 

(ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA, SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos 

da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido. Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 

05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os 

cálculos e créditos do presente processo, tendo em vista que a opção ao regime do FGTS foi feita dentro da vigência do 

artigo 4º da Lei 5.107/66, portanto, já foi beneficiada com a progressividade de juros, sob pena de extinção da execução. 

  
0000225-07.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006037/2011 - JURANDIR BENEDITO SIMOES (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0002470-93.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006036/2011 - SHINGO KAWAKAMI (ADV. SP233214 - 

RICARDO CESAR MASSANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001952-98.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006038/2011 - JOSE FERNANDES ORFAO (ADV. SP155666 

- LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0000753-41.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006231/2011 - MANOEL PEDRO DO CARMO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Ante o silêncio da parte autora, defiro o levantamento dos valores depositados à titulo de honorários 

advocatícios. A Secretaria deverá oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após 
todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos 

da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido. Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o 

determinado no julgado. 

  

0000101-87.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006097/2011 - LEONILDA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0003792-46.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006098/2011 - JOSE ANTONIO PARIS (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000735-20.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006029/2011 - ERNANDINO PEREIRA CARBELO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0002080-21.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006035/2011 - JOSE VALMYR DE SOUZA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão 

proferido. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia da CTPS com anotação do banco 

depositário anterior, sob pena de extinção da execução. 

  

0000719-03.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006077/2011 - APARECIDA HACKME ALVAREZ (ADV. 

SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL, SP154436 - MARCIO MANO HACKME) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a Caixa Econômica Federal para 
manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado pela parte autora, com relação à imposição no V. Acórdão 

proferido, de honorários advocatícios a serem pagos pela parte recorrente vencida, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação 

  

0001110-21.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006027/2011 - ELIAS DE SOUZA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, bem como 

cientifique a autora da expedição de ofício pela Caixa Econômica Federal ao banco depositário anterior solicitando 

cópias dos extratos de sua conta vinculada do FGTS. 

  

0001713-94.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006222/2011 - JUNQUITI MITANI (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e 

documentação apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os cálculos e 

créditos do presente processo, tendo em vista que já foi aplicada a taxa progressiva de juros, referente ao vínculo 

empregatício iniciado em 01/09/1971, sob pena de extinção da execução. Após, conclusos. 

  
0000502-86.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006064/2011 - VAGNER SHIMIGUEL DA SILVA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a manifestação da parte autora, não concordando com os cálculos e 

créditos efetuados pela Caixa Econômica Federal em sua conta vinculada do FGTS, apresente a mesma, no prazo de 05 

(cinco) dias, os cálculos detalhados dos valores que entende serem corretos. Após, conclusos. 

  

0004835-23.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006220/2011 - JOSEFINA VAZ DE SOUZA (ADV. SP205600 

- ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIÃO). Ante o silêncio da parte autora, intime-se a União Federal (AGU), para apresentar os cálculos dos valores 

devidos, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos 

da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido. Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os 

cálculos e créditos do presente processo, tendo em vista constar em sua base de dados, registro de adesão ao acordo do 

FGTS, nos moldes da LC-110/2011, sob pena de extinção da execução. Após, conclusos. 

  
0003799-38.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006095/2011 - SANDRA MARIA JARDIM SILVA (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004222-95.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006096/2011 - BENEDITO ELIZEU DA SILVA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000151/2011 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000151 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a entrada em vigor da 

Lei 12.202/10, que conferiu nova redação ao artigo 3º, II, da Lei 10.260/01, observo que a gestão do FIES passou a ser 

de responsabilidade do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, assim como houve superação do prazo de 

transição estabelecido pelo artigo 20-A da Lei 12.202/10. Deste modo, considerando as peculiaridades que cercam o 

microssistema dos Juizados Especiais Federais, determino em caráter excepcional a citação do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), fixando o prazo de 15 (quinze) dias para resposta. Após, conclusos para 
julgamento. Lins, data supra 

  

0002661-70.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006213/2011 - ERNESTO JUAN RODRIGUES DA COSTA 

REMBADO (ADV. SP241440 - MARIA CAROLINA REMBADO RODRIGUES DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002905-96.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319006214/2011 - JULIO CESAR MARTINS (ADV. SP303523 - 

LUCIANA COTARELLI VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 
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